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RESOLVCIONES 

P R A C T I C A S 
' M O R-AC-E S. 

Y D O C T R I N A L E S ^ 

D E D V D AS / 

E N B A X A ( S -
C R E C E S p^Ef 

M O N E D A . v^V. 
D E I M P O R T A N C I A 

A L F V E R O I N T E R N O , 
y í i X T E R N O , P O L l T I C O j 

Y 1 V D 1 C 1 { A L . 





R E S O L V C I O N E S 

P R A C T I C A S M O R A L E S , 

Y D O C T R I N A L E S , 
D E D V D A S O C A S I O N A D A S D E L A B A X A 
de m o n e d a de v e l l ó n en ios R e y n o s de C a í l í í l a , y L c o n , a n -

tes^y defpues de la ley ,y p remat ica d e l l a , p u b l i c a d a 
en i i . de Se t iembre de ^642. 

C O N A D I C I O N E N E S T ^ S B C V N V S Í JMPUESSJCjy 
de otras concernientes k las defla haxa9y las demás 

de moneda,y aumento della. 

Í ) E I M P O R T A N C I A A L J V E R O I N T E R N O , Y A L 
c x t e r n O j P o U t i c o , y l u d i c i a i . 

á^Tf i S FJRVI C Í O D E C ^ V S ^ PP B L 1 C ^ $ 
y beneficio de los Fieles ofrecelinas¿y otras 

E L D O C T O R D O N P E D R O A I N G O I3E E Z -
p e l e t a , C a n ó n i g o M n g i í t r a l d e L c d u r a de Sagrada E í c r i t u -
ra de la S a n t a , y C a t e d r a l I g l c í i a d é l a C i u d a d de A í i o i g a , 

I u e z , y e x a m i n a d o r S i n c d a l , y V i í i t a d o r g e n e r a l 
d e ñ i O b i r p a d o . 

'̂ AL ILVSTRISSIMO SEnOR I 'ON A N T O N I O V E I V N ^ , 
del ^uito de Santiago, Cofegia! que jue ¿el nn-ycr er> S.Sartclcme de (a 
Vniuerfidad de SaUmaca^Fijcat del Confeso d Guet ra^enjejt ro en el de 

Oré,enes y oy del Supremo ¿c Caflill.uy Prefiaerte de la Mef-
ta yeleílo ohifpo de Coria, & c . 

C O N P R i r i L E G I O . 

En Madr id ; / J^r^ í -ím de Quiñones> año de 1 654. 

4̂ cojla de luán de Valdes Mercader de libros , êndefe en fu caja en
frente Santo Tomas, 



Non ¡mmerko tp/a pecunia rotundajignatur, 
quia «o«/?^/.S.Auguftin.in Prolog. Pfal.8 

Homofcnfatascredit legt,&lextUiJidclis^ -. 



, F i de erratas* 

PA g . ^ . p ^ f c} i tonccs ,c i igá ptir entonces . F a g 35 . ra l tó ,d i 
ga fal to . P a g . 4 7 . m i u i f t r o , d i g a m i n i í t r o . P a g . 92. far

i ñ a , d i g a f o r m a . P a l i o s . 6 ga f i adc , d iga o galtarle. P a g . 
i 6 8 . c o t i t r a d u m , d i g a c o n t r a é l ü s . P a g . i S o . v t e a n d e m , d i 
ga v t e á d e m . P a g . 275 . v a í r a n l l o s , d i g a v a f í a i l o s . Pag .283 . 
G a r 4 e a a l , d i g a C a i d c n a l . 

E / i ^ lihro miituladoKcMucioncs Morales , accrcci 
dclabaxa de la inon?da,6cc. Con e/las erratas corre/po* 
deconfu origimL Mddrid z é : d e Otubte de 16$4. años* 

Lic .D-Car los Murcia 
de ia Llana, 

i . ¡! 

5" 3 Su. 



urna del priüilegio.1 

JenztrlmhzjQ el DoSlorden Pedro ¿ f a g * 4» EXpekt¿I 
niro Majriftralde LeBurd de Sagrada. €¡cy¡tutrd de U Ip-tejid 
Catedral de U Ciudad de ^4ftor£ajy Viftador' de ftt ohifpado, 

de los fe nares del Confc\o,por tiempo, d? dieziAnos ,paru poder, imprimir 
ejlelihrojintitulado R e f o l u c i p n c s Mója les^y ,2dí3dr i i i a les acer 
cá de l a baxa de la monQdi,como cohflade:fú..orÍ£ÍnaL Fecha en 
Madrid a "Veinte dias del mes áeDi%jemhre de mily [eifcientosy cinque* 
tfij tres años* .... -

^SumAde l a tajja, . \ M 

Y O P e d r o P u r f i z d e í p i ñ a ¡¡ .Efcriuano de C á m a r a d e l 
R e y riüeftro éen0T,di2 lós^Lieen fu C o n f e i o re f iden , 

ce r t i f i co ,y doy.fe^qufe auiendofe v i í l o por los Tenores d e l , 
v n l i b r o i n t i t u l a d o Resoluciones MoralesyCo^wcíko por e l D o c -
to r d o n Pedro A i n g o de E z p e l e t a , C a n ó n i g o Mag i f t r a l de 
l a Santa Ig lef iade A f t o r g a j t a í í i r o n c a d a p l i e g o de l d i c h o 
l i b r o a q u i t r o m a o u e d i S j e l q a a l t iene quarenta p l i e g o s í l n 
p r i n c i p i o s , n i t i b i a s ,que a los dichos q u i e r o marauedis c a 
da v n o , m o n t a e l d i c h o l i b r o c i e n t o , y fetenta marauedis , 
en que fe ha de vender en papei ,y d i e r o n l i c e n c i a para que 
ac f t ep r ec i o f epueda ve nde r j y m a n d a r o n que eí ta tafia, fe 
ponga a l p r inc ip io d e l d i c h o í i b r o , y n o fe pueda vender í in 
c t l . i ;ypara que d e l l o conf ie d i la p r e í c n t e en M a d r i d a s o . 
de O t u b r e de m i l y feifeientos y c inquenra y qua t to a ñ o s . 

Vedro Hurtiz^ 
delpina, 

C E N . 



re^T>e lgadó ,Canoni¿oMa^/ lra íde Sagrada Bfcri* 
; ^radeia/antalxlc/?d de Cordoua^Obi/po 

de C í u d a d ^ d r i g o j e l Con/e/o de 

LA c o m i f s i o n d c V . S a n c h a z c c e r o r de f t a sRcro -
l iLciones m o r í i i c s d e l D o d o c D . rPed ro A i n g o 

. E z p e l c t a , C a n o n i z o M a g i f t r a l d e S a ^ r a d a É r c r i t u r a 
en ia Sa,nta I g i e ü a de A í t 9 r . g a . y puaieraTcr P a n c g i 
r i í l a , fu i fa11ar a m i ob l igac ion .pues p u c d p . d e z i r , q 
e l A u t o r e u m p i c c o n l o que D i o s m a d a u a a i S u m o 
SaGerdQte(a q u i e n i n c u m b í a dar a entender a l puc Lih. dt 
b l o l a d o é l r i n a dc lz Icj.) Pones inrdtionalitudicy doBri 7 . yeT" 
? í 4 » / , ^ r > m W f í w : d a n d o la razo d e l precepto A i n o l - his Do-
do CztilOteriCéydlzCyyt confecrdtutn doByin#i&yerit<i- tnim.] ¡ 
tipeSim fanm hte l l i ra t idoc tú l i z c o n crudicion>y ver 
dad c o n m a g i í t e r i o t i enen e í tas R e r o l u c i o n e s , p a r a Cenef, 
a m b o s fueros:todas fon ^ro¿í<t^ monet* public*. Pues 28, 
c o n z e l o C a t ó l i c o p r e u i e n e n ^ u e la m a l i c i a por e l 
i n t e r é s p r o p i o , n o adul tere en las pagas ,depof i to s^ 
d e m á s c o n t r a t r a t o s , & c . l a m o n e d a l e g a l , o la ley 
R e a l de l a m o n e d a , y no fe a j u ñ a m a l l o que C a í i o . x /¿r . 7 . 
tp d i x o a o t r o j n t e n t p , h a b í ando de monedas :C/<íri- ytriar,. 
t¿s Regi*\níyi:¿dmim( wfeSfum» N^mfi yultus culuslihet 
jlncero c&lore depingHíirfmulto iuflius metullpYum furitdte 
p r i W p W w ^ m ^ c /^oí i / fwrvluf tamente pues merecen 
^a eftampa,pues a j u í t a n las coftumbres a la ley d i u i -
na,y h u m a n a ¡ a m l o í i c n t o , a f s i l o firmo.EnCordo-
ua ,a 23.de Febrero de 1643. 

DoElor Tuan Perez^ 
Deígado. 
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Cenfura deliyjBQr L'icdsüoHfAlexdc LeonyCanánlgo Ma 
gtflfd de UfnnU Iglefi&de Cprdouay y Calificador 

del Santo Oficio de la Ifiiuiflcion. 

E l e ido c o n g u í í o , y a t e n c i ó n c í í - a s R c f o l u c i o n e s en que 
Ta A u t o r m a e í l r a f i íma e r u d i c i ó n jCÓ i g u a l p iedad, lee^ 

c i o n yavia de Efc,r i tura,y S i n t p s D o d o r e s T e ó l o g o s , y l u -
riftas ant iguosjy m o d e r n o s , c ó n ' e í l i l o g raue ,y c o n c i f o , i i m 
t ando al que en ñ.i do¿] :o ,y p i ó t ca t ado ,^¿«<r r /« í h^refes^to-
mete V í ñ c c n c i a J^iú&éi\Ce.:'p7é<jH(tq»a:i» onini*, {ei tantum ne-
cejfarid perftfin£(}h}coútz¿ e I d c m u ¿ h o s , q u e por l l e n a r l o s l i 
b r o s , í i b ien d í f e t i l ó i i e c e ñ ^ r i 6 , i c u n i u l á í o T u p e t á ú o . T r a 
ta el a íTán tó c o n n o í i e d a d , ^ ^ c e ( d i x o el 'mirnap)>íí¿icaí no-
mttfi non dkdrnoíi<it\z. no ' ued id e í l á en l o que a ñ a d e , addatur 
UeetfoYmd, fyeciesyiifílníiló. E n e l m o d o f o r m a c l a r i d a d , c o n -
c i n i d a d , y d i f t i n c i o n en e 1 tratar l a m a t é r i a , e x p i b f e í r o ( q u é 
n i n g u n o lo ha hecho)por fus dudas ,d i f i cu l t ades , y puntosa 
E t infca;«¿ccipUnt e.mientidmjlucem* difiin^ipnem $-fed retineant 
píenitstdinem^imerriiatem,próptictath T o d o l o cxecu ta é l i A u -
to r c o n grande cxacc ion ,p r aden t e a c ü c r d o ^ y ace r t ado)u i -
z i o ; y afsi e l m i ó es,que fe 1c debe dar l i c e n c i a para darlas a 
fa c ñ a m p a r y o x a l a h i z i c r a muchas imprefs iones , para que 
todos goza ran de t an i r í i p o t t a n t c d o í t r i n a , f a n a , y f o l i d a ^ 
porque d e m á s que no c o n t i e n ^ cofa con t ra nueftra fagrada 
R e l i g i ó n , y buenas c o í l u m b r e s , t i e n e ^ h i L i c h a s qi;e c o n d u c e 
a ellasjy a U e r u í c i o de D i o s , a j u í t o , y fegur idad de las c o n - ' 
c iencias en los cont ra tos , y c o m e r c i o & l i u m a n o s , e í p c c i a l -
mete sir ias dudas ong inadas de l a baxa de la m ó n e d a , m a -
ter ia de fuy o lubr i ca ,d i f i cu l to fa ,y n o t r i l l a d a . C o r d o u a i i « 
de A g p f t o é e 164:3. 

Vo&or TUCAS Gbngalex. 



M í P . S . 

Or, orden de V A.he vifto el libro de ^e fu lucÍB-
nes Morales^en las dudas déla baxa de la monedaf 
qué imprimió el T̂ OBQY D.Tedro Jingo deE^peletít 

Canónigo de Leturu de la Iglejia de Aflorga , el año paíTa-
do de i<$43. Y que agora quiere bolucrlo a imprimic 
c o n otras Reroluciones delraifmo aíTunto, que de 
nueno|'aiiade..Conocerc en ellas el. zelo Chri í l iano 
del Autorjy íolo trata de aíFegurar las conciencias, 
fin vale efe de lo que fe introduze tantOjCon opinio
nes pi'obabJ-CSyque quando afleguran a fu parecer, 
dexan en el peiigro:F¿JCí7eíj negligentesfack opinia 
C07i<:e]?f¿i,dixo Plutarco Je froteB.DíttHt. hablando de 
la que cada vno admite para {i rolo5qu€ h a r á quádo» 
cmnia ex opinioneju/penfajunfic^ae anadio Séneca epi/?„ 
78 .conteflkndo que es tan deídichado el que opina 
como el que cree N o es menor el zelo publico para 
defvanecer tantos diícuríbs como han ocaí lonado 
las baxas de moneda de nueftros t iepos, en que vic* 
n c bien lo que dize T í a t o n dialog. 7. de ¿etate. Que la 
mudanca en todo es peligrofajlino en los málesjpor 
que ninguno puede auer mayor,como el aueríc de 
hallar enuejecidoj yhechoco í lumbre . Y para á '\í~ 
culpa de eftos accidentes que traen configb inrepa-. 
rablcmente las caulas publícas,dircurr.c bien Caí io-
doro^y muy conforme c o n el Autor,C^. 1 i /üar iarum, 
eptfl %$.con e í l a s yúahv&s'JSufpenduntur homines cum 

Jua^ges conftkíita mtitaruntiji aliter i m h í ü proadant. 



<¡uam eonmtfiisinoleMtAtvQnts Mtem de taJfhtisnon má* 
gnacnriofitatc turketuf/t^erjaVíce confuetudinum, ¿fíderi 
busaliqmdVtáeútuY ohfcmum* & f i t tcittúne ctrtum quod 
rupenti^ulgo Vtdetur dw%ímm. N o he hallado en que 
puedah^zc^repaiOjlo que pertenece a las leyes, ni 
regalías,ni buenas coftumbres,antes fe ra de muchoí 
aliuio paca.la feguridad de las conciencias, y puede' 
V . A concederle la licencia que pide, afsi lo ítento^ 
Sa luo^c- t n Madrid N o u i e m b r e t ^ d c t ^ $ 5 « 

Imn Mafienf o }* 



P ^ ^ E C E T ^ D E L R E F F -
rendifsimoPadrt MdeüróFr.Bemto Je Rt» 

bast Predicad jr de fu MageiiAdt Cahfi-
• sadordtl Santo Ojim. 

P A c i ó co t l la ñ i i f m a 4 j 4 f e d a e l pe l ig ro de ñ i l -
fearla . Po.ca ectei4gadia tener en e l í i g i o de 
A b r a h a n , y ya i fo caute laua eí la d e í d i c h a . 

C o m p r a u a v n í l t i o para fdptiJ tura , y of rec ía fe a dar 
monedaicbe praébaiPecmiadigna trad^t eammihi.Emci Genef, 
T e x t o H e b r é o fe iQétCtmjargefoplenoieteam mihulLx- 2 3 . 
p l i c ó . P l ea f t ro : Vocat arjremum plenum monetám , non 
'attorifam.y c{ut' im>n diminmamjin^n'derév Y a la m o n e d a 
fe1 ce reend ñ a 6; fe c d itírr a h aua-kp i y t o d o 1 o c a u c e -
l a n a e l P a t r i a r c a , o f rec iendo m o n e d a l l e n a , c a b a l , 
y : l l a n a . E n t i e m p o d e San G e r ó n i m o las gratas de 
los d e f í e r t o s eran 'p í ré tnas . 'deíle v i l exe rc iGÍo : en 
cliás.," p á r a - q i s e n o l e y ck ísab-r le í fe el r u i d o , fe re-
e o g i a n t a i l á b r a r l o s m o n é d e r os :. 'Fdlfc moneix jámho- inVita 
res, wéjif/Oo ^ t f h ^ Jíefréjmierentur,ai eum ifnm in hert* S.*An-
mis untrdfihi pdrafíe fclf&qáe manase" bfficinds. M a l í a ñ ton* 
a n t i g a o /quemi i JCl io "af a«ret43rñad;o> y tan en p u b l i -
c o i y t a n en pe r /u i z io d ^ í t o s R e y nos Cf t tó i i cos? 

, V a H e n d o f e , del ip^foi-oenri- ieron a efte d a ñ o los 
i p f i m e r o ^ P o l t t i a o s ^ í i n f ü d m i t i r en l a M o n e d a i m a -
:-%&%,Í€Íl&?úett^/&co&i§úe p'&tíúkiéffScbp-í 'a ' |<|^; Tratta, 
ida pudáeífe reilieáa^aiil^u«liá'i Va a po&ir afgehri, ¿emttt, 
"bel¿visdctbfttUrtyró fvtiíi, w cihayqué(jm¿émportio wenfo• fnonétl 
rahnmydd. pondks^áitt1- mico 1 ás-Or efm i o , 0 b i fpo L e - cap, 4, 
*xobienfc. C o n efte trfli lo af i rma P l i n i o íe gouerna -

•Mj-oá los R o m a n o s m u c h o s í l g l o s . I m i t á r o n l o s , fe- ^ . 2 , 
g a n O l e a í l t O j l o s H e b r e o s í p e r o c o m o n u e ñ r a E f p a -
n o l a p r e f t e z á n o a d m i t e en fus defpachos , y c o m - jncap. 
prar l a p E o i i x i d a d d e p e f a s , y v a i á i i f á, fe ha o c u r r i - i^,Qe, 

: ¿O 



d o a e ñ e m á l 3 U a x ¿ . n d o , o á u r t l e i i t a n d c k fRb | ! c&> 
y la m o n e d a que c o n l a C r u z que t i cnc (ya l o reparo 
a i g i m o ) a n i i n c i a Cruces ,nos h a cargado dellas e a 
d ichos lanzes de fus baxas ,6crezes . 

Cur Cruce fignetur Y'IXÔÍ pecaniciifdt nos 
yita decet ^multas dant mifera ¿ra Cruces, 

Para que fe d i f m i n u y a r , ó c o n defeanfo fe Ileuen," 
ha trabajado e l D o d ^ e c i o n P e d r o A i n g o de E z p c -
. le tasdigni fs in io C a n t í n i g O i M a g i f t r a l de l a Santa. 
I g l e ñ a de Afl:orga,eftas erLiclitas}y eftudiofas R c f o -
Juclones . V e a aora V . S . l o 'mucho que i m p o r t a fu 
l i c e n c i a , p a r a que fegunda vez bue luan .a la c i l a m 
pa . C i r i n e o era A r i f t i p o , aque l G e n t i l d e f e n g a ñ á -
d o , á q u i e n l e preguntaron en que e x c e d í a a los de-

, mas los F i l o fo foS jy r e f p a n d i ó acertado , en hazer 
Efichto l o d e u i d o , y deeeri te^aunqiielas leyes f a l t e n : í ^ © ¿ 
de Vtris xqmlirationeViSiuri jmnks j, f 'lejris ^niuerfié 'dbolerentur. 
Claris 0 y que e l m u n d o fe h a l l a tan o t r o , y aun las leyes 

n o va len ,para que cada a s n ó ü a g a 1q que de t í e 5 a n 
tes b i e n fe ya l ie roai de la luz^y p remat i ca de l a fcíl^ 
xa ,para fal tar a l o que d e ü i a a v y m u l t i p i i c a r C r u -
zes ,y m o j é í l i a s - c f t e C i r i n e o tes e í que nos . impor ta^ 
y n o s l j ^ de ayudar a l l e n a r l a ^ 

C o n Ca(t;0jiGai,y fana d o d r i n a fe ocurre a q m n - ' 
tas di f icui tades en e 1 püittí3>^u;edé ofrecerfe. P o r 1 o 
m u c h o que las necefs i ta c}o|<vulemo , y p o n f c f d c 
v n bone te tan cal if icado:; , fjTfiérccianU ¿ r a n a d a s en. 

rnarraolcs p o n e f fe ^ n e l a t ú o f Smi P e d r o e íla s 
l \ c f o l u c i o n c s , q u c a(s i , lo^e ;xec«td c e n ¿ftiaJs q por 

l'ifr.Q. vcnt^r '1 no a b u l r a u a n r n i fe ^ee f s i . t ^nak t a n t o j C i 
de ya- •^C^ A ta la r i c o , r e f i ^ e j ef %&mdffinkam*.w 

- r.iaySendtufque consulta rfaiiftlis mavptóris precipimgs dtceter 
incidí ante atriaBea ti Pétri^p:oflolí,ÍK t f f l ímonmpMm 
collncari. Efte es m i fe nt j r ,y a-fsi l o f i rme en efte G ó u g 
t o de i i . | 4 ^ U J ? d,e M a d r id a z .de O tu b r c de 1 ó ^ i . 



LictnclaMOrJlnark. 

NOS don Rodrigo de Mandiayy Parga , e l cüo 
Obifpo de Siria,y Maeílreícuela dcSalamau-
ca^y Vicario defta Vi l l a de Madrid,y fu Par* 

tidojpor la preTcnte^y por lo qne a Nos toca,damos 
licencia para que fe pueda imprimir,é imprima v a 
libro intitulado ^foludonis Morales^ doBr.inaieSy de 
las principales dudas , ocafanadas de la bnxa de la. 
moneda desellen > con las adiciones que de nueuo 
ha hecho íu Autor el p o £ i o r d o n Pedro Aingo de 
Ezpeleta, Canón igo Magiftral de Sagrada Eícritl i
ra de la Santa Igleíia Catedral de la Ciudad de Aí -
torgajluezjy examinador íinodaUy Vií i tadorGene-
raí de fu Obirpador atento eftá vifto,y no tiene cofa 
contra nueftra Fe Catól ica ? y buenas eoílumbres*; 
Pecha en la V i l l a deMadrid a veinte días del mes de 
Otubre de mil y feifciéntps y einquera y tres anos^ 

í ® drtgode léandid^ 

Formandado deíu Seííoria* rf 

han del Campó, 



D E Z J M A S D E L L I C E N C I A 
do F(d;o S a K í k z de la Guerra7^hgado de l a 

cBsjalChanciJl€ría di VaiUdnltd.y Prtcuradur 
Gentráldd Clero del Ohfpado de 

o A j i o r g a . 

A cpien el A u t o r dcflas Re ío lac íones 
las r emi t ió . 

LA eñfeiian^a verdadera 
de vueftro libro eminente, 
vence todo iñeónuenicnte , 

quita eí apimo a qualquiera: .1 
íi preuenidá eftuuiera 
Eípana contal d e í t r i n a , 
no fiiitierata ru ina 
d r 0 l a báixa^pürque hallara 
orp,y perlas que íacára 
de aqaefta abundante mina. 

Con eltilo íoberano 
la materia reíblueis , 
bien fe mueí l ra quefabeis 
todas las ciencias de plano: 
a vueílra acertada mano 

c a u * 



cauía mouío fuperíor, 
porque enfeñar vn Dotor 
fufnmíento en el perder, 
no puede dexar de fer 
de lo alcp efte fauor. 

A vueftras Reíbluciones, 
(que enmiéde humildedezis) 
es tanto loque eícriuis, 
tan IIeno de perfecciones, 
hande faltarme razones 
para moftrar mi fentir, 
y fi algo puedo dezir, 
digo,para que lo acierte, 
quc alibroque tato aduiertc^ 
no ay que poderle aduertir. 



S3 E {D. B I E G O S J ^ M I F M T O © E S G T O -
mayor, Catíallero de U Orden de Smthvo^femr del 

Valle de las Hachas, A l Autor. 

T ) Oco el e m p e ñ o os ataja, 
íi qaando íe di ^Clltris, 

tan aitamentc efcriuis 
de vna materia tan baxa: 
que peleáis con ventaja 
fe ve en vncílras opiniones. 

Intfinfeco valor feria 
en vos,pues cüoy tocando 
de oro ¡Síla materia,quando 
fuena a cobre U materia: 
contra la humana miferia,' 
de el la e leudo habéis agudo? 

empréded grades facciones, luego que í p e d r a n o dudo, 
y vercis q ennada halláis n i del difcuríb me aparto, 
dif icultad, l l t omáis pues lo q vnRey hizoquar íO 
tan bncnasRc ío luc iones . fabeis vos hazer efeudo. 

Mas Refolucioncs tales, X . a f a m a , e Í t f e m p o n o p u c d í t " 
por cuerdas ílepre qualquie- de eíla moneda borraros, 
las tLiuieta,auq las viera (ra 
íin el nombre de moralesi 
pero con nobles fenvics, . 
íi era efte ve l lón v i l l a n d , 
lana le aplicáis vrbanp 
vueftro morai,porqpuQdl. 
facaf del preeiora feda 
de la cociencia el giifaiio. 

porque po fuera pagaros 
Pedro ehla mirma m oneda i 
pero fi en broces queda 
vueftro nombre eftatuido, 
de eferito tan bien nacido 
ferá executoria entonces, 
i a l n r a u ñ i d á d de los broces 
contra el padrondel o iu idoJ 

L A S 
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í̂ l í L V s r i t j s s m o s B n o y D . A K r o m o m L V -
paydel Juito de SantUgo^Colegtalqúefue del mayor en San 
!B arto lome de la Vnluerfidad de Salamanca,Fi/cal delCon-

Jejo de GuerraXonfe/eró en el de Ordenesj oy delSa-
premodeCa/lilla,y Trcfidente de la Me/la, 

eleBo Obi/po de C o r t a r e . 

S O N tan grandes las horas, y ni ereedes que 
>he recebido de V . S . nacidas de fu natural 

agrá* 



agrado,que necefsltaua de folo vn volumen pa 
ra referirlas todas; y aísi reconocido, y poftra-
do, fe a lentó m i confianza, á v iña de fu bene-
uolencia,á ofrecerle cfte p e q u e ñ o don; íl bien 
grande en el afe£lo .Recíbale fu generofo pe
cha, con la magnanimidad que í iempre le batí 
hallado los menefterofos : á cuyo amparo fale 
eftelibrojblafonando en tener feguro el patro
cinio,de quien lo ha fulo generalmente de to
dos. Pere que muchojí i la efelarecida fangre de 
V , S . lo folícitay y lo franquea ; pues por lo Sar
miento eferiue don Seruando,Obifpo de O -
renfe, ConfeíTor del gloriofo Rey D . Pelayo, 
en el íumar io de los linages antiguos, y nobles 
de Eípsíia, que procede del infante Sardami-
r o, hij o de Romifmundo, R e y Sueuo d e G a -
licia,que casó con la Infanta Sa le rna /eñora de 
V illa mor , y Bri tonia, oy M o n d o ñ e d o ; y del 
nombre del Infante Sa rdamí ro fe apellidaron 
Sarmientos fus foccíTores; no de lo que algu
nos Autores quieren tuuieíTe origen de G&r* 
cía Fernandez de Vi l laa iayor^quéf iendo ef« 
forjada Cauallero en armas, le dixo el Rey do 
Sancho Coar to de: Caft i l la: J 3 ^ ^ Sarmiento fi 
trta aquí contra A i uros. 

Por 



Por lo Sotomayor defciende V . S . de Sorrc 
Fernandez, varón floreciente en Galicia, ?nos 
700. el qual fien do A y o del Infante Léxica, 
hermano íegundo del K e y D o n Pelayo,efian
do enrreteniendofe en el foto de T r o i d ^ , t i ró 
el A y o a cierto pajaro, y defgraciadamente 
m a t ó al Infante Léxica con la piedra .* y para 
memoria de ífra cafo llamó aquel íirio Soto del 
mayor dolor. Casó con la Infanta Tcrefa.her-
ñiana del muerto; y fu pofteridad corrompien 
do de Soto de mayor dolor , tomaron el ape
l l ido de Sotomayor, como loprueua el C o r o -
nifta Rodr igo M é n d e z Si lua, en el Difcurfo 
genealógico impreíTo deíla Cafa. 

Por lo L u n a , de Mart in G ó m e z de Luna^ 
aquel valiente Ca-uallero, defeendiente de los 
Reyes de Nauarra, el que fe defafíó cuerpo á 
Cuerpo qoa el C i d R o y Diaz de Biba r , año 
1 o / f . lobre el dominio de la Ciudad de C a 
lahorra , que pretendia el Rey D o n R a m i r o 
Primero de Aragón, contra fu hermano el Rey 
D o n Fernando Primero de Cafli l la ; de cuva 
Cafa han falido lluftres Varones en letras, y 
armas,Ricoshomes de Aragón,de que lá tame
te traca G e r ó n i m o de Zur i ta en íus Anales: y 
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de aqucIRéyno.paíTjron aCaí inia .of tentando 
en ella lo famoío defu fangre en heroicas em» 
preílas.aísi poÜtlcas.como militares. 

Vltimamente por lo Enriquez viene V.S., 
como es notorio , del Rey D . Alonfo X i í . de 
Caftilla3en linea defu h i j o D . F a d r i q u e X X V í I, 
M a e í i r e d e SantiagOjtronco de los Almirantes 
de Cafti l la, y Condes de Aluadelifte. Veafe 
aora íi tan Reales arboles podían produzirime-
sios frutos.Los de la doftrina que fo virtuofa 
vida de V^S.prometen enferuicio de Dios en 
fu Obifpado,rerán grandes^a fe v é , coya Iluf-
trif^ima pqrÍQna (para eños progre í ros)goarde 
ei Cie lo felizes anos,con los aumentos que mq 
rece,y fus criados le defearnos, 6cc. M a d r i d , y 
N o uiembre de/^5^.21105.. 

MI may or fimidgr de F'. S.qm S*M*B* 

l uán de Valdes; 



T A B L A D E L A S R E S O L V C I O N E S 
u A • , dcfte l i br.o. * 

$\e/.uluc. l.T>e ¡a cdkUd de/fas^)! otra* tyfolHciones muró-
lesjj doclrinzlesij de la importancía delLtSjpag. i -

(¡{efoluc. ILDeprincipios ciertos dedo3r in¿ mural,y pol i-

%efol, UL Confidera nfc las rabones de U baxa dtfla moneda 
para refoluer/JU prohibición del mayor ^nlorqtenlajen 
por principios mtrinfecosj bextrlnfico s,yp£g\ i 2-. 

%efol.IV.EI fue tum cierta noticia de la ley yyprematica 
defiabaxade^eUon^ipudo'pagar las deudas que. tenia a 
Uñ que la ignorauan,pag. 1 $. 

%ejll .V .S i con ocafton de temores ¡o noticias ciertas de dl~ 
cha baxa pudii el deudor anticipar la paga antes de!plap.¿. 

. j el acreedor e/}a obligado a recebirlaypag.%6. 
%efoluc.fl.El que tmo. noticia cierta-de dicha baxa} Jipado 

ejpender é/la moneda, trocándola, o comprando con ella 
. alprecio corriente jnas jfiercadiirjasde las que auia me* 
nefler a los que ignorantes de la dicha baxa lasVendian^ 
qtienoVendiera7iJIlofupieranxpag.iS 

%efol.Víl.Elquepreftd elVellon con noticias ciertas de la 
baxa del ¡a quienjílafupiera no le pniiera^ni recibiera)/* 
pecdpag.sj. 

^ f e l . V i l l B l que pago 7prefl9)t rocosa dio acenfo Mellon con 
uoticias ciertas de fu baxa.preguntado por elíajt debió ma 
nifeftarlayy refponder derechamente,pag. 3 8. 

$\e/olucJj£.Bl que impidió que el que recibe el Vellón pref. 
tadoyóde lo que Vfn^e^io tenga noticia de ¡a baxa , que ¡ i 
lá tupiera no le r jabieraj ípeca j e / i d obligado 4 re/ktmr 



f/ daño,exemplígratidyñ que chtuuo Id CA YÚ en quefMi 
fe dabanotictíitó dpropív ¿¡ue trah elauifo^ag,^^.. 

^ / o í . X . B t jue con "btaíencia^óinju/iicid tuno noticia de di 
cha baxajipudo);Jar áella^xpediendo el Mellon antes de 

Ju[)uhíicacion pag \ 6 . 
%efoíuc.%L S i el que tuno mticia de dicha ha xa en confcf-

fion Sácrametalan alguna manera pudo ^far ddlayp. 51. 
( R ¿ / o [ . X l l L o s Con/c/eYos,)! Mim/tros/I pudieron rfar de 

¿as noticias de la bax£,pagando,comprando, 6prefíand$ 
el^elloüyyltpudieron m tmfefiarla a otros antes de fk 

* publicaciónypag ^6-
tf^e/oíuc XÍILíDe la publicación de la ley j deja inteligtn* 
: cia3pag.6o. 

JQIUC.XIV S i e/la ley obliga a lasque la ignoran dcfpues 
de fu debida pubiicacion,jifi dejpues deíla los contratos en 
'Vellon^y d precio antiguo ̂ celebra dos con ignorancia/u* 
ya/on nulosypag 66 : 

^ejoluc K V - S t e/ia ley de/pues de fu publicacim obliga a 
¿osque Qpinan contra ella^pag-ji. 1 . : 

^ f o l u c . X ^ L S i e f i a ley de/pues deja puhlicacun obliga a 
los que dudan cerca deUa}pag:?) o. < : J' 

Q^e/oluc X y i l Biqcontraxn hdeudaantts deldpnblicaciú 
de ¿abaxa del^ellonj la pagadefyues dú l a en que mo" 
neda deba pagar ¡pilgüé'. :; , ' 

%;foluc K V U í B l daíio de la laxa detDeílon prt/iMo ' dado 
a cenjo.ó en otra manera tnagenadoyfiha defer dei'ncree 
dar,o del deudor }pag.io%,. % :" l* 

%efohc X Í X S i daño'dé ¡a l axa M folión depofitádo^ 
ha defer de Id ep ojha río ¿ó de l deponen ceypag .113. 



^cfo luc 'KXJDe la cotífífftádodellvettnn depojhado altie-
po de la publicación de la baXá'j de lajufllficacion con q 

i fe deht^y dehe ha^er^en que ¡e rej&eluen importantes^ 
Í barias dudas,fag. i %S . 

fl^ft^^Xi^i^^^^K^íi^y^l^ particuUtre: dudas en 
. ios cenfos en ^nc4^\M^ttoti.>iintes^ defpues de lapa-

• -: blicacion-de f % haxaypag. 155, 
^ejoluc ^K^CÍL(De algunas duda s que fe ha n ofrecido en ¡os 

cambios.dej^ello^a M%s%y. defpues de.fu éáxa,pag*.148 . 
^efoluc. 3C}Clíí.El dam de la haxa'deyeüon^pjuefto y'fcx* 
. pmfio^aganánci^e^fder{d^mercaderes^dequien hade 

fer?pag. i $ 4 : • : -v. ^ • 
^ f o l u c . % ^ l V . S ¡ e n c o n 0 e w í o n , y proporción de laha* 

xa delammiedade^eUbn enfulpaloryypreciQydefpucs de 
Jupuhlícaci-onjos Vendedores deban baxar el de fus mer 
caduriasen lamenta dellds^yfiha lugat dicha baxa en 

^ l o s f a l m i o S ) d q u í ¡ e r E ' s x ^ c . p ú g . i % ^ 
^ e f o l u c ^ ^ C V l S i en confiderací9n,y proporción de l a baxa 

detlvellon enfuUaLor,y precio ̂ eben haxar el de fus deref 
j ehoŝ y ejiipendios los E/crimnos]]Síotarios9y demás mi-

niflrosrproponefe^yprueuaje la obligación que tienen de 
guardar e l arancelypag>i 

S^t/olu c. X^Cft í . %em ¡Jstua délas pr incipa le s .ypa r t huíar e s 
dudas ocafionadas de las creces de la moneda de Mello n 

\4ntiguoyantes,y defpues de la ley,ypremática de r a . de 
^farcode i6^.z.pag ± J Z , 

Reloluciones añadidas. 
$¿füluc I ^ K - o n delasmudancasde moneda^dotrina de co~ 

Jueloy de/engaño en los daños del!a,fag 225. 
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%(folJíJnconüeníh\tesly hños ^ U müJanea & 
m o n eda ,púgKx 35*. 

^efoluc l í l Bn- tÚ/Merac'tode la laxaÁe monedafereprefen 
ta la obligado de bdxar el preció de mercadurías ,^.238. 

^e/ol V / . B n confideraciondela baxa ¿el^elío/e reprefen-
ta,y prueuala mayor oblfaciode la ohftruaciadeialéy^y 
frematícaJe latdjfa delpaxon refiluaode iniportatesy 
f articular es dudas,f obre fu inteli'genclayy ctmflimi^tGy 

\^aprúbacim de lDoBvres^y Macfírcs que ccmprueuan 
• /íi.uoQrina:ipdg<z$z.-' '• 

^ S Í o t f/l fin conjtderaé onyypropoYéo de la baxa de moneda, 
fe reprefentajprueua la mayor ohllgacioq ay en todos e f 
fados de ífeufargajiósfuper/Iuosjpag z-jz. 

Q\efol.VÍ fDe la anticipación de la paga en moneda que fe 
prohibió,0 baxb.pag.zBo. 

^e/oLVíL Qua&do lapaga'fe ha de haz^ct'en détermhiada 
ef pede de mone da^y eftafe prohibíd)y reprobo, en qual^J 
como fe debe ha^er ypag z% 3. 

(¡fefol VílíConfider aciones a qdebe atederlos Cofiforesjy 
• j i l ees en la refoluclode dudasypleytos entre ácreedóret 
y deudoresjoca/hnados debaxa de moneáaípag.%%'j. 

iJ\¿fol íX.2)e lapotefíadq tiene losTrincipes fecuh.res de 
• haXJr hyes q ligtten>y'oMiguen en condendayptg.zy 6- " 
^¿foLlC^Exortatoria aheumpiimieto de las leyesjpag.^o^, 
^ f o l u c ^ L G r a u e d a d depecado en el defprecio dé las le-

yesypag $106. 
^foluc-%11' Antigüedad de que xas contra ¡cycs^aqfedaft-
. tisfdCioaíosqMe e/imiere capaces'de recebirla^ag.^o^ 
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Pag . i . 

R E S O L V C I O N E S 
M O R A L E S , Y D O C T R I 
N A L E S D É L A S P R I N C I P A L E S , 
y parcicuiaires eludas , ocaíionadas de la 
baxa de la moneda de vellón, en los Rey-
nos de CaíUllajy León, antes, y defpues de 

la ley, y Prematica della, que fe p u-
b i i c ó c n i j . d c Setiem

bre de 1^42,. 

C O K J<DICI0K & E O r < K A S C O K -
temientes alas dc/ia haxa^las demás de mo~ 

neda,y aumento della: de importancia al 
fuero interior,y al externoJIM-

dícíal ,ysTolit(co, 

R E S O L V C I O N I. 
S)ela calidad defias^y de otras re/olucionesmo* 

rales>y d o B r i n a l e s j d é l a impor
tancia deltas* 

A C I E R T A , jurídica, y propia re Num, r. 
v Tolucion,interpretación,6 ex- Ld fropU, 

plicacion de la ley , precepto, 
gracia^riuilegio, óreferipto^eí f f » ? ^ ^ 
propia, y íoladel Jcgishdor, ó ^ ^ ^ J ^ ' 
Uiperior,comiííarjo ruyo,6ru del Princr 
cefíbrjiuxta dodrinam com-ff. 
raunem, m l. fin. C. de legiL ibi: 

Leges coniers ¡olí Imperatori concejjum ejl , & leges 
A in~ 



% (Refoluciones MfiTfJf/, 

interpretare folo dignum imperio efje áffyrlfa (¿srcspl 
ficut I í .quzft.l -Cdp intev diia^de ¡entént ext.ornw. & 
cdp.cumyeniffentjde iudicijSiWbi P'íiiOtmjt & cseeri 
Canonina^&ex rheolo^is rccentiónbus,Azor i . 
tom. infiit moraUih,1) cap.l b,quecfl,ib. Suar.ííehztjtl 
lih b c^. i .««w.2.Eiriman .Rodrig.i tom.qq.R^ul. 
gutifl: i . artic. I . & z.loznn. de Ú Cruz deJlatu Ileiig. 
/ / 6 . 2 . ^ . 2 . Í/ÍÍ^.I. iEgid. Trulk-nch in expofn.BtilU 
Crucictttxnm alijs ab co tchtis^dub.^.procemial.num. 
a.quibus addo Paul,Laym.//ír, Theolo*. Moral, traóí. 
4..c.í/?. i S.num.J. nouiísime cum alijs Andr. Mcnd. 

r>z expofit+Bffllce Crucidtds difput. I Auh.6,num.% 6. 
Num. z. pero la reíojnciohjcxpiicacíon^ ó interpretación 
LA doSln- doctrinal. Doctoral, Magiíltal de la ley, precepto, 
nd inter- pruiiügio^ifpeafacion,ó gracia , mxta reculasm-
pretdao es yls^Theolop^rutioms prf{def2ti<e} ac doBrinit re-
licitd a Us cept¡e DoBorum/iicin es a ios Maeítf os, DoÚiQtcs^y 
perjhnas pcrfonas dpd:is,yt latepropcobaot DD*áUegatiíex 
doctas. quibus ptaicípué yidcndiSuarez5& Trullench, vbi 

fopra.quibtis addo C&ñ.?2i\a.o3i.tom.oper,mordl.trd' 
¿íat.^JifpU'tr^'-punSí ^^.z* & colligitur ex I.ymc.C. 
de profefjorihd.z-jf.de origJur l, I .jf.ficert.petat.lfi n c 
gotium, ffAeprimle^xredttor.0* ex cdp.x.de priuileg. in 
6, BEauisiuribLisCanoíiicis^&Ciuihbus* 

H ^ n i . j . y aun en cafo que ex pee fia me ote el Legislador, 
6 fupenor prohiba la interpretación de íb ley , pre
cepto, difpeníacion, 6 priuiíegio, dixo Eman .Saá, 
^erh. interpretdtio; num,̂ " que es licita a los' Docto
res, y Tribuna lesjibi: Cumlexprohibet nequlsinterpre 
tetur non prohihet VoSiores^Trihundlidyquin pofcint 

' fecundum doSlrmdm communem interpretdti Ha;c ille, 
quena fcquuncur Salas de tegih. aifput.xi Sefiio. z - Se 
Caílro Palaoyhi/uprdynum.v.&J. vbi optimepro
bar, que dicha prohibición de interpretación^folo 
fe ha de entender de ia friuola,y contraía mente 
del Superior,y no de la doctnnal^y Magjftral. 

Y cfto 
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^Acerca de h haxd de la m oneda, 5 

Y efto csneceflario, vtperdo£tfeprobant Palao, Nufn.4. 
¿ifyHt.^.cit.puntt*!* § . 2..&C Trullench;í/«¿.3 prcoem Necefsidad 

, c/f »»w.2.Vbi optimis raticnibus confirmar harc delasinter 
necctsitatera intctpret3tionií:>& concludit his ver pretacio^ 
bis, ibi'.Tum denique^cjulci htcefi humdnct ccW/ns», >f nes.y re(o* 
y¿s:pofsh homo tamperjpicuis "Verbis fenfum fuum expít luciones 
care^qmn dmhiguitdtes, & ¿uh'ia najcantur t tfrxjertim ¿oóir ina": 
quid prludegium ficttt & lex humana loquitur breuiter, le$t 
& ingenera í i , & in appíicattone etus ad y arios cajus in 
yarticuldri oriuntur frequcnter duhia,pYopter qux iudi-
cium prffdenmm, & declaratio do6Írinalis xeceJSaria efl, 
ynde ex hac necajsitate orta ejl iuris cimlis perkia, cuius 
prxcipmsfims e(ityerum ^nfum^eramque interpreta.-
tionem legum humanarum trddere. Hucufque ̂ g i d . 
Truiiench. 

El cftilobccuc,yconcifodeIctrasSagradas,Poñ- Num.%i 
tificiaSylmperialesjy Reales, es importante parala Eleflilohre 
vencracion,y cítimacionquefe lesdeuc, pues ella uey conci
te conferua dienta deirreuercncias , y defprecios fo, importa 
de ignorantes, mientras las nieblas de ofeuridad de 'par£i ld 
conceptos, originada de Ja breuedad de palabras, nercicio de 
ataja,y detiene las fuyas de calificación, y cenfura, letras sa-
y ocaílona las de fufpcníion, y admiración* Razón gradas. Jo 
que dio San Aguftin in prtefat.Pfalm.i^o.initio, délo tocias , y 
recondito^ y ofeuro de las Sagradas ktras,ibi: 5"««̂  Reales, 
m feripturis ¡anóitsprofunda myjleria^quíe ad hocahfcon * 
duntnry ne "VílejcAntt ad hoc quxruntur, "Vt exercant,ad 
hoc aperiuntur ̂ yt pafcant.Et lib.z.de dofírXbrrJi .cap, 
6. dize el mifmo banto Dodror: obfeuré fcnpturd 
loquitur quodprouifíum efldiuinitMs ad edornandam la* 
hore ¡uperbiami&mteUettum a faflidio reuocdndum,cu¿ 
faciletnuefiirataplerumqveytlejcunt. Hxc Auguít.dc 
Cjuo T tiCOáoT.Sertn,6.deprouid. circaprincip. in expo• 
fu illius loci, i.Cor.S.Scientia inflat. 

No es de menor importancia para nueílraerudi- Num .6. 
cion, y enreñan9a,eieílilo breuc^yconcifo^ afsi Esdeim-

A x obfeu-



4 ^efolucionesmoraksy 
portancid obfcuro de las leyes^decrctos,ó referí ^tor del Prin^ 
paralaert* cipc^en los de la Sagrada £rcritura( pcifcdo exem-
dicio elef platde los demás) lo notó San Aguñ'm spijlol 59 . 
tilo breue, ponderando la vtilidad grande que caufa la 
yohfiuro. vatiedidde inteligencias » y fentencias ocafiona-

dasdeia obfeuridad de lasdiuinas letras, ibitKfi/e 
eftde obfcuritdtibus dluindrum Scripturarum. quds exerz 
citationis nojlrtt cau fa Deus efje "Volmt} muifk inuenian' 
tur fententírt , cum aliudalij yidetur, qu<t tamen omnes 
fdné fidei- do£írin<£queconcordant, De quo iterum idé 
Doctor eximius,^«jwr.x. Pfalm. 1 8. S. Hieronym. 

XSiim./. EpiflolJeyiyr.ad Euftochium. S.Gregor.Magxi.fccwi/. 
l o . i n E^ech. enm aiijs pluribus ex PP. & Inieipce-
tibus íacris: ex quibus ad rcm prsefennrñi Theo-
philatus Vulgaria: Archiepifcop.in Euangeltnc* 8 . 
in expoíltionem parábolas; Exijt, quifeminat^ÓLibi* 
Zoquitur ¡taque pdrdholds fro^ter muita^ nempe "Vt dt' 
tentioresredddtduditores)&excitetillorumrn€ntema& 
inquirendüm de hisyqu* di£i<ejuttt. Sólent enim homines 
curiofius inueftijrare de hiŝ qux, diSla [unt obfeuritis^ ma-
nifefld dutem negtligere)dtqHe Vi indi^ni non intellijrant, 
qu*. dbjirufiftsjunt diétdfhxc Theophil. 

Num S. De lo dicho confta la calidad deílas, y otras in-
* terpretaciones,ó refolucidnes morales,dcCtrina-

les,y Magiftrales deñaley ¡yde quanta importan
cia fon para fu deuida veneración, y obferuancia. 
Y vno^y otro fe conocerá mas por los cafos, y ma-
tetias que en particular fe tratan: y en las reíblu-
eionesdeUas,apoyos,y dodrinas.fe experimenta-' 
rá, y conocerá de la vnUdad que p«edcn fet para las 
ju{!ifícadas,y fundadas en vno, y otro fuero. Ai de 
laconcieucia (en que fe me han comunicado) pte-
tendo principalmente dar expediente luz, y ayuda 
alguna . Reconozco lo diíkultofo dt 1 :.fiunto,y íi 
en íat Ista 2 e r a c L no c o n efpond i ere el t r 2 ba j o ai de -
feo,que es de acertar (como puedo^ y deuo cotan* 

ta 



rJcerca Je U h x a ie la moneda, % 
ta razón temer)toda via efpero delalgií proue-
cho publico , que es dar ocaíion a que otros 
de mas caudal adelanten materias tan importa 
tes^y enmienden mis y tiros. Sujetadomc ento 
do al juizio de la Igleíla Católica, Apoftolica, 
liomana^proteftandojque lo cótrario a ella fea 
no diclioyfeano eferito ílempre. 

R E S O L V C I O N 11. 

foeprincipios ciertos de dotr'tná moráis 
ypolitlca* 

As regalías,© derechos de Mageílad , que Num. i. , 
conuienen al Principc,en quáto Tobera- Numero 
no Señorjfe pueden reducir a cinco cabe ie Regn-

casthazev leyes,imponertributos^cuñarmone- lias. 
dajcnucílu Magiftrados,eílablecer pazjy publi 
cai-íguerra. 

jLa tercera deñas Regalía^ es propifsima dei Hum. z. 
PrinCÍ43e,pues aüque algunos Señores fin tener 
foberania puedan por efpecialpriuilegio cuñar » 
moneda en fus e^^dos, de fuyo pertenece folo 
a quien tiene-la publica autoridad. 

Introdujo Ja-moneda la necefsidad de facili- Num, 3. 
t ar mas el comercio parala vida humana, pues Necefiiddá 
vfandofe al principio folos trueques , 6 permu- de mone. 
t^sde vnos bienes por otros^cpn valor equina - ¿a, 
lente,íiendo la dificultad de portear ellas cofas 
tan grande,inuento la indullria en la moneda ri 
quezas artificiales,có que fe compraífen las na-
turales:razon del Principe de la Filofofia^y Po
lítica Aúft.otQ\zs,i*Politicor,cdp.b* & ^.Ethicor* 
crfp. ̂ .dóde aduierte,q la moneda ; efl cjuaft fidetuf 
¡orpro comutdtiomhHsjmuris3qmhus qmfaue indigeret, 
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6 ^efohcioms morales, 

(¡udtenHs yldelicet dum qnis in futurum ¿am pecunidm 
ehtuleriti quarn prp re, c¡uci non e^ehatt accepit, eds res 
pro illa accipiat quibus eguerlt. H3:c Ai'iftotcl.quód 
confirmat etiam Paulas l u r i í c o n r L i l t . i » I-i ff* 
de contrahenda emptio. Et obfeiruant communitei: 
D D . ex quibus MoWn.tom z deiufl.trattat.z- dify* 
336./'»j¡jr/wc/p Baíil.Poncede Lcon 1 .pan.ydridr. 
dijput. releft. l . pdrt.l • in initio. Bnuo de Rege & 
Hegendi rat.lih.^.fol.^z.yerfic^cumprimum & 110-
ui f s iméDodor Petras Bajo Arroyo Pontificia 
iuris Primaria Cathedrce Salmanticení'.mode-
xztox i 'tn releSiio. peculidri Sdimdntic<t excufd dnno 
I 640. ddtext. in cap quanto 1 ^.de ture turdn. 
€um alijs penes ipfos videndis, quibas addo 
loan. Qaiñones, in tra&.demonet.lmperdtor. 

Tan antiguo quieren algunos que fea el T Í O 
de la moneda, que ya le fuponen en tiempo de 

Num.4. Cain^afsilonotaj y aiipor cierto lo fuponc lo* 
^ánti^ue- fepho Ubi i .antiquit.cdp.^.yerfus nieámm'donde?^* 
ddddelyfo blando de C2im,dizc:u4^ensdomummuttitHdine-pef 
de Id mone cunidrum ex rdpinis^ &yiolenud CQngeflarum.I)c quo 
da. ex Dodoribus relatis Baíilius vbi fupra, & A r 

royo cit*num.S. 
Num.5. L o cierto en materia incierta,quanto efeufa-* 

da,es, que en tiempo de Abraham el vio de la 
moneda eílaua ya introduzido, que fupone el 
fagrado T e x t o , G e » r f . i 3 1 6 . donde hablan
do del precio que el Santo Patriarca pagó por 
elfepulcro en que enterró á fu muger Sara, di-
ZQ . Qmd cum áudijjet ^ihrdhdm dpp^ndit pecunidm^ua, 
EphvonpoftuldHerdt^dudientibus fiHjs Heth quctdrdjrintd 
fíelos drgenti prohdt£ monetde puhl¡c<t. 

Niim.(S* y aunque NicoKde Lyra dize,qiie eftos qua-
renta fxclos de la moneda que pagó Abraham, 
no tenían valor determinado , Cotiarr.ík " ^ í ^ 
m m i ¡ m d t . c a p . z . n u m . y . y con el Felician.a' tom. de 

cenfih. 



Jcercd de la&axddeía moneda. 7 
cenfib.Uh.^. ex cap.ynico num.l 6. dizen valían o-
chcnta ducados de Efpa ña. De valore autem íi-, 
cli,late,& perdode Coaarr. d.cdp.t &c ex Theo-
logis, de íiclo Hebraso eius valore, & pondere, 
quam pliires,quos pro l ixc refert noLiilsimus in 
hacmateria Martin Eílenan Societatis IESV, in 

[no compend.del aparato del Templo de Sa lomón¿ap. 2.4.. 
del fíelo Hebreo * 

Si Abraham fue el inuentor primero de la mo- j^nni^r 
neda,© fu.padre Thare, difpatan ex Audor i -
bus relatis Baíilius vbi ílipra, Arroyo ¿i£l releft, 
KU.S. &Jeg. ios quales ex Alberic. Guido Papa, 
Hieron. Gigas,afirman que los treinta argeteos, 
ó dineros,que á ludas facrilcgo diícipulo dieró 
por la venta de Chriílo Señor nueftro, fuero los 
primeros fabricados por Thare,padL-e de Abra-
ham,quod refert, 5c probat etiam Fclicianus 2. 
Tom.de cenfib. lib.^. c a p ó m e num.l 6. yer ímfínem 6c 
Ccnedo in coíleSi. ad decretal.collett' So num.3 vbi 
ñ c i i t i Triginta illidenarij cjmbus ludas tradidrt Chri' 

flum fuertint prlmidenarij qm fabncati fuerunt inmun-
do, qHos Th.arepater ^4brah* optimus faber ad petitio-
nem Nini Regis Ninme filij Beh fahncamt, deinde per 
inultiismanus pe,ri¿enerHnt aJ Corbonam, Haec ille. Y 
aunque por fabulofo no den crédito á lo dicho, 
non tamen fatis efficiciter ref-llú.t,vt bene no-
tat BaílUus citat. íi fph 

El. vfo de la moneda en Efpaña , cuñáda en Num.8. 
metales de oro,y plata,foii de parecer algmios, pintigüe-
que fe intuoduxo cafi mi l años antes del Nacf, dad de U 
miento de Chriílo Señor nucílro, con ocaíion moneda-
de traer á Efpaña los de la Isla de Rodas mone
das de las qucall i corrían, quando codiciofos 
del oro, y plata de los minerales de los montes 
Piriueos,fitos en Efpaña, vinieron á ella, ita 
alijs Bafil.c/r /0 / .497 .& Arroyo re/<r̂ í.c/V», i i . 

A 4 M e -

http://Tom.de


8 (^efolucicnerlvfortles,-
N . i i m . 9 . . M e n o s a n t i g ü e d a d t i e n e en Efpana h m o n e 

da granada en m e t a l de c o b r e , p u e s e n ta n i a u c -
m q o y c o r r e j a i n t r o d u x e r ó e l a i io dc ^ P y .los 
Reyes C a t ó l i c o s D . F e m a n d O j y D ' . r f a b c l d c g l o 
r i o f a m e m o r i a , t e í l c Couart.¿¿e yeter- numiím co//. 
cap.i.n. i . d o n d e c o n e r L i d i c i o n , y C L i r i o í i d a d ex
p l i c a e l m o d o co que e ñ o f e l i i z O j C l v a l o r ^ pre
c i o que a cfta moneda d i e r o n , c ó la var iedad de 
p i e z a s d c í l a m o n e d a 7 v a t o r a n t i g u o , y m o d e r n o 
de cada v n a . . V i d e a t u r l o c o c i t a t o , v b i qiú'd'e 
h a c r c p l i i r a d e l i d c r a u e r i t , í n u c n i e t a p u d i l l i i m . 

N t i . IO. ^ 0 8 pt inieros que^vfaron m o n e d a de m e t a l , 6 
cobre quiere P l i n io / / ¿ . 53 . c r f / ? . ^ . n^ í^r í tL^ . ayaa 
f i d o los R o m a n o s , a qu ien í i g u e n Coua r r . á & i * 
inpríne y c o m u n m e n t e los que t ra tan eí la ma te 
r i a . E n e i l a es c ie r to auerfe c u ñ a d o , © ba t ido l a . 
m o n e d a c o n va r i edadde f o r m a s , e f i g i e s , ó figu
r a s t e quo ipfe P l i n . & C o u a r . a l i e g . i i e c n o n B a -
í i l . a l l e g ^ / o / ^ ^ & . A r r o y o í / . y e / é ^ . w 1 1 . c u m ' M á r 
q u e z , Q u i ñ o n e s , & alijs ab eo a d d u c H s v q u i b u s 
addo Pelician.c/e cenfihAih. ^&Vmco/n. lé.yerf.For-
mu "Vero z m m é í t f . E n lá moneda de m e t a l , ó c o b r e , 
auerfe vfado de d i u e r d s f o r m a s í y figuras,fegun 
lá v a r i e d a d d e n a c i o n e ^ y tiepos>es c ie r to j que , 

. fuera d e l fentir c o m ú n de tos A í i t o r e s , .10 c o n i ^ 
pruettanxliueriidadid^figuras grauadas en1 p i e -
cas d é ñ a nioneda?que toda v ia"^s íe ' cóni í fe ruan . 

1 e n w l o s ' c ü - d o í b s : m • ' 
M u Í i i . - X a coiriun(4ho l a primera)efigie , 6 figura; q" 

en lós í ig los pr imeros fe g r a u ó en!la m o n e d a de 
metá l^de ccbre- jbróee . jo Hierrovfue de animaleSj 
q'uc en ato^b r e b a ñ o de ganado , y ganaderos fe 
guardan ,y apac ien tan , como buey es,cana l íos ,y 
ganado menor de ' lana,f ignificados por e l t e m i i 
»io^y d i c c i ó n latina,pec«í,¿/5, t e ñ e A i n b r , G a l e p . 
A n t ó n : N e b r i x . 6 c x : s e t e r i s d i d i o n a r i j s :de c u y a 

N aíc> 
V 



[Acerca de U haxa de la moneda, 0 
dicción,^CÍÍÍ fe dcrÍLi6,y compafo la depecunia* 
vt teftatur Plmius'/^ 5 3 cir cap. 3 de quo nonnui 
lá notatii digna S. líidorus Ufa 1 6- Etymotojg, c. 17. 
quos fcquuntar DD-.proxime cit. 

Y ücndojcomo íae la primera efpccie de mo- Nu . 12 .̂. 
neda q en el mundo fe vsó,la de metal, ó bron - Mgneia 
<:e,vt exprefse afíitmat S.líidor.cit. i b i : *Anti de metd 
cjmfcimi non¿um auro arrentoqveinuente, tfreytehán de cóbrela 
tur^nam priasxreapecuma y m yfu fait ypofi argentett., was anti~^ 
deinde áurea-fubfecjuutd^ fed ab ea cju* ccepit, ñamen ,Z1ict • p&p 
retinuit.. Se íigue lo primero, que ella como pri- "ama de-
mera fue la que dio al dinero, ,ó moneda el yellon^ 
nombre de pecunia. L o íegundo,que íiendo la 
de meía i en;la que primero fe granaron las efi
gies de dichos animares,y entre ellas de anima-
lesde lana,y velion,auer íldo las ordinarias , y 
mas comunes,de aquirprocedió elauerfe llama 
do,y toda vía llamarfe la moneda de materia 
dermetal,6 cobre,moneda de vellón •. fequitur 
confequenter, ex diítiSj& obíeruant D.Ioann. 
Qnifionesc/f >í,jŷ JE/̂ r;wi?rc>,y Arroyo vbi fupr.M. 
11 .£7* 1 z.cum Baíil.& Márquez ab eo adduítis, 
qui m I z»infin.ñ.iC2LÍt:Vrnde-atmpyimus nummus areus 
formapecudisftgnareturyellufqueah oue nutríatur, & 
gefletíir.ídctrco noflriaffes ¿em ̂ moneda de vellonj. 
.nuncupdnturi& hac de caufe cum in argeto, & auro ouis 

f̂figies nunquam fignata efjet) nomen de moneda de-
vellón,e/i non fuif trlbumm'Hxc ille. 

La razón de auerfe granado en las prime- Níi.ii:». 
ras monedas las figuras de ios animales di 
chos,fue por confiilir en ellos las primeras r i 
quezas de los hombres. Y t mérito obfemat S* 
líidor.citar. íbi*. fupcrius pecttnUm a pccudibus 

• appsllauerunt ftcutk tuttÁndo mmenta dic&ntur-'. omne 
¿emmpatrimonitimapmd-antujuos peculium d'icehatur a 
fócnáibus fm qHihus.eoriim .c/jnjíabatymm^ 

ynde; 



l o tyfolucíones morales, 
"Vnde &pecudrius^ocahdrur,<jfiierat diurs, modo 'Vero 
pecunia f«5 .Hícc H i f p a n i a m m D o d o r . 

N u . 1 4 . E s d c i m p o r t J . n c i a c f t a d o d r i n a p a r a i n t c l i ^ c » 
Incelirecia c i a de algunos lugares de las dminas le t ras ,ma-
de dlgunos yor racn tc Gene(.^^ num. I 9-v'':>i<ücitu.r(hablatt.-
lugares de d o d e l Santo Pa t r ia rca \ zcoh:) Einitpartem agri, 
la Sajrra in quafixerat taberndCuU,^ fiítjs Emor pdtrls Sichem 
dáElcritU' centum agnis. D o n d e los mas de los Interpretes 
ra, facros ,por c i en corderos , p r ec io c o n que pa

g ó l a heredad,6 campo , en t ienden c i en m o n e 
das en que granadas las efigies de co rde ros ,h i -
z o l a paga, i t a (omi f s i s alijs) i n huric l oe . <3e-
nef. Eugub inus , H o n c a l a , S a á , de quo C o m e -
l ius á L a p i d e p e r d o d u s facrorurn l i b r o r u m i n -
tevptcSydi&.cdp.n.yeri.ig cit Y eS m u y fundada, 
y conforme á la v e r í l o n , ó t r a n s l a c i ó n H e b r e a , y 
de los 70.Interpretes, i n h « c verba , v tbene ex 
profeffo oftendunt E u g u b . & H o n c a i a c i t a t i , y 
l a Gloff , OrdiiLibi-. Centum djrnisjHehrdeidicuntcen
tum oholis¡quantHm dHtemyalet obolustdiítum ejl fupra* 
23 cdp Ha;c Gloíf . 

N u . 1 5 , Y en efta c o n f o r m i d a d e x p l i c a n a lgunos I n 
terpretes l o que e l (agrado T e x t o nos d i z e , h a 
b l a n d o d e l fanto l o b , y de l o que le ofrecieron 
fus a m i g o s , quando ya v i t o r i o f o s de ios c o m 
bates d e l d e m o n i o le v i í l t a r o n , /6 /06 cap,^7.» 
"Veri, 1 l . Et dederunt ei ynufquifque ouem yr?am,^r in~ 
aiiredm duremynam* D o n d e por oueja en t ienden 
a lgunos la moneda en que la efigie d e í l e a n i m a l 
cftaua granada^ y afsi l o e x p l i c a la G l o í f a , y 
c o l . d e L y r a , i b i ; f u n d a d o s en l a v e r í i o n H e b r e a , 
qncAeQ ohoÍHinynum y los 70. Interpretes donde 
nue í l r aVulga tad ize . t ^Kíw 'Vwdw, l eye ron ^«^f^*' 
dragmarum pretium>y B a t a b l o l e y ó nvmumx y afsi 
l o declara S a á , y o t r o s , I n t e r p p e t e s , í b i , e x quibus 
v idcndus Pineda/«¿/¿ í - .c^ .^7* ^É-r/. . ; . 
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Acerca de ¡a haxa de la monada- 11 
P o r f e r i a moneda c o m o la fangrc mas pura , ]^rll I(? 

y c f p i r i t u s vi tales de l cuerpo d é l a R e p ú b l i c a , Vameidi 
fu muda i i9a ,y a l t e r a c i ó n requiere mucha aten- ¿e 
c i ó , y conf ide rac ion . Puedefe al terar, y var iar l a rd5 ¿e. mo_ 
m o n e d a acerca de la matcria7de l a f o r m a , de l a ine^a^ 
p r o p o r c i ó de la l i g a , d e la a p e I a c i Ó , y d e l v a l or . 
Para q i ta lquiera de í l a s mudanzas de m o n e d a 
aue i rau tor idad , y potef taden e l P r i n c i p e : f u p ó -
g o p o r m a s c o m u , y c i e r t o , v t l a t e , & d o d é pro -
bant e x D D . r e c e n t i o r i b u s n o n tan tu prguio p o -
p u l i confenfu, v e r ü , & abfque l i l o l Ú d a s a t t í é t ^ t t 
ter.numifxdp.j n 6 B a í i l . d e L e o I .̂ .•Vrfríít»'. ¿íj^.re-
UEi. I •p.'$,propc>f.2..& 3 » M a n . K o d . i » fum.yerhoMo-
nedd.cap* 50.»,2.¿j7* 3.V'úliioh.i-p.fymm.trctSh 13. 
á'iff. I %.n. I . A z o r 3 pipftit.mordí. íimh o.Cdp^.cj 
R e b e l I . x p J e ohlig.lih. I 1 .q.z.n, l l . & q 15. nu. 1» 
F e l i c i a i i de cenfih tom.z..lih ^.cdp.^mc. » 20. &fetj. 
A E g i d . T r u l 1 en c l i ; i . tom. expopt. D ecaJo£, lih, 7. cap, 
iTidulr. i .num.q. . E t á l i ; penes i p f o s , q u i b u í S a d d a 
A r r o y o c i t a t . « « w . 30. 

M u d a b a en l a mater ia , fe ra b le a d m i t i r l a q u a - H i u i 7 » 
d o c o m g u a l p r o p o r c i ó fe puede fuft i tuir á m e 
t a l eftrangero^metal p r o p i o , 6 mas p r o p o r c i o 
n a d o - 6 a c o m o d a d o para regularfe co l a p l a t a , y 
poderfe ba t i r en m e n o r p e f o e p i g u a l v a l o r . M a 
da^a enla f o r m a , 6 figura,ao debe auerla en q u a 
to a l f e r r e d ó d a : pod r i a f ehaze r por a ñ a d í r n u e -
uos t í t u l o s á l a mfcripcio> ó b l a í b n e s a l efeudo 
delasarmasjporauerfe agregado ala M o n a r q u í a 
a l g u n u e u o R e y n o . P a r a la mudaba en la p ropor 
c í o p o d r í a í e r congruenc ia ba i lan te e l q en v n a 
p i e z a tuuie íTe v n a m o n e d a fo la i n c l u f o en íi e l 
v a l o r , q fe h a l l a en dos dif t intas, c o q fe fac i l i t e 
mas e l c 5 t a r . M u d a 9 a , q u a n t o a l a l i g a fe p o d r í a 
h a z e r ñ e p r e q u e e l v e l l ó n b a x a f í e , ó fab ie íTé en 
l a e í U m a c i o , p a r a c ó mas ,6 menos l i ga de p l a t a 



i t Q^efolucioncs Morales, 
igualarle al juílo valoi.-,ímnq en cílo fe debe ob-
íemai: mas cÍL'Cunfpeccion,y atenció.En la ape-
lacioiijy nobL-c requiere la moneda conílancia, 
yafsienlas iTOnedas ya vfadas no fe hade ha-
zerenla apelación mudanza. La alteración,y 
mudanza de moneda en el valor,fubiendola,ío 
baxandoia,pide para fuprudentc^y debida exe-
cucibn.caufas publicas, y comunes. Quaiesaya 
fido l is que fu Mageílad(Dios le guarde)el Rey 
nueftro Señor D 6 Felipe .Qiiarto aya tenido pa
ra baxar el valor de la moneda.de vello en cftos 
Reynosde Caí\Uia,y ,Le5,lo declara eniu ley, 
prematica Real,;pLtb-licada en quince de .Setie-
bre de mi l y feifeicntos y quarenta y dos. Ex in-
fra dicendis fatis cor\ftabit. 

N u . 18. Be muchas,y varias mudanzas de moneda, q 
en efíos Reynos ha anido,hazen memoria Co-
.Vi^^.trá6l.áeyeter numi[mi.iS' Pollat' edf. i , ,4. ;̂ 7*. •$* 
¡Molmkñtemfdemfi.tx*$'3''4*fp:'400. & Baíil, de 

B/ES Q h V CÍO N l í í . a 

Conjtderanfe las rabones áefla haocd deíámónt-
da dé yeUon,pdra refoltítrfi la frohihicion del 

mayorValor que tenia > fea por principios 
mtrinfecOtSyb extrinfecos* 

"Num.r. Jpc cAs-razoae.s qucíincmieEOtt. a fu- Mageriad 
i Catohca(Dios le guarde)^ promulgar ef 
#h;*6 ta ley^y prematica, las propone en ella, 
iQa}i^sjpj)Ciísimas,y prmcipales que deuemos 

R^T ôms pondefra^y venerar,y foniasriguientes,, 
de ¡ti Ma ~ -Ta jabais y que amendoje crecido la moneit de. %ek 
gefiad, en tiempo M Ksy mi ¡enor ,y Padre ̂ que fentct 

http://moneda.de


j ícercade la haxa a v ü moneda. t$ 
glorld aya,y lahradofe ¿iuerfas cantidades deUa> han re
bultado tales mconuenientes, que obligaron abaxar la 
dicha moneda [como enefeto je ba xo) p o r u ñ a nuefíra' 
ley Prematica, publicada en J , de ^ ígoj iode l 61%. Tal 
r»ifmo tiempo que fe defeauaconfumir la dicha moneda, 
fobreuinieron las alteraciones de nuejlro Principado de 
Cataluña y Rey no de Portugal,y con ellas nueuas ocafio • 
nes degaftos, ajsipar lo que mira a conferuar nueftro he
reditario dominiot como por lo que toca a la defensa de.la 
Religión Católica , y fue neceji(trio ju/pender los medios 
que eflauandifpueftosparaelconjumodel Mellon y fe tu
no por coñueniente boluerle a crecer 'yafsi nos lo confuí 4 
taren los del nuejiro Confe'jo, y otros Mintflros ,y perfo-
ñas muyjrra6íicas,y ^elofas de- nuéfiro feruicio,y nos lo 
fuplico el Reynú ]unto en Cortes. JDeloqual ha refulta-
do^ue la plata^y oroy que es la moneda comercial dejios 
Mey nos, ha perdido eiyja de moneda, y je ha reducido a 
mercaduría .y llegado los premios a yaíer de ducientes por 
ciento,y crecido el precio de todas las cojas a medida de la 
cudicia del tendedor,y necefsidad del comprador - y a eflc 
pdjjo ha dejcaecido y^an descaeciendo las ren tas y ha** 
Z îenda de nuéjlros yaíjallós, Y defeando poner remedioy 
mand.e jeyief^e en el mi Con¡e)o$ y por otros Miniflros,y 
perfonas muy pra£íicas, y zelofas del bien deflos Rey nos, 
encargándoles que con cuy dado me propufiejien los me* 
dios que fe podían executar^ con atención al eflado de las 
co fas 'y por eltos yijlo, "Vnifarmemente me han propueflo> 
y confuttado}que naturalmente no podiatever otro reme" 
dio fino el ayujlamiento , baxayy reducción de la moneda 
de^ellon^qefie mifmo fe auia executado en diferentes tic* 
pos enef}osty otros Reynos, y con el fe auia reducido-a. 
eflado mas f e h ^ y aumentadofe los comercios ,y feguid& • 
jeles otras grandes conueniencias,y Utilidades ¡con que cef-
fanan los premios de la plata,y oro, haxaria el precio de 
todas las mercadurias,y fe reduciría a fu antiguo eflado, 
Porque ftendo la moneda €Ípe¡o,y medida de todas las co* 



x £ tyfoluclones móraíes, 
fdft con el djufldmiento dAU quedaría amfladas las masi 
y las ventas}y haciendas de nueftros¡ubditos tendrían el 
yalornatiiral,y legal>&c. Y en o t r a ei iüfula adelaar 
te,al fin de la ley, y pcematica t d ize fu Mageftad. T 
es nuejlra deliberada "Voluntad, que no je huelua a crecer 

r el^ellon en eftos Reynos, ni¡e labre moneda delyy que fi 
fe labrare, fea teniendoyalorintrinfeeoty naturaLy par A 
fubrojrarfe en lugar de! que oy quedare y conjumiendo ef* 
te abjolutamente. 

N u m . ^ . E n e í t a s c h u f u l a s f c ñ a l a f u M a g e f í a d l a s razonés 
principales que obi igaroa a ordenar, y publicar 
ta l e y ; para cuya intel igencia, y de la i c f o l u c i o t l 
prefente, y de las d e m á s delta mater ia , fupongo éft 
p r imero ,Que en l a m o n c d a í e p u e d e n ^ y deben d i í -
t i agui r dos formas, vna c o m o ^ a t u r a l / é i h t t i n f c V 
ca ,que esci m i f m o valordeJ m e t a l e n quantoret-
p e d i u o a l a cOnf ignac ion íOt tade i todo i n t i i n f e c á , 
y accideataljquc es fuforraa,y figura, quedeue í e t 
rcdonda,y el c u ñ o contenec en fi tres cofasvla pun
t u a c i ó n del valor , el nombre d e l P r inc ipe , el í é U o 
dclusarmas,61a imagen f u y a é . 

N u m . 3 . L0 fegundo fupongo,que deftas dos formas fe 
X>osgen€' o r ig inan dos g é n e r o s de y a l o f é s , q u e e n l a m o n c -
vos de ¿ a | e d e u e n c o n ñ d c r a i , y d i ñ i n g u i r , Y n o c o n n a t u -
lores demo ^ ¿ intrinreco, que correfpondea la cant idad, y 

ca l idad del mcta l ,o t ro extrmfeco, y legal,quc t ie
ne por a u í o t i d a d , y ley d e l PcincipeK E l p t imeto fe 
puede,y deuc t a m b i é n l lamar valor, o precio R e a l , 
y F i í i c o . E l í e g u n d o m o r a l , q u e muchasvezes es 
igua l , y proporcionado con el natural, y fiíico de l 
meta l , otras mayor que e l , c o m o l o b a fídola m o 
neda de v e l l ó n , fabricada de metal de cobre, que 
( c o m o fu. M a g c ñ a d dize en las palabras refendas) 
por ocurrencias, y aprietos de fu M o n a r q u í a , con 
acuerdo d é l o s de fuConfejO, y perfonas ze ló fasde 
f u R e a l í e t u i c i o , l c hac rec ido , y dado mayor v a 

lor . 

á. 



rAcefCA de U haxa de la moneda. i $ 
Ior?que c l d c u i d o , y re fped iuoa l natural, c i n t r i n -
fcco defte metal , y a la cant idad, y calidad del en 
piezas deíla moneda. E l qual valor,aunque cx t r in -
fe cO| y m o r a l , í l eodo por autoridad del Pr incipe 
foberano,es,y ha í i do l ega l , y verdadero precio ef-
t imable,y c ó l o s r c q u i í i t o s de dfiteticoty publico injlru 
mentó para facilitar los contrdtost que fubflituye elya-
lor de las riquezas naturales}ie que n€Ce¡sit¿t el que "Ven
de.Que es U l eg i t ima d i f in i c ion , 6 deferipcion de 
la moneda. 

D e donde tres cofas,© condiciones fe requieren, ^ u m , 4 Í 
paraque la matítedarfea l e g i t i m a , y v e r d a d e r a . M á - Tres Cofds 
teria, fo rma ; y pe fe: efto es , materia competente, paraiayer 
pefo I e g i t i m o , . e u ñ o , ó í c l l o d e l P r inc ipe , enpnb l i - ¿ a ¿ ¿ ¿ a r ¿ . 
ca forma, vt deduci v ide tu r^x / . i .§.1.ff.de contra - ^on ¿e m§ 
hend.empt.&l. I .de^eter. numi[mat*poteflAib*l I . v b i ^ ¿ ¿ ^ 
DD.cSc Couarru.eWcw tituL&traEidt. cap.y. num.%, 
in fin. Felicían.z.r©»*. de cenfib.lib.^.excap.ynico}nu. 
I 6 & ex Thco log i s , quam plurespra;cipue Silueít . 
yerbo Fdlfarius qu^Jl.y.num^. AzQt.^.part. inftit lib. 
I O , cap» 4 . quáft.i). M a n u e l . R o d r i g . in fumín, yerbo 
Moneda-cap.^o, num I . Baf i l .de L e ó n di6b. releft, f. 
p. l.yerf in his- qu<e di6ía |««f ̂ r u l l e n c h z.tom.expo-
Jít. Decalog* cap, l z . dub. I. num.z.cnm Nauarro, & 
N á u a r r a a b e o addudis . Y aduierte ( y c o n r a z ó n ) 
que parala verdad,yfcr l eg i t imo de la moneda, fe 
ha de atender, no tanto ái fer natural del me ta l , 
quanto a la publica formar,y figura que íc dá el P r i n 
cipe,y la ley; y aísi fu valor principal de moneda , 
es el legal que le d á el Pr incipe, y no e l in t r in feco 
que tiene p o r i a materia : iV^w yt diBum efi ( á i z e 
T r u l l e o c h a l e g . )de ratione monet<e tria, funr necejjk' 
ria materia pondus & publica forma: imo magis adyc 
ntatem monetdt requiriturpubltea formatquam alia dúo, 
nam poteff in hac, y el illa materia cudi, & prxcipué eius 
yalor ex publica, inJlitutione? non yero ex reí natura de* 

fu mi-

http://ff.de


i S (Refoluciones morates, 
fumitur.H^c ille. L a razones» porque en loscntcS 
naturales, y artificiales, fideos, y nioraIes,la foíítj?i 
es laque da e l fec a la cofa, fu valor, y perfección» 
L u e g o t a m b i é n en la moneda la autoridad del P r i n 
c ipe , y de fu ley,y difpoí lcion della, fieado la for
m a o s la que pr incipalmente le da fer, y va lor úc 
buena^y verdadera moneda . 

Kam.5. Doctr ina tan cierta, que nos la enfeñó el Erpiritií 
S^ato3Genef.z^.yerf. 16. donde refiriendo el facro 
T e x t o los quarenta ficlos de moneda que Abra - , 
h a m pago a E p h r o n por el campo, y fepulcro ea 

, que en te rcó a Sara fu muger, para dezirnos que^ A -
btaham h i z o la paga en buena, y corriente m o n c -
da ,d ize i Prohat* monetee pítblic<e. Donde N i c o l a o de 
L i r a fobre las palabras del T e x t o . a ñ a d e eftas qno 
qflendit bonitas form<e,<juia habehat imprefsionem debita 
msnet&publicé curYentis. Y en eíte fentido expi iean 
cite lugar los d e m á s interpretes fuyos antiguos, y 
modernos . 

"Hum 6. Y con efta doctrina fe impugna la de algunos, 
El Prlnci (quorum memin i t A z o r , v b i fupra, c u m alijs,quo$ 
fe pttede i e¿er t ,&. fequituc A r r o y o , Í / / ^ . releft.anum. 17.) 
dar a U mo que d ixe ron^ue el Principe no podiadar a l a m o -
neia mets n c i i raas preeio,y valor,que el natural de la mate-, 
yaíorqueeí ria d e l i a j o q u ü esfa l íb , v tbene probant A z o r a l -
ndtuYdl de legi téVil laíob .2 .^rfrf . /«^e» traSi.i^^di^ I 5.»»w.l» 
la materia GtcgOF.dc Valencia z..̂ .dffpHt. 5 - ¿enerad, qH*ft.zo» 
della. punft. 1. B a d l . v b i {upxatpart.^. inprincip.Couanuu, 

deyeter. numifm. cap.j. num.i.gp z* cumal i )s a n t l ' 
quioribus. Y conlta de la doctrina de Anftoteles , 
lib.^. EthicGY.cap.').& Uh.i.Politicor cap. 6. donde d i -
zc' Nummum lege confifi ere, ac fttamVim retiñere, non 
natura. Y afsi, /. Titit/jf, de aur. & argent. legat, di xo 
el l u n f c o n í u i t o - Legatis alicui decempondo auriiuflé 
legatum foluî Ji W 'aurum^el pretium auri pr f̂latur* 
E t id c a í co i l ig i tu r , ex L1 %§Mtim.ff.eodem titule? I* 

i J c 



jicercA de la ktxa ¿e la mojieda. 17 
I Jecontrdhend.empt.Y a u i c n d o caufa c o m p e t e n ^ 
t c n o f o l o e l P r i n c i p e puede dar a l a m o n e d a 
mas v a l o r que e l de la mater ia , f ino t a m b i é n c u 
ñ a i l a ^ o conf t i tu i r l a en mate r i a de v i í i f s i m o , 0 
eje n i n g ú n v a i o r , v t c u m alijsfatis prpbat B a f i i . 
de L e o i ^ c i t . E t á p f t u s fané , Se i n ha^ ma te r i a 
e red i tu d i g n i í s i m u s Gafpar ^AntQn. Thefaums de 
augmento monetizarte fecunda num. I 5. "Verficulo ¿i* 
xtmusyfemel publica duthamate. Vhí ¿oSivinam ira* 
ditdm cpnfirmans, aitl Principis etenim jupremi , & 
ilíius, cui hoc Re<rium sus tnhuitur, iuffus expe6l:aturt, 
ad luflum yalorem confinuendum , & fine hdc aí$« 
thoritdtp nihilfiereta folufcjueyalor, qui a Principe d¡-
iius efl}nec dímd quidqudm expe6ld,ri dehet, Qupfity Vi? 
»ec ex cario t yeletlidyiliorimateria 9 & ¿harta fabrí-
eati nupti „ publico chara£iere ftgnatireijci fofimt* Se~ 
necdtefie ylib* heneficiorum $ capite 1 4 . R&~ 
hert. rerttm iudic. lih» l . capite ultimo i & o h id non in** 
fulje Solón s&umifma ip/um legi cumpdrahdt. Vt ficut 
legem condere Regum eji , na numijmd cudendi auf 
thor'itds ynius Regiifdcultatisfitpectiitdrei^i^c TThc-
f^ur.- • 

D e l o d i c h o fe figue, l o p r imerorque no por - N u m . f . . 
que l a m o n e d a tenga por ley , y decre to d e l No es mo-
P r i n c i p e mas v a l o r e x t r i n f e c o m o r a l , 6 l e - faifa 
g a l , q u e e l i n t r i ñ f e G O , y n a t u r a l , fe ha de Ha,- ¡¿que tie* 
m a r f a i f a , n i r epu ta r l a por ta l 5 pues e l fer io nemas ya 
f o l o procede de fal tar le l a a u t o r i d a d , formas lor que el 
y figura p u b l i c a d e l P r i n c i p e . Y a f s i d e f i r ú e n - i ^ f a f i c é , 
á ó B a r t u l o la m o n e d a faifa , d i x o , in l . qui 
falfam ¡ff* de falf, que era a q u e l l a que cuditur ah 
eo 3 qui cudendi non habet publicam authoritatem * 
q u o d e t i a m n o t a u i t T r u l l e u c h . diB. num.z, in 

fn?. 
L o fegundo fe í i g u c , que l a p r o h i b i c i S R e a l N a m » 8. 

d e l may-o íva r lo r d e l vellón en eftos R e y n o s ; n o 
B ha 



V ^cfoluclonesMorále^ 
Zajrohihi h l ado p0{ c[hl nicllcda falfa> rmo.por ail:er-
ciodel ma fc i i m l t i p l i c a d o ^ y cireckio t i n t o ; y de aqu i r e -
yor valor f ^ i t a ^ o l o s i acoaucnien tes t m notables: que fu. 

• i rA Ma§cfta(iPoníiera e11 d i c h a ley , p rocurando 
n0 i a 1̂1)̂ 1̂ 05? Sanci0 a las pie9aS v e l l ó n el valoc;. 
porjerejía ^ ^ p ^ j ^ Q t y na tura lyque corrcfponde a l a m a -
rnonedajctl tcri;a> c[c donde fe e í p e r a n ronchas conuenien.-
•J4* c ías de l b i en p u b l i c o . q u e fe v a n ya expe r imen

tando . 
N a m . 9 . N i obfta l o p r imero con t ra i o d i c h o , la d o c 

t r ina á c i cap.cjttdnto, i S ,de iurJuYaml,donde fe d i * 
ze: Nefas efjé Prmcipl pecunt¿tm cudert tninoris ponde-
rh> c]udm^<tiorreqmYÍt.¥ov(\Vi£ e í l o fe ha de en* 
t e n d e r q u a n d o á n caufaj i i i r a z ó i o hazc el P r i n 
cipe? pero no quando c o n e l l a i o executa , i t a 
P a n o r m i t a n . H o í l i c n C & aU^fupr. C / ^ . Í : ^ . & ex,, 
recent ior ibus A r í O y o , in aUe^releB. ¡uperiHud, de 
Earbora,cumali)saddu¿lis/>?coí/efí . í7 / í«í ,de q u o 
ÍLcbcii ztpdyt.deohlijrdr.Uh.i l .q t.nu.l i <& <7.i 5»-
nmt. i . F e l i c i a i i x i i m exteris ab eo re la t iSj i . í fpw* 
Áe cenjtydih'4'ex cap.ynfco n u m . t ^ ^ ¡eq.. 

N u . IO* i g 0 obfta l o f e c u n d o , dez i r que es c ie r to -, y 
* oo.nftknte, que.dQR.eynos c í l rangeros - fé ha traf-
' por tado a c í los gran m u l t i t u d de m o n e d a de ver 

l l b n r u p u e í l a , y fa i fa ,que au iendo fecuido a las. 
ventas ,y compras hechas c o n e l l a , 6 a l p r e m i o , 
ó t rueco d e l o i ío ,y plata( que c o n tan c o n o c i 
do., y grane d a ñ o fe ha facado fuera d e l R e y n o ) 
es cier ta cofa , que e n c í los abra c o n la moneda-
verdadera j y l e g i t i m a c u ñ a d a c o n a u t o r i d á d p a 
b l i c a , m u c h a adulterada , faifa , y lupuefta , ef-
t a m p a d a , y m e t i d a fin l i c e n c i a . Po rque fe ref-
ponde , que esafsi j qnc entre l a moneda l e g i -
t i m a a b r á m u c h a adu l t e r ada , y f i l f a , eftampa-
d a , y m e t i d a por e í l r a n g e r o s : y el qnc c o n o 
c i é n d o l a por t a l l a gafta, 6 m e ¿ Q U c p n l a ver-

' da -
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d a t i e r á , peca , y tenetur ad r c í l i t u t i o n c m , tta 
S y l u . e f t c T j V r ^ í j / d / p n ^ ^ . ó . M a n u e l R o d d g . i*, 
fifmm.yevho moneda, cap.%o.infin. V i l i a l o b . z.par.' 
¿raSt. i 3.áy^r.i 4 . I o a n n . A E g i d . T r u i l c n c h . ¿ . c r f / 7 . 
I z. duh.z, « « w . 6 . & c o m m u n i t e r D o ó t o r e s ; que 
a r s i m i í m o af i rman,que e l que i g n o r a n d o la f aK 
fedad de l a m o n e d a , c o n buena fe l a r e c i b i ó , y 
e í p e n d i ó ^ i i i peca , n i e í l á o b l i g a d o a re í l i tu iu , 
d u r a n t e l a dicíha buena fh. V i d e a t u r T r u l l e n c h . 
diSi.num* 8. de donde refulta , que por cf-
tar v n a ^ y o t r a m o n e d a jun ta , m e z c l a d a , y c o n -
fL iúd ida , y fer l a f a l f a femejante a i a verdadera 
e n m a t e r i a , f o r m a , y pefo , no ha í i d o p o í s i , 
•ble d i f t ingu i r vna d e o t r a , y afsi ambas p ro i a -
•d iu i í b í c han r e c i b i d o , y efpendido c o n buena 
fe, to le randofe en los con t ra tos , de donde l a 
p r o h i b i c i ó n de m a y o r p rec io en la baxa , y f u 
| ) r e m a t i c a , v n a , y o t ra comprchende , n o t an to 
po r auer en e l l a m u c h a fa i fa ,quan to por atajar 
-que fe adul te re ,y falfifique mas , d i f m i n u y e n d o 
t a n t o fu v a i o r , y p r ec io , pues e l auer c rec ido e l 
d e l ve i lon7ocai ionD en ios eltrangeros el adu l 
te ra r lo t an to . 

L o tercero,fe infiere de l o d idho l a refpuefta a í í* 
l o que en e í l a r c f o l u c i o n p r i n c i p a l m e n t e fe pre í prohibí 
gunta(que para las d e m á s c o n d u c i r á muGho)ef- Cl0 T* 
t o'es,que l a p r o h i b i d o n d e l v a l o r q haf tá a q u í yoy¡ 'v*LOr 
t en i a l a m o n e d a de v e l l o n , y l a baxa d e l l a , n o ha deí yeUon» 
í i d o , n i e s p o r p r i n c j p i o s . i n t r i n f e c o s d e l a m a t e - no. 
r i a d e í l a m o n e d a , ó de la fo rma d e l l a ; e í t o es por 'tf^SVj**., 
í e r fa l la i a mate r ia ,y f o r m a , ó a í g u n a d e l k s / i i a o wtrinje-
p o r p r inc ip ios ext r infecos de l a d i f p . p í i c i o n ' d c coí' 
l a l ey ,y v o l u n t a d d e l P r i n c i p e , e n qrde a o b i l i a r 
los i n c o n u e n i e n t e s , q m u l t i p l i c a d o , y c rec iedo 
t an to etta m o n e d a h a n reful tado;de donde c o n -
í i g u i e n t e m e n t e fe co l i j e , que e l d c f e & o , 6 v i c i o 
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t o ^ f o l u a o n é s M o n k f y 
que ten ia efta m o n e d a , y porque fu v a l o r fe Ha. 
d i f m m L i i d o , n o fe p i i e d c , n i debe l l amar in t r i ru -
l e c o , o í f i r ico , ñ n o extuiufeco, o m o r a l , n o p e r 
f c j í l nó peracc idens . Y c o m o c u los con t ra tos , 
e l q u e vende no deba ,n i cfte o b l i g a d o en c o n 
c i e n c i a , n r e n ) u í l i c i a , a d e f e a b r i r a l comprador 
t i v i c i o d@ per acc idcns ,dc la cofa quc'vende/o< 
c I d e f e d o , o baxa d e l v a l o r que por accidentes^ 
€ x t r i n r e c o s h a d e t c n e r , v t c u m A n g é l i c o D.S* 
T h o m . 2 . 2 . ^ . 7 7 . < í > ' f . 3 . a f i r m a n c o m u n m e n t c l o & 
T e ó l o g o s . 

N l r . . 12. D e l a mi fmafue r t e e l que c o n cier ta n o t i c i a 
de l a baxa d e l v e l l o n c o m p r o , p a g ó , r e d i m i ó c£ 
f o , o le p r e ñ ó , n o tuuo o b l i g a c i ó n a m a n i f e í l a r -
l a a l a p e r í b n a c o n q u i e n c o n t r a t ó , q u e l a i g i í o -
raua(ceffai ido fraudes,y e n g a ñ o s , que de otros= 
p r i n c i p i o s pueden o c u r r i r ) n i o b r ó c o n t r a ju f t i -
€ia5ni c a r i dad jv randode fu de recho 7 hafta l a 
nueua o b l i g a c i ó n defta l ey , qae c o m g ^ o de fde 
e l d i a de fu p u b l i c a c i o n , y n o antes ,v t ex^dicen^ 
dis amp l iu s í n p a r t i c u l a r i conf tabi t . 

R E S O L V C I O H W - J 

Elque tmo ciertd noticia de Wf&úf, Vttfaatí'm 

d á T f u e t e n s a a h s q u é h i g * •. • . 

ñ o r m i a n * 

N n m . i » Y p c n g o ^ o r c i e r to ,y e n que n o puede k~ 
Con temo- uer c o n t r o u e r í i a j l o pTimero j quc t e rc ien-
res de U ha do la d i c h a baxa ,y d iu i ando dellft ( como 
xafcpidie por tantos d í a s e l a f u c e d i d o ) fe p u d i e r o n hazer 
ron fAgar pagas, í in e i f c r l í pu ló . ; . de^ i t á ' ' d e ju f t i c ia , n i de 
¿eudds. c a r i d a d , que n ó ^ u e d ^ ¿ ü e r p i n t e r u i n i e n d o bue * 
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na fe,que no exc luye ron los dichos temores fin. 

^l io t ic ias ciertas. Y c o n c i los obrarjaun en o r d e 
a preuenir e l d a a o q fe teme, y atajarle; y q u e -
-ch cafo <jue venga,fea nopFopio , í i r*o ageno ,no 
es cí&hrrá Garidad;pUes>ticne orden jy en él e l b i c 
m i O j y ^ e ios i ^ i o s ^ é t t o preferir a l del v e z i n o , 

• i ux ta- do m m u n c m do d: r i i i a m S . T h o n a . & T h e o -
l o g o r u m V x . 6 .¿Í ovdine charitatis, 

L ó ^ c g u n d o fupongo^que íl el acreedor p i d i ó Kum. 2. 
fu debi tOjpudo^y .deb iópagaf t fe íe el deudor í a - Pidiedo la 
h i d o r de d i c h a b a x a - y e l c o n o c e r l a n o p u d o f e r deuda el a-
^caufa que le efcufaíTeel d i l l t a r l a . Y a u n q u e í i l a creedor fe 
í u p i c r a no . lapidiera . ,e l no auifa de de l d a ñ o pro la pudo, y 
x i m o , n o f uefal tar-e l deudor a l a o b l i g a c i ó de debió pa* 
; u í l í c i a , p u e s cSfo rme a e l la es.pedir e l acreedor a t̂r. 
fu d e b i t o , y pagarle el d e u d o r „ m aun c ó propie
dad f a J tó a l a ca r idad ,que e n x o n c u r f o de igua-
le? d a ñ o s e l o b i a r e l p r o p i o es p i i m e r o , q u e a ta
jar e l ageno. 

L o tercero fupongOvq fi e l acreedor fupo,pn-. N u n i v j . ' 
d O j ó d e b i o faber d e d i c h a b a x a , ó n o la f a b i é d o . , Sabtedo de 
n i pudiendo faberla aula de gaftarel dinero a n - U bdxa , o 
tes dcl ' lajei pagarfele el deudoL-,no fue falta, n i auiendode 
de ju f t ic ia ,n i de ca r idad ,v t per fe patet .Y a fs i to gaflayeldi 
d a l a duda principal e s ,quadono tuuo no t ic ias nevo (e le 
cier tas de d i c h a P r e m a t i c a , n i m o d o , n i m e d i o f*dof*¿& 
para t e n e r l a s , í i t e n i é n d o l a s e l deudorpagarle l a 
deuda c ó d i n e r o , que de c o n o c i d o ha de baxar , 
es con t r a c a r i d á d , y juf t ic ia . 

L o quar to í i i p c n g o , q u e de parte del deudor , ^ r i in i 
f e r á por l o menos c o n t r a perfecc i5 ,6 buena co r ^ 

v > • 1 'n. * i i • • Es contra r e l p o n d c n c i a de a m i í t a d ^ y . a g r a d e c i m i e n t o , m a r • 
y o r m e n t e , í i e l acreedor huuielTe hecho buena PerJeCCl0n 
obra de efpcrarle por l a paga. Y e í t o es l o q u e P%ar co!t 
q u i f o dez i r A n t i p a í r o , e n t r c q u i e n , y D iogenes , ictja non~ 
a p u d C i c e x o n . / í ¿ . 3 . o ^ c ? w . í e d i f p a r ó otra quef- arf cim(t* 
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i z ^cfolucioneslHóráksl 
t l o n f c m e j a n t c í c f t o es , í i e l rftercader que fjbe 
que den t ro de brcue t i empo fra de auer m u c h a 
abundanc ia de m e r c a d i m is jic.ojfí que ha de aba-
xa r e l precio de las que.ci t i e » e , í i c í l a s las p o d r á 
e l vender a l prec io mayoc corii i e n t e t A q u e ref-
p ó d i ó A n t i p a t r ó a D i o g c « t s , q t v e e l h a z e r l o era 
obrzXjContra officiumboni Vm V i d e a t u r A l c x a n d , 
ab Alexandr . / z¿ .6^ dier.crev.cdp i q u i di<^am c o n -
t t o u e r í l a m in te rp re ta tos P h i l o f o p h o s S to icos 
fc r ipñ t ,&: de i l l a h í o n n u l l \ Az.Qt.'} part.injlit. lih. 
S.captii.quixfi 4 . y e l A n g c l i c o D o d o í 7..z qutfi. 
7 7.drtt$ adq. d i o e l pun to a l de efta que i l i o n co 
l a eminenc ia jy d u l z u r a , que t o d o s los que t ra-
ta jCal i f icádo el h e c h o v e n t a de d i c h o m e r c a -
de r ,no cont ra jufticia; ,ni aun con t r a c a r i d a d , í i -
n o c o n t r a a b u n d a n c i a j ó p e r f e c c i ó n de v i r t u d : 
f o n m u y a p r o p o í l t o para l a d c c i í i o n de n u e í t r o 
ca fo las palabras de Santo T o m a s , y afsi las re-
ícÚTCiibi'.^dquartum dicendurn^uod "fyitittm rei fd~ 
ch rem in prejenti ejiéminoris yaíoris ^ quam "> ideatuf, 
fed in cafu pnemtfj& r̂es expeH¿ítur 4ffe minoris yaloiris 
fer fuperuentum negottatorHniyqui oh ementibus ignv-
ratur Vnde yendttor, qm yendttyrem fecundum pretium, 
tquod inuenitinonyidetm' c&ntra iuflitidm facerefíquod 
futurum ejl.nan expondt.fitdmen exponeret^fl de f re
tío jitbtr.dheretrdbuncUntioris efiet y 'trtutts : q¡udmuis dd 
hoc non teñeatur tx mflttim debito* HaíC S. D o £10r. 
D o n d e fe deben ponderar l o s t é r m i n o s ; ^&«»-
ádntíoris eíjet^irtutir. y es c o m o fi cLixcraíinas v i r -
t u d , y perfeccionfuera fi e l d i c h o mercader raa 
n i f c t í á r a l a abunda i ic ia de merca4ur ias que fe 
e f p e r a , 6 p o r r a z o n d ^ l l a , f i b a x á r a d e l p rec io , 
pero ü no 1 o h»i>ziere,rio obra con t r a j u ñ i c i a n i 
a u n c o n t r a car idadyni a lguna otra v i r t u d , aun
que e l haze r lo ferá a ¿ t o de mas vir tud7y de mas 
pc i fecc ion7que no es af to de precepto ^ i i n o de 

c o n -



[Acerca delahaxa de la moneda, 25 

confe jo , y de r u p e r e r o g i c i o n , v t m é r i t o n o t a n t 
M o l i n a , & Lefs ius infra c i t - i nd i . 

H i s f u p p o í i t i s , r c r p o n d i c n d o a l c a f o prefente N u m . í -
a lgunos A u t o r e s an t iguos ,y m o d e r n o s T e ó l o 
g o s , / Iurifl:as,dixei*on,que e l que c o n c ier ta c i c 
c i a de d icha l e y de l a baxa d e l a i n c r o , paga con. 
e l a l acreedor que n o la fabe,peca,no f o l o c o n 
tra ca r idad , f ino c o n t r a ¿ u f t i c i a : y a fs i , que efta. 
o b l i g a d o a l a r e f t i tuc ion d e l d a ñ o que c o n la. 
baxa de l d ine ro í'e l e c? u s ó a l acreedor. I ta i n í i -
m i l i c a f u C i c e r . l o c o c i t . M e d i n . C rfe r^ht. 5 3 6 . 
& Concadus r c l . í t i á luefsioJib.z detuflit- cap.z 1. 
¿«¿. 5 .w»w .40-quibusaddo P i n e l l . cMrefctniye-
dtt pm $ cap. z « . z 2 . L u d o u i c . M o l i n . t o m . z Jeim. 
flit.trdií,zJf¡p zs^.^eyffkhoctamen euentu LiiBzr-
t o l . C o H . ( 3 c A l u a r . V a l a r c . r e l a t i s a b e o pro hac 
f c u t e n t i a , i n q u ^ m i n c l i n a t B j 0 h ^ i . $ i f ^ é ' ^ ' f t ^ 

L a fen tenc ia que af i rma,que d i c h o d e u d o r N u m . d . 
o b r a n d o c o n c ie r ta n o t i c i a de d i cha baxa ,y p a - Sentencia 
g a n d o a l acreedor c o n d ine ro c ® r r i e n t e al t i e m afirmdtiua 
p o de la paga,que pub l i cada l a premat ica ha de 
d i fminu i r f eyno peca con t ra ;u£ l i c i a ,n i efta o b l i 
g a d o a reftitHir cofa a lguna de l o que e l d i n e r o 
baxadefpues de r e c i b i d o en poder de l acreedor , 
í i g u e n m u c h o s , y g r a u e s D D . a n t i g u o s , y m o d e r 
nos efta do£í:rina ,ex q u i b u s , & ex recent ior ibus 
i n t e r m i n i s ( v t a iun t ) t e rminan t ibus , i l l a m de-
fendunt Lefs ius , fupra c i t . t o t a i l l a ¿»6.5. prxci-
fueMum*46J}iani i.par.refol.trtttt.S rejol.^x 45. 

$ 4 . c u m a l i j s ab eo re la t i s , qu ibus adde L e -
áeCm.2.'tom.fum.tra6i.íl.cap,%í concl.i 2 "VeW.To-
da v i a queda d i f i c u l t a d , fo/wífT?/ 537 . Bañez,¿/ff 
wfl.fj.Jj.art ^.¿uh.^.Q\0L.V2LÍ, l .tom.oper mor tratt. 
Z'dify.! penSÍAO,n:z.TtullcnQh;tcm.z.expofit. De' 
ealMh^.cap.zojHbio y'.rí.^.^ k f o x t i o ú S . T h o m . 
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; / & o s t e r i infua ac idaccndi í i í lc i :entes , id e f íe l i c i -
t u m m u t u a n d o p c c u n i a m b r c a i t cmpore m i n u 
t i i r a í n , v c l ex ca ,aut c u m ca res piares e m e n d o , 
q u a m neceffariarí imt- , 

N u m . 7 . . y l o s ,Au to re s refeLidos,por la fentencia c o n 
t r a r i a , b i e n c o n í i d e r a d o s , n o parece niegan ef-
ta;pues t o d o s , ó l o s mas de l los hab lan cu e l c a -
f o q u e t r a t ó e l A n g é l i c o D o f t o r ^ . i b c . c i t . d e l 
mercader que c o n n o t i c i a d^a Budanc i a d e m e r 
cadur ias ,y mcrcadercs í>qi ic auian prefto d e b a -
xar e l p rec io ,ved d i o a l corriente, fus m c r c a d u -

- T-iás. Y a lgunos que h a b l a n . co i i - -p i r t i cu i ac id id 
d é baxa de m o n e d a jy n o t i c i a de l la , t ra tan d e l q 
c o m p r ó mas d e l ó n e c e í f i r i o / ó pref tó e l d i n e r o , , 
porque e'n fa poder n o baxc ; de quibus CJÍlbus 
e r i t fpecialis fermo-y a c r a í b l o t ra tamos d e i ; 
que c o n d i cha n o t i c i a p a g ó l o que debia^a qu i c -
n o f a b i a d e d i c h a b a x a . L o q u i l p o d é r f e hazei* 
í ln in ;uf t ic ia a lguna , y a u n fin fal tar c o n p r o 
p i e d a d a l a Cviridad.tengo por .verdadero , y h a 
í i d o , y e s f é n t i m i e n t o c o m u n e n l i o c a f i o n p r c -
fente, & p r o b á t u r f í e . B l d e u d o r , c u m p l i d o e l 
p l i ^o de l a paga (íi l e a y en e} la )ó luego que fe 
oontrahe l i deuda (no \ t auiendo)efta o b l i g a d o » 
e n j i i í l i c ia ,y encc toc ienc ia a pagarla^y e l acree
do r n o t iene caufa que le efe ufe de r eccb i r l a en . 
U moneda . -entoncescorr icn te de v a l o r , y vfOj 
l u e g o e l deudor p o d r á pagar. Y que no efte o b l i 
g a d o a d i l a t a r la paga por lá mudanza , ó b a x a 
de m o n e d a que fe efpera, p a t e t p u e s es c i e r t o 
que eftá o b l i g a d o a hazei 'la luego que c o n - -
t r a x o e l d e b i t o , p u d i e n d o , c o n i m o d e ^ y no in^ 
t e m i n i e n d o v o l u n t a d e x p l i c i t ? , ó i m p l i c i t a 
d e l acrecdor , 'cerca de la e ípcrV: y aunque c i l a 
parece que U ay en nueftroca:fo,pacs fe puede 
parefumir,que c í acreedor no t cu iendo de prese-



Acerca déla bAxa Je la morheda: 
te n e c e f s i d í d d e l d i n e r o , q u e r r á inas no fe l a pa 
gue tan p F c í l o , q i i e cobra r lo c o n perd ida , y ba-
xa . í in e m b a r g o el deudor no eftá o b l i g a d o a v -
fardefta e ípera ,pues e s g r a c i a , y e l pagar l o q u e 
fedebe,Y quando fe debe,es j u í U c i a en. e l deu 
d o r , N u m . « : 

N i e b í l a que l a p r e m i t i c a j y ley desdicha baxa 
<i ig i ,q i ie las pagas , redenciones de eenCos , dcr 
p o í i t o s , y otros q u a l e f q u i e r a é l o s que fe h i z i e r 
xen dos d i i s antes d c í u i p u b l i c a c i o n , n o ob ren 
< f e ¿ l o a l g u n o , y fin e m b i r g o d e l l o e l a c r e e d o r 
<> acreedores puedan pedi r fu d e t e c h o / y cobrar- ^ , . 
i cn teramenre 'en i ñ o n e d a cor r ien te . ^ f ^ * 9 ^ 

B ó r q u e r e r e r p o n d e ^ q u e e í l o f e h a de en ten- ¿ I r i * 0 
der en el fuero exterior p o r r a z o n de los fraudes ', y e^^' 
e n g a ñ o s que fuelen interuenir^y p E e t e n d i ó ata ^ ^ ^ * 
; á r l a l e y , v t ex v e r b i s i l l i u s patet m a n i f e f t e í l u c caa 
g o l a s pagas que ílii e n g a ñ o s , © fraudes fe h i z i e -
r o n , n o las c o m p r e h e n d e , n i a n u l a , c o m o n i las 
c o m p í a s , y ventas c o n d i n e r o de c5tado,Hechas 

s«en d i c h o t e r m i n o ( v t exprefse t e f t á t u r ) p o r q en 
e l l a s n o ay fraude a lguno . Y pues cefsado efta e l 
v f a r de f i i derecho , e l d e u d o r en d ic l ios c o n t r a 
tos,es l i c i t a de i u r e n a t u r í e , n o f é h a de d e z i r j n i 
p r e fumi r l o p roh ibe e l de recho p o í l t i u o , n i que 
enidichos contra tos q u i f o al terar , ó a n u l a r mas 

^ u e i o q f e d e b e a f u n a t u r í l e z a . Q u o d p e í d o -
«áe i n í i m i l i cafu expend i tLud .ou .MoJ in . fom . 2 . 
M mftltraBíí Aifp -352 .conf z d'eff Vt quod ¡entio. i b i 
yerfus m é d i u m : Q u p circa arbitrar hum*mtsllegesm 

ircdef** di/pmamustdfiatnije acexpl c Jie qned natu
ra ipfd rei habevqndnio ergo in commertijs & contraEH' 
hits httmetnis ex errere in<tcjuctlitas non rt jultet, non ¡olí*; 
arbitror ex errore in motiuis non reddi conttdCius inua» 

ifidosJed ñeque obligationem efje Utos dlterstridi^c mede* 

D e ; 
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N t t . i O . D e donde fe í i g u c , q i i c acreedor , aunque fc 

p a c ó n cer teza la d i c h a baxa , mientras n o eftá 
p u b l i c a d a , n o t iene derecho para c í cu fa r r e l i c i 
t amente de recebir l o que e l deudor c ü á o b l i 
gado a pagar le ,y le paga en t i e m p o c o m p e t e n 
te ,y c o n moneda c o r r i e n t e , y v f u a l per e n t o n 
ces. Y fi de a q u í fe le recrece d a ñ o , es por a c c í -
der i s ,y ab eKtrinfeco ,a que t a m b i é n fe expufo 
e l deudor quando r e c i b i 6 , ó c o m p r o l o que pa 
ga,pues t a m b i é n p u d o baxarfe en fu p o d c r , Y t 
ex d icendis ampl ius c o n í l a b i t . L o q u a l fe ha de 
entender quando e l deudor c o n d i l i c i o n c u l p a 
ble n o fue caufa de d i c h o d a ñ o , pues í i e n d o l o 
eft i r á ob l ig i d o a repararlo?de q u o infra er i t í p c 
c i a l i s fermo. 

R E S O L V C I O N . V . 

S i con ocafíonie temores,6 noticias ciertas de 
dichá haxapudo el deudor anticipar Impaga an* 

tes del plaxo,y fiel acreedor efía obliga* 
do a recebir la* 

N u m . i . f̂f'011^0*3011 c^ c o m u n , y c i e r t o fen t i rde 
Eltermino i o s D D . n o t a n d o p r i m e r o , q u e e l t e r m i -
'de U pd*£i - A - V . n o , ó p l a^o de la paga de los d é b i t o s , fe 
es^nasye puede p o n e r , ó en bene f i c io ,y g rac ia d e l deu -
Xf* en f¿ d ó r que ha de pagar ,porque antes que l legue e l 
uordeldeu p l a ^ o n o f e le p ida la d c u d a , m f e l e o b l i g u e en 
dor, otms j u f t i c i a ,n i en c o n c i e n c i a a pagar la 5 ó fe puede 
del ¿cree poner ,y pufo en benef ic io d e l acreedor , que ha 
dor. de cobrar ,para no granar le , ü o b l i g a r l e a tece-

, b i r l o que fe le debelantes que e l p l a ^ o efle c u -
p i í d o . Q u a n d o e l t e r m i n o , 6 p l a c o de la paga de 
l a deuda fe pufo en fauor d e l deudor ( c o m o de 

or-
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o r d i n a r i o fe ponLe)el le puede CGder,y an t i c ipa r 
l a paga,pagando m t e s que l legue e l p l a ^ c ^ v t 
cpnf ta tex t cjuod indiemyff.de folut.Y e n e f t e c a í b 
e l acreedor regular i te r l o q i i e n d o 7 c f t á o b l i g a d o 
a rccebi r la p a g i , h a z i e n d o í c l . i m o d o d e b i t o , y 
en moneda por entonces ^fual^y co r r i en te . P e 
ro í i e l t f e ñ a l a r d i a , y p l a c o fixo fue en -gracia , y 
re fpe tode l ac reedor ,no p o d r á fer compel . ido , 
n i e í i a r á o b l i g a d o a recebi r el d e b i t o , argumen* 
totext.in l eum qui, ff.de ann. Ufiitd re[iflum9 
$ Pegafms, ff.de le* x, & alijs iur ibus , quse addu-
citjrioffa in l.quod in diem cit* y es c o m ú n d o í t r i n a 
de l o s -DD.ex quibuSjSc e x T h e o l o g i s S y l u c í l e r . 
"Verh.folútio q.6 m p í i í í a ' f p w í.de iuft. traéi. x. dijp, 
2 8 ^.yerf.Si aúrem d i c a t u r ^ h i ú c a i t : Si autem dica-
tur ad tdlem ¿iem tihi foludm, y.jr. kd diem fantti joan-
nisipromittens fi yelitjoluere potefl J la t ím, creditorem* 
quepoteflcogeré yt idrecipidticjuomam moraHU tempo* 
ñ s infauorem folius dehitoris pofttd ejf9ttd hkheturj.quoi 
in diem jf-de foiuñxmih. cjndndo tdmen ingrdtidm credi-
toris diesefietpr&fixm co^icreditür,nonpojjet dnte dizm 
dccipert ¿ehitum ;hucufqiie M o l i n . 

T a m b i é n es c i e r t o en efta parte^ que q u a n d o H u r a . 2, 
en e l c o n t r a t o ^ ó p a é l o verb al ,© i n f t r ü m e n t a l fe 
d e d u x o p o r c o n d i c i ó n a i n f t anc i ade l ac reedor , 
que n o fe le pagaf íe e i d e b i t o antes d e l p l i ^ o ' f c -
ñ a l a d o , p o r razones , o circunftaneias que t u u o 
para n o r e c i b i r l o antes^ n i en e l fuero i n t e r i o r 
de l a c o n c i e n c i a , n i en e l e x t e r i o r j u d i c i i l , fe l e 
puede o b l i g a r a r e c ib i r l o ,pues fe debe eltaEa l o 
c o n t r a t a d o r y pudo e l acreedor poner e í la c o n -
d i c i o n ^ ó e l iufula . ,que a d m i t i d a p o r e l deudor 
eftara o b l i g a d o a c u m p j i r l a j p e r o mientras nol'e 
deduce efta co i d i c i o n , p e r fe, & r e g u b r i ter l o -
q u e n d o , e l fenalar t e rminotes benef ic io de l d e u 
d o r , ^ p u e d e ceder ,y a f s i p a g i r antes ,vt p a t e t e x 
d i ^ i s . Q u a n ^ 

http://ff.de


Ü %/o /«CÍO Hfí A^o rd 

QuandOjCX aiit icipata folutione notabi i i te f 
graiiatur c r c d i t o r , & damnificatur ( 

c o n i o en e l 
cafo pirefcntc fucediera, Tiendo niucha la cant i 
d a d d e i d in ero, que antes de l placo fe le p a g á -
ua )nopodei: obligarle a recebir ie antes de l , f in* 
t ieron p e r í b ñ a s d o £ t a s de vna , y o t r á f ac i l i t ad , 
confaltadas robreeftoj f edrero lut io tradita e á 
communis>&: v e r i o r í & exinftadicedis ampl ius 
patebit. ' 

R E S O L V C I O N V L 

Elque tuuo notída cierta de dicha baxa del Ve-
llon jipudo e/pender efla mo neda, trocandolay o 
comprando con ella al precio COYTÍ ente mas mer 

xadurias de lasque auia menefter, a los que 
; ignorantes de dicha 'Baxa las Ven* . 

dianyque noyendieranfi 
íofupierarü 

N u m . % . • y . r-ix ̂  fentencia negatiua defienden ' M o l i n a , ' 
j a E i e b e l l o , P i n e l l o , y.otros que c i t a m o s . 

X a o p i n i ó n a f i r m á t í u a é s m a s c o m u n , y a m i 
: . fer inas f u n d a d a , y ' p r o b a b l c , q i i a m exprefsc te-
i l en t L e f s i a s , ¿ » 6 . 5 . o V . » « w . 4 5 . 4 6 . c u m alijs 
telatis,:^: f cqnut i s á D i a n . l.^&t jratf.S. refol.^S. 
- q ú i b u s a d d o V i l l a l o b . z.far.SumxrciEl. zi.dijf. 14. 
n .ó .&J .Bo í ' iQ .cm. tom.zJ í fp . i Je contraB.quaeft.i. 
funfi.^.num. 14 & / e ^ . C a í t . P a l a o , 1 .tom.oper.mo-
ral.trai1:^.ffun6t.io.num,z. Y es con fo rme a la 
.doftrina de Santo T o r n a s ^ 77.07.rfrf.3. rf¿4.de 
Ca ic t .Ba&ez , lSo lon>y los d e m á s Cometadores 
fuy'OSpibijquos nonifs ime fequititr T r u H e n c h . 

tom» 



^erCii de la h&ed de la moneda. 

tont.z.expofit.DeCdlor. lih.7' cdp.zo. d u b , y . nurH.3, 
L a r a z ó n es,porque la ley de d i c h a baxa^ni o t r a 
qua lqmera 110 o b l i g a ant-cs de fu p u b l i c a c i e n , 
luego antc i d e l l a cada q u a l p o d í a vfar de fu de , 
recho de vender ,comprar , o permutar , aun en 
can t idad m a y o r de la que au ia m e n e í t e r , v t n o -
tant ex D o d o r i b u s r« la t i3 Bonacin.c/V.w. 17. 
^ s / í » f w . D i a n a , ó c T r u l l . v b i í u p . Y e l d a ñ o q u é 
efpera,6 p adece e l que vende,es ab e x t r i n f e c o , 
& per acc idens . . 

Y c o m o e l vendedor puede vender a l p rec io N u n u a * 
c O i r í c n t e / q u e con certeza fabe ha de baxa t 
m u y p r e í l o , m i e n t r a s n o ha b a x a d o , fin hazer 
i n j u í l i c i a a l c o m p r a d o r , v t affirmant S. T h o m . 
loc .c i t .5c c o m m u n i t e r D D . p r x c i p u é r e l a t i , í - a m 
b i e n e l c o m p r a d o r t iene derecho a comprar con? 
d i n e r o que quando paga c o n e l , t i ene í ü v a l o r , 
aunque repa que prefto ha de d i í m i n u i r f e , y a i -
terarfe. 

L o q u a l fe h a d e entender afsi en efte p u n t o , -N u m . f » 
c o m o en los d e m á s d e í t a m a t e r i a , c e í T a n d o í i m u & a í e ^e en 
lacione?, .y fraudes,con que m u cua a l mercader tender , y 
á v e n d e r í u h a z i e n d a , v t m é r i t o no tan t L e f . í ^ . p ^ ^ c a r 
K.cit.ttfygiQfc Bo i i ac in .vb i fup ra , como íi con:pa- '4 d o B r í -
peles, cartas, o relaciones í in ie í l r a s d i u u l g a f í e n a ¿ e ¡ J k w -
que d i c h a b a x a ^ no feria,o el lau a l e x o s , ó p o r do fraudes? 
o t ros med ios i l íci tos perfuadieíTe a l vendedor J ^0/05. 
a vender le fu hrazienda ,0 a l que prefto,a q rec i -
ba e l d ine ro antes de] pla9o,que í i n o es e n g a ñ a 
d o , n o rec ib ie ra ,dc qiio plura in f e q q . r e f o l u t i ó -

" n í b i i s - S i e l que compra^paga^ prefta,fabiendo 
l a b a x a , p r e g u n t a d o po'- el la , deba en j^ i f t ic ia , y 
c o n c i e n c i a m a n i f e í l a r i a , i n f r a ex profeíTo d i c e -m u s . ^ B̂̂ ^̂ ŷ B̂BK'r..'' 

Y la r e f o l u c i o n ptefente,aperte d e d u c i tLir, ex N u m . i j . . 
v c r b i s p r ^ f e n t i s l e g i s j d o n d c au iendo d i c h o que 

las 
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3 ° <¡{efoíuctonesMoráleSi 
las pagas, rcdenc ion 'dc ceftfos , y dcpofi tos he
chos dos d í a s antes de la p u b l i c a c i ó n , no obren 
e f e d o a l g u n o ; c o n c l u y e cfta c laufula c o n ellas 
palabras :Lo quaL no es nueflrd yoluxtud fe entien
da enguanto a las compras ,y lentas que fe bum'eren 
hecho en dinero de contado , por conueniencia de has 
partes, dentro del dicho termino. Hace P r a g m á t i c a . 
L a s quales palabras , í l e n d o indefinitas c q u i n a -
l e n a vniucr fa les , y f e han d e e n t e n d e r d e qua -
le fqu ie ra compras hechas c o n d i c h o d ine ro 
antes de l a p u b l i c a c i ó n de l a baxa d e l , aunque 
fe ayan ce lebrado c o n ciertas no t ic ias de e l l a , 
pues c o m o aduierte b ien L e f s i o duh.*,. cit.num* 
47- tnfine ; i b i : Intentio interior, non fot efi faceré , >jf 
¿ctio exterior altas iuftafíat ¡mufl-a¡& obliget ad rejii-
tu-tionem. 

N u m . j . N i obfta cont ra el la do£br ina ,dez i r . , q^e e l que 
vendieíTe v n l ib ro ,quccon^c iex ta n o t i c i a í a b e q 
pre f ío fe ha de p roh ib i r , haze i n ju íHc i a , y tene-
tur ad r e í í i t n t i o n e m , v e n d i é n d o l e a l prec io c o r 
r i en te ,y í in exp l i ca r aque l p e l i g r o , v t exprefse 
n ffi r ma n t B o n a c i n . di ¡ti .y.cit.ej.z*pí*nSí.<¡.i7. l ^ .Sc 
T r u l i e n e h vb i fup .w. ^ . E r g o l á m i l i t c r , e i que í a -
b i e n d o e l pe l ig ro de l d i n e r o - c o m p r a - c o a H a 
q u i e n Je i g n o r a , q u e le Tupiera n o vend ie ra . Y 
a í s i m i í m o es doc t r ina de S . T o m . y de los l " ^ -
lo^os.z.x.ef.77.art.^,Y comunmente-1 o s D D . q 
e l que vende efla o b l i g a d o a declarar e l v i c i o 
o c u l t o d e l o que v e n d e , q u a n d o es tan o c u l t o q 
n o le puede topar e l q u e c o m p i a , ó baxar de lp re 
c i ó de la co fa que vende ,e rgo fuo m o d o , c I que 
copra eftá o b l i g a d o a declarar e l pel i gro-de ía 
m o n e d a c o n que paga ,quado de c ie r to l o í a b e , 
y l e ignora e l vendedor . 

H m n . ^ . ' D c l u d o a r i n a d e l a r c í b i u c . 3. c o n i l a Ja ref-
puefta defta o b j e c i ó n , y aunque c o n e l la queda 

ref-



JcercadehháXA ¿eUmoneda, 31. 
re fpondido , para que mas fe e n t i e n d a , y me- Enquxl-
joi- fe apl ique en efta, v otras dudas defta m i t e - imerk co-
r i a , fe nduierte , qae en q u a l q i i i e r a cof.i puede i ' * dos 
auer dos g é n e r o s de v i c io s , o dcfcd los j v i io i n - genéresele 
t r infeco connatuval , o quafi conna t i r - a l de kfr yicios9J>éto 
cofa , o r i g i n a d o de p r inc ip ios in t r in fecos £M-fettos irr-
y o s í O t r o e x t t i n í e e o acc iden ta l ,y per accidens^mV / jcc^s^ 
exempl i f ican S, T h o m . c i t . y los D D . la dodri-e . \ ' í rm/(? . . 
na en las mere i d a r í a s , v . g . en e l t r i g o , ó v i n o eos. 
puede en íu. v a l o r , y e í U m a c i o n tener p e l i g r o 
de m e n g u a r , po r v i c i o , y defecto i n t r i n f e c o , 
c i to es por p r inc ip ios in t r infecos de fu f e r , y 
n a t u r a t e ¿ a , c o m o fíeíluuicíTe d a ñ a d o , agor-
gojado el t r i g o , 6 azedo e l v i n o , & c . ó por p r i n 
c i p i o s extr infecos , y accidentales de a b u n d a n 
c i a de c o m p r a d o r e s , © de mayor c o p i a que fe e í -
p e r a . Q u o fuppo í i tOj fe refpondc a i a r g u m e n t o , 
que es ve rdad que e l que vende e í t á o b l i g a d o a 
m a n i f e í l a r e l defecto ,6 v i c i o n o t a b l e de l o que 
v e n d e , í l e n d o notab le ,e i n t r i n f e c o , o r i g i n a d o 
de caufas,y principjo'S in t r infecos , p rop ios de 
l a m i f m a c o f i ^ t c u m S .Thom.fup .d ix imUSjf ic 
a f f í rn i an t D D . 

P e r o t a m b i é n es c ie r to que e l defecto d é l a H u m . 7 ; ' 
mercadur ia en l a e í i i m i c i o n m o r a l , p rec io , 6 
v á l o r , o r i g i n a d o ,gnode v i c i o i n t r i n f e c o , fino 
de accidentes in t r in fecos de abundanc ia , 6 
v o l u n t a d d e l P r i n c i p e ^ a i t e r a c i o n , y m i i d a n ^ a 
de gouiernOj .que e í t e no ay o b l i g a c i o de m a n i -
f e í l a r i o - a t vendedor ,pues n i e l le caufa , n i reful 
ta de l a na tu ra leza de l o que vende , 0 c o m p r a : 
n i l a q c s t an ex t ru i feco , y acc ide ta l puede caeir 
debaxq de o b l i g a c i ó n . D e Í Í m i f m a fuerte e l 
c o m p r a d o r debe.declarar e l v i c i o g r i u c y o c u l - ( 
t o d e l d i n e r o , © c o f i c o n que compra , 0 per
m u t a ,,<^uando es ah intrincaspriacipijs ipfws mV-

petQ 



J t Q{cfot ¡tetones Mor ales, 

pero ñ o l a d i m m u c i o n , ó m e n g u a d e l vafor Ta" 
yo,cauraio,ocaufandoleaeei4cntos 4el t j en i -
po7o d c l g o u i c m o . 

H i i m . S » A la i n í t a n c i a , y e x e m p i o que fe trae de l q u e 
Vende e í l i b r o , q u e fabe que prefto fe ha de pro-; 
h i b i r , fe r e f p o n d c q ÍI la p r o h i b i c i ó n fuefic por 
fer ta i fa jy e r r ó n e a la d o c t r i n a , era d e f e c o i n -
t r in feco d e l l i b r o - y c o n o e i e n d o l c e l vendedor 
debe m o í l r a r l e a l comprador , v t obfernant i a 
t e r m i n i s B o n a c m . & T m U . c i t . P c r o fi e l d e f e d o 
de v a l o r , © ef t imacion d e l l i b r o <|uo c o n o c í a , y 
efperaua^era por efperarfe a t ros d e l m i f m o A u -
t:or,o mater ia tan b u c n o S j Q mejores,f iendo^co^ 
í i i o esdefefto c x t r i n { e c o , n o áy o b l i g a c i p de'de-
e l a r a r l o . L o m i f m o fe ha de d c z i r c o n propor
c i ó n d é l a moneda ,que íi por faifa fe efperafíe fu. 
p r o h i b i c i ó n , f e r i a ya c l é f e d o ab i n t r i n f e c o , y a-
b r i a o b l i g a c i ó n d é u i an i fc f t á r l e aj. q ü e le i g n o -
r a u a d o q u a l no fe ve r i í i ca eu n u e í t r o cafo , y o» 
ca f ion prefente,vt f u p r . o P í c n d i m u s ; R e f o h 3 S . 
& m e r i t p f u m a l i j s no ta t I f ru l leneh . ' c / f .» ,3 . d o -
de í i g u i e n d o l a doc t r ina d i c h a , l a e^plicajT gon 
í í i -ma,per ha:c verba*/Í/^W ¿IC de pecum* commuta* 
ii-oneyy'el aliendtione9ppUfi'-ndp%qtíe cuta ¿nttguoValcre, 
& adhucpy£¡emi edm comm^tdrr^el fum ea dehitd joU 
stere quid dntepy&mulgdtioñem'' decretupt illud rióri hd-
het ytmjnifi pecunid ptohiheretur^uia hdbet dliqüodfdU 
fum metallum rnixtutfj^uidfuvphdbet tn/e defefiÚ in~ 
trinfecumpficfi fciresaltquemlihrum ejíe prohibéndamg 
$0 quodha^bedt aliquem errorem^on potevis ilium dlie* 
narc "Vendendo, quid hdbet defeftum intrinfecum, "Vi he' 

ne Salón comrou.cit.tnfine, fecus autem guando /»-
her^el monetd nullum hdbet defeffium 

intrinfecum. Hu cufquc 
T r u l l . 
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Acerca de la haxa déla moneda, 3$ 

R E S O L V C I O N . V I L 

B l (¡aepreflolí>ellon>conmtida cierta de la ha* 
xa dél^a quienfila /upíera,no le pidiera, 

n i recibiera y ( i ftcdl 

SV p o n g o que efte m u t u o , 6 emptef t ido p u - N u m . 1. 
do f u c e d e r , ó p r e í l a n d o a qu i en l u e g o , ó au -
tes de l a p u b l i c a c i ó n de d i c h a l e y , auia de 

ga l la r e l v e l l o n ^ ó a qu i en n o l e auia de ga l lar , íi 
n o guarda ren t o d o , o encar te ,defpues de d i c h a 
p u b l i c a c i ó n . ' • p i e r 

!Ea e lp r imerca fo , e s - c i e r t a , f ac i l , y l a m a s c o - PudoJ€^J 
m ü n r e f o l u c i o n d e los D o l o r e s , que afirman ííír dmero 
que eái d i c h o ca fo n o h u u o e lpecie de vfura , n i ^ 9ul*¡n le 
d c ot ra i n i u i l i c i a , i t a Syluefter , " V ] ^ ^ , i .q. ^ a d e M 
15. Lefs ius lib.2..deiufl.cap.zo.dub. ly .num. 147. j % f ^ S 

2,1 .¿/j^! l 4 . « « w . 6 . A z o r ^.p.infl.lih.^cdp.j.q.g. & 
lib.io.cap.y.q.2,-yerJ.Quítres anquihabet, R e b e l l . x . 
par.de obligarAib.Q^q,6mn,^.'&oi\2.c. zttom* difput.3. 
decontra6i.qu<tfl.z.pun6i.%.n.l7.Tti&n. I .p. trafhS. 
rcfol.z$,4.$.& 54 .Tfu) l lench z.tom.expofDecalog* 
lib.y.cap.i.O.dub.y.n. 3, 

L a r a z ó n p r i n c i p a l es aporque aunque en e l N u m . a . 
m u t u o , n i d e l m u t u o fea l i c i t o efperar ganan
c i a ; pero no es i l l i c i t o p o r m e d i o fuyo cui tar e l 
di) ñ o p r o p i o , fin caufarle a l tercero , c o m o n o 
f e l e c a u f a a l que recibe preftado e l d ine ro de 
v e l l ó n , a u i e n d o l e de cfpender antes de l a ba-
x a , q u o d e x p l i c a t , & e x e m p l i f i c a t o p t i m ^ S v l -
u e í l e r ¿ . 9 « « / ^ 13. p e r h í e c verba: Quja etft mmu-
tue non Ucear ¡perare lucrumylicet tamen [perare euit4' 
tionem damni'.ficut licet mihi muruare decem auress, 

C quos 
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34 ty/oluctonesUordef? 
(jU0s yideo dpud me perituros , & tendere rem, ejudtH 
y ideo bretii tempere corrttmpendant. Hace Sy luc -

>íum. '3 • M a s d i f i cu l t ad t iene la dada en e l Cegado ca 
f o , quad o e l dinciro que fe recibe preftado no fe 
h a de gaftar antes de l a baxa-.y e í l o l o reconoce 
e l que prefta,por las no t ic ias que t iene de la p u -
b l i c a c i o n d e l l a . Y en e í l e c a f o S y l u e í l . R e b e l l . 
A z o r , v b i fup.y ot ros A u t o r e s que e ñ o s citan,i, 
a f i rmaron fer d i c h o m u t u o v fu ra r io . Y quado le 
e í c u f e m o s de v r u r a , p o r l a r a z ó n de SUueftro(q 
es c o m ú n , y c ier ta)por n o m i r a r , n i efperar, pru-
i n o , & p r inc ipa l i t e r , e l q a f s i prefta ganancia a l 
guna , n i pretender mas que atajar e L d a á o de d i -
cha baxa en f u d inero jpero efeufarie de injuf t i -
cia ,parece dif i"cultoforpor fer en c o n o c i d o da -
ü o de l que recibe preftado e l d i c h o d ine ro , que 
per f e , & dkede ,pa reee ,qu i e r e jy p rocura e l que 
c o n c i e r t a n o t i c i a de d i c h a b a x a prefta a q u i c » 
n o p u e d c j o n o quiere gaf tare l d i n e r o antes de 
lá p u b l i c a c i ó n . -

K t i n i . 4 ^ S i n e m b a r g o , e l d i c h o c o n t r a t o de m u t u o , © . 
Es muy pro e m p r e í l i d o , e n e l cafo refer ido le efeusa de v f u -
hahle que ra ,y de o t ra qua lqu ie r in ju í l i c i a^y c u l p a ^ L e f s i o 
dun en el B o n a c i n a , D i a n a , T r u l l e n c h c i t , c o n o t ros a í i t i ¿ 
fegundo crf guos,y modernos que e l los a legan : que t engo 
fo efle con por mas probable ,y verdadero , ;q i i am. f e n t e n t i i 
trato eí //- pneter relatos tenent Ba f i l . de t e o n 1 *p,yayíár^. 
w o . difput.relett.i .par.4.6c Gafpar H u r t a d o de cotraéh. 

difput.j. d'tff.i L a r a z ó n e S y p o r q u e e l que a i si 
prefta,vfa de fu derecho ,y n o con t r a t a , n i cfpera 
recebi r mas d ine ro d e l que prefta en e l v a l o r ^ y 
e f t imac ion q t e n i a a l t i e m p o que e l le d i ó p r e f -
í a d o : y que efte va;lor,y e f t imac iou m o r a l , y l e 
gal de l a m o n e d a preftada , defpues de la b a x a 
í K Í l í l a c o n mas pie^cis de cobre^y que para bo i« 

; Í uc r -
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'AceYU deít'haxa de la moneda, 3 5 
u e í l e t odo e l p r ec io ,y v a l o r de l o que p re f tó , le 
b u e l u a í i mas p iezas ,no obfta , por fer e í t o m u y 
e x t r i n f e c o , y acc iden t a l . Y porque e l v e l l ó n 
en cfte , y otros cont ra tos á e í l a m a t e r i a , para l a 
p r o p o r c i ó n , i g u a l d a d , y j u l l i f i c a c i o n dc l los n o 
fe ha de eonf ide ta r , n i t o m a r por l o m a t e r i a l 
d e l m e t a l , 6 ma te r i a , í i n o por l o f o r m a l , y m o 
r a l d e l v a l o r l e g a l de l P r i n c i p e , pues es c i e r to 
que para elte, y femejantcs con t ra tos , no c o n 
curre e l v e l l ó n , c o m ® m e r c a d u r í a , í i n o c o m o 
amoneda , v t op t i r a^ no ta t B a ñ l i u s , v b i fupr. 
fol.mihi 517. per h x c verba:/Zrffio ? ejua me mouet 
ed eft , quid pecunix in contraSium, tdntnm ddducitur, 
ytpfcumd eftyHon^eromerx dlicjud , ittcjue tamum 
in illd dttendendd eft tjlimdtie faSiaa Principe^non Ve
ro bonitas intf infecd mdteri& s cumque hocpaH'o omnem 
¿cqMdlitdtem fertre*n,nihildmplÍHs exilia me 'mre po.teft., 
H x c i l l e - Y c o m o l a m o n e d a , fe í l ib ie ra , c o 
m o antes c o r r ú i , c o n p r o p o r c i ó n , y ju tUf icac ió , 
fe h i z i e r a n las pagas a fus d u e ñ o s c o n menos 
piezas que las recebidas^que c o n t e n i a n el v a l o r 
l e g a l de las otras mas en n u m e r o , que r e c i b i ó 
p r e ñ a d a s , v t c o n i m u n i t e r affirmant D D , & i n 
' te rminis o p t i m e p r o b a r d i d u s B a í i i i u s , v b i i u p . 
afsi t a m b i e í i auiendofe baXado e l prec io l e g a l 
de cada v n a de las dichas piceas de v e l l o , ÍIQ v -
f u r a , n í i n j u í l i c i a ajguna fe pueden,y deben b o i -
ucr todas las n e c e í f a r i a s p a r a i g u a l a r , y a j u í l a r e l 
p r ec io l ega l que t e n i i n antes de l a baxa , q u a n 
d o fe r ec ib ie ron . 

N i obfta deziu l o p r i m e r o , q u e qua i ido el que Nuni .5 . 
p r e f t ó , f u p o c o n certeza la b a x a , f a l t ó en el bue
na fe,y c o n o c i e n d o c l á r a m e t e e l d a ñ o que ama 
de í o b r e u e n i - a l q p r c í l a u a e l d inero , ,no parece 
fe puede efeufar de fa l t a ,quando no fea de ju í t i -
c i a , p o r l o menos de ca r idad . P o r q u e fe r c i p o n -
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^efoluciones'Morales, 
s de c o n la d o d r i n a dichd rque c l f ob rcd i c l i o v -

so de fu derecho, fin pt-ctcndcr direfte d a ñ o de 
tercero , l i n o c i l o m a r el Cus o .%y e l que d e a q u i 
r e f u l t ó f n e per accidens . Y en e ñ e cafo, y otros 
femejantes no i n t e m i n o c o n p rop iedad fa l ta 
de c a r i d a d , í i n o de p e r f e c c i ó n , 6 v i r t u d mayor? 

"y.ef toeslo que d i x o Sant-o T o m a s drfi. quaft*. 
J7.artk'^.dd 4 .en Jas palabras referidas, abundan 
ttoriseffet yirtutrs , que ponde ramos ««.--

<5« j S í o o b f i : a d e z i r I o f e g i i n d b , q u e e n e l c a f o p r o 
p u e ñ o , e I que p r e í t o i d i r e d e , & pe^ f e , p r e t e n d i ó 
y efpero a ta ;aE e l d a ñ o de fu d i n e r o , vt patet ex 
d i£ l i s : f ed í ic eíl ' , .que reparar e í le d a ñ o es p roue-
c h o c o n o c i d o , y e l obu ia r pe l ig ro t a n i m m i n e n -
te ,y p r ó x i m o , e s , p r e c i o ef t imable^luego preftar 
en d i c h o cafo,y c o n la s circunftaneias referidas, 
fue v í l i r a , pues fu d e f i n i c i ó n comuy y recebida 
fe ver i f ica; Lucrum ex mutuo princtpaliter proueniens.. 
P o r q u e fe refponde,que la in t r infeca m a l i c i a 
de l a vfura en e l c o n ü r a t o de m u t u o , procede 
d e l I n t e r e s , ó luc ro que en e l fe p r e t e n d e , d c u i é ' -
d o fe r l ibe ra l ,y g r ac io fo ,y afsi eflento , y l i b r e 
de i n t e r é s , ó g a n a n c i a : y í l e m p r e que fe aten^-
diere a e l l a p r i n c t p a i m e ñ t é , ferá e l con t r a to v -
furar ioj pero no l o fera quandro i in í m i r a r a in.^ 
teres , {in-efperarle , n i deduc i r le a pa<3:Q i m -
p l i c i t e , 6 exp l i c i t e , fe configuiere , porque en-
entonces n o p ro i i i eneper fe, &'pr incipal i ter^ i i -^ 
n o per a c c i d e s , c o m o parece fueedio en nueftro 
c a í b , d o n d c el p rouecho ,o c o m o d i d a d del : que 
p re í i io ,p ' íoced ió tan fo lamente de p r ine ip io tan 
e x t r i n í c e o , y a c c i d e n t a l , c o m o la voluntad, de l 
P r inc ipe .que a l t e r ó l a fo rma legal^y va lo t í"no-
r a l d c l a m o n e d a p r e í t a d l . L o o t r o , h n b l a n d o c ó 
propiedad,y formalidad,?nQ es l o m i t o o prer 
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tender atajar e l daño ,pref l :anc lo ,6 confeguif « a . 
nanc i a preíiaíido.-.y aunque e í l o fegundo fea i l i -
c i t o ;pevo no l o p r i m e r o , v t c u m S i l a c í l , &; ali /s 
CupT^oñznáimnsn.z.huiusrcfoL 

L a d o d r i n a de í l a r e fo luc ion c o n m u c h o fun- N a m . 7 . 
. d a m e n t o la cnt iende^y eftiende Bonacin.pwwf?-. 

¿.citat.n; 17.yer(jecudo amplia.y A E g i d . T r u l i e c h 
a l l e g . c o n t r a M o U n a , y otros,7aun en cafo q p r e í -
taffc mas d ine ro de l o q u e p r e f t á r a , p o r conoceu 
l a d icha baxa,6c fequi tur ex f u p r a d i d i s . 

L o q u a ^ y l o d e m á s d i c h o fe h a d e entender, N u m . S . 
y p r a i t i c a i ^ c e í r a n d o t o d o genero de fraude,do -
l o , y e n g a ñ o , v t m é r i t o notantBonac.í/ .^«»?. 1 7. -
L e f s i o ¿ « i ' . $ . c i f 4 t . « « m . 4 3 . & T r u l l e n c h v b i fup. 
num.z Jnfin. JÍX quibus E o n a c i n . í i c a i t : Secus di. 
cendum exijlitno, fí rnutít<itor,fraudulenter alliciat mu-* 
tudtdrium ¿id recipiendampecunidm, quam alioquin non 
recep'iffety feddijiul¡(jet in dlittd tempm , in ejno nullum 
pajjusfítifiet detrimentíim,mHtttcit»r emm 'tn tdli cuentn 
peccat contrd mfiitidm7& conjeejuenter tenetur ad refli-
tutionem damni, quod indepdtitur mutudtdrius, qui non 
accepifiet cum ¡uo dd?n»o. H u c u f q u e B o n a c i n a . 
Q u o d at tente , & d i l i gen te r n o t a n d u m eft ¿td 
c o n g r u a m , Se d e b i t a m p r a x i m huius do6:tm.̂ ss 

a.fsi en d i chos m u t u o s ? ó empref t idoSjComo 
c n l o s que d ie ren d ine ro a cenfo? 

» 6 ganancia ,Secantes de 
d i c h a baxa . 
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] R E S O L V C I O N . VIII. 

E l itieftgb, preftby troco, b dio a cenfo Vellón 
eon noticias ciertas de Uhaxaypregmita* 

dopor ella^pdehib manifeflarh) 
y refponder derecha» 

mente, 

N a m . i j ^ | V p o n g o l o p r i m e m por c o m i u i , y cier to , y 
El preru- en queconuieirerr los Au to re s , . que el que 
udo por la t uno i i o t i c l a c ier ta de dicha, b a x a , p reg t iu . 
hay , na tado p o r l a p e r f o n a a q , u i e p a g a u a , p r e í f a u a , & c . 
pudo rejpQ no j n i d o c o n engano ,y m e n t i r a p e r ñ i a d i r l e que 
der enga- n o venclria po r f i ^n i p o r interpueftas perfonas, 
nando. § d i l igenc ias de cartas, r e lac iones , 6 de o t ros 

med ios falfosjordenados a des lumbrar le , y en
t regar le e l d ine ro j que n c c a l i t e r , n e c alias r e c i 
b ie ra . L a d i f i cu l t ad efta en fi"pudo ca l la r , o ref-
ponder c o n e q u i u o c a c i p n ,. í i e n d o pregunta-
d o . 

N u n r . r » Supongo l o rcgundo ,que e íqv i e por 6106^0,' 
Mi GJ^*0' 6 por v i a de confe)o,6 con fu l t a q ü e fe le h i z o , , ó 
noticias de debaxo de f^creto n a t u r a l , © fub'pena prxfti ' t i i u 
que licita- r a m e n t i j O por o t ro q u a l q u i e r T n ó d o , d " e que l i c i 
mente no tamente no puede v f a r j h u u i e f f e fab ido la d i c h a 
f f V d r r baxa,aunque fea preguntado por l a p^rte a q u i c 
no deberef ¿ a e l M i n e r o ^ o debe refponder derechamente , 
ponderde- y - conc la r idad ,y piiede l i c i t a m e n t e vf.ir de 
reemme- qLuiuocacion,y aun d e z i r , q u e no l o fabe, pues 

aunque i b fepo ,no es po r m o d o , y m e d i o de q 
puede vfar l i c i t a m e n t e , vt c o m m u n i t e t obfer-
nan t D D . y a f o r t i o r i / e ha de d e z i r l o mifmOj íi 
i a s n o t i c i a s <xue t u n i e í T e d e d i c h a baxa f u e f o i 

ea 
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elfuei 'O facramenta l , y debaxo de í i g i lo de 

c o n f c f s i o n ( q u e ha p o d i d o f i i G e d e r e n la o c a -
í l o n prefente ) & de q u o eri t infra í pec i a l i s fer
i n o . 

Pa ra cuya m a y o r i n t e l i g e n c i a fe no t e , que l a N u m . j . 
ob fe ruanc iade l f ec re tona tu ra l en efta ma te r i a , obl igación 
o b l i g a fub m o r t a l i , p o r la grauedad de l l a , f rau- e » ^ obfer-
des, y perjuicios que d é l a manifejftacionfe cau uancia del 
Tan.Y aunque reuelar e l fecreto na tu ra l de fu fecreto na-
natura leza n o es pecado m o r t a l , por r a z ó n de íura l , 
l a g r a u e d a d j ó circunftancias l o es,vt e x d o c t r i 
na S . X h o m . n o t a u i t B x ñ c z , z . i . < j u < e j l * 7 0 . a r t i c . 1. 
dub.zanfin.hisycnhis: Vltimoin iflo articulo nota, 
ctrcafolmiomm ai[ecundumlbidocet T) Thow.quodm* 
re naturg tenemur femare ¡cereta,quod non ejl peccatum 
mortale reueiarejecretunt. Katio ejl, quia rettelare {ecre-
tí',m tantumeflperfe íoquendo^contra^irtutepi f delita-
tisyContra quam nunquamfeccatur mortaliter,nififim*il 
adiun<ratur.dlteriiUs fpeciei obieSlummortale^uemadmo-
dumyeracitaswunquam obligat ad mortdlejnifi ferhoc 
quod qui vnentituryfrangit etidm prtfcepttim rf/ím«4y>/V-
Tutis*. l i sec B a ñ e z . D e donde confta , que rjeuelar 
e l fecreto ,aunque de fu na tura leza n o fea peca
d o m o r t a l , por la grauedad de l a m a t e r i a , p o r 
las c i rc .u j i í l a .nc ias -de io í ic io ,6 d e l p e r j u i c i o , l e r á 
muchas ^vezes pecado graue, Y q u a n d o en el ca 
f o propuefto n o fea f ino l e u « , e l rcuc lar le c o n 
e l , nunca p o d x á fer l i c i t o , qnan to mas o b l i g a 
t o r i o . 

E f t o f u p u e í l o , L e o n a r d . L e f s i o W».2.t/r iuft cap. N u m . 4 . 
2,1.dub. f). num.4,3. infine, d i x o , qac l a fentencia Sentencia 
negat iua ,ef toes ,que e i f o b r e d i c h o n o c í l á o b l i negatiua. 
gado a refponder d e r e c h a m é t e , y c o n c l a r i d a d , de Le¡]* 
es probable , q u á d o c l que p a g a , p r c f t a , ó e n o t ra 
mane ra d a e l d i n e r o , n o esperfona fidedigna,de 
au to r idad?y ei:edito:pues n o le t en iendo , aunq 
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n iegue , ó d i f s i m u r e la verclad.,no puede f e r c m -
fa bai lante d e l d a ñ o a i q recibe el d inero , y íi l o 
fue, (u* leuitdtr im(>utet,fiinde ¿amnum fentiat, d i z e 
L c í s i o ci t . í / / f f .».43. 

N u m . 5. A b í o Í u f a m e n t e , ^ c o vn iuc r f a l i dad 'dc pcr fo-
Sentencia nas ¿ e c r é d i t o , ó íln e l , figuen eíla fentencia ne-
afirmatt- ga t iua m u c h o s , y granes A u t o r e s , e x quibus , Óc 
ua masco - ex recentit>ribu5 i n í i m i l i c a l u Bzñcz . i .z . c juxf l , 
mun,yyer jy,anic.3:.dub.4.cdnc 2 L e d e í i n . i .par fum. traft. 
¿adera. ^concl.i x .yerf.Todayia queda fol.mihi 5 3 7. V i l l a l . 

x.par;fum.tra6t.zl .dif. 14 n.6 D i a n a i.par tra£í.8t 
re foL^ó . c u m Salas ,& l o a n . d e la C r u z ab e o a d -
dud: is ,quibus addo Trullenchfí)w.2.exjí;w/Ff. De~ 
calJib.y.duh.y.mtm.z. Vmeiia.n cñz. fentecia ,por
que en d i c h o cafo c o n graue de t r imen to fuyo; 
n o eftá o b l i g a d o a defcubrir l a ve rdad , c o m o e l ; 
pobre que e ñ á a l a puerta de l r ico ,efperando l a 
l i m o f ñ a , í i l l egando a pedi r la o t ro pobre,y pre
g u n t á n d o l e íi-fe ha dadoii-efpondieffe que í i , n o 
e í l á o b l i g a d o a reftituir la l i m o f n a que a l o t r o 
pobre le qu i t a por t omar l a para í i .pues n o m i r a , 
t an to a qu i ta r l a a l o t r o , q u a n t o a n o perderla é l ; 
fecus Cx a l í u s , c u i u s n i h i l i n t e r e f t , ñ c ment i re tur , . 
n a m cenfcretur caufa n o c e n d i effe m e n t i t u s , v t 
o b í e i ' u a n t D i a n a , ^ c T r u l l e n c h c i t . 

H ü m . 6 . R e f o l u i e n d o pues efta duda^d igo l o p r i m o 
Nunca es r o ,q i i e enef te in i en oti^o cafo alguno-, nunca es 
Ucito men l i c i t o m e n t i r , pues í i e n d o l a m é r i r a in t r in feca * 
PT* - mente m a l a , n o ay caufa por gr^de, y graue que: 

f e a , c o m ú n , ó p a r t i c u l á r ; q u e l a pueda honei tar . 
P c r o e n n u e í l r o <:afo,y en o t r o s , c o n fuficiente. 
nccefsidí id ' ,y caufa,C!; l i c i t o el ü i f s i m u l a t la v/er 
dad^y r e í p o n d e r c o n e q u i i i o c a c i o n , y ref t r icc ió; 
m e n t a l ; v t f é n t i u t D D i r c l a t i i n p T a e í e n t i c a í u , & 
i n ali-js í i m i l i b u s omnes cominun i t eT affirmant. 
H d e x a d a s razones gtneraieSj la p r o p i a , y p r i n -
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c i p a l e n e l c a f o p r o p a e í t o , es , porque l a paga , 
c o m p r a , ó m u t u o , 6 qua lqu ie r o t r o con t r a to , 
n o tiene fu fer, y v a l o r deped icn tc regular i tery 
& per fe l o q u e n d o de l a c i e n c i a , ó i g n o r a n c i a 
de l a mercadur ia , menguas , ó creces de l p r e 
c i o , í i n o de l v a l o r a d u a l y corr ie te de la m o n e 
da que fe p r e í l a , ó c o n que fe c o m p r a , y paga , 
q u e . í l c n d o l e g i t i i n o , y verdadero^es b a í l a t e p a 
ra juftifícar,y perf icionar e l a í t o d e l c o m p r a d o r , 
c o m o de parte d e l v e n d e d o r fe juí l i f ica v e n d i e -
do m c r c a d u i i a de dar ,y t omar , y a l p rec io c o 
m ú n ^ corr iente qfte por entonces t i ene , auque 
p r e ñ o le ay a de tener m e n o r , v t c u m S. T h o n i . 
í / . ^ ^ y . ^ r ^ í i i p L a d i x i m u s . 

D i g o lo regundo,f i en e l cafo ptefente , por N u m . 7 i . 
n o vfar de e q u i u o c a c i o n , o r e í l i i c c i o n m e n t a l , **ff*9*3t¿ 
e l que paga, c o m p r a , ó p r e f t a , re ve ra , min t i e f - af^0 meT* 
fe , no e í l á o b l i g a d o a r e ñ i t u c i o n a lguna a l que f,r<* 
p r e g u n t ó , le p a g ó , ó pref tó , i t a D i a n a , & T r u - fermciofa9 
l l c c k t , . v b i fupr .de l o q u a i d á l a r a z ó n D i a n a , fino of ero-
i b i : Qmctlicet non oceurrente aquiuocatione mentid- í a " 
tur y 'men&ácmm non ejl permtio¡urh , [ed officiofum , , 
quid tus habet cónfulenii faoe indemmtcíH} etiamfi in-t 
¿efeejmdtmr domnum tertij,&Ucet ytdtur malo medio, ; l 
feilicet mendd€Ío,nGn peccat contrdiufiitidm y/ed contra 
yeritdtem i ejjet etum aliquando contrd chdritatem , >f 
fí nouerlm ex tila empitone dlterum incurfitrum extre-
mdm, yel rrauem necefsttatem nijl ego infimilem necef-

îtdtem effem incHr{urHS* H í e c i l l e dí£í.rejo 1.4.6. in fin* 
Y que a q u r n o aya men t i r a pern ic iofa(que es l a 
que induce o b l i g a c i ó n de r e í l i t u c i o n ) patet ex 
d o d r i n a c o m m u n i j ó c vera S.Thom.2.2.^.1 J o. 

- drt. z.incorporeydondc e l A n g é l i c o D o d o r d i u i -
de l a m e n t i r a en c o m ú n c o n í i d e r a d a , c o m o en 
efpecics,y partes fuyas,en p e r n i c i o í a , o f i c i o i á , y 
i o c o í a : a d d u c e r e decreu i ip í ius S a d i f s i m i Brae* 
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c c p t o n s verba , qu ia a d i n t e n t ü . apt i fs ima f u n t i 
i b i fie ait- ^4IÍO modopoteft diuidi mendacium m quan 
tum hAhetratiGnem culp*, fecundum ed9quee ajrjtrituant, 
y d dimimunt culpam mendactj , ex parte fnis intenti» 
^irjrrauant autem culpammendacijtfi alicjuisper men-
dacium ihtendat alterius nocumentum^uod ycratur me 
ddciumpermtiofum ,diminuituv autcm culpa menddcy 
ft ordineturadaliquodhonum7\'€ldeleBdbile ^^pftc efi 
menddcium iocofumyyelytile, & f c efl msndddum «f-
jlciofam^quo tntenditUYluudwetum dlterius,') el remctr* 
nocumenti. Hucu.rquc D c d o r A n g é l i c a s . D e l a 
q u a l d o d r i n a fuf ic icntemente fe in f ic re ,qaLm-
que en d i c h o cafo ayamet i i : a ,no f e r á p r m i t i o -
fa ;pues es c ier t o que n o fe o rdena a d a ñ o de o - , 
t r o , d i r e £ l e , í i n o a l a y £ i l i d a d , y p rouecho d e l ^ 
mien te . 

N n m . 8. D i g o i 0 t e r c e r o / i e l que paga ,6 p re í l a d i c h o 
Qudndo el v e i | o n CQn ciertas n o t i c i a s de fu b a x a , pregun-
contrato ta do por el que le r e c i b e , m i n t i c í r e , y c r eyeS^0 - ' 
fue cóndi- ie a n a ^ j e f í e ^ q u e por tenerle por h o m b r e de v e r 
ciondl, es dad,y cer t i f icar le que no fe í abe cofa c i e r t a de 
tnuolunta ¿2q¿a baxa , rec ibe d i c h o v e l l ó n , q u e nec aJiter, 
nofi Ideo- n e c a i i a s l e x e c i b i e r a j n i e l con t ra to por e n t o n -
dmonfdl- ccs £-e h iz ie ra :en eftc cafo ,y otrosfemejates p a . 
ta ' rece que ayin juf t ic ia , c o n o b l i g a c i ó n de refti-

t u i r e l d a a o d&l q rec ibe d i c h o d i n e r o . L a r a z ó n 
cs ,porqentoces e l con t ra to n o es a b f o l u t o , í i n o 
c ó d i c i o n a i , y falta la c o d i c i ó , f u b quafc c e l e b r ó , 
y fine qua no fe h iz ieraryafs i es i n u o í u n t a r i o de 
parte de l que recibe e l v e l l o , injufto, y d e í i g u a l 
en e l fuero i n t e r i o r , y c x t c r i o r , i t a i n fimili cafu 
T r u i l e n c h , c u m S a l ó n , ab e o a d d u ¿ l o d.duh.j, 
ntim z mfin.vbi Üc ai t ; u4t ft emptor id rcjrdns crede-
retyenditon, fie mentienti9&ddderetfe proptered erne~ 
r e ^ tdliprettOyCjuia credit, yenditorem yerum dicere, 
& tuneyenditio efiin'mftd,&intidlida,yt henc Sdlon, 
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ûtd efl contraStus cowlitionalis,& déficit conditio* I t a 

U l e . 
Puedefe l i m i t a r efta d o d r i n a en e l que paga N u m . 9 . 

la deuda,por auerya c u m p l i d o e l pla<;o de l la en t imitaáú 
el t i e m p o , o d i a que t iene eftas no t i c i a s de l a de la do~ 
baxa ,queauuqH.ep regunndo por e l l i s , . l a^ n i c - Brind. ' 
gue a l acreedor,y a í s i peque m i n t i e n d o ; pagan 
d o con m o n e d a vfual^y c o r r i e n t e , v t i t u r iurc 
fuo,en v n a é l o o b l i g a t o r i o de parte d e l que pa 
ga,que í i c n d o l o , y no fe au iendo p u b l i c a d o l a 
l e y , n i eftado en m o r a e I d e u d o r , e l acreedor n o 
tiene derecho a Kcpudiar l a paga ,v tpa t c t ex d i -
d i s refol.^ Sc c o m m u n i t e r a f f i rmant Dod lo rc s^ 
E t i d e m v ide tu r d i c e n d u m , d e l que r ed ime e l 
cenfo en t i e m p o , y f orma competente ,antes d e 
d i c h a pttbl icacionjCon los r e q u i í i t o s de dere-
cho?y c ó d i c i a n e s de l a f u n d a c i ó n , ó í i t u a c i o , q 
e l r e c e b i í le no- es a í t o l i b r e , y d e m e r a v o l u n t a d 
en e l d u e ñ o de l cenfo,que le pueda e í c u f a r , h a -
z iendofe la r e d e n c i ó n feruatis feruandis , . y em 
m o n e d a en que fe r e c i b i ó t oda v í a l ega l , y c o r 
r i en te , S c c e í r a n t e d o l o , & fraude. Secus a u t e m 
cf td icendum,eT e l que vende ,yr recibe p r e i l a -
d o , que f o r r a í t o s l ib res , y de mera v o l u n t a d ; y 
afsi pueden fer ab fo lu tos ,y cond ic iona l e s , -y e a 
e l los í'e podra deduc i r l a c o n d i c i ó n ; d i c h a ; me 
ie^s yevdddy o porquecreo me la de îf y afj&gurandome 
no faheis de dicha baxaty a f s imi fmo fe podran d e d u 
c i r e n p a i t o otras c o n d i c i o n e s femejantes , v . g . 
Si la prematica no e^ayubUcada en la Corte t fino fe pti~ 
hlicare enefíos ocho diíts' flUbaxa no fuere mas qne de 
lamitad delyalarde cada piexĵ rftno fuere de tos guarios 
refellados i é do'zje mdrattedis,,en que recibo eldmer,o pfef-
tadóyhde la mercadüria qite'Verídfj j C í̂ic i n t e n i i n i e i \ -
dio e f tas ,ó femejantes' c o n d i c i o n e s , fi f I t a n , y 
410 í c v € r i í i c a n , n o í u r t c e f e d o el con t r a to jya f s i 
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es D i i l o , y fe de be refeindir in v troque foro poe* 
n i t e i a t i a l i , 6c i u d i c i a l i , i t a v n i f o n u i t e r D D . 
T h e o l o g i , & : v t r iu fque mris p r o f e f í b r e s , c l a 
re deduc i tu r eK §.¡ttb cona 'mone9&§ .ex cendmvnd' 
¡i deyerbor.obltg. 

R E S O L V C I O N IX. 

fílquiz ímpidio,que elquerecihe el Mellon prefi 
iado y o de lo que'üewde 0 no tenga noticias, de la 

baxa, que filas fuñiera yno le recibiera ¡fi 
peca^ efia obligado a reflítuir 

jeldaña. 

N u m . i . | ^ X c m p l i g"a t ia ,c l que de tuno la carta , en 
Peco elque que fabia fe daua n o t i c i a , ó e l p rop io que 
maliciojd' * i I t r a í a e l au i fo . 
mente de- B^efpondcíe^qu-e el í b b r e d i c h o p e c ó , y c í l á 
tuuo el dui o b l i g a d o a reft i tuir e l d a ñ o que c a u s ó , d e t e n i e -
¡o, do ndal iciofamentc^y fin caufa el p rop io , ó l a 

carta que t r a í a e l d i c h o a u i í b . Es c o m u n fen t i r 
de los D o ¿ l 0 r e s . , e n t é r m i n o s de l que i m p i d e los 
a u i í b s de l a v e n i d a breue de abundac ia de m e r -
caduria^, c o n fin de vender las fuyas a l p r e c i o 
m a y o r que cor re ,por ignorar los compradores 
l a d i c h a abundancia.;en e l q u a l cafo ( quan to ;a 
efto Cerne jante a l n u e í k o ) í i c a i t T r u l l e n c h , duh, 
7 .cit.n.z.infin.Similiteryenditio ejl iniuftd f yendi-
tor dolo y el fraude ef/jciat̂ ne innotejeat emptorihus co* 
pa (itperuenturx meveistfuidfit iniuria tune empton , 
pjryxonfeques ejl rdíiondhiliter inuitus. Hscc i í l e . y mas 
a .p fo j ío r i to de n u e í l r o , c a r o , h a b Í a n d o de l c o m -
p r a d o r , q u ^ eftorua que e l vendedor Cepa l a pe-
^uria.^y faifa de la m e r c a d u n a 4 1 c v e n d e , dize^ 
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i b i . mrn. infin.^tft cmptor fraude t & dolo im-
pédí4t ne yenditor (ciat ¡uperuenturam mopiam illius 
meras ? "uenditio eft iniuftct, & tenetur dd rejlnutionem, 

, quarn d o ¿ t r i n n m e o m n i u n i t e r fcquuntuJ D D : 
p rxc ipae M o l i n . z row deiufl. traSí 2. di¡put,-$%^. 
yorf, ¡untyero nonmtlU. L e f s . d dííh.f* num 43, B o -

. J i a c i n . i / ^ . 3 .alleg.cfuóft.z part 5.num. I z - cum alijjs 
ab é i s reía t is . L a r a z ó n es, porque c o m o el que 
c o n n o t i c i a s cierras de l a baxa , paga , ó prefta, 
vfa de fu. derecho,y en orden a eai tar el d a ñ o de 
fU d i n e r o , n o e í l a o b l i g a d o a e u i f i r e l ageno , n i 
a re fpondcr pregi: intado,vt tet ex di6Hs,tana-
b i e n e l que v e n d e , ó recibe p r e í l a d o , t i e n c dere^ 
c h o a que no le e í t o r b e n , n i m a l i c i ó l a n i e n t e 1 c 
detengan los au i fos ,c6 los qualcs e f c u í a r á el da 
n o que c a u s ó e l que l o s de tuuo fr audulenter : y 
afsi por m e d i o i n j u í l o ? q u e induce cu lpa , y o b l i 
g a c i o n d e r e f t i t u c i o n . ^ 

P e r o íi v n tercero i m p i d i ó e l au i fo de Ik car- ^ 2 " 
ta ,o de tuuo e l p rop io , aunque d e í l o a v a f i d o í a - ' n ter-
, • 1 , r r i j cero ¿gf^ 
b i d o r el que c o m p r a , o p r e í t a , n o au iendo c o n - . . , 
e u r r i d o a e l l o , n i p e c a , n i e í lá o b l i g a d o a reftitu uoelauN0? 
c l o n a l g u n a , con fo rme l a do¿í : r ina c o m ú n , y no. Pê 0 el 
c i erra-de derecho,y D o l o r e s , q u e af i rman, que WfnctP^ * 
quando e l d o l o que da caufa a l con t ra to v n o le 
c a u s ó e 1 que c o n t r a h e , í i n o v n tercero que q u i -
í b e n g a ñ a r , n o es e l con t r a to irritOj í i n o v a l i d o 
de derecho natu.ral,y c i u i l , d a t u r tame decepto 
ad l io aduerfus t e r t i u m , q u i d o l ü m a d h i b u i t , c o l : 
l i g i t u r exl- & eleganter de dol<¡>¿Se ex- aü j s i u r ibus , 
q u s b e n é a d d u c u n t , & e x p e n d u í i t M o l i n . f f w - a . 
de iujt.traft.z.dijp.l ^i.conj.^ .K.Q.bcll.de ohlig.iitfli-
tiíZ z.p.lib, 1 .q.b.re6l.2.,num 8 .Tfhom. Sanch. 
I .de mutr'tmonM':p.6j^ n.^,YiilÚoh .2 l .p .}í im . trdH. • 
19 iiff.b.n lo.écTxiú\ci\Qhtom.%.€X$ofit .Dec4~-

Y no -' 
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N u m . j . Y n o o b f l : a d e z í r , q u c t a m b í c i i f r i l t a c l c o n r e a 
t i m i c e t o de l con t rayen te ,qunndo hazc e l d a 
ñ o e l tercero , c o m o qmando le hazc la parte, 
pues fi l o í l i p i c ra e l e n g a ñ a d o , no e o n t i a x e r a » 
P o r q u e fe r e í p o n d e , q u c l a n u l i d a d del cpnt ra -
t o n o nace fo lo d e l e n g a ñ o , f i n o p r i n c i p a l m e n 
te d e l pecado de d o l o , que con t ra jLiíUcia fe c o 
m e t i ó : y afsi f a l t ando e l pecado de í l c con t r a 
yen t e , queda b a í t a n t c v o l u n t a d para poderfe 
o b l i g a r , c o m o fi t u m i í m o te e n g a ñ a f í e s en e l 

- con t r a to o n e r o í b , que íl n o te e n g a ñ a r a s , n o 1c 
celebraras 5 íl b i e n en l o s cont ra tos l uc r adnos 
r io es c i to c i e r t o , v t no tan t S á n c h e z ? SÍ V i l i a -
l o b . c i t a d . 

- R E S O L V C I O N X . 

H / ¿jne confióle neta, ó infufliciá tmo noticia de 
dicbahaxafípudoVfar dellaye/pendiendo 

ellvellon antes de fu publi
cación* 

. G . E l que con fraude,ó violencia i ñ d u -
x o a i miniftro para que le manifcUaiSe 
lo acordado,ei; que abr ió el pliego ea 

que venia la P rcmi t i ca ,110 le tocando por O* 
N u f n . i . ficio,ó tocHndoic antes del tiempo que Te o rde -

Etq inda- no , 5cc. 
xo cofráu. D igo loprimcro3cl que i n d u x o , ó mouio coit 
d*tyyiol*~ v io lec ia j f raudcs^cngañoSjfobornos ,ó dadiuas 
ci.i odadi- a l Principe, KidgíÜrado, ó a quaiquiern de los 
uas,peca,y miniftros a ma í ] i Cellar a e l , óa otros c ldccrcto , 
éfl* obliga p ley de dicha báxa jó de lü publicacion( quado 
do A rcjli en fecreto le deben'tener,vt infra d lcenu i s jpe -
mr. c ó ^ r a u e Q i c n t e , y eftá obligado a la r c í t i t u c i o n 
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d e l d a ñ o q u e de a q u i r c f u l t ó , i f a exprcfsc , & 
i n tCTminis(vt a i u n t ) t e i - m i n a n t i b u s Bonac.fow. 
Z .difput. yAe contratt.quxftiiQ.punB:. 5 .num. I 4.>#r/¡ 
QtñyeYO "Vrz>«v,dóde p r o p o n e efta c o n c l u í i o n , y la. 
prLieua,pet h x c v e r b a : Qm "Vero ytitur ea fei entio. 
(habla de l a c i e n c i a de la ley)ytiturmrefuo> gme-* \ 
mmifdcit tnturiam-, nifí forte induxerit Frincifem dd ea 
legem jihi mctmfefldndam'ndm quiPrincifem indttxity 
tenetur ¿d rejiítutionem,nonquidyjus fn edfcientidprx 
ciser fed guia induxit Principem^Vel rnagifiratus dd infe-
rendum ddmnum dlijsper mdmfefldtionem di Si x legislen 
PrincepSy& mdgiflrdtusrex officio teneatur ddmna¡uh-
ditorumimpedireicooperdns dute dEiioni ímufla ddrhm-' 
ficdtiuttytenetur ddreflitutionem in defe£íumprincipdüsé 
Hsec B o n a c i n . q u a m c o n G l n í l o n e m e t i a m fe-
quunru r 'LcCs.cdp.zi .cit.dub.^.n.^.g.&c T m l l c c h 
hb.7..DeCdlojri}cdp.zo<Jíub.'7.n.4..q\xi zit : Tu autem 
non fff»em(habla d e l particular)^//íj^ffm caufd cur 
mdgiflrdtus alios excíuderetiniuflé'Vt ft mttnerihus cor-
mpmm'induxijli^yt tihi decretum[uum dnte promulgd" 
tione patefdceretiin quihus Cdfihus tenetur reflituerepri* 
mo mdgiftratusfecundo induchy&jietrejlitutiopdr* 
ñUffe^Úxc i l l e , & ego q u l d e m . 

D i g o l o fegiirt 'do,el que c o n i n j u r i a , © v i o l e n - N l i m . 2. 
s i a a l c a n z o l a s n o t i c i a s d e l d e c r e t o , © ley de d i - El ¿j tuno 
c k a b a x a , e í l á o b l i g a d o a l fecreto de la m i f m a neticids 
fuerte q u e e l C o n f e j e r o , ó m i u i í t T O que fe la m a coinyurid, 
oifer tOji ta Bonacin.2.fow.^|/».2„ de reflitut.inpdr- o yielecid 
ticíiiayi^qu^fi.z.pdrt.ynic. n . l i . T r u l l e n c h 2. tom. eftaobligd 
I5e£d¡0£i,líh.'j,cdp,i o.dub. zz.na4 .cnm alijs ab his do dlfecre 
c i ta t i s^quibus addo M a n . K o d i i g . / « / « ? w w . yerbo 
fecretoí€dp.l$o.n.z.Thom.S¿ñch. 2. tom, confjeu 
&pKf€.Uh.6.cdp.6.dub.i'.n.3. e l q u a l « . 5 . a d u i e r t e , q 
M o f ó l o eftá o b l i g a d o a guardar e l fecret o c o n 
v io Ienc ia7o por o t ro m e d i o defeubie r to^quan-
á o d i o palabra de n o r e u c l a i l o a í í n ó aun quado 

n o 
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no i z á i b j Y d& iz tzzoñ iQujd tunctdcite cenfetur a-
Ittésfidem i e fccretoferuaniaddre:y como adiiierten. 
cuerdamcte Bonac .yTmll .vbi fap .ZVc/» effl cenfen 
dm melioris conditionis eo, cjni primo accepit fubfecreto „, 
"VeieOyqmdbfyHeyifyelfrdude (ecretum nomt. D e clódc 
fe í igue ,quc c í t a ra o b l i g a d o a la r c í l i t i i c i o n de 
los d a ñ o s que p roced ie ron de l a m a a i f e í t a c i o n 

N u m . 3 . de d i c h o recreto. 
L o rBifmo/fe ha de dezir del que a cafo , y ñ n 

dil igencia propia tuno n o t i c i a cierta de dicha 
iey. ,eí lando toda v í a fecrcta, ita T r u i i e n c h cit . 
num.ty.infin, y T h o m . S a n c h . v b í fupr. duh.z. nu, % 
3.doiidecon S o ^ t O d e fecreto ter. memh.%. qu&Ji. 
4 cowe/^.aduierte, que elquc a cafo conoce c i 

'fecretO j f o l o eílá obligado a n o reuelade de c a 
r idad: y afsi.no cfta o b l i g a d o con graue d a ü o 

^ *. íuybu • n Ifrh* r,, - ' • • • • ' '\ 
E f t o f u p u e ñ o , l a m a y o r dificultad es , £ c í l c 

que con injuria, ó violencia , v . g . abriendo e l 
pliego donde venia l a prematica, fí podrá vfar 
para c o í i g o X o l o déla noticia dclla,por efte m e -
d io^en p rouecho fuyo., efpendiendo el v e l l ó n * 
antes que fe publ ique,aíunque n o l a pueda dar 

.£ : a o t í o s , ' * ' • v ^L.-JI^-/ : • 
N u m . 4 , JD^golo tercero , que aunque elfobredicho 

Puede 'vfar pcCí) alcanzando por medioinjuftOjy v io len to 
de dichas las noticias de la i ey , y 4 c b e tenerlas en fecre to 
noticias, mientras n o fe publica, pero podrá vfar dellas 
en^ttlidad en vtil idad>yconiodidad propia,empleando fu 
y oomodi- dinero,comprando ó p r c í t a n d o l e , m o d i s fupra 
áadpropia. t r a d i t i s . L a r a z ó n e s . , p o r q u e aunq dicha cien

cia, 6 noticia fe aya adquirido por injuí lo,ymal 
m e d i o , defpues de adquirida es ya propia de 
.quien la cQníigiiió,y l a tiene,y po-íTee: y afsi c o 
m o de cofa fuya,no ay caufa ,n i r a z ó n , porq en 
u t i l i d a d p rop ia no pueda vfar , i t a ferie i n í i m i -

U 
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ji caTu l^eCs.lih.x.dcittfl.&iur.cdp. I -L.dnh. I 8. « « . 
131 . v b i pcrdoá:e ,5c ad r em p r x f e n t e m a p t i í s i -

m e í i c inqu i t /Ve^ .D/co feeundo^erfus médium. Quta. 
e¿fí notitta. alifPtt per iniqud medid fnparta, tamenpojl-
(juam tam habetí*r}tjl illius}qH¿ tllampofsidet 9 & potefh 
ta y ti in ¡Hum commodum ,non minas ¡quawft iujlo me
dio adcjuifíta effet^t fi naris[ecretam artem aheríus,cpe-
ra. dtmonk&elvwiiltg ing/ejjus illius mufru chartds eitts 
eitoluerisyartificia. infpexeris.yp-etes illa arte yti,etiam fi 
lucmm díteriusinde minudtUYxfimiliter fi illurn coegeris, 
"Vf te doceatjl't machinas fudstibi oflederet,&c. Etfi emm 
( p r o í i g u e 'L.Qisio)forte pro opera docendi aliquid fol-
uendum fiti9t amen r añone "Vius illius n o t k Í £ , & lucri3 
quod inde confeqtmtus es,adnthiHp[e teneris , cum nema 
per talemyfum cenfeatdlterifieriSniuriamxficut emm iU 
Li. notitia efl tua,ita eúam >vfusUlius,& conlequenterfrtt 
¿tus^qui indeprouenityhu-cníqiic d o d u s L - e f s i u s ^ a -
l i s ( m e o v ider i )conreq i ien teu . 

N i obfta dez i r , que e l d i c h o m e d i o es i n j u í l o , N i i m . f , 
•o i i i j u r i o f o ; l u e g o v f a r d e l j m a y o r m e n t e en d a 
ñ o d e l que rec ibe e l d ine ro ,y en c u y o poder fe 
b a x a , í i e m p i - e fera i n j u í l i c i a . P o r q u e fe r e f p ó d e 
c o n l a d o ó t r m a d i c h a , q u e íi b i e e l m e d i o de a d 
q u i r i r d i c h a n o t i c i a fea i n j a í l o , p e r o e l v í b d e l l a 
es jufto,pues es v f o de cofa ya p r o p i a . Y e l d a ñ o 
que de a q u í puede reful tar a o t r o , n o refulta de 
l a in juf t ic ia de abr i r e l p l iego,amenacas^ ó v i o -
l enc ias que p r o c e d i e r o n , í i n o es r e m ó t e , & per-
a c c i d é s j e n q u a t o por efte m e d i o t u u o n o t i c i a s , 
que le m o u i e r o n a efpender fu d i n e r o , y d i r e í t é , 
& per fe, e l d a ñ o d e l que le rec ibe p r o c e d i ó d̂ e 

l a p u b l i c a c i ó n de l a l e y . V i d c a t u r L e f s . v b i f u p . 
num' i 3Z. donde prueba c o n e í la d o í b r i n a , que 
e l que a b r i ó e l p l i e g o d o n d e v e n i a a u i f o d e l a 
vacante de l a P rebenda , y B e n e f i c i o , y v fando 
d e l p r c u i n o c i ped i r l e , y po r efte m e d i o le c o n -
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í ig i i i6 , í i b ien p e c ó en e l m o d o de tener e l d i c h o 
au i ro ;pe ro no en el v fo d e l , y c o n í i g u i e n d o e l 
bcncf i c iOj i ion t ene tu rad v l l a m re f t i t u t ionem, 
q u o d v ide tu r f a t i s p r o b a b i l i t e i ' , & confequetec 
d e d a c i ex d o d r i n . t t radi ta . 

N u m . 6 . Paedefe d u d a r , í i e l que fin fundamento fin-
g i ó l a bretie p r o m u l g a c i ó n de la baxa , c o n p a 
peles ,o cartas fupueftas, c o n que c a u s ó d a ñ o a. 
los d u e ñ o s d e l v e l l ó n , í i e f t á o b l i g a d o a r e í l í t u -
c ion -y l o m i f m o íe duda d e l que d i u u l g ó f i l f a -
men te e l c r e c i m i e n t o de l v e l i o n , de quo i n 
m i l i c a í u Ef tcuan F a g u n d e z / í í » . 1 ) . ^ iufl, &iure, 
mp±$q.mm. i i . & ?7.1 4 . & ante i i l u m Syluefter, 
v e r b o emptio,<7«íf/?. i ? .Rebe lUr .^ r f r f . ííe ohligdt. 
iuft.Itb.9.<ju<efl.7.n %.§ . fmUiter .Molina traEi/z.ie 
iuflit.tom.z.dijp.^ ^^..ftcut'Veyo. 'En e í í a duda a l g u 
nos A u t o r e s í i n t i e r o n ^ q u e e l S o b r e d i c h o peco 
c o n t r a juf t ic ia ,y c a r i d a d , í i o b r ó c o n a n i m o de-
Hazer maTa o t ros ;pero ü f a l t ó efte a n i m o v y fo--
Ib p r e t e n d i ó fu b i e n , y a p r o u e c h a m i é t o , n o pc»-
ca f ino con t ra ca r idad , i t a exprefse Syluefter vbíu 
f í i p r - d o n d e d a l a r a z ó n , p a r a que n o peque c o n 
t r a j u ñ i c i a , n i e í l e o b l i g a d o a t e f t i tuc ibn • ^ ' r f 
non ¿eiit occafionem efftcctcem%quia tile non dehmt itd 
/ ^ / f ^ c y ^ ^ . H a j c Sylueftei\ Y p o r efta fen tenei^ 
c i t a r a g u n d é z aUev.mm, 14 i¿ dragan t .it .quetfl. 
yy.rfrr, 3. L a con t ra r i a fentencia figuc c o n o t r o s 
F a g u n d e z , y b i f u p r . á / í í . » . 14.y d a l a r a z ó n , ib i s 
Q®id cjuatnmsfiat fpfitim-animo^on-nocedi,¡ed antM» 
^Yocurandi (tmmcommodümytctmen in pernitiein rf//V* 
rum redundabat. Vnu(quifaucautem/ius hahet iujliír^ 
neper frdudem & dotkm'impediatur a fao hsno* H a c -
mfque dof tus F a ^ u n d e z . 

E n q u a l q U i e r a d o d r i n a , p a r a q u e e a l a p r a d r 
oa í e ajufte fi h u u o c a u f a moral^per fe , in ik ien te 
m e l d a ñ o , f e debe reconocer l a ca l idád j ry c a n -

t i d á á -
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t i d a d de la d i l i g e n c i a f ra i idu len ta ,porque íi de 
í u y o no era bai lante para m o u e r , y e l obrar po r 
e l l a í C r e y e n d o l a c o n faci l idad}fuc a f eó lo de l i -
u iandad , y m i e d o mas que de r a z ó n , y p ruden-
cia^fc ha de dezir que n o i n d u c e o b l i g a c i ó n de 
r e í t i t u c í o n . Y efte es en t é r m i n o s e l cafo d e l 
que ha l l a e l p a p e l , 6 car ta abier ta , r e m i t i d a a 
o t r o , por donde t i e n e n o t i c i a s d e la b a x a , 6 c r e -
cesjde que c o n R e b e l l o , v b i fupr. h a b l a F a g u n -
d e z , aV.w^m. r 1 e n que f í en t e n o ay o b l i 
g a c i ó n de r e f t i t u c i o n , y d e c l a r a c i ó n : Quia epi-

jioU non fuit tntjfa ad Uluw, qui illam inuemt,¡ed dd a-
lium , acproinde imprudenter[e <re(sit inuentor epiflola^ 
fi tam lemter credidit, quia. illa caufa arbitrio prudentis, 
mon erat de fe (ufficiens}& efficax ad Mlum promoaendu. 
H s c F a g u n d c x . 

R E S O L V C I O N X I . 

Si. el que tüUo noticia de dicha haxa en confef-
fion Sacramental, en alguna manerapu* 

dolpfar della. 

E S efte ca fo m u y p ra f t i cab l c en c l i a | y fc -
mejantes mater ias , y en l a prefente aura 
f u c e d i d O j í i o rdenado ya e ldecre to7y d i f -

p u c í l a l a leyjy f e ñ a l a d o d i 1 p i r á fu pub l i ca c i ó , 
e l P r i n c i p e , ó a l g u n o de los min i f t ro s que la o r 
dena ron ,o de aque l lo s a q u i e n fe c o m e t i ó l a 
f o r m a , y m o d o de fu p u b l i c a c i ó n , í c confeífaíTc 
fac ramenta imente de a l g ú n pecado de o m i f s i ó , 
o c o m i f s i o n cerca defta m a t e r i a , o c i r c u n í l a n -
c i a s d e l l a , c o n q u e l a v i n o a conoce r e l confef-
fo r ,o po rque m a n i f i e í l a m e n t e fe l a d e c l a r ó e l 
pen i t en te para c o n ^ í f a r f e en teramente , ó por -

X J i que 

N u m . i . 
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f l QlefoluctonesMordleS) 
que de las c i r c u i i í l a n c i a s í l c l c a r o l a infirió bá f -
t a n t c m c n t c . E n e l qua l es cierto,que el confef-
í b i v i e c d i r e d é , n e c i n d i r e d e la podra defcubnc 
a otros,pues feria v i o l a r e l í i g i i o de la confef-
í l o n racramcii ta l ,c iue por todos derechos , y co 
v i n c u l o taa eftrecho,y en todos cafos o b l i g a : y 
a f s i , l o que fe pregunta es tan f o l a m e n t e 3 í i para 
c o n í í g o p o d r á vfar e l c o n f e ñ b r defta c ienc ia , « 
c o n o c a í i o n d e l l a ( a u n q u e fm m a n i f e í l a r l a a a U , 
guno)efpcnder l u d i n e r o , n o l o l o e l neee íTar io , 
y que fin d i c h a j i o t i e i a g a í l á i á , í i n o m u c h o mas , 
o t o d o , c o m p r a n d o c o n é l>pagando3 t rocando^ 
op re f t ando lo . 

^f t t i f t .2 i Que f t i on ha í i d o , y es con t roue r t i da c o n va -
Queftio ha r i edad de o p i n i o n e s ? f í fea l i c i t o a l confcíTor c a í 
ft<loyy es co ^Hmx caí*Q ftuera de c o n f e f s i o n , v f a r . d é l a cien-. 
trouertida c^a ^116 en e^a>y debaxo de l í i g i i o d é l i a a d q u i -
í ien almn de qua p i a r a , & piures ex r e c é t i o r i b u s p r o -

r ^ t l j s l i x é poti í iS,quam fruftuose refert ODiana K.par. 
cajo pueda ? * 
elconfefTor ^4^-1 1 •d.efmUo-conjeji.refoLy. qu ibus addo orr^^ 
€ r „ ¿ J ia n i ñ o v idendosJ& omif ibs á . D i a n a , d o d u m A ^ " 

¡ ,1 orid.Ghoninch.¿e5'rfcrrfw?»r»(i//&«f.9,í/«¿.4.Búna-. * Cíencid da i o . .r , / T , , RT 

2 ymr* . «j. pfí,nfí¿4. Becanum dé Sacram. cap*%g. Sylü i t im, 
'G n̂jejs orí, fa^^i&ytd^ifcarigufftil-C-drt.:I. qu<xriturz. & 3. 

Ñ u ñ o d.quaft* 1 I . artic i . & \eq. Y en é í la quef-
t i o i i 5 y u n q u e los que l a d i fpu tan refieren a U 
gunos cafos par t iculares , apenas ay a lguno en. 
e l q u a l en l a prad:ica lea l i c i t o e lv fo delta c i e n 
c i a tan rccodi tajyfagrada-ydje muchos q he v i f 
t o e n los A u t o r e s an t iguos , y modernos , fo ]os 
qua t ro que refiere A E g i d . C h o n i n . v b i íiipr.w^.. 
3 8.fon los que parecenci teptos de i n c o n u e n i é -
tcs do i r reuercnc ia d e l Sacramento ,y pe l igro de 
aota^y i i o r i c i a s del p e n i t é t e v R e f e r i c e l o s por las 
milmas paJabrasdefte A u t o r , p a t a ver ü en a l g u 1 
- i ' T ' • no' 
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tao de l los Te comprchende e l prefente , i b i : Secu-
éo hac m vs certum cji ê tn yjum ¡cientia in coieísione ha 
h¡t<£ efie licitUj'jui nec ylío modo potejl alicui e/Je occafsio 

fiffpicandijqaod Jn^teí i'di poenitentes ftnt cofe(si,nec alio 
qaouis modopotcfl efje p&nitentimco^/7Wo¿«í,>r comuni 
ter DD.fatentur'flc oh audttd in confitsione poljum mo^ 
uzri^'t $ropxnltePte ovem,Secundo "Vf di'ijrerius ftudea, 
dut confaUm aiIquos ¿O&GSydiitin coufefsiombus exper* 
tosjqmd faciendum efiet, ($ tales, aut tales cajus oceurre-
renj:7modohocfiat j^t nernoyllo modo pofsit cjuidyuam 
(irca certaspoenitcntes fu fpicari. Tertio pojjum diuerjos 
Gdjus audiendoy eofyus ¿nter ¡e conferendo fien doEíior, 
& prudentior in a'iorum confeiemijs traSíandis , ij'que 
Ínter confitendum e%am¡ndnd¡sydut dinjrertdts* Qu^rte 
fpeffatis aliorum pericuiis poJÜum fieri cautiorin eu. tan-
do damnOytam vorporaiitCjuam ípirnuali: atque ettam ci
lios injlmiUhus rehits mjlruere'.modo hxc omniaf iant^i 
nullum flt periculítmyne quis >//o modo fufpicetUr, certas 
altquas per fonas hoc, Velillud feciffe , quid eik fmod,i 
nu'Jo modo potejl reddere confefsionem odiofam. Haec 
C h o n . f a t i s prudenter, N u m ? ' 

E n n i n g L i n o d e í t o s cafos efta el nucíKro(vt per pi *>r V * 
í inoLiilos at teute difeurrenti c6ftabir)ni en al^ü. " r 1 1 

0 r ^ - i - i / * - • i- que upo Id o t r o p r a c t i c a b l e , í i n i nconucn ie t e s , 111 pel igros . 7 n 
Y a f s i d i g O j q a e e l c o n f e f í b r q u e d e b a x o d e í i g i - 1 * r 
lo de confe r s ion fac ramea ta i í u p o l a baxa , n o 
p o d r á vfar defta ciencia7y n o t i c i a , e.rpcndiendo 
mas m o u e d a de v e i l o n , d e la que í ln e ñ a s n o t i 
cias g a f t á r a , o d e l que las o c a í i o n e s ocurrentes 
prudentemente p i d i e r e n . L a r a z ó n es eficazjpor 
q de d i cha c i e n c i a , n i p rudentemente , n i l i c i t a 
men te puede vfar e l c o n f e £ r o r , q u á d o probable 
men te en t iende ,o debe entender ,no ha deguf -
tar e l p e n i t e n t e , ó q u i n d o l c ha de fer de defeo-
m o d i d a d , o p e l i g r o , í c d l i e c l t , que e l C ó í e j e r o , 
o M i n i f t r o í e debe entender prudentemente , 

3 que 
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que n o h á de g)a.ilar(piics fcciretosdc i m p o r t a n 
c ia tan grande comimiGcvdos, n i n g ú n cuerdo 
quiei-e que íe los p u b l i q u e n , 6 expongan a p e l i 
gro de que íc í c p a n ) y e l vfar para los efedos d i 
chos defta c iencia ,no parece que m o r a l m e t e es 
p o f s i b l c j í i n a l g ú n pe l ig ro de q los qaie v i e r e n , 
y o y e r e n ^ u e e l Confe f lo r que c o n f e f s ó a e ñ e 
C o n í e j e i - O j ó a e l o t ro min i f t ro ,expende fu d i n e 
ro mas que l o o rd ina r iO j ib fpechen , que l l e n d o 
cuerdo tiene alguntis n o t i c i a s ciertas, y que ef-
tas fean dependientes ,ó confeguidas en confef-
í i o n , m . a y o r n T e n t e r a b i e n d o ( c o m o algunas v e -
zes íe podr ia faber) q p o r o t r o m e d i o no las h é 
t e n i d o . 

N u n i - 4 . . L o o t r o , e l C o n f e j e r o , ó min i f t ro ,que en c ó -
fefs ion Sacramenta l e x p l i c a d i c h a ma te r i a , n o 
puede dar l i c e n c i a para vfar de l l a a l C o n f c f l b r 
para d i c h o fin,pues ex v i fu i m u n e r i s , & of f i c i / , 
c í l á o b l i g a d o a l f i l e c io , a l a p r o p o r c i ó n , ^ i g u a l 
dad, en la i n t r o d u c i o n , y p u b l i c a c i ó n defta l e y , 
c o n equ idad , y j u í t i c i a , v t r e fo lu t . fequent i d i -

\ cemus . L u e g o de d i c h a c i e n c i a n o p o d r á vfar 
e l C o n f e í f o r , p^cs feria vfar deüa . m a n i f i e í l a -
mente cont ra v o l u n t a d de l peni tentery en n i n 
g ú n cafo emos de entender la tenga , de que fc. 

K u m . 5. h i g a aque l lo para que el no puede dar l i e c n c i á 
Mi cafo co- paca hazerfe'-luego no fe p o d r á vfár de l l a í in i n -
pyehendido iu r ia ,y agrauio de l peni tente , y afsi en e l c a f ó 
en idprohi p í o p u e f t o , n u n c a . f e r á l i c i t o e l vfo de dicha, c i é -
hicion de Cía . 
CÍeméS.y Y cfte cafo parece cftá c o m p r e h e n d i d o ea 
cnelprecep i * p r o h i b i c i ó n de C r c m e n t c O d a u o , q u a m 
fo del P. referunt A E g i d . C h o n i n . & D i a n a , v b i f u p . d ó n -
Generaide de p roh ibe a los C o n f e f í b r c s el v fo de l a c i e c i a , 
laCompa ^ c i ^ i ^ i d a en confefs ion Sacramenta l ,ad exte-
%¡í{̂  d o r é , g u h e r n a t i o n e , m l a q u a l e l empleo de l d U 
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ttCfO,y expediente d é l a h a z i e n d a , t i e n c t a n t a 
parte. 

Y a e ñ e m i f m o a t e n d i ó e l precepto tan r i g u - Num.^. 
r o f o , c o m o conuen ien te ,y prudente d e l R e u c -
rend i r s imo C l a u d i o A q u a u i u a , F repof i to G e -
rieraí de la Sagrada R e l i g i ó n de l a C o m p a ñ i i 
de lefus, para los R e l i g i o f o s d c l l a ( que c o n ta
ta r a z ó n por los d e m á s C o n f e f í b r e s fe debe c o n 
p u n t u a l i d a d obfemar jen e l q u a l d e c r e t o , © pre
cep to ,cu ius ex G r a n a d o t e n o r e m refert D i a n a 
ditt.refoL ^.circafin. En t r e otras,fe d i z e n eí las pa 
labras ,que parecciaablan a l a le t ra d e l cafo p rc -
fente , i b i : Sedita prorfus in ómnibus cafthus nejlri [e 
¿erant confefjarij, acflin canfefsione , mhil penitus au-
áimffent yfthiejue perfuadednt, humanarum verum re-
¿tmen abhvc Sacramento longifrme difiat t ita deberé 
nulidtenusdb eo penderé, N o t e n í e l a s dichas pala
b ras , q u e f o n tan fignificatinas c o m o propias 
de tan aucnta jado 7y p r a d i c o m a e ñ r o de efpi-
r i t u , e r u d i c i ó n , e d i f i c a c i ó n , y p rudenc ia . D e 
ciuius prascept i , necnon re ía t i decret i C i e m e n -
t i s j p f t a u i , p rx t e f c i taros p lu ra , & ad n o í l r u m 
jnf e n t u m apta fatis, Suarez tom. de posnitent. dif* 
f^f»33 • f ^ . 7 . T h o m . Sánchez lib,3. dematrimofr* 

4ifp, 1 b.anum.i. A l f o n f . R o d r i g u e z ^ í í y í . 3 . . 
1 defusexercíciosjtra&.j. 

cap, IX» 

D 4 R E -
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$6 Q{efolmonés Mbraíes, 

R E S O L V C I O N X I L 

Los Confeferosj 'Mintflros ¡ f i f u t i e r o n ipfar 
de las noticias de l.i i>axa y pagando y compran^ 

do> b¡>re/lando elVelloyi^y ftpudieron ma-
nifefíarla a otros antes ié fk 

publicación,. 

N u m . i . V p o n g o l o que es c i e r t o , y en que c o n u i e -
Mlfilencw nen t o á o s l o s que t ra tan efta duda , que e l 
fae/c de- < ^ P i - ine ipe /us Gonfe j e ros ,y minif tfos en l a 
hio obfer- o rdenae ion , y p u b l i c a c i ó n defta l e y , d e b i e r o n 
var en la o b í e r u a r e l ¿ l e n c i o , i g u a l d a d , y p r o p o r c i ó , que 
difpoficion. l a m a t e r i a r e q u i e r e , p a r a i n t r o d u c i r t a , y pra<fli-
dejta. ley., car ia c o n c q u i d a d , y ju f í ic ia , i t a D o d o r e s a d -

d u c e n d i , ex quibus dodius L u d o u i c . M o l i n . z . , 
tom de itifl* difp. 3 «J 4. § . i n hoc tameníemntu ^erf, qu.o 
f t, í l c a i t : Quofít yt Princepsixontra iujfitiam péceet 
cum onê e reflituefidi damna, nifi dilrgenter curet, "Vt 
e /^ fmo^ í /^^ (Hab ia de l a p re í i en te , y otras í c m ^ y 
gantes) ¿juam Mtximejienpofsk, &occult£ finti&f1' 
muíintotó.r.ejrñó'proftiU.l¿entur^ne aiiqut cum aliorum 
imuria,ac detrimentotoccafione fcíenimtdlíunt legum di: 
eentur.Y B o n a c i n . 2.tom.dtfp. 3 -de contrüEí.c¡u<efl.2. 

5 . I .̂yerf.peccattameny dizc: Peccdt tdmen 
Princeps^el mdgifirütus mdnifejldndalejrení conditámj 
fed nondumpromulgatdmyimo tenetur dd rejlitutionem 
ddmni quod Cieteripdtiuntur oh hmufmodi mdmjejldtio-
nem; ndm Princeps j & mdoiflrdtus.curdre debent, ne 
huiufmodi decretis qmhus mutdntur pretia, ddmnum 
ctteri pcitiantur. H í e c i i l e . Q u a m d o d r i n a m fc-
quun tu r l^cCsJib.i deiuflitkdp.zOe duh, 5.. nu.4'). 
T r u U e n c h . c r f p . z o x / y t t . y . ^ ^ . d e q u o í a t i s p r u -

d e a -
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denter D . M a t h . L ó p e z Brabo,^e Rej>;e>& revendí 
ra t ionej ib .^o! .^Q.yWifonnamy&c m c ú i o d ü . d c - 1 
b i t a m i n prxfent is lcgis o rd in? t t ione ,& p u b l i c a 
t i oneTe ruandam e l egan t i , & e o n c i f o i t y lo adt-
d u c i t . 

Y en c o n f c n n i d a d dé í l a do ¿ t r i na , fu M a g e f - N u m . 2. 
t ad ( D i o s le guarde ) y fus M i n i l i r o s c o n gran
de v i g i l a n c i a , y p rou idenc i a t r a t a r o n , y r e f o l -
u i e r o n la mater ia c o n tan gran l i l e n c i o , c o m o 
es n o t o r i o , y p rocura ron l a p u b l i c a c i ó n v n i f o r -
m e defta ley en v n m i í m o d ia , c o m o fe h i z o en 
todas las Ciudades ,caberas de R e y n o , y en o -
tros lugares numerofos , c o n tan prudentes , y 
c ó u e n i e n t e s d i r e c c i o n e s , c o m o las de la inf t ruc-
c i o n R e a l , q u e fe r e m i t i ó c o n dichat P r e m a t i c á A 
yley* í xr 

T a m b i é n fupongo por c i e r to , que los M a g i f - ^ u n i * J» 
t r a d o s , C o n f e j e r o s , y M i n i f t r o s que d e t u u i e r o n v ^ ^ f 
l a p u b l i c a c i ó n defta ley,fuera de l t i e m p o , y d i a rnmtjtros^ 
que fe les m a n d o , c o n fin dc efpender fu d i n e r o , ^etumero 
o e l a g e n o , p e c a r o n , y deben refti tuir e l d z ñ o ^ P ^ y ^ " 
que de a q u i r c f u l t ó j i t a D o f t o r e s c o m m u n i t e r , . c,£>w defta 
h q ü i b u s X u . t r : i ^ n u . s , % . z . t o m . z - d i f p . , fremdticd-
r e l a t u s , & f e q u u tus a D i a n a , I .par. tra6t. 8. refol. 
4%:dlze:N0f%po[fHnr t a m e n í h a b l z de l o s Confe je -
ros,-y Miniílros){3{/^Kree<<w mdnifejiationem y [ofum 
eofin'é,yt prius'lendant omnes fuasmerces, in hoc emm 
Cd\uplañe "Viderentur ahuti muñere in damnum dliorum. 
Hace T u r r i a n u s , q u e m fe q u i t u r T r u l l e n c h , duh.. 
y .cit.num. j . 

T á n d e m , f u p o n g o , que d ichos Confc jos , y N u m . 4 . ' 
M i n i f t r o s que t u u i e r o n no t i c i a s de d i c h a b a x a , LosConje-
á n t e s de fu p u b l i c a G Í o n , p u d i e r o gaftar el v e l l o ]erosyy mi 
que f o l i a n g a f í a r , y g a í l á r a n , a u n q n o las tuu ie - nifítos q 
r a n , c o n f o r m e a fu e í l a d o , y ob l igac iones p r o - tuuieron 
p i a s d e i o s fuyos,y r a m i l i a : y a f s i m i f m o pz^a t noticias de 

^ - l a s 



^8 ^ f o l liciones Mor ufe f, 
hhdxdan las deudas con trahidas,y c u y o p la^o eftaua c u -
tes df fapit p i í d o ; pues h a z e r l o d i c h o , n o es a ¿ l o v o l u n t a -
blicacion, i - i o , l l no ncce i ra r io ,y de o b l i g a c i ó n de l deudor , 
fudteron y t í up ra dixi7?eío ' .4 . Y t a m b i é n red imi r c e ñ i o s 
£<*ft<*r fu c o n ios r e q n i í i t o s d e b i d o s , c ó f o r m e a derecho, 
dinero en í ¡ t u a c i o n , 6 fLindacion . Y afsi t oda la duda es, ¿ 
las cofds g pud i e ron v ü r de d icha s n o t i c í a s , p a r a compra r , 
folian, cambiar ,pret tar ,y efpender mas v e l l ó n l u y o d e l 

que real ,y verdaderamente pai taran f ino Tupie
ra n fu b^xa.. 

N u m . 5 . E n cita parte la fen tcnc ia nega t iua es de m u -
L a fenten. d i o s , y granes Dodore s , cuya , a u t o r i d a d fin gc -
cianerati' ñ e r o de duda la haze p robab le ,ex quibus M o l . 
Ud es de ¿ ^ , 3 5 4 . L e í r . « « w . 4 ^ a > . P a d i l l a , P i n e i Salas, 
^ / ¿/ 9~ F a u í l u s , & H u r t a d o re la t i á D i i n ^ ^ o í ^ Z . a l l e g , 
frohable. Q u i b u s e g o a d d o R e b c l I u m 2./?^.^ oblig ¡ítjiir 

ti<e,lí[>.<).qu<€fi.6,conc.3.n.7.qm z d p r o b a t i o n e n i 
hu ius fententiac íic zitiHmHfmodi affertíoms de con-
ftltdvijs edmrdtionem nonnnlli rsddunt y^md ex debito 
officij (ui,dcproinde de iuflitid teneantur cauere,ne dam* 
num djferant his/tn quorum ytilitatem officiumJu¡cepe~ 
re. E t p a u l ó infra . Quando AUtem fuhlicd confilid m 
priudtdinytilitdtem conuertendoplus diftrahunt, (judm 
ttlioqwn difirdherentyf per Vidm Sendtus ed nofjgnt,per 
dolum, dcfrdudemy contrdfidem puhlfCdm datct^identur 
dgere9dtí];ddrefiitutione ohligdn:hucufque RebC11. 

N u m . g . -^'a Sentencia afirmatiq.a t a m b i é n t iene de-
Zdfenten- fenfores, pro qua r e f e r t D i a n a ref0lur.4x.cit.Co~ 
cia dfirma ^ a r r . T u r r i a n . & C o r d u b a m , & i p f e p r o b a b i l e m 
tiud,y fus teputat , quibus addo p e r d o d u m Ba í l l . P o n z ^ 
tutores. ^e Lcon l , pdrt. Variar, difput. releB. I . de potefldt, 

Frincipis7€:rcd conftitut.& rnutdt.rnoyietZjpcirt. 5 .^er* 
fusfinem. D o n d e h a b l a n d o en cafo que fe han de 
b a x a r los precios de las m e r c a d u r í a s , tratando, 
de l o que en l a ven ta de las fuyas pueden hazef 
c i P r i n c i p e , y fus C o n í e i c r o s , a n t e s de la p u b l i -
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c a c i o n de ía ley . Y a f s i m i f m o h a b l a n d o de la. 
m u d a n e a de m o n e d a , c rec iendo fu v a l o r , pre
g u n t a , í i antes de fu p u b l i c a c i ó n p o d r á el P r i n 
c ipe pedir d ine ro p ic f tado ,que crezca en fu po r 
der ,y del'pues le buelua in fe r io r en b o n d a d na 
t u r a l , aun que i g u a l en v a l o r legal . . 

Y a vna ,y ot ra queftion(qLie es mi ty f e m e j i n - K u m ^ , . 
te a la prefente)refponde por citas palabrasr^ef-
pondetur turnen id licite fierif (/(Je7non enim ejl ex ys^nG 
intrinfecé mala funt,& non pajím dligua decurrente cir* 
cunfianti^honejiari-.ficut er^e potejl Princeps aliquct fub-
J¡ (lente caufayendere omnes fuets mere es pretio communi^ 
0* pajiea ferré le^e^tid diminuatur pretium illaru cjuid-
qmdítlij dicctntjd quod & faceré pofjunt Rejñj Senatores, 
non tdntu cjnando nodu decrettt confummdtS ejl de fere-
dd lege^fedetidm cjHdntHincumque certi fint, quia^endut' 
pretio comm&ni, ñeque tenentur ementibm mdnifejldr» 
futurdm premulgdtionem legis dnte tempus djiigndtnm' 
a, Kejre ¿y el Supremo Sendtu.'itd etidm potejl Brinceps 
iujld fuBfiftente caufa mutdtlonis moneta, eant mutud-
tama ¡uhditispoJluldre,pcJledq', mutareproutexpedien* 
iudicatterit.Y dando la r a z ó n baftante para l a m u 
danza de m o n e d a ? f e ñ a l a B a í i H o l a que de p rc -
fente h a c5cu r r i do ,y d a fu Magef t ad en eí la l e y : 
d i z e pues elle A u t o r ; íufla dutrm caufam '¡mmutatio-
ms monet<t,etiaquada nulla necejZitasyrgedtjyocoyfldH~ • 
red,yel argéntea monetaextrahitur a Re^no,ye!itqyPr¡n 
cepshuic magno malo o€CHrrere.linc\iCqncBa.ñlius. , 

Sigue t a m b i é n e í la fentencia T r u l l e n c h duh. K u m . 8 . 
7-c/V.^«7W-3. his verb i s : Q u á r e S e n d t m CíHÍtdtis}yel Esprohd~. 
Confilidrij Regís pofjunt yendere res fuas pretio commu- hie la jen-
ni,qi*dndo cognofeunt breui mtnuendum edrum pretium tencta afir 
ex lege,yeí mandato PrincipiSyetlam quds non effent ditas mdtiiíd* 
yjendituriyfi libere, & fine fraude aliqud exponerent eas 
yenditioni : modo tamen non differdnt promulgdtio-
nem decreti *o fine ^yt prws res fuas yendunt,- Rdtlo 



6 Q ^poluciones Mora les , 

ejíquid^eniuntpvetio communicurrenti, nec tenentm 
mumfefldrefHturdmpromitlgatíonem legis ctnte tempus 
afsirnátHm d Rere,yel Senam.Hxc ÚÍQ.Y r c a l m e i l - ' 
te cfta í c n t e i i c i a con tantos fundamentos de au. 
tor jdad,y r azó , f e debe tener,y cal i f íca i por p r o . 
b a b l c , y r e g i i ' a e n p r a d i c a j C e í f a n d o c l d o l o , y 
fraudes que te pueden temer en los mas atentos 
a l v t i l p rop io ,que a l c o m ú n . Po rque a fsi c o m o 
d i z e La(n :ant .F i rmiano/ /A. i>¿ /« /«J /7^ / f . cd^4. a 
los que no m i r a n e l p r o u c c h o p rop io , l e s falta l a 
v o l u n t a d de pecar,y l a caufa de e n g a ñ a r ; ^ ^ f -
bus dbeflftudmm lucrljdhefl etidmyoluntaspeccdndi,^ 
cdufd fdUendi-.s.fsi t a m b i é n po r el con t ra r io a Josq 
t i enen a t e n c i ó n a l i n t e r é s , n o les fal ta la v o l u n 
t a d de peear?ni l a caufa de e n g a ñ a r , 

R E S O L V C I O N XIIL 

(De lapuhllcacíon defía ley^o inteli* 
genciáfuyá* 

Jbquifito n e c c í l a r i o para que o b l i g u e » , 
las leyes humanas,es fu p u b í í c a c i o n , v t 
v n o orefa tentur vniuerf i D D . Ja r a z o a 

ley es re- de S . T o m a s es el v n i c o , y p r i n c i p a l apoyo def-
quifnone- ta verdad , que por in fa l ib l e , y c ier ta q u e d a r á 
cebarlo pd í u p u c i l a , a u i c n d o referido las palabras de l D o c 
rdfjuc oh! i tor A n g é l i c o , t m conci fas , que n o a y a lguna o-
gae, c i ' o fa ,y t á c r u d i t a s j q u e d e j u f t i c i a a t o d a s í e d e -

be p o n d e n c i o n , y a d m i r a c i ó , i . i . cjuxfl.go.art 4 . 
x-vt ú n X O i y o t e Ciczit' Refpondcodicendu c¡uod fícut ¿Í6iu 

*• MV-̂  eftylex tmpomtur díijs per modum rejruUí0* menfura re* 
pMd dutem, & menjurx ÍMponirurperhoc,c¡uodlex "VíV-
tutem ohl;?Jt'.íi ohtinedtrfuod eft proprium lejm oportet, 

1 móji ip-d úppíicecur ómnibus7qm[ecudu edtn regnUrt de-
hent 9 

N u m 
Ldpuhhc 
don de Id 



jécercadeía haxá delamoneda. í é 
hentytalis íiutem applicatlefidtperhoc,<fítod tn notitUm 
eoru deducitur ex ipfd promul^ariove^nde promuljratio 
ip/a necefjarra ejl ad hoĉ quod lex hdbeatfuam \irtutem 
& fie ex qudtuor prádiSíis potefi colli^i definino le£ifr 
qttx mhd aliud ejijCjUxqHceddmircitionis ordinario 4íd bo-
num camune ah eo,cjíiicura commwmtdtis haber̂ premui" 
j-rfí-rf.Haíc D o d : o r e x i m i a s , & : omni rc i t i s T h o m . 
Q a e m fequantur o m n e s T h e o l o g i , & v t r iu fque 
ia r i s profeíTorcSjex quibus qua plures refert, 
Ccquitiir Bon.diíp, | .de legih q-ti puZi.^.n. 6 .quibus 
adde V i l l a 1. í .p funm tratt.i.diff. i i . B e c o a n u m 
2.fow.2"/j(?e/G^i<eíír.?^.3.c^7.6.& Caftr P a l a o i .to. 
oper,mor.tra£t.y,dhpil .puncí. S OH.n.i\& fecj.Sc a l ios 
in f ra adduce i idos . 

D e í l a doct r ina fe infiefejquc efta ley-jV prema Nu.m . 2 . . 
t i cacantes de fu deb ida p u b l i c a c i 6 n 7 a ü q u e aya No oonjrd' 
eftado ordenada,y decuctada m u c h o an tes , n o eftaley ai? 
i n d u c e o b l i g a c i o i ^ n i obre ruanc ia a los que l a tes de fu p» 
fup ie ron , y e n t e n d i e r o n , n i aun a los m i f m o s q hlicacion-
l a dec re ta ron ,v t m é r i t o c u m Sa l a s ,& Suar. n o -
tat B o n i c i n . v b i Cii^jr* i o .quos fequi tur C a í l r ^ 
P a l a o c i t .puní i . i o.n i , N u m . 3 ' 

L o fegando fe inf iere , que fuera de l a n o t i c i a me'¿f0 
c ie r ta de la ley,es neceflario que t a m b i é n fe te- 1 Mamjk , „ , ; t . v - 1 . . . 1 :„ humano ga d e í u p u b l i c a c i ó n l e g i t i m a , y corapc te te jpor ^ ^y 
m c d i o h u m a n o . y o r d i n a r ¿ o , y a f s i c l q por m o - • ^ 
do l o b r c n a t u n l , y m 11 a g r o l o , fu p 1 e n e 1 a p ub i 1 c a ^ iaiey y 
c l o n defta,v o t ra q u a l q u i c r a l e y , n o e i x a r i i o b l i r ^ u :J^ 
gado a fu cun ip i i rvuen to ,y o b í e r u a n c i a ,v t m e n c-(̂ n 
t ó c u m SMZt.lih.3 ,de legih.cap. i 7. n.i 4 . affirmat 
Ciiit.Vxl-xock p'.inth.i 1 ^n.b.'infin. con t ra Saias 
¿l\p. I z,de lc£Íb.rett.g . n . i ^ . B o n i c l í l . p u n B . ^ . üt* 
« , i 9 - & n o n n u l l o s a l i o s . 

L o tercero.fe inf iere ,que íi b ien refpefto de 
algunas l éycs P ó t i f i c i a s , y c i u i l e ^ , fuera de la pu 
b i i c a c i o n , p a r a fu o b l i g a c i ó n ; } ' o b í c i u a c i i fe re 

quie": 
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é t ^efoluciones Morales, 

quiere e fpac ío de dos mefes,antes de los q u i J 
l e s n o o b i i g a n . i u x t a d o d r i n a m ex au thent ica , 
v r f a d se n o u x conf t i tu t iones?vb i diei t i i i - : Vt fa-
ffiet rimg, co-ñftitutiones, poft inftnuationes eárum, poft 
dues menlesydíectnt-Az CXXÍMS textus i n t c l l i g e n t i a , 
p r x t e n u n s p r o f e í T o r c S j C x T h c o i o g i s r e c e n t i o -
r i b u s p i a r a , ó c f e i e ^ a , . B o n a c í n . <¿ÍH". pun£L 4 . 
?2«w.z5. M o l i n a 2-- tom.de iufl. tra£i-z* difp. 39,?• 
Sa.yyerh. lex » . 8 .Beccanus i.toWsTheolojrU, traEí, 
3.q*6 . k n . 7 . p e r totam, P a l a o y b i ÍLii$t,pH£t. 

Ni in i . 5« P e r o es ciert0,y l o mas c o m ú n , y r eceb ido 
Publicada entre los D o d o r e s de v m ^ y ot ra efcuela á e T e o 
la leycom- logia3y Derecho^que p u b l i c a d a la l ey en d e b i -
petentemj das partes/^ lagares , n o - f e ñ a l a n d o e í p a c i o de 
te,no feua t i e m p o para f u c u m p l i m i e n t o ^ c o m i e n ^ a i u e g o 
lando ter~ á o b I i g a r a Í Q s que,.tienen,o pueden tener d e e -
minoylue- Ha n o t i c i a ; L a ra?:oa es l l a i i a , p o r q u e e í l a b i e c i -

ohligd. da l a ley por l e g i t i m o fapc r io r ,y p u b l i c a d a c o -
petentemente , fe h a l l a t o d o l o n e c ^ f í a r i o para 
fu fer j y na tura leza , y t ex S. T k o m . & alí js f u -
pra d i x i m u s : luego n o f e ñ a l a n d o t e r m i n o e l 
P r i n c i p e , luego induce . o b l i g a c i ó n , i t a c u m 
A z o r , Suarez, V á z q u e z , L a y man , & nlijs B o -
i\?Lc'm.punEi. 4.cu.num. 2,5. & P a l a o v b i í u p r . k 
num.6. 

Niim.<5. L o quar to ,para que l a ley f e d i g a e í l a r fuficic 
No fe re- temente pub l i cada ,no es aece íTar lo que ay ave-
quiere que n i d o a n o t i c i a de fodos^vt fatis deduc i tu r , ex 
U leySen* a u t h c n t i c ^ a , v t n o u í s c o n í i : i r colldt.<$.& cap.i. de 
ra a noti- pofliil.prx'at.y afirman c o n v n i f o r m i d a d los A u -
cid de to- torcs ,y es c i e r to : porque de ot ra fuerte r unca 
ios. huuiera ley f u f i c i e n t e m é t e p u b l i c a d a , pues m o 

r a í m e n t e hab laado ,es caí l i m p o f s i b l c , 6 muy 
d i i i c i ü t o í b que las leyes humanas vengan a n o 
t i c i a de todos . L a duda que a q u i fe ofrece m u y 
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d igna de e x ^ m i n a u , c s , í i para que efte b i í l a n t c -
men te p r o m u l g a d i l a ley h u m \ n a , P o n t i f Í G Í a , o 
c i u i l , c s n e c e í r i r i o venga a n o t i c i a de la c o m u -
n i d a d , y que la l i g u e , y o b l i g u e , p r i i n 6 r 6 c i n i m e 
d ia te ,v fecundariO;,^^ m e d í a t e a los pa r t i cu l a -
r e s r e á o es p r i m ó , & i m m e d i a t e a l R e y n o , Pro- ' 
u i n c i a , o C í u d i d , e n c u y o b ien c o m ú n f e o rde
na la l éy ,y derpues a los par t iculares d e l R e y n o , . 
Proui 'nciayo G i u d a d : N u m 7 . 

Pa ra refponder a efta d i f i c u l t a d , fupongo de" T îfere¡̂ A 
l a d o £ t r i n a refer ida de S . T o m a s , y c o m ü de los Keren A . r-~ , f • /1 1 t • • éntrela ley A u t o r e s T e o l o g o s ^ y l u n í t a S j V n á de las p r m c i - ? 
pales diferencias entre l a l e y , y e l p r ecep to ,que 
la l é y p r i m ó , & prit iGÍpali ter,mira l a c o m u n í - -
dad d e l R e y n o ^ P r o u i n c i a ^ R e p ú b l i c a , en c u 
y o b i e n p r i m o , 5c per fe o r d i n a t u r , e l precepto 
i m m e d i a te primo;i5c per í e , m i r a a i n d i u i d u o s 
part iculares3en c u y o benef ic io fe i m p o n e . E t 
co l l í g i t u rape r t é jhaE ícd í f f e r en t i a^ fx -L . f . ffMU' 
gih.I*.iíírct,eodem tit .& cap.t de conJlitutÍ6nih.V>Q d o -
d e : r e í u l t a , q u e la ley p r i m o l i g a , y o b l i g a a i a 
c o m u n i d a d que a los par t iculares d e l l a , y m í e -
ttas n o erTuuiere baf tan tementepubl icada pa ra 
o b l i g i r a la c o m u n i d a d , n o l o e ñ á r á p a r á o b l i -
gar a l o s pa r t i cu l a r e s , aunque f e a y a n h a l l a d o 
prefentes a la p u b l i c i c i ó n , v t m é r i t o c u m S u a -
rez obferuat Caí í roPalao ,^«»£iF^ i i « c i t a t . n u m . ? . 
v b i ex ó m n i b u s , qtios ego v i d e r i m , exadl ius 
ad remprasfentem exp l i ca t , & p roba t hanc d o -
i f t r inam fcquent ibus verbis , ¿¡Si.rf .j . in princlp. 
J>Ucet mihih&cjententia SHareQquoad [ecundain far-
tem ob rdtionesjdSiái-.Circa primetm addendum exijii-' 
rHo,nunqudmlegem'ohíijrarepofje aliquos q<tm e¡us f u -
hítcdtio in nofitidm communitdtis, {jit<e arSidvi pofsifle-
ge,deuemdt. Exphcd'.promul*dturMdtritidliqua ¡ex pro -
toto CafielU Regno^emsfHhlicdtiop^tíft in for» f t , non 



^4 (¡fa/olacloms'Morctles, 
potefi ftmH!,&ectdem hora per totum Rc^nnm cUff̂ ndi, 
imh necjuepertotctm CfHítdtemyt de je (?onJ}atx cjaoi/f-
qne lritur eUhatur ternpus,yt per totarn Ci-uitatcm dtf-
faniipofsit¿neminem dlim Ciuitdtis d^Stnt,, eti<im fi pé-
blicationiprc&¡en$ extiterit: prohoy qu-ut (ex prius arétat 
cemmun¡tcite.m-,qí*Am fin rulos illius , finguli enlm com-
mnmtdttsintctmftm cirSíanwrlege in quantum partes 

Junt communitatis Ifgé oblijrat£,h<£cen¡m e/i y na ex djf* 
ferewtijs legis¿precepto,quodprzceptum refpiclt f njru-
loŝ quia in honum ipforum ordindtum efl, lex 'Vero com-
munitatem,c]tiia in ipfius honu primo, & per fe ordinata 
ejl: fed ad maiorispartís Cimtat'is notitiam non potuit lex 
deuenire in eodempttn^lo,^ momento, quo in foro pû  
l̂icaturyergo finguliill'ms ciuitatis^on arSíantur quouf-

q^fytotaciuitas arftetur.l-lncnCq^Lic d p d u s P a l a © , 
fatis q u i d e m c o n f c q u e n t e r . 

N u m . S . D e donde íc í iguc . ,quc a u i e n d o fu M i i g e í l a d 
^áUpuhli o rdenado pordTa'mftruccion , defpachada para 
caao de cd la p u b i i e a c í o n de í l a prematicayy ley^que en t o -
¿áC/«ífíí(i, das las C iudades ,caberas de R e y n o , o p a r t i d o 
trlugardo- fe publ ica íTe en v n d i a , y a v n t i e m p o , fe ha der 
de fe man- atenderyy e ñ a r a la p u b i i e a c i ó de cada C i u d a d , 
ia ha^er, o l i iga r , en par t i cu la r ,y no a l a de l a C o r t e , que 
fe ha de e/- es l a general para t o d o e l R e y n o , y n o fe ha de 
tar, e rpera rquefe ve . r i f ique ,e í lá publicada, en t o d o 

e l R e y n o y p a r a que o b l i g u e a los par t i cu la res 
dc l j í i b i enes c i e r to ,que hafta que fuf ic ienteme 
te eftuuiere p u b l i c a d a en l a C i u d a d de C o r d o -
u a , v . g . n o o b l i g a r á a los C i u d a d a n o s d c l l a , a u n 
que fcan de les que fe h a l l a r o n prefentes a l a pu 
b ] i c a c i o n , v t c u n i P a l a o ^ b f e r u a u i m u s . 

N u m . p , y entonces fe d i r á eftar baftantemente p u b l l -
Sgad» U c a ^ en l a C i u d a d , q u a n d o U m a y o r parte d c l l a , 
^ j o ^ ^ r f r p o r m e d j o humano7vcrj idicO,y au ten t i co ? hvi-
tedeUciu # i ^ e ter i ido cier tas no t i c i a s de d i c h a p u b l i c a -
* f i tiene c i o n ,y n o antes^ni lue^o qu-e fe p u b l i c o f o l c m -
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nemente en la p la^a jpues l u e g o n o es pofs i - noticia, de 
ble tener n o t i c i a de f u p u b l i c a c i ó n , la m a y o r tdpublica-
parte de l a C i u d a d , p r i n c i p a l m e n t e en las m u y cionje d¿-
n u m e r o f a s , v t f u p r a d i x i m u s . Y luego que fe ¡Kf eflar 
verif icare , pudiere , ó debiere ve r i f i ca r l a d i - hafiante-
c h a n o t i c i a de p u b l i c a c i ó n a l a m a y o r parte mentepu-
d e l a C i u d a d , la l i g a r á , y o b l i g a r á i m m e d i a , blicad* la 
te , & p r i m o , y a los pa r t i cu l a r e s , y C i u d a d a - ley. 

- nos m e d í a t e . & fecundar io , i u x t a d o d a n a m 
t r a d i t a m ad huius , ó c a l i a r u m l e g u m o b i i g a -
t i o n e m p e r c i p i e n d a m a p t i f s i m a m , & v t i l i f -
ü m a í n , ' 

D e la q u a l fe inf iere l a r e f o l u c i o n , y ref- N u . i o . 
puefta de m u c h o s , y var ios cafos?may o r í l l e n 
te en e l fueco d é l a c o n c i e n c i a , en los quales 
fe p o d r á , d a r f a l i da , e f e u í a n d o pagas , c o m 
pras , y e m p r e í l i d o s de v e l l ó n , n o f o l o antes 
de l a p u b l i c a c i ó n defta ley , fino defpi ies , ,ve. 
ir if icandofe l a dodr r ina d i c h a , c o n todos fus 
r e q u i í i t o s c o n verdad ,y Chr i f t i andad , f in frau
des ¿ n i t r o p e i i a s , que por fer tan o rd inar ias , 
y comunes en. efta,y. las d e m á s materias de. 
. ( iateres., las prefume e l D e r e c h o ; y en e l 

fuero ex te r io r garas vezes fe p o -
. d r á ver i f icar , y p r a d i c a r 

cf tad o d r i n a . 



66 Q̂ efoluclones Morales, 

R E S O L V C I O M X I V . 

Si e/la ley ohltgá a los que la ignoran dê  
pues de/ndebida publicación:y ¡i dejpues 

della los contratos con Dellon ,y ai 
precto antiguo celebrados con 

ignorancia fuy a Jean 
nulos, 

H u m l i r " ^ V í g o l o p r i m c i - O j l a l c y por ü i p c r i o r l e g i -
Xrf ley ¡ufi I I timOjy c o n iosTrcquil i tos nece f ía r ios o f 
cientemen < i e n a d a 7 í u f i c i e n r c m e n t c pub l i cada c o n 
te publica- el ordinario,yr deb ido n r o d o ^ e f i i e r t e , que aya. 
da, obliga v e n i d o a n o t i c i a d é l a c o m u n i d a d d e l R c y n o , 
también a o R e p a b l i c a , m o d o á i & o r e í b l u t i o n e praece-
los que la d e n t i : y a í s i r e r p e t c r de l l a , a u i e n d o i n d u c i d o 
ignoran* l e g i t i m a ' , y verdadera o b l i g a c i ó n , l i g a ,y o b l i 

ga a los i n f e r i o r e s , afsi a los que delfa t i e n e n 
n o t i c i a , c o m o a los que l a i g n o r a n , e t i a m i n -
u i n c i b i l i t e r . I ta c o m m u n i o r , & v e r i o r Do<3:o-
r u m rení l iSjCx qu ibus S^tus lib. i ,de i»ft.qu<efl.i. 
<írf.4.co«c/. j . M e d i n a i .2 .quxft.9o,art.^.,concL 3. 
yerf llludantem A z . o r I .par.injlit.wor, lib, ^.cap.^* 
^ . 9 « T h o m . S a n c h . l i b <}Mmatrim.difp.32. .3 . 
B o n a c i n . c u m S u a r e z , S a l a s , V á z q u e z , L a y m a n , 
& alijs ab eo r e l a t i s , z*tom. difput. 1 .de legib* 
p « « í í . 4 . » . 2 0 . q u i b u s a d d o V i l l a l o b . l .p. Smnmi 
ira 6i. 2 -dijf, I 2. w. 2.3. ¿7* 4 > B e can. 2. tom.Sum. Theo 
lo<r$<e,tra6t.3.cap. I .y.7.per totdm,prxcipue infin. n.q. 
P a l a o I .tom.oper.mor.tra^i.^.difp. l .puntt. 11 . » . 9 . 

fine.l^a. r a zonas ,po rque la l ey por l e g i t i m o fur 
p c r i o r ordenada,y b a í l a n t e m e n t e p r o m u l g a d a , 
t iene t o d o l o n e c e f í a r i o de r a z ó n perfcdapy c o 

p i e 



¿ice fea déla haxa ele la moneda, 67 
f l e t a de ley . L u e g o de l l a refulta p rop i a ,y vei 'da 
dera o b l i g a c i ó n , p a r a l o q u a l es c i e r to que no fe 
requiere fe no t i f ique a cada perfona enpar t i cu . 
l i r , v t í 'upra d i x i i n u s , e r g o o b l i g a t o m n e s , í i ue 
confeios ,f ine igna ros . 

L o o t r o , e l que i g n o r a l a l ey baftantemente N u m . 2 . 
p r o m u l g a d a , e n í i c n d o fab idor de l l a po r perfo
n a fidedigna, e í t a o b l i g a d o a j c u m p l í d a : l u e g o 
antes l o cf táua defde que fe p u b l i c ó r p r u e b o efta 
confequenc ia ,porque q u i e n d á d e l l a n o t i c i a i n o 
da v i r t u d a la l ey para que l i g u e , y o b l i g u e , í i -
a o la que c o m e n t ó a tener defde fu o r i g é de i n f 
t i t u c i o n , y p u b l i c a c i ó n , l a h i z o n o t o r i a a q u i e n 
n o l a fab ia , para que C o n o c i e n d o l a , n o i e g a cf-
cu fa para fu c u m p l i m i e n r o . P o r l o q u a l , q u a d o 
I n o c e n c i o in cab.t. de conflit.in 6 .^erf.ignorantes, 
y a lgunos D D . I u r i i l a s , in te rp re tando e ñ e tex
to tdizcn.: Ignorantes minime oblijrarilejretqnod e t i í 
fent i re v i d e t u r C a y e r a n . 1 .1 .^90 . art,4. ad 2.. 
f e h a d e e n t e n d e r , n o q u e l a l c y n o les o b l i g u e , 
í i n o que mient ras l a i g n o r a n i n u i n c i b i l i t c r , cf-
t a n efeufados de l a c u l p a , y pena de l a tranf" 
g re f s ion ,v t b e n e n o t a n t A z o r , y S á n c h e z c i t . y 
V i l l a i b b . v b i fu |> .»«w.2 .no tó , que l i G l o í T . A b b » 
F e l i n o , y o t r o s d i z e n : t ^ e w o w ^ a / V / z o ^ ^ f ^ q u c 
e s d e z i r , q n e los ignorantes n o pecan c o n t r a e-
l l i , n o Í i c u m p l i e n d o , v t i n f r ad i cemus 5 que n o 
es l o m i f m o , q u e non lijrari lege, c o m o o b f e r u ó 
t a m b i é n A z o r y b i fupr. N u m . j . 

D i g o l o fegundo ,aunque l a l ey h u m a n a e í l e Ldleyaüq 
fuficientifs i m á m e n t e p r o m u l g a d a , e l que la i g - puolicada, 
ñ o r a i nuenc ib i emen te , aunque e í l é c o m p r e h e n »0 obliga. 
d i d o en e l l a , e í t á e f c u f a d o de fu t r á f g r e f s i o , q u a culpa a 
t o a l f u e r o d e l a c o n c í c c i a - y a f s i l ib re de cu lpa , loscflaig-
y e í f e n t o de las penas impueftas c ó t r a los tranf- norainuin 
gcef íbres de d i c h a l e y . Es c o m ú n f c a t i r de los clhiliter, 

£ I D D . 1 



éS ^efolucíonesMorátes,. -
D D . re fe r idos , ex quibus p e r d o a ^ ^ v t fo le t 
T h o m . S á n c h e z , c u m alijs (pkiribus ab eo adr 

• dn&is yditt. difput.ir. num.z. V i l l a l o b . d i j f . i l . 
c / rdf .w«w .2 .Bonac in . &: A z o r , ^ i l c g . Becan. v b i 
fupr. P a l a o i.tom. oper. moral. traSíat.z. 
dijput. t. punSl. 1 8. D e z i m o s , qae e i l á ele ufado 

' q u a n t o a i fuero de la conc ienc ia ,po rque quan-
to.al fuero e x t e r i o r , e l que alegare ignoranc ia 
de l a ley , ab . ala de probar. Y de que "cal idad 
aya de fer e í la p rueba , l o e n f e ñ a n T h o m a s 
S á n c h e z , v b i fupr. num.tj. c u m alijs p lur ibus 
m o r e f o l i t o ab eo a d d u d i s , & przeter i l l o s 
V á z q u e z i . z. tom. I. difput. 123. cap. z . n u m . ^ 
yerf. alterum quod pramntere. R o d r í g u e z 1. tomo 
ejej..Recular, quzf l .g .an.q. D ^ z i m o s mas en eña. 
c o n c l u í ] o n , q u e e l q i i e i g n o r a l a l e y , eftá efcu>-
fado de la. c u l p a , y pena d e l l a , mas n o d e z i 
mos que n o le o b l i g a l a l e y , porque es co fa 
m u y diuerfa , y eiv pra«3t/ica fe ver i f ica muchas 
vezes 5 pues es c ier to que el que t iene en fu p o 
der l a cofa agena , i gno rando que es agena, e í t a 
efeufado de reí l i tu-ir la- , mientras;, l a i g n o r a n -

" c i a dura: fin embargo no^fe ha de dez i r , que 
n o e í lá o b l i g a d o .a. teAi tu i r la^ , . ; i iam eo i p f o , 
q u o d res fit a l i e n a i n f e p a i a b i l i t e r t rah i t few 
c u s n - o b l i g a t i o n e m reddendi eam fuo d o m i 
no , á qua excufa tu r , á x i m l abora t i g n o r a n -

H - ú m - ^ Q u i b u s fuppof l t i s , que l a ignoranc ia i n u i n * 
c ib l ee fcu fe de cu lpa a l - t r a n f g r e f í b r de l a l e y , 
y de las pppas 4c^a 5 c ó n í t a t aperte , ex v t r iuf -
que iuris d i f p o í i t i o n i b u s ; Quja res, qu* cu'pa ca-
rentan ddmnum "Vocari nan debent, cap- z. de conftitut, 
Nec flne.cuípd cjuifquepuniendus £•/?,Regula íiiie CU,U 
pa 2 3 r e r u ! . i u r i s in 6 . Idemque aperte p r o b i t , 
Itjjnalmn'fine de^decreds ab ordíne faciend. i b i : 
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Acercet déla haxú dé la moneda: 69 
Kefj>ondihuiu¡modipoeníís dduerfus fcientes paratas cjje7 
$c cap.finalin fin.^uintatrlm.accHfdr.pojf.ibitJjle tarñe 
amoueri nequiretiCum culpahilis no €xiflat,cii'ms r a t io 
t r ad i tu r l.fi ignorans ^o.jf.locdti.ibi', Non enim con* 
temmt difcíplinam,<jui iĵ norauit, 

D e ñ a d o d r i n a fe í i g u e U r e f o l i i c l o n de m u - N i i m . $ l 
chos , y graues cafos ,quos abunde re fe run t , -& 
p e r d o f t é r e í b l u u n t T h o m . S á n c h e z , & P a l a o 
a l legat .de q u i b u s n o n n u l l a D i a n , ^.pan tra6í.<$. 
Mifcellan, rejol. 12 .A quibus fuperfedeo, v t i que k 
n o í l r o mf t i tu to .a i ien is . A d p r o p o í l t u m a u t e m 
r e d e u n d o . N o t o ^ q u e n o f e d i z e f a b e r vna cofa 
e l que l a o y ó a qua lqu ie ra ,po rque c o m o d ize e l 
^ c l e í i z ñ . i 9 yer¡.4> Qut cr edit cito ,lems efl carde. N i 
t a m p o c o es n e c e í T a r i o , para que fe d iga que fe 
fabe vna .Gofa ,auer la v i f t o , f i n o que b a í t a que l a 
aya o y d o a perfonas fidedignas,o a v n a perfona 
t an graue , y fidedigna , que c o n r a z ó n fe l e d e -
ba dar c r é d i t o , c o m o d ize c o n N a u a r r o , V i -
l l a l o b . citat. nttm. 3. M a s 11 a u i e n d o l o o í d o a, 
a l g u n o de p o c o c i e d i t o , q u e d a f í e e n duda , n o 
c i t a r í a o b l i g a d o a l a l e y , 6 precepto , v t t radunt 
V l l i a l . I .pAr.Summ.traB iJ i j f .Z l - w.4. & traEi.T** 
¿iff. 1 2.». 3 . C a í l r . P a l a o c u m ali js , 1 .tom.oper.mor^ 
dífp.z.deconcduhiapuntt.y.deqyLO infra ex p r a -
f e 0 b a g 0 m u s . 

D i g o l o t e r cc ro , a lgunos e fedos t l ene - l a l ey Num.<y. 
a u n refpeto d e l que l a i g n o r a . Efta c o r k í l u í i o n algunos 
fe í i g u c d e l a doc t r ina de l a p r i m e r a , donde e- efe6íos tie~ 
m o s d i c h o que l a ley , eftando fuf ic ien temen- ne la ley, 
te p u b l i c i d a , o b l i g a a los que l a i g n o r a n : l ú e - refpeto de 
g o íi los l i g a , y ofoHga, refpeto de l los , a lgunos l0s gue la 
e fedos p o d r á o b r a r , de que fon capaces l o s i g - ignoran, 
notan tes de l a p r o h i b i c i ó n : qualcs -fean e í l o s , 
l a t e e x p ü c a n t T h o m - S a n c h e z d.dtfput. 32. num* 
%, & ¡ e < ¡ * V i l i a l o b . diff. í 2. cit.n>+MQ\\AC.pHntt.4. 

JL 3 4/-
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70 Qlefolaclones Morales; 
4Uer.anum.10.8c Bcca.n.trd£í.3.ck.cap. i.q .7. n.Q, 
V t a t t inc t ve ro a d r em prerentcmrpor c o n í t a n -
t c af i rman l o s . A u t o r e s c i tados , y otros , q u e 
q u a n d o la ley i r r i t a a l g ú n con t r a to , y cftá p r o -
i n u í g a d a , no va l e el con t r a to celebrado con t r a 
e l l a ^ c o n ignoranc ia í u y a r c o m o íi v n o fe cafafíc 
c o n par icn ta ,den t ro d e l quar to g r a d o , aunque 
j g n o r a f í c i n u e n c i b l e m c n t e e í l e i m p e d i m e n t o , 
fer ia n u l o el m a t r i m o n i o , f i b i en e í l a r i a efeufa-
d o d e cu lpa ,micn t ras duraffe l a i gnoranc ia . Y , 
a f s i m i f m o í í l a ley fueíTetaf ía de l precio de a l 
guna c o í a , y ef tuuief íe b a í l a n t e m c n t e p u b l i c a 
d a , e l que v e n d i e f í e l a t a l cofa en mas que a -
q u e l p rec io ,aunque fuefíe c o n i gno ranc i a , t e n 
d r á o b l i g a c i ó n a reft i tuir e l exccíTo de i a t a l í a , 
q u a n d o faliere de i g n o r a n c i a , n o porque p e c ó , 
l i n o porque l l e n ó mas de l o que era í ' u y o , y fe 
l e deb i a ; i t a D o d o r e s r e l a t i , qu ibus addo o m -
n i n p v i d e n d u m , C a f t r . P a l a o d i £ i * t r d & , j , difp. l . 
punff, I z,num.g.infin."Verf.tAd {ecundum dico\ d o n 
de f e ñ a l a l a r a z ó n p o t i f s i m a d e í l a d o d l r i n a , per 
hsec v e r b a : ^ / < í ejfe£íus irritaticMÍs?& taxa merctum 
frocedit a Principe non expoteflate le¿islauu4,fed i o m i -
nat¡ud,qu£ non mdiget ad fui integritatem notitia fttbdi 
torum^Hxcí l le , 

N t i m . 7 . D e l o d i c h o reful ta l a d e c i í l o n de l a d u d a 
Jtefducio p r opue í l a . - a l a q u a l fe refponde , que dcfpues 
de la duda que l a ley de l a baxa de l a m o n e d a d c v e l l o n ef-
fropuejla* t u n o baftantemete publ icada ,defuer tc que 11« 

g6 ,y o b l i g ó a l a c o m u n i d a d d e l R e y n O , ' o R e 
p ú b l i c a 3dondc fe p r o m u l g ó , v i n i e n i o a l a m a 
y o r parte de los m o r a d o r e s , ó v e z i n o s r t a m b i e í i 
fe ha de d e z i r c o m p r e h e n d e a los que en e l i a 
afs i f ten , Aunque i n u i n c i b i l i t e r l a i g n o r e n , ñ 
b i e n mientras l a i gno ranc i a du ra , les efeufa de 
culpa7y de las penas que f o n propiamente pe

nas 
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jícercd de tahaxa de la moneda, 71 
ñ a s inipucftas con t ra los tranfgrcirores; pero n o 
de los efectos que na tu ra lmen te proceden de l a 
l ey l e g i t i m a m e n t e p romulgada ; y a f s i , defpues 
que la de l v e l l ó n l o eftuuiere, las pagas , reden
c iones de c e ñ i o s , e m p r e í l i d o s , y otros c o n t r a 
tos celebrados en v e l l ó n , y c o n f o r m e a fu pre
c i o an t iguo , n o f o l o en e l fuero ex te r io r , y ju 
d i c i a l feran n u l o s , l i n o en e l de l a c o n c i e n c i a , 
en e l q u a l efta l e y , d e í p u e s de fu deb ida p u b l i -
c a c i o n , i n d u c e o b l i g a c i ó n , pues es c i e r to que 
es , no f o l o pena l 7 ü n o c o n u e n c i o n a l y pre-
c e p t i u a . 

R E S O L V C I O N X V . 

Si efía ley de/pues de fu publicación ohltga 
4 hs que oftmn contra 

ella¿ 

QV a n d o cerca d é l a ju f t i f í cac ion ,y o b l i g a - N u m . 1, 
c i e n dc f t a l ey ,pud ie ra auer opinantes^y Jntroduc-
o p i n i o n e s , p a r a q a e e f t a s f e d e b a tener , donde opi 

y ca l i f icar por p r o b a b l e s , n o ba i la i n t r o - n 'wnescon 
duc i r l as c o n l a f a c i l i d a d que en otras m a t e n is fdctlidad,y 
de c o n c i e n c i a , y j u ñ i c i a fe ha hecho ^ y haze en fin el debí-
t an n o t o r i o ^ q u a n t o graue ,per ju iz io d é las a l - do funda
mos, de l a hon r a , y de l i s h a z i e n d a s : pues ape- mentones 
ñ a s áy tL-ato, ó c o n t r a t o , que íi fe qu ie re efeu- degraue 
far, le falte o p i n i n t e , t a i q u a l , o c i í i o n de g ra - p€r¡HÍcio. 
ucs ofenfas de D i o s , y de l p r ó x i m o , c o m o g ra -
uemen tc n o t ó e l P . l u a n de M a r i a n a opu'cuí .de 
fpeB-dcu!ís,xclztu.s,&: fequutus a D o f t o r e D . M c l -
ch .de V e r a , E p i f c . Troych . in addir. ad trañ. de 
t<*Xít panisyCap. < .fát. 6 ^. Muha in ómnibus nanonihus 
(d ize e l D o ó t o M a r i a n a ) * í £ / i £ » » r « r crimina ,pr¿-

£ 4 
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7* êfoluchnes Mará!es, 
je rt!m,fil>atrom ad/unt j fucAta rationfí (ufldCts i^vln 
Theologiy quorum (juunta (¿pefit Ithertas pronuntiandi, 
quctma qmbííjdam f t cupiditits pUcendi populo , fci* 
mus omnes , efl miíerum , negare non poffe , qmd 
pudet confiteriy nihil efje tam abjonum y qnod a Theolo-
£0 dliquo non: defenddtur. Hsec M a r i a n a . Y es c ie r 
t o ,que quando el P . M a r i a n a , c o n tan granes, 
qftanto í lgnif icat iucis palabras(quepor no a g r á -
uiar las c o n las m í a s , l a s d e x o fin t raduci r ) p o n 
d e r ó e í lc d a ñ o , n o e í l a u a ta d i l a t a d o , c o m o def-
.pues que con tanta m u l t i t i i d , y nouedadde opi». 
n iones ,que de pocos a ñ o s a c á han f o b r e u e n í > 
d o , h a c rec ido ,y crece3fin t e r m i n o en todas m a -

N a m . 2 . TCRIAS; 
Qualaya Hah lando ,pues ,de lá prerente , tan i m p o r t a r á 
defereldic t e ' y §rjLie>es c i e r t o , q u e e l d i f t a m e n , y jxx ic io 
tamen y ft;indado(qual í e requiere para o p i n i Ó probable) 
- • • ' rtío ba i l a en e í ta par te ,que fea de perfonas d o c -

. tas en l o e lpecu la t iuo de profe ts ion de le t ras , 
¿tm tena fllera ¿ e i ] á s fe requie re ,que tenga n o -

pamt r t:icirj.s,y p r a ¿ H c a de las razOnes,y califas q h u u o 
r! /^0/ • para fu p r o m u l g a c i ó n , p o r q u e e í le es e l h e c h o 

. deoP* fobre que fe ha de juzgar por el h ó b r e de le tras: 
nm**' de formayque ha de tener c ie r ta ,y verdadera n o 

t i c i a de Jas califas, y vluego: cal i f icar las p o r 1-os 
p t i n c i p i o s , y med ios de fupTofefsion,afsi c o m o 
nio p o d r á v n juez fentcnciar , n i refpondcr a l a 
confu l t a v n l e t r a d o , í i no c o n o c i e í r e , y ajuí taffe 
p r i m e r o e l hecho fobre que ha de juzgar , 6 ref
pondcr - ex fdfto ius oritm3l.(i ex p U p s , diuo 
Capitolino/xbiiHefpondiin ed Ctiufdiits effe pofttum 
adleg.^qnilJ .ytcongntumyCide-trAnfaSiÁh'v. Vt con* 
Zruum re/ponfnm dccipere po\sisjinferepa6ii exewplnnt* 
jDefucrte que el T e o i o g o , v e l l u r i í l a > auaque 
fean muy auentajados en fu pi 'ofefs i5 , í i les pre-
^ u n t a í T o a í l e f t a j ú o t t a l c ? es.iniufta?ii e ñ e , ó e l 

o t r o 
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ot ro t r i bu to es mjiill:o(\r l o m i f i n o es en otras 
mater ias que dependen d e l hecho) no t en iendo 
n o t i c i a mora lmen te cier ta de las caufas, y m o -
tiuoSjdcbe refponder ,quc le ajuften enel hecho 
las caufas que huuotpero Ci las i gno ra e n e l he-
cho(co iTio las puede- igj iorar e l h o m b r e mas 
d o d O j í i n o fe h a l l o a i e x a m e n d e l í a s ) n o p o d r á 
refponder q u c l a ley e s i n ; u í t a , o que e l t r i b u t o 
es injufto yfm pe l ig ro de er rar , n i p o d r á conft i * 
t u i r o p i i i i o n p r obable,pues para hazer la es ne* 
c e f í a r i o fea d o d o en letras, c o n d o d r i n a aucn -
tajada , y v e r í a d o en. la p r a d i c a de las necefs i -
d i d e s de leyes , y d i f p o í l c i o n del las , p a n e l -
b i e n c o m ú n d e l g o u i e r u o R c p u b l i c o , y P o l i t i -
c o . B i e n f in t io fer c ie r ta efta d o d r i n a el Padre 
L u i s de M.oVín&:>.¿em.3 wjl. difyut.674.. num.<). 
c&ncLz. yevf me*parteshac /oc© , h a b l a n d o de los 
t r i b u t o s , y de las caufas que p o d i a n h a z e r j u i l a , 
ó i n j u f t a l a e x a c c i o n d e e l los , aunque tan d o c 
to c o n f e f s o , que f o l o c o n o c í a las caufas p o r 
m a y o r , y en c o m ú n ; pero que n o p o d i a a ju í l a r , 
ir en la i n a p o í i c i o n , y e x a c c i ó n de los tr ibutos, .-
fa l taban en par t i cu la r las nece f í a r i a s para j u f t i . . 
ficarla. ^ 
- Y n o fe han de i r los h o m b r e s d o é t o s c o n e l -Num. ̂ ¿ 
fenrir d e l v u l g o , d e o r d i n a r i o e r r a d o , y t eme-
ra r io , que fo lo m i r a l o que le due le en l a p u - jJZ t̂irÍ0S¡ 
b l i c a c i o n d é la ley , o paga de ía i m p o í i c i o i i , f í n ^ r .05 
reparar en d b ien v n i u e r f a l que debe p r o c u -
rar e l P r i n c i p e , ó e l d a ñ o m a y o r que debe ata- ^ ' X * * 
j a r , aunque fea c o n d e t r i m e n t o , y f e n t i m i e n -
t o de l o s par t iculares . A los quales , n i a ccida 
v n o d e l i o s pueden , n i deben fatisfazer e l P r i n -
c i p e , y los de fu C o n f e j o , n i dar cuenta de las 
r a z o n e s , y caufas que t u u i e r o n c on t r a l a M a -
gefta^ d e l i m p e r i o , que c o m o d i x o T a c i c o 

likm 
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lib.l ^nnaKEdmefieconditionem '.mpcrxnii y*)!t ndH 
aliasratió confiet, quam fi^nl rcdástur. M a y o r m e n 
te que íu M j g c í l i d C h t c l i c n , n i haze leyes í in 
d e l i b e r a c i ó n , y .conful ta d é l o s de fu C o n f c j o , 
n i i m p e n e t r i b u t o s í l a c o n c e f s i o n d é l o s R e y -
nos en Cor t e s , fujetando fu R e g a l í a de e ü a -
t u i r l e y e s , e i m p o n e r t r i b u t o s , po r e l me /o r c ü -
p l i m i e n t o d c í u c o n c i e n c i a , y m a y o r la t i s fa-
c i o n defus va f l a l los , a l v o t o c c n f u l t i u o , y de-
c i í i u o de los de fu C o n r c j o , y R e y n O j i i o í i e n d o 
p r ec i fo , fino c o n g r u c n t e , v t late probat c ú p l u -
xibus á fe c i ta t i s M á r q u e z en fu Gauernador Chrtf- ' 
ti ano lib. l .c¿p.l 6 . § , l . 

N u m . 4 . Y pararefponder a l a q u e x a d e t a n t o s , cc r -
Conftdera c a defta ley , q u a l q u i c r a h o m b r e cue rdo debe 
cion pttrá c o i i f i d e i a r , que c o m o n o a y m e d i c i n a t an efi-
refponder c a z , y p r o u e c h o f i , q u e l o fea para todas las par-
a U que%A tes d e l cuerpo h u m a n o , t an tas , y t an d i fc i ' cn -
¿elospdr- tes, afs4, no ay ley t an v t i l , y conuen ien t e en e i 
tkuUres, cuerpo m i í t i c o de l a R e p ú b l i c a , q u e l o fea para 

t odos los m i e m b r o s part iculares : y no por ef-
fo l a i c y fc ha de tener por i r^ufla , pues (: c o 
m o fe ha d i cho) l a j u í t i c i a , ó i n ju í i i c i a d e i a l e y , 
n o fe h a de regular con e l p r c u e c h o , ó d a ñ o d e 
los pa r t i cu la res , í l n o d e i a caufa c o m ú n , y pu 
b l i c a . 

K u m . 5 . D i f c u r r i o e i i efta ma te r i a de l a I m p o r t a n c i a 
Dtfcurfoen de l a baxa de l v e l l ó n en eftos R e v n o s , e x o r t a n -
ejid mate d o a e l la a fu Magefc d ( D i o s le guarde) fa C o n -
rid delLic, fejero,y A l c a i d e de C a f a , y C o r t e , e l L i c e n c i a -
D . Mdteo d o d o n M a t e o L o p e ¿ B r a b o , p r o p o n i e n d o l a 
L&pe^Brd i m p o r t a n c i a de l l a , para e l b ien p u b l i c o , y c o -
hff. m i i n ; y f i t i s f a c i e n d o a las q u e x a s d e lospar t icu . 

l a r e s . Y porque g o z e n de l o e l e g á t e de fu l a t i n , 
r e f e r i r é para los q le en t ienden fus mi fmas pa la -
htZS^ií^z.deEegCf&Regedi rdtioneyfiue de copid reru. 

O i -
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O i g á m o s l e p d m e r o algunos de los muchos ,y Num. t f . 
graui fs imos inconuenicn tes d é l a s creces d e l Jnconue-
v e l l ó n , para que a v í í l a Tuya fe c o n o z c a m e j o r nientes de 
l a i m p o r t a n c i a de í u b axa y/<?/. 4 7 . ^4g-/«.2. i b i : Uscrece* 
tethitlfor erit cufio , f i^natum fi <*s nimis <eJ}imatione delyellerí:* 
rude excelUtiVde namque metdllum ¿junitíoflernmctte, 
chique cufum, g^ furtiue illatum ypretiofcís omnes Reipu~ 
hlic* merces, pretiojaque metalla breui exhduriet , 
que plena numifmate cluitas, & caritatem , ¿T* rerum 
ommum patieturpenttridm.Nec merc'tum inifla, dltjfqué 
pecunldrum indeteritts mutdtionihus proderit tdxdtiot 
Mdlo enim(yt Hifpani<e HiJlorU decus , expeYientidque 
d o c t í i t j r e m e d i u t n exitialius. Omnis ndmque merces [uas 
rectijdt "Venderé merCator }maior "Vnde caritds ,inopídf 
<& tdndem (editionisproperatio, & c . Y a l g o mas 2.ác~ 
IxVíttcozlaytyfol .^Ü /ihhCdueds erro funehri dh ifla 
monetdrum cujlone. Y p r o p o n i e n d o e l r e m e d i o 
deftos d a ñ o s ^ y la grande i m p o r t a n c i a de d i c h a 
b a x a , d i z e í EwsfitemdUsmalé conjultus forte impli-
cuer 'iSjhreuiyt explices^eram pecuniá (tfiimdtionefn,y~ 
no3hino, ternoueímpetu,quo mágisexpedierit,tilico rejli-
tue:ReJlimtionifque tdóíurd deprejjos^yeí in totum ? y el 
inpdr tem,pdn im tuo,pdrtim publicograuis <erdrio,pr£* 
fentijfiydledSjnumerdtionerejicidS ydut faltem deflind~ 
td in futurumJolutione folcris , ddtxqm fidei fidem fd* 
cidt hreí t i ter inceptd fdtJsfaftiotmdgmfqffein ed negotia* 
tonhus7mtutorUm ynde creditdpendentjnprimisfuccur~ 
rdt.Y r e fpond iendo a l o s í n c o n u e n i e n t e s , y 
quexas de los par t iculares T prcrup-ueí la l a f o r 
m a d i c h a de fa t i s fac ion que fe Ies debe p r o c u 
rar d a r , p r o í i g u e diSl.foL^.pdg.x.Nulldque te ci-
uium pecunidspofsidentium dfjliSiio detinedtv Muttorum 
Cdldmitdtemfateor, non poffe a Repubticd femhjri, jolu-
tioneque impedita negotidtorumfidem ybique conciderei 
fed nullumfine dmdritudme mdgnum medlcdmen, md£~ 
numque omne fdcinus firitid femper ittrd trdnfcenditi 

Ct7»« 
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cvmmHmqueomniumUlutiy&plurlum^ulnerc&noyi: 
nu'.lornm etiarninteritulicetconfulercfí Reipiihlic* (a-
tus fut/remct lex dicitur.Nullam ergo medicus y¡m ^ro 
fdcitymemhrifífeSiione^fitone^é integram ¡anitátem 
rejiituatiiáSluramquehoiie,^ reformationem fcntiens 
mu[tUudo(nafn & ignard morbi,& benej7Cíj)lucvo7ma. 
ne}& fanitetrepofita Utdhitur.Qmngentilque hodieplu-
yes,quíherl miíle emahat nümis9merc€S emet. Rerumque 
omniur» pretloyilis extinSiionc numifmdtis remijjo} an» 
tiqms Reipubíic^fldmsrefurgft.Jyítyepide er^oyre f & 
cancrum¡ecdiftHmyfefiinanterque,hrem¡simd enimtem-
f.orismoráplifrd jeBionimemhrd7plura ddmnat 'vjlionh 
tdndemque dejperdtdm in curdtionem mcrhum ddducir. 
Preftoerro dnt-equdm defperdtio interceddt ftdnté huic 
pejli adfit medtcindyplenifsimdprius, & 4YC(ino conflio 
hdhitoiarcAno^e reformationis rutngŷ peeunidm yilitet, 
arcenfdque rerurnpretid mdgis ^Cenddt^c. Híec i í l e 
p iuden te r fatis^Sc confcquen te r . 

D e t o d o ]o q a a l cortfta l a fuma i m p o r t a n c i a , 
y juf t i f icacion delta l ey , c o n fundamen tos .po i l -
t i c o s , y fo l i dos dc buen gouierno^y los.dc T e o -
i o g i a , y Derechos , fa t i s e o n í l a n t ex d i ¿ U s , pr?eci 
pi ié i?ffo / .2 .ér 3-

N u m . 7. j ) e \0 d i c h o í e í i g a c , q u c cerca de l a ju í l i f íca-
Nodyopi- c a c i o n , y o b l i g a c i ó n defta l e y a i o parece puede 
moprdcit- 0y auel- o p i n i ó n p r a d i c e probable , que efeufe 
ce probable de fu obferuancia en e l fuero i n t e r i o r , y ex te-
yy? pueda r i o r . Y feria d c í l r u c c i o n de l a R e p ú b l i c a , íx c o n 
efcttfdr de C o l o r de p robab i l idades fe efcufaíTcn los fiib« 

ampliref- d i t o s de obedecer h s leyes de l o s Super iores , 
ta ley. o rdenadas ,y publ icadas d e b i t o m o d o ; porque 

c o n eftOíno avraJcy conftante que o b l i g u e , í i n o 
l a que quif ieren los opinantes-y n i n g u n a R e p ú 
b l i c a ay7ai h a a u i d o en e l m u n d o tan barbara, 
que n o tengaieyes q u c o b l i g u e n a los fubdi tos , 
y v e n d r á a í er l o t n i í i n o n o auedas , que n o o b l i 

gar 
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gar c o n e l las , de que r e f u l t á r i a gran c o n f u í l o n ? 
y «daño en la R e p ú b l i c a , v i c u m Sa las , & San* 
chcz prudentcr e x p e n d i t , e l D o d o r don M e l 
cho r de V e r a S o r i a , O b i f p o de T r o y a , rufrag,a.-
neo de Toledo> /«trafé.tax* pañis cap.S .fól. 1 08 . 
^ r ^ ^ . í » addh. cap-. ^.fol.\6. & alij inf ra addu-
c e n d i . 

Y quandoda juf t i f icac ion,y o b r i g a c i o n defta N u n í . S. 
ley no fuera n o t o r i a m e n t e cier ta , í i n o p roba • Con proba 
ble fo la mente , e-i c o n c i e n c i a fe debe obferuar: dbiUid de 
y c o n p i - o b a b ü i d a d de o p i n i o n , n o p u e d e el fub- opimon9no 
d i t o efeufarfe l e g i t i m a mente de c u m p l i r l a , vt puede eí 
prudenteuobfcruat c u m S á n c h e z e l d i c h o O - fabdito ef~ 
bi fpo de T r o y a , v b i fupr. & V á z q u e z i . z fow. c ^ ) * ^ 'de 
ltdifp.6 z. ccip.6. num.^x. B o n a c i n . %.tom. dt̂ p.̂ - ohedecer-» 
decontraft. cjutfft.z. puntl.^.. num.J. A z o r í o w . I . 
inflit.moralMb..z.Gap. 17. qmfl.q. V i l l a l o b . i part. 
Summ.traSt. l .diff.i I .num.f. l o a n . Sanch . infeU-
¿Its difp.a.a w«m.z8. c u m ali js re la t i s , & fcquu-
tis á C a ñ r o P a l a o 1 .tom oper.ntoral.difp.2.. pm/fi, 
ó . n . q . Y l a r a z ó n es l l ana , po rque i n dubi is me^ 
l i o r c í l c o n d i t i o pof s iden t i s ,v t v n o ore faten-
tur v n i u e r í i D o d o r e s , fed ñ c cf t , que e l P r i n c i 
pe eftá en poíTefsion c ier ta de manda r , c o m o 
v e r d a d c r o ^ l e g i t i m o T u p e r i o r ^ t o d o a q u e l l o q 1 
•nofuere-claramentein;ufto,y e l f u b d l t o 110 ef
t á en poíTefs ion de íu l i b e r t a d , í i n o d e fer f u b d i -
to ,y:de obedecer ,en quan to mandare e l Supe
r i o r )uftamente,aunq^ue c o n fo l a p r o b a b i l i d a d 
í e i jufto l o que m a n d a , fegun doc t r ina de San 
A g i i ñ J i b . z z.contra Fauflum Mamch.cap*?4, 6c re-
fer tur m cap .quid culpatur z 3 .(ju*fl. 1 .qu.a.ndo d i z e : 
Jffttts ft forte etidm fub Rege homine [acnlego militatfre" 
6ie botefl e& iuhentehelídreift quodfihi iubetur, W nort 
efie contrd Deipmcepmmcertwm eJlyVel ytrum fir} cer~ 
tnmnonefi'. ^ 
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Natii.p,, Y aunque c l b s p i l i b i a s de S i n A g u í l l t i , tta 

parece que prueban, fino que e l fubdi to puede 
obedecer al í a p c n o r , q u a n d o p r o b a b l e m c n t e es 
l i c i t o l o que mandn , t a m b i é n parece que prue
ban que l o deba l i a zc r , v t prob. int e l m l f m o O -
b i f p o d e T t o y a d.tratt.cap.S.foLloq. E t V a z q . 

N u . l o . Y aunque fea o p i n i ó n de a lgunos m e d e r n o s , 
Explicítje q u e el fubd i to no debe obedecer a l fuperior , 
U opmion q u a n d o p robab lemen te juzga que efeá efeufa ' 
de altanos d o , aunque c o n o z c a que t i ene probable o p i -
queftntie- n i o n para m a n d a r f c l o , de q u o l u á n S á n c h e z » 
ron que t\ V á z q u e z , ^ : P a l i o r e l a t i . Feroefca doc t r ina fe 
fubdno, co ha ¿ c entender, y pract icar , i o p r i m e r o , quan -
«pí«/o/?ro - ¿ 0 fe duda , y e í l á en o p i n i ó n , íi H l eg i s lador q 
bah.e efla pufo l a l e y , t i e n e p o t e í l a d , y í u r i d i c i o n p a r a p o -
efeujado. ner la , porque íi afsi fueíTc , fe pud ie ra feguir 

qua lqu ie ra o p i n i ó n probable cerca d e l l a , c o m o 
prueban V á z q u e z « « w . 3 4 - y e l d i c h o O b i f p o de 
T r o y a fn aller.traB.cap.S.fo!. 1 0 7 . L o q u a l n o ha 
l u g i r en efta ley^donde e l l eg i s l ador es p e r f o n á 
n o t o r i a m e n t e i e g i t i m a , y fu p o t e i t a d , y J u r i d í -
c i o n c o n f t a n t e , y cier ta , c o n p rop iedad , v f o , y 

• p o í f e f s i o n q u i e t a , y pacifica de parte fuya,y fu-
j e c i o n , y o b l i g a c i ó n de parte de los va fia l í o s , 
p o r l o genera l de fubdi tos ,y pa r t i cu l a r d e l v i n i -
c u l o d e l ju ramento de fidelidad,con que l e p r o -
m e t i c r o n obed i enc i a en t o d o l o l i c i t o , que í l e -
p r e l o f c r a , í i c n d o p robab lemen te h o n e f t o , y 
j u í l o l o que manda ,y no fiendo m a n i f i e í l a m e n 
te con t r a l a ley d i u i n a , y n a t u r a l , que es l o que 
d i x o S. A g u í l i n : Si yuod fihi iuhetur, y el non eífecon-
truJDci pratceptum, certum efl^yel^trum^t certum non 
efl. 

N u . i i . L o fegundo , l a d icha o p i n i ó n ferá probable 
q u a n d o c í t á d e b a x o de duda,6 de o p i n i ó n , , íi l a 
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v o l u n t a d d e l P r i n c i p e es,qiie fe obferue fu ley, 
ó que no fe obferue,porque fi l o c í h i u i e r e , t a m 
b i é n l o eftará l a o b l i g a c i ó n de guardarla , v t be-
ne ob fe rua td ia r .Ep i fcopus v b i fupr. c o m o fu -
cede a los Iuezes,y A b o g a d o s en la d e t e r m i n a -
c i o n , y defenfa de las c a u f a s , c u y a /uf t ic ia e l l a 
p u e í l a en o p i n i ó n de D o c t o r e s , p o r n o e i t a r las 

. l eyes m a n i f i e í i a s , n i e l e n t e n d i m i e n t o del las , y 
m e n t e d e l l e g i s l a d o r fer c i e r t o , y conf tanterpor 
l o q u a l las i n t e l i genc i a s , y o p i n i o n e s i n d u c e n 
p r o b a b i l i d a d , pues n i n g u n a del las c o n t i e n e 
c o n ce r t e za , y c l a r i d a d l a v o l u n t a d d e l l eg i f -
l adou : pero en n u e í l r o cafo T íin genero de d u 
d a , c o n í l a de l a v o l u n t a d de l l e g i s l a d o r , y d e l 
f e n t i d o d e l a l e y , p u b l i c a c i ó n f u y á , c o n i n t e n 
c i ó n , y a n i m o de que l i g u e , y o b l i g u e , y fe 
guarde po r los va í f a l l o s t o d a s , í m e x c e p c i ó n de 
a l g u n o , ^ ; , 

L o t e r c e r o , I a d i c h a d o £ í : r í n a , y o p i n i ó n , a l o - N u . i ^ 
f u m o fe puede ca l i f i ca r po rp robab l e , quando l a 
p r o b a b i l i d a d de parte d e l fubd i to ,pa ra n o obe-
d e c e r f u e í f e c o n exce f íb grande,y n o t o r i o , m a 
y o r que l a d e l f u p e r i o r , p i r a m a n d a r l e ; pero 
n o í i e n d o v n a , y o t ra p r o b a b i l i d a d i g u a l , pues 
inxquítlilure melior eficonditiopofsidenth'Y en i g u a l 
dad de o p i n i o n ? o d u d a , l a p re func ion cuerda,y 
C h r i í l i a n a debe eftar,y eftá de parte de la l e y , y 
d e l P r i n c i p e , v t c o m m u n i t e r affirmant D o á o -
res. 

l r en c í la m a t e r i a fe ha de proceder c o n m u - Nu.13.1 
cKa c i r c u n f p e c c i o n , y a t e n c i ó n a n o e n f e ñ a r a ^Atención 
pecar a los que t an to defean ha l l a r a l g í i p r e t e x - con ¿¡fe ha 
t o para efeufarfe de l a obferuancia de las leyes-* de hablar, 
que n i n g u n o 5y tan o l u i d a d o d e D i o s , y áe. £xv yaconfoar 
c o n c i e n c i a , que no t ema pecar i y a n í i anda en en ejlama 
bufea de a i i to r idades , a i inque fean de poca cite- una* 

t a . 
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tanque íc abran c a m i n o , ^ u e a ru pat-ecei' le cf-
c u í e de pecado: O»»» w qmppe homines (di x o San A -
gu.fi:.qu*fl.z4..líh.4.g(] .fup. Números , nnm. i 5. ) qui 

Jcienter ftcíuntyCfuod non [kn^>eiient hcere faceré , >/• 
que adeoipfumtfeccdre nemo appetit propter hec ipfum^ 
fed propter Ulm,qHod ex eo confequitur. 

R E S O L V C I O N X V L 

Si e/i a ley de/pues defufuUkacíon obliga a 
los ¿¡ne dudan cerca de 

ella. 

O e s l o mirmo d i i da , que o p i n i ó n , v t 
c o m m u n i t e r obferuant D o do re s de 

N u m . i . 
i\7o es lo 
mifmodu- ^ q u o recen t io res , ex qu ibus V á z q u e z 
daqueopi- l^z. difpur.óz. cdp.^.Y'úia.lob. t.pdrt.SummJrdSi* 
nioh. 1 • &iff°1 ¿^w*: "^0- l o a n d . S a i i c h e z infeleSiis, difput. 

4 3 . num*4§.. C a í l r o P a i a o 1 .tom.oper.moral. traEí. 
t.diffut,. I .pun6i. i . & ¡eq. F r a n c . L u g o d i g n i f s i -
m u s Frater C a r d i n . I o a n n . d e L u g a , & e iu fde in 
S o c i e t a t i s a l u m n u s l .p¿rt,decMrfuy prxuíj ad Whhú-* 
lo^.mor.Cdp.^.n.^-

N u m . 2 . D i í l i n g u e n f e l a duda , y l a o p i n i ó n ^ p r i m e -
, rp , porque en l a duda, fe h a l l a t o t a l i nd i f e ren 
c i a : en l a o p i n i ó n , a lguna • d e t e r m i n a c i ó n , y 
cer teza p r a d i c a , ó m o r a l : f egundo , hanfe c o 
m o f u p e r i o r , e in fe r io r , pues t o d a o p i n i ó n 
c o n t i e n e d u d a ; pero no t o d a duda es op in iqp i : 
t e rce ro , l a duda p rop ia es cerca d e l hecho , efto 
es, íi fe h i z o , ó n o fe h i z o j l a o p i n i ó n es cer
ca d e l derecho , íi es l i c i t o , 6 n o es l i c i t o l o 
que fe d u d a , v t m é r i t o n o t a u i t l o a n . Saneh.' 

. dift.num ^ S . 
N u m . j . G c i x a defta l ey ,y de q u a l qu ie ra otra , fe puede 

dudar 
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dudar íi.i;y t a l l e y , í i c f t á pub l i cada , í i e f t á r e c e b i - Ttmcrfós-
da ,y íi es j u ñ u . Y c o m e n t a n d o por efto v l t i m o a dudascer^ 
q u i e n le c o n f t a r c , m o d o d i ¿ í : o d é l a o r d e n a c i ó n , ca. defia 
y p u b l i c a c i o l e g i t i m a de í t a l e y , e » n i n g u n a m a - ley 9y de 
ner^. t iene derecho a dudar de Tu j u í l i f i c a c i o n , qualquiera 
pues para e l l a t iene todos i o s r r e q u i í i t o s que e l otra, ' 
derecho jy D o d O r e s . T e ó l o g o s , y l u r i í l a s p ide , 
v t í a t i s c o n f t a t ex d i é H s , & ex d i c c ñ d i s pa teb i t 
a m p l i u s . Y ( cafo negado ) que cerca de a l g u n o 

-dellos fe d u d a r a , l a p re func ion cuerda , y C h r i £ . 
tLana ,debc eftar,y eft.ade parte de l a ley .a y d e l 
P r i n c i p e , m a y o r m e n t e tan C a t ó l i c o j . con c o n -
íc jovy Confejeros que le afsiften t an C h r i í l i a -
n ' © 3 i C u e r d o s ^ d o í í i o s , c o n cuya d e l i b e r a c i ó n , y 
-conruka,ef ta ,y las d e m á s leyes fe d i fpuf i c ron ,y 
7promulgarGn. 1 

Y quan-toa l o p r i m e r o , q u a n d o fe duda fi ay N u m . 4 . 
.tal ley., a i i i c n d o preced ido las conuenien tes , y 
*prudcnresrdi;Jigcacias,para i nqu i r i ryy examina^: 
l a vc rdad ,y perfeuecando toda VÍA l a lduda , n o » 
•tenctur q u i s l e g c , aut p recep to , i t a c ó m u n i o r , 
•&c v e r i o r o p i n i O j q u a m expre f sé fequuntur E m -
man.Sá"Ver/?.duhium,w. 2.Suar^tom.%,in 3.part.dify. 
^.o.\e6l.%.num. 1 f« V i J l a l o b i l t . ^ r . Summ.traSi.t^ 
diff.xi . «»w.4 .Thom.Sanch . / / 7> .2 mamm* diíp, 
4 r ¿».3 i • in Bpcalojr.cap.i z . C a ñ r o -
P a l a o i tom. opev. moral, difp 3 zdstCQ^ítiie.nt.duh.punSí, 
7.num-. 1. ^ a l i ; quos refe-rt.jSc.cx parte fequ i tu r 
D i a n a $.par>tra6i. ̂ ,refo!.2 2 L a ra^on.eSjporque 
en e ñ e cafo de d u d a la poí lef t ioniel t -a por- la l i 
ber tad d e l f v i b d i t o , q e s . d u e ñ o ) d e fús acc iones ,y-
en ellas l i b r e m e n t e puede proceder , m i é t n s no 
c o n o c e e í l a r l i g a d o c o n l a l ey , y o b l i g a d o a fu 
C u m p l i m i e n t o : y e l que auiendo- h e hp fuficien 
te d i l i g e n c i a fe queda c o n d a d a , í i ay t a l 1 :y , Q 
precep to ,no fe r econoce l i g a d o , n i ob ^ a a o . 

F L o 
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N a m . 5. L o m í f m o fe ha dc dczircn D p i n i o n cic a l g u -

n o s ^ q u a n c l o h u a i e r c d u d i , i i l v l c y , 6 precepto 
fe cf t iendea ^lgun cafo par t i cu la r : qu ia tune pc 
r i nde et^ac dubi ta re dc Icge aíi ü t i m p o f i t a j i t a 
cura S a n c h e z j ó c Sa las , . r a l ao - ib i fup r .»«m.x . S i 
b i e n otros d i z e n , q i i c c ó n í l a n d o c o n certez^rde 
l a ley^aunque aya^duda /1 o b l i g a en a l g ú n ca fo , 
en e l le ha de acudi r a l fuper ior que l o declare , 

y y mientras no l o h iz ie re , fe h a d e c u m p l i r , pues 
felfiáb 11 ley c i e c t a , e f t á e n p o f í e l s i o n , i ra V i l l a -
l o b . c i t . » « w . 4 . I O a n 1 S a n c h . m fe!e£iJifpm.4.^.n,-8e 
D i a n a c u m alijs á fe r e b t i s , v b i f u p r . L o q u a l pa 
rece mas p r o b a b l é , r e g u l a n t e r , & perfe l o q u e n -
•dé. Y l o que tengo- por c ie r to es.? que q u a n d o 
c o n í t a de l a ley ,6 d e l precepto):y ay duda íi e í l á 
d e r o g a d o , ó d i fpenfado ,o ü a y c o i í i i m b r e e n c p 
tra r i o , e i i t ó c e s o b l i g a l a l e y , o precepto , y no ay 
caufa l e g i t i m a que efeufe de fu c u m p l i m i e n t o , 
pites C o n í l ^ n d o c o n cert,eza,;de-la;ley,,por e l la e í 
t & l a p o f f e i s i o n , y p r e f u n c r o n f u n d a d a i i t a V i n 
l o b . C i t . w.4. B o n a c . 2 ..rom.difput. l Je le îh.cjuxft. li. 
^ W ^ . 4 . w « m 4 4 . c u m T h o m . S á n c h e z , R o d r i g o 

L i y m a n ab e o a d d u d i s , q u i b u s adde l o . S á n 
chez . c / r -»»w.8 i&Diána A..p{irt.trá£i.'$*Ye~ 
[OÍ.-LT* .-f • 

^ u m Y a u n c | i r e e « d ichos cafos de d M a V i U a í o b . 
v b i í k ¿ r , C o r i ^ r D S " q | i e : r e f i s f c n C ^ < t i r ^ P a l a a á i ^ . . 
3;.citipuwft.Ü:num-:* • iSeDiraia traB: J,. alleg. 
refol.i 3. f o n de parecer, que ha l u g a r l a e p i q u e -
ya ,-6 í i i r e r p r e t d c í ó n de ia ley-, p n i t c i p a l m e n t e 
q u a n d b n o fe p ñ e d e confurtar a l ñ i p e r i o r . Fe ro 
ta contraFia fentecia es mas cieita;,y verdadera', 
q u a m ex S . T h o m a , S o t o , M e d i n a , V á z q u e z , 6c 
alijs bene pTobant l o a n . S inchez Vtoi fup ;Diana 
ditt.rrf>'.2.7,. & Pa l a o punfL. & ̂  cit.'num. 4; Y para, 
prueba delta d Q d r l n a , y de t o d a l a d e í l c a r t i c u -

l P a 
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lo ,es m u y a p r o p o í l t o l a de l u á n S m c h e z , d e d u 
cía ex A n g é l i c o D o d o r e infra c i t ando , & i deo 
a d d u c a m verba d i ^ i l o a n . S á n c h e z nu. S.yerjus 
init'mm,ihl;Neclocus efi Epicheix in duhijs , fed \erucin-
da funtyerha legis,yt fonjntjquia ip(d lex pojsidet , & 
propter ¿ubium non dehet fuá pofiefsione priuari; Epi-
chetce namque cum yirtus¡Ir, yt ait S.Thom,! .7.* cjuoifl* 
l7.0.drt. i . non dehet iniufle poffefjorem fuá pofie[s¡one 

fpoltdre înwfium autem effet Epkheiam diBare tus du» 
bium prxferendum effe iun certo confequenter diftd-
re nonpotefl certa poptam,exifient€ duhietate , num fe 
extendctt ádalicjuemcct\Hm> debtre cefíave, (po'iando iU 
lam jua poJ$e¡sione, & introducendo hominem in poj* 
fejsionem fu* íibertatis, V n d e D . T h o m . / » fo/wí-rfá 
ter[ium,cLÍt: Interpretationem ( Princ'tpü/ciUcerflpcum 
huhere in düMsJn quihits nen ¡Het abfcjue determindúo" 
ne k yerbis legis recedere, fed in mdnifejlh non effe opus 
pnterpretatione^yerum ¡ola exequutionê cjUiffi dicat, Epi-
cheiam non hahere locutn y mfi man̂ fefle deficiente lejre9 
yhino confultationetfed execjuutione cpus e / í .H^c loan . , 
Sanchez rquod e t i a m i i o t a u e r a t C i i e t a n u s , i ^ co-
tn^mMlius^art. i ,feré in medio,Se v t h o c bene no te t 
lap i en te s ho r t at ur. 

JEn q u i n t o a l a duda que puede auer ce.rca de 
l a p u b l i c a c i ó n defta leyvíi e í l á , o UOL: hecha j Ce 
h a de d i f c u n i r é n l k f o r m a d i c h a ^ í o b r e ia d u d a , 
ÍI l a ay ,pues para que la! aya dem'anera qi ie o b l i 
g u e , es n e c e na r i a i a d e o i da , y. i c g i t i m a pu b 11 c a -
c i o i i j V t ex rtipradii£lis:patet,5c bene obfemat i n 
t e t m i n i s dubi j p u b l i c a t i o n i s legis Caft to P a l a o 
Cít-punt,? *num.4..infín. 

C e r c a de l a d u d a , í i efta ley conuen ien ten ien -
te ordenada,y d e b i d a m é t e p u b l i c a d a , e í í á rece-
b i d a . D i g o l o p r i m e r o , que l a ley por l e g i t i m o 
fuper ior ordenada c o n ios debidos i eqa i f i tos ,y 
f u f i c i e a t c m e n t e p u b l i c a d a , o b l i g a aunque aya 

í s d u d a . 

N u m . 7. 

N u m . s . 
Docinnd 
cerca de Id 
dudacj pue 
de auer fi 
la ley efla 
recehiddi 
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dvlda fi c ñ á : i c c t i d a , y i :ccebid. i , i ta cxpL'cfse^ <Sc 
i n t c rmi i i i s B o n a c i n . tom. ¿ i 'put . i . de legih.q, 
I .^«»tcf.4?w»>w.44.ThQm.SaiichJí¿». i .mDecrf/og;^ 
Cítpi. i i , num. l %. Vz\z .Opun&'7^it -n . ' i l*cjui num 
p r o b a b i l c reputat c o n t r i r i u m . L a r a z ó n es cfiu 
c a z , porque en cafo que la ley e íH . d i r p u e í t a ^ y 
deb idamen te p r o m u l g a d a , í a poffc ís ió j -ypre íun 
c i ó e í l á por fu par te ,v t ex d i í l i s p a t c t . L o o t r o , 
e l que d ize que l a ley p r o m u l g a d a no e í t á ace* 
t ada ,no b i l l a que l o ' d i g a / i n o que l o ha de pro-, 
ba r ,v t m é r i t o n o t a n t : M a n . K o d r i g . I .tontsCjq^Re-

gul .qHtft .b .dYt . i i .w/íwf, y B o n a c . cujnSanchez , . 
S a l a s , & L a y m a n a b eo add i i¿ l i s ' lU .ego l a pof í e f 
í i o n e í l á de paite de l a ley ^y,no d e l que duda í i 
e f t á a c e t a d a . 

H i i m . P . D i g o l o fegundo,que aunque tenga e l fubd i r 
t o oerteza^que efta ley n o e f t á r e c e b i d a , ñ o l a te 
n i e n d o de n o t o r i a injuf t ic ia fuya ,porque no fe 
r ec ibe , l a debe ob.feruar,y c u m p l i r P r u é b a l e l o 
p r i m e r o , p o r q u e e l Pnncipe>.y fuperior legiti-r 
m o puede o b l i g a r a la c o m u n i d a d , 6 p u e b l o , a 
que rec iba fus leyes , v t c o m m u n i t e r aff irmant 
D D . Juego puede p romulga r leyes, que obl igue? 
iadependentemente de l a a c e t a c i ó de l p u e b l o , , 
p u e s " d e o t i p . í u e L t § B a ^ i c i a 'verdadero , y pro^ 
p i ó fuperiorvni tuuiera f a c u l t a d para c o m p e l e r 
a receb^it,y obferuar f u l l e y e s i i u e g o quando p u 

. b l i c ó la ley c o n i n t e n c i o n , y a n i m o que o b l i g u e 
independen temente de La a c e t a c i o n ^ a iu ique 
aya cer teza que n o la a y , n i que Ka precedi-i 
do l a b a ñ a n t e , para que fe d iga que efta 
í a d a , i u d u c Í L - á o b l i g a c i o n , i t a Ba í l l i u s de £ e o a ; 
J 'par.yariarJnp.releé'i: I ./?iínf. ̂ .po^.z c u m a l i j s ab 
e o a d d u é h s i n t e rmmis .d-e.íey de mttdm$d de wv* 
neda, c^uibus addo, Y i l l á i o b . i .par.Sum traBdt.z. 

^ i í - l ^ conci i .mm* l . B o i i a c i n . c u m 5 u a r . d X a y -
i m a n . . 
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m a n a b eo TQ.\^tisipunSl./\'Cit,num.^ g.yerf.mihi in 
hdcve. A r r o y o fupra adda<3.um,m re/eíí . Crfp.^«d« 
to lS.de iurg iurand.n.30.&feq.eo términos deley de 
mudanga. de monedé-, C a í l r . P a l a o l*tom.o\>er.movdL 
trdB.^.delepb.difp.l.punSi.l^. num. 3. & 9. c u m 
C a í h - o , S t i a L - . V a z q u e z , & a l i ) s i b i ab c o a l l e g a t . 
Q u i n. 1 2..vn.<txitboh£Q.tu.3itfquo¿regulAriter loque do 

Jtmaiorpavs communitatis legi refifiat3idque fciat Prin-
ceps^necpunídtyexcttfarireliquos ab ohferuátione legis, 
etiamfl nonprceterierittempusfufjicies, ad defuemdinem 
pr!t[cnh€nddm,quia tune adefl in maioripartepopuüipro 
halfil;is.opimo de Volúntate Prineipis nolentis obligare: 
demdequia taUs obferuat'to nan cedit in honu communi
tatis ̂ cum nóHobferuet maiorfars communitatis,[edmt-
nor. H u c u f q u e P a l a o . 

L o fegundo fe prueba , p o r q u e quando la a - N u . Í O . 
c e p t a c i ó ^ e l p u e b l o , 6 c o m u n i d a d fuera necef- Laacepiu^ 
fa r ia ,y l a o p i n i ó n , q u e afirma l o es,fuera proba de U 
b l e t f o l p parece l o puede fer en las l e y e s de P r i n I&9/0I0 es 
cipes,-6 fuperiores que r ec ib i e ron l a poteftad, y necejjaria 
j u r i d i c i o n de l a c o m u n i d a d , ó p u e b l o i m m e - ?n leyes de 
d i a t a m e n t e , v t o b f e m a n t M a n u e l R o d r í g u e z Principes 
l.tom qq.Rejrtilay.quiefl.ó.artic.é.'Vs.zqncz l .z .dij- (jUe recibie 
put.i ^ ¿ - í - d f . ^ . y e l O b i f p o de^Txoyac^ tratado ro potejlad 
de la taifa del pan, cap.S. fol.11 c o n „ o t ros m u - ¿e [os ydr 
chos r y es c i e r to que l a j u r i d i c i o n d e l P r i n c i p e jal[os, 
en H f p a ñ a , no es c o n femejante dependenc ia , 
c o m o l a t i e n e n los R e y e s de P o l o n i a , y o t ros , 
V t l a t e , & p e r d o d e e x n o í l r i s p roba t F r a n -
cifeus G a l i n d o in difput. Regia , capit. 6. in pr incipa 

& §. 1. z . 3. ó'"* 4« q u e m refert, & fequi tur Fe -
liciin.decenfibusytom.z .lib.^..cap.ynicojin fine , & 

L o t e r ce ro ,quadofue ra neceíTar ia l a acepta- N Ü . I I . 
c i o n d e i a R.epubl ica ,es c i e r to que las t i e n e e í la 
i c y ; y P r e m a t i c a d e l asCiudadeS;Cabe^as d e R c y 

F 3 n o 
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n o de v o t o en Cor t e s ,y de las d e m á s en que fe 
ha p u b l i c a d o : y afsi í b b r e fu a c e p t a c i ó n no pue
de auer r a z ó n de duda r , n i pot defcdlo d e l l a , n i 
de o t ro r e q u i f í t o fe podra poner en d i fpu tas ,y 
o p i n i o n e s fu c u m p l i m i e n t o , pues conforme a 
r a z ó n , y derecho^non eít i u d i c a n d u m de lege7 
f e d i u x t a i e g e m . 

R E S O L V C I O N X V I I . 

El que confwxo la deuda antes de la puhlrca~ 
[ éon déla haxaclel̂ ellonyy la paga defpuss 

delUtenque moneda deba . 

N u m . i v ' " ' T ^ R a t a n def ía d i f i cu l t ad los D t ó b r e s T c o 
tutores q i l o g o s , y l u n í l a s , m a y o r m e n t é los m o -
tratan la J L d e m o s , ex q u i b u s , & e x T h e o l ó g i s prg-
materia c ipueH' idendiSy l ú e í l c r yerh.folutio^UísJ}. z . M o l í -
¿efiaduda*.na tom.x.demflit.trafl,i Jifput.312.A;¿or 3.par.in-

jlit.nroml»Uh).l otcap .7 . c¡u£fl.%. SO tus deinjlJib, 6*q* 
t^drt^y'erfJSeqUeretuHnqmmy^-quxfi^l 2. artie. I i . 
concLi . M á m S ^ ^ ^ ^ . ^ / í ^ w ^ ^ w ^ ^ M a n u e l R o -
éxi^An-SummCPerh^oneda^af^p:a num.7. B a í i l . 
de L e o m i ^anfifAriardifa-i.rehBi I . part,^. in initior 
yerf.exhiser¿ú,Bon^c:i..tom.d^^^ contra6l.q*7., 

. w . i . R e b e l l u s l i t e , 6c perdodfe, d i f t í n -
i u s , a c r a e l i u s e x Tiaeo 1 ogis ? quos ego v i d e -

iim,2.part.deohll¿at.mJ}ítia,lib. 11.^.15. 7̂* yltim* 
MBiiibri. E x inr is a u t e m p r o f e í í b r i b m s ^ ex re^ 
Cent ior ibus C o u a r r . í^^ .dfe yeter numifmat.collat. 
cdp.y:§aynico.l¿icWm.lih.xxontrmSuris y cap, 9- ¿P* 
I o .Rodr ig . (¿r t í^»W5 reditib.lib.z. qutffl.Js . n . g i . 
leeliciAn.z.tomJecenfibJib.4..cap.ymco, nu. 1 6 . ^ 

J f ^ . n o u i f s i m e D D . l o a n , de L a r r e a <áignifsiiaiu« 
C o a -
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C o n f i l i a r i a s R e g i u s i n Supremo Caftellse Sena-
tu.,1 .tom .Granatenfídecif.per feptemdecifpíura, <£r z , 
tem.decif66.n ,zg,Vemis B a x o A r r o y o / » relett, 
idm cit.aicap.cjucinto l Ü . i e m r . i u r nu . z z , & f e c ¡ . E x 
q u i b u s ^ a l i j s , & e o i u m d o í l r i n a , q u i d ver ius , 
ó c p r o b a b í l i u s v i d c a t u r c o n c i f a , 6c r e f o l a t o r i a 
m e t h o d o f d a r i o r i t a m é quoa .dpofs ib i le fueri t ) 
i n fcquent i bu^ d i c e m u s . 

D i g o l o p r i m e r O j í i antes, de l a p u b l i c a c i ó n de N u m . 2? 
' l a i e y de d i c h a baxa , q u a n d o í e contr .vxo i a Si precedí* 

deuda entre e l acreedor , y d e u d o r , h u u o p a é l o , contrato, 
y c o n c i e r t o de hazer l a paga en l a ruoneda de fchddetf-
v e l l ó n , c o n f o r m e a l a e f t i m ^ c i o i l ; y v a l o r le^ tar a él. 
g a l , c o r r i e n t e a l t i e m p o de l a paga, fe ha de e C 
tar a l con t r a to , y a v r a o b l i g a c i ó n de hazer l a 
paga en l a m o n e d a que paíTa , y d e l v a l o r que 
c o r r e a l t i e m p o . q u e f e h a z e , q u a n á o e s ; ím m o 
ra d e l acreedor , a l t C L m i n o , y p la^o f e ñ l l a d o . 
E í t a c o n c l u í i o n es c ie r ta ,y en e l l a c o n u i e n c los 
A u t o r e s a l e g a d o s , p r í e c i p u e R e b e l . v b i fupr.cof-
ó . ^ y / E m m a n . R o d r i g . c i t . c e w c / . S . e ^ 9 - M o l i n , 
d.difput. 3 I x.CQnd.x-yerj.ExcipequandoyCou.a.xx.dil' 
Ic^ztxoncl.7.0, Fel ic ian . / i í> .4 , alle^ cap. y~ 
nico 8 .donde para refponder a n u e H r a d i f i . 
cul ta .d ,d ize i n p f i n c i p i o : P n « í oh feruandumefi,pri
mo injpicienditm ejp9c]uidpartes ejrerint, quoniam con-
tra&tts ex conuentione partium legtm accipiunt, 1.1 
fi conuenhi ff.de poJltiyYejrula contraEíuSyde reg. inris m 
6 . Y h a b l a n d o xle l cenfo , y d e l v a l o r , y c a l i d a d 
de l a m o n e d a de l a r e d e c i o n , proíi<»-ue:Vidi enivt 
fepé numero a Tabeilionibus inferí clattfulam in inflru-
mentiscenfualihus^t dehitor cen[us,redÍMendo tenea-
tur foluere monetamprohamyfualem, & currentem tem 
pore redemptfonis,cui clauJitU,&pattoflandum ejje met 
nifefliiuris efi.Hxc i l l e , y l o m i f m o fe ha de dez ic 
en los d e m á s con t r a tos . 

I » D e 
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N u m . 3 • p e d o n d e fe r iguc , quc fi la paga fe haze def-, 

pues de l a p u b l i c a c i ó n de la baxa , redcbG hazeir 
c u la m o n e d i que entonces cor r ie re ry fegun e l 
v a l o r que entonces t u u i e r e , í i . antes de d icha p u 
bJ icac ionCe h a z e l a p a g a r b a í l a h a z e r f e en m o 
neda que poren tonces c o m a , y fegun el, v a l o r 
l e ^ a l que ten ia . L o q u a l es c ie r to ,aunque en d i 
c h o p a ¿ l o fe aya e x p r e í f a d o aucrfe de hazer la. 
pa ga en l a m o n e d a corr iente a l t i e m p o d e l l a , c o 
t e m o r de m u d a n z a de monedea , v t benc n o t a t 
KcbcÜ.d*conc}.7.num.S. -f y o a ñ a d o , aunque fea 
c o n c ier ta c i enc i a de d i c h a baxa,antes de f u p u 
b l Í G a c i o n , i u x t a d o d r i n a m fupra txadi tam refo** 

iNum.4. D i g o l o f e g u n d o , a u n q u e n o fe aya d e d u c i d o 
QuandoeL a p a ¿ l o e x p l í c i t o , n i i i m p l í c i t o l a v a r i a c i ó n d e 

-deudorpa- m o n e d a , n i p u e l t o l a claufula de hazerfe la pagx 
^ , en l a m o n e d a corr iente , fe debe hazer en l a que 

guerectbio l o fuere ,quando e l deudor paga eB d i n e r o , que 
* tfpecté c n c a n t i d a d de te rminada ,y en m o n e d a de efpc 
^ áctermina, G¿e feña ia ( i a debe a l a c r cedo r , v .g . c i en ducados 

«rf, ie en quartos que r e c i b i ó preí:i :ados>halos de b o l -
- & enda >- uer de l v a l o r l c g a l , y m o r a l , Vfual 2 y corr iente: 
s fadyy corm a l t i e m p o que c o n e f e d o los paga, i t a ex B a r t . 

nentemo- C o u a r r . & e o m m u n i D o d o r t í s t fenfu R e b e l l . . 
- neda,. cit.concl.q.n.l l .vbiCic^itiQuando nullum paBum 

tacitUM,yel exprefjum inteveedit arca incrementum^el 
deertmentum,^ contra ejl obligatw {oluendicert<im pe~ 
cuni1*ejuantitattm inCerta nummorum fpecie^.g.tn du-
catis^yelregdlihus argentéis,factendd eritfoítitio defigna 
t<e quüntitatis in eî dem nummis exprefcis nominattm fe-
cundum eandem (tfiimcttioncmrfUiZ cumt tewpore foíu-
fiowíV.Haecille.quam d o d r i n a m fequitur A z o r , 
^»<e/}.2.<í//£^;df.cum eaeteris ab eo addu<2:is: Sccir 
ca i l l a m i n te rminis adduc i t fpec ia lem d e c i -
í xoncm M.^ith^},tom. tiwl.ficietas ycap.zo^ cir^ 

Q3L 
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ca m é d i u m , ib i iNctm qudndo certa mone t<£ fpecie* 
promijfe ydld fme xjlimdtio tempore foíutionis facien~ 
d<e attenditur^ Hsec i J ie . Y efto parece qu i fo d c -
ziv l&L Pd!4;!uf,ff de folut. l n i llis verbis : Paulas 
rejpondit creditorem non effecovendum m aliam formam 
nummos accipere , fi ex ea re damnum, altquúd pafiurus-
f t . D e donde c o n í l a j q u e e l acreedor no puede 
f e r c o m p e l i d o a recibir en l a paga m o n e d a de 
diferente f o r m a , efpecie , y valor3que fe dec la 
r ó en el coa tEuto , a l ias no fe h a l l a r á en el l a 
i gua ldad^yproporc ion n e c e f í a r i a p a r a fu j u i l i -
ficacion. 

D i g o l o t e rce ro ,quando en el co t ra to de m u - N u m . j .* 
tuo- ,cenfo ,cambio}y o t r o q u i l q u i e r a , ó en la Quandoen 
d i f p o í i c i o n d e l l e g a d o , p e n l l o , t r i b u t o , f a i a r i o , elcontrato 
c o n d e n a c i o n ^ & c . n o fe d e c l a r ó la c a l i d a d de la noíe €̂C[̂  
m a t e r i a , ó f o r m a d e l d ine ro en que fe auia d e p a ríí cali-
gaT rn i fe pufo c o n d i c i o , ó c laufu la cerca d e l au- dad del di-
m e n t o , ó b a x a de la moneda , aunque fe declare ñero 3 \ehd 
l a c a n t i d a d , fe c u m p l e p a g á n d o l a c o n f o r m e a l deparar er» 
v a l o r l egaFque ten ia e f d i n e r o q u a n d o fe ce le - ^ corrien* 
b r ó el c o n t r a t o , ó d i f p o í i c i o n , fíjate crefeat po- te •> tempi-̂  
ftea,íiue m i n u a t i i r , i t a con t ra n o n n u l l o s c x an~ re contra* 
tiquloribusKeb'elKvbifLipr.co«c/..>/í/7?2.««w. 12,. 
Molin.¡¿.íi{/p.3 12.cowc/. 1 . c u m a l i j s ab eis r e l a -
t i s ,qu ibus 2iddo S2L ŷerb.dehitum , num. i . v b i a i t : 
Dehitum [oluendum ¿ejlimatione ntonetce tempore can-
m < i f « i : q u a m c o n c l u í i o n e m pi íe te r fundamenta 
i u r i s ^ r a t i o n u m p r o b a n t e x c o m m u n i , & rece 
p t o i n hac parte H i f p a n i a r u m v f u . E t aperte de.-
d u c i t u r , c x c^.o/Zw 20%^*crf/?.c«w Canonicis 16.de 
cfw/i^.quae iu ra o p t i m e a d i n t e n t u m adduc i t , & 
expend i t M o l i n , v b i fup->er/.c«»í hac noflra concltt 

J¡one,dc ex iur i s in terpret ibus p lu res ,& p lu ra , ad 
d . cap .exornanda c o n g c r u n t C e n e d o , & Barbof.* 
i n colUtian.eorum, 
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N u m , (S. L a r a z o n p r i n c i p a l e s , p o r q u e c u t o d o c o n -
Q u m i o fe t r a t o , 6 d i f p o r i c i o i i m o r a l , y l e g a l , quet ransf ic-
celebra el re d o m i n i o pet fe, 5c rcgular i ter l o q u c n d o , f c 
úéntrdto ha de atender a l v a l o r de l d ine ro a l t i e m p o de 
pecummo, ^ entrega, quando no fe exccp tua ,6 declara o -
esquandQ m c o ^ - l a eS0 las creces, o baxas h a n de fer co -
fetransfíf- f o r m e a l eftado, y v a l o r que entonces t en ia , y 
re el domi P ^ 1 l a ? c i £ o t x * en entonces í e t rans f i r ió e l 

d o m i n i o . Para c u y a m a y o r i n t e l i g e n c i a fe n o 
te ,que a l t i e m p o que íc ce lebra e l con t ra to pe
c u n i a r i o , es, q u a n d o p o ü c l f e transfiere e l do 
m i n i o d c l d i n e r o , en q u i e n le recibe p r e í l a d o , 
c a m b i a d o r a cenfo , o en o t ra qua lqu ie r m a n e 
ra de con t r a to , en que in te ruenga t r a d i c i ó n , y 
r e c e p c i ó n de d i n e r o d u e g o al v a l o r l e g a l d e l d i 
n e r o , t empore contra<aus, fe ha de citar per fe, -
& r e g u l a r i t e r l o q u e n d o , para l a paga d e l d i n e 
r o r e c i b i d o , quan to a l a c a n t i d a d , y v a l o r , y ef-
pecie de m o n e d a : pues l a o b l i g a c i ó n l e g í t i m a , 
y c o n a t u r a l d e l d e u d o r , es pagar t o d o l o que 
debe a i acreedor , y en e l p r e c i o , y v a l o r que t e 
n i a quando le r e c i b i ó de m a n o í u y a : l uego i á 
r eg la c ie r ta para ajuftar la paga de l o r e c i b i d o , 
es l a i n t e n c i ó n , y c o n í i d e r a c i o n d e l eftado, y 
na tu ra leza m o r a l , y l ega l ,que t en ia en e l t i e m 
p o d e l con t ra to co-n que fe le e n t r e g ó , y deba-
x o de la r a z ó n p rop ia de m o n e d a c o n que fe l e 
d io? luego para l a i g u a l d a d d e l v e l l ó n , y de o -
t ra m o n e d a , en quan to m o n e d a , a l v a l o r , y pre
c i o de m o n e d a (que es e l legal) que t e n i a , y c o n 
que c o r r í a a l t i e m p o d e l c o n t r a t o , fe h a d e ef-
t a r , no fe deduc i endo en e l c o n t r a t o , c o n d i c i o , 
ó c i r c u ñ í l a n c i a s que d i f p o n g a n l o con t r a r io ; q 
deduc idas ,y í i e n d o c o n f o r m e aderecho, fe a v r á 
de c u m p l i r . 

H u m . 7. D e dende fe í i g u c , q u c afsi c o m o las creces, y 
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a u m e n t o d e l d inero ,es de qt i ien le r e c i b i ó , y en 
q u i e n fe t r ans f i r ió e l d o m i n i o t é m p o r a con tra-
¿ lL i s , t ambien ha. de f e r l i baxa : Nam ficut illius 
ejl commodum ycuius efl incommodum, ira tice >er/rf,, 
v t c o m m u n i t e r a f í í r m a n t D o l o r e s ; a l i o q u i n 
n o n feruaretur aequalitas í n t e r cont rahentes , 
quae ex vt raque parte feruanda e í t a d i u í b i t i a m 
c o n t r a d u s , v t i n p r^ ren t i ca fa m é r i t o - n o t a t 
R e b e l l . c i t a t . ntem. 1 z.yerf.fin* q u a m d o é t r i n a m 
e t i a m f e q u i t L i r , & e x p l i c a t o p t i m é B a í i l . v b i 
fnpr. 4..pavt. difír,. i ^releEi. C e b a l i . Uh. l . pratlicqc¡~ 
communxQntrci,commun.qtt<xjl.7.l g.̂ erfic* Sed contra-
riam opinionem,AzO£ 3 . part.infl.Ub.4 cdp.y^.qu&fl. 
3 .yerf Qj¿£res debitapteuniajy antes de l los S y l u c í l . 
*> erh .folutio rqu<e jl. 2. # 

Et i n d o d i r i n í e traditae c o ^ í a r m a t i o n e m ex- Num. 
tant quamplures i n t e r m i n i s d e c i í i o n e s , e x q u i 
bus p o t i o r e s ^ Ó c o m n i n o v idendas t radunt M a r 
tha tom.ii.tit.defoíut.cap. 1 S íz2 \ .& aítjs^odemti-
í « / . R i c c i u s rncolle6t.decif.part:4. colle6í.l2.'2.'$. & 
f. part.coíleSir. r 7 2 2 . G r e g o r . X V » F c > n t i f . M a x i m . 
in fuis nomCdecif.^.z.nffm.1 vdnnot.ibtrfHtm» 
7 & 8.Sc a l i j penes iftos,-

Y en eí la c o n c l u í i o n , y d e € Í í i o n , n o parece NKIH. 
puede en e í l o s K e y n o s a u e r d u d a ; pues ay e x -
pref ía l e y , que en t é r m i n o s d é paga de rentas 
R e a l e s , y en cafo , y c a í b s de m u d a n z a de m o 
neda , c l a ramen te l o d i fpone /. 3 .mfin.timl.^ Ub. 
g. not̂ e Recopilat. tom. 3..ex n o u i t e r e x c u í i s , i b i : 
Con tanto que losr precios de LOÉ arrendamientos que efl 
uieren fechos al tiempo que fe finiere mudanza en elya-
loV ŷ ley de la'moneda, fe paguen por el tiempo que eflu-
uiéfen porpaffxr de los tales arrendamientos, a refpeto de 
los: precios que y alean las moneda^! tiempo que fe hi%¿e~ 
ron los dkhos arrend^¡entos.¥LiiQ\xíc^xtl.cit. C04I . 
forme a l a qua l ,y a l a d o d r i n a p r o p u e í t a perrfe^ 
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& r e g u l a n t e r , er i la paga de l v e l l ó n en los d é 
b i to s de d ichos contra tos al p rec io m o r a l , y v a 
l o r l e g a l defta m o n e d a , t emporc c o n t r a d u s fe 
h a d e e í l a r . 

N u . i o . D i g o l o quai-to,para la juft if icacion d é l a s pa-
*AL "Valor gas en vel lonjdcfpues de l a p u b l i c a c i o d e f u b a -
moralyy le xa ,per f e , & r e g u l a r i t e r l o q u e n d o , ! ! © fe ha de a-
gal de U t ender a la can t idad i g u a l , o b o n d a d d b l a ma te 
moneda fe r i a jn i al v a l o r in t r infcco ,y :natLiTal f i iyo , í ino a l 
hadeaten- leozl^y m o f a l d e m o n e d a qne t en i a , quando fe 
der. c o n t r a x o l a deuda,y al que t iene quando fe h a -

^:e:la paga:defuerte,que c i v a l o r l ega l d é l a m o 
neda a l t i e m p o de la paga,fea e l m i f m o que el q 
t en ia q u a n d o fe c-ontraxo la deuda- H a i i c o p t i -
m é probat con t ra n o n n u l l o s ex a n t i q u i s , & m o -
d e r n i s d o é l u s B a í i l i u s L e g i ó n . v b i fupr. z.part. 
prop. ̂ .yerf.Sedexplicemus ad magis^x Sy lue í t r . N a -
u a r r o , & al i j s ,quibus addo S o t u m , & M o l i n a m 
infra c i t ados . 

N U . I I . Para c u y a i n t e l i g e n c i a fe k a de n o t a r el 
dinero es ente,no katural}fino artificia^vtívth p roba t 
B a í i l i u s 3.j&rfvf.oV^f./JKO^.i.&fupr.oíleiidimus^e-í 
folttt.3. y afsi la p r i n c i p a l c f t i m a c i o n , y v a l o r de 
m o n e d a , n o fe la d a la f o rma i n t r i n f e c a , y na tu 
r a l de m e t a l , í i n o la i ega l , y m o r a l d e l p r e c a o d e í 
P r i n c i p e , q u e le c o n í l i t u y ó en fer de m o n e d a ; 
fegun la q u a l p r i m ó , & p r i n c i p a l i t e r , firue para 
l o s con t ra tos , para la i g u a l d a d / p r o p o r c i ó n , y 
i u í l i f i c a c i o n n e c e f í a r i a e n c l l o s r luego para e l l a 
a l v a l o r , y p rec io l e g a l de m o n e d a fe ha de eC. 
tar, y que efte le aya c o n í l i t u i d o e l P r i n c i p e en 
pocas ,o muchas piezas de metal ,es per accidest" 
y afsi c o n aquel las en que e l luuiere c o n í b i t u i - : 
d o por e l P r i n c i p e , e l va lo r jde moneda que 
fe d e b a , í e p a g a r á c o n j u í l i f i e a c i o n SLCÍCQ' 
vi»t. Q^n ja • ¡i ohjií ti /Jr • '> * 

D e 
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D e dmide fe infiere l o p r i m e r o , que c o n las N a . I i » 

plecas de m o n e d a que tuu ie ren el d i c h o v a l o r , 
fe hade Goir tentaTeiacLeedor ,amiqLie fea m e 
nos en c m t i d id3y mate r i a ,que las que c l d i o a l -
deudoi- , fiendo iguales e \ e l v a l o r l e g a l , pues 
í i e a d o l o j á y i g u a l d a d de l o que fe paga , c o m i ó 
r e c i b i d o . 

L o fegundo,que q u a n d o e W ^ l o r fe d i f m i n u - W l l ' l j ^ 
y e ( c o m o en e l e v a d o prefente,y ley d é l a baxa) 
p o d í a ei i c r cedo r l i c u a r , y r e c i b i r por paga de 
fu deb i to todas las p iec \s de m o n e d a enque co -
lifte e l v a l o r I c g a l d e i o que pref to , pues e l fec 
mas enmimero-jcs ab e x t r i n f e c o , y peracc ides , 
y n o hade obft i rpara l a igualdad^y propor.ci5 de 
la paga c o n e l d e b i t o , v t m e n t ó no t a t B a í i l . v b i 
fupra^iSc ante i l l u m obferuarunt Sotus de iuflit. 
lih.6. qitxji* 11 art. Z. yerf. Seqttevetur inquam- ex. his9. 
& cjuaj}. í 2. (trtic. J . concl. z . & M o l i n a difi. difp. 
3,l concl^l .yerf.Temo l i n ó n dbftat, v b l fíe a i t : 

Ztertio ii'non ohfiat^qttomam-efta pecunia foluendet ef]et 
in eadem mdterta,& farma,in quafmt data mutuo, guia 
tdmen potiísimum data efl mutuvrfuoadyalorem , potms 
hahenda efl rariü mfolut íoneyaloris mutuo dati , qüctm 
nHmeripecnnlarumiqti ísmHtm datiS funt ,quofit , >í 

f i pecunia y alore afcrejcat 9tot numevo pecu.nie&, illius 
materia, & forme dttrahenddt fmt m folutione , quot 
detrzhere opporteat , >r yalor folutionis yaíori mutui-
¡equetur i j i cmé contrario > fi inyaloredecrefcat^tot (unt 
addendg , qntot ad yalorem ¡tquendum Jint necefjariíe, 
H x c doé l i l s M o l i n a , cu ius d o d r i n a m c t i a m fe -
q u i t ú r E m a n . R o d r i g . , ? » Summ. yerb. moneda > cap* 
¿o.conc^g.Sc ante.omiies relatos Sylue í t .>erK/o~ 

. lut.quxfl. z,di£í. i . v b i pr3Efcifsiorie,& e i u d i t i o n e • 
f Q l i t a a f s i g n a t r a t i o n e m , i b i : Quia moneta ma^is 
Confideratur ratione curfus3& yfus,quam ratione mate~ 

'•jñk .Hxc Sylueíler. Et ita commiiniter praélica-
tor̂  



^4- Qlefoluciones Morales, 
ta r ,&obfcruatur , & d c iurc obfc i i i n d a m cíl 
per fc ,& rcguliriterjno fe Auicndo deducido ca 
el contrato cofa en c o n t n r i o , vt fapi-. d i x i -
mus,na m tune forma: legali?&: iuridic^ erit L a -
jdum, 

Ntl.14. Ni o b í l a d e z i r ^ q u e e l q u e paga defpucs de la 
baxa del ve l lón en la moneda del corriente , v. 
g. cien ducados que recibió preftados en ve i ió , 
paga de conoc ido , mas pues paga todo el va
lor legal,que tenia quando le recibió preltado, 
y fuera delito con excefíb mayor en la materia^ 
cantidad,y numero della: pues es cierto que pa
ga muchas mas plecas de vel lón, Nam refpon-
detur ex doftrina tradit . i , quod pecunia i i l cd-
t r a d u m adducitur,vt pecunia cñ? non vero , vt 
mers a l iqua,& ideo inea tantumattendeda eít 
íeftimatio moral is ,& legalis,quam de fado ha-
be t pecunia. 

Nu.15* _ DigoloqLiinto,parala |uf t j f icacionde lapa-
%4 J y ga del v e l l ó n , y de qualquiera otra moneda,per 
tificdcio de i c io^uendo de iure communx^ & in quantum 
ta pagaos C 5 m o ¿ ^ ficHpoteü.no fojo es neceirário igua l -
m c e f j d r í d ¿:id,y proporc ión de prec io , í lno de efpecie de 
proporc ión monedai efto es, que la que Ce paga fea no folo 
de ejpeae mifmo precio lega l / ino de la mifnxa efpé-
y mone' cic de materia, que la que fe recibid no foio 

quando afsáfe declaró en e l contrato,fino aun
que no fe declare, n i efpecifique mas que la can 
t idad,ei lahade fer de la efpecie de raonedaque 
fe rec ib ió en eí m u t u o , c e n í b , & c , " No fe opone 
eíla conclu í ion a la antccedente(<íomo parece
rá a quien fui a t enc ión particular' leyere vna , y 
o t r a ) p o r q u é en efta hablamos -dé' la diftincion 
cfpeciíka de h moneda, de parte de la materiaj 
y cu la autccedente,de la diftincion mater ia l , y 
numcrica'y dczimOs,qu.e la var iac ión dé la ma 

teria. 



jki^ei deUhaxAdelamoneda, 9$ 
t e i i a - i n n u m e r o , f e u p o n d e r e q u a n t i t a r í s 1111 te-
tix c i i i r d e m f p e c i c i , n o ob f t a p a r a l a c q u i u a l e n -
^ i a , 6 i g u a l d a d e n t r e l a p a g a , y l a d e u d a , i n t e m i -
n i e n d o e n t r e v n a , v o t r a i g u a l d a d d e v a l o r l e 
g a l , y m o n i de m o n e d a ^ p e r o í i o b ñ a l a d i f t i n -
c i o n e f p e c i f i c a d e l a m a t e r i a d e m o n e d i í d e f u e r 
t é - q u e p a r a l a i g u a l d a d , y ¡ i i f t i f i c a c i o n de l a p a 
g a d o í b l o fe h a d e a t e n d e r a l v a l o r l e g a l , y a q 
e í l e q u a n d o fe p a g a jfe a j u í í e c o n e l de l a m o n e 
d a , q u a n d o fe r e c i b i ó y í í n o a q u e fea e n m o n e d a 
d e m a t t e r i a d c l a m i f m a e f p e c í e : q u i e r o d e z Í E , 
q u e e l q u e r e c i b i ó p r e f l a d o s c i e n d u c a d o s > v . g -
e n m o n e d a d e p la t a^no p a g a r á c O n i g u a l d a d , , p a 
g a n d d í a e n q u a r c o s j . a u n q u e í e a d a n d o a d í e q u a 
l i t a t e m , l a c a n t i d a d ncce íT i r i a ^paía i g u a l a r en 
6t v a l o r l e g a l j / p o r l i d i f t i i i c i o n e í p e c i f i c a d e v -
na r y de o t r a m a t e r i a ; a u n q u e jao fe aya d e d u -
c i d o a p a í í o l a e f p e c i e d e r l a m o n e d a , pues a -
u i e n d o i a r eceb ido e n d e t e r m i n a d a efpecie , í i -
n o es c o n o t r a de l a m i f m a efpecie , ó mejor ,* 
n o í a t i s f a c e a d a e q u a l i t a t e m , c o n l a o b l i g a c i ó n 
E t í i c f a i í f e d e c i f u n a p r o b a r M a r t h ^ tom^.de-
cif. titul. de folt4t.cdp.32,. v b i a i t ' Solutum non^ide-
t m q m ¿ deterrtes foluitur îden ft mutatia monetá fiat9 
creditor dehiliovem monetam reciñere non cogituf, 
«jttia quodytrrifimditcrintercontrahentesaftunrefl, at-
tendi dehet,dliterres^enditd fra minus' tuffo pretio da-
retuy. Httc 'úle. E t p r o b a r ! p o t e í í hífec c o n c l u í i o , 
ext.z.ty. i . ff.ficertum petdt. v b r d i c i t u r : Quod aliud 
pro dlio'iníiito credítort folui, no dehet,oh c u i u s t e x t U S 
d o d r i n a m B a r t u l . C o u a r r . ó c a l i j t enent h a n c 
c ó n c l u í i o n e m R e b c l l . ^ . / í ¿ . I l cfnxft.l $ .concl.i. 
».3 . R o d r i g . v b i Qxpr.conc!. ty. Sy lue í t . Verh. Soíutio, 
e[. z .diSí.^^nfif7ey c u m cae t e r i s ab h i s r c l i t i s , & í i 
conr ra n o n n u l l o s a n t i q u o s , i S c modernos o p p o -
fitum o p i n a n t e s . 

S i 
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tyfoluciones Morales, 
K ü . i<5. s i ^ien dcftos hablan algunos non peí- fe , Se 

rcgulariter(vt i n pntfént i loqii imtu-)ícd per ac-
-Cidens , 6c in pecaliaribus cafibus : y otros non 
d c i u r e c o m m u n i , feddciure fpeciali , aut v í a 
pcci t l iar i , cui(rifaerit)í tandiimcfl:^ como d ixo 
grauemente Syluef t ro ,c i t .habÍando en nueftro 
cafo . m á m i é & 3 . l y i h h CoKfuetud(} tamen efl i» altqui* 
bus partibusyCjuod in dlid wdteridpoUtt rejíaut , oudc ¡er~ 
uandd eftrfuidtdcheyidetur contraSíum íceutídum lod 
Gon furmdinem^t l. c}Uo¿fi no¡Ít>§ cjUia ¿Uidua y ff. de 
tdledi. Hxc iílc. Y cita conc lu í ion ino habla í ino 
per i'c,3c de iure communi . Si bien la á o ü r í m 
d c l l a , para ci intento,y cafos prefentes de la m o 
neda de v e l l ó n , n o es ncccffario,niptobarla , n i 
ex •minarb masipües entre las monedas de ve-
l i o n que oy corren , y otiMsque en efta materia 
fe c u ñ a r e n , no ay, ni puede aucr dift incicn ef* 
pecifíc^ de matei ia ,ni masque n u m é r i c a , o r n a * 
terial e-n éi numero , cantidad , ó pefo , que es 
lo acceíforio., y menos princival del ve-llon , en 
q tía uto moneda , v t ex didiis fatis c o n í t a t , a u n 
que auiendo precedido en el contrato defta ef* 
pecie de moneda , condiciones , ó modifica
ciones cerca del n uña ero de piceas, calidades 
accidentales della , fe deben obferuar , í iendo 
pofsibie fu cumplimiento,y conforme al e í l ado 
dc ípues de la m u t a c i ó n defta moneda. 

H u . 17. Y cerca del cmprc£l ido,o mutuOjfe note,que 
No ctyfa- áunqucí fea vfura dar p r e ñ a d o dinero con o b l i -
rdpedir el gacion de bolucrle de mejor efpecic de mone-
qtic prefld da en la c o m u n £ f t m i a c i o n , y mas commoda pa 
dinero ^/é ra el vfo, y tranfportacion , vt (Sommunitcr af-
le Imelud ferunt D D . & i n f c i - m i n i s praefentis cafus M o l i n . 
en U mij d ¡ 6 i J i f p u t . ^ l z , c o n c L z . y e r [ . d u o o h í e Y U d & Rebe l l . 
md efpe- q u ^ f l ' i ^cit .num^.cond.'j .Vc^ono es vílira pe
or. d i t e l q u e p r c í t a í i i d i n e r o , q u c f e le bueluanen 

m o -



rJíeyca ie íci hdXdJe la mtineda, S 7 
m o n e d a de la n i i f m a c f p c c i c c n l a mater ia ,vy 
f o r m a q u c l c d a ^ y c n t i e g a , v t t a m q u a m c c i t u m 
f u p p o n o , & o b f e m á t M o i i i i . & R c b e l l . c i t . Y afi. 
íi en el fuero in te r io r jy ex t e r io r fe p o d r á ^deda* 
c i r a p a ¿ l o efta c o n d i c i ó n , y - e n v n o ^ o t ro a v i a • 
o b l i g a c i ó n de c u m p l i r c o n e l l a , r i é d o ( c o m o es) 
l i c i t a , y h o n e ñ a . 

X a va r iedad , y c o n f u í i o n grande c o n que re- N u m , 18 
í u c l u e n eí la quef t ion los D o d l o r e s T e ó l o g o s , 
y luriftaSjha o c a í l o n a d o las p r c c i í i o n e s , y d is
t i nc iones c o n que refpondemos a e l l a ; e í t a s h a n 
dado lugar a algunas repl icas fobre lo r c f u e l t o , 
y t o d o o b l i g a d o a exp l i ca r mas l a d o £ l r i n a que 
é n t r e las muchas nieblas de ob feu r idad , y c o n -
fuf íon de los A u t o r e s que en t é r m i n o s l a trata^, 
q u a l q u i e r a l u z fe puede,y debea-gradecer. 

Para í o q u a l fupongo lo que es c i e r t o , y en N u m . i p 
que n o ay, n i puede auer duda , que fiendo e l E l contra-
c o n t r a t o q u a f i con t r a to , d i f p o í i c i o n , ó pref- tojodifpófl 
t a c i o n , c a u f a m o r a l d e l d e b i t o que d e l p r o - cton,cattj(t 
cede para ajuftarla paga en v n o , y o t ro fue- moral del 
ro yes n e c c í f a r i o a t e n d e r á l a fu f t anc ia , y c i r - debito* 
c u n í l a n c i a s fuyas , y de l a c o n í i d e r a c i o n d e l l a 
h a de refultar l a l i q u i d a c i ó n de l a cantidad, de 
l á deuda , c a l i d a d d e l a paga , y m o n e d a en q u e 
fe ha de hazer . T a m b i é n es c ie r to , que q u a n -
d o las circunftancias , cal idades , modificación 
nes ,o c o n d i c i o n e s d e l con t ra to de m u t u o , c a m 
b i o , y otros pecun ia r ios , de t e rminan e í p e c i e , o . ; 

.^calidad de m o n e d a , o auer de fer l a paga e n 
l a v f u a l j y corr iente a l t i e m p o de l l a , a efte fe 
ha de a t ende r , y n o a l d e l con t ra to , v t pa-
tet ex didiis Resolución. 17. Y notefe que aun- N u m . s o 
que no fea eJUiio expreffar en los contra tos pe
cun ia r ios auerfe de hazer lapaga en moneda co r 
r i en tc de qua r íos , ;pc ro . í i es m u y o rd ina r io de-. 

G cía» 



9^ (^/ofuclones Morales, 

c l a i M r f e auerfe de hazer en m o n c d á de. v e l l o , o • 
de mai -aued is ,que es parteraefp.ccic de l a m o 
neda de v e l l ó n d e í l o s Reynos .Pe rQ-quando fin 
l o acce íTor iO d e í l o s , a d c o t r o s a c c i d e t c s f c h a -
l l a , y . m i r a U r u í l a i i c i i , y jnaturaleza d e l c o n t r a -
t o , e í t a ba rdé fer l a guia ,y dar f ó m i a p;ara l a l i -
q u i d a c i o n , y fo 1 ac i o n d e l d c b i t o j p u e s e n t o n c e s 
no.ay ot ros p r i nc ip io s de d i f cu r r i r en l a mate* 
• i r : y en e l l d , a u i e n d o t en ido los contrayentes 
per r e l o q u e n d o , r c r p e t o a lá m o n e d a r en e l fer 
cor r ien te ,y v f a a l d e j i i o n e d a que entonces te» 
n i á , y en e l la c o n o c i e r o n , y e f t i m a r o i i j í i n p r e u e -
n i r los accidentes de b a x a , ó creces que d é f p u e s 
i é X o b r e u i n i é r o n , n o parece íé ha de juzgar c o n -
fo rme a e í i o s , í i n o f e g u n e l f e r , y na tura leza d e l ' 
c o n t r a t o , y c i tado p r e f é n t e d e l t i e m p o en que fe 

Jfj.: c e l e b r ó . i . 
u . 2 i . . Pa ra l o q u a l , y fu m a y o r i n t e l i g e n c i a n o t o , 
' ' ^ ^ ^ ^ " queayx los g é n e r o s de con t ra tos p e c u n i a r i o s , o 

ros econ- c i r ca p e c a n i a m > ¿ e qUi[3US|0qUini l i r5ynos cn ^ ; 
tratos pe- i ñ t e r u i é n e r ea l , y a d u a l entrega d é p r e f e B t e , a í i 
(Mímanos. t icxnp0 que fe c e l e b r a n , c o m o en e l m u t u o , , 

cambiOj& í i m i l e s t . o t c o s e n q u e n o f c h a l l a d i 
cha entrega de m o n e d á q fe r e c i b a , í m o a c c i ó n , 
o de recho a e i l i , c ; o m o l i accionvy derecho que 
reful ta d e l legado^de lá f i t u a c i ó n de l a p e n í i o n ^ 
y f u n d a c i ó n d e l ccnfo ,y ot ros . 

K u . 22... E n los pr imeros con t ra tos , f i endo c o m o es e l 
d a ñ o de la baxa ,6 e l á c r c c e n t a m i e ñ t o de l d ine -
ro^dc q u i e n l ó r e c i b i ó c o n e f e d o , pues r ec ib ien . 
d o l e , q u c d 6 c o n e l v f o , y d o m i n i o ( q c n e l d i ñ e -
romo f e d i í t i n g u e r O i u x t a d o d t i n a m to t i es repe 
t i : t am,& ex profe í fo t r a d i t a m S e f ó / . 18. fe ha de 
a tendej eula-p ig- i a l tiTempO'del c o n t r a t o , para 
ajuftar la can t idad q u e fé ha de pagar, y a l í?icm-
p o q fe haze d i cha paga,para l i q u i d a r l a m o n e 

da,. 



Jcerca déla haxa de la moneda. $9 
da. c a q u e fe deba hazcr : y en efta c o n f o r m i d a d 
dczinios diSí.Refol.17. d i B , 3 . n u m , ' ¡ . fe ha de a -
t e n d e r a l va lo r l ega l que ten ia e l d ine ro q u a n -
d o fe c e l e b r ó e l c o n t r a t O j ó d i í p o f i c i o n , í i u e p o -
flea c r e f c i t , í i u e min i i a tu r ,pues l a b a x a , ó c r e c l -
c i m i e t o que fobreumiere defpues de ce lebrado 
e l c o n t r a t o , no í i e d o ( c o m o n o es) d e l acreedor 
que le d i o , f i n o d e l d e u d o r que le r e c i b i o v n i i e 
d a ñ a , n i aprouechajy afsi es cofa e f c u í a d a \ a t e u 
der a ellos acc iden t_e s , í i endo en e l cafo en q h a 
b l a m o s tan ex t r i i i fecos ,prac te r I p e m , & p a é t i o -
nem5feqiutut .h«crefolutio,ex d i d i s i n pnfifata 
Refoí. 17-^/^9- í 8.& ea exprefsit t rad i t R e b e l l . 
* .pAr.de ohlir.mftkix Jik, i ítcjuteflr l concUyltima, 
n, 1 i x u m ^ P a n o r m i t . M o l i n e o , C o u a r r . & S o t o 
ab e o „ a . d d u í l i s , q u a m fequun tu rDoCtores r e l a t i 
di&.Reíol. 1 7..£/Í(5Í.3.Quam probat R e b é l l . a l l e g , 
o p t i m i s r a t i o n i b u s j y a ü q las pr inc ipa les hemos 
apun tado para f u m e j o r i n t e l i genc ia . , referam 
eius ve rba , i b i : dl6i,num, 1 y er\us médium. Proba-
tur ergo conc'ufto, quia in primis ir% omni contraffii* 
trdnsferente dominium refpiciendus yalor̂ quem pecunid, 
yeí res hahet tempore traditionts9(i aliud ño exprimdtur, 
tempore autem trdAit 'wnis éflyalor antic¡Ui£pecu)7Í<z ¿er-
go Jtue Accrticdtyflue decrefcat tamintrinfecus^ttam ex-
trihfecus., dehet fieri ¡olmio fecundum yalorem anti-
(jiium^yt cuitts efl eommodum^ fit etiam lucrum i & yi-
ce yerfdtneque ejl maiorrdtio in Céteris Áifyóftti&nihtis. 
Secundo y qHid eddem conclúfío ex Cdp.ol'tm , & cdp,€um 
Cdnonicis7fupr.cit.& dlle^dt.yidetur. Tertihy res jalum 
poflipfius trdditionem exyi contrdffius trdnsferentisdo' 
míniumfdEid ejl eius^cai ttdditur-.ergo eiufdem dehet ej?e 
rei commodum,& tncommodumydtque ddeo incremen-
rum , & dimin itioyaloris. Qudrto , guia ctlioquin non 
feruayetur ¿ q u a l tas ínter contrahemes, qu* ex ytrd-
que parte Jeruandd eji ad iuflitidm contraCius , etlam 
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vo o Gtsfo tud onesMo r a U s ^ 
inmutttdtione, fue pecunia , ftue dliavum rerum* H l t -
cufquc R c b c l l u s , d o ^ e q u i d c i n , & c o n f e q u e i i -
tcr fatis. Y en elta c o n f o r m i d a d hab la ron ,y p a 
rece que fe han de entender muchas d e c i í i o n e S 
que refieren M a r u R i c c i o , G i - e g o r . X V . f u p r . a d - ' 

Ha .23 P Efta dodrr ina .y l i d e m á s en efte punto t ra ída . 
Modifica- en l a i ^ í o k e . i 8. procede i n debi tore í i m p l i c i -
€Íon,y ex- ter, de a b í b l u t e ^ q u i i n o m n i cáfu tenetur deb i^ 
pltcacio de tnm f u u m a d i m p l c r e , y padece algunas i n í l a n -
la doHri- cias en e l deudor , ó d e u d o í € ^ ,ÍGCU-ndum q u i d ; 
ty' e ü o es en aquel los deudores que i n genexe , no 

l o f o n , í i n o cjHctntitdtis refpefta cert* jpeciei , W 
genens refpeBiue 3 [ew refpeSíú dlicuim ¡peciei , fe» 
fecunix , ex qud folutio effet fdciendd , q u i a i n i í l o 
ca í l i pe rempta fpeeie , feu p e c u n i a , fine cul--
pa d e b i t o r i s , l ibera tur d e b i t o r , i t a c o m m u n i ^ 
ter v t r iu fque iur is p r o f e f í b r e s , quos p e r d o d c 
a d d u c i t D . D . l o a n n . Bapt i f t . L a r r e a fow. i . 
Granatett, decif. 14,; num. 9- Y la r a z ó n es efi-
caz , y deduc ida de l a mifma- natura leza de Xa 
c o f a , pues p roced iendo l a o b l i g a c i ó n d e l de* 
b i t o d e l d ine ro de l a t r a n s l a c i ó n d e l v f o , y d o -
r a ^ n i o d e l e n e l d e u d o r , n o t en i endo ab fo lu to 
d o m i n i a ^ y vfp d e l , no debe t a m p o c o tener 
o b l i g a c i ó n a b í b l u t a . Y quando efta.no es ab-
fo lu t a , fino refpe£bu a l i cu ius fpcc ie i , feu p e c u » 
n i x d e t e r m í n a t e , ex qua fac ienda efí: f o l u t i o , 
c o n e l l a fe c u m p l i r á 3haz iendo l a paga : y fi ef-
t a pe rece , c e f í a r á l a o b l i g a c i ó n : y i i fe d i f m i -
nuye , y baxa en fu p r o p o r c i ó n , y correfpon-r 

. d e n c i i ,debe t a m b i é n d i fminu i r f e l a o b l i g a -
cion^y con ella fe c u m p l i r á , pagando c o n la e í -
pjecie de m o n e d a que ba xó , y Con que fe o b l i 
go a pigar?y en que c o b i o i a paga'que fe o b l i g o 
ajiazei:.-! • ' ' • TÍ - - . -
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rjcercA deiahaxa de la moneda: t'ot 

] B t e f t a d i n t c n t u a p t i f s i m u m c o n í í U u m M a - N u m . f, 
r a n t x 138 . v b i d i rputa t i d e m d u b i u m í n g a b e l k ^otinn* 
i i o , q u i c i i m ob l iga tus cflet fo l i ie rc p r c t i u m l o - Mar» 
c ^ t i o n i s in.genere,&: q u a n t i c a t e m c e r t a m , p e n - pAr<* 
den te tempore l o c a t i o n i s e x c g i t m o n e t a m tuc ohiigacion. 
curEentem,&- p r o c e d e n t e m ex t a l i l o c a t i o n e , delosafre-
p o í l e a r eproba ta f i i i t m o n e t a : quseritui: an taiis ¿¿dores* 
jreprobatio l i l i p r a : i u d i c e t , v e l pofs i t f o l u c r c ii\ 
xnoaeta exacta ante r e p r o b a t i o n e m . Y refuelue, 
q í i n o c í l aua en m o r a de pagar, p o t e l l f o l u e r e de 
m o n e t a exaf ta ante reprobatione,<5c q u o d t a l i s 
r e p t o b a t i o i l l i n o n p i ^ i u d i c e t j V t c o l l i g e r e l i c e t 
e x v e i b i s ip f iusMarantae , re ferampr inc ipa l iora? 
& a d r e m aptiora,£Í.co7?f.w. 1 %.Etc¡uoadprimum 
dico^uod ex quo^enfimilitudo ejl , quod gabelldrius /<?/-
uitpretium de fru£íibus£Xá£íis,ab ipfa^abelld^r^men. 
a communher.acctdentibuzj.certtconditio, §.. Ji num~ 
mos,' ff. ft certum petaturyCenfetur ¿¿íum ínter partes, 
guod ejlfieri con{uetum,l.quodft n o í i t ^ ¡ p i i afsidudjjf. 
edilit.edu A.y el '\nÍHerforuin,jfdepijrnorat. a6l. cumfî --
rmilibus7níhdpote]}imputá^t^abellarijs^fxquonon fuê  
runt in mor a \oluendi , cum teneantur foluere in certis 
termimsyvndeft ntonetdfwt reprobata. ante fhoran* eo~ 
Yum n̂on dehet efje in damno quoad monetam exa£íam9 
& f i t foluendo eam debent liberari : per ea qu& notant 
Bartol* & Dotlores in 1. Paulm^ff. de ¡olut^& ibi etiam 
Pau'usde Caftr.ybi ntultum confideratur mora in hu~ 
iufmodi mutalione moneta circa augtnentum , decre-
rnentum yaloris,Bart.in Lres in dotemyjf.de iure dotxor-
YoboraturjCjuia diSíigabellarij dato,quod ejjent obli^ati 
ttdpretium, mgenere tamen yidentur obligati contem-
platione illus m unet* 9 quam exigunt de fruHibtís gt" 
helUrum , yt fup.dixi per argumentum a communiter ac-
ctdentibus 3 (jfío afu (oluenao de illa maneta exa ffa an~ 
te reprohatwnem ;pj¡us , & ante moram dehent libe-
rári , i .Titt^xtwes Jin¿l }l. q u í d a m , § . Jt tibi 
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de legdt. I. & meüus prohatur in L miles , ff. de n ¡tidl» 
CAtd , & pCL* B a i t t l l . i n l . z . § f in. ff.fi certumpetdtur* 
Ex qmbmConcimlo quodrabelldrij; pofjitnt. foluere de 
monetdreptohdtd , excjuo exeremnt tyfcjue dd tempus, 
qno yenlt edi6íum reprobdtioms , ex <juo non funt in cui-
p d . Haec M a r a n t a , a q u i e n í l g u i ó Ctíttfáita¿Wfc 
ridr.ve\olut.cdp*li .nu 40. y l a m i f m a r e f o l u c i o n 
t i e n e n B e r o y O cowf 14 3 2 M>\ 1. Soler in explic, 
ad edi6t.jup,refcrm.monet(e>concl.^ § . l .» .25. & a l i ; 
p ia res . 

N u 25 . Efta d o d r i n a a f o r t i o r i , prueba la p r e t e n í l o n 
Explicare, tan fundada,que han t en ido ,y t ienen las fantas 
y fundd[e>:, I g l e í i a s de los R e y n o s de Caf t i l l a^y L e ó n , y fus 
que el dd- C a b i l d o s , q u € pretenden que l a baxa de l a mo-v 
fio de. Lt hd neda de v e l l ó n que c a y ó fobre e l d ine ro que ef-
xd en c'"Ve taua cob rado de l o tocan te a las gracias d e l í u b 
ílon del í i d i o , y efeufadojy f e h ' a l l ó e n p o d e r - d b l ' C b l e c -
^^ / í í i / o^ - tor genera l de l las , ha de fer por cuenta d é fuM'a 
y d de ferde geftadyo de los l i b r a n c i f í a s , y no . de los C a b i l * 
fm Mdgef- dQS,,y con t r ibuyen tes . Q u e ajiiftado ( c o m ó lO ' 
tddrno e f t á ) a o ha de aucr a n i d o m o r a de par te de l o s 
los Cahilr C a b i l d o s , refpeto de que f o l b t u u i e r o n x^bl iga-
dos.. c ion . de tener e l d ine ro d e p r o m p t o para p a g a c 

a fu M a g e f t a d , y a fus l ibrancif tas en las cabev 
i ^as de p a r t i d o , ,no puede fer lugar mas a j u í l a d ó 

para l a r a z o n de dceici i r en e í l c c a f ó , y en e l á. 
f o r t i o r i , p r o c e d e l a dodVriha en fóuor de las Sa
tas I g l e í i a s , porque ü e l l i b r a r d e l d a ñ o de l a 
b a x a a ios a r r e n d a d ó r e s , fe funda en la prefun
c i ó n de que q u a n d o cont raxeronj fue v i f toauer 
c o n t r a t a d o que. l a paga fe auia de hazer d e l d i¿ 
ñ e r o que p r o c e d i e í í e de Ibs m i f ñ a o s arrenda
m i e n t o s , d e d i i c i e n d o efta p r e í u n c i o n á: c o m -
m u n i t e r a c c i d e n t i b u s , efta mifnaa p r e f u n c i o n 
con.mas razomafsif te a los C a b i l d o s , pues en 
o c h e n t a a ñ o s que ha que firuen a fu; Magef tad 

c o n . 
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•con las cantidades cap i tu ladas ,por r a z ó n d e í l a s 
g u a c i a s , í l e m p r e h a n hecho las pagas c o n el d i 
nero que cobran de los con t r ibuyen tes : y Ja c a 
l i d a d de la mater ia exc luye o t ra qua lqu ie ra pre 
func ion-porque alias los C a b i l d o s ( n o c o b r a n • 
d o de los contr ibt iyentes)de donde a u i a n ae pa 
gar feifeientos y fetenta mi . lducados cada a ñ o , 
y la quarta parte en p la ta ,6 p r e m i o d e l l a : a c p r o 
i n d c j í i n o era para pagar d e l d i n e r o p r o c e d i d o 
de los r e p a r t i m i e n t o s j í n a n i s effet q u o a d eíFe-
£ t u m , f u o b l i g a c i ó n propter i m p o f s i b U i t a t e m , 
Y en cite cafofauorece mas efta doc t r i na a d i ' , 
chos C a b i l d o s ? porque d e m á s de d i c h a prefun-
c i o n j c f t á c ap i t u l ado c o n fu M a g e í f o d , d o n d e 
e x p r e í í a m e n t c f c d i f p o n e , que para poder fer 
pagado fu M a g e í i a d , no fe ha de poder e m b a 
razar , n i í u f p e n d e r l a e x e c u c i o n de l o s repar* 
t i m i e n t p s hecfeos po r l o s C a b i l d o s , y fus M i n i G 
t ros . 

EnatrendadoreSjia do¿i : r ina de Maran ta , ^ [en .Hu.2( 
d o ajuf tadajo d e b e f e r , y es mas en l a pre ten-
fioii d é l a s Santas IgleJ las ,porque en los a r ren
dadores e l auer arrendado , fue a$:o de fu m e r a 
v o l u n t a d , y y t i l i d a d fu ya 1 pero las I g l e í i a s e l 
auer cap i t u l ad o ,y o b l i g a d o f e en l a fo rma de las 
concord ias , enca tgandofe de vn trabajo tan ex-
cefs iuo c o m o el de d ichos r epa r t imien tos , para 
pagar a fu M a g . y l i b r a n c i f t a s , c á t i d a d r e c o g i d a , 
y fixa e n l u t a r d e t e r m i n a d o , y a p la^o ciertOjfuc 
meramen te por fu R e a l f e r u i c i o . Y que e l d a ñ o 
d e f t a b a x a a y a d e t o c a r a f u M a g . e n e f tos ,y o-
í t o s cafos l o p r e u i n o , y r e c o n o c i ó la l e y , y Pre -
mat4cadeUa,donde ponde rando e l d a ñ o 4 los 
par t iculares recebian en e l l a ? d i ze fu M a g . i b i ; 
Quanto fHh&4 que el que recibe con ella mi Real Hó%jett 
áct}tstangranderfue apenas {e fuede tolerar» 
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104* ' ^e fo luchnesMotates^ 
N u . 2 7 . Y efto parece que fe r e c o n o c i ó , y aun r c í b U 
Frematica u i o por l a P r e m a t i c a de l c r e c i m i e n t o de l a m o -
de creces neda de v e l l ó n an t iguo ,que l l a m a n d e c a l d e r i -
del a'/Wro Ua ,que fe p u b l i c ó a i 2 .dcMar90 de í t e a n o dc. 
fíe W/<?^ 1643 en l a q u a l fe d i fpone , que e l c r e c i m i e n t o 
Antiguo, que tuuiere ía m o n e d i que fe hal lare en las c a 

fas de Teroreros,recetores, .arrendadores,y a d -
m i n i í l r a d o r e s , h a de fec para r u M a g e í t a d , y para..-
fu R e a l H a z i e n d a . Y en c ó f o r m i d a d defto fe re* 
g i í l r ó l a m o n e d a de c a l d e n l l a q u e auian r e c o g i 
do l o s C á b i l d o s , t o c a n t e al f u b í i d i o , y efeufado, 
p o r o rden de fu M:tgeftad,y q u e d ó e l c r e c i m i e -
to por fuyorq íi no fuera para cite fin , n o f e h u r 
u iera hecho el r e g i í t r o . Bues ü e i lo fe p r a & i c ó 
en l a m o n e d a de c a l d e r i l l a ?que eftaua r ecog ida 
por los G a b i l d o s , t e n i é n d o l a p o r de fu M a g e f -
tad,para que e l aumen to fuera para fu R e a l H a -
z i e n d a , r e f p e í o de no auer c o r r i d o por c u é t a dq 
l o s C á b i l d o s l a baxa ,quo fundamento , fe puedq 
in tentar que la m i f m a baxa aya de fef p o r c u e n 
ta de los C a b i l d o s , au iendo í i d o las creces en fa^ 
u o r de fu M a g e f b d , 

Nu» 28. Y aunque e l f e ñ o r D . I u a n Baut i f ta deLar re^^ 
tom. 1 .decif.Grandtep.difp. i S.»..i 3. refiere, q u e i e 
d e t e r m i n ó cont ra los arrendadores de Ren tas 
Rea leSje l que les deb ia perjudicar la baxa de la, 
m o n e d a de l a n o de 1628 m a x i m e i n v i a execu-
t i u a m o obfta a la p r e t e n í i o n d e las S i n tas Ig ie^ 
fias,ni a l o r e f i í e i t o , p o r q u e el f ú n d a m e t o t o t a l ; 
de d icha d e c i f i o n , c o m o p o r e l l a parece , 
12,.^ i 4?fLie>quc d i chos a r r é d a d o r e s de Retas 
RealeSjfe o b l i g a n c o n f o r m e a l a l .^ . t i t .g . l ibr .g , 
i?€Cop//,a no pedir rebaxa coo pre texto de qua l -
quier.i l e y , ó p r e m a t i c a , n u c . u a m é t e p r o m u l g a -
d a , a ü q fea fobre baxa de m o n e d a j ó en otra 
m a ^ c u m p a a o g a b e l l i r u m r e n u a t i a í f e t q u é -

c u m -
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curaque cafum rupc rL ien ien tem, n i h i l m i m m ^ 
q u o d t a n q u a m l e x i n c o j i d u d i o n e í c r u e t u r - d c -
manera que por l o c a p i t u l a d o en fus arrenda--
mientos,110 f o l o q u e d ó r enunc i ado e l cafo d e 
baxa p o r g e n e r a l r c n u H c i a c i o n , í i n o e f p e c i f i c a , 
y. n o m i nada mente , v t c o n íla t ex d.L$.i b i : Tfohre 
reformación de monedas,h foJrre crecer,q hdxctr el precia 
delUs Q u o d nofl p r o c c d i t , e n o t ros a r rendado
res en que no o b r a , n i . fe p r a d i c a l o d i f p u e í l o 
por d i c h a ley ,y m u c h o menos refpeto de los Ca 
b i l d o s ^ u c e l aucr t o m a d o en íi l a o b l i g a c i ó n 
de pagar a f u M a g e í l a d j f u c por hazer le v n fe ruU 
c i o c a n c o i i í i d e r a b l e , y í i a qire en la eferi tura de 
c o n c o r d i a aya renunc ia c i ó genera l , ca fuum fu-
| ) e r u e n i e n t i ú . , n i par t icu lar de b i x a de monedas 
y en diferentesptey tos que o c a í l o n o la de l a ñ o 
de i628 . c o n fo lo e l r e g i í l r o de l d ine ro que fe 
h a l l ó c o b r a d o de 1 ós r c p a r t i m i e n t o s de 1 f u b ü -
d i o , y efeufado para pagar a fu M a g e í l a d , fe d e 
c l a r ó n o deber correr l a baxa por los C a b i l d o s , 
c o m o cer t i f ican perfonas de toda verdad ,y cof-
ta de p ipeles-de d i c h o a ñ o , y en efte fe efpera fe 
ha de declarar l o m i f m o . 

D i g r c í i o n p a i e c e r á a u c r r c f u e l t o a q u i eftadu- N u . ¿ S ^ 
da ;pero por n o auer la t ra tado en par t i cu la r en Contr^toS 
las refo luc ionesprecedentes jy fe í tan de l t i e p o , teCHni{irl0S 
c o m o d e l a materia,es m u y p rop ia de t oda lá *? iJ#e no 
doc t r ina dclla.-y c o t i n u a n d o la prefente defta a- tnt*ruhné 
d i c i o n ^ y e x p l i c a c i o d e l a / i e f b / . i y . q u e l o e s t a m - en~ 
h i é n d e l a i 8 .y m u y d e l a f í u n t o d e t o d i s las pro ty'eKa 
puef tas .DigQ,q de l o s fegundos cont ra tos peen- nero g**d1* 
nia r ios (de quibus w.4.)cn que n o i n t e m i e n e ac fe 
t u a l entrega de d i n e r o , q u a n d o fe celebra , fino braa. 
. acc ion,y derecho p^ra pe rc ib i r l e , v t i n exeplis 
a d d u é l i s Rebe l l . a l l eg . c / . ^ . i 2. y los mas de los 
X)ocl:orcs c i t a d G 3 í h a b : l a a . c o m o de los p r imeros 

y a . 



106 tRefoluciones Morales, 

ya e x p l i c a d o s , C u y a d o d r í n a es cier tapata ajuC-
tar,y l i q u i d a r la can t idad de l d e b i t o , c í i o c s ,pa« 
r a f a b e r q u a n t o f e h a de pagai', y el v a l o r d é l a 
m o n e d a a c a y o rcfpcto fe ba de hazer l a paga, 
po rque c o m o a d u i e v t e M o l i n . í í di'p^i z,yer¡.no~ 

j¡trct aurentyla. m o n e d a fe c o n í l d e r a . y a t iende fe-
g u n f u v a i o r d i i e g o a l q u e t iene a l t i e m p o d e i 
con t ra t o , d i fp o í i c ió n , le y , 6cc a unqne dcfp ues 
c r e z c a , ó fe baxe . L a r a z ó n e s ,po ique l a m o n e 
da,de fu na tnra leza t iene e f l i m a c i o n perpetua, 
y c i e r t a , c o m o e n f e ñ a n los l u r e c o n í u l t o s m /» 
i 'prrnc.ibUcmmpí4b!ic(í>&perpetua¿ftimatiode con* 
trah emptJ.mmmis ^.¿e in litemiurand. a que m i r a * 
i o n i o s contrayentes tcftador,y legisia-dor, 
fin cu idar de los.accidentes que tan extr infecos 
f o n , ^ p r íE t c r natura n i mone ta j ,& e o r u m inte^v 
t i o n c m i l u e g o aque l la ,y no e í tos fe han de c o n * 
í i d e r a r . Y porque e l d a ñ o de l a baxa?d c o m o d i 
dad d e l c r e c i m i c u t o , i gua lmen te puede cedee 
c n p e r j u i z i p , y v t i l i d a d d e l deudor , y acreedor , 
c o n que-q«.cda p tefemada la i g u a l d a d de ambas 
par tes, y que fe requiere ex na tura r e í . Pe ro para 
l a c a l i d a d f u y a , e í l o es,para ajuftar ü fe ha de en 
t rcgarcondaf j .0 ,6 v t i J de baxa ,6 creces, n o c ó " 
duce:pues c u los f e g u n d o s , aunque con t ra tos 
jpccunizvlosfquiayeylamur circapecuniam fuo tempo-
re tradendam, no i n t e r u i n í e n d o en e l lo s r e a l , y 
ac tua l entrega de d i n e r o , q u a n d o fe ce lebra ,co 
m o en ios p r imeros , f i no a c c i ó n , y de recho , co -
m o en l a d i f p o f i c i o n d e l l e g a d o , p e n í l o n , cefo , 
3cc.por otros p r inc ip ios fe ha de difeunrir . 

M u , y de los mas c i e r t o s , © menos d u d o f o s e i mas 
ReglíipdYei a p ropofuo parece e l atender íi h u u o m o r a c u l -
comcer de pable de parte d e l d c u d o r , i u x t a d o í t r i n a m c d -
qmen fe A m u n e m fupra t r a d i t a m refo'ut, i S . q u a m i n ter-
el daño. m i á i s de hu iu fmod i s ^ o n t r a d i b u s i n t e l i í g í t C o -

uarr. 
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uaLT.de lúm.pumifm.colldt.caf.7 í ^ » / . f; w, 
4 ihi. Quinta condttfio.mutciUo monetx promifT£,&in 
ohligationem deduSi* contin£en<: poftmoramytpfí omni-
no nocet,qmin morar» inciderit. H x c i l l c r d o n d e fe 
deben ponderar los terminoSjWKfímo moner<epro-
mijJxyS* in ohligeitionem dedüBd,qiie fon ios ca fos 
deftos contratos fegudos , de q u é hab l amos a e 
r a r e n que fe a c o m o d a l a doc t r ina c o m ú n de 
mora ,de parte d e l deudor ;pe ro n o en los o t ros 
p r imeros , en que i n t e r u i n a r e a l entrega c ó v f o j y . 
d o m i n i o que en eftoSjpara/ajuftaren que m o n e 
da eftc e l deudor o b l i g a d o a pagar , y d e q u i e n 
fea e l d a ñ o j o a u m e n t o ^ e r m e d i o me>or parece 
r econoce r en quienef ta e l d o m i n i o ^ y v f o d e l 
d i n e r o , q u a n d o le fobreu tn ie ron e í l a s a c c i d e n 
tes, v t ex p r o f e f l b o í t e n d i m u s diü:.re(ol*Ji 8. 

Y e n t r c e f t o s G o n t r a t o s , p r e ñ a c i o n e s s 6 d i f p o * N u m . ^ i 
í i c i o n e s en l a m a n d i , 6 l egado para ajuftar l a Legados^ 
m o n e d a en quefe aya de pagar,y el d a ñ o , ó ere-* madas, A~ 
c imien to^de q u i e n aya de fer,fuera d é l a s reglas juflamttr» 
referidas, la p r inc ipa l ,y mas c ier ta es la- fo-mia déla pdga, 
d e l l e g a d o , vt m e r i t o n o t a n t Sy l u e i l e r ^ e / ^ /o/ii- deíUs*. 
tio}qu#fi,2..num.2..yerf.Secundumfiquis, 5c.Fr. B a í i -
l ius de L e o i i ' l^pidrt.y4ridrdÍfput:.relé£i:,upart\^.foC> 
mihi 519. v b i a i t . Solum addo in legdtis yaldé atten'" 
¿edam eipformam le^dtijtalisemmpatejlformd 
tdl'tdque yerha^yt non tam quadrantium fummam9aut 
Cfrtamdtflimationem publicam recipiant, quam bonita-" 

tem intrinfecamidut eertam monet<e ¡peciem}dnt. 
qtik comptettanturytrumque, 

H ^ c B a í i l i u s . 
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E l ¿ano déla baxa del'üellon prefíado , dado & 
' c€nfosb en otra manera enagenadofíka de 

J e r del acreedor,0 del 
deudor» 

N t t m . i . i 1 S de i m p o r t a n c i a grande ia r c f o i u c i o a 
La imptr- dc f t aduda ,en que h a b í a n ios Au to re s de 
tacid defla "* 4 v n a , y otra facul tad de T c o f o g i a , y dere-
refolucion. c h o s , c o n m u c h a va r i edad , y co . f i í í ion . D e los 

quales a lgunos j ü t a n d o l a r c fo luc iondef ta d i f i -
c u i t ^ d , c o n la antecedente del v a l o r , y efpecic 
de la moneda ren las pagas defpaes de l a b a x a , 
« i a v n a , n i a o t r a re fponden c o n fa t i s fac ion , y 
dift incion:yvcs c o n f t a n t c Í a ; q u e ay en ef tasdu-
das^y afsi l a r e f o l u c i o n d e b e íe r dit ierfa ,,y p o r 

• d i f e r e n t e s p r i n c i p i o S j í i b i en dependientes a l 
gunos . E t d e ' h á c d i f f i c u l t a t c fere omnes D D . 
l e l a t i i n pra:cedcnt i t r a^ i ant. Q u i b u s addo o m -
n i n o i n hac re v i d e n d o s , L u d o a i c , C e n e i u m in 

/uo tratí .decenffh/far. í .cóf 2̂ a num.^.vhi 
«a t e de reditil?. cenfmedth di{putdt-. de q u o e-
t i a m do£teLconard* .puran .c<3»íwe»f .m extrauag, 
Pij V.de cenfibus,§.^ 9-. D i a n a 8 par. tméi , 
7 - Mefcelld.Re'oL 18. E i i i ine n t i í ' s i m u s, & D o d i f s i -
mus C a r d i n i l i s I ^ M ^ O z.tom,de¡ufl.^*mr. dijp.z1)* 

jc6i.7.§ .yniCQyk n. i 2 4 . 
N u m . 2. E x qu ibus Baldas /. acceptam , quaft. 17.de 
Vdrieddd "Vff/nVjhablandocn tcrirjir^os, de d i m i n u c i ó n , 6 
de fenten- baxa de m o n e d a , d i z e , 6 e l deudor que r e c i b i ó 
das. p r e í l a d o e l d i n e r o , l e r é c i b i o p o c o antes que í u -

ced ie0c l a baxa^defuertc que no t uno t iepo p a -
ra emplea r l e ,6 ga l la r le ,y e n t ó c e s e l d a ñ o de l a 

baxa 
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baxa es d e l a c r e e d o r q u e l o pi-ef to; pero £1 def-
pues d e a u e r l o recebido pAff i ro i i muehos d ias , 
ó los baftautes para a u e r l c gaftado , 6 emplea 
d o , © t en ido p rouecho d e l d u i e i o pceft ido , e n 
tonces es d e l deudor e l d a ñ o , & i n hanc t e n . 
t e n t i á m inc l i nan t C o u a r r . ditt.cap.7.^.^nic. can-
duj.V.nunt.q. 5c R c b e l L 9 « ^ . í 5. c/Vrff. concluf 
»?#w.7. S e d h x e fenteut la c o m m a n i t e r re i jc i tur 
áDo( í l :oFÍbus ,ex quibus F a c h i n e u s x ^ c o n t r o u . 
íunsyCap.q.yerf.Secunda cfloplnio Buld¡,B$.(í\iu.S L e - ~ 
gio i.en.releZi. | , cit. ¿¡..pan. Qczli) p lures:y pata a-
ju i l a r , y r c g u l i r l a o b l i g a c i ó n eia e l la parte , es 
m u y ex t r in feco ,y acc iden t a l que a y a e l deudor 
emp leado e l d i n e r o , o 110 , f u p u c í t o que jdefde 
que l e r e c i b i ó fe t r ans f i r i ó en e l e l v i o , y d o m U 
n.io,y fe c o n l h t u y ó d u e ñ o a b í b l u t o d e l , v t infra 
expendemus . 

O t r o s , y .los mas de los Doc to re s T e ó l o g o s , H u n a . $2 
j iLi t i f tas , af i rman , que l a m u d a n z a d e m o n e -
d a quefucede pof t m o r a m c u l p i b i l e n i d e b i t o -
ris , es a f u . d a ñ o ; v íl ante moram,es d e l acree
dor , i t a e x recent ior ibus M a n u e l R i O d á g u e z ÍM 
SummSVerb.monvda , cap,%o. num. I i *. E m m a n . Sá 
>>^ .D?¿ / í«m,^^w.3 , .Rebc lL¿ /0 .^«* /? - , I co7icluf, . 
4.num. 6. M o l k i . c i ^ . dirpm.3 I 2 .¡ufine? Fach ineus 
€dp.9 .cdtegat.yeri Tentia.fententia,& ali j q u o s nóul£> 
í l m e citats5c f cqu i tu r FetrUs B a x o A r r o y o ^ í » rf-
le£i.\up.citdtuyt{n cap íjuanto l 8. de ture tur. num.%6 * 
& êcí- Quena d icendt m o d u m e t í a m fequ i tu r 
Oo\x\ix.< § .ymco&lieg.cúncl. 4 . "La.raz.o.n p o -

- t i f i i m a de í l a fen tenf ia (a i i i s omi fs i s v idend i s 
a p u d d i í t o s A u t o r e s ) es l a g e n e r a l , y c ie r ta e n 
l a matei-ia de rer t i tuc4on,porque e l d e u d o r m o 
rofo^fue caufa cu lpab le d e l d a ñ o que p a d e c i ó 
e l a c r e e d o r , que e í c u s á r a ^ .con t i e m p o l e p a -
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i 10 tyfolucíones M o r ates, 
N u m . 4 . V e n e r o efta í e n t e n c i a . y fu d o a n n a , p o í c<i-

m u n . y mas recebida <íntre l o s D o f t o i c s , y con. , 
f o rme a e l la fe debe ajuftarla o b l i g a d o de l d e a 
d o r , í i e m p r e que fe verificare atier m-oia .culpa
b le de parte fuya en pagar a l acreedor - pero n o 
parece fe puedevei-ificar en todos cafos^ues en 
a l " u n o s , í l n m o r a d e l d e u d o r , l i n o an teso le l l a , 
é l da n o d é l a moneda es f u y o , y n o d e l acreedor, 
v . g quando e l t e r m i n o , © p la^o de la paga no fe 
ha c u m p l i d o , n o fe d i z e , n i fe puede dcz i r que 
e l deudor e í l á en m o r a x i i l p a b l e de pagar, pues 
po r entonces no e ñ á ó b l i g a d o , y íin embargo l o 
e í l a a pagar tan to d ine ro de l m i f m o v a l o r , y ef. 
pecie que r c c i b i 6 , v t ex di£bis pa tc t ,para que pa 
gue c o n igua ldad ,y juft icia l o que d é b e í q u a n d o 
e l p l aco fe c u m p l i e r e r l u e g o q u a n d o fobreniene 
l a m u t a c i ó de m o n e d a antes de l p la^o de l a den 
da,ante m c r a m d e b i t o r i s , e l d a ñ o e k r a y o , y n o 
d e l acreedor. Y a f s i i a fentencia,, y d o & r i n a c o -
mun ,no ;e s ,n i puede fer v n i u e r l a l m e n t e ve rda" 
dera pura comi j robar íi e l d a ñ o es de l d e u d o r , o 
d c l ac.recdou,ni paraa^uftar e í la o b l i g a c i ó n baf-
t .u i t emcnte . 

N u m . 5. ^ a s a p r0pof i to parece que lo fetk para exa -
De quien ra jna. i.a ̂  l i q u i d a r l a , e l a)urrar,y aueriguar qu i e 
es ueno ^̂ .̂  ^ Q̂ Q ¿ c i:i moneda a i t i e m p o que í l i c e d e 
¿el dinero, mu¿[a i lca de l l a sGtlo es, qu ien tenia e l v fo , O 
es el ano. ¿oirii;11i0(qlle;eii e l d ine ro no fe d i í l i n g u c i i ) q u a 
y creces del ¿ o cmcioyo b a x é b rao^edajV d e í i e ferá e l au

m e n t o , © d i m i n u c i ó n . Q u o d ñ e e x p l i c o , & pro-
bo l l a s crecc? ,6 baxas de l d ine tOjafs i en e i v a l o r 
i n tnn fecv i de mct: • l , c o m o enel e x t n n í c c o , y l e 
ga l de m o n e d a í f e n e f é £ l ó s Cuyb$ j o accidentes , 
c o m o Jo fon en los ¿ temas entes na tu ra l c s ,mbra 
lcs ,6ar t l f ic ia les , ; I^Se(írcces , ó m e g a á s : luego fe-
g i in fu ier .y n a t u r a l e z a , i o n , y deben 1er d-equic 
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poíTcyerc el d inero .y fuere d u e ñ o d e l , ó debiere 
ferlo.-y afsi p a r a q u i e n t i e i aex lpmmio en e l cre
c e , ó mengUA. ^ 

D e doi ide . c o n í i g u i e n t e m é t e fe infiere l o p r i - ^ t t í ^ V F * 
m e r o , q u e mientras el deudor t iene , y po í fee e l Qj*}**1*1*-
d ine ro de l ac reedor ,y QJ v i o d e l , t i e n e e l d o m i -
n i o , y e s d u e n o , y . f e ñ o i d é l ; l u e g o p a r a é l ha de ¿e1**™™* 
c rece r , 6menguAr , y no para e l acreedor , que " u€ 0 
pieftando e l d i n e r o , 6 dando le a cenfo , le e n a g e : ^ * 
n o de fi,y d c f p r e c i ó quan to a l v f o , y d o m i n i o , , 
fin referuar en í i 'cofa a l g u n a . . 

L o Tegundo fe infierevqire q u a n d o e l deudor N u m . 7. 
bue lue al acreedor el d ine ro , 0 en^debida fór-
m a , y l e g i t i m o t i e m p o le conf igna , 6* depof i t a , * 
las creces , 6 baxas luyas f e rán d e l acreedor 5 a l 
qua l , f i po r n o le pagar e idcudor ,qua !ndo ,y c o 
m o d e b i ó l e le figui6daño,es c i e r to le d e b e f a - < 
t isfazer,pues fue c a u f á d é l i Efta r e f o l u c i o n , a ñ -
que no es l a mas comun ,e s m u y con fo rme a r a * 
z o n , y de rccho ,y a p ropof i to para refponder c o 
d i f t i ne ion , y c l a r i dad a muchas ,y grandes d u 
das defta ma te r i a , en l a q u a l q u a í q u i c r a l u z 
para d é í l e r r a r las t i n i e b l á s de fu confufiOn , fe 
debe e f t í m a r . E r hanc d ó ¿ l : n n a m , c o m m o d L i m , 
v e l i n c o m m o d ú m ex m u t a t i o n e monctae p m -
Hemens efíe debj tor is , tenentLir f e q u l , quos l a 
te referunt Fachineus tZ/íí-./^.z. oontrúu-i.cap*. 1 o. 
& A r r o y o • d.rele&Jiwcdpfi'qmntá'P.^umi 2 ^. de h u n c 
d i c e n d i m o d u m ( o m i í f o c o m m u n i o r i re la to) 
non-:obfcure: f e q u i t u r , &^probat perdo<5í:Lis E a -
filias • L e g i ó n , v b i fd f r; $¿farti-re!eH:ckat<*, folio 
mihi S 1 7 & 11 S r a l i a t amen v i a , & a d i n t e n t a r a 
á r t i c a l i p r ^ c e d e n t i s i n ó v e r o pr^rentis d i f f i c u l -
t a t i s , q a a m e x p r o f e í l b n o n d i r p u t a u i t , G t í i p i a r ? 
ra ad eias d c c i í i o n e m i n g e n i o í b l i t o i b i adda -
c a ' t ' . • • • :; . > 
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t t t -^efoluciones Morales, 

N u m . S. Y que ias^rcces de l d inero no ayan de Ccr d e l 
las creces acreedor que le p r c f t ó , d i o a c e n í b j O c o n t r n t o 
del dinero de c o m p a ñ í a ! y que e l deudor no eftc o b l i g a d o 
fr-ejlctdo, a pog-ar mas que l o qiíe ' monta re el d i n e i o que 
t?ó fon del xccibio en el v a l o r i c g a l , y e x í r i n f e c o , f o t i 3 p ro -
dtreedoif. ba t^kiem B a f i l i l i s , v b i í b p r . d o n d e conc l i i ye ;Gs -

terum ê o cun'equenter dd earfíne di&d junt in juperio -
r/hus¿exiftiwoj fi dHjreatur,yel wutetur monetd} dehi" 
torem Tamen tener] redáere quHntum accepir [ecundum 
téflrm/trioKcmf í-íhlicrtm. H a s c i l l e . D e donde fe fi-
guc ,que es f e n t i m i c n t o d e í l e A u t o r , que e l au-

• m b n t o , o b á x a de la m o n e d a que t iene,Y.poíTee 
e l dcudoi-jes fuya ,y n o d e l a c r e e d o r . 

N u m . 9. Y c o n eftc fundamen to prueba(ratis p r o b a b i -
] i t c t , & c o n f e q u e n t e r , e l m i f m o B a f i l i o )1quecl 
P r i n t i p e que r e c i b i ó diinero preftado u n i e n 
d o d e í p u es fub ido fu p rec io , o v a l o r l e g a l , e l 
a u m e n t o es fuyo^y p a g a r á l o ' q u e r e c i b i ó con l a 
c a n t i d a d , m a t e r i a , y n u m e r o de piezas en que 
í e h a l l a r e el v a l o r m o r a l y l e g a l de i a m o n e d a 
que r e c i b i ó : ReBe iritur poterit( i n ñ c i c B a í l l . v b i 
l up ; r . £Dl ,mih i 5 21. ) ¿quítate ¡eruata JRex no* 

Jler ¿cenfiírus , auihus prishtituryredimere [ítam rcm fa-
miliuvem , pdtvtmomumcjue foluendo tantundemjcjuan-
t'$&£*Á creditorrhtis. dcceph íecundum aflintationem pu-
h¡ic)im,(]i[awu¡tjít hxc <eJ}imatio publica.collatd materia 
¿fí<fn6»W^r wrfffí w ^ v / ^ - H s c B a í l l i u s . 

N u m . i o ^ Y : e n quanrosal dp ñ o de, l a baxa d é l a m o n e d a , 
que e i le aya ¿e ! í e r d e l deudor mien t ra s l a t i ene 
en fu poder,jr/fo?y ' d o m i n i o , ' í in ofrecerla a l a-
c rccdor , coc t í ig i ! i a i i a , o d e p o í i t a r i a en t iempo^ 
Jugar,y f o n i i a ¿ o m p e t c n t c j y que la mas c ie r ta 
dó£l:Jí:ina,y regia para.conocer cuy o fea e l d a ñ o , 
es f e c o n o c i c a d o qu ien e r a ^ o d e b í a fer e l l e g i t i 
m o d u e ñ o d c ü í d i n c r o i q u e fe m u d ó :.prqstei' fun-
d a m é t a a d d u ¿ t a fatis c o l ü g i t i i r ex Lcreditcr l < 
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ScercA de lahaxa de la moneda. ¥13 
j»^/Vc/p.j^¿5/"o/«f.vbi pecunia « r o í T a , qnx iuíTii 
Praefidis K o m x í u b l a t a periculo debitorls perijt, v t 
h a c l . n i x u s , & c a m c rud i t e exornans probat op -
t i n i é D . l oan .de L a r r e a l .tom ^Grandten.decidí 
$er totdmtom.2..¿ect[i6 6 .n. i t í} . 

D e d o n d e infiero l o p r imero ,q t i e para reTpon N u m . i 1 
de ra i a q a e í l i o n d e l d a ñ o de l a m o n e d a p r o h i b í 
d a , r o Í o d i x o la ley pericuío debitorisperijt: y es c o 
m o íi d i x e r a , para faber c u y o es e l d a ñ o de l a 
m o a e d a reprobada , n o ay que dez i r , n i faber 
m a s j í í ' n o aucr iguar q u i e n era e l d u e ñ o , y f e ñ o r 
d e l ¡ a , q u e de efíe le ra e l d a ñ o , y í i e n d o d u e ñ o e l 
d e u d o r de l d i n e r o , m i e n t r a s le t iene en fu p o -
der,pues t iene e l v f o , y t e n i é n d o l e t iene e l d o -
m i n i o ( i i o fe d i í t i n g u i e n d o en e l d i n e r o v n o , y 
o t r o ) b a í l a n t e m é t e fe inf iere ,que e l d a ñ o ha de 
f e r d é í deudor . • 

- L o fegundo in f ie ro ,que íi e l d a ñ o de l a m a - N u m ^ a s 
neda reprobada es d e l f e ñ o r , y d u e ñ o delJa , v t 
c o l U g i t u t aperte ex l . t r a d i t a , á f o r t i o r i , t a m b i é 
fera e l de l a d i m i n u c i ó n , y b a x a de l l a . , pues es 
m e n o r . 

R E S O L V C I O N X i X , 

MI d a ñ o d é la haxx del Mellon depofitado 9 fi ha 
defer de l defo/itario , 0 del deponen-

t e , d u e ñ o del . 

SV p o n g o l a d o d r i n a c o m ú n de d e r e c h o , N u m . 1. 
/. 15 in princip. jf. depofití: donde V l p i a n o l u -
niconínltQyáizciDepofttum efl^uod cuflodie»-

¿urrn nUcm datum efl , ditinm ex eo, c¡uod ponitttYiprx. 
féfnw vnimyde, auget depófltfám , >f' ojiendat totumji-
4¡ci ems commijjum, quod ad cujlodiam rei fertinet, 
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H x c i l l e . L o que fe da a v n o para que l o g u á r 
d e l e l l a m a depofitOjV en e l n o fe transfiere e l 
dominio , iuxta7 . / /c í ' f ,g f . ( i í^o / í t í , 3c late infra d i -
eemus • y e l depof i ta r io c o n í l i t u i d o por t a l de 
1A cofa agena d e p o í i t a d a , eílá. o b l i g a d o a guar
da r la fielmente,y b o l u e r l a a fu d u e ñ o , i t a c o m -
m u n i t e r D D . & d e hac ma te r i a d e p o í i t i , l a t e 
v t r iu fque iuris profefibres i n fpecial ibus t i t u l i s , 

j f . & f.necnonjih.3. decretal. & ex T h e o l o g i s fe-
l ed io r ibus^ebe l l . z .^K . ^ eo^ / íV í í f . iufl. lib. .1 6. <j. 
ynica de depof¡tar¡o,Morm,tom. i.de iufl. t raSí j t . z . 
dljp. ffc x . ¿ r feq.Azor 3 .pdrt.infl.mor.lkbr.4. 
f.z & lib.f.titJedepofito ,cap.l, & fecf. L e o -
n a r d . L e í r . / / ¿ %.deiufl.cdp.ij.dub. l . x . & 3 . V i l l a -
i o b . x.pdr: Su w. trufl. 2 Q-aijf. 5. M a n . R o d . inSumm» 
yerb.depoftto.cap. I j S ^ B o n a c i n . f ó w . z . í / / / / ? ^ . ^ co»-
traft.q. 14.Villiu.c.tra£i.34.cdp.i . q . i . n o u i í s i m e 
AEgid / r ru l l ench íow . 2 . e%^0 / / r t DecdloJib,7.cap. 
Z^.dub. 1. . 

K u m . 2.. D i g o l o p r imero , f i e l d i n e r o , o q u a í ^ u i e r a o -
Si eldwero tra cofa d e p o í i t a d a perece,o fe d i f n i i n u y e en p o 
depvfitctdo ¿ e r de l d e p o f i t a r i o ^ í l n fu c u l p a , e l d a a o H o e s fu 
pereceyobd. y o , í i n o d e l d e p o n e n t e , d u e ñ o d e l d e p c í l t o . E f t a 
xd en po- c o n c l u í l o n es c o m u n ^ y c i e r t a , d e d u G Í d a d e l v u l 
der del de gar ,y v n i u e i f a l p r i n c i p i o de derecho : 5 / m ^e-
pofnario,, rijt, domino (HO períjt, & co l l i g i t u ! : fatis ex d o & r i -
fm cflpa na t r a d í t a refoLprascedenti . L o q u a l es c i e r -
fuydteída- t o , aunque e l d e p o í i t a r i o reciba paga, o fa la r io 
ño es del d e l deponente^por l a cuftodia d e l d i n e r o depo-

fitado,porque e í l o n o le p r iua de las calidades 
d e d e p o í i t o - v t c u m a l i j s ben^ o b f e m a t Gafpar 
R o d r í g u e z de annuís reditibus.,. libr* quaft. l IV 

N u m . 3 . D e que cu lpa e í le o b l i g a d o e l d e p o í i tar i©, 
, q u a n d o por la fuya perece,o mengua l a cofade-

p o í i t a d a , d i f p u t a n t ia te D j D . r c l a t i : y en l a mate
r i a 



Zlcerca déla hdxa de la moneda, 115 
£ Í a p r c r e n t e , n o e s n e c e í r a i : i o a u e r i g u a r c í la d u 
da,pues labaxa l a o c i í i o n ó l a m u t a c i ó n de m o 
neda de l a l ey ,y ro l amen te en la m o r a de bo lue r 
e l d u e ñ o e l d ine ro d e p o r t a d o , p u e d e a u e r d o l o , 
o culpajy entonces por q u a l q u i c r a que fea, fien 
d o caufa de l d a ñ o , e s c ie r to que e í l a r á o b l i g a d o 
a fatisfacerle. L a d i f i cu l tad ,y cont rouer f ia p r i n 
c i p a l es ,quado e l depof i ta r io v s ó d e l d ine ro de 
p o f i t a d o , p r c í l a n d o ] e , o g a A a n d o l c en vfos p r o 
p i o s , o ágenos , f i entonces e l d a ñ o de l a baxa es 
T u y o . Para l o q n a l . 

D i g o l o f e g ú d o , e l d e p o f i t a r i o , c o m m u n i t e r , N u m . 4» 
& per fe l o q u e n d o ^ i o puede vfar de l a cofa de- Eldepofitct, 
pof i tada ,y v fando deUa,peca , y comete deJ i to rio per fe 
de hujrto I Jacculum i,ff.depoftti'.na.m c o r r a ¿ l a t r e m [oquendo, 
a l i c n a m i n u l t o domino,quas t radi ta eft, n o n ad »0 puedey* 
v f i i m , f c d a d f o l a m rei cu f tod iam , & i t t datur ¡ardelaco-
a d i o fnr t i con t r a depof i t a r ium, f i a l i t e r v ta tu r , fadepofira-
q u a m i n e u m i i n e m a d que res data eft, i t a D D . ¿a, 
m á x i m e c i t a t i , que adu ie r ten ,que q u a n d o e l v -
f o , o v f u f r u á t o de la ciDÍa d e p o í i t a d a , v , g . d e l c a -
u a l l o , o d e l v e í l i d o , e s p rec io e f t imable ,no c u m 
pie c o n r e í t i t u i r l a cofa , f ino que t a m b i é n debe 
í e f t i t u i r e l p rec io de l v f o , p u e s es d e l d u e ñ o , 
mien t ras le quiere , y n o le c o n d o n a r e , v t c o l l i g í 
tur ex doc t r ina S . T h o m ^ . z . q t t i e f l . ó z . an.b. in 
c o r p o r e ^ & . d r t . 2 . * a d 6,&hcnh p r o b á t B o -
n^cm.dMff.^.q.l /^.punEL i.propoftf.i .num.^.'Lcíí'. 
cap.Z7xit.duh.z.n*'1) .Yilia.iJtraft. . alleg, diff.t¡. 
num.z.Se T r u l l c n c h vbifup.c i«Í7 . i ,»«w. 3. & al i j N u m , 5. 
penes ipfos . Tres cafas 

L o s quales f e ñ a l a n tres cafos en que fin pe- ^ ¿¿puede 
car puede vfa r e l depof i t a r io de l a cofa depofi ta ^ depofna 
da en fu p 6 d e r . E l p r i m e r ó , q U á d o ent iende p r o - rloyfar de 
bafa iementey c o n b u e n a f é , q u e n o ha de dií '- Ucofa de» 
g u í l a r e l d u c ñ o . E i f é « u n d d , q u a n d o para e l v f o pofttada. 
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t iciic(cxprefla,o tacitn HccnciüjO p e r m i í l o n de i . 
d u e ñ o . E l tercero,quando l aco fa d e p o í l t a d a fe 
CDiiíamc con e l v f o , c o i i i o d i n e r o , v i n o , Scc.ef-
t a n d o c ie r to e l d c . p o í i t a r i o , q a e cada, y q u a n d o 
q fe l a p id icre i i ,podi á b o l u e r o t ro tal , y.ta buen 
v i n o , d i n e r o , & c . d e q u o pk i ra B o n a c i n a , M o i i -
na,6t T r u l l e n c l i ^ I I e g . P e r o dexadas las demás 
efpecies de d e p o í i t o , h a b l a n d o de fo la la de d i -
ne ro (quc es la que conduce al i n t en to ) es n ^ c e f 
í a n o hablar c o n mas d i í l i i i c i o n , y p r e c i i í o n j p a r a 
e í c u f a r l a m u c h a c o n f u í l o n de los I ) o £ t o r e s ens 
eí ta parte,para l o q u a í . 

H u m . 6. D i g p ] o t e r c e r o , q u c hab lando de l d ine ro , e rv 
s,mfne t c í e p n e d e d e p o f i t a r d e dos maneras , vna c o n : 

ras de depo p r o p r i o , y r igurofo d e p o f i t o , c o n inega c i o n ex7 

q u a n d © fe in te rpone c o n d i c i o n ^ o c l au fu l a , q u é 
p roh ibe el v f o : i m p l i c i t a , c o m o q u a n d o fe entre 
ga a l d e p o í i t a r i o e n taiegos l i ados , o c o í i d o s , o, 
í e l la dos > o en a rca ,o cofre cerrado L i . § . f i p e c H ~ 
nidm& l.fijacculttmjff.dé depvfttt y quando en eíla-
fo rma fe entrega^y depofita,es vifto p r o h i b i r e l 
vfojVt m é r i t o no tan t B o n a c . v b i fup mfin, 
M o l i n . t o m . z . t r d i f p . ^ 2 . 3 . A z o t - M . J.em cap.7, 
y . 8. & ' T r u l l e n c h c i t . w. 3. D e otea, ma ñ e r a fe pue 
de d e p o í i t a r ( y d e o r d i n a i i o fe depofitajpefrido^. 
o contado^cDn cal idad^y o b l i g a c i ó n de b o l u e r . 
a l d u e ñ o , .no. e l m i f m o numeio . d i n c f p 5! fino 
o t r o de l a m i f m a efpecie} ea c a n t i d a d , cal idad^, 
y b o n d a d . 

jNum. 7« £ n e l p r imer cafo ,y fo rma de depof i to de d i 
nero,es cier to4y c o m ú n entre l o . v Ó D . que el v -
f a r c l d e p o ü t a r i o d e l d i i i e r o , i I n e x p r e f í a l i c c c i a , 
de f u d u e n © , e s i l í c i t o , y pecado de h u r t o , vt ex, 
l e g i b . & iur ibus cit,apejt:te 4 e d u c i t u r , p o r fer(co> 
m o es)propio3y m c r o d e p o í i t o dado?y entwg*^ 
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Jcc rca i d a m&k de U moneda: 117 
do, para que le guarde, y ñ o para que vfe d e l . Y 
entonces v fando e l d c p o í l t a r i o de l d ine ro , en l a 
f o r m a d i c h a d e p o í l t a d o , a u n q u e fea c o n J i f p o -
íÍGion,y certeza de dar a fu d u e ñ o o t r o de l a m i f 
m a efpecie m a t e r i a l , y f o r m a l , íi pereciere, 6 fe 
baxare ,es c i c r t o , y c o m ú n fent i r , que e l d a ñ o es 
d e l d e p o í i t a r i o , y n o d e l deponente , n a m t u n c 
ra t ione d e l i £ t i tenetur de d a m n o d o m i n i , n o 
menos que e l que hu r to c i e n ducados de v e l l ó n 
antes de la baxa, y c i t ando en fu poder antes de 
í e í H t u i r l o s íe b a x a r o n , e l d a ñ o es í u y o , y debe 
r e í l i t u i r otros tan tos , y d e l m i f m o prec io ,y v a 
l o r l e g a l . Pe ro e l d e p o í i t a r i o , aunque en eldichoy-
fo cometa delito ,& antes de l a p u b l i c a c i ó n de l a 
baxa , en t end ida en l a manera dicha, fupr. Refol. 
I 3. b o l u i c r e a l d e p o í l t o e l d ine ro de que v s ó j 
i i e n d o en l a f o r m a que 1c r e c i b i ó : y de l a m i f -
m a b o n d a d , y c o m o le debe entregar a fu p r o 
p i o dueno,ferad.ei le e l d a ñ o , y no d e l d e p o í i t a 
r i o : Y a f s imi fmo , /* noy^hdetoéo el dinero depofita-
d9,Jtno de parte del, efta f o l a fe rá para e l de d a ñ o , 
y l o d e m á s d e l d u e ñ o , v t m é r i t o n o t a t M o l i n . 
.d.di{p:$ i 3 . Y en e ñ e p r i m e r m o d o de d e p o í l t o 
de d ine ro , e l vfo. d e l n o paífa a fer de m u t u o , 
í l e n d o i n u l t o domino- .yafs i n o fe ha de d e z i r , n i 
d e b i m o s que e l d e p o í i t a r i o e í l á o b l i g a d o por e l 
v f o , y d o m i n i o , í i n o p o r l a cu lpa , y d e l i t o que 
c o m e t e . 

E n e l fegundo m o d o ? o f o r m a de d e p o í l t o de N u m . 8 
d i n e r o , c ó las ca l idades dichas de b o l u c i i e de l a 
m i f m a c a n t i d a d , y b o n d a d , q u a n d o el d u e ñ o le 
p i d a , e l v fo d e l de parte d e l d e p o í i t a r i o es l i c i -
t o , v t c o m m u n i t e r a f f i r m a n t D D . e x q u i b u s M o 
l i n . ¿ ' ¿ 1 : . ^ . $ 2 3 . ^ ^ 2 , 4 . B o n a c . v b i fup. T r u U . 
a l l e g a t . c u m ca:teris ab eis a d d u í l i s , quibus acl-
d q L c f s i u m ^ ¿ . z . c / V . w . S . o p t i m a m a f í i r m a n s r ^ 

U 3 t io i 



i 18 $(efo lmonesMótate^ 

t i o n c m , p c E h x c verba: nullum InCommodum 
irrogattirdepanenti yirno hoc cedtt in e'ms commo¿Hm9 
t¡mct erlctm ft tm caf», W cû pd leui fsirna depofitarij pe-
rirety mdneret deponenñ falna^ L a d i f i c u l t a d cSjfu..-
p n e í l o que el; v i o d e l d ine ro d e p o í i t a d o en l a 
f o r m a d i c h a , es l i c i t o , í au i endo afsi v f a d o 
d e l , y g a í l a d o l e ,.y n o le t en iendo de p ron to , y 
man i f i c f to rquando fe p u b l i c ó la b a x a , e l d a i i o 
d e l l a í i ha de fer d e l d c p o ü t a r i o , o de l depo 
nen t e . ^ 

N u m . 9. L a fentencia c o m ú n en e í ta p á r t e l e s , que en 
tonces e l d e p o í i t o d e l d i n e r o r q u a n d o de l l i c i -
t a m é t e vfa e l , dcpo í i t a r i o?pa í f a a fer de m u t u o , 
y e m p r e f t i d o í y c o m o en e ñ e fe transfiere e l d o -
m i n i ó d e l d i n e r o en q u i e n le recibe p r e í t a d o , y 
£ e n d o d u e ñ o de i j e l d a ñ o ^ o creces f o n fuyas, 
afsi en e l d e p o í i t o d e l d i n e r o , q u a n d o d e l vfa e l 
d e p o í i t a r i O j f e transfiere en é l e l d o m i n i o ( qub 
en e l d ine ro n o fe d i í l i n g i i e d e l v fo)y afsi las ere 
ees,o menguas fe rán f ü y a s j l t a fe ib omnes D o 
ctores T h e o i o g i , & í i i r i l l x ( e x quibus o m n i s a t l -
í i q u i o r i b u s ) Nauar rus m Manual.cap, i j.ntt* 18a , 
¿ « ^ « . M o l i n a difi. ¿ijf «f. 5 r 3. L e fsius cap.zj. citat. 
¿ub.z.n.S.íLcbcll.qHtefi.ymCdycit.num.ig* & 22, 
A z o r lih.7.allerdt.cdp. 7 . ^ « ^ . 7 . M a n . R o d r i g . d. 
cap. I 3 8 . c e » c / . 7 . » . 8 . V^'úlxlobMjf'^^dUe^ num.l. 
B o n a c . v b í fup^ num.2 J^erj.Secundus efl. T f u f í c c h 
cit.num.4. E x inr is a u t e m p to fe íTor ibus ¿ q u a m 
p i u r e s r e l a t i , & ex pa r t e f equu t i a Gafparc R o 
d r í g u e z llb^.de annuis rsdit$h.c¡U£fl.l l . per plutes 
n ú m e r o s , & á P i c h a r d J í 6 . 4 . ¿ ^ ; > . r í V , i ^.prindp. 
¿num.00 . , 

N u m . r o Pe ro f i los interefes , y ganancias adquir idas 
c o n d m e r o d c p o f i t a d o , f é a n de f o l o e l d e p o í t t a -
n o , n o e s t a n c o m u n j y c i e r t o ^ d e q u o B o n a e i m 
cix.num ^. R e b e l L v b i f u p v w ^ w , 20.& X r n í l e n c h 
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a l l c g . ^ ^ w . 3 . L a r a z ó n p r i n c i p a l d é l a fcntenciai. 
p r o p u e í l a , f e deduce de i a na tu ra leza d e l d e p o í i 
t o y a e x p l i c a d o , c o n t r a la q u a l es transferir e l 
d o m i n i o de l a cofa en e l d e p o í i t a r i o , < j ü a n t o c ó 
f o r m e a l rer,y ef íencia de con t r a to de ftwtuo: a 
l o qua l a tendi endo l a Í.Lucius9jfMf>(ífitifl\&bÍ2ií\-
do en e l cafo prefente^ixotE^Kfíf/Vfíf ^ m depo-

pti notísimos términos: Y es c o m o íi d ixeca , quan -
í i o e l deponente concede e l v fo d e l d i n e r o de* 
p o í i t a d o , y e l depof i ta r io n o eftá. o b l i g a d o a 
b o l u e r e l m i f m o n u m e r o de d i n e r o q u e fede-
p o í i t ó , fino o t ro t a l , y de t á n t o ' v a l o r , f a i e ya cf-
t a c o n u e n c i o n , o c o n t r a to de los t é r m i n o s de 
4epo í i t o J . D e cuius t e i t v i n t e l i i g e n t i a feribentes 
addi<3:.l.^; ex alifs ^ydxi%.\&th de drin,reiiitth, lih9 
$.q. i l .knum. I . p r í cc ipue tangen ffum.2,6. &* % j , 
P i c h a r d , v b i fup r , i . « / í»w.6o ,^ r feg-. E x T h e o l o -
gis A z o r //í>.7.c/V.c^.7.^«^.7. v b i n o n n u l l a no«-
ta tur d i g n a , & apta f a t i S j M o l i n . í í i í í . di[pur.%z$, 
éúxwáfáki i . e x o r n a t i o n c m , £c c x p l a n a t i o n e m 
a i i q u a i n fequent ibus adducemus . 

Efta fen teneia ,aunque f ea i a mas c o m ú n , y re N u m . 11 
c i b i d a , l a con t ra r i a ,que af i rma q en e l cafo p r o -
pueftOjaunque fe conceda a l d e p o í i t a r i o e l v f o 
d e l d i n e r o , t o d a v i a permanece e l c o n t r a t o en 
fer de d e p o r t o , c o n las ca l idades ,y e feoos de 
t a l , es m u y p robab le , qua-m p e r d o d e defendi t 
R o d r i g . c i t . ^ « m - z y ^ f ^ . P i c h i r . a l l c g . numer. 
6 5 . ^ / ^ . 6c i n e a i n c l i n a t A z o r d.cj.j. yerf. alterx . 
/fr» rff«tM,cumcaeteris at) bis relatis , a p u d quos 
v i d e r i po terunt fundamenta huius f e n t e n t i x . Y 
fupuefta la p r o b a b i l i d a d defta fen tenc ia , y fegQ. 
e l l a , conferuandofe en e l cafo p r o p u c á o ver
dadera r a z ó n de d e p o f i t o , y no de mutuo?fc i n 
fiere. 

L o primero,que ha de feguir l a na tu ra l eza , v Num, x 9 
H 4 



leyes dcdcpof i to ,p i tes r e a l , y v c í d a d e r a m e n t é 
l o c s , y f i endo lo^por d i c h o v f o de d ine ro é s t 
p o í i t a d o , n0Pal:ece fe puede ti-ansferir e h é ^ 
m i n i o , d é l e n e l d e p o f í c a r i o . í l n o que q u e d ó , y 
queda en e l deponente , c o n facul tad de ped i r 
l o cada , y:qil-ando que quif iere , y. de eftoruar e l 
v f o dedricho d i n e r o , y con o b l i g a c i ó n de en 
t r e g a r l o depar te d e l depof i t a r io ,que no fe h a 
l l a r a , n i verif icara , fi huuiera p a í f a d o a fer de 
m u t u o , v t metito obferuat P i c h a r d . a l l eg num. 
y o . & 7 ' i . pues en e l m u t u o , h a í l a que. e l p l a^o 
í e c u m p l a , n i , fe puede pedir e l d ine ro p r e í t a -
d o , n i p roh ib i r l e ! Mfo d e l a l que le r e c i b i ó , vt 
conftat ex!Jmommodatctf i j * § .J¡cut,ad finem , ff* 
commoddti, quani e t i a m in?mutuo p r o c e d e r é d o -
ce t c u m Bartol .ab c o addu .^o P i c h a r d , d.n.? i * 
infine., .7 • / " i r' ; í ' ^ i ' l 

J f um. 13 fegrmdo fe infiere defta fen tenc ia , y de l á 
d o d r i n a de l l a ,que en el cafo d i c h o , n o fe t ranf-
firiendo e l d o m i n i o en e'l' depos i ta r io , e l d a ñ o 
déla baxa del d ine ro de.que v í ó ^ n o es f u y o , í i n o 
d e l depone t e ,dueñ ;0>y feñor d é í } q u e c o n m t a I , 
aunque aya impl i c i t : e ,0 ' cxp l i c i t e , c o n c e d i d o á l 
d e p o í i t a r i o e l v f o de d i c h o d ine ro , parece fe 
q u e d ó c o n e l d o m i n i o a b í b l u t o d e l para pedir-^ 
l0,y p r o h i b i r q u a n d o q u i í i e r c a l d e p o f i t a r i o , 
vfe de l :y aunque l ici tramente tenga e l d e p o í l t a 
r i o v fo de d i c h o d ine ro ,nq íirendo c o m o ve rda 
dero d u e ñ o d e l , n i c o n abfDiuta f a c u l t a d •> í i n ó 
m i e n t r a s fe 1 o p i d i c r e / y. c o n. o b 1 i g ac i o n. de, c n -
t r e g a r l ó por fu cuenta ,y r iefgo,con o b l i g a c i ó n 
de los d a ñ o s que ca u ía re qu al quiera, d i l á c i ó d e 
parte fuya,no parece es equidad,y jufticia , que 
ppr foio elvfo tan l i m i t a d o de d i c h o d i n e r o de;-
|^pí i tado,con los pe l ig ros , y ob l igac iones refe
ridas de parte f u y a , e l d a ñ 9 de la baxa aya de. íer 

Aiyo, 



Jcercd i e ía IAXÚ M a mnecla, 12.1 
í a y o , y ; n o de l deponente ,que e sab fo lu to , prpr 

, p i ó , y verdadero d u e ñ o v c u y a s ' f u e r a n t a m b i é n 
las creces de l d i n e r o , íi mientras eftá depofi ta-
d o ie tobre i i in ie ran j no í b l o quando e l d c p o í l -
t o de l d inero es r i g u r o f o , y de c a l i d a d , y o b l i -
g a c i o n d e auerfe de bo lue r el m i f m o n u m e r o 
que fe r e c i b i ó ( que en elle es ce r t i f s imo que e l 
aumen to , 0 d i m i n u c i ó n es de l d u e ñ o ) fmo ge
nera lmente en t o d o d e p o í i t o que tenga f e r , y 
natura leza de t a i , y en e l par t icu la r de l d i n e 
r o , a u n q u e n o fea í l n o c o n o b l i g a c i ó n de b o l -
uer ie en d inero de la m i t i t i a c fpcc ie , y b o n d a d 

. m a t e r i a l , y f o r m a l que renia q u a n d o fe entre
go : y í i e n d a efectos que fe c o n í i g u e n a e l l a las 
creces , 0 menguas , h a n de feguir fu n a t ú r a l e -

.za , y. c o n d i c i ó n , vt exprefse teftantur de d i -
.¿bo d e p o í i t o pecunia; c u m expre í fa f a c ú l t a t e 
y t e n d i , ante d e t r - a d i o n e m , & v f u m , B o n a c i n , 
v b i fupr. num $. & % - c u m a l i j s ab eo a d d u é t i s , 
quibi ts a d d o T i a i l l e n c h c i t a t ' ^ í í íw . q.^erfae fir 
nemy de quo infra d icemus . H i s t a m e n n o n o b -
ftantibus,&: f e n t e n t i x a d d u c i c t p r o b a b i l i t a t e i n 
d u c e n t i b u s . 

D i g o l o quar tOjen e l cafo p r o p u e í l o , q u a n d o N u i n . 1 4 
e l d e p o í i t a r i ó t iene f a c u l t a d para e l v fo d e l d i - guando de 
ñ e r o d e p o í i t a d o , y de h e c h o v s ó d e l h , g a f t a t v hecho el d? 
d o l é en vfos p r o p i o s , ó a g e n o s , í i p e r e c e r é dif- p0jlt cirio 
m i n u y e j d baxa , es por cuenta d e l dcpof i ta* y^fal ¿/¿ 
r i o , y no d e l deponente , i t a D D . a d d u d i p ro nero A ¿ ¿ 
p r i m a f e n t e n t i a . L a r a z ó n p o t i f s i m a es , por- %0¿¿les~faí 

. que e n y i r t u d de d i c h a f acu l t ad i m p l í c i t a , o ex- y0 
p] i c i t a , t i ene e l v fo l i c i t o de d i c h o dinero>y ta-
b i e n e l d o m i n i o mien t ras dura e l d i c h o v i o 5 
pues en e l d i n e r o , y en las d e m á s cofas que con* 

^ u m u n t u r v f u , n o c spo f s ib i eapau ta rvno de o -
;tro:pues n o ?iyt-entidad , n i fiílca 7 n i jaaoral en 
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e l d i r i c r o ^ o n f i d c r a d o c o m o d inero , y para las 
funcioftes de ta l ,mas que e l empleo , y v i o d e l , 
í b b t e que puede verificarfe e l d o m i n i o ,pucs en 
t a n t o fe t iene d e l d ine ro , en quan to fe puede v -
far l i c i t a m e n t e del^dandole , p r e f t í i ndo l c , tro.-
c a n d ó l e , © c o m p r a n d o c o n e l ; l u e g o fi t o d o e í l o 
puede l i c i t a m e n t e hazer e l d e p o í i t a r i o c o n e l 
d i n e r o d e p o í i t a d o , c o n toda p rop iedad fe ha de 
d e z i r , que es verdadero d u e ñ o , y fe ñ o r d e l , y 
C o m o de t a l , no fol# los f rutos , o ap rouecha . 
m i e n t o s i n d u í l r i a i e s : v t e f teer tum, & c o m m u -
n i t e r D o l o r e s a í í e r u n t r p c r o e l aumen to ,y cre
ces que le fob rcu in i e r en , mientras le durare e l 
d i c h o v f o , y d o m i n i o , h a n de fe r , y fon fuyas, 
v t exp re f se affirmant c o m m u n i t e r D o d o r c s , 
p r a í c i p u e Sy lue í l r . yerh.fo'utio , (jutfl.T., B o n a c i n . 
& T r ü i l c n c h l o e o p r o x i m e c i t a t o , M o l m a ¿ . í / / f -

- ^ f / ^ 2 4 . m / ? , » . ^ & o m i f s i s a i i j s ) vnus p ro m u l t i i 
A z o r 2.f>ar.infltr.tíb.4. cdp.^^.qudsfi,^. ex profef-
í o difputans prsefentem d i f f i c u l t a t e m , f cquen-
t ibus ve rb i s reÍQjuei i s^& v n i u e r f a m d o ^ r i n a m 
t r a d i t a n i confi j rmanSjibi ; Reipondetuv 7 ft pecunia 
efl ita depojlta dpudTittum y^t emjf domínium tranfie~ 
rit in ipfíim , >t continpt guando non ¿eponitur obfi*-
nard 9 yel c'att fd in aliquo; nec ex conuentione, "Vf ed' 

\ i e ^ f ^ H n i ate dddtur, tune reddi ¿ehet [ecundum ajii-
m á t i o n é m y ̂ ukm hahehdt t'émgore , qtto ejl depofitdi& 
ita i n - c r é m e n t u m cedit iriho'Hti'm Cdij depofítdrij. Si du-
tém pecunia itdeft ¿efofird^S't dominium eius non trun* 
firetin Caihtn depofitariufn , tune ¿fiimdtio pecunia md-
íorfa ftd totd cedit in honum Titij, cjuia domimum pecU' 
n i x n i d n f t t ¡ e m p e r d p t i d i l í u m y^nde veddendd ejl fccnn' 
durn e á m , cjiidm dedit tempore folutionis. H i lCUÍque 
A z o r - . " 

K u m . 1 5 N i óbf ta l o p r i m e r o con t ra efta c o n c l u f i o n , y 
d o d . r i n a , d e z i r que en e l cafo re fe r ido , e l depo-
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fitario,en v i r t u d de d i c h a f acL ikad de vfar d e i 
pinero depoíitadOjiio parece puede fer d u e ñ o 
¿ ¿ t j í i e n d o I o ( c o m o l o es ) el d e p o n é t e para pe
d i r fu d inero q u a n d o q u i í l e r e , v t í u p . d i x i m u . S í 
l uego e l d o m i n i o de d i c h o d i n e r o , n o fe tranf-
£ei:e en el d e p o í i t a v i o , y c o n í l g u i e n t e m e n t e e l 
d a ñ o del n o p u e d e fcr f u y o . P o r q u e fe refpon.-
de?qu-e conceder e l deponente a l d e p o í i t a r i o e l 
v i o en la fo rma refer ida , n o o|>ita para la tranf-
l a c i o n de l d o m i n i o i n í c p a r a b l e en e l d ine ro de 
fu p rop io ,y verdadero v f o , n i porque eftc fea, 
c o n l a c o n d i c i ó n , © dependenc ia de l a v o l u n 
tad d e l deponente , fe figue que n o fea v e r d a 
de ro v fo , í i n o que n o fea t an v n i u e r f a l , y a-b-
f o l u t o , c o m o f í i e r a f i n d i c h a m o d i f i c a c i ó n , o 
c o n d i c i ó n , v t p e r d o á t b p roba t R o d r í g u e z dift. 
lih.l* de dnn.reditihus yCjttófl.l l . perplures n u m . p r á * . 
c / p » e , 2 . 7 . v b i ex d o d r i n a t r ad i t a c o n f e -
q u e n t e r , & a d r e m p r ^ f e n t e m a p t i f s i m é f a 
llé , infert di6L num. 27. c i r ca m e d m m : Vnde li~ 

y cet ¡lie trdnfitus d o M i n i f j & pencult exCedat t é r m i n o s de" 
pojtti Jlri.6íe [umpti y t a m e n i í l e excejjus efi ^alde madi-
cus , nec conjlderahilis : primo y cjuia. nonrefpicit f u í i f l a ^ 
tiam depofiti, [ed accidens $ fecundo propternaturam reí 
¿epojíta Videlicet p e c u n i a q u a oh innatam fun^ihi" 
litdtem non folent confiderari corpora , fed [ola quan-
titas L in nummis , de in litem iurando r & fie t a n 
ta quantitds^elut in ahjlratío magis dicitur depofita,fi~ 
deique recipientis commiJZa , quam ipfa , "Vel certa cor-
pora in concre to ,& Jicnonefl contra naturam depofi-
ti ,quod tanta quantitas reddipo jsit tertio , quia tantum 
aheji^t officium , & ratio depofiti minuatur ex eor quod 
pecunia ad namerum deponitur, ¿7* ahit in creditum , "Vt 
indidem majris augeatur^patet quia depoftarius oh id non. 
minuSyfed magis officio fus efi , necminus e x t e n f i u é , "Vet 
intenjiue ohlijrdtHSffsd ma¿is extenfiue P.quia periculum 

pr<£-
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f7r*ftdíJxetiícondítio,infine:fíCertUmpetdttíy¿H 
que R o d i i g u e z . 

N u m . l ó | f c o b í l a l o fegunclo acz i r , q t i c en d i cho c a i b 
n o fe h x l í i vdrdacíe i 'o m u t u o , o empreft ido; 
pues t o d a v i a pei-fcuera l a r a z ó n de d e p o í i t o , v t 
ex d i d i s patetj y afsi n o fe puede h a l l a r t í a n s l a -
c i o n de d ó m i n i o . E í l e a rgumen to pide q e x p l i -
q i i e m o s , e x fentent ia p rop r i a , fi en d i c h o cafo 
e l con t r a to es de m u t u o , o de depofi to , o de 
ambas razones; de q u o p lu ra D o d o r e s r e i a t i . 
D e los quales a lgunos(y no fin p robab i l idad ) 
d i z e n , q u e ay en d i c h o cafo ve rdadero dcpoí i - . 
t o ; pero i r regular : y en efte fen t ido los A u t o r e s 
d e í l a fcn tenc ia ,quos referunt R o d r i g . de annuis 
reditib. tbi fupr. num.z 8. óc Pichard.c/Vrff. num, 2g . 
e x p l i c a n l a l.Lucius allejy.Ot\:os,j los mas de los 
Auto re s , fundados en el c o n t e x t o l i t e i a l de d i 
cha ley j d i z e n , que en e l cafo propuefto no ay 
r a z ó n dedepof i t o » n i a lguna o t r a mas que de 
m u t u o , y empref t ido: 6r hunc d i c e n d i m o d u m 
commu.n i t e r T h e o l o g i fequuntur . Q u i d a u -
t e m v í d e a t u r p robab i l ius i a m exp l i ca re aggre-
d i o r . 

v , ' 7 Dio;o l o q u i n t o , e n d i c l a o c a f o de d i n e r o d e -
E n el ca o r 0 <, ^ r , , .r . t- J -i . n J p o í i t a a o con facul tad i m p l í c i t a , © e x p l í c i t a d e l 

; C J 0> vfo del , fe h a l l a c o n t r a t o de d e p o i i t o en la fuf-
el cotrdto „ . j , i r i 

, . ^ tancia .y de m u t u o en el m o d o 3 e l q u a l , aunq n o 
* / fea .ni es con t ra na tu ram depo í i t i ^e f t t ame pras-

ciassdepo ^ ........ r •/• i J J - i - % 
í ito en el ter ^3-111^ a í s l le ha de d e z i r , y d i g o , que en e l 
.1 o7y en e caf0 p r o p a e l t o X c ha l l a verdadera r a z ó n de de-

p o n t o , y verdai iera r a z ó n de m u t u o , que l egu í i 
diferentes con i ldc rac iones , y refpetos , n o re* 

N u m , 18 pugnan . • ' 
¿ntehgccid Y e í l a parece es la mas fundada,y l e g i t i m a in^' 
deIdl.Lu- t e l i genc i a d é l a l.Lucius cit.y las palabras co que 
cimc 'n. h a b l a de n u e í t r o cafo>lo deno tan b a í í a t e m é t e j 
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ib i " : Wam fiyt tantuniem Colucretitr cont*enity cgre-
¿itur sa res notifsimos depofitl términos ; porque fi 
la c o n d i c i ó n ea dicho_ c o n t r a t o fue ( d i z c l a 
ley ) de que c l d c p o í i n r i o b o l a i c f l e , n o l o n \ i f -
m o que auia r eceb ido , fíno o t r o t an to , e n t o n - s : 
eesfale d é l o s t é r m i n o s , 0 m o d o s m u y n o t o 
r ios de de d c p o í i t o ^ o m o fi d ixera e n t o n c e s n o 
d?x \ deis!: d e p o í i t O ; p e r o c o n t e rmino^y m o d o 
p a r t i c u l i r e x t r a o r d i n i r i o , y p o c o c o n o c i d o ; o* 
d i g a m o >lo a f n : S^red'tur ea res rotifsimos depoflti 
terminui. E u . e l . c i f o re fe r ido , pvefupuefta la d i 
cha c o n d i c i ó n , fuera d e l fer de d e p o í i t o c o n o 
c i d o , y o r d i n a r i o , p a f í a i tener ler de o t r o c o n 
t r a to j un t amen te que a l i i fe h a l l a , pues es de 
m u t u o . . , -
• Y afsi e n t e n d i ó eftaley e l d o á z o P i c h a r d ^ r v . N u m . r d 

b i füpr . nttm.Hq.. y e x p l i c o las palabras propuef-
t a s , - d i r é las fuyas po r fer m u y a p r o p o í i t o r 
IperopdSiioyde cjua in di f ia I.LUCÍHS appejtta pecunia 
numeraidt%Monrepiigndt nntUYde depofitiy fed eius modum 
exccdtt'.potffcenim depoftmm manere , quid recipiews ' 
jrrdtmta cuflodiamprxfiat,&' ddyCurds, & ad alia , Je 
q'tthus [uprdtenetur l̂edquQnlam perictilum , ^ domi-
nlnm tranfit in acmpientem^greistur det>o(iti términos* 
H a s c i l l e . . Q u a m textus i n t e r p r e t a t i o n e m fe-
qu i tu r e t i a m ^ f i O í ^ c u m a l i l s a b í e o a d d u d i s , 3. 
pdr.inf^.lib. j.c.dp,J.q y.^erf, ^éltera fenteniia , don-^ 
de c o n la e r u d i c i ó n , y c o n c i f í o n acof tumbrada -
e x p l i c a nueftro m o d o de d c z i r , y di feurr i r en ef̂ " 
ta^pirte,y c o n c l u y e perhaec verba : :<2«íi?*e yidettw 
in eittfmodi ¿epífito reperirijd quad eji depofitiproprium$ 
ytyidtlicet^qai depoftthpofait reoetere quandeque yolue-* 
r ¡ f , & nihHominus aliqitid,q4iod efl proprium mutm m eo 
continetur,nim!mrmpofsit^quidepofitum {ujapitillo >--
t't: & cum pecunia depojlta "ifu ipjo canfum dtury 
pereat, Videtur tranftre in dom 'mmm . étts $t*i eam 
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l i é (RcfotucioHesWorAles, 
fttlcipit,yt colligltur es I. in nduent , ¡ocati. H x c 
A z o r i u s . Q u i m d o d n n a m a m p l e a i t L u * , 6c op-
t i m é e x o m a t R o d r i g u e z ^ ann.redhih. loccit. nu. 

'$ojnfin.& ¡eq. 
N u m . 2 0 D c l o d k h o confta U n í a s p r o p i a , y genuina. 
Particuldr i n t e l i g e n c i a de la d i c h a í . ^ c w ^ fino es q u e d i -
inteligecíd gamos q u e h n b l ó la fobred icha l e y , no de las e f 
de Id l.Lti- pecies de de .po í i to de d ine ro r e f e r i d o , í l n o de o;-
cius dller, tra de que h i f ta aora no hemos t r a t ado . - e í lo es, 

d e l d ine ro que en poder de mercaderes fe í u e l e 
po^e r , no tanto p-ara hazer d e p o í i t o d e l , y c o n 
c a l i d a d d e b o l u e r tanta can t idad c o m o fe r e c i 
b e , q u a n t o p a r a vfurasjy gananc ia que del fe ef-
pera:dei qua l ' con toda v e r d a d , y p rop iedad fe 
ver i f ica ,que excedit notifsimos de^ofititerminos^ot-
q re vera ,e l le no es d e p o í i t o , n i t iene de t a l ,mas 
que el n o m b r e , v t m e n t ó obfemat a l legar . R.o* 
drig.>2«w,37;Vbi de hac fpecie d e p o í l t i e x p l i c a t 
dimana l e g e m . 

N u r n . 21 D i g o l o í e x t o , e n e l c a f o prefente de d e p o í l 
t i neceffd to de d i n e r o , no bai la que el d e p o í i t a r i o t en -
rto (jue de ga facu l tad e x p l í c i t a , ó i m p l í c i t a para vCar d e í j 
hecho aya pues fuera de l i a fe requiere , que de hecho vfe^ 
y\ddo del- o aya vfado de d i c h o d ine ro d e p o í l t a d o , para 
dinero e/ que aya m u t u o verdadero , y a d u a l , y para que 
depofitdrio el d o m i n i o , pe l i g ro , d i ñ o , 6 ambiento fea d e l 
fard que el d e p o í i t a r i o . S c q u í t u v ex d i ^ í S , 3c exprefse af-
dtíHo fedfi firmar t M o l i n . d ¿ifpufar. $ 25. B o k a c i n . c u m a-

^0. lij's diBlnum. 4. E t c o U i g i t u r eX IpQmrinus, ffJe-
pofiti 7 Lcj>*odfi dh mitio y fi cenum fe tá tur , q u a m 1, 
ad rem p tx fencem ,o .p t imb a d d ú ' c i t , Ok expen-
di t R o d r i g . a i l e g . v í d e a t u r i b i . L a ra» 
z o n es l l a n a , porgue la t r a n s l a c i ó n de d o m i 
n i o de d i c h o dinejro en e l d e p o í i t a r i o , es por 
e l v f o r e a l , y a é ^ u a l d e l , c o n que fe confu-
me ,y e x p e n d e , n o po t l a facul tadde.vrar ,pucs 

m í e n -
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mien t ra s efta no fe reduce a execucion7 n i cau -
fa d o m i n i o a £ h i a l en e l d e p o í i t a r i o , n i p r iua 
de l a l dependen te , n i en cofa a lguna 1c per
j u d i c a . 

D e donde fe í i g u c l o p r í m e r o ^ q u e mientras é l N u m . 2 3 
d e p o í i t a r i o no v í a de d i c h i f a c u í r a d , aunque l a 
aya dado exprefla e l d u e ñ o d e l d e p o í i t o , en ef-
te perfeuera e l d o m i n i o . X o ^ fegundo , que í* 
p e r e c i ó , o f e b i x ó e l d ine ro , o c r e c i ó antes de 
d i c h o a d t a a l v í b , aunque fea defpues de c o n 
ced ida l \ d i cha f i c u i t a d , e l a u m e n t o , ó d i m i . 
n u c i o n es de l deponente , y n o d e l d e p o f í t a r i o , 
i t a B o a a c . M o l i n . & í r t i l l ench v b i í u p r . q u i b u s 
addo Nauarr . in ManuaLcap. 1 j .num, l 8 i . & M a 
n u e l S2LJ'\>erb.depa[ttum,num.8 . cont ra R c b e l l . c i t . 
n H m . 2 . z . i n f i n . 

Q u e fin r a z ó n ba i lan te m o d i f i c a efta d b ^ r i - N t tm ,a3 í 
na en e l depof i t a r io p o b r e , en cuya v t i l i d a d 
cede e l d e p o f i t o , y l a f acu l t ad de v i ar de l , que 
antes d e l v s o ( d i z c ) quc tenetur de cafu for 
t u i t o . Pe ro rea lmenteyaunque de c o n o c i d o , l a 
d i c h a facu l t ad ceda en benef ic io fuyo , fino 
v s ó d c l I a , n o r e c i b i ó derecho a l g u n o ; 5 afsi n o 
ay f u n d a m e n t o , n i juf t ic ia para que fea fuyo e l 
d a ñ o . 

L o tercero fe inf ie re ,que fi'de d i c h a f acu l t ad Nu^ i .24 
Vsó, :no e n t o d o e l d ine ro depof i tado , fino en 
parte , en e í la t a n f o l a m e n t e e l d a ñ o d e la baxa 
ferá d e l d e p o f i t a r i o , y en l o d e m á s de que n o 

v s ó j f e r á d e l deponente , fequi tur ex fu -
prad idxs ,de q u o M o l i n . a l l e g . 

H E 
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H E S O L V C I O N X X . 

S)e la con/tgnacion dtl Vellón depqfitado al 
¿tempode la publicación déla haxa9y de 

la jufltficacion con que fe de* 
bib y y debe ha* 

N u m . i . T A forma l ega l d c í t a , y otras c o n í i g n a c i o -
I nes,y manifeílacioneSjla f e ñ a l a e l derc-

— ' c h o comur i jy p a r t i c u l a r d e í l o s R c y n o s , / 
lá i n í l r u c c i o n ordenada para l a p u b l i c a c i ó n y 
o b f e r u a n c i a d e í l a l e y a que fe debe eftar , y en 
que y o n o me detengo , porque p r i n c i p a l m e n 
te pre tendo a c u d i t a l f u e r o i n t e r i ó r , y a l repa
r o de t á n t ó s f raudes, y e n g a ñ o s c o m o en e í l a 
parte ha a u i d o , y ay. Pa ra l o q u a l refolucrc c o n 
breuedad las p r i n c i p a i c s ^ y par t iculares dudas 
que fobrc cfto fe han of rec ido , y me han c o m u -
n i t a d o . ~ 

N u m . 2. L b p r i m e r o , fe h a d u d a d o , fi e l d e p o f i t a i i o 
de l v e l l ó n , que c o n facul tad de fu d u e ñ o i m -
pi ic i tá ' jO e x p l í c i t a , y í a n d o d c i j l c g a l l ó , y adua l 
men te n o te ten ia de p r o n t o en fu poder el d i a 
d e i a p u b l i c a c i ó n de l a baxa, p u d o c o n f í g n a r i a 
c an t idad d e p b í i t a d a d é l v e l l ó n fuVojCon que fe 
h a l i a u a efen i n t e n c i ó n , y a n i m o de b o l u c r l e a 
fu d u e ñ o cada,y q^ando que le pidíeíTe? 

n m , 3. r e fpond ido ,y refpond.O'a efta dudajque í i , 
y d e í l e parecer fon fujetos granes,y d o d o s T ^ O -
Í o » o s , y l u i í f l : a s , c o n f u l t a d o s en efta parte. Y l a 
r a^on es l l ana ,po rque ten iendo e l d i c h o d e p o í í -
í a r i o e l v i o , v d o m i n i o de d i c h o d i n e r o , v t patet 
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ex di(^is ;y"f íendo Iá o b l i g a c i ó n de bo lue r ,wo ei 
m i f m o d inero n u m e r o , f i n o e fpec i e7 í i endo d é l a 
j n i r m a e l l i i y o p r o p i o , p u d o fin p e r ^ u i z í o a i g u -
n o - d c l deponente ¿af tar e i d e l d c p o í i t o , y defti-
n a r , o f c ñ a l a r de fu d ine ro la can t idad que m ó n • 
taua e l d e p o í i t a d o , p u e s t en iendo def tc ,ydc l f u -
y o v f o , y d o m i n i O , v n o , y o t ro kaben tur pro i n -
d i m f o , l u e g o aue aya gaftado ei d ine ro n u m e r o 
d e p o í i t a d o , e s per a c c i d e h s , t e n i e n d o o t ro t a i , y 
t an bueno jyde l a m i f m a efpec ie ,con que poder 
h a ¿ e r la G o n í i g n a c i o n , y paga : De donde feJígue? 
que en Ocho cafo eldano de la haxa , no es del depofitd* 
rioy j t n ó del deponente ; fecus ve ro dicendum*cft , 
e n é l d e p o í l t o p r o p i o , y r i g u r o f o , c o n denega
c i ó n de vfo , y c o n o b l i g a c i ó n de b o l u e r a fu 
d u e ñ o e l m i f i n o d i n e r o n u m e r o , porque íi l e 
g a f t ó , v q u a n d o fe p u b l i c ó l a baxa j i io le t en ia , 
aunque le t e i i g a f u y o , y fea de l a m i f m a efpecie, 
y b o n d a d , n o cumple ,pues tune ra t ione d e l i f t i 
t ene tur de d a m n o d o m i n i , v t fupra d i x l m u s J í í -

fúluc. i 9 : éx c ó m m u n i D o ó b o r u m fenfu, & c u m 
al i js ó p t i m a no ta t Trullench//&.7,ex^<?/rf. Deca-
tótáf&ajÚy^. dub. 1 .num-8 .tn jine.Y en l a duda p r o -
p u e í l a c o n efta c o i i í i d e r a c L o n , y d i í l i n c i o n , y co ' 
i a a u t o r i d a d de i a k in naut Saupheli, jf. loe. ref. 
p o n d i ó e l d o < 3 : o T e ó l o g o , y I t i r i f c o n f u l t o S y l -
xicñr<yerb.Sol«tÍQ,€fU<eJl~z.di£i:.5 . in fine.ybi í ic a i í : 
Zn dtpofito dutemYide text.not.in l.in ñaue Saupheli, ff. 
loe. Et fdtisyidetur confiderandumycjnidfuit taché aertí, 
an feiticet pfcitniam depofitam confnnderet cum fxa ¿viej 
tenerer/eparatam.) 0*c. Híec i l l e , ad r c m , p rx fen tc 
fa t i sap te . 

L o f e g u n d o fe ha d u d a d o , e l d c p o í i t a r i o de l N u m , 4.. 
^ v e U o n , c o n , f a G ü l t a d d e g a í l a r i c , y v f i r d é l , d e he dti 

c h o le g a ñ 6 , o prcí lOjy.a l t i e m p o de 1A p u b l i c a - da. 
c i o h de l a baxa^eltana í i a . e l , y fin d ine ro fuyQ;ÍÍ 

I ,pQ-



i $ o ^efoluchnesMorateSf 
p o d r á confignar dinero agciio,o p r o p i o q dcf-
pues tuuiere hafta la cantidad de d i cho d e p o í i -
to ,y hafta ella imputar el d a ñ o de la baxa al dc-
ponente ,y por aqui l ibrar d e l á í i , o a l amigo cu
yo dinero G o n í l g n a . 

Kum. $. Para refponder a e í l a dif icultad es muy a pro:. 
p o í i t o l á d o d n n a dcla flefo/^c.i S .donde f e ñ a l a -
mos pox regla m u y c o n f o r m e a r a z ó n , y jufticia, 
para coirocer ñ el d a ñ o del d inero ,o creces de l , 
fon del deudor ,o de l acreedor,el reparar,y ajuf-
tar qu ie i i erarodebia ferdueño4el d i c h o d ine 
ro ,quando le fobreuino el aumento , o baxa . Y 
como v n o , y otro f o n accidentes, y efedos Tu
y o s , f e r á n , y deben fer de quien fuere d u e ñ o , y 
p o í f e y e r e entonces erdinefo ,v ideantur i b i ditt, 
n- $ . & fequen.prxdiBxRefoluc.lS.De donde confi-» 
guien teniente infiero,que no í i é d o el acreedor 
deponente d e d i c h o d i n e r o , d u e ñ o del,1 c o n v f o 
actual,y p o í r e f s i o n real fuya,al t i empo q, fe pu
b l i c ó la Baxa ( que es cierto n o 16 era. ) pues en* 
tonecs eftaba confuraido , rm au^rfe fubrogado 
en el d e p o í i t o otro de la miOna efpecic, y b o n 
dad^ de lo que no tenia fer^ni ent idad fiíÍGa,ni 
m o r a l , n i p o d r á tener d o m i n i o , vfo ni polflef-
fionjvnoiy o tro lo tenia entonces el d e p o í i t a -
ri o deudor que le confumioyo el tercero a qui€ 
le p r e í l o jy afsi el d a ñ ó f e r á defte,o.del d e p o f í t a -
r io jy no deldeponentetde donde fe í i g u e , ^ue 
c o n per)uicio,y perdida fuya la d icha c o n í i g n a -
cion en Ja forma referida de 1 cafO{propuefto,fe-
i á ' i n j u í l a v -

Í>Fttmi dt, t o o tro la -comodidad,y v t i l i d a d de l v fo de 
d i c h o d inero fue toda ,6del d e p o í i t a r i o q u e gaf 
t ó d i cho d i n c r o , o del araigo ;o tercero a quien 
1 e p r e ñ 6 51 u ego el da ñ o tambi en h a d e fer fuy P? 
i u xt a v e r a m, & v u 1 g a r e m < r e g u 1 á m i ur i s , i l l i a s 

eft 



'Jcercd delahaxadelamonecla. 131 

éSt commodumjCuius eíl i n c o m m o d u m , & v i c e 
verfa. L o o t r o , d c p o f i t u m gra t ia dcpof i ta r i ) 
fadram eíl eius p e r i c u l o , v t c o m m u n i t e r affir-
m a n t D o l o r e s prcecipue r e l a t i , <?c í e q u i t i n : ex 
tex-t.m [ fi(juis neccaufdtn, jf . f icertumpetat.qVLcm ad 
i n t e n t u m b e n é a d d u c i t , & expendi t R o d r i g . 
dc annutsreditib. l i b . l . qu<efl,l3, n H m , Z l ' & l a t ius 
i d probat l ihr. 3 . 9 » ^ . 1 1 . num, 35- & al i j penes 
i p í u m . 

L o tercero fe ha d u d a d o , í i e í l a n d o e l depo- ^ n n ^ , 
í i t o d e l v c l l a a en piezas de quartos .de o c h o 7^rCÉ.rrf^ 
m a m u e d i s , a u i e n d o l o ga l l ado e l depof i t a r io 
c o n facu l tad e x p l í c i t a , © i m p l i c i t a d e l d u e ñ o , y 
a u i e n d o defpuesfubrogado en lugar jde d i c h o s 
quar tos los de piezas de d o z c marauedis cada 
v n o , q u e p o r e l la ley fe b a x a r o n mas que los de 
o c h o maraucdis jpues en eftos q u e d o l a quar ta 
par te ,y en los ot ros l a fex ta , r educ idos v n o s , y 
o t ros a p rec io d e d o s marauedis , íi e l d e p o í l t a -
r io en d i c h o cafo e í l á o b l i g a d o a refarcir e l d a 
ñ o dc auer conf ignado e l x i e p o í i t o en d ichos 
.quartos de d o z e maraued is . 

S u p o n g o , r e fpond iendo á efta duda , que ÍI N u m . 8. 
dcfpucs de p u b l i c a d a en deb ida ,y b a ñ a n t e f o r 
m a la ley de d i c h a baxa , e l d ine ro d e p o í i t a -
d o , y ga l l ado , r eceb ido en quartos de o c h o m a 
rauedis , f e con f igna f í e j u d i c i a l , o ex t ra jud i -
c i a l m e n t c en los de doze marauedis , feria c o 
n o c i d a i n j u í l i c i a , v t ex fe patettpues el d a ñ o del 
d ine ro d e p o ü t a d o , g a l l a d o , y efpendido p o r c i 
depof i t a r io ,y que no t en i a en el d e p o í i t o , es l u 
yo ,y CLO del deponen te ,v t late fupr. o í l e n d i m u s 
¿iefolut.ig. 

Y a f s i l a d i f í c u l t a d n o procede en elle cafoj Num. 9. 
í l n o q u a n d o a n t e s de l a p u b l i c a c i ó n , au i endo 
e l d e p o í i t a r i o g a í l a d o e l d ine ro depof i tado en 

1 
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13a Q^efoluciones'Moralesy 
q u a r t o s d e o c h o m a r A u e d i S j C o n no t i c i a s , 6 t c -
inores de l a b a x a , o rin e l l o s , boluieCTe a l de-
p o í i t o l a c a n t i d a d dcpof i tada , e n d i c h o s qnar* 

* tos de d o z c . Y en efte ca lo , a u i e i i d o e l depo-
l i t a r i o gaftado e l v e l l ó n depof i tado en d i c h o s 
quartoss,con l i c e n c i a e x p l i c i t a , o i m p l i c i t a d e l 
deponentc7pu .dol ic i tamente hazer cuerpo de 
d e p o í i t o condichosAqaai: tos de doze maraue-
d i s , í i e n d o ( c a m o fon) vnos ,y otros de vna efpeT 
c i é de 'mater ia ,y f o r m a . L a r a z ó n es,porque a n -
tes de l a p u b l i c a c i ó n de d i c h a ley , los f o b i e d i -
ehos quar tos t c n i ^ i rer,y v a l o r m o r a l , y l e g a l 

^ - de m o n e d a , l u e g o c S n e l la , regu e l v fo , y p r e c i o 
cor r i en te que entonces tenian,.pudo m u y b i e n 
e l d e p o í i t a r i o deudo ivpaga ra l deponente aeree 
d o r ^ c o m o los d e m á s deudores p u d i e r o n pagar 
c o n e l l a , y fegun el v a l o r que t en ia antes de d i -

s t?.! cha baxa , v t fupr. late d i x i m u s Rt^oluc.4. v idean 
i ; . tu r i b i . L o q u a l f e ha de entender p e r í e y & re-

g u l a r i t e x ; y n o auiendofe en e l d e p o í i t o d e d u 
c i d o a p a i t o e l bo luer e l v e l l ó n en los quar tos 
de a o c h o en que fe r e c i b i ó l o en otros d e t e r m i 
n a d a m e n t e , o in te rpuef toc iaufu la , o c o n d i c i ó n 
que obfte , q i ie í i e n d o con fo rme a derecho^ fe 
avra 'de c u m p l i r ; 

J ^ u m ^ i o L o o t r o v e l v e l i o n d é piezas de doze maraue-
dis cada vna,es c i e r to fe ha e f t í m a d o ma-s que e l 
de piezas de ocho ,a f s i por l a m a y o r f a c i l i d a d d c 
c o n t a r l e , y c o m o d i d a d en t r an fpor ta r l e , c o m o 
porque en l a mas c o m u n , y receb ida e í l i m a c i o , 
fe e n t e r i d Í 0 , q u e , o n o a u i a de b a x a r , c o m o fe ba 
i 6 , 0 que la baxa en-e lauia de fer m e n o r , de do-

' ^ de p r o c e d i ó e l guardar tan to e í lc genero de ve^ 
-j l l o n , y g a f t a r e H o t r o í i U e g ó íi e l d e p o í i t a r i o c o n 

e í la m i r a , o fin e l ia g a í t ó e l d i n e r o d e p o í i t a d o en 
^ d i chos quartos de a o c h o , y le b o l u i o a l depofi-

to 



j f c t rca dé la íaxa de Id m n e A a , 15 

tt> antes de la baxa en quartos de a d o z c , y en e-
l i o s le teai . i de -manifiefto q u a n d o r u c e d i ó , n o 
ay r a z ó n porque-el d a ñ o d e l l i fea T u y o , pues en 
d i c k a d i f p o ü c i o n l a v t i i i d a d , y c o n a o d i d a d 
d e l deponente (en e l mas c o m ú n fentir)fue n o * 
tQria,que en ci-depoftente b i en i n f o r m a d o , d c -
foió íet: caufa mas de a g t a d e c i m i e n t o , q de q u e -
3ca,y tener a b i e n e l d i c h o c a m b i o , o t rueque 
d e q u á r c o s - y en e í l o m a s h i z o e l d e p o í i t a r i o e l 
n e g o c i o d e l ckic&o d e l d e p o í i t o , que n o e l í u -
yo5>.ka i a í i m i l i cafu M o l i n . z.tom.dtii»fl. traH. 
4 * ^ . 5 1 4 . ; » ^ « ^ , q u e m fequituc F i l l i ü c . tratl. 
3 4^4 .̂ l .^««e/Ifi, 3,». 6 r e í a tus, & ex parte f e q u u -
í u S á Bona<:, 2 .tomMfy. ydecentrA&.q* 14.p««¿Í4 
frop.l.n.í* 

1 0 tras dudas ce rca de d e p o í i t o s. de v e l l ó n , y 
de otros pun tos defta m a t e r i a han o c u r r i d o , q 
c o n f s o l i d a d fe p o d r á n refoluer c o n l a d o & r i n a 
de i l a s x e f o i u c i o n e s . 

s i l R E S O L V C I O N X X I : 

fen/os mmoneáá iáe l í t l k té i ^U^ -y jp íe fc -

I A form;a, c o n d i c i o n e s ^ 7 rcqu i í i t o í s . que N u m . 1. 
i ha'ii de eeribrlos ceafos , fuera de lodif*- Motupro* 

' . pueika^eercadellos p o r d e r c c i i Q i c o m ú n , pi0 de N . 
d o & i u Adeflms D O . T e ó l o g o s , y lur if tas e n l a s.p.Pio V. 
1% tefei a-de c e n í i b í i s i i o s í e S a l a m u y* e ¿ pcaí t i c ti * f0lre ios $ 
la r N>ÉÍ4P-. H p ^ l ^ K ^ ^ g l ó r i p r a facmctn&tC&Siúa. J0Sm 
y - m ^ t u ^ i ^ p i o e f p e c i a l í í l i d ^ a aan^ 15 ». quse 

I 3 i n c ^ 



134 tyfolactones Mi?r<tíef, 
i n c i p i t : onus,y <en la d e c l a í a c i o t i dcfta B u l a , 
auno 1 5 . 7 0 . q u x i n c i p i t . £f /íc, Y aunque an|<í$, 
los au ian dec la rado M a r t i n l o V . Anii, 1423 ,y. C a - i 
l i x t o l l l . a n n . 1 4 5 5 -no c o n l a d i f t i n c i o n , y la t iy 

^ tud ide P i ó V . v t c o n f t a ü v . .. ; . ; ; v 
tutores q I>c cuya B u l a , y m o t u p r o p i o , y de fu i n t c l i j. 
le f x ^ ^ - g e n c i a , t r a t a n m u c h o los A u t o r e s T e ó l o g o s , 

I u r i i i a s , quc e fer iu ic ron d c í p u e s d e f u p r o m u l g a 
c io i r . ex q u i b u s A ex recen t io r ib i iSy&íc lec l io^ 
ribus d i d a m B u l 1 a m a d v e r b u m refer t ,& perdo 
(fte(vt folet) e x p l i c a t N ' a u á r r . cowm. de >f«r i^ <f • 
•nüms & l iSeort ia- in SelefaSumm. -Fontif*.xonft..Bpte , 
tórñ. 104.105 .per 'Varia t / w r m d f ^ S t e x alijs: M p ^ 
l i n . z.tom. ie.mJBtra£i, 2.difp*3 8 9 . ^ / ? ^ L e f s i ó 
xJeiufl.cap.zz-dub.l z. A z o i lath 3..parí infi. mo-
%alJib.¿o.cap, $.,&'feq*Kchéih2:.pvrde obligat.infl. 
perplures (]q,pr£C¡foe,qu£flMSozn. ¿Gnúev*.ffAEMé-i 
qqúibsl\<ju<efl, l 74:.a n u m . 7 y t n t f i . 1.76.; ¿Jf* 177^ 
G a fp a r K o d ri g . ím ». ¿I'Í 16. /¿¿. 2,9 « ¿/? i z , «**; 7 3* 
f¿r ^«¿e/í i 9. num. 8. 9. eiufdem / /í ' .Eeli c i a n o d e S o -
l is 1 .tom.decenfibJ¡b..l,.qap^$.perpíuresinum, • K u d , 
C e n c i u s P e r u í i h u S j i h fifo do¿loj6c l a to t r i *^ . de 
cenfib peryarjas<jq.& art:M.zn» R o d r i g . in Sujptm* 

' fyá^2 3 ^ ^ 3 i í é r ^ . B b n a ' C Í % ^ r ^ ^ » ^ 
t r r f í í 4 l . p | m ^ . > » / c < > . A E g j ^ i . ^ r p y e n c h i . fow. ex 
f.ofit.Decalbjgilw. 'é'lcap.2.--l^er dfuería díSia , & a l i j 
plures penes ipfos . QuihUs'aido- ommno ^idendós, 
Fontanell.í/epaSi.nuptialib.Gloff. I 8; part.2. w 3. 

, j D o n d e á f i r m a ' , q u 9 ; e n - . C a t a l u ñ a iio.cftá- á:ecefc|í-
•do <?rdiGhom0tUi;ftrQpio i.d.e - V , ;Iieona'rd.. 

• /i, « .̂ • í)ti«iíidií.m^M-: cenúnpm-ats&d'txtrnéagantí -i"* • 
. ^ • . V , . rf5r cénftbSigms < ¿ ( P : ^ ^ í l n t f x r r ^ 4 ? ; ? < ^ f ^ A ^ * ^ 1 ' ^ ' 

p íot íEM^ai ' i^ 

) t m M f u p é y f é & o C o n ^ 
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Acerca d e h b d x a de Umonedá, 135 
trAtf.q. d e c m n e n t . z ^ h í n u m - l . D i z c quedefte m o 
t a p r o p i o de P i ó V . e í l á í u p l i c a d o en Erpa ,áa , y 
zCsi que cu e l la n o o b l i g a . E l i g . V a f e o >er¿. cen-

f í*s^rcecipne,num .z^ .CziUo P a l a o de iufl. & 
difp.6¡perplvrapuntta. L o s qualcs l á r g a m e t e d i f -
fjutaa cerca de l a o b l i g a c i ó n , y o b r e r u a n c i a der-
te m o t u de P i ó V -

Jblqual L e r s i Q c i t J « & . i 3 . M « ^ . 9 9 - a f i r m a , q u e N u m . 2. 
en F l a n d e s , A l e m a n i a , F r a n c i a , y S i c i l i a , n o e í l a Noefla re 
p r o m u l g . a d o , n i r eceb ido . Y h a b l a n d o 4e nuef- CÍ-WO en 
t r a E f p a ñ . i Gafp .Rodr ig . íkann.redit ihdih-1 .^ ,4 , algunas 
num.zS, a b í b l u t a m e n t e d i ze , que n o cftarccfíM partes. 
, b ido ,y que de l j quan to a t o d o eftá f u p U c a d o ; l o 
m i í ' m o a f i r m a n F e l i c i a n . c i t . num,6 . Gut ie rv , d, 

177.1» ^ » e . V i l l a l o b . ^ y . 8 . r f / / e ¿ . T r u l l e n c h c ^ . 
a I .ck.dHb, 3 1 9;.con ot ros que c i t a n , L o que . 
p a r ecec i e r t o , e s j q ¿ i ^ o ; m o í u ' P 1 : ^ p i ^ en e l los 
R e y n o s i i o e^ta en quato a t o d o ace t ado , Ü n o q 
dfelfe ha e x p l i c a d o , v t con i t a t ex l-1 o.tit i f . libr 
j ,n6tt& Recop ib 'vDeclaramosjque el ntom propio [obre 
que los cen{os fe impongan,y fituen con dineros de pre~ 
(ente, no efla rece b ido. -engflos JReynos, antes fe ha/upli-' 
cado del por el gifcal.delCpnfejo, donde (e hahecho jttfiicia 
en ios cafosquetfrhdntpfrecidoíy fe har.4 adelante,y con fu 
Santidad la ín f iamia que pareciere necejjaria, Hucufq5 
l e x . f Y n o cftajado^iano quan to a l o que d i ze cita 
ia¥/,fuplleado.e:íl:e p r o p i o m o t u , e n l o d e m á s pa 
xccQq\ iz . cñk&QCt&áo,c i \xc o b l i g a , y que fe debe 
©bferuar . oh 
. H i s n o t a t i s , f u p o n g o l a d o d r i a a t c a d i n inpr¿é N u m . 5. 
eedentib^Sy 'Refqlftc.pr^ipué 4,^.6 gjfíf i d d í l d c Con Cotemores 
bailantes:fundamentos q u e d i refuei to ,.que no y noticias 
l o l o c o n temores de baxa d e l v e l l o a ,; ' í ino déla haxd 
c o n no t i c i a s cfertasde fu p u b l i c a c i ó n , a f s i co - fe pudiera 
m o i i e i t a m e n t e í in fal tar a l a o b l i g a c i ó n de juf- judar,y re 
t i c i a , y c a n d a d , f v p u d i e r o n hazer pagas , c o m - demir cert 

I 4 p ra s , / o j . 



I 5 ¿ ^(efolueíones%fwnks$ 
p i r a s , y d a r c m p c c f t i d o s f c p u d i e t o n f u n d á r c e n ^ 
f o s ^ y r e d i i u i r l o s c o n las c o t í d i c i o n e s , y r e q u i -
í i t o s de de recho , y ot tos l i c i t o s , ! y c o m p e t e n 
tes i i t a D o d o t c s r e í a t i i n d i¿ t i s Refoluc, D e l o l 
qua l c s t o d o s , o los mas hab l an en t e r m i n o y 
de cenfos. L o q u a l afsi en efte punto , c o m o 
en los d e m á s defta m a t e r i a , Te fea de entender^, 
v t fupr. dixi./?cro/«c..6. w«»<. ce íTando í i m i í l a -
c iones , y f rauden Q u o ñ i p p o f i t ó , c o n breue-
dad refueluc las p r inc ipa les , y e í p e e i a l e s dudas 
que fe han o f rec ido ,y con t roue r t ido - , conce r -

, n ie i i tes a e ñ e a f l an to , r emi t i endo las comunes 
a los que ex profef íb t ra tan l a mater ia de c e n f i i 
bus, de qu ibus^omnino í u n t v i d c j i d i D o l a r e s 
re la t i^ i > Q >• • >' : v • ' \ 

N u m . 4 . t o p r i m e r o fe ha dudado , írS c o n temores / o 
Primera n o t i c i a s de l a b^xa d e l v e l l ó n fe p u d i e r o n psjfy 
dudá... ga t an t i c ipadamen te antes- d e l p l a ^ o los f ru í 

tos , 0 r é d i t o s anuales* de los c e ñ i o s ; y fí e l a« 
creedor d u e ñ o de l las t u u o o b M g a c i p n a rece* 
b i r l o s . ^ • : -"^ ' ' . ^ .ÍVv. - . • 

D e l t a duda q u e d ^ - í r a t a d o por p r i n c i p i o s ge -J 
Retales en t o d o genero de paga^yvbt fttpr. ^e/<?/.. 
5 .donde ttotamosjquc-eltetinii^ó'pia^o-dc la? 
p a ^ d e d e b i t O s , f e puede poner en b e n e i c i o , y* 
gracia d e i d e u d o r que h a d e ^ a g M í ó i d e l í a é rcev 
d o r q u e h a d e c o b r a i i q u a n d o fe pufo a fauor d e l 
deudor ( c o m o de OLdina i io fe pone)e l le puede 
ceder ,y an t i c ipa r la paga,pagando antes que l i e 
gue e l p la^OjVt c o n á a t ex Lquod m diemiffde (oim. 
Pero- i l -eMeRala t t e r m i n o fue .erk-vgracia», y ref-
pe to dc l ae reedor , no p o d r á a n t e s d e l pla<-o fet 
c o m p e l i d o . a í e c e b i r e l d e b i t o , Leatm qui ,-ff., 
de ann Jejrdt. $c alijs iur ibus a d d o é í i s d r d o l o c o , 
c|(plk^tijS«^u^db?itaLt£. •SjIwfetó.pIsiWfoiin . •videi 
tur i h i t r a d i t a . / . ; ^ i ; 
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Y a u n q u e defta dodr i rav cófta la r e fpue í t a d e f N u m . 5. 
ta d u d a j r e f o l u i é d o l a i T v a s e x p r o f c f í o , tratádo1. Nofe pue. 
la en p rop ios teriTiinos-de red i ros de Écnrfa. N o - de ohiÍ£dy 
ro que por p i c c i o n , y con:ucnciorf ,ao paede fer al deudor 
o b l i g a d o el deudor del cenfo á que pague a n t i - delcenfaa 
c ipadamente ios r é d i t o s q u e i i o e í t m ca ídos , n i que pagae 
caufados ,n i c o n cfta c o n d i c i ó n fe puede l i c i t a - losreittos 
n i c n t e f u n d a r e l c^fotnara e x p r e f s é p-rohibetux Anticipada 
diét-a B u l l a Pij: V . v b i d i c i t u r t 5o/w/ow« qvdsyttl- mente* 
£0 anticipatas ítppelíunt >fifrí, aut in paB-um dedítci 
frahihemm* Hsec P o n t i f e x ; q u ")deti . im pro R e -
-^no Eranci ar a imo-1521. d e e r e u e n t Sena tus 
P a r i á e n . die 27. l u n i j , v t ex alijs r é f e r t Scor t . 

di£t, Epitom. I 04. l ó^.Theor. 2,6 ^ . v b i o p t i m e p r o -
bat, & exorna t hanc doft i ' inanijex M o l i n . R e -
b c l l . L e ff. A z o r, Sa la s 7Fe i i c i a n o , 6c R o t a R o m a -
l i a eo a í l e § a t i s , q u i b u s a d d o B o n a c m . c i t . » ^ . 
2 . 6 . L u d o u . C c n c i u n i / « / » o f r ^ í í . r e la to de cenfth* 

1. V i H a l o b . c l t . diff.%.n(im. 1 9 . X r ú l l e n c h v b i fut-
-pra dnh-.y.-

L a q ú a l dodi l i f fa jno f b l a es c o n í í a n t e , y c ie r - N i i m . 6¿ 
t a , ftante d i f t . B u l l a P i j V . fino i n d é p e n d e á t e -
. m e ú t e d e l t a , aunque n o le aya p u b l i c a d o , n i re-
ceb-ido:pues las d ichas pagaSianticipadáS jy pac
tos cerca del ' las , ex na tura re i ,cond-enen injafe. 
«ticiá; , á r l a t e probant D o l o r e s ei t . ex qu ibus 
o p t i m í í a l l ega t C e n c i u s 2. part* cap..i .. qttafl. 3* 
¿rtic. x . num.7. & feq- Y áfsi h s p e n í i o n é s 3 f ru-
tos ,o r é d i t o s r e c e b i d o s , a n t i c i p a d a m c t e en ^iz» 
í u d de p a é t o , f i e n d o de c o n o c i d o inJuftaSjy gra -
u a n d o í e en ellas a l deudor,a l o q u e n o eftá o b í i 

. gado , f e d é b e m e f i cócieneia rcí l i tuir ,y no fe p o -
dra i i L'etcner,vtH»Mh A z o r , M o l i n a , V a l e n c i a j 
& R e b e l l o y o b í e r u a t B o n a c i n . dift. numer. i ó * 
yerf.ex quofit, JLl q t u l c o n otros adukrte eot/íw 
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www^erf.Vcriifwfrfwfw, que c í la d o £ l : r i n i , y l a ^ l a u -
í u l a r c f c r i d a de d i c h a B u l a , fe ha de e n t e n d e r » 
quando d-ichas pagas ant ic ipadas fe deducen en 
p a d l o i p c t o a o q u a n d o grac iofa ,y l i b e i a l m c n t c 
fe hazen . 

N u m , 7. jr, Q u a i n d o d r i n a m n o n p r o b a t d i ¿ | i i s C c n c i u s 
art.z.cit.num. 14. a d u k t i e n d o , que fu San t idad 
en d i cha B u l a i no f o l o p roh ibe que d i c h a c o a * 
d i c i o n fededuzga a p a ¿ l o , fino t a m b i é n que fe 
hag in .d i chas pagas ant ic ipadas ^ibi.t .S'o/wf/owífí, 
quds yulgo 4Kttcip<it(ís appell'dntffiéri, aut infaBum de-
duciprohihtmttSf donde fe ha de no ta r e l t e r m i n o 
fierLY l o que patece mas c i e r to es,que dichas pa 
gas ant ic ipadas , recebidas ra t ione ccnfus.,6c pro 
f o l u t i o n e f u i d e b i t i / c f t ^ n c o m p r . c h e n d i d a í j a ü -
qi ie n o fe ayan d e d u c i d o en p a í l o j p e r o n o qua-
d o por e l deudor fe hazen g r a t u i t o , & l i b e r a l i -

u m . . ^ ¿ c t i u c i ^ o a pa(^.0 Ja ¿ i c h a c o n d i c i o n , n o fo 
. c°nd4m í p . h a g a i l i c i t o e i c p n t r a t o 4 e l cenfo > fino tam> 

aondedn- ¿ ¡cn n u l o , d i f p u t a t d i ¿ t . L u d o u i c . C e n c i u s art. i . 
tjcipacjion rd¿ to„ t l s .&. feq .ÁondcQontm i^k lon^abco a d -

f j*4*™ d u j ^ u m i e f o l u í t j q u e n o le a n u l a , n a m n ó c í ^ d e 
*m*ta el co £ o r m a fubf tant ia l i con t radusy quana f e n t é t i a i n 

con t ra F c i i c i a n . a b eo l e l a t u m fequi tur S c o r t i a 
jhift.Theor.zó,5.yerfajinem , ' V b i a f í e n t , ' f i c . fu i í í e 
d e t e r m i n a t u m a R q t a K o m - d i e 26, l u n i i , a n n o 
1600, ¿edf. 1 i g . & ckcif, 3 z ^ i x e n f u i t . h u i u f m o d i 
pa^ftum Ucet n o n v a J e a t , ñ o n v i t i a r c t a m e n to-'?-
t i i m c o n U ' a ¿ l u m cenfus. 

N u m . 9. SupueftOjpucSjque e l deudor d e l ce fQ;no el la 
o b l i g a d o a d ichas pagas de f ru tos , o x&W$&»*&' 
t i c i p a d o s, 11 v o i u n t a r i a m e n t e i 0 i m ó u i do, p o r t c 
mores ,o c o n u e n i c n c i a s las hi iz j ierésdudafe fi «1 
acreedor J u e n o del cenfo c i t a r á o b l i g a d o axece 
bir e l v e l l ó n en que paga. 
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Y aunque con fo rme a l a d o d r i m de la Rcfoi. 
5.c;f.parece que fe ha de r e f p ó d e r a f f i r m a t i u é j y 
efta fen tenc ia tenga f u a d a m e n t o en de recho ,y 
d o d r i n a de Au to re s e l \ í i cos>q i ios (p rae te r á n o -
bis addu(3:os)iefei't C e n c i u s í//5í. traél. de cenfib* 

S i n e m b a r g o , h a b l i n d o en pa r t i cu l a r de l á pa Num. io 
ga de f r u t o s , © r é d i t o s anuales de cenfo , t engo 
por mas verdadera ,y p robab le l a fentencia ne-
^a . t i ua ,qu im exprefsc c u m alijs tenet,6c; p roba t 
didtus C e n c i a s 2,-^<írcdp ZiCjutfl.q.. art 3, num*y. 
per hasc v^h^xNih i lominm non effein co«jrpdfí«(ha
b la d e l c o n t r i t o de ccnCo)permitas folmiones an-
t¡ctp4rasprQ p''Hribt*s dnnis inttiro credhore fentiendü exi~ 
flirnotea potilsimum ratione:quiayaldé ^idetur tnterejfe 
domim%& creditoris cenjttSy'it hninfmodi cenfuales fpl» *, 
tignes fíto temporeJ& non untejiantjepc eo [aItem , fuia1 
per folutiones,cjux fiuntfinjrttlis annis^elfinolis [eme-
JlribHSyfdciíiusprobaripoteftyCiuaJípojfefsio exijrendi dri' * 
nnoscen(Hs,cjuam fifidtyna [olutio anticipata propíuri-
h^s dnniSjyt fentiehat Benedi6i.Bono.infuo 'trd6i.de cé-
fib'drt.J.n'Z%.quodf»mmoperepoJJet domino cenfusco-
dtteere ad obtinendttm in iudicijs pofjefiprijs. Y a lgo mas 
adelante profligue* Qj*£ condujio [atis yidetur com~ 
probari ex Bulla pr*fdta Plj V. in yerf.Solutiones , quas .̂.. 
& c . y b i exprefse^& indifiinSie prohihetMr,ne diíl<e fo-
lutlones dntic¡p4t&fiAnt)ejuodyerificdtuy ¿fiuefidnt con~ 
fentiente domino cenfHs.fitte eo contrgdiQente,& inuito, 
mérito eimdiCpofitio in y troque xa fu debet. hdhere loqum, 
cum lex, ¡renerdliter loquens debedt generaliter intelli~. 
vi^yulgdtd L l f§.£enér<tliter yff. de le^at. prxfldnt.-
HJEC C e n c i u s ^ fatis p rQbab i I i t e r ,& con fequen -
tec.r-i-*t **• v í a • ..• i v < . 1 . • •• • .• * 

D e donde reful ta^queel : p la^o de l a paga an- N u m . 1 r 
n u a l - d e l ó s r é d i t o s d e l c e n f o ^ o f e pufo tan fo l a Elpla^ode 
meate-^en fauor d e r d e u d Q r , f í n o ; t a m b i e i i d e l a - /05 réditos^ 

• 
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%40 ^¿foíucioneslAofAÍes, 
anua¡es,es -creedor d u e ñ o d e l c c f o j y en fauorde a m b o s , v 
fííwb/t? r « a f s ipa ra renunc ia r e l d i c h o p l a c o , no balta e l 
fauor del d c u d o r , n i fo la íu. r e n u n c i a c i ó n ba í t á r a para an-
acreedor. tíjSfula paga,defuerte que la deba r e c e b k c i 

acreedor antes que l l egue e l t e r m i n o . 
Segunia' L o fegundo ie d u d a , de q u i e n aya de fer e l 
'Útids* ! ' d a ñ o de l a ba^ca en e l v e l l ó n deposi tado de l 

c a p i t a l d e l cenfo con f ignado para í u reden
c i ó n . 

N u m . i 2 L a d o d r i n a c o m ú n de d e p ó í i t o s d e l v e l l ó n , 
y el d a ñ o de fu baxa , de qu i en aya de í c r , c o n f t a 
baí^ in t e rnen te de l o d i c h o fupra Refoluc, i g . & 
10. P e r o c o m o e l d e p o í í t o d e l d inero d e l c c n f o 
que fe l i a de r e d i m i r , debe fer c o n part iculares 
c i r c ü n f t a n c i a s diftintas de las comunes de o t ros 
d e p o í i t o s , e s de i m p o r t a n c i a l a r c f o i u e i o n de l a 
duda p r o p u e í t a . 

N u m . 13 Pa1la l o q u a l fe note l a f o rma que fe h a de te-
Forma que nc,: con^orme a de recho c o m u n , y d o é l r i n a d e l 
fe debe oh- m o t t l p t o p i o de P í o V en d e p o í I t á r , y confignac 
¡ertéár en ê  ^ c l cenfo que fe pretende r e d i m i r , de 
Uredencio a l i j s a n t i q L i i s , & m o d c r n í s p l u r a F c H c i a -
del cenfo. 13115 de So l i s i.rom.decenJibMb. ^.ex rCdp.ymco,n.l« 

&[eq. L u d o u i c . C e r í c i u s ¿/¿í.frrfíf .¿e cenfib. prúti-
pué3 ,p.(ir„cdp. i* qu<tfi.$.drt.(}. Y entre las c o n d i 
ciones n e c e f í a r i a s en d i c h a f o r m a , v ñ a de las 
p r inc ipa les Grs ha^c í n o t o r i a l a r e d e c i o n a l due
ñ o d e i cenfo y ó a los que faceden en fu h a z i c n -
da , y haz iendofe i ud i c i a lmen te (GOmo fe debe) 
ay duda entre ios A u t o r e s ante que l u e z fe ayan 
de hazer las d i l igenc ias d « l a s no t i c i a s , y c o n -
fignacion,fobre que ay vac iedad de o p i n i o n e s , 
de vnos que af i rman auer de fer ante e l p r o p i o 
l u e z d e l a c r e e d o r ^ d u e ñ o d e l cenfo , v i a f f í rma t 
K^afpar R o d r i g . ^ a n w . ^ t ó í » . / i k i . ^ ^ i 8. 
^ r . 5 4 . Y d e o t r o s q i t e d i z e n d e b e r f e hazeran te 

. • e l 
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e l juez d e l deU£Í:or,vr c a m alijs affemt: F e l i c i a n* 
Uh.$ c i t j:dp.ynico)V.^-in fin.fr. Cenc ius a l l e g . art. 
<^.cit.n.6r 

1.a d i c h a r e d e n c i ó n de c e n f o / c ha de hazer N n m . i ^ 
n o t O i ú a d o s n i e f e s a n t e s a i d u c í í o ^ o a l o s q t i e - La reden-
nenjQ pretende tener derecho-en e l c e l o , v t ex - aon fe ha 

. pl-eCsh praecipitnr i n dtar. B u l l a P i j V . v b i d i c i t u r : de- ha^er 
•'^um^erh trdditione ^etij r é d i t o extin^tieniit í ern^o- fab&r dvs 
'ú Ifttntis per himefir-e ante id denuntidri^cui fretium dandu mejes aru 

. D e cu ius -c iaufu i í s i n t e l l i g e n t i a p lu ra D D . tes,, 
r e l a t i . Cexea de l o q u . ü fe no t e , que d ichos dos 
.mefes fe han de c o m e n t a r a contau de íHe e l d i a 

« que la i x d e n c i o n fe h a z e n o c o r i a e n b a i t á t e for-
m a j V t iner i taaduec tLin t A./>or v b i fupr. C4 l̂%.-

I M o J i n .JUfp',39,1 .datt¡ul. 10. Scor t i a alleg,. Theorem,. 
35,74-

D o o d e af irma,que M a r t i n o V^.y C a l i x t o I I I . N u m . 15 
entre las c o n d i c i o n e s d é l o s á e n f o s , t a m b i é n fe- Como fea-
ñ a l a r o n e í ta de los dos meres ,quos feqa i tu rBo- . de con 
nTiCinAicl.nitm . ^Q.ycrf.hdC oecafione. L o s qtiales tareflos 
de la doc t r i na c o m u n ^ v u l g i r d c de recho , ad - dos mefeŝ . 
u ie r t en ,que e l d i a en que fe haze n o t o r i a d i c h a y qnantüs 
redencion>no fe ha d e c o n t a r para e l cCip l imien dias tert*: 
t o de l o s dos mefes n a m dies t e r m i n i m o ^ i n g r e - ram 
d i t n r t e r m i n i t m . 

Q u a n t o s d í a s tengan eftos dos mefes, y c o m o N u m . i S-
fe ayan de.contarjConfta d e l n u m c r o de dias que 
tenga e l -mes ,q i iando de i l l o fit m e n t i o i n i a r e , 
d e q u o N i c o l . G a r c i a ^.pdvr.í/e^fwe-f. cap, 2.. nnm. 
5 0 6 . 3 0 7 . c n t é r m i n o s de los tres mefes de aix« 

. f e n c i a , © r e c r e a c i ó n , q u e e l C o n c i l i o de Xreníx» 
-cocede a los C a n ó n i g o s en cada v n a ñ o , de q u o 
*etiamJBarbofa Canonic.cap.1.0, num. i . Y con 

v o c a í i ó de exp l i ca r e l numero de d ias , que e l de-
- techo concede a los c a f a d o s , para c o n f u m a r e l 

^ j a a t r i i n o n i o , 4 i f p u t a e í la ma te r i a l a t e j & d o d e 
T h o m . 
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fcq.y Santcz ie cenfar.diffr. 2,9 H'Á num. 6 . t ra -
t . iudo d e l t e r m i n o d é l a rufpcnfion á iu rc , v c l 
a b h o m i n e , c o n otros muchos ant igaos ,y m o 
dernos T e ó l o g o s , y l u r i í l a s que c i t an : & de eo 
e g i m u s m trA6t.de luhilcatrium menjlum^n. 11. v i -
deantur i b i d i d a . 

N u m . 17 A u i e n d o h e c h o a l d u e ñ o d e l c c n í b n o t o r i a la. 
Hanfe de r e d e n c i ó n , h a de c o n í l g n a r e l deudor l a c a t i dad 
confignar de l d ine ro que m o n t a e l c a p i t a l , y t a m b i é n l o 
los réditos que m o n t a n los r é d i t o s de d ichos dos mefes, 
de los dos v t con t ra Stephan. G r a t í a n . a f f i r m a t , & probat 
m.tfes. d i d L u d o u i c . C e n c i u s rfrf.9.rf//^.».43.^/e^. ex 

R o t a R o m . e x ipfa B u l l a P i j V / & ali js . 
N u m . 18 Y adu ie i t e (y c O n r a z o n ) e l d i c h o C e n c i o , v b i 
Los réditos Capr.num. 46."Ver/. » 0 « inficior, que e l c o n í l g n a r 
de dos me- los r é d i t o s que c o r r c í p o n d e n a los d i chos dos 
jes no fe mefes, es porque fino recibiere den t ro d e l l o s e l 
pueden lie p r i n c i p a l , p e r c i b a los r é d i t o s que cor re fponden 
uar entera a d i c h o t i e m p o j pero íi antes del acetare l á re* 
mente , fi d e n c i o n el d u e u o , y n o efperare a l c u m p l i m i e n 
antes que to de d i chos dos mefes ,no p o d r á en j u f t i c i a , n i 
jé cumpla c o n c i e n c i a l l enar los r é d i t o s . L a r a z ó n es eficaz 
je aceta la (aunque m a l entendida ,y peor p r a d i c a d a e í l a 
redención. d o d r i n a ) p o r q u e dc fdc quando e l d u e ñ o de l ce 

fo rec ibe fu d inero ,e fp i ra ,y fenece e l cefo:y af-
íi t o d o e l t i t u l o que auia ,y tenia para l i c u a r fr i i 
tos ,y r é d i t o s , v t c o n í c q u e n t e r infert i d e m C e n -
cius l o c o p r o x i m e c i t a t o . 

N u m . 19 Q u o f u p p o í i t o , l a d i f i c u l t a d es , í i hecha l a d i 
cha n o t i f i c a c i ó n , y c o n í i g n a c i o n en deb ida for
m a de t o d o e l d ine ro , f i e l acreedor d u e ñ o de l 
cenfo eftá o b l i g a d o a r e c e b i r l u e g o el d i n e r o , o 
ü püiede efpe rar e l t i e m p o de d i chos dos mefes, 

• fin que e l deudor antes que fe páíTen, pueda ha-
zcr c o n e f e d o l a r e d e n c i ó n : d e í l a d i f i c u l t a d , y 

de 
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de fu r e fb luc iondepende la de la d u d a p r i n c i p a l 
p r o p u e í l a , en l a qua l M o l i n a d.drfp.39 1 .daté'. 1 o. 
yerfdtthíumcirca hocJu-C de parecer que e l deudor 
no eftaua o b l i g a d o a clperar d ichos dos m e í e s , 
í l n o que en q u i l q u i e r a d i . i d e l l o s , au i endo pre
ced ido l a d i c h a c i t a c i o n , y conf ignac ion en fo r 
m a c o m p e t e n t e , p o d r á hazer la r e d e n c i ó n . 

S e d c o n t r a r i u m ta q u a m v e r u m , & c o m m u n i N u m . 2 0 
ter r e c e p t u m t e n e n d u m e x i f t i m o , q u o d i n ter- Noefta 0-
í n i n i s ( v t a i u n t ) t e L m i n a i i t i b u s c ó t r a M o l i n a m , , hü^ado el 
affirnaat Bbn-icin. í /z^.wí/m. 50.>(fr/".c/Vcd prxdiftd, dueñoa. re 
i b i e n i m i n q u i f Egócero exiflimo cum Salas.duh.iz. cébir el di~ 
«ttm.1) .teneriperfeuerxre , (¡yoluerit cenfualif}a ' ndm ñero antes 
hfcdiCpofttioyideturfafidinfauorrmcenfualiflA^yt in^ de los dos 
íertm cfu<tYaty&deliberet quid faSíurus f r de illa pecu- mefes. 
nia. l í x c B o n a c i n . c u i u s d ó £ t r i n a m f e q u i t ü r C e 
c iu s re l a t a s » . 4 7 . ^ n o d é b i e n d o e l que quiere 
r e d e m i r e l c e n C o c f p e r a r d i c h o s dos m e f e s , n o 
q u e r i e n d o e l d u e ñ o recebir e l d i h e r o , cofa cf-
cufada , y o c i o f a fuera e l í ' eña lar d i c h o t i e m p o 
dos m e f é s , y e l e í l a r o b l i g a d o e l deudor defde e l 
p r i n c i p i o d e l l o s a hazer n o t o r i a la r e d e n c i ó n , 
v t p r u d c n t e r , & c o n f e q u e n t e r expend i t B o n a c . 
a l l e g ; 

N i obfta ?I d e z i r , que quan to â  efta c laufu- N u m . 2 r 
l a , n o e í l á r e c e b i d o e l m o t u p r o p i o de P i ó V . Refpuefias 
P o r q u e fe refponde l o primero>que c o m o conf- aVna ob'fe-
ta de l a ley d e l R e y n o c i t a d a num.%. en el la tan c/o». 
f o l amen te fe d i ze , que de d i c h o m o t u p ro 
p i o e f t a . fup l i cado , q u i n t o a, deberfe fundar 
los cenfos c o n d ine ro de prefentc y pues q u . i n . 
t o a l o d e m i s no d i ze que l o e ñ e , parece n o 
ay t a z o n de dudar de fu o b l i g a c i o n j y obfc ruan-
e ia . 

L o f e g u n d o , q u a n d o f i e r a c i e r to ( q u e n o l o N u m . ^ a 
cs)que d i c h a fo rma de c laufula no ob l igue ex v i 
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144- %efoluaoñes Mvrdles, 
i u d s Pon t i f i c i j ccmtcnt i i a d i f ta B i i l U , d c b i i o": 
blignT c l c u m p l i m i e n i t o d c l i a ^ x v i equiratis,<Sc 
quafi i i i r ts nataTaiis ,pues es tan debida ,y p u c í l a 
en r a z ó n , p i ra que el d u e ñ o d e l ccnfo e f eu íe Cu. 
d a ñ o , d e q i i c a o pudiera l ibrat fe e f tmdo i g n o 
rante de fu r e d e n c i ó n . Y afsi h a b h n d o defta 
c l a u f u l i A z o r diflMfo I o . c ^ . i 8 .>frf.^c locunt $0 
het;&c.áízc:s4nte himeflre yendiror áehet emptorem 
monere de pretio ipfi reddendo^guijsima Cond'mo , do-
minus cenfHsfiht confuíát,& decernat^uid fihi faftov-
f us fit í i r r f jW.Hícc A z o r . 

N u m . 2 5 L o te rcero ,por í e r t a n j u ñ í i , y conuen ien t c l i 
d i c h a claurLiia ,y eftar c o n t e n i d a en ¡la d i c h a B u -
la en todas , o caí i todas las eferituras de cenfo 
fe i n t r o d u c e , y pone:y e í l a n d o en e l las , quando 
por o t ro t i t u l o n o i n d u z g a o b l i g a c i ó n l u o b -
fe ruanc ia , es c i e r to que por Tolo eftc o b l i g a r a 
i n v t roque f o r o . 

N 11111. 24 D e l o d i c h o confia l a r e f o l u c i o n de l a d u d a 
Resolución p ropucí ta^p-ues de l l t í fe c o l i g e , q u e d e b i e n d o ei; 
de Ududa deudor qu-e quiere r e d i m i r , efperar e l t i e m p o 
propuefia, ¿ c d i c h o s dos m^fes^y n o e í l a n d o den t ro d e l l o s 

o b l i g a d o e l a-creédor a reeebir e l d i n e r o , t e n i e i i 
d o derecho a recebi r le ,y n o recebi r le í in injuf-

« ' t i c i a , v f a n d o d e l p o d r á d ü a t a r l a r e d e n c i ó n p o r 
e l t i e m p o que e i derecho fe l o pe rmi t e : y c o m o 
p o r m e d i o de l a r e d e n c i ó n puede e l d e u d o r p r o 
curar efeufar fu dano>piodra e l acreedor eu i ta r 
el fuy o p o i t m e d i o d é l a d i l a c i ó n l i c i t a , y pernal 
t i d a . ^'••od^' ' 91- l . , - . / *̂ pÁ% 

N u m . 2 5 Para cuya m a y o r i n t e l i g e n c i a adu ie r to , q u e 
PÚT dichos por e l t i e m p o de d ichos dos mefes e l d e u d o r t i e 
dos mefes ne e l verdadero d o m i n i o d e l d ine ro d e p o í i t a d o 
el dominio para l a r e d e n c i ó n , m i e n t r a s n o le recibe e l acréct 
dd dinero d o r j q u o d ex eo pate t ,porque puede d i fo lue r el 
es del deu~ d e p o í i t o ^ v repet i r e l d ine ro co í i í ignad-o , b o l u i e 
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jieerpá de U hxa h tu momia. 14$ 
d e l e a f u . poder ( excep to CH á l g u n o s efpccia- dov^iev* 
Je$cafos)v tex alijs affirmant F e l i c i i n . z. tom, tras no lo 
de cenfib. libr. 4. ex capit.ynico , num. 4. & L u d o , reethe d 
ü i c . C e n c í a s í í m e . g.fupra c i t a t . n u m . é z . L u e g o acreedor? 
a r g u m e n t o manifiefto e s , que e l d i c h o deudor 
qus d e p o í i t a para r e d i m i r , t e n i i e l d o m i n i o 
d e l d i n e r o , c o m o rodos los d e m a § d e p o n e n 
tes de depofi tos , que c o n p rop icdad ,y v e r d a d 
l o fon , v t conftat ex í u p r a d id i i s Rtfalucion l 9. 
l u e g o fíendo verdadero d u e ñ o d e l d i c h o d i 
nero d e p o í i t a d o , c o m o e l a u m e n t o , y creces 
( í i las tuuiera ) a u i a n de Ter fuyas , t a m b i é n l a 
d i m i n u e k o n , y h a x a , I n q u a m f en t en t i amfa -
t i s i n c l i n a n t ^zliciS.VL.diEi.libr.^.cap.'ynico nunt.6? 
6c Qencias ¿n allejr.cap.g. ^ 1. eseteris at? cj$ 
adducHs , 

L o s quales d i fpu tando efta d u d a en p ro« ^ u m . i ^ 
p i o s t é r m i n o s , d i z e n , que fiel Temor de l cen-
fo juftamente í ¿ e f e u s ó de r ec ib i r e l d i n e r o , 
e l d a ñ o , d e l es d e l d e u d o r , y íi fe efeuso fín 
caufa l e g i t i m a , es Tuyo e l daí ioí (y n o d e l deu 
d o r : y entre las caufas juilas que puede tener , 
y alegafc e i r e ñ a r d e l cenfo , n o parece fe pue
de negar , n i aun dudar que l o lea l a que poc 
de recho , r a z ó n c o m ú n , y r ec ib ida p r a c t i c a , ef-
t á ca l i f icada , y a b o n a d a , efto es e l t e r m i n o , y 
f o r m a de d ichos dos mefes , conced idos a l a -
creedor d u e ñ o d e l c c n í b , p o r g rac ia , fauor , y c o 
u e a i e n c i a fuya,qu.e no l o f u e r a ü en d i c h o t i c -
p o e l d a ñ o , y p e l i g r o d e l d ine ro depof i tado fue^ 
ra Tuyo. 

L o tercero , fe ha d u d a d o , quando e l cenfo Tcru¥& 
f e f u n d ó a n t e s de la baxa d e l v e l l ó n , l o s r é d i t o s htda.. 
que fe pagan dcfpues de fu p u b l i c a c i ó n , en que 
m o n e d a fe a y a n de pagar . 
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tyfolacionesMhrahf, 
Num. 27 Q u a ñ c l o fe r ed ime el ceufo , e l v a l o r , y p r e e l á 

d e l d i n e r o d e l , í i fe ha de ajuftif p o r e l q u c t en i a 
a l t i e m p o d e l c o n t r a t o , o Jjor e l que tertia a l t i c 
p o de l a r e d e n c i ó n , d i fput . i L e o n a r d . D u r a n d o 
c o m m e n t d r A n e x t r d u a r J e c e n f i h . P i j V ^ . ^ . e f : ? . 

Q u a n d o e l cenfo fe f u n d ó en m o n e d a f e ñ a l a * 
da ,y de v a l o r d e t e r m i n a d o , ó en m o n e d a Yfual,, 
y cor r ien te a l t i e m p o de la paga,para e l ajuftar 
m i e n t o d e l l a , í i fe ha de a tender a l v a l o r de l a 

- m o n e d a en e l lugar d e l c o n t r a t o , 6 en a q u c L e n 
que fe h á de hazer la paga de los r é d i t o s , t r a t a , y 
rcfuelue L u d o u i c . C e n c i o (íecfw/It.pdr. 2. Crfp. U) 
tfugft. q .art . i . iwnp.s$i quentí r e f e r í , <5c f equ i tu r 
X e o n a r d . IJm&nd.cemmentarJn extrauar.de cenpb* 
Pij V ^ . f . c j u í t f l . ¿ . c o n c l . 5 w . «5o.donde r e f o l u i é -
d o l a dudapropuef t a ,d ize : ^r f«i /ofJ«e«¿rf <?/f f^-
fío cenfHsiJíuüfolue'nddfitincenardc ieterminatci mô  

mari luxta, Hlius curptrtty fm efiin loco cétehrati contrá-
£íús , non dutvm in loco^hi fuít deflinata foíutio » BífeC 
á d i n t e n t u í n d o d i i s D u r a n d . de q u o e t i a m an* 
te i i l u m , 5 c á U - b é : p e r d o d ü s 
fám.z . fáú-ded'ujrm.móñet&py n u m ^ i f . de hoc etiam 
noHnii}b^<La.ñío P a l a o de hfti mrei&fa*6M -p t tó t t* 

jsíum .2 .S % © e h a G ' d ü b í t a t i o n e p l t t r a d i x i m ü s fupr. 
i ;& de i l l a p r a s í ^ r I > 1 3 ú b i T e l a t o s , v i d c a t u r a l * 
l e g á t . L u d o u i c . G é h c i u s traEí. de cenfih.partí 

2 . cap. x.qudtfl. 4.art. 4 . v b i l a r é , 5c d o d e i a 
" t e r m i n i s de f ru¿ t i bus , ^c r e d i t U 

bus cenfus e a m d i f -
puta t -
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R E S O L V C I O N X X I I . 

!De algunas dudas que fe han ofrecido en ios 
cambios delltellon, antes,y defpues de 

la puhlteaclon de fu 

S m a t e i i a m u y p m d i c a . l a d e í l a f e í b l t i - jq 'm^í t̂ , 
c io r i , y ea q a e i i a . a u i d o , y, ay muchas , y 
gtaucs dudas^ autes, y defpues de l a b a x a 

d e l v e l l ó n ; rcfo luere las mas p r inc ipa les ,y par-
t i ca la res , con^dodlrkia de i m p o r t a n c i a para l a 
i n t e l i g e n c i a d e otras .mjichas, en l a m a t e r i a de 
c a m b i o s . 

Pa ra l o x j u a i rupongo c o n e l c o m ú n fent i r de x>efcrípcto 
T e ó l o g o s , y l u r i f t a s ^ u e e í l a p a l a b r a j 6 t e r m i . ¿ ¿efiniciZ 
t ío cambio, h a b l a n d o c o n gene ra l idad , y la t i tud; , ¿clcabio. 
es l o m i f m o que t r u e c o , ó permu ta ,porque cam 
l>ire9 es l o m i f m o que permutare , pero c o n í i d c -
r a n d o el t e r m i n o c o n mas p r o p i e d a d „ y menos 
l a t i tU( i , ro Io fígniíica la permuta)o t rueco de d i -
nerqsr;y afsi k a b l a m o s d e l , y le podemos d i f in ic 
p o r ellias pa labras ; XJamhium eft permutatio peett-
«íceero/?ec«»í<i. D e donde c o n f i a , que e l c a m b i o 
es diferente de l con t r a to de c o m p r a , y v e n t a , 
p o r q u e en e l la fe d a , ó t rueca la m e r c a d u r í a por 
e lp rcc io j , mas en e l c a m b i o n o ay mas r a z ó n , 
p o r q u e el v n d i n e r o fea prec io de l o t r o 7 fi 
b i e n e l c a m b i o ê  m u y femejante a l con t r a to 
de c o m p r a , y v e n t a , v t conftat ex Ijfc ff, de rerum 
permut,& notzt MoVm.x.tont.dehfl.traft.z. difp, 
3 9 6 . L e f s i u s lih.z.deiujlit.cap.z^.dub. i . « . 4 . S c o i ' -
t i a , c u m ester is ab c o rciat is inSeUCi. Pontif, con* 
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^efohcimeslAoYaUsy 
Jlh*Ep¡totn.\o7.Theor.zSo.DiQ.ing\iert e l c a m b i o 
de las d e m á s permutas ,y t ruecos , fo lo en l a m a -
teda jporque pata fer c ó prop iedad c a m b i o ( d e l 
m o d o que de l h a b l a m o s ) ha de fer t rueco de 
d ine ro . 

N u n y i . ^ trcs maneras ,y cfpccies de c a m b i o fe r e d i U 
Tres efpe- c cn ios ¿ c diiiero(ómir§is alijs pac i im , au t nihil 
eiesde ca- a d i n t e n t u m í p e f t i n t i b u s )1vno fe l l a m a m i m i 
hto,minii- tOjO m a n u a l , o t r o l o c a l , o por letras , y o t ro fe-
totlocalyy c o . c a m b i o m i n u t o e s ^ u a n d o fe trueca v n a 

'rA í W ó n e d a p r c r c n t e p o r o t r a p t e f e n t C j e í t o e s v n a 
de v n a efpecie , o ma te r i a por o t ra de d i f e ren 
te , 6 por muchas de m e n o r v a l o r , y m a t e r i a , 
c ó m o q u a n d o fe trueca v n d o b l ó n , o m o n e d a 
de p la ta po r muchas de q u a r t o s , que fe l l a m a 
m o n e d a de v e l l o s o e con t r a e l v e l l ó n por p í a » 
ta : efte c a m b i o t a m b i é n fe l l a m a m a n u a l , p o r 
que paífa e l d ine ro de c o n t a d o de v n a m a n o a 
o t r a . C a m b i o l o c a l , ó por letras, f e d i z c , q u a n 
d o fe t r u c c a e l d ine ro que eftá prefente por e l 
que e f t á a u f e n t e en o t ro l u g a r , y Uamafc a f s i , 
porque e í l o fe haze por le tras ,y por eferito* r e 
c i b i e n d o e l d ine ro en v n lugar , y dando c é d u l a , 
o letra , para que fe pague en o t r o . E l c a m b i o 
feco es f u p u c í l o , y fiólicio, c o n a lguna apar ien
c i a de ve rdade ro , y es quando fe t rueca e l d i 
ne ro de prefente por e l aufentc que fe ha de dar 
e ñ e l m i f m o lugar en o t ro t i e m p o : e i q u a l rea l 
m e n t e es m u t u o c o n e l n o m b r e de c a m b i o : y d i 
ze fe f e c o , q u a í i h u m o r c carens, Se í l e d l e í i i ad 
f r u í t i f i c a n d u m l u c r u m : y en eft i c o n í i d e r a c i o a 
fe H a m a afsi i n B u l l a Pi j V . ad B o n o n i c n . de 
q u a inf ra c r i t fo rmo. D e quibus camb i j fpecie-
b u s l a t e D D . T h e o l o g i , & I u r i ü a : adduced i . L o 
q u a l f u p u c í i : o , c o n p r e c i í i o i i , y breuedad refolue 
th las p rop ias ,ypr inc ipa ies dudas concernientes 
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^cercade la baxa delatnoneda* 149 
i nueftro a í r a n t o , r e m i t i c d o las generales,y c o -

rnimcs a los que ex profeíTo t ra ta l a ma te r i a de 
c a m b i o s . 

L ó p r i m e r o fe duda , íl por e l t r u e c o , 6 c a m - PrímerA 
b i o m i n u t o , o m a n u a l d e l o r o , o p l i t a por v e l l o , ¿udd. 
c o n no t i c i a s c ie r tas ,o temores de la p u b l i c a d o 
de fu baxa, fe pud ie ro l l ena r interefes de p r e c i o 
y p r e m i o mas crecidos que los o r d i n a r i o s , y t an 
excefs iuos c o m o fe Ueua ron . 

Supongo l o p r imero ,pa ra i n t e l i g e n c i a , y refo N u m . 3. 
h i c i o defta duda , l a d o ¿ t r i n a de l a «ff/o/.^ 5.6. & Con temo-
7 .d -oñde c o n bai lantes fundamentos queda re- resyynoti-
f u e l t o , q u c n o f o l o c o n temores de l a baxa d e l cias de la 
v e l l ó n , ü n o c o n no t i c i a s c ier tas antes de fu. pu- haxa ¿el 
b l i c a c i o n , a f s i c o m o l i c i t a m e n t e fin fal tar a le- Mellon , fe 
yes de j u l t i c i a , OiCaridad, fe p u d i e r o n hazer ipa.- pudo cam-
g a s , c m p r e f l : k Í Q S , c o m p r a s , f u n d a r c e n f o s , y re- biarporpla 
d i m i r l o s , afsi t a m b i é n fe pudo c a m b i a r , o t ro - ta,yoro. 
car e l v e l l ó n por p l a t a ,y oro , aunque fea a qu ie 
n o le d i e r a , fi fupiera c o n certeza l a d i c h a baoca, 
i t a D o é t o r e s i n d i ¿l is r e f o l u c . c i t a t i , q u e t o d o s , 
o caí i todos h a b l a n t a m b i é n en t é r m i n o s de c a 
b io s , o permutas de m o n e d a , c u y a b a x a , ^ d i f l ñ -
n u c i o n fe teme; ex q u i b u s f p e c i a l i t e r T r u U é c h 
z^tom'expt^U,I)ecaloc^i7iih,7.cap.xo.dHh,y,f2umer.^, 
fie a l f : id'em dte de pecuni£ commutatione, Vel aliena* 
tione tpotefl namqtte cum antiqno y alore adhuc prte* 
fenfi eam commutare 9 "Veleum eo dehita foluere , quia 
ante prontuljrationem dfcretum illnd non h a b e b á t y i m . 
Hcec i l l e . L o qual fe ha de entender, v t fupr. 
d i x i Refoluc. 6. num. 3. á f s i en ci ta pa r t e , c o 
m o en las d e m á s defta m a t e r i a , c e lTando- í i -
r ñ u l a c i o n e s , y fraudes c o n que m u c u a a l que ha 
de dar e l o r o , o p l a t a , c o m o íi c o n papclcs3car-. 
t a s , re laciones finieftras d ivu lga f l c e l que da
l ia e l v e l l ó n , que l a baxa ,o n o fer ia ,© cftaua le*, 
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i j o ^efolüclonesl^foYAÍeíi 
jos ,o por otros med ios i l í c i t o s pc i fuadie íTe a l 
c a m b i a d o r le de fu o r o , o pla ta . . 

N u m . 4. Supongo l o fegLindo,que f ecu i i dum: Tcjác ex 
nrtturd n i l t i i ra rei,es l i c i t o en. e l c a m b i o m i n u t o , o m a . 

rei,es lid- n u a l , l l e n a r a igo mas de Ib que va le la m o n e d a , 
to llenar por v a r i o s , y dinerfos t i t u l o s , y p r inc ip ios . E l 
frecto , o p r imero , . qaando v n o l o t iene por o f i c i o , y para 
gremio en e í l o efta n o m b r a d o por e l P r i n c i p e , o l a R e p i U 
el cambio^ j ^n^a , a l qua l fi p o r e l l o lé dan e í t i p e d i o , n o p o 

d r á Henar mas por. trocar la m o n e d a , m a s fino 
le l l e^ ia ,podra l l e i i a r los interefes que le e f iun ie 
ren tafladosTy n o l o . e í l a n d o , p o d r á perecbir los 
m o d e r a d o s , y vfados entre los verfados,y p r á c 
t i cos , cue rdos ,y C h r i f t i a n o s , q u e t ruecan d i c h a 
j t ioneda . L a r a z ó n es ,porque e í la i o c u p a c i ó n es 
p r e c i a e f t i m a b l e , y t i l , y c o n u e n r é t e p a r a l a R e -
p u b l i c a :y aunque e l v a l o r , y precio: l e g a l de l a 
moneda?en quan to m o n e d a , e f t é t a í r a d o , y d e í t c 
n o fé pueda e x c e d e r í p e r o e l p r e c i o ^ y e f t imac io 
d e l v i a ^ y func iones de l a m o n e d a j c a m b i a n d o - -
1 a, t ro c'a n d o l a , o ap l i cá nd o 1 á a o t r o s e fe o s , q 
d e l l a pueden reru l ta r ,noef t^ fix^ni i t a í í á d o , v t 
n<y«aj¿I^o¿tor - A n g e l . S . T l í o m r / z M z:de}Regim, 
Wiáétpiiiap. 1:4; q u e m í e q u u n t u r e o m n m n i t c r 
D o d o r e s ex qu ibus omninoividedi ,L^.cr t^.z39 

3'.pctrAnft¡i>momLiíh, l o.dé cd-mbijs¿cap.^qHatfii r :&. 
±sKeb€l\as--%.parhdvMg:lib.. 1 i .quxfi. 4. Seor t i a 
c u m p l u r i b u s ab eo adduc . á .B / ' / f ow . i o jAn Bulla 
pij Ví.ad Bononism quibus^ addo V i l l a l ó b . z . pdrt. 
Summ.txM0M4»^|f?i• M a n . R o d r i g .in Summ.yerhi 
mstoeddiCdp.'iv.contLó.lvaii .Gntiérr.prátfkd 
iib.Z.qu*fl!.17S.ddm%l S Jib. 5. nouk RecopiUt. B o -
íiZQ. z.tom difpHti'S .decontradi.qu^Ji. 5. pünSi. ynico, 
««>w. 3 í 'Tf uílénch4 á.toip. expofit* Decalogi >, lihí7:. 
Cap.lídHb.7.. ' 
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Acerca Í9 U h&xA de la moneda. tf% 
X G s q a a l e s ( e x c e p t o G u t i é r r e z ) a f i r m a n fer l o N u m . 5. 

. i l i c h o cierto., no f o l o en e l que po r o f i c i o t iene Los pwti* 
e l cambia r , f ino t a m b i é n en o t r o qua lqu ie ra par wUrespue 
t i c u l a r : & i t a c o n i m u n i t e r p r a d i c a t u r , y l o ten- dentabien 
g o por m u y probable en los cafos que adelante Uenar al
fa p r o p o n d r á : 5 fi b i e n adu ie r to c o n d i c h o s A u - í W j f -
tores , que e l par t icu la r n o p o d r a Hena r t a n t o res endi-
c o m o los que por o f i c i o l o t i enen ^aunque poc wo cabio» 
c f t o n o tengan í a l a r i o : y l a r a z ó n l a d i o c o n 
p r c c i í i o n Moiia.difp. 39 g .citA'erfdubium efl, d i -
ZÍQaáo:Qupnidm hllongepturibus oneribus , & [um* 
ptibus fubíjciuntur : puesen los que por o f i c i o l o 
t i e n e n , e s - o b l i g a t o r i o , y en l o s d e m á s y o l u a -
t a r i o . . N u m .^5; 

T a m b i é n es .c ier to poderfe l l enar a l g o , n o E n ^ c ^ í 0 
f o l o por t rocar monedas m a y o r e s , y de mas de mone-
p r e c i o por menudas;3 .fino é con t ra , v t no tan t das meno-
A u t o r e s cit .pues efto es en gracia de q u i e n pide Yesíe Pt*e' 
e l c a m b i o , y m i l i t a l a m i f m a r a z ó n en v n o , y dejleuardl 
o t r o , . / • 0 interés. 

N i ob i ta con t r a e í ta d o d r i n a l a de l a /, 1 Mt. N u m . 7. 
iBAib. %.nouoe fleco^Y.donde parece fe p roh ibe e l Explicafe 
m i n i ñ e r i o d c t r o c a í ^ y camb ia r monedas a los U L i .tit . 
par t iculares . P o r q u e í'e r e f p ó d e l o p r imeto5que j Sjib. 5. 
en d i c h a l e y t an f o l a m e t e fe m a n d a que aya en ¿e UReco-
l a C o r t e , y d e m á s lugares deftos R e y n o s , p e r f o - piUc. 
ñ a s fe ñ i j d d a s que exerzan efte of ic io ,y que por 
r a z ó n d e l t engan o b l i g a c i ó n a t rocar ? y cabiar : 
de donde c o n p o c o f undamen to in f i r i ó G u t i e r 
re/- v b i fup .quo f ep roh ib ia a los particulareSjno 
í i e n d o l a c l a i i fu l a e x c l u í i u a d c l l o s , vt patet ex 
c o n t e x t u i p í i u s l e g i s . L o f e g u n d o f e d i z e , q u e 
e l v fo jy c o í t u m b r e t:.n an t igua , receb ida c o n v -
n i f o r m i d a d r y to le rada por e l P r i n c i p e j h a p o d i 
d o hazer ,y h i z e l i c i t o en los part iculares el d i -
c h o e x e r c i c i o ; m a y o r m e n t e no a u i é d o quienes 
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J $ Z tyfoluchnes Múrales, 

por o f i c io le hagan f c n a i i d o s c o n las ca l idades 
que dec la ra d i c h a ley . 

E l í e g u n d o t i t u l o , o p r i n c i p i o , porque puede 
los par t iculares , aunque n o l o tengan por o f i 
c i o Ueuar a lgo por e l trucGO',o cambio ,es e l que 
concurre en var ios cafos que refieren los A u t o 
res a legados,y ot ros que el los c i t a n t e los q u a -
les cafos, los mas cier tos fon los í í g u i e n t e s . E l 
p r i m e r o , q u a n d o a y l u c r o c e f í a n t e , o d a m n o 
emergente . E l f e g u n d o , por contar e l d i n e r o , 
porque e ñ e trabajo es prec io ef t imabie , m a y o r 
m e n t e í i e n d o m u c h a la can t idad , íi í e ga i l a í fe 
m u c h o t i e p o , í i b ien por e í lc t i t u l o poco.fe pue 
de l l e u a r , v t bene aduer t i t ex Sy lue í l r . N a u a r r . 
A z o r , S o t o , M o l i n a , & L c f s i o , S c o r t i a LEptom.. 
IOJ.theorem.'i.S'y, & V i l l a l o b . v b i fupr. numer.i. 
L o t e r ce ro ,po r r a z ó n de la mater ia^por fer m e 
jor en l a en t idad fiíica,y m o r a l . L o q u a r t o , poc 
l a ra r idad d é l a m o n e d a ^ n t i g t s c d a d , c o m o d i 
dad para l a t r a n f p o r t a c i o n , y o t ros acc identes 
d e l l a , p rec io cf t imables . L o q u i n t o , po r fer l a 
m o n e d a que í c d á mas c o m e n t e , y v fua l en vna, 
parte q^ie o t r a . L o fexto^por tener mas v a l o r , / 
p r ec io m o r a l , y l e g a l en v n a P r o u i n c i a r que c a 
o t r a , & c . 

Pa r a i n t e l i g e n c i a m a y o r defta d o ¿ t r i n a , n o t a 
por conftante ,y e ie r to ,que e l o r o , y p la ta fuera, 
de l p rec io leg^l,.y q u a í i p r o p i o , e i n t r i n f e c o v t i e -
ne o t ro ex t r in feco en l a e f t imac ion mora l , r ece 
b i d a de todos , fundada en l a ma ter ia fuya , Eari-
d a d , c o m o d i d a d , y otras cal idades d e í l a m o n e 
da , v t i a m v i d i m u s . D e cuya e f t i m a c i o n , y apre
c i o j i a i 'efultado el precioso p r e m i o d e l o ro , y 
p i i t 3 , n o f o i o t o l e r a d o por e l P r i n c i p e , y iegif-
l a d o r , í i n o difpuefto,y d e c r e n d o po r e l , c o m o 
parece en eft.os.Reynos por difere tes leyes,y p^e 

m a -
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mar icas que ha a n i d o , taflando d i c h o p r e m i o , 
v t v i d e r i p o t e f t 1 9 . 2 0 . 2 i . & 22 . f / f«/ . i i . nou& 
Eecopil.tom.z.exteccntct e x c u í i s aun . 164.0. L a s 
quales mientras e f luu ic ron en v f o , y obfe ruan-
cia ,es cicEto h i z i e r o n l i c i t o e l p r e m i o por ellas 
fcñ : a lado ,y en c o n c i e n c i a o b l i g a r o n a n o exce
der del ;pero e í l a n d o derogadas , o no o b í e r a i -
das c o n v n i f o r m i d a d , p r i n c i p a l m e n t e c o n t o l e 
r a n c i a , o p e r m i í i o n d e l P r i n c i p e , fe k a de eflar 
en la t a í r a , y can t idad d e l p r e c i o , y p r e m i o , a I* 
p r a ¿ l i c a , y v fo mas c o m ú n , r e c é b i d o entre i o s 
v e i f a d o s , c u e r d o s , y C h r i l l i a n o s , q u e t ruecan d i 
chas monedas . Y e l d i c h o p r e c i o , í i e n d o m o r a l , 
y p rudenc ia l , t i ene l a t i t u d , y n o c o n í i í l c i n i n d i -
u i í i b i l i , f e d fufeipit magis ,5c m i n u s , v t infra a m 
pl ius d i c e m u s . Para l o qua l fe n o t e n dos cofas. 
L o p r i m e r o , que para v f o , y e x e m p l a r d e la can 
t i d a d d e d i c h o premio_,noes a p ropof i to l a que 
h a n pagado los que han bufeado e l o r o , y platas 
c o n necefs idad para r e d i m i r a lguna v e x a c i o n , 
po rque eftos,aunque c o n exceflb ayan pagado , 
ha í i d o a mas no poder ,y c o m p e l i d o s por la ne
cefs idad,que carece de l ey . 

L o fegundo fe obferue,que antes de la p u b l i - N u m . r o 
c a c i o n de l a baxa de l v e l l ó n , e f t a n d o efta m o n e Snpyopor-
da t an defet t imada( p r i n c i p a l m e n t e defde que c/o» de la 
h u u o temores fundados de fu d i m i n u c i ó n ) y a defsftimd 
por l a m u l t i t u d fuya,ya p o r i a v i l eza d é l a m a - delyelíon, 
t e r i a , ya por e l pe l ig ro de l a baxa del la en e l v a - erecto el al 
l o r legal,es c i e r to que c r e c i ó el v a l o r m o r a l , v prec'wry ef 
e x t r i n f e c o d e l a plata,y o ro , aumentandofe fu tima del o~ 
c í t i m a c i o n a l p a í f o quefe difiTiinuyó l a d e l v e - ro}y¡>ldta* 
i l o n , y e l a tender a e í l o s refpetos p u d o fer t i t u 
l o juftifica d o para las creces de d i c h o p r e c i o , y 
premioi , Y c o m o el pe l ig ro que en el m a r , 6 
ea o t ra parte amenaza a las m e r c a d u r i a s , las 

baxa 
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baxa m u c h a de l p rec io o r d i n a r i o , y c o m u n , af-
íi p u d o e l ex t r in feco d e l v e l l ó n menguar le d i 
c h o t e m o r de perderfe, ó baxarfe j y fe con t r a l a 
f egur idadde la d u r a c i o h , y confe ruac ion de l a 
m o n e d a de o r o , y p ía ta , le pudo dar, y d i o mas 
e f t i i i i ac ion ,y v a í o r e x t r i n f e c o , p rec io e f t ima-
b l e , v t m é r i t o obferuat M o l i n a , h a b l a n d o en 
t é r m i n o s formales d e l c a f o , y duda propuefta, 
tom. z.deittftir.trd£l,2..dif¡>ut.4.o l .yerj.licet.cambiumy 
donde a p t i f s í m e ad r e m p i x í e n t e m , d i ze i Licet 
cambium monetarum fieriin eodem loco dehet adiequdii-
tatem yalorisjjt tamen timor probalní i s efl, hreui mone-
tetm dlicjudmypiihlicA authoritdtc m 'muendum in y .a íore 
licite e m i p o f í e t minori pretio, qua lege efíet taxdtd, quo-
nidmiimorille,dcpYohdhilitdsquodminuenddfit in "Vd-
lore 7efficttillam minoris ydlorisfnon fecus , ac pecunid, 
qu* collocdtd efl in t e m p e j l d t e ¿ d u t apericulo mdris pen-
dety inf lé emitur minoripretio,qudm fit lege t d x a t ü . H x c 
M o l i n . q u a m d o d r i n a m f e q u i t u r . c u m alijs B o -
n^cm.cit.n.i%,Skyerhxdjmhium}n.^ .de quo infra 
í t e r u m , q u a n d o t ra temos d e l jufto p r e c i o , o pre 
m i ó en e l c a m b i o de letras, i 

N u m . i i L o v l t i m o n o t o , q u é e l p r ec io , o p r e m i o d e l 
Lu randdd c a m b i o , y t rueco d e l d i n e r o .yfual ,y p r n d l c i a l , 
o multitud y no t a f í a d o por ley ,es c i e r to que c r é c e l o m e n -
de la mone gua por r a z ó n de la m u l t i t u d , y r a r idad ruya,ef-
ddycrece, o t o es por aue.r abundancias o fa l ta ,afs i de l a m o 
difminuye n e d a , c o m o de los que l a den,y t r u e q u e n : c o m o 
el premio las mcrcadur ia s en fus p rec ios , au i edo m u c h a s , 
del Id. y í i c n d o m u c h os los que v e n d e n , e l p rec io m e -

gua:y í i c n d o pocas,y pocos los que vede , y m u 
chos los q compran , c r ece e l va l o r , y p rec io de-
l las :y l a m o n e d a en fus c a m b i o s en t o d o , ó l o 
mas ñ g t i c l a na tu ra l eza , y c i ixunf tancias de l-as 
mercadur ias en fus ventasvy compras ,pucs q u á -
to a l c a m b i o , o t ruecOj la m o n e d a mas fe conf i -

de-
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d e n c ó m o m e r c á d i m a , q i i e c o m o m o n e d a , v t 
ex alijs o b f c m a n t Molin.£¿.<ií/p $01 Skyerh cdm-

. B b n a c i i i . a l l e g ««w. 1 V i l l a l o b . 
trd£i.z4.citJiff.4.num>l. S c o r t i a j C a m r e l i q u i s 
ab eo addii í íHs di6í.Epitome 107. theorem.2.So. P e 
ro aduier te(y c o n m u c h a r a z ó n ) V i l l a l o b . c i t a t , 

7. que i l l a fa l ta de d ine ro c a m b i a d o , y e l 
auer m u c h o s q u e l e p idan , fe o r i g ina de que 
los c a m b i a d o r e s , o fatores d i l a t a n las pagas, 
o recogen la m o n e d a , no es caufa jiifta p a . 
ra que fe; les aumente el i n t e r é s , pues t i e n e n 
e l los l a cu lpa , q u a m d o d l r i n a m t rad i t , & 
p e r d o n é exornat R e b e l l . //^»1 1, citat. qu*fl* S. 

D e t o d o l o q u a l confta l a r e f o l u c i o n de la- Hum. 1 z 
duda propuefta ,en la q u a l i atendiendo-a l a d o c 
t r i na d i c h a , f á c i l m e n t e fe p o d r á a i ü í t a r e ! pre* 
c i ó , o p r e m i o l i c i t o que fe p u d o v l l c ü a r en l o s 
m u c h o s c a m b i o s de v e l l ó n , ^ o r p la ta , y o r o 
á n t e s de l a p u b l i c a c i ó n d é d i c h a baxa , adu i r -
t i e n d o , q u e efté no"pud6 ,n i puede f e r v n o , n i fi
l ó en todos lugares , y t i empos , pues p o r ra 
z ó n de 1 l o s e s ce r t i f s i m o que c r e ce , y m e n gu a, 
ex dódrriña^ruprá a d d u £ í : á , & infra adducenda , 
de qua:off in i i l6 v idehdus MOjUn. i V b i fiipr* dif~ 
puUt,4.ó6: 

X o fegundo fe d i i d a , íi en e l -^cambio por Segunda 
Ictra's fe puedert 1 í e u a r i n t é r c f e s , y íi e f tós pu - di¡d¿. 
d i e r o n fér mas c rec idos antes de l a b a x a d e l ve^ 
l l ó n i 

C e r c a de l c i m b i o l o c a l ^ o por le t ras , ay p o 
t o pa r t i cu l a r q u e d e z i r , tocante a nueftro par
t i c u l a r a í f u n t o de la baxa d e l v e l l ó n , fuera d e 
l o p r o p u e í l o en e fta duda .* para cuya i n t e l i - : t 
g e n c i a , y dec i í ion> c o l e g i d a de p r i n c i p i o s cier^ 
tos . 

D i g o 
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N a m - i j - D i g o l o p r i m e r o , q a a n d o e l c a m b i a d o r f c c i -
Quanioel b e e l d m c r o deprcfen tc paradar jo defpues por 
que ¿U U Ci,o fucor rc fpondien te en o t ro l i iga r , puede re-
Íefy4 y^a- c i b i r i i i t e r e s , y p rec io por d i c h c c a b i o , i t a D D . 
he el diñe- G o m m u i i i t c r , e x quibas V i l l a l o b . í / . f ^ ^ . 2 4.(1/^. 
ro de pre- %.num. i . c u m C a i c t a n o , M e d i n a , B a ñ e z , & N a -
¡ente par¿ u? . r ro ,qu ibnsaddo A z o r l-part. lib. 10. cap.S, & 
darlo def- g^ckjih.z.citdt.ca^z^. duh.^. M o l i n a a ü e g a t . 
pues en o- ¿ ^ . 4 0 3 - Scortil diSh.Epitome I O7.f/;eor. 28 ó . B o -
fro lur<ir9 nftQm/difpw.l .citat.quxft.é.punft. 'bmcoyíínum.ó, 
fe puede líe ^ a t a z ó n fundamen tai ,yprincipai(rel i (5l is alijs) 
var inte- es ,porque en d i c h o c a m b i o concurren,,y fe l i a -

l i a n tres con t r a to s , e i v n o es de p e r m u t a c i ó n de 
v n d i n e i o por o t r o , y efte fe ha de hazer ta to po r 
t a n t o , í l e n d o v n o , y o t ro de v n a m i f m a forma,y 
m a t e r i a , e l o t r o de c o n d u c i d , y a l q u i l e r de l a o -
bra ,6 induf t r ia ,que por l o menos es v i r t u a l , y 
c o m o el r e c u e r o , © c a m i n e r o puede l i c u a r pre
c i o por l i cua r e l d ine ro de v n a parte a o t r a , afsi 
a q u i . E l tercero es v i r t u a l de a í f e g u r a c i o n d e l 
d ine ro ,de que fe da l e t r a , l i b r á n d o l e de l o s p c l i -
gros , y fracafos que puede tener. Y n o o b í l a 
pez i r j que e l . cambiador n o l l ^ u a e l d i n e r o 
de v a i u g a i : a Qtw , porque l o . t en ia d o n d e lo . 
ha depaga f aporque para l a per fpnaa q u i e n fe 
d a c a m b i o , es l a m i f m a c o m o d i d a d , y t iene e l 
m i f m o efe-^oi-qi^^i lp¡ yeuafa ; f i í i c amen t©, y 
e l no Íkiiaír;,o portear c o n - g a í t o ^ , y p e l i ^ r p j cs 
per acc iden^ . V e r d a d e s , q u e eí la f a c i l i t a 4 4 i f - . i 
m i n u y e a lgo d e l p rec io , v t obferuant D D . r e l a * 
t ¡ , y afsieftafen v f o , que no l l e n a n los que dan 
eüas l e t ras^ tan tocomo l l e n a r á e l c a m i n e r o » y . 
recuero , »ú i x s d t U v U 

Num. 14 . Y e l la d o ^ f i n a es c ier ta ,aunque e l c a m b i a d o r 
tLfuieíIe ncce f s idadde d inero en e l l agar donde 
le rec i be,y aunque rueguc que fe l o den , fi b ien 

c o n 
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c o n eftas circunftancias de c o m o d i d a d debe l i c 
uar menos i n t e r é s , i t a Mol in .c i t .¿ / fp . :o$ "Verf-S/-
mill modo ¿ico . Vil l^iob.diff .^'Citdt .num.z. S c o r t i a 
v b i Ciipí.theorem.i86.yerfHsfinem>CiUVL cacterisab 
eis rc la t i s . 

N o e M t a í r i d o , n Í f i ; o e l p r e c í o q n c e l que da 
l a le tra de c a m b i o puede l i c u a r en e ñ e cafo , y P 
o t ros defta m a t e r i a , y afsi t iene l a t i t u d como lad0>nt P~ 
las c a í a s que fe venden fin taifa , y v a l d r á m u - ^ €L Pre' 
c b o p a r a a iu f ta r la lacof tumbre l e g i t i m a m e n t e cjoqaepue 
i n t i o d L i c i d a i y e l v f o c o m u n d é l o s p r a a i c o s , y delíenarei 
C h r i í l i a n o s j y c r e c e r á , ó b a x a r á e l p rec io , fe- q^ialale 
gun l i fal ta , o fobra que h u u í e r c de d i n e r o , y 
de los que p iden letras , i u x t a d o d r i n a m fupra 
t r^d i t an t dah. i . huiusre(o!m. num. 11. & de v e r o , 
5c l e g i t i m o p re t io c a m b i o r u m , & t a x a t i o n e 
i l l i u s p l u r a M o l i n a ^"|/?.4o6.4.o7.^r 41 o . S c o r 
t i a cit. theorem.iSS. & n o n n u l l a Lefí>ius cap.13* 
ci t .dnh.y .num.ty .vbi prudentec ait:7A|/í«»í pretium 
cen feturin quoquoforo, <juod periti illius negotiationis, 
honafide confederatis ómnibus circunjianttjs imponuñt* 
& quo inter fe contrahendo y t un tur nemine Contra
dice nte d o n d e con f igu i cn t e L e f s i o inf iere, 
que l a va r i edad t a n t a , y t an o r d i n a r i a que ay 
en e l prec io de l o s c a m b i o s , es l i c i t a -^«, /4 
ticampforesi&mercatoresíproriavic L e í s i o ) omni-
hus conftierdtis,(tcf>retiayari(int,&' fíe inter [e c o v 
t r d h u n t , nemlneconquerente , ergo hzcyariatio non eji 
cenjenda iniufta. Hs&c L e í f . q u a m d o í t r i n a m fequ i 
tur 5 & e x o m a t R e b e l l . c i t . ^ / * ^ . 11. »ÍÍW?.6. v b i 
a i t ! Qicpidicitur camhiornmforus%locHs yhi camhiurH 
puhiicefien fofet. 

D i g o l o f e g , n n d o , q u a n i o e l c a m b i a d o r da p r i N u m . 16 
m e r o e l d i n e r o en v n lugar ,porque fe l o den en Qj^ndoel 
o t r o , t a m b i e n p u e d e n l i c u a r a l g u n i n t e r é s , . c o n cambiador 
4uc n o ie rec iba po r efpcraí: la paga, q u e afsi te- dtvrimtrB. 



i s 8 ^e fo Iticto nesMo rdles9 
eí dinero ¿ r a c fpcc ic de vfura , f ino por l a v i r t u a l t r a n f p o í 
en y » lu- t a c i o n , y por las c o m o d i d a d e s , p rec io c í t i m a -
<?íí''/,fKrf^ b l c s q u e d e a q u i r e % u e a a q a i e n a í s i l o rec ibe , 
jelodenen i t a exprcfse S c o r t i a , cií p lu r ibus ab eo a d d u ¿ t i s 
otro,f)uede Epitom, I o7 - relttoTheorem^By,qvLÍb\x$ z d d o Y i ~ 
tdrhhitn l }a iobfC/V.«»»í ,4 -Tru l lench c ^ . z z . c / V , duh,^.- & 
lleuur inte fe q u i t a r n o n obfeure e x , d i B u l l a Pij V,<td merca* 
ve?, foy^Bo«!(?«íV«.vtteítatur V i l l a l p b . c i t . L a r a z ó n 

es,porque en d i c h o cafo fe ha l l a v i r t u a l , y m o 
r a l t r an fpo r t ac lon ,p rec io c f t imable ,y mas e í l i -
m a b l e que por o t ro c a m i n o , e x p u e í l o a embn ra 
^ o s, y p e l i g r o s, v t p a te t e x r ece p t o, & c o m m u n i 
í e n f u , & i a t e ? d o ¿ l é c [ u e o í t e n d i t Scort ia j jvbi í u -

N u m . i 7 ? r J - ( ' , i - u 
L ts dichas D i g o l o t e r c e r o l a s d i c h a a maneras de cara-
maneras b i o por letras a q u í propuefias ,no f o l o f o n l i c i -
decabiosso tas a ^os cambiadores p u b i i c o s , y de o f i c i o , fino 
ú b l e n l i c i - t a m b i e n a los par t iculares ,no au i edo ley que l o 
tasa fospar Pi:otLI'DAJITA ^ 0 ^ 1 1 ^ . y i l l a l o b . v b i fupr. 
ticalares nHm' ^ ^ í e qu i t a r ex d i ¿l is duh, 1 Jmius Resolución' 

M u m . i 8 D i g o l o q u a r t o , e n l a f o rma de c a m b i o , a q u í 
También c x p r e í r a d a , n o fo lo es l i c i t o l i c u a r a l g u n a g a -
ts licito el nanc ia ,quando e l c a m b i o es de v n R e y n o a o-
interés en t r o , fino t a m b i é n de v n lugar a o t r o de l m i f m o 
los cabios R e y n o , no au iendo l ey que l o p r o h i b a , fiendo 
¿s'VrJti?¿r l a ganancia m o d e r a d a , y p r o p o r c i o n a d a a l a 
d otro*deí diílancia de ios lugares , i t a c u m N a u a r r o , 5c 
m'fmoRej S o t o , M o l i n a ¿ / í í ^ « f ^ o ^ . V i l l a l o b . c i t a t . w ^ -
ftc, mer.g. B o n a c i n . a l l ega t . num. ó .yerf , 4̂ddo ht*' 

m f a o d i , T r u l l e n c h cap.%2., re la to dub. 3. num, z, 
t T ¿ u h ^ . n u m . i . I .a r a z ó n es, po rque aqu i t am
bién fe h a l l a v i r t u a l t r a n s l a c i ó n , p rec io c íU-
mable. . . . 

N u m . 19 Y aunque en cftos P.eynos eftá p r o h i b i d o e l 
Interes en eí la cfpceic de c a m b i o de v n lugar a 

o t ro 



Jcercd de ta hdXá de ta moneda. 15̂  
otro del i n i f m o R c y n o , v t patet ex l .S.tit. l 8Mb. FxpUcafe 
5 . » o « « ^ e c o ^ 7 . P e r o c o m o a d a i e r t e n . N a L i a n - . M o la 18. tit. 
l i n . y V i l l a l o b . l a d i c h a l e y n o p i - o c e d e í i n o e n e l i^ . l ih , 5: 
f egundo cambio refer ido num. 1 6 .porque a i l i fe de laRcce-
p o d r i a n i n t r o d u c i r , y pa l i a r vfuras , y n a e u el pilac, 
p r i m e r cafo del 1 3. q u a n d o p r i m e r o fe da. 
e l d i n e i o a l c a m b i a d o r para que dé la c a n t i d a d 
que recibe de le t ra . Y en efte cafo que la ley ío 
p r o h i b e , íi el i n t e r é s fe rec ib ie íTc m o d e r a d o , y 
p r o p o r c i o n a d o , no cf tará o b l i g a d o a: re f t i tu i r -
l o , v t exprefse affirmaf V i l l a l o b . d.num.g.quem 
e u m alijs fequi tur T r u l l c n c h , vb i fupr. P o r q u e 
e í t a ley no; anu la e l c o n t r a t o , fino p f o h i b e l ® 
d e b a x o de penas , cuya paga no o b l i g a ante 
f e n t e n t i a m i u d i c i s ; E t í i c e x p l i c a r d i d a m l e g é , 
& al ias ñ m i l e s Sayerhcetmbium>nuin.6. per h í e c 
vetbz i Etidm m eodem regna lioet camhmm per li" 
teKaSy^Jiidlex aligHaprohiheat yprdsfumit emm frdu^ 
dem, qttíg (t dhjtt non intendit prohihere iidemque di" 
tendum efí de camhijs omnihus , alioquin licttis, aut 
cambiorum licitis conditianihuf yfi lege alíqua pro* 
hihearitur , ceíjknte enim fraude ^queím lex prtefumtty 

jterlpofjunttnif íex ipfa:lege }yeleonfiet oppoftmm.VL&C 
S á , f a t i s p r u d e n t e r , & c o n í e q u e n t e r . . 

D i g o lo q ü m t o , , e t i n t e r e s , o p rec io de d i c í i a N ' i m . 2 0 
f o r m a de camb ios p o r í e t r a s , p u d o c r e c e r p o r l a s E l interés 
n o t i e í a s ^ y temóreS de la p u b l i c a c i ó n de la baxa del cambio 
fíél v e l l ó n , que p reced ie ron a ella defde q u a d o por letras, 
l?on fundamen to fe i n t r o d u x e r o n , y t u u í c r ó p o r pudocrecer 
r a z ó n d e l p e l i g r o p robab le de baxa del dinero, , con las no 
a que fe expufo el que d io la le t ra . tictasyy te* 

Paira l o q u a l fe note,que vno de los l e g í t i m o s mores de la 
t i tu los de d i c h o s interefe&,es la f egur idad de l baxa del 
d ine ro de que fe da letra ,por t o m a r en fí el q l a y.ellon. 
da todos los peligros,hafta que c o n cfed:o éñh 
pagada,menos q u a n d o p o r l a d i l a c i ó n en la co

b r a n -
^ ' i 



l í o tyfohdoneslfGriileff 
bram?a,paírado el t c r m í n o j y aceptada ( q u a n d o 
es neceflario)fe cauran,que entonces deb0 fer, 
y fon de l que recibe la l e t ra , pues p roceden de 
fu o m i f s i o n cu lpab le , pero quando fin e l la í c 
cauraron,no fon por fu cuen ta , fino d e l que l a 
d i ó , v t c o m m u n i t e r n o t i n t D D . e x q u i b u s LeíT. 
diB.cap, i i M b - j num. 2 5, M o l i n a ijfp 103 . Sco r -
t i a citat. theoremat. i S . 6 , 3onacina ditt, num. 6, 
l o a n n . A E g i d . T r u l I c n c h v b i fupr. duh. 3.num.3, 

'Emm^n Skyerh.Camhium^ntim, J 3 . R e b e í l , / ; ^ . i i r 
C/V.(7««/?.8.»«WÍ.I3, de l o s quales efios dos v l t i . 
jatos expref íamente e n t r e í o s t i t u l o ? l e g í t i m o s 
para d ichos i n t e r e r e s , p u í i e r o n e l de la duda de 
m u t a c i ó n de m o n e d a , ex quibus H c b e l l . ^»íí• ' 
aííí?)^ 13. d o n d e r e f i r i e n d o c o n N a u a r r o l a s c a u -
fas porque c r e c c y mengua d i c h o p rec io , y v a 
l o r de los c a m b i o s , d i z e 'Verjusfinem 1 Quinte oh aU 
terím numi[matísrepr#b(itíonernf¿£iam ,yel yerififndi* 
ter jacíendamyVsi oh eorundem <tfcerifuw,yel de¡cer>/nm9 
guoadyalorem.lí^ill^.Y Sá dt£í, mm.x. a i t : Plus 
y^let pecHnidprtifens logOfqffafn ¿hfensjitem cnm multi 
4Ccipiunt camhiumi& fetuci daritiitem cb rnetaUuní9fi-* 
gur(irn,pondttíttemporÍ5 occafiovejn , duhium de laloris 
m t̂dtionefyarjt/ftUyiiutdantisineommodurMf quó confia 
derari opportet0efd<;ili cafnhid^u^fum in y f u ^ m n ^ f 

. mr-HascSa, 
Hum»2X y (lendo el pe l ig ro de d i c h a m o n e d a 

cuenta d e l c a m b i a d o r que d á la l e t r a , quan$^ 
, m a y o r fuere, y mas c i e r t o , t amh ien l o e s , que 

p o d r a crecer e l í n t e r e s 5 vnde mei ' i to ex dict is 
jnfcr t Le f s ius c i í a t , ^ ^ . n » . ^ "J. Vfrf ex hifjeqmtur, 
qu,o lonrius efí iterr&qtto mdiora funt periculd , to dm-
fí¡U,$ fdpgm f{¡ieC(trdt¡Qnis ¡ ^« trdnsldtionis poffe JIU 
pttUrt ¿qma eo tratefiio,péemiet ,Jl re ip fa peri dehe-
m j effet dtfficilhr , pericíttofior, Hsec dodus L e f -

La 



L o q i i a l l o d e m a » d i e h ó fe ha de cntcn^ N ^ i m . i s 
deL'(como queda a d u e r t i d o ) c e f í a n d o fuaudes, Lo dicho fe 
y e n g a ñ o s que puede a u e r , C u p o í i i e n d o e l pe- ha de en* 
l i g r o , q u a n d o no le hu-UQ , ó t en iendo corteza tender cef-
que n o l e au ia d e a u e r d e ^ i c h a baxa , antes que fdndofrau* 
J a 1 e t r a r e p a g a í l e , q u e pudofuccde i : en los que des,yenjr<i 
p o r uo t i c i a s p r i u a d a s , y m o r a l m e n t e c ier tas , ños, 
f u p i e i o n r u p u b l i c a c i o n ; d i s o c ie r tas?porqueno 
ba i la ran las d u d o f a s ^ o probables , , para e í c u -
far d d i c h o pe l ig ro : d i g o t a m b i c n de fu p u -
b l i c a e i o n , porque aunque las t u u i e i í c n d c d U 
c h a b a x a , fi cqrca d e l d ia de fu p u b l i c a c i ó n 
í i o h u u o c e r t e z a , no b i f t a rapara que ^eíTc d i 
c h o pe l ig ro , y perCeuerando, fegun í u e r e , fera 
Ja a f l e g u r a c i ó cerca dM3niias,o morios p rec io ef-
t i m - b l c . 

E n que fo rma fe ay^n d e dar dichas le t ras ,pa- Num .23 
r a e í c u f a r vfuras? e injufticias por r a z ó n de d i l a - Ameres e¡ 
tar la paga , y cerca d e l t e r m i n o d e l l a , en c o n - explicanU 
f o r m i d a d d e l o difpuefto fobre efto por l a San- BuladeN* 
t i d a d d e P i e V.en fu B u l a adBonon ien .quas i n - s .P.PioV. 
cipi t* Ex debito loco. Y cerca de fu in te l igencia- fobre los c* 
o b l i g a c i ó n , pUira p e r d o d u s p i u s , & p r a d o s H a - bios» 
l i a p c m Man,cdp, i7.num,z9g...vhi a d l i t e r a m a d -
d u e i t j ^ expendi t d i ct a m B u 11 a J 11, q u a ni es p ro -
feffo,^ rcfertjSc exp l i c a r Sco r t i a f o f e ^ ; í o j » j o 7 . 
f>ery<ir¡Atheort!m. <k. i n i l l i u s e x p o í j t i o n e m píui«a 
m o t a t u d igna A z o r $.partJnJiit.mor}JJih,* l o tit.de 
cambijsJcap.U.& 9 . M o l i n a á.^Jp 404.BsebeUus i , 
pdrt.de oblijrat.ií*l}iti<e,l*b.l l ,per y'arids (jcj, pr¿apue3 
guxfl, 1 3 .pe>'fofjwiJDian,nonnulÍa l , yart. re'oluc, 
moral,tratl.^,r€{oí, 1.0* i 5. A E g i d . T r u l l e n c h v b i 
fupr.c¿í#f> "V/r'^o, , , 

L o te rcero fe d u d a , q u a n d o e l que d i o l a le t ra Tercera dn 
d e l v e l l ó n fe o b l i g a a U pa^a , y fegur idad de - da*. 
lia(coino de o r d i n a r i o l o ha^e)r& antes que c o n 

L efec-



16% ^efoltictonef ytordes, 
e f e d o fe pague, fe p u b l i c ó l a baxa en que m o -
n c d i aya de hazerfe la paga . 

N u m . 2 4 Def ta duda late egimus fupra Refoluc. 17. v i -
deantur ibidi<aa,&adpraefens i n t e ñ t u m a p p l i -
c é n t u r I t em Refolac. 1 Sv'videat i i r , donde queda 
c6mprobado,y ajuftado de q u i é aya de fer e l da 
ñ o de d i c h a b a x a , d e l ac reedor ,o d e l d e u d o r . E t 
i n t e rmin i s c a m b i o r u m de h a c d u b i t a t . 3. 8c m a 
t c r i x i U i n s K c b c l L l i b . l i . f a p r . c i t a t . qu<efl. 15. & 
ylcima d . l i L c n m exter is i b i ab t ó , & á nobis i n re 
f o l u t i o n i b u s a d d u d i s. 

Q^uarta L o quar to fe d u d a , í i defpues de la p u b l i c a c i o 
dncía. l e g i t i m a , y fuficicnte de l a ley',y p remat ica de l a 

baxa de l v e l l o , f e ha p o d i d o , y puede l i cua r pre
m i o , © p r e c i o en los trueco5 ,0 c amb ios d e l o r o , 
o pla ta por v e l l ó n . 

Nutn .25 F á c i l es l a r e f o l u c i o n defta d u d a , í i fe a t i ende 
t a rejoltt- a | a }etra ¿ e d i c h a ley,pues en e l l a c o n c l a r i d a d , 
c\on.?0fr Y d e b a x o de penas m u y graues fe p roh ibe l i c u a r 
^ ^ ^ ^ / ^ d i c h o p r e m i o de o r o , y pla ta por v e l l ó n : y v n o 
cotiene en d é l o s pr inc ipa les fines de l a p r o m u l g a c i ó n def-
U Vrema- t a i ey , fue atajar tan excefs iuo p r e c i o , ó p r e m i o , 
tic<1' c o r a o f c a u i a i n t r o d u c i d o , v t e x i p f a c o n f t a t : d 6 

de h á z i e n d o fu M a g e í l a d m e m o r i a de los d a ñ o s 
aue fe han caufado de auerfe fub ido t a n t o ea 
e í l o s R e y nos e l v a l o r legal de Ja m o n e d a de v e -
f lon ,en t re e f tos ,como v n o de los m a y o r e s , re
fiere efte exceíTo de l p r e m i o d e l o r o , y p l a t a , i b i 
e n i m íic a i t : De lo qttal ha refultado , que el oro , y 
plata , c¡fie es la moneda comercial áejlos Bey nos 9 ha 
perdido el^jo de moneda 9y fe ha reducido a merca
duría , llegando los premios ayaler dudemos por ciento. 

- JDe cuyo excedo el remedio "Vnico Ty principal {añvvñSL 
fu M ^geftad ) ha parecido fer el difminuir el yalov 
d el y ell on , con que cebaran los premios del oro,y plata. 
Y p r o h i b i é n d o l o s de t o d o p u n t o en d i c h a ley , 

^ • ' fe 



jtcercA de la haxa de k moneda, 
fg cont iene efta c l a u f u l a i r ^ o W w w c i , y minid^ 
mas j qxe Por ningún fít/o, caufa, m ra^on frHfdd pedir-* 
fe, llevarfe, ni recibir/e premio alguno de les trueques del 
Rellana plafiyy oro, aunque fe alegue ¡e re cthe por >/4 
de inferes , conducción, o otro daño, \o las penas contení" 
das (?«las dichas hyes ,y prentaticas, que en quanto 4 
ellas ty a fus prohibiciones j queremos queden en ¡H fuer-* 
f a ,yyigor fparaque fe executen contrd todas,y qud-
íefquiéraperfends, dequalquier ejlado.p condición qu$ 
fean , que en qualquiera mdn^ra ,y con qua1 quiera pre-> 
texto pidieren, o lleudren > h intentaren Ueuar algunof 
gremios , por r a ^ n de trueques; de yellon aplata' y oro, 
para que irremifsiblemente fe ejecuten , y ningún ]ue^ 
las pueda moderar. Y dando Tu M a g c f l a d r a z o t l 
d§! tan apretaba p r o h i b i c i ó n , p r o í i g i i e ; Pnes 
executada 1$ bax4en la forma, dicha i de t l̂ manera de* 
peamos hecho el¿lufl;amiento de las monedas,y el yalor 
de cad(t\'na,que dignam r̂e merecerá qualquiera perfona q 
eontrattimere 4 efta nueftra ley ^ prematica las pena $ en 
dichas leyes c/ec/dra¿<*í.Hu<;utque d i & a R e g i a I c ^ i 

Paya enya m a y o r i n t e l i g e n c i a , y m a y o r obfep 
U - n c i 1 fe note,qLie 4e dos p r inc ip io s (ent re o-
fros)fe pnede deduc i r l a connatuvaj i l a c i ó n dq 
Ja qeffacjon de los p remios d e l o r o , y plata,y l a 
m u c h a jaftificací o n de fu p r o h i b i c i ó , prefupaef 
ta la haxa de In m o n e d a de v e l l ó n . 

p r i m e i o , p o r q u e a u i e n d o b a x a d o t an to el H u m . z S 
p r e c i o l ega l dc í l a m o n e d a , y a u i e n d o i c c o í i i t n i Principios 
d o en tantas piezas de cobre.y d e t e n t o pefo^pi delajuflifi 
yeee que q u e d ó > j u ñ a d o e l v a l o p m o r a l , y legal caciondef. 
dí Ha m o n e d a con el jn t r in reco ,y c ó n i t i i r a i fu- ta prohibí* 
y o j d e ñ i c r t e que vn real de quartos tenga o y , n Q ciort. 
f o l o e l valor ex t r in feco ,y lega l del P r i n c i p e , l i . 
n o ej p rop io ,y cóna t a r i l delta efpecic de mate-, 
xiá j i egua eJ aprec io c o m ú n dclla en ellos R e y , 
UQSjdc donde v Q Í i g u i c i U e m e n t c parece i n f e r i r , 
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1 A ' ^ e f ó l u c t o n e s y í o r a h s , 

f c ^ a e c o n c í l o eíl:a m o n e d a , q u a n t o a l o m a t c -
r i . i l , y foi : rnal ,qi tanto a l o i n t r i n f cco jy ex t r infe-
c o , y q u i n t o a l o m o r a l , y l ega l ,queda a j u í l a d a ; 
v e f t ahdo lo (como d ize d i c h a l e y ) debe corret 
c o n i g u a l d a d en los c a m b i o s ? y d e m á s contra tos 
C G n l a d c o r o , y p la ta . 

N u m . 2 7 y que efte aya í i d o e l i n t e n t o , y a n i m o de fu 
M a g e í l : a d , p a t e t m a n i f e í l e e x v e r b i s fupra re la -
t i s , i b i ' Pues executrídd U baxd en U forma dichâ de 
tai manera dexámos hecho el ajujiamiento de las mone
das. & c . 

N i i m . 2 S £ i fegundo p r i n c i p i o es , porque auiendofe 
o e a í i o n a d o l a v i l e z a , y d e f e í t i m a de la m o n e d a 
de v e l l o , d e fu m u c h a m u l t i t u d , a f s i labrada en 
c í t o s R e y n o s , c o m o m e t i d a de los e í l r a ñ o s , d i f -
m i n u y e n d o f e t a n t O j e í fo r^ofo que aya c r e c i d o 
fu p r e c i o , y e í U m a , v t e x p e r r e n t i a p a t e t , & f e q u í 
t u r e x dic t is t a m i n h a c r e f o l u t . q u a m i n a l i ^ s . Y 
í l e n d o c i e r t o que e l i n t r o d u c i r , y crecer los pre
c i o s de l c a m b i o , f e o r i g i n a de fal ta de m o n e d a , 
y fer pocos los que l a c a m b i e n , v t l i q u e t ex t ra-
d i t i s i n hac r é f o l u t . auiendojfe m i n o r a d o t an to 
l a m o n e d a de v e l l ó n , y í i e n d o t an p o c a , c o m o l a 
de o r o , y p l a t a ( Í I n o es menos )no parece que ay 
r a z ó n para juftificar d i c h o p r e m i o d e l o ro ,y p í a 
tacantes le pudiera auer para to lerar a lguno por 
e l veHon?pucse f la m o n e d a t iene t a m b i é n fus 
eonucn ienc ias ,y comod idades para los c o m u 
n e s ^ o rd ina r io s g a ñ o s , q u e no í c h a l l a n en las 

N u m . 29 monedas mayores de o r o , y p la ta . 
Conueme- V t exper ien t ia co i i f t a t , m é r i t o obferuant 
ci'as-,y co Man.Koán&M-6t-..cap..<;o.concl.6.&loan.Gutier-
Tnodíladas- re7jdi&Jih.z.pya£i¡c..(j<j.cjti<efl. 178. yerf.eadem fen-
aí*unasen fc^n^5 donde m u y a n u e í t r o i n t en to d i ze a f í i : 
la moneda Qujirro eadem ¡ententia comprohat ur, c¡ítia ñcíft mo~ 
ds- y.eiíon.. neta me'ions materice ? Juas hahet comtnoditates , qxi* . 
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fdctllns numerantur, fer(*dntur,& tran fpoytat'ur , dlid/* 
que prxdiBasy ita etidm monet* ntinuttores, dutyilioris 
tndterie fudsjlmíliterhdbtnt commoáitdtes ,cjuid com-
mHnihmhominumyfr£c 'fpHepdU¡>eruniyC¡uoYum non mU 
ñorpdrsefty necefsitdtibus Hits[ubuemtur9 tum & diui-
tihus pro'unt dd0fy^r fuis necefídrid compdrdnda , 6^ 
itd ficut di certas effe&tts ¡plus ydlet monetd aured, 
q»dm drvented , W alid inferior , itd ftmiliter dd fttum 
certum ejfcSlum plus^alet drgented, & inferior, (juam 
áurea,hoc ejl magts dptd,& neceffdrid efl illd, qua hac, 
H u c u f q u e d o í i u s G u t i e r r c z confequenter fatis . 
Y aunque he o i d o ^ v i í l o , q u e defpues de d i c h a 
l e y d é l a baxa de l v e l l ó n , f e Ueua p r e m i o por l a 
p í a ta,y o r o , c o m o antes,auque no, tart c r e c i d o , 
í l a n t e d ió ta lege,y n o au iendo di fpenfac ionjper 
mifió,o d e c l a r a c i ó n de l l e g i s l a d o r , o de fu C o n 
fejo.,.no a l c a n z o c o n C[uc juf t i f icacion fe pueda 
hazer . 

Y a l reparo que fe ha o f rec ido defpues de l a 
p r o m u l g a c i ó n de d i c h a l c y , q u c a i ü e d o j e baxa-r 
d o t an to e l v a l o r l ega l de l a m o n e d a de v e l l o , 
h a c rec ido en p r o p o r c i ó n fu pefo , y e c h ó l e 1% 
t ranfpoi t a c i o a fuya mas grauofa,y c ó í l o f a ? y í ie 
d o l o , n o parece que p u d o aucr r a z ó n para p r o 
h i b i r e l p r e m i o , o prec io de las letras de c a b i o , 
c o n que e l v e l l ó n fe puede tranfportar c o n fegu 
r i d a d , y c o m o d i d a d . vr 
. A c í íc reparo,pues,ha fat isfecho fu M a g e í l a d N u m . i p 
p o r fu Rea l . cedu ia de 23 d e D i z i e m b r e de 164Í . ^ffyfff* 
en que permi te el p rec io de d i c h o c a m b i o , o cór Precr° * Q 
d u c c i o n , i b i c n i m fie ziv.Tporque en id Premdticd de- Premt0 
3 I .¿c ^of lo de 1641 . fe ntdndo que no [e pudiejje ílf. f̂s êtrfs 
Udr,ni recibir premio dlg uno délos trueques dcheítü3pU~ de cambio, 
td,y oro yunque ¡e dlevdffe que erd porcia deintereŝ con 
duccion^u otro dano'.y dunque ejlo je prohibió por euitar • 
los fraudes que con ¿qnei pretexto podidn ha êrje 3 in* 

K J tfQ-
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trodífclendo trueques. Dedaramos noauerfe contprehen-
dido en la dicha Prematka lo que fe debierelicuare por 
cauja dela tran[portación realfy ejeSiiua deVn lugar a o-
tro,aunque fea en letras , no excediendo de lo que jufla9, 
y yfualmente fe acojlumbra lleuarpor losportesiy en cafo 
nece fiario difpenjamos con dicha ley y fien algo fuere con-
trarid^qUanto a ejlo folamente,quedando como queda la 
prohihicionyjpenas del!a en fafuerga ̂ y "yigor ¡para que 
Je execute en los que contrauinieren,y cambiaren, fm in-
terueniryerdaderayy real tranfportación del'n lugar a o-
tto,y cambioyerdadero. H s e c d i d a Icx . D e l o q u a l 
confta en l o que cftá difpenfada la d i c h a l e y , y 
p rema t i ca de l a p r o h i b i c i ó de p r e c i o , y p r e m i o 
en e l c a m b i o . . 

Y c o n l o d i c h o fe refponde a l a duda p r o p u e C 
ta ,para l a qua l , y otras de cambios , e s i m p o r t a n 
te l a d o d r i n a d i c h a , d c q u a , & ad praeíens i n f t U 
t u t u m f i t f a t i s . 

R E S O L V C I O N X X I I I . 

MI daño de ta haxa del ̂ e l lon^Mf to ty exptiefi&& 
'ganañcia enpoder de mercaderes: > de, 

, , quien ha de/er, 

H u m . i . l k >C A t e r i a es la defta r e f o l u c i o n i m p o r t a n -
Jmportan- t epo r n T u y c o m ü h 7 y o r d i n a r i a e r í é f t o s , , 
cia defla re: ^ * y otros R e i n o s , poner d ine ro ett- poder 
jhlucion., de rnercaderes,para tratar c o n e l ,que m e d i a n t e 

fu induf t r ia c r e z c a , y fe aumente para ambos , 
mercader ,y deponentej q u é d r . n d o e l capita 1, y 
p r inc ipa l , e x p u e í l o a r iefgo de p e r d i d a , , m é g u a , 
o creces,es cOntratOyque v u l g a r m e n t e fe l l a m a 
de c o n v p a ñ i a , c O n ó c i d o , y l i c i t o en el tamanera, 
y otras que e x p l i c a n los D o d o r e s . N o l o parece 

| ? i - . • ' en. 



a c u e l l a en que falt ia, p p e g a r a e l c a p i t a l , y 
gananc ia a l que d a e l d i n e r o , co t c n t a n d o í e e l 
mcrcade i -eon rec ib i r le para v f o , y n e g o c i a c i ó n ; 
pero aunque fobre fu j u í t i f i g i c i o n fe pueda d u 
dar , c o m o l o ha n hecho, graue s Autores-, que 
Renten no fer l i c i t o , e x .quibus S p t o f . B a ñ e ^ , A » 
? o r , & a l i j . q u o s refert B o n a c i n a in f í a ac iduve^ ' 

E? c i e r to que efte c o n t r a t o n q moderno? E'Smuyan 
fUao m u y ant iguQjb i n t r o d u c i d o en caí i todas -r ' 
las P r o u i n c i a s d e l O r b c * & , d e i l l g ant iquioye^ p£uaeJ 
I J o a o r e s t ra^an t^pr^c ipue A n g e l u s , V e r ¿ , Socie. e o n * ™ 0 q 

¿4*, i j f .7 . .SylvLCíiSerh.Societas^t".qutfl .z juhfinem% *%W*Qt** 
B a r t h o l o m , F u mus ytrh.Societas3num, 6, Q a b r i e l 

i n 4 ,^ . I ^.cjutefl. i í tduh, 1 Q.yerí, S¡ecjmtuv ^ángelum 
Maior / « . 4 , ^ , i qa&fl. 27 , q u o r u m t e í l i m o n i a 
prolixfe expend i t I ^ e o n ? t r d / L e í r , d i f p u t a n s hanc 
qua i f t ioncm p e r d o n e , f e 4 late ( prspter confue-
t ^ m ^ duh Y 
f l C a r d e n a l C a i e t a n o tom. I . Qpufc. tra6h 31 ,^?* 
ultimo i Refponf. 11 t r a t ó l a ma te r i a en los mi f r 
m o s , y formales t é r m i n o s que oy corre , y t an to 
fe p r a £ | i c a , i b i e n i m i n p r i n c i p i o ? fíe ai t : Petrus 
confignat centumflorónos apua Paulum mer catorerMi > y'p 
§iprg parte lucñ^capitáli fatuo}dlsignetper annum c¡mn~ 
ejHefiorenvs y vefiduo lucrt fibi referuato, Haec C a i e -
far i . E l qualcota l a c o n c i í i o n , y e r u d i c i ó n que 
f í le le 3, r e fpondiendo a l cafo p r Q p u e í l o ? q u e fe 
Je pregunto 3 dize , i t ú : Jfte contraSius yt py&pQ. 
nhi*r ejí inanifejie iílicitus ?jed >t ex^onitur dicitm ¡U 

m ^ r ' N u m , 3. 
E f t e e p i i t r a t o , e o m Q f u e n a , y fe p r o p o n e , es Proporfe H 

i l í c i t o , pero c o m o fe e x p l i c a , fe dize? y ha^e l i ~ cafo y ex-
g i t Q l e f t o e s e l c p i t r i t p en l a manera d i d i a , y ^ ; C X W ^ 
p p r m a y o í p r Q p u e í l Q , e s c p n t r a | i i f t i c i a 5 p e r Q , c o ¡^e 'Cará 
i » o ^ d ^ ^ e í e h a z ? ? y í e e x p l i c a , puede julti, Q J ¡ m % ' 

X? 4 fícaí. 
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fi¿árfcf/v fer l i c i t o . Y exp l i cado c o m o l o r c a , C a -
i e t ano proíigLic:S.vpo»íf«>* autem cjuoi contraSlum 
iJleincíudit^irtualirertrescontraSíuSjprimo contrctBus 
focletatis'negotiAtfUdtinterPetrumponemem centHmflo" 

3 renos,&Pdulumponentem tnduflriam.fecundo contra-
' 'Sium aflecuratioms Cdpitdtis tnter eoídem, Vdulo ¿(Jecu-
' rdnte pétrum de ¡uo CdpitaVt̂ non enim hcetminus Paulo 
^cjuam cuicumque dlteri üfjecurdre Petrum , & pro-
pthéa' f omtUrhecdpttafe[atunm: tertio contr^Bttmyt-
ditiohisy& emptioms tucri fperdti ínter eojdem Petre 
y endenté lücrum [terdtum páítfo,pfó certo pretto y¡cih~ 
cet quinqué pro centum , & ijle- f miüter contraéius 
non ejl m'mus licitus Peiro cum Paulo , qudm ínter 
Petrum y & quemcumque tertium , & propterea de~ 
termindtur hic certum lucrum , fetlícet quínqut, pro cen
tum. Ha;c i l í e . E l q u a l , aunque a b l b l u t a m c n -
te parece que repmeua e ñ e con t ra to , y por l a 
fentencia que d i ze que n o es l i c i t o , le c i t a 
L e f s i o v b i fupr. 22. pero l e y é n d o l e c o n 
c u y d a d o , fe v e r á ccfmo le aprueba , p r a ¿ t i c a -
d o c o n las modi f i cac iones c o n que le e x p l i c a n , 
y def ienden los A u t o r e s a legados , y otros que 
adelante c i t a m o s . Y porque n i n g u n o de los 
mode rnos (que y o he v i í l o ) las p ropone ,y ex
p l i c a c o n l a b r e u e d a d , y p rop iedad que e í l e 
gran C a r d e n a l , fus palabras mi fmas nos las 
declaran mejor í//ff rejpon f. i i \ y e r ¡ dupiic'tter a4*'; 
tem , donde d ize . Duplícitcr autem contrdSíús [ocie* 
tdtis pofíunt di6ii dúo contrdHus contunjri, [cilicet ex 
paSlo ? & fine pdSie : & fiquidem contrdEiui ¡ocietd-
t i thdhedthxcpaEía dnnexd ¡¡c i l icetyt Paulus teneatur 
djjecurdre capitdle, & certificdre lucrum fine ahquopre-
tioy manifejld ejl iniquitds ¡nec eget declardtione dh-
qua, quoniam ex dtfíis fdtispdtet, quod effet ¡ocietas hcec 
íeonind : fi yero comrdStus focietatis hdheat hxC f-ASía 

¿nnexa ^ yt Pdulus tentatur afjecuriíre cdpitdle ? & 
cer-
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certificare Incyum pro eodem pretlo , c¡uo tema perfona 
aficuraret grcernficaretjddhuc Panlus iniufte dliquan-
tulumgrauaretur /quantum efl ex rationeiuflitU^cjuo-
nictm ContraEin fodetatishabente. juumaquahtdtem non 
dehet freundum mfiitia rationem [uperadiungi Paulo hoc 
£rauamen,{cUicet cj&odteneatHr afiecurarecapitale , & 
certifiedre lucrum iüopretio quo ahusfaceret, quomam 
conflat'. quoiex xqualitate[otietatis ad ho* non t eñe ' 
tur i licef jrr.itióse pojiet hoc faceré ?fiettt non eji hci~ 
tum ex pacto obligare dccipientem mutuo tenedtm 
remumare ? qúamuis hoc gratiose pofsit 3 & desear fa
ceré. Dixi autem [ecundum iu ftiti¡e rationem, qmafi ex 
-quafi cóndiEío communi s p'tEia hxc in contuetudincm 
deduEia r folefari poffent ratione hmtffmodi confueJu-
dims y qu£ tamen non eíjet introducenda , qma in fit-
uorum efl fraudisy furairum \aperitur entm per hac pa^ 
Stayiapdlli^ndi "V furas cuín- damnó yirorum indujlrio' 
rum 3qui h¿c pa&a fuheunt , quia egent pecunifs 
pofsint de luis induflrijs yiuere •> & minus maíum efl 
eishdtc paSla juhire,quarfi cum manifeflo interejje in -
uenire pecuniam eis opportunam. Sine patio autem fi 
ditii sontraEtus fuperueniant ccntraEíus focietatis, ita 
>r contra í íus (ocietatis fiat libere ex omni parte cum 
debitis conditionibus [ocietatis y & fociorumtfed feor-
funt 3dc di [párate (uperaddantur ifli contra ftus ^t Pe' 
trus a cura , & folicitudine fe exoneret, ¿7* a timort 
fraudis fe Uberet, d-ietnium oceurrit quod contraffus 
AÍjecurationis capitahs , contraElus certificationis 
lucñ^i ta poffunt licite fieri inter Petrum, & Paulum 
[ocios .flcut inter Peírum & tertiam perfonam po[~ 
[ent licite fieri ,adhibins /cilicet honeftis prerijs 9 fe can, 
dum iudicium [apientum in illa arte illo tempere, illa 
loco $ cum taíi per fona y & breuiter Confideratis indi, 
uiiuahbus condítiomhus ,QU<g, fcientifícae determinatio~ 
ni noníubfitnt. H x c E m i n c n t i f s i m . & d o ¿ í i f s i m . 
Card ina l i s* 

D e 

file:///aperitur


Num. 4, De k doftrina dichá^aftantemente Te X p f a * 
Coii&íede r e f e r U c i t o el con t ra to ptopuefto, praaricado, 
Ud-chofer v explicidomododia:». C o n algode mas l a , 
I k k o e í c o - t i t u d l e a p m c b a n Jos Autores modernos ^afir-
mto pro. m a n d o n a íerneceflarioque dichos piídos, 4 
p u e ñ o , c o n t i a t o s fe hagan juntamente , y de vna vez, 

n i cue formahter , ac exprefs^ fe hagan,bafo 
' que i m p l i c i t a m e n t e eoncurran , y fe hallen e n 

v n m i ^ h i p e o n t r a t o , antceediendo a l : i , o def» 
pues dehecho, v t afftniiant Dolores ftatim 
a d d u c e n d i . Pero üempre es nece0ar io que aya 
i g u a l d a d en ios c o n t r a t o s , y animo verdaderQ 
de con t ra to de compaftii , y aíTeguyacion, y 
fío de m n t u o ? o empreftido coii |aaancia? 
P o r q u e íi e l que recibe el d ine ro no fe efpe* 
t a , ha de negoc ia r con como n o ay verdades 
ya e o m p a i i a ? p a í r a e n e i e l dominio del diñe-
tO , y a ís i no tiene Ia|ar la gananc ia rve rdad ei? 
que fl e t que d4 e l d ine ro ,en t i ende que le recíb© 
para negoeiar , r ino lo h i z o afsi e l m c r c a d e r ^ O * 
m o quedo p.or e l , e í í a r á o b l i g a d o a pagar k ga» 
n^nefa , VÍ m e n t ó no ta t V i l l a lot?, infra aliegat* 
Y t lua i r i iQi^c debe tener i n t e n c i ó n de dar e l d i * 
í i e r o a l mercader en l a manera que l i c i t a m e n 
te puede ? y debe ? y a f í r m a n los A u t o r e s í c r l i * 
e í t p : y para eui tar e l efeandalo que de remejan-
t'3 cont ra £o?Q n e g o c i a c i ó n ^entendida m a l . y 
pop m a y o r , ruele 'ocafionarfe, T e r a í o mas cok* 
wenlente,y f?guro celebrar d ichos tres cótra tos i 
¿ e e o m p a f t i a j de a f f een rac íon d e l c a p i t a í / y de 
ven ta d e l luc-OjO gananc ia m a y o r incier ta , ' pog 
C U l t k U d mcnoi '?f iKa,y c ier ta , c e l eb i ando cada 
V i l O de p o ? f i , y c o n d iíU n el on 9 v t p r tid en te r n o -
t a l rtx\úlm%t$it,mm,%'mpntik e i d } c § n d i s f a t i s 
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Y en eí ta c o n f o r m i d a d exp l i c ada , y p r a d i c a - N u m • $ í 

d i efta d o a r i n a , la tengo p o r f e g u n , y baftan- EfnldCfft/ 
teniente probable , q u a i n prafeter C a i e t a n . S y L jormtdad 
u e L l r . A n g . G a b r . M a i o r , a c L c í r . p r o e a a d d u a : o s , dich*e.s 
exprefsedefenduntp lures jqaos referunt p ro l i ^ probabíe, 
x e , & fequuntur L c f f . a l l ega t . « í m . ^ . B o n a c i n . y]el"Y* f i 
tom.iMp.l.decontyd6í.c]U<eft.3 puntt ' . l 1 . ^ quxft. td dottrl' 
ó . e tu fd ¿¡{pHt.punEi.^.num.^. D i a n a i . pdrr.reioluc. nAl* 
moral. tratt.S .refoluc. 30. qu ibus addo ab eis o* 
i n i í r o s , & o m n i n ó v i d e d o S j M o l i n . i . f o w deiufl . 
t ra6 í . -L . difa.^ xj .ViXlzXob . i .^art.Sum.traBíit .zb. 
¿ i f f . ^ . n u m . ^ . ^ jeq. A n g l e S m 4. fentent. cjuaft. 
d e : f & { e t a & } d í f f i % . - B i c h a r a . c u m exter i s profeffo-
r ibas inr is ab eo addu£í:is/i7»r. 3. í»/iíV. tit. z6 . de 
fociet. § . de' i l la l .num. 21 . E m m . R o d n g . / « Summ-
yerb* compañía. cap. t oo . concl. 1. num. 2.. que t i e 
ne por probable efta f e n t é n c i a , n o au i cndo f r au -
de ,y e n g a ñ o , c e f í a n d o e l e fcandalo , y a n i e n d o 
i g u a l d a d f o r m a l , o equ iaa len te en d i c h o s tres 
c o n t r a t o s í q n a m e t i a m p i o b a b i l e m r e p u t a t R e • 
be l i . z .par .de ohlijrat.lib. l j.quxft.q.nu.l . cuna alijs: 
ab his c i t a t i s . 

E t n o n obCcnre c o l l i g i t u r la^c fentent ia ex i u -
re C a n ó n i c o , & C i u i l i , e x C a n ó n i c o c a p t e per 
l/eflras de donat. í n t e r y ir u m , & yxor . & ex C i u i -
l i l .fi non fuerim yffprofocio ¡ v k i d i c i t u r : í t a co i ' 
rt focietatem pnffe ,yt nulUm pariem d a m n i alternen-
r / d f , q u o d e t i a m c o n í l a t ex l .MmiuSjeodemtitul . 
& in í l i t . de f o c i e t d t e , § .de i l la i qu-tt í u r a ad r c m pr£E-
fenLem optinae e x p e n d a n t L c í T . c i t . w w w . 24 R e -
be l l . a l l eg . . d i £ í . cjuxfl. 4 . P ichn r d . v b i Ciipt .d.§.de 
illa, i . n u m . z 1. 3pud q n o s , & CíBteros relatos fun 
d a m e n t a a l ia (prx te r fuperius e x C a i e t a n . a d d u -
¿la) v ide r i po te runt . 

D e los quales A u t o r e s LeíT.c i t . num.^ i . .Bon^ Num.<5. 
c í ' - i .d ic l .d j fp .^ .qu^f l .ó .pf tnB.^ num. 1 0 , y A E g i d . 
' - ' . T m . 
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Bnel ¿me T r i i U e n c h ( que t a m b i c n í i g u c cfta f e n t c n c i a ) z . 
rode ym- tom.expoftt.Decalojriy'ib-7• CdP duh.i. aduier -
¿dsyohrds ten p o d e r f c y deberfc p r a d i c a r cfta d o d r i n a 
pias tienen con inas f e g a r i d a d , / m e n o s efcrupulo en d ine -
dljrunos ro ¿ e i g l e í i a s , o b r a s pias^viudaSjy pupi los ,que fc 
pormas pro a mercaderes ,con ganancia de qua t ro , o c i n -
bdhle efici co p0r c i e n t ó , r c d re vera(pr2eter m a i o r c m c a i u 
doSirind. p i e t i t e m ) n o a y mas ta^on ,y j u í l i f i cac ion en 

e í l e tuc to ,y con t r a to en l i s dichas perfonas , y 
lugares p í o s que en los d e m á s , vt bene probat 
JíZsOZ <$ pdr. inft.morjlJih C).cdp.̂ .̂ untft.S n o a u i e -
d o p r o h i b i c i ó n , c i ndecenc ia , reíjp.eto de las 
perfonas , ó de fu ella d o , para f e m é jai i t^ nego
c i a c i ó n , y t ra to , v t inffa diccuius- : y eu v n o s , 
y otros d e b e n c o n c u r r i r l a s cond ic iones , y e i r -
cunftancias referidas para la igua ldad , y p í o -
p o t e i o n d e p i d a parafer j u l i o ? y l i c i t o efte t ra-

M n m . y . Y confo rme a cfta d o d r i n a N a u a r r . figuiedo 
la í e n t e n c i a propuel ta in Mdn. cdp. 17. num.i^J» 

t ^ a ^f0' ^onícm.d.diíput.^.cjuxJl.^.punB.i i . w « , 7 , C M m a -
J l i j s ,af i rman fer l i c i t o dexar e l teftador en fu tef-

fue econ- t a m e n t o cier ta fuma de d i n e r o , c o n o b l i g a c i o a 
r > n d r / • y de entregarla a mercaderes,para que negocian* 

¿T*/" cc>n eUa ia . ean t idad de qua t ro , o c i n c o p o r 
r0 4 AJ Í c i ^ u t o , q u e diere de ganancia en cada v n a ñ o , 
nd^eMij- fea para H n i o f n i de M i f í a s , o de obras p i a s ,p re . 
J ^ ' c ed iendo la i n t e n c i ó n , y d i f p o í i c i o n referida de 

ios contra tos d ichos que e x p l i c i t e , o i m p l i c i t e 
han deconcu r r i r , y c o n c u r r i e n d o , no f o l o para 
d i chos fines^y obras de R e l i g i o ^ y p i edad , fe po? 
d r á dar e l d m e t o a ganancia en con t r a to de co -
p a n Í a , í í n o para otrfC>s,y q ü a l e f q u i e r in tentos de 
m a n d a s j e g a d o s ^ o t a c l o n e s , & c . c e ñ a n d o Jos 
i n c o i m c m e n t e s d e par t icular p r o h i b i c i ó n , inde 
c e i i c i a , o c fcandaIo ,v t i n f r ad i cemus . 

Y 
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Y en l a f o r m a d i c h a e n t e n d i d o , y p r e d i c a d o , N n m . 8, 
el d i c h o t r a t o , n o í b l o es l i c i t O j f i n o c o n u e n i e n E{ conue-
t e j C o m m u n i t e r j & r e s u l a r i t e r l o q u e n d o , y de mente ejh 
c o n n c n i e n c h s inachas ,porque fe debe t o \ Q ^ trato enla 
en eftos t i e m p o s , v t m e n t ó obrernat , & probar forma, ÍÍ;-
áodím'L<zí:s i \ is ¿ . d u b . z . n H m 3 2.donde pregnnta : tkd* 
Vtrum expediat h&ctempore in Belrio, & alijs locisper-
mitteyeh'-iiuimodiformulamcqntraherídi. Y un iendo í 
p r o p u e í l o algunas razones , que parece prueban 
n o conu iene , refponde ¿/¿í. num. 3 a. Ñihi lomi" 
nm (entio efje expediens}pr*fertim hoc tempore^ ad fa-
lutem a n i m d m m y & a d commodumPrincipis9& ad com-
pendium \tdudriim.&• pupilíorum hancformam nonpro-
hiberl y [ed p-ermhti t quod ad jalntem dnimarum expe-
diat probatary qu 'ta fi hxc forma prohiheatur, fnhtrahetur 
p-'ur'mis } qui redditus non hahtnt, nec yenales inue-
niunt,vatio ^'iuendifalud forte^cjuam tamen cmnes con* 
feruatctm ^olunt'y itaqve c o n f e r e n t ¡ e ad íniquas Artes^ai 
occultas y furas 9 ad fraudes emptionum , ad cambia fie-
ea., & f i ¿ í a y ad mohatras, monopolla , furta. <Alij pan-
cis anms fortem confument, fleque filírt non poterunt 
honefle elocari, nec filij in* fludijs Uberalihus , alia-
que piurim<t incommoda [equerentur. Qupd ad com" 
moium' P^incipis , <& Reipublicde attinet xpa>tet'. f i emm 
¡nc contraSíwsprohtbitusftíerif y non poterunt mercato-
res Principi¡uppeditdre pecuniamy ni ft fuh maximis de~ 
trlmsntisyCogentur enim omnemfcre pecuniam accipere 
aliunde per camhiayquorum pretia in annum j&pe excref-
cuntM 12.14. i S ."Veldmp^us in centum^ Cum aatem 
hte in patria accipiunt pecuniam trtplici tilo contra£tu I 
'Viduis)pHplll¡s,& a!ij¿fqui eam aliter impenderé "VíHiter 
non poffuntyordinaríéiolum foluunt 6 7̂* ̂  . in centum 
fecindum rationemreJdiruum., ¡ta minus interese exi-
gunt a Principe. Itaque hic contrattus máx ime redundat 
in commodum Frincipis , & Keipub!ic<e. H u c u f q a e 
l^eisius. 

Pero; 
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174 ^efolucíonesMoráles, 
N u m . 9. Pei'O aunque fea MH»? c o n tantos funda me n 
^ u q u e cf- tos de p r o b a b i l i d a d , y equidad fe pueda efe^if, 
te chrdto que el la n c g o c i a c i o , y trato fea l i c i t o í n v t t o q u c 
/f4 Hcitoyy f o r o , c o n n o mcupres fe debe d c ¿ i r , y d i g o , que 
eonuemen por aucrfe i n t r o d u c i d o eo tanta v n i u c t í a l i d a d , 
te,fedebe U y n i m i c d a d , c o n u e n d r i a dar f e t m a lega l (que CQ 
mittr , y jriaor fe mandalfe o b í c r u a r ) l i m i t a n d o l e , y m o -
modificar. d i f i c a n d o l c q u a n t o a los i a i e r e f e ^ p o r auer cre

c i d o c o n exceíTo grande, y de t e rn i i nT i ido e í l a , 
dos , y c a l i d a d de perfonas , a las q u a l c s , | no 
mas fe p c r m i t i c ü e ? p u e s de auerfe i n t r c d u c i d Q 
t an to eiie t ra to ,y c r e c i d o tan to los i - tercies q 
l i c ú a n los d u e ñ e s de l d ine ro ,ha menguaao m u 
c h o e l c a u d a l , y c r é d i t o d é los mercadvres ,quc 
n e c e í s i t a d o s d e d ine ro le t o m a n d e í l a í u e r í e t 
c o n mas p e l i g r o , d a ñ o , y emb ^ r a ^ o ^ u e ganan
c i a j p r i u a d o « e l l o s ? y otro? de i benef ic io de m u -
t aos ,y e m p r c í t i d o s de d ine ro ,que no quiere daf 
í u s d u e ñ o s v t m é r i t o aduert i t ' ^ e b c U , d i ñ a y,4* 
ocaf ionandofe e l i n t r o d u c i r v f u r a i ^ y p i l i a r l a s 
c o n muchas o ten fas d e D i o 3 , y de l p r Q x i m o , q u e 
f o n ios inconuen len tes que e n e í t a n e g o c i a c i ó n 
t e c o n o c i o C a i e t a n o c i t ^ i b i ; Afwimtenim perh^G 
paóíay iapa^i . tndi yjur.is ,cMrn ¿ A m n o yiroyum tndu* 

pojswn a'e ¡ffif indHftyijsyifscve , minus n ¡ á h m $ 
híec (ubire, cjudm cam mc-ntjsflo ¡ m e r e c e ¡rtuemye 
pecuniam eis appartunam, H ^ c i l l e . D e donde ta m« 
i ñ c n _p if o c e d e e 1 d c f p r e c i o , y d e fe i 1 n 1 d e l - c ft a • 
do^vienvio a las perfonas que le profei lun and^r 
en e í te genero de n e g o c i a c i ó n , tan agenade fu 
caUd-ivi,y ob l igac iones ,d - indo c o n e ü o n o p o c o 
c í c a n d a i o a los que deb ie ran edif icar ^ y ci^fe-
í i a i ' , pues c o m o aduierfe la QlofJ.pt cap: navigantl* 

rit9yeri,nofei cftíad m H t u m s & i b l l k á Q d e ü a mif -
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//7fC/ewrf//. Y auiendofe de reducir l a iafti^ficacio 
deltas ganancias a con t ra to de c o m p a ñ i i , n o 
Tiendo e í l e d e c e n t e , n i c o n u c n i e n t e a t o d o ge
nero d e c í t a d o s , y pcr fonas(mayormente E c l c -
f i a f t i c a s j c o r n o n i l o fon otras d i f p o í i c i o n e s de 
n e g o c i a c i ó n , y t ra to p r o h i b i d a s por derecho 
a los que por £11 in f t i tu to deben atender a g r i n -
gerias de almas , q u e d e h a z i e n d a s , y entender 
f o l a m e n t c en ocupac iones agenas de i n t e r é s te-
p o r a l , y de d i l i genc i a s tan eftraordinarias para 
aumenta r l e . P o r l o q u a l n o b a ñ á n d o l a p r o h i b í -
c i o n en c o m u n , d e b i e r a n los Superiores de v n o , 
y o t ro eftado E c l e í i a í l i c o , y fecular , en p a r t i c u -
la r / to le ra r l o moderado ,decen te ,y c o n u e n i e n -
te a l eftado, perfonas ,y c ircunftancias d e l t i e m 
p o , y lugares,y "prohibir l o d e m á s . Y aun f e ñ a -
la r f o r m a c o n que fe celebraflen ellos con t r a 
t o s , y fus eferituras , y o b l i g a c i o n e s , en que a y 
n o pocas t r o p e l í a s , y falfedades de parte de v-
n o , y o t r o con t r ayen t e , afsi d e l que d a e l d i n e 
r o , c o m o d e l que l o rec ibe . 

Y mient ras no fe diere d i c h a f o r m a por fupe- jq-jjj^ IO 
r i o r competen te , fe no te la oue trae L e f s i o , que F 

z- • J » • /1 X OYTMíí COTI' 
por í e r m u v G o n u e n i e n t e , y no l a aue rv i f t o con r J 1 
tan ta d i f t i n c i o n , í i n o en efte A u t o r tan d o í l o , v 7 ,7 R 
g r á n e l e p a r e c i ó pone r l a por fus palabras,a .c<í . 
xt, d ü h . 3 . n u m . y o . y e Y ^ Secundo co»/?rfr , d i z e afs i : te 
Secundo conflat formufam ilíam cju* in Italia, & *An~ t0' 
tuerpidyarÍ\s linjruis circunfertur non efteiniquam, con* 
tinetenim tresilloscontra£hus,efique talisxE^o infraferi-
ptus conjlteor hoc meo chirojrrapho me accepifjé a Titio, 
mi'le á u r e o s ¡y t eos impendam le^itimde. ne^otiationi, ^7* 
loco incerti lucn maioris. qued illi ex hac negotiatione 
poffit competeré^romitto me illi daturum 6. & £ . in 
centum quotannis & eiu{dem fummx periculum 4. pr&-

fiitHYum. H a e c i l l c , & d e d i d a f o r m u l a c ó t r a d u s . 
D e 



i j é ty/oluciones Morales^ 
D e qua n o n n u ü a NíiLiarf.tó-.Cíí/j,17. « , 2 , ^ 9 , ^ 
Man .Roduig .c r fp . 1 oo.clt.concl 7.77.7. 

N u m Í I D e donde inficL-e L e f s i o diói. dnl?. nam.zS. 
que d ichos t í e s cont ra tos fij pueden h a z e r : P ^ 
modum^nius contraEius innominati tdoy& facio'^t ¿es, 
& fdcias,minirum trado tihi hanc meam pecuniam ai 
neo;ot¡dndum(ex'ponens eam perlculo> & priuansme /7-
lius CQTnmoditdte)&do tihi totumlucrum , \t tx ea ne~ 
g o t i e v i s ^ te ohliges á d r e d d e n d u m ^ o Y t e m - i ^ ad[oluen-
dum 6.£Í7* -2 . M | centttmtyelfic , fi yelis mea pecunia 
neiroti(íri)CíJJecurarefortem>&obligare te dd¡oluendum 
6 Si . incentum tradam tihi meam pecuniam . & 
concedam tihi rotum ¡p$rum\h¡c non l#pt tres (tontraSius 
afemutuoindeperjdenteSffed Vnus folus inuoluens om~ 
ma ,{jfi£ \ ' tr inc¡ue funt confevenda f & commutanda, 
HÍCC Lcfsius. . H e m e de t en ido en In e x p l i c a c i ó n 
defte t ra to ,y n e g o c i a c i o n j p o í f e r t a n o r d i n a r i o 
fu vfo en e l los ,y otros R c y n o s , p o r auerfe prac
t i c a d o m u c h o defde que fe c o m e n t ó a d i v u l g a r 
l a baxa d e l v e l l ó n , y por auer í i d o nece íTar ia fu 
i n t e l i g e c i a para l a re ípuef ta de l a duda p r o p u e f 
t a . Para cuya i n t e l i g e n c i a . 

Num . i s D i g o l o p r i m e r o , e n U n e g o c i a c i ó n , © t ra to 
Bn el con* de c o m p a ñ í a f o l o , p r o p i o , y f o r m a l , y c ó los c o -
trdto folo, m u ñ e s , y o rd ina r ios r e q u i ñ t o s die d e í e c h o , y 
y formald? doc t r ina de los A u t o r e s que h a b l a n d e l , es c ie r -
competnid, t o que e l d a ñ o de l a baxa d e l v e l l ó n , en t regado 
el daño del a i mercader para que por m e d i o de fu i n t e l i g e n 
diner? es e ia ,e i ndu f t ru , c G n t r a £ e , y negoc ie c o n é l , h a de 
del dueño fc r ,y es de l d u e ñ o d e l d i c h o v e l l o , c o m o l o fue-
d$(9 ran las creces,y aumentos defta,y de o t ra q u a i -

quiera m o n e d a , e x p u c í t a a efte genero de nego
c i a c i ó n , y con t ra to de c o m p a ñ í a . Para in t e l ige -
c i a d c í l a e o n c l u í l o n fe no te ,que e í l c e ó t r a t o f e 
diftne c o m u n m e n t e a f s j ; d u o r u m pluriumyé co. 
ucntio ob commodhvcm \lum,&yheviorem quctftumM^ 

c o m -



A c e f ü W m W X i m d méneda. XJJ 
¿ Q m m m í l t t í Doc to re s T h c o I c í g i A - l u r i l l a e , ex 
qu l lms ^raecipue Náurairr. d.cd^i j.num.z^ i . B o -
n&cinMfp.3.alle£at.(jH£ft.6.punttvl. mm, i . Y i -
\ i^\obiZ^art ,SHrnm:tri t6í ,x6. ¿iff.l* A z o r Z^drt. 

•'inft.Hh.g.cdp. i ¡ quttft-1; LeíT. cap. a c i t a t . duh. i . 
Í . M o l i n . z J é i ñ f l h . traSL-i. difput. 411. 

B a r i e z 2..z.íji4<efl.jS,4rtíc.4.,pa£,tnihÍ4$6.Sc T m l -
l e a c h <rííp.^4.c/í.S»&f 1 ;6c conHat ex l,l.jfpro [ocio, 
tplnftitde fociet.Yl e x e m p l o v u l g a r c o n que efto 

\ í"6 expUca ,y praa:ica{ali)S omi fs i s )es ,quando fe 
c o n c i e r t a n dos para negoc ia r , y e l v n o pone e l 
d i n ero ,y e l o t ro l a i n d u f t r í a , o i n f t r u m c n t o s , o 
a m b o s e o n í r i b u y e n en e l d i n e r o , y p o n e n U i n -
du.fhra?o fú vno pone e l ganado , y e l o t r o l a i n -

" d u f t r í a , y pai tos, acc-.'En eftanaanera,y otras fe 
p r a £ l i c i , y e x p l i c a e í t e t rato;y para fu juft i f icacio 
f e n a l á IpsAuto res priKCipu^rétatii a lgunas c o d U 
CÍoneS?¿e l asqaa ies ,y de i a ' á m a s pr inc ipa les es, 
cjue aunque en e l coa t ra to de c o m p a ñ i a , que es 
v n i u c r f a l de todos bienes presetes,y f i i t u ros , t o 
d o s los c o m p a ñ e r o s adqu ie ren d o m i n i o d e l c a 
p i t a l , a u n q u e í*e entregue a v n o r o l o , y fe aya de 
d i u i d i r en partes i g u a l e s , ó d e í i g u a l e s j y afsi t o -
d o á t ienen parte e ñ e l d a ñ o , v t au tho r i t a t e i u ^ 
r i s , & D o d o r u m probant al legat i ,praccipue M o 
lin,cit ;oiifp.41 2.RebeU . / í7?. i%.cit,qudtfl* 1. nunt.^. 
A z o r a i lé^at . cap, % .eju&ft. 1 ,yerf tertio i n obie&io-

^ e w , V i i i a l o b . rc la tus «¡«w. 4. & T r u l l c n c h v b i 
•fÍLpMu0Mi P e r o en l a c o m p a ñ i a en que v n o po*. 
ne fu ganado, y o t L o í a i n d u f t r i a , o quando v n o 
porle el d"incro ,y o t r o la i n d u í t r l a { q u e es el mas 
v f u a ^ y Qrdinar io )no e s a í s i , p o r q u e el d o m i n i o 
del dinero ficmpre queda en e l deponente a y 11 
perece ,o b a x a , í i n cu lpa d e l que le r e c i b i ó , e s p o r 
cuenta del que le p u f o , c o m o cofa í ü y a , o r a pe^ 
rezca^o fe d i l m i n u y a a l p r i n c i p i O j a i m c d i O j O al 

M ññ 



•ñn de ¡U n e g o c i a c i ó n , a a m fecundum iurls(regtt 
Í | É | ^ t t | perit domino [uo y l. pignuí , C. de pignorati-
fia dttion. i t a S* V h o m . x. z..<}u<eft.78. d m c . z . d ¿ «í. 
v b i C a i e t , & caeteri Cpramei>ta to ics , & ex; al i js 
AzOtcdp.zcitat.quxft.I.YiUalob.zllcgiit.num.q.. 
M a n . R o d t i g . v b i íl ipr .có72c/. .4 ,««w .4 .Trullench 
c i t . nurn. $ * V^QhcU.lih .1$. a l lega t. 3,̂ 11111 
N a u a r r . G o u a i r . A c u r f ; ' & ali js , ,quibi is adao ex 
in r i s in tc rprc t .Fach incum/16 . 3 , controuerf. iuris, 
crf/?. 9 6. & Pichard./í '6.3 . / ^ . thi z,6 Je ¡oc íeme,§ . i l -
h , i ,num.l6, 

K u m . 13 CQVL los qualcs n o t o la diferécia(entL*e otras) 
Vijerencia que ay d e l d i n e r o preftado.al d inero d a d o a g a i 

a T ™ n a n c i a e ^ t r a t 0 c i e c o n ^ p a n i a , q u e en c á e n o fe 
freftadoyj) transfiere e l d o m i n i o c o n p rop i edad , fino e l Y * 
dado enco- fo y en ej o t r o ambas cofas : de d o n d e fe figue, 
fama, qUe ei d i n e r o preftado, íi perece , o b a x a , es p ó f 

cuen ta d e l que le rec ib i6?y fi crece^dc l a m i f m a 
fuer te , v t fupr d i x i m u s j l o q u a l n o procede e n 
e l d ine ro d a d o a ganancia en l a f o r m a de c o r a -
p a ñ i a , d e que h a b l a m o s grauiterfvt* f e m p é r f o * 
l e t j & a d r e r a a p t i f s i m e exped i t Angel . I>o<aor . 
ihi:^4dcitíintumdkendum9£juodílle,qui mutuat peca-
mam, transfert dominm pecunia, in eumyCuimutttatyln-
deJllo cui pecunia mutuatur, jub fuoferiado tenet eapr, 
& tenetur edm reflituere integre, ynde non dehet am-
plius exijrere illerfuijmutuaui^fed Ule qui committif pe* 
cumam[Ham,yel mercaton7yel artificiyper tnydum (ocie-
tátis cmufdam}non transfert dominium in illum , (ed re-
pidnet eiusjta quodeumpericnlo ipfws mercatov negó-
tiatHr,yel drtifex operatur, & ideo fie licite potefl párum 
lucriindeprouenientisexpeteretanquam de rejud. Hxc 
S . T h o m , 

K u m . 14 N i o b í l a d e z i r que n o fe d i f t i ngu iendo en 
el d i n e r o e l y fo d e l d o m i n i o , n o es pofsibJc 
e n e l c o n t r a t o de c o m p a m a dar e l vfo a l mer 

cader . 



€a^r,y ^ucdarfc con el dotnimp el depq^ 

Poeque fe refpondĉ  que es veedad que quan, 
¿o el vfp de l dinero es vniuerral, y abroluto,iio 
fe puede f e p a r a r ^ í e l d o m i n i o j pero guando 
es Imiitadp, y para c i e r t o , y Ccñalado minifte-
xlo, n iuy b i en fe p u e d é ! / c o m o fucede en e l c a . 
ío p r e f é n t e d e c o m p a ñ í a , a d o n d e e l dueño del 
d i n e r o le d á ? n o c o n a b f o l u t o , y v n i u e r í a l vfo, 
fíno prsecisb ad n e g o t i a i i d u m , ita v t a c c i p l e n s 
in n u l j p aliopofsit p c c ü i i i a m in fumere .de cjuci 
MoUhJ,difp.,4.17.yerj.ytquoddhhacre. De dt)nde 
fe ügue l o pritrietQ j que q u e d a n d o d u e ñ o del, 
dmcip', la§ creccé> O n í e f i g u a s fon;' fúyas , y po, 
dcá tener patte en l o s in t é reCes ,ygananc iáSCau-* 
fadas c o n diñ'ero j ' v t ^ x S.Thp'WfVt fup?.:di3ci, 

Lo fegundó-fe flguc ? que cite C Q n t f á t o , n i Num ^s 
es I ñ i fe dc-be l i a m a r d ^ d e p o í i c o y n i de m i i t u o j Mfle&tr* 
de{mutUQ ? porque- i tp fe transfiere e l d o m i n i o ? fQ m** 
de d e p o ü t o , porque 4epc^era' de fus l e y e s , vtJePofít0*ni 
f u p r . d i K i m u s Refo lüvn *}, d, %. o p t i m b , 6? in ^ mutuo* 
termitvis probar ^ o A t l ^ Á e dnnms redmh, l i b r ^ 

u , m m - i ? ^ 38f q u i ad rem pr^fentem eon-
uenienter f u i s Cizzit diB<mm,i7-H/c fkiíáj C4f«í 
(Uabia en t é r m i n o s del p ropuef toJ^^ / jF^cc^'r 
mntuOiCjHHtn dtfoftto imh ahytrciqtie degenertt * 0* ejh 

cantraBus fqsnefdtotius^ nihllomims^quam de-* 
pófítum nifi [aló nomine ¡ f i ĉ uidem omnino t nttU* 
Y A m i t y i u h f t t n t i t m depofm exHÍt\ de fuhfltHda patet, 
ania non fit eattfa citflodi* of f ic iofc^jrratHitgtfed Can^ 
J<t cfHxflíts , de natura res ip¡a lo^uifur uute. Vnde in hoc \ 
improprijfitmo depofto non htbent locnm prxrogdti' 

frimlegja dtpofiti , prtfmim i n pr&udicium 
tmij- Fx CJHO infartHr ad B^ncheros noftri temperie 
<¡(*i m n junt yerc depofitarij, cum cts detur pecunia, 

M z non 
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nan >f ectndem in faecie reddtnt, (ed tantftndentjCon-
cediturque tlU* dd yfutn non gratis , fed (ub mercedey-
fus y ddtur enim hoc cafa depofitum, fed depofitum ir-
YeguUre, <& cjudrti gradus , & aEíione dopofiti a* 
¿ t u r dd pecunU reftimionem* Hxc R p d r i - -

• • ••• . }• ' ; ' v / 
N u m .16 Efta doc t r ina fe ha de en t ende r , y la c o n c í u -
Eltjrecibe í j o n p r i n c i p a l propuefta , q u a n d o e ld inero .pe-
eldinero r e c e , ó b axa , íln cu lpa d e l c o m p a ñ e i o qiie l e 
pdra negó r e c i b i ó , porque quando l a t iene , n o n f o l u m 
ciar .teñe- de d o l o , & c u l p a rlata t e n e t u r , í e d c t i a m de 
tur etiam l e u i , v t c o m m u n i t e r n o t a n t D o f t o r e s ^ í n ter-
de culpa le m i n i s A & o r cap. z. cit.quffl.z* M o l i n . a l lega t . dif-

put.4l^*Moa^QÍnd'dilj?0.^.cjiu£ji .6'punB. % .prop, 
x.num-$^erfpi%i in quartfi conditione, T r u l l c n c h 
cap.24. allegat.duh. v. num.5. & c o l l i g i t u r infiit.de 
focietdte, §.jocius [ocio, fírLcum duohus , § . \ e n i t , & 
Lfociusfocio,j£prafocio,qu&mr&o$xim 
A z o r vbi fupr, 5c red-dit i b i r a t i o a c m •? Nam htp-
iufmodi comr.a6i»s t f l jn hojftum * & commodum l / -
triiifque focij ,<&in contrdSíu ¿qui fit gratU ytriu¡que * ¡ 
foiuendup* ejl damnum9quo¿.prouemt ex dolo , lata , & ¡ 
letiiculpdfl'ContraStusyjfJe regul.inris,0^Ufi^tceno, \ 
§.nuncyidendum,jf.commodatl. H u c u í ' q u e A z o r ^ v i 
d e a t u r i b i . 

N u m . 17 - T a m b i é n fe ha de entender , v t m é r i t o c u m 
N a u a r r . & Nau 'arra ,obferuat M a n . R o d r i g . diEi*. 
cap. l 00.yerh.compañía,concl.^.uum.^xCti zl^cm.'-, 
plOyy cafo p r o p u e í l o d e c o m p a n i a , y o t ros fenic 
jantes; porque íi l a c o m p a ñ i a fe haze c o n c a l i -
dad ,y c o n d i c i ó n que de! d ine ro de v n o , € induf -
t r i a de otrOjfeconftituya v n a í * m a c o m a a en
t r ambos quan to a l d o m i n i o , a f s i c o m o la g a n á -
c i a ha de fer c o m ú n a a m b o s , í l e d o i g u a l Ja fuer 
í e , y eapital^afsi e l d a ñ o f e r á i gua l ,y c o m ú n , a ü 
en l o c a p i t a l j m a s íi v n o pufo menos a entonces 

pro 
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f to rata í c n t i r a e l d a a o , y por e l con í i gu i cn - -
t e , ü perdida l a i n d u l l r i a queda e l c a p i t a l , e l que 
le pufo ha de recompenfar a l que p e r d i ó fu 
induf t r ia ,y trabajo pro rata i gua lmen te r l a ra
z ó n e s , porque a q u e l l a fuma era c o m ú n , y n o 
ay r a z ó n , po rque fe p ierda a r i e fgo de v n o , y n o 
de o t r o , o que quede fa lúa para v n o , y n o para 
o t r o . 

D i g o l o fegundo en e l con t r a to p r o p u e í l o de N u m a S 
c o m p a ñ í a , e n que concur ren i m p l i c i t é , o e x p l i - Eneicon-
Cith m o d o d i ó t o , l o s otros dos d i chos de fegu- trato de ca 
« i d a d de l dmero capi tal ,dad0 a gananc i a , ye l de panta, con 
v e n t a de la m a y o r i nc i e r t a , po r m e n o r c ie r ta , y afieguya-
f egura , c l d a ñ o d é l a baxa es d e l mercader a q u i é cioel ¿¿ño 
fe entrego e l d i n e r o . E f t a c o n c l u í i o n es cer t i f s i - del dinero 
m a ,y fe c o l i g e de l a d o d r i n a propuef ta , q u a m esdelmer-
confequen te r l o q u e n d o fequi tenentur D o - c ^ ^ r que 
¿ t o r e s re la t i o p t i m e c a m e x p l i c a r B o - affegura, 
n a c i n . qutft.ó.citdt.pttnSi. i .num.'X. yeyf.dixi nifi a* 
//fer, donde a u i e n d o d i c h o que e l d a ñ o d e l d i 
ne ro cx^uef to a c o n t r a t o de c o m p a ñ í a , es d e l 
deponen te d u e ñ o d e l , a ñ a d e : Nifi 4'iter iuflé 
conuentumfn tnam intercedente inflo patio > quo trd~ 
dens p e c u n i í t m retjeit Ulitis periculum in afterum fo~ 
cium foluto iuflo pretio pro jrrdtídmine impofito, fors Cd~ 
pitdlis perit fofio7in quem perieulum fuit trdnslatum*. 
y dando l a r a z ó n deduc ida de l a doc t r i na d i 
c h a , p r o í i g u e : Rdtio ejl tnm quid non repugnat con" 
trd6im [ocietdtis dddert ca»trd£titm afjecurdtionis Qd-> 
pitdlis , y e l lucri:fícut enitn he contraffuspotefl cum 
alio inirijtd etidm poteft cum ip[o ¡ocia iniri ; tum quid 
miiUíHfficienurdtioneprQharipotejlynon poffe in alterü 
fainm re>jcip ?ricftlum Cdpitdlis, & lucri, compenfecto 
jrrauamine, Hajc B o n a c l n . q u e m fequi tur T r u l » 
l e n c h c u m e x t e r i s a b e o r e l a t i s í W . c ^ , z$Jnhs 
i .mm.5. 

M 3 lila. 
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N u m . i P Efta c © n c l u r i o n , y la d o d r i n a del la á f o r t i o r i , 
Efladottki p rocede en e l c o n t r a t o de c o m p a ñ í a , fin l u c r o , 
na procede n i ganancia jíln o c o n a í í e g u r a c i o n de l c a p i t a l , 
tambi* en ¿ Q \ d ine ro entregado a l mercader , para que 
el contrato n egoc i e c o n el fin vender l e gananc ia , o redi* 
decampa- tos , n i pedi r le mas que l a fegur idad d e l c a p í -
tfsa coftfo t a l ; y defte genero de c o n t r a t o ha an ido m u , 
la afjegu- dcfpLies que fe c o m e n t ó c o n ca lo r a d i v i t l * 
ración del g a r , y cer t i f icar l a baxa d e l v e l l ó n , cuyos due-
capital. ¿ o s por n o p e r d e r l e , f o l o c o n l a fegur idad f u -

ya daban e l d ine ro a l mercader , p a g á n d o l e cf-
ta fegur idad c o n de j a r l e la giamancia que le p u 
d ie ra cor refponder por v n a ñ o , dos , b mas > ó 
e n l a f o r m a que fe conce r t aban . P e r o e l v e l l ó n 
en l a manera d i c h a , y po r l a fegur idad fuya 
(que c o n tantos t emores , y fundados p e l i g r o s , 
es p rec io m u y efi : imable)no fe puede dar p re í t a* 
d o , v t f u p r a fatis ex p ro fe í fo o l l e n d i m u s , c o n 
cfte fin^ y m i r a , pues, l a i n t r i n f e c a m a l i c i a de l a 
v fu ra en e l c o n t r a t o de m u t u o , p rocede d e l 
i n t e r é s que en e l fe pre tende,y efpera p r i n c i p a l -
n i e n t e , d e b i e n d o f e r g r a c i o f o , l i b e r a l , y e f í e n t o 
de i n t e r é s , 6 gananc ia , v idean tu r fupr . a d d u d a 
M e f o l u c j . n . é . 

N i obfta con t r^ l a d o d r í n a propuef ia e l mo- ' 
t u p r o p i o de P i ó V . y S i x t o V - ^ q u o r u m ex p r o 
feífo m e m i n i t L e f s i u s c i t . d ñ b . y . n u m . 3 3.)que Pa-
rece d e í e r m i n c i n , q u e e l p e l i g r o d e l cap i t a l , f i e -
pre ha de f e r d e l d c p o n e n t e , y o b l i g a r a l que Jo 
rec ibe , que l o aflegure> fe d e c í a ra por v fu r a r i o . 
P o r q u e fe refponde,que n o h a b l a n en n u e í l r o 
c a f o , v t bene aduer t i t i d e m Lef s ius c i t . B o n a c , 
v b i fupr. Hoc fieri m n poffe , >& A z o r U¡sr:4, 
nf.crff>.3.^«íe/?.7. p o r q u e í o b i i g a r a l que recibe e l 
d i n e r o que l o á í f e g u r e , a u n q u e fea i i i Ju íHcia , fe -
c u n d u m f e j p e r o u o l o es, quando c í l o l o haz* 

c o n 



con p r c c i o , y paga c o m p e t e n t e , v t ex d i d i s fatis 
i i q u e t . P u e s f i c n d o d i cha af leguragion p i e c i o 
e í l i m a b i c q u e r i e i j d o l a h a z e P por p rec io que re
c i b e , y c o a que fe conten ta?no le haz^ i a j u í t i c i a 

Pa ra l i q u i d a r , y ajíiftar el d a ñ o que causo á\~ í s u m . 2 0 
bha b i ^ a j i a f e dc:cofiderar la fonna?y m o d o de a]uf. 
í i í r egu rac ion?a que fedebe eftar i u vti 'Qque fo-; tarel daña 
ro ,pues en l a mane ra p r o p n e í l a e s U G Í t o , y o b l i - fe hade co, 
g a t o r i o . Y í i e u d o m u y d i u e i f o d i c h o c o n t r a t o fiderarU 
de a í r e g u r a c i o n , y de muchas m a n e r a s , v t la te forma de 
r c f e r i u u Doctores c i t . n o es pofsible de te rminac ¿JfigW**. 
en par t icu la r e l d a ñ o , y l a o b l i g a c i ó n de fu ref^ &on< 
t i t u c i q n j f u i o a t end iendo a l a c a l i d a d r u y a , c o n , 
d i c i o n e s , y c i r c u n í | . i n c i a s , e n t r e las qualcs fe ele-
be c o n p a r t i c u l a r i d a d m i í a r , í i fue feo ;uridad to^ 
t a l , o p a r t i c u i a r ? p o r t i e m p o l i m i t a d o , o de pe
l i g r o o r d i n a r i o , o e x t í a o r d i n a r i o t ambien^y o~ 
tras, Y entre ellas muy, en pa r t i cu l a r f§ debo 
ponde ra r en l a fegruFÍdad..dc i n t e r é s ? o ganaa^ 
c i a , fi es p r o p o t c i o i i a d a j o fi es e x c e í s í u a , ü es 
c o n f o r m e a l e í i U o c o r r i e n t e , y r e c e b i d o e n | a 
P r o u i n c i a , 6 C i u d a d . D ^ q u o , §Í de v a l o r e , ¿g 
V f u l i c i t o diífei pa<fti, f e n t e n t i a m p y o p o f í t a m 
conf i rmans H e r m o í i i l , cum C2eteris iur i s p r o -
fef íbi ' ibus ab eo a d d ^ h ^ i n í u i s a d d i ^ . f e u 

M ^ d Partirás,1,1 o , tiP• l 'parfzt, ^ , ¿ /0^ .4 , 
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R E S O L V C I O N X X V I . 

S i en con/tderdcíon, y proporción de l a ha~ 
x a de moneda de l¡>ellon9 en fn Valor ¡ y fre-
cio ydejpaes de fu puhlicachn los Vendedores 

deban baxtr el deJUÍ mercadurías en la 
Venta dellas* Y f i ha lugar dicha 

baxa en losfalar 'tos > ahjuir 
leresy^C' 

K u m . í . f ^ S c ie r to q u é Víio de í ó s pr incipales m o -
Motiuo de j — * t iuos que tuuieron fu Magc f t ad , y los de 
f» Majref- ' fu Confe;o3para la p u b l i c a c i ó n de la ley 
ta¿ en la de la baxa d e l v e l l ó n en eftos R e y n o s , es 

publicado para q u e c o n ella fe con í igu ie f fe l a de los pre-
' deUbdxa^ c i o s de las cofas que c o n exce íFo ta iv .grande, 

c o m o n o t o r i o han c rec ido a m e d i d a de la c u -
d i c i a de l v e n d e d o r , y necefs idad del c o m p r a 
d o r , efperando p o r d i c h o m e d i o el r e m e d i o de 
tan p e r i u d i c i a l d a ñ ó . Porque\fíend& la moneda 
(dize fu M a g e í l a d en d i c h a l!ey):e[pefo,y la medr* 
da de todasláscofasyCongl a]uftdmiento aella quedarían 
ajufladas las m a s ó las rentas de ntiejlros[uhdit0s tendría 

g*- '"' eiyaíor natural,y lejral.: ' ' 
A - Y aunque cfte i n t e n t o lia í i d o , y es tan p ropof 

- * c i o n a d o , y ; u í l o , d e tanta i m p o r t a n c i a , y c o n u e -
n e n c i a c o m ú n , e n l o mas fe ha fri if trado,y en po 
eo fe ha c Ó f e g u i d o , v t la t ius infra d i c e m u s , p o r 
l o q u a l j í l n genero de d u d a , q ocAÍ ione fu in ter 
p r e t a c i ó n ü i i i e í l r a , y m a y i o r r e i a x a c i o n en eftá. 
pa r t e^ fé rá conuenien te m a n i f c í l a r l a fuma c q u i 
dad^y juf t i f icac ion fuya,y la o b l i g a c i ó n en j a í l i 

•ciajy CQiiciencia,qüev.en.-efta parte han tcnido?y 
t i c -



jicerca ie ta hxa de ta moneda. i S ̂  
t i enen los mercaderes,y vendedores en l a v e t a , 
y p rec io de l o que defpues de d i c h a ley h a n v e n • 
d i d o . 

Para l o q u a l í u p o n g o , que la moneda la i l í - N u m . 2 : 
t r o d u x o la necefs idad de fac i l i t a r e l c o m e r - Lamoneda 
c i ó ncceffano para la v i d 1 humana,pues vC^n- ¡A tntrodu 
dofe a l p r i n c i p i o d e f o l o s t rueques , o pe rmu- xoUnecef 
tas de vnos bienes por o t ros , c o n p r o p o r c i ó n , pdaddelco 
y v a l o r e q u i u i l e n t e , í i e n d o l a d i f i c u l t a d de mercio. 
portear eftas cofas tan g r a n d e , l a i ndu l t r i a i n -
u e n t ó en l a m o n e d a r iquezas ar t i f ic iales , c o n 
que fe: c o m p r a í T e n las naturales: r a z ó n que d i o 
Ar i f to te les l .Polit icor.atp.6.& %. Ethicor.CAp.'?. 
a d u i r t i e n d o que l a m o n e d a efl quafi fidelulJor 
pro commutcttionihHS futuns, quihus qwfqne irtdigeretx 
quos conf i rma t Pau lus l í t r i í c o n f u l t u s / » ? / . 1. 
ff. de contrahend. emption. & o b í c r u a n t c o m m a -
n i t e r D o í l o r e s . , c u m quibus fupjra expend imus 
Jlffpluc. \ . mm .̂z:*.. Es pues ía m o n e d a e l m e 
d i o c o m ú n ,y o r d i n a r i o para las compras de 
l o neceffario , y v t i i para l a v i d a h u m a n a , y 
c o n f e r u a c i o n fuya , es precio f u y o , c o n que pa 
g á n d o l e fe c o n í i g u e , y fin l o qua l no fe tieneres 
c o m o l a fangre mas pura , y efpiri tus v i t a l e s d e i 
cuerpo de l a R e p ú b l i c a ^ c o n que v i u e , y fe c o n » 
ferua . 

D e d o n d e r e f i i l t a e r o rden , refpeto , ó r e l a - -^11111^» 
c i o n d e l d ine ro , a la cofa que c o n é l í e c o m - 0r^en>yre 
p r a , o puede c o m p r a r : efto es de la m o n e d a del 
c o n l a m e r c a d u r í a , y é con t ra , de la merca- c^n€ro ata 
du r i a a l dinerOjO m o n e d a que fe pctga por e l l a . mer^dn^: 
D e donde Te l igue , que v n o , y o t r o han d é cor - Ylá' 
rer c o n i g u a l d a d , y p r o p o r c i ó n , y que no l o 
au i endo entre e l l o ? , f a l t a r á la e q u i d a d , v / u í t i c i a 
que p iden los contra tos de c o m p r a , y venta p a 
ra f e r l i c i t o s . -
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N u m . 4. Y corno es c i c i t o ( y en que conu icnc ia t o d o s 

La raridad los A u t o r e s ) l a iraridad , y fal ta de m e r c a d U ' 
y falta del t[ x y ¿ r e c e , y aumenta fu v a l o r , y l a m u l t i t u d 
divero le ia baxa > y d i í m i n u y c i t a m b i e u l a i-aridad,y f a U 
¿a efiima- ta de d ine ro le d á e í l i m a c i o a m o r a l , c o m o l a 
cim. m u l t i t u d le e n v U c z c , y d e r c í t i m a , y efta ma^ 

y o r c í l i m a c i o n , o r i g inada de fu ra r idad , le d á 
fer m o r a l de prec io i g u a l e n can t i dad m e n o r , 
en que au i endo m u c h a c o p i a , n o l o c-ra c o n l a 
m e r c a d u r í a , c u y o v a l o r crece c o n i a m u l t i 
t u d , y creces d e l d ine ro , mengua c o n l a r a r i " 
d a d , y fal ta fuya , v t p e r d o ¿ t e ( v t f o l e t ) i n «er-
m i n i s ( v t a l u n t ) t e tminan t ibus o b í ' c r u a t L u -
d o u i c . M o l i u . x.tom,d<¡ iuftit. traB,.z. difput, 3 4 8 . 
^erf. tertio efi o b f e r u a n á u m 3 v b i a i t ; DefeH'us item 
pccunide in aliqno loco fack pretium al iarum deenfee -
re , qtto enim minar efi pecuni* copia i» aliauo loco, tQ 
"Valor Ulitis , plus accrefdt, ¿equalique proinde copia pe» 
CHni& multo plura exterisparihus emuntur fi tery® 

f v t s ñ u s ¿equales in f u á proportione f m t in duahus fro-* 
uincijs. ^ ynam maiorempecunm copiam haheat, quam 
ttíia minori pvetio ^Vendumur fruBus UU.in, .$a pro-
uincia ? cjua minorem peenni* Copiam hahet , minori-' 
que pretio locamur operarij, quam i n al ia , H & c i l l e , 
Q u p d exper ien t i a ( ó p t i m a r e r u m maoi f t ra ) 
patet , en e l m i f m o d ine ro de v e l l o n j q u e a u i e n 
d o baxado t an to , y ü e n d o oy t an to menos 

^ue antes, t iene m a § e í l l m a c i o n ? pues es fin ge-, 
oeco de d u d a , que aunque c i en reales en quar-
tosVv.g . e n e l v a l o r ^ y prec io l e g a l , f c a n l o s m i f ' 
mos i oy} que antes de l a baxa d e l l o s 3 c o m o efta 
l o s m i n o r o tantOjCe aprecian,y ef t iman m u c h o 
mas . 

N u m . 5. Para l o q i i a l , y fu m a y o r i n t e l i g e n c i a j f e no t e , 
Ehelío ha que fuera de atier c r e c i d o ( c o m o he d i c h o , y es 
padecido c i c r co ) l a c í l i m a c i o n d e l v e l l ó n , por fet menos 

en 
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en la fo rma a r t i f i c i a l , l ega l , y ex tdn reca , que le menpu de 
ha dado ctPL"ir»cipc(quc es la p r i n c i p a l , y f o r m a l parte de U 
f aya ,quc la da fer de m o n e d a , v t í u p r . e x profef- forma , y 
í o o ñ e n d i m a s Reíoluc.^.num .^ .^r 4- ) t a m b i é n creeesenU 
c s c o n f t á t e q u e e f t a m o n e d a e n e l v a l o r na tu ra l materid, 
fírico,é i n t r i n t e c o d e parte de la m a t e r i á ha cre
c i d o , c o n í l g n a n d o í e en muchas piezas d c i l a 
e l v a l o r m o r a l , y l ega l que antes eftaua en po
cas. D e donde reful ta , que la m o n e d a de ve
l l ó n ha p a d e c i d o m e n g u a , y baxa de parte de 
l a f o rma l e g a l , conf t i tuyendofe eí la en m u 
chas piezas 5 pero Tiendo eftas tantas de parte 
de l a m a t e r i a , ha t e n i d o cieces ,y a u m e n t o gran 
de . 

D e t o d o l o q u a í confta ,que menos d i n e r o de N u m . 6, 
v e l l ó n en e l v a l o r l ega l , aunque mas ,y m a y o r en H é n o s l e * 
e l n a t u r a l , e s o y p rec io p r o p o r c i o n a d o , y a ju í l a - ^on en el 
d o de l a m e r c a d u r í a , q u e antes n o l o era : y que yalorlegdl 
a t e n d i e n d o a e í t o los que venden en las cofas q esoy ^)uí' 
n o ay t a í f a d o prec io por los Super io res , deben tadoprecio 
e n j u í t i c i a , y conc i enc i a ,pa ra de t e rmina r e l l i c i de la cofa 
t o , b a x a r c o n p r o p o r c i ó n de l m a y o r que antes deguea»-
l l e u a u a n , y que oy no l o es e l que antes corr ia t tesnolot^ 
adhuc en l a ventado ventas de aquel las cofas q v** 
c o m p r ó e l mercader mas caras antes d é l a b a x a 
d e l v e l l ó n : pues c o n e í l a , v t ex d i d i s patet , ba 
x a t a m b i é n l a e f t imac ion ,y v a l o r de las m e r c a » 
dur i . i s ryfne c o m o ponerles tafia, y p rec io m e 
n o r , e l b a x a r e l d e l vel lon. 'y a f s i , c o n i o í i c l P r i n -
c ipe , o fas m i n i í l r o s huu ie ran puefto prec ios 
menores a las m e r c a d u r í a s antes de l a p u b l i c a 
c i ó n de i a baxa,fe debieran obferuar c o m o juf-
tos ,y conuenien tes para e l b ien c o m n n , a u n q u e 
fuera c o n d e t r i m e n t o , y perd ida de los pa r t i cu -
lares;de l a m i f m a fuerte e l auer que r ido baxar 
e l v e l l ó n , e s , y ha í l d o v i r t u a l i t e r , & in terpre ta-

t i ue , 
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t i v e , a u c r que r ido baxar ,y mcguar c í p rec io de 
las co las tan e x c e f s i u o , y exorb i t an te , preten
d i e n d o igua la r e l de la m o r eda co el de l a mer 
ca dur i a .y a j u í t a d o la m o n e d a , a j u í t a r las d e m á s 
co faS jVtexp re f sba f f i rma td ida l cx ,ve rb i s í l ipra 
¿cÍ2 tí§,ibi'.Porquefiendo la moneda el pe fo,y medida de 
todas lascofaiConel cquftamiento de ella quedarían a~ 
Rujiadas. 

N u m . 7. P e r o aunque e ñ a aya f ido l a i n t e n c i ó n de fu 
ta cudicia M a g e í t a d C a t ó l i c a , y fea t a n c o n f o r m e a ra-
\¿cioantí- z o n , y juf t ic ia ,que los vendedores en p r o p o r c i o 
jruo muy de la baxa de l a m o n e d a de ve l )on(que es en cf-
per]udici4l tos R e y n o s la v íUa l , y e o m e n t e ( b a x c n e l p rec io 
y ddina- de las m e r c a d u r í a s , n o l o ha hecho j t i i fe ha ex -
rio, p e r imen tado ios buenos c fe¿ los que fe efpera-

- ban de la abundanc ia dellas a precios modera 
dos ,po r fer l a c o d i c u ( r a i z de todos v i c i o s ) tan 
an t igua jquan to i n t r o d u c i d a en los corazones 
h u m a n o s i q u e c o m o o t í e r u a S . A g u í l i n hb. 3 ,de 
Tvlnitate,cap. 5 .con fer cofa tan d i f í c u l t o f a faber 
10 que los hombres defeanyuo l o m a n i f e í l a n d o 
c l i o s , a c e r t o e l o t ro C ó m i c o c o n l o que todos? 
y cada v n o de e l los de feaba , q u a n d o a grande 
m u l t i t u d d e l l o s les d ixo* que lo -que defeaban, 
y q u e r í a n , e r a compra r bara to ,y vender carofw-
11 yultts emerey&care^endere. P o r l o q u a l í u M a g . 
p o r fu R e a l c é d u l a de 15 . d e D i z i e m b r c d c £«542. 
h a m i d a d o , q u c en cada C i u d a d , y luga r , e lCor - . 
r e g í d o r , y lu f t i c i a ponga y haga taifa de precios 
e n todas m e r o d u r i a s , m a n d a n d o c a í l i g a r c o n 

/ r i go i r a lo s t r an fg re íTores . 
N u m . §. C e r c a de l a p o í l u r a , o b l i g a c i ó n , y obferuancia 
i/iutorescj de fcmciantes taifas de precios de m e r c a d u r í a s , 
tratade la y ba f t imen tos^ ra t anex recen t io r ibus A z o r 3. 
ttpadeíos pan infiit.morailfh S.cap.zi.Molina, tont.z. troEi, 
fnc'm. %, difym,347.BtcbelLz.^r.^ obligat mfliti*, lih-9-
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qudífl.7.. B ionac in . 2.fow difput.3. de ContraSi. cj.z* 
^ ^ ¿ . 4 . y i l l a l o b . i . i r f r f ^ ^ - t r¿ f í , 2 . . d(jf.<;. c u m 
caeíeris ab eis relatis^quibus addo H e r m o i i l l a in. 
annot. fenRefol.adPartitas ,glof[,6. /•54- tit.^ Par-
m¿%. &C T r u l l c n c h z.tom expofit. Vecalogi y iibr.?* 
cdf>.2o. duh.4. & ';. Y quando l o s C o r r e g i d o r e s , 
o luf t ic ias n o t a u i e r a n p o t e í l a d para t a ñ a r , y 
f c ñ a i a r d i c h o s p rcc ios (que íi t i enen , vt c o m m u 
n i t e r affirmant DD.praecipue r e l a t i ) d á d o f e l a fu 
M a g e f t a d ( c o m o fe l . i da por d i c h a c é d a l a . K e a l ) 
n o fe puede dudar de fu p o t e í l a d , n i t a m p o c o de 
la o b l i g a c i ó n i n fo ro c o n f c i e ñ t i e d e d i c h a ta i fa , 
en o rden a fu obferuanc ia ,y a la r e í U t u c i o , í i ex 
ced ie ren de l l a ,de q u o ex profeíTo A u t o r e s c i t . y 
n i n g ú n prec io c o n mas r a z ó n fe puede d e z i r lo-, 
g i t i m o , y i u í l o , q u e e l impuefto por e l f u p e r i o r , 
y i e y , p o r l o q u a l A r i í l o t e l , <> .nhicor.cdp.7 Ac l l a 
m a l e g i t i m o : Orna efla lerepopmm, v t m é r i t o o b -
feruat M o l i n . QitAt. di^ut.^^j.yer^pretiam reim-

Jt/trn, 
. Pa r a poner c o n a j u í l a m i e n t o dichas faifas,en- N u m . 9J 

tre las cofas que fe deben có í i de r a r , f o i a tres. L o ^ ^«^ í e 
p.i.imero?eI b ien c o m ú n . L o fegundo , la c o i l a q hade confl 
. tiene la m c r c a d u r i a . L o tercero , l a i n d u í t r i a , y derar para 
t rabajo ,y l o que deben c o n m o d e r a c i ó n g u i a r poner lataf 
los que v e n d e n , l a a b u n d a n c i a , © fal ta de m e r c a fd de prc* 
dur ias ,de compradores ,vendedores ,o de d i ñ e » cios, 
r o , c o n las d e m á s c i r cun í l a i ac i a s de t i e m p o , l u 
gar,)^ per Tonas, v t aduer tunt A u t o r e s c i t a t i . 

Q u a n d o n o ay ta i fa ,e l j u ñ ó , y n a t u r a l p r e c i o N u m . 10 
de las cofasjcs e l que comunnaente va len ,y en q 
las v e n d e n los cuerdos ,y Chr i f t i anos mercade-
rcs , t emerofos de D i o s , y cu idadofos de fu c o n 
c i e n c i a , c o n í i d e r a d a s las circunftancias d ichas , 
v t e x i u r c t S c c o m m i m i v f u probant D o d o r e s 
f u p r a c i t i t i . 

Los 
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Num. 11 Los qualcs ad-uIerren la diferencia (entre ow 
ms)qLic a y cime el precio legal, impuefto po? 
fupcrioi- competente t y el natural y p vulgar, 
que eíle no conílíle in IndiuifibiU, fino que tie
ne latitud dentro de U esfera de preqio natu^ 
ral, o vulgar jufto, que comunmente fe dinidet 
en fupremoj.medio^ infimo,o por otros terml , 
noSjen precio caro?mediano, y barato, Fcro 
precio l ega l es flxo, y cierto, y confifte in indU 
uifibilí verfus fummum^ deruerte que elqueUe 
ua ma8jpeca,y eílaobligado a reftituir el excef 
fQ5Dequoiat^ Doctore? locis citatiss videra» 
turibi, 

1̂11̂ **/ Supuefto que fea cierto, que en ptoporcioa 
Bnconfiit ac Jabaxadela moneda de venonjCedebe ba* 
Yacw>ypYo xar e| preciQ ¿e ¡ag meícadurias ? modo di^o, 
poYQien de f0 ofrece la duda , {| efto también deba cor, 
U b4X4 , p rer s y tenga lugar en la paga de falanos, jor-
U debe a nales, y alquileres, 6cc, Cx también en -eftos U 
mr dí'jdU cantidad de la'paga corriente antes de dicha, 
mSf loma , fénalada;, o ütuada * ha de bagar en c^n* 
U M & S * ilderacion , y proporción de dicha baxa de mô  

neda, enqucdefpues de ella fe ha de hazer di^ 
cha paga, : 

Bs particular la queftion?y poco difputada?d^ 
i l l a autem nonnuUa(etíÍconfas^) adducit pro 
vtraque parte affírmatiu^ ? pegatiu^ Qaípar 
Rodrig Uht%.demnw$ fedit, qu*ftf i i\a mmer QS* 
Y en cuanto ala bax:asde faiariosjp jornales,def 
pues de la publicación de la baxa contratado?, 
ó alícntados, nó ay dudafmo ^ también el prê  
ció de la pâ a delib.scomo el de las; mercadu» 
naSjfe ha de baxar,ymoderar3como expre0air4 
te fe manda en la retcrida cédula Real de 24.de 
Diciembre de itf^.Y afsj deílos no fe habla, A-
KO de ios que antes de dicha baxa cítauan íitua-

dos. 
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dos,6 i n t roduc idos c o n Ju í l i f i cac ion , po r e n 
tonces bai lante para fer c o r r i e n t e s , y l i c i t o s , 
o por c o í U i m b r e l e g i t i m a , o por eferi tura en foc 
m a d e b i d a : r i e í l e p a a O ' , o d i f p o í i c i o n fe deba 
m o d i f i c a r , i g u a l a r , y p r o p o r c i o n a r a l fer, y cfta-
d o d e l d i n e r o , y h a z i e n d a , defpues de ce lebra-
d o j o i n t r o d u c i d o , p o r auer fobreuen ido e l á c c i 
dente de baxa ,y perd ida t a n n o t a b l e : y íi en e l ' 
f a ^ r o e x t e r i o r f e debe re fe ind i r e l c o n t r a t o , o 
po r l ó m e n ó s m o d i f i c a r l e t r e d u c i é d o l c a i g u a l 
d a d , f e c u n d ü t n prcefentenaftatum t e m p o r i s . Se 
m o n e t í e . Y por l a f en tcnc ia a f i rmat iua trae R o -
d r i g v b i fupr . fundamentos b a ñ a n t e s q u e l a h a -
z e n p r o b a b l e . Num l i 

D e l o s quales e l p o t i f s i m o es, q u é c o n f o r m e 
a r a z ó n , y de recho , redud t io c o n t r a ¿ t u s a d í e q u a 
l i t a t e m fieri d e b e t , q u a n d o t r a í l u t é p o r i s effi-
c i t u r i n i q u u s , v e l i n i n f i n i t u m crefc i t , au t d e c r e f 
c i t r c S j V t p roba t t ex tus n o t a b i l i s > q u i hanc r e -
d u c e n d i cont raf tus f acu l t a t em i u d i c i b u s c o n -
cedltinLcumtjuidamSnprincipio, ffidtyftfrisySc n o n 
obfeure c o l l i g i t u r Í X C ^ . guante,de cenfibus9c\yL& 
i u r a fatis ad r e m p r o p o í i t a m expend i t d i & u s 
R o d r í g u e z v b i fupr , Y í i e n d o e l d ine ro p r e c i o 
de l a i n d u f t r i a , y trabajo d e l a r t i f í c e , o j o m a -
lero>que fe c o n c e r t ó por ca r idad de te rminada , , 
c í l a ( r c d u c i e n d o r e e l c o n t r a t o a igua ldad)debe 
crecer q u a n d o e l trabajo c r e c i ó c o n e f e í b o fue
ra d e l o r d i n a r i o , c o m u , y efperado, v t c u m a l i j s 
pyobat ipfe R o d r í g u e z c i t . v b i adduc i t quceftio-
n e m 4 8 . P i l e i de fu rna r io , q u i p r o m i í i t coquer 
re pane pro certa p é í I o n e a n n u a , & a n d a d e l u 
de p l u r i m u m f a m i l i a , n o t e n e t u r , n i í í i u x t a m o -
d u m ^ q u o erat t e m p o r e cont ra d u s j l u e g o a l c o -
t r a r i o , í i e l v a l o r l ega l d é l a m o n e d a , e n que feha 
d e p a § a r e l l l t u a d o p r e c i o 7 b a x 6 ? p a r e c e que en 

p r o -
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p r o p o r c i ó n ^ equicla4>Qftc t a m b i é n l i - idc ba xa¥ 
en la paga de j o r p a l e S j f á b r i o s , y a lqu i l e rGs^&c. 
Sed d c h o c a d i n i i e f t i g a n d a m v c d t a t e , 6c o b l i J 
g a t i o n e m i n h a e pa i t e p c r c i p i c n d a m d i a ^ f u f f i , 

- *ccre videntafr 

R E S O L V C I O N XXV. 

S í en confíderacton) y proporción H h h x a 
d d Mellen en fu ivahr ¡ y precio .deben baxar 
t í dé fus derechos \ y eftipendlos los M o t a -
' Ttos y y demás mtniftrps. tyroponefe ¡ y 

frmhafe h ohllgacton que tienen 
< de suardar el aran* 

Kam. i . rj| J L e x c e f í b q u e ay en l a ma te r i a def tá t§r 
ExceJJa g"̂  f o l u e i o n en Efc r iuanos , y o t ros m i n i f -

£rdnde ert * t ros de j u í l i c i a , e s tan grande , c o m o río-
los derg" t o r i a l a o b l i g a c i ó n que t i enen de con fo rmar f e , 
chos. y c ó n t e n t a í f e c o n derechos m o d e r a d o s , obfer-

u a t i H p c e r c ^ d é l i o s las leyes d e l a rance l R e a ] , 
l i o es fáci l de perfnadirfela i m a y o r m e n t e a los 
rc|pe t an to dercan , y b i i f eán p re tex to ? y e o l o r 
de o p i n í O n , y p r o b a b i l i d a d , para efeufarre d e l 
C u m p l i m i e n t o de lo§ aranceles ,y leyes , af irí í ia4 
d o qae U t i en$ ,para que en ej^os R e y n o s l a ley , 
X t a f l a R ' e a r d é i a r ^ c e l j n o ' Í O s o b l i ^ u e j e ó i i i o lo 
Ü e o í d o algüiiá 's ve^es, oea f ionandome a dezir 
muchas m i f é n t i m i e n t o ^ f u n d a d Q en J a ñ i c i a , y 
fcongieneia^ccrca de l a o b l i g a c i ó n que en e^a 
•parte t i enen . Q u e oy c o n mas r a z p n debe r e c ó * 
nocer fe jy c o n p u n t u a l i d a d cumpi i r f e :puesau i0 
d o baKado tanto l a m o n e d a de v e l l ó n (fubila1!-

c í a , 
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Cia ,y haz ienda p r i n c i p a l de los-mas) y deb iendo 
t a m b i é n baxar en p roporc ion . :e lva lor ,y p rec io 
de las mercadu r i a s , f i l a r i o s , y i o m a l c s j c o m o he 
i h o s d i c h o , no parece puede auer j u A i f i c a e i o n 
p a í a c ó t i n u a r eftos min i f t ros las excefsiuas c re
ced de fus derechos. Pa ra mamfeftarjy fundar l a 
© b l i g a c i o n precifa que t i e n e n , quando n o baxe 
de l o s t a í T a d o s (que debiera) de n o exceder de 
lo s de las lcyes ,y a rance l , a inf tancia deperfonas 
de m u c h a a u t o r i d a d , y C h r i f t i a n d a d , q u e m e l o 
h a n m a n d a d o , c o n f é l i d o s p r inc ip io s d e T e o l o - : 
g i a , y derechos, tratare l o p r i n c i p a l , y par t iculac 
d e í t a ma te r i a tan m a l e n t e n d i d a , q u a n t o prac
t i c a d a . 

Pa ra c u y a i n t e l i g e n c i a fupongo ,que en d i fe - N u m . 8. 
rentes leyes, y t í t u l o s de l a nueua R e c o p i l a c i ó , Diuer'asle 
afs i de i m p r e f s i o n a n t i g u a , c o m o de L i mas m o - del art 
de rna ,mandada hazer c o n efpecia l acuerdo de cel,y tajjk 
f u M a g e í l : a d , y que fe h i z o en M a d r i d e l a ñ o pa f de dere-
f a d o d e 1640 c o n i n f e r c i o n de todas leyes ,y pre chos 
mat i ca s d e í t o s R e y nos,harta d i c h o a ñ o , a y aran 
ce l^ y ta f ía de d i c h o s derechos en diuerfas par-
t cS jp r inc ipa lmen te toto tit.2.7 Jib .4. noua Recopt-
/ r f f . d o n d c e f t á n t a í r a d o s los derechos de E f c r i -
u a n o s R e a l e s , y d e l N u m e r o , y los Efc r iuanos 
de Rencas tit.b.lih.g. RecopiUt. y los de N o t a r i o s 
E c l c f i a r t i c o s / . ; ! / t i t . i ^ . d i ó h . l i b . ^ . D e o b l i g a t i o -
ne a u t e m , & i n t e l l i g e n t i a h a r u m l e g u m , & : a l i a -
r u m . p r x t e r c o m m e n t a t o r e s , en t é r m i n o s d e l 
a rance l R e a l Nauarr.f»iV4^««d/. ^ .3 ,5 . s 
C o u i z m . a d Re£.peccatum9}>círt.z.§ .3. numer,!. & 
G.yerj.idem erit. Suarcz de P a z dnnotat. deTaheL 
Itone >num,2.3. z q . B o M a d i l i i i» Polititor.tom.l, 
'libr.s.caf?. 14 .nt ím.^S.Sc e x T h e o l o g i s f e l e d i o r i -
bus , <3c recent ior ibus M o l i n . tom. 1. de iufl. traft. 
a ^ T j ^ . Pc t r . de L e d e f m . / w ^ w . tratt.B* 
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deíufllt.eoinmut*cap.$6.concl.B.g.& 1 1 . Villalob* 
'%.pdrt .Summ.trd&.iSJi f f . Í .num.3.& fy. T h o m . 
Sánchez tom. 1. ofer. m o r a l . l i b r . ' i . c a p . i ^ . n u n í . t 4, 

i . t o m . c o n f i l . l i y r ^ . c a p . y n i c o j d í i b . i . Toletus in 
SummAih^ c a p . b L n u m . j . Bonacina en términos 
de Notarios Ecleíiafticas,to»<.i.í//j/>. 1 0 . ¿epr<tce~. 
ptis Decalogi>qu<efl .^.pttníl .^.^rMtim.nu.b^ AEgid * 
Trullenchfow.2.tfxfo/?í.Dec4/og;i,/ií>.8. cap.q.duh, 
f .n . z .&Cdp.y .dub . l . » .8 .67* / f^ .Diana z.par.trafir. 
J7.&3'MifcelLref.6o.c\icxtcns ab cis addudis, 
íQuibusaddo Blig.Bafcum verb. Notarius 
Machad.z . t» ,de fu perfeói^ConfeJJór^y Cpr4 de dlmas, 
hb.6.par.3»tra£l.zAocument,$. J L m i n e i \ t i ñ . 6c fa.-
picntifs.Cardin.deLugo %.tom.deiufl,^tur.difpf 
4 l . j f f í . 2 .» . l8 . vb i f i ca i t : Flerumque quando lega 
t a x t n t e s f u n t y a l d é a n t i q u i e , non cenfentur iam iufl*9 
qumpretid rerum omnlum auSidfunt'.qudndo yero íejres 
Jitnt nouíCfpro illis pr<t[umitur. Híec illc. Y que las l e 
yes Reales,fobre efto promulgadas^ienouadas, 
confirmadas,y juradas,no feande las antiguas> 
6 antiquada5,de que habla Lugo,fino nueuas, y 
nueuamentcy en todas oca í ioncsmádadasob-
femar por e l Principe , y fus Magiftrados,y }\xc~ 
zes >conftat exdi^tis, ¿ ampiius ex d i cead i s 
patebit. r. 

Y re fpodiendo a l a c o m ü qaexs. ¿ e Nota.cIos9-
y EfcrluanQs^ta propone3y fatisfaae d i c h o C a r d » 
L u g O j v b i fup.his vcrbis;i^ffc obfidt ^wdNotdvy di^ 
cantyncnfofje fe diere familia ifí ttgem ohjerusmPrpfpm~ 
detur hccproucnireex em^odymkt dltre familia fm^M 
conditionem fuiflátus}ishe7it enim co njiderareyCrefcems 
numeroNotariorum, Vdw.fisidm evyum operds^cp'oin^ 
de nonpo¡fesnec deberé?mmc illmn fplendorem cenferuá" 
re,que7n •nohilesVíri^el que htihert'/ttyfi fkijjemN'ourfj 
m R e p i é h c a ^ t olim f ^ « f . H u c u f q u e C a r d , L u g c / f f 
•^mfrafpec idhfermo^m.^i 
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Dcí los Autores Diana,con alganos que cita N u m . s; 

J t ^ f . ó o . a l l c g a t . a n t i ó ^ u c c i H s leyes de la Sentenaa 
t a í r a , o arancel de Efcriuanos.yNotarios^y no 4e Q p * * , 
obligan., por la coftumbre contraria,y variedad 
de los tiempos,y por fer menos que el jiifto pre-
c ío elquerefUUn,a que fe reducen los funda
mentos que cftc Autor traef para probar fu Ten-
tcncia. KT 

L a contraria,que a f i rma que dichas leyes, f N u m . 4 . 
©tras legitimamentcdifpueftas del arancel , y Sentenctd 
tafía de derechos de Efcriuanos,Notarios, y o- qneaprma 
tros minifti-os,obligan en jufticia,y conciencia, oblt^ 
«jue fe deben obferuar,yq no eftán derogadas,cs ^ dtchí(s 
la común de Teologos,yIuriaas la veraadera,y leyes dé la ' 
cierta,la que fe ha deenfeñar,aconfejar,y prac- rancel, ta 
ticar,ita DD.omnesrelati,pr2EterDiana,el qual c^u*yyc^ 
con atención leido,yMolina,que el refiere por d*™™" 
Xa opinión contrariare vera,no contradizen la 
nueftra,niabfolutamentc defienden la cotraria: 
pues nodizenmas queí i dichas leyes no eftan 
en vfo,y cftan derogadas,aunquc fe exceda de-
llas dentro del juílo precio,no obliga a reílitu-
cion:y Diana habí ó en común,fin tratar en par
ticular de las leyes Reales referidas? y Molina q 
habló dellas,no afirma que eílen derogadas. Y 
quando dize que la ley del arancel,o t3 f ía , afsi 
en citamateria,como en otra,qitando no feñala 
jufto precio,y proporcionado al trabajo,no obli 
^a en conciencia.-quádo efta dodrina fuera ciec 
ta(de quo modo non difputo)el dicho Molina, 
en ninguna manera afirma que las dichas leyes 
de la nueua R e c o p i l a c i 5 , n o feñalen precio pro-
porcionado,y jultory expreíTamente afirma 
di/p.S^. §.ytadremredeanjus9quc dicha dodrina 
fe hade entendcr,quando fin genero de duda 
coníU,que la ley no feñala precio jufto; porque 

N ¿ en 



i p< ^efo^ucfones yioraks, 
en d i i d a , í i 1c í*eaala3o i i o , l e g i , a u t p a d o c f t í l a -
d u m / i i z c M o l i n a , 

N u m . 5. Q a i b u s f a p p o f i t i s j a fentencia a f r í m a t i u a p r d 
Prueba de puefta fe pcueba primevo porque dichas leycá 
[a [en ttaia c o n t i e n e n t o d o l o que fe requiere , y es neccíTa-
¡>ropHefrd< r i o para que obl iguen,pues i o n "ordenadas -por 

l e g i t i m o Pr inc ipe^con caufa c o m ú n , y grauifs i -
m a , q u a l es r ep r imi r , y detener la c o d i c i a de los 
E fc r i uanos , en beneficio grande de los l i t i g a n 
tes y de los d e m á s que nece l s i t an deftos m i ñ i í l 
tros pub i i cos ;y a f s imi fmo las í b b r e d i c h a s l e y e s 

• efran fuf icientemente publ icadas , y t a m b i é n a -
cetadas por los que c o m o pr inc ipa les partes d e l 
R e y n o les t oca hazerefta ace tac ion ,y pra¿l ica¿ . 
das.y o,bferuadas por los m i n i í l r o s l ega les , te-
merofos de D i o s , y c u í d a d o f o s de f u s c o n c i e n -
c i a s : í i n que obfte que po r l o s c o d i c i o f o s m i n i f -
t ros eften v io l adas ,y n o obferuadas; pues no fe 
ha de eftar a l hecho def tos^ í iendo in;t if to,y p r o 
h i b i d o . 

N u m . 6. L o o t r o , l a o b l i g a c i ó n de la obferuancia def-
tas leyes,fe pruebajy c o n o c e , fin genero de d u -
da ,de re f idenc ia o r d i n a r i a , y vifi tas p a r t i c u l a 
res de luezes de Efcriuano's , en que es c ie r to fe 
examina (o fe debe examina r jé i n q u i r i r ) ! ! los d i 
chos guardan e l arance],y taifa de de rechos , a r 
g u m e n t o m 'an i í i e í to que les o b l i g a , y que l a i n -
t e n c i ó de l P r inc ipe ,es q » e fe o b f e r u e j a l i á s fue 
ra e f c u í a d o , y o c i o f o e l faber fi fe c u m p l e , y c d -
t ra juf t ic ia , y r a i o n caftigar los que n© le guar
dan . ' 

K u m . 7. L o o t r o , e n orden a q confte d e l c u m p l i m i e n -
t o , y o b í c r u á c i a de d i cha taifa,fe mada a d i c h o s 
m i n i í l r o s a í f en ta r en cada i n f i r u m c n t o p u b l i c o , 
los derechos que l l enan ,y que den fe que l l e n a 
ron los que ref ie íen^y no masiy e l fal tar en efto, 

es 
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escu lpa S r a u e d e l e g a l i d a d , y fidelidad,y c ap i 
t u l o de f e í i d e n c i a . 

L o o t ro ,pa ra l a d i c h a obre raanc ia ,y fu. mejor N u m - 8. 
c u i n p l i m i e H t o , a n t e s que d ichos m i n i í c r o s co» lurdmento 
m i e n t e n a cxe rce i fus oficios , jutran de hazer le dsguardar 
b i e n , y fielmente,y de no Ueuar mas derechos q el arancel* 
i o s d e l araneehy e í l e j u r amen to es c o n o r d e n , y 
l e y d e l m i f m o P r i n c i p e , q h i z o , o a p r o b ó la ta f ía , 
y arancel ;de donde c la ramente fe infiere , que 
quiere que fe obferue?y c u m p l a : y para que m e 
jo r fe configa,fuera d é l a o b l i g a c i o d e l a m i / m a 
l ey ,qu i e r e que fe a ñ a d a l a dej v i n c u l o d e l jura-
i i i e n t o , y que Jps que fueren con t ra d i c h a ta í fa , 
n o fo fo pequen c o n peeado de i n o b e d i e n c i a , o -
b rando con t r a l o que e l l c g i t i m o fupcr ior man^ 
da j u í | a m e n t e 7 y c o n t r a j u í l i c i a , l i c u a d o mas de 
l o que fe les debe,en d a ñ o de te rcero ,a q u i e n l e 
d e b e n r e í l i t u i r , í m o cambien que pequen cotr^. 
Ja R e l i g i o n , Í Í e n d o perjuros? ,, 

N i o b í l a l o que d i ze D i a n a d.Refohc. $0. que 
¿ U i e n d o d e j a d o de vfarfe, y obferu^rfe d i chas 
leyes de l a rance l ,no o b l i g a r a t a m p o c o fu o b -
fe ruanc ia ,n i aun por r a z ó n de l j u r a m e n t o , pues 
ci te es a e c e í r o r i o , y . h a de feguir la i^aturaleza d a 
d ichas leyes, y j i o o b l i g a n d o eftas , t a m p o c o o~ 
b l i g a r a el juramento. ; pues ü e m p r e que fe jura 
a lguna ley ,o eftatutOjte ha de entender en q u á -
t o fuere jufto ,.y o b i i g a t 9 r Í Q fu v fo , y QbfeiN 
u a n c i a . 

P o r q u e a efto fe refppnde^lo p r imero ,que d i - N u m . 
chas leyes f o n conuenientes ,y juilas ? y c o n los 
requif i tos todos para i n d u c i r o b l i g a c i ó n , v t ex 
d i á i s p-Uct,C% ampl iu s ex d icend i s c o f t í b i t . L p 
fegundojaunqnc las dichas leyes padecieran a | -
gundefcc lo /pOi donde del las no refui tá^a o b l i » 
g a c i o n de fu obfcruancia.ef ta fe c ó t r a i a , e i n t r o 

N 3 á iu 



i pB ' tyfoltíctones Mortlet^ 
d u c i a por e l j u r a m e n t o : pues cayendo fobrc 
i m t e r i a h o n e í l a j u f l a , y l i c i t a ( q u a l es la pre-
f c n t c ) i n d u c c o b l i g a c i ó n , c o m o los e í l a í u t o s , q 
po r no cftar conf i rmados carecen por íi fo los de 
fuerza para o b l i g a r , jurados l i g a n , y o b l i g a n , 
fiendo de mater ia c o n u c n i e t e , y d i c i t a , y que no 
efte abrogada por l e g i t i m a cof tumbre , v t c u m 
alijs b e n é o í l end i t l oann .Gu t i e r r . c í e í / / ) ' r íw . i .par. 
cap. 3 8 * L o t e rce ro ,e l j u r amen to habet v i m n o -
ua f ion i s prcecipue i n d u b i o , v t c u m alijs m é r i t o 
obferuat i d e m G u t i e r r . 1 .par.deiurarn.cap.63.nü' 
mev. i o^pér \\xc verba : Quinto , ^r» principaliter m 
noftro propofito ej} aduertendum circa diSiam L fin. C.de 
nouat.& l-regiam^uod licet in dubio non prefamatur, 
necinducaturnouatiopYioris oblijratio%nis ¿nifi exprefse 
agaturfítanten interueniatiuramentumyhahetyim no-
uationis,&delegationisjta prohat text.in l.qtii iuraj]e9 
§'fin.ff. de i are iur.y bi dicit textus í mrifiura n di condit i o 
ex numero effeyideripot̂ ejl nouandi, delegandiué, &c* 
H a e c d o d i r s . G u t i e r r . d i g n i í T . C i u i t a t e n . D o € t o -
ra l i s C a n o n i c u s . D e donde confta , q u e aunque 
l a o b l i g a c i ó ded ichas leyes oy eftuuiera d u d o -
fa,fe r e n u e u a , c o n f i e í r a , y protefta c o n d i c h o j u 
ramento , fe r iuíl:o,y o b l i g a t o r i o t o d o l o con t e^ 
nido ' ,y m a n d a d o en ellas ; pues c o m o aduier te 
c l m i f m o G u t i e r r . v b i fupr .w»w. I 3. E l f u r a n i e ñ » 
tohabetyimconfefsionis, quia cenfetur conjiteri Ule, 
c¡ui detftlit mramentum , quidquid iurabitur ejte ye» 
rum. 

N u m . i o L o o t r o , c l e f t i p e n d i o , y p rec io que fe f e ñ a l á 
E l eftipedio en d i c h o arancel ,esjuf to,ahui lado,y p r o p o r c i o -
de derechos nado a l trabado,y m é r i t o s de l a obra . Q u o d íic 
del arancel o l i e n d o p r i m o , p o r q u e es difpuefto por fuperior 
es muy pro l e g i t i m o , q u e con i n f o r m e a j l i í l ado a l a ve rdad , 
poraonado y r a z o n ó l o o rden6 ,y d e c r e t ó . Y c o n fuma p ro -
yajuflado. u idenc ia ,y equ idad e l P r i n c i p e ha acrecentado 

• los 
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los de i ' cchos ,quando juzgo c o n u c í i i a , c o m o l o 
h i z o e l f e a o r R e y D , F e l i p e l l . i n l.x.tit.1.7.Uh.^, 
i í^co^V,donde fueron muy c o n ü d e r a b l c s los de
rechos que fe les aumen ta ron por efta , y oteas 
leyes , fegun l a va r i edad de los t i empos :y n u n c a 
las icyes fe hazen c o n f o l o l a p r o u i d e n c i a d e l 
t i e m p o prefente, í i n o a t e n d i e n d o a l mas apre-
t ado ,y donde puede auer m a y o r duda IJnfin. ffi 
¿dfnunicipitlem, Y en los t é r m i n o s de l a taifa d e l 
pan l o d i f eu r r i o afs; cuerdamente B o n a c . ^ í ' . 
Íi[pf3,qu<efl.%,punB,4.num,H.yerffi pretium tritici, 
y en slnum.j . a n t e c e d e n t e ? a d u i e í t é , que a ü q u e 
fe tenga en lá c o m ú n ef t imacio por jufto v n pre
c i o ha 4e reputar por mas jufto e l que tafso e l 
P r i n c i p e , c o n acuerdo de fu C o n í e j o , y p r o u i . 
d enc i a e fpec ia l , L o f e g u n d o , p ó r q u e f e r p r o p o r 
c l o n a dos ,y Ija-ftantes ,1a expe r i enc ia | o c o p r u e ' 
ba ,y losEfcr iuanosGhntHa,np$?y n o . c o d i c i o f o s 
| o r e c ó n o e e i i j y c o n f i e í f a n . I ^ o t e r c e r o , p o r q e l 
a rance l fp lam$nte t a f í a e ] p r e c i o , y de rechosde l 
Cxerc ic . io ,y o c u p a c i ó n d e l t rabaip i n t r i n f e c o , y 
o r d i n a r i o j n o e l e x t r i n í c e o , y e x t r a o r d i n a r i o , 
p o r q u e fe p o d r á l l enar l o que merec iere , v t i n -
f r a d i c e m i i s . 

L o qua r to ,po rque la p r o p o r c i o n , y a^uflamle N u m . i 1 
t o de d i chos de rechos , fe ha de hazer c o n í l d e - El djujld-
rando t A n f o l a m e n t e c l t rabajo5y m é r i t o s de l a miento de 
o c u p a c i o n , y no a t end iendo a U c o d i c i a de los los dere-

f> rn in i f t ros , de los quales m u c h o s aun c ó e x c e f s i - chos fe ha 
uos precios n o fe fatisfa c e , n i t a m p o c o fe ha de de ha^er, 
p r o p o r c i o n a r c o n l a n e c e f s i d a d , y g a í l o d é l a confideran 
cafa , y f a m i l i a , p r i n c i p a l m e n t e f iendo oy en do el traba 
m u c h o s tan í u p e r f l u o s , y á g e n o s de fu por te , jo y m e ñ . 
y eftado , quer iendo c o m p e t i r c o n los f e ñ o r e s , ios de U 
y C a u a l l e r o s en veftidos , c o m i d a s , y o m e n a - ocupación. 
je de cafas , v t m c i i t ó no ta t Moiin.¿^.í / /( /?,S3. 
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i o o (¡{efolucfones Morales, 
§.^t ddrem redeamus, infine.hisveibis : jüud dutem 
efíohfcrudndtimyiuftumpretiHtn, de (¡no loqmmur ¿Jli-
mdndum non efíe ex indigentU ntm'fírí publicidad alen-
idmfdmilidm^yeldd/nhueniendum (u<& pun^ertári ; íei 
ex opere,& oh[equio quod praftat > >r prüdmtis arbitrio 
tdntum recifidtjCjUdntum rdtto ¿¡ftatj'lt attentd condU 
ñone'y feu qualitdte¡&1 quantitdte operis muneretur.H^c 
M o l i n a . 

N u m . i 2 N i t a m p o c o la p r o p o r c i ó n , y ju í l i f i cac io dcf-
tos derechos,fe hade hazer a t c n d i e d o a l p rec io 
f u b i d o , e n que d i ze e l m i n i í i r o que c o m p r ó , o 
a r r e n d ó e l o f i c io : de donde ( c o m u n m e n t e d i -
z e n ) h a n de idea r lo que les c o í i ó , y l o d e m á s n e -
ceflar io para f u í l e n t a r f e . Q u e a e l lo r e f p o d i ó f á 
c i l m e n t e V i l l a l . c i t . ^ . ^ . q u e ^#%compro ,o arre 
d ó caro,fe eche á íi la c u l p a , y pues n o l a t i e n e n 
los l i t i g a n t e s , n i negoc ian te s ,no la ha de pagar, 
pag m á o mas de l o | u í t o , y d e b i d o . 

N u m . 13 N i dbfta dez i r , que e l p rec io de las cofas e í l a 
o y m u y fub ido ,y e l d ine ro m u y b a x o , y p o c o . 
P o r q u e quandb e l l o fea afs i , fon eitos a c c i d e n i 
tes ex t r infecos ,que crecen,y menguan ,aque n o 
p u d o , n i d e b i ó atender c l l e g i s l a d o r j i i n o a lo 
mas o r d i n a r i o , y c o m ú n , y a v n m e d i o p r o 
p o r c i o n a d a , c o m o a f i in ian c o m u n m e n t e l o a 
Autores? fuera de que au i endo baxado t a n t o 
e l d i n e r o , y f iendo e l de l v e l l ó n t an to m e n o s 
en fu p roporc ion ,debe baxar e l v a l o r , y p rec io 
de las d e m á s cofas que c o n d i c h o d ine ro fe ' 
c o m p r a n , y p a g a n , v t i a m d i x i nfu s, y t c o n fi g u i e n 
teniente e l de los derechos de d i chos m i n i f -

;' • ' ' • t ros . - • _ - - ^ >' •, ; • , . ' ' " . •^ ' 
N u m . 14 T á n d e m , l a p r o p o r c i o n , y iiiftiíic.-rcion de d i -
La mnln. chos derechos,efficaciter c o n í t i t , de la m u l t i -
tftdde htl- t u d d e S e c r e t a r i o s , E f c r i u a n o s , N o t . i r i o s , R e c c -
n;jiros de~ t o r e s , & c . q u e oy ay en las A u d i e n c i a s , y T r i b u 

na -
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i v a l c s E c l e f u ñ i c o s ^ lecalares de C a f t i ü a ^ de k laxar 
otros R e v n o s , q u e fieado tantos , mas que q u á - « precio,y 
d o fe o rdeno e l a r a n c e l , a l paffo que han ere- yalordejus 
c i d o , fu o c u p a c i ó n , y t rabaio merece menos : derechos. 
pues es c i e r t o , que la cirefti-a de La m e r c a d u 
r í a , y vendedores , aumenta e l p rec io de Jas c o 
fas vend ib l e s , y e l f e rpocos los of ic ia les , y ar-
tifices , haze mas eft imables fus obras , y por e l 
c o n t r a r i o , la m u l t i t u d de l a mercaduna ,y v e n -
dedoL-cs>baxa e l prec io , y e l fer muchos los ar
t í f i ce s , y o f ic ia les , en todas artes ocaf iona fe ef* 
t i m e n , y paguen menos fus obras. Y afs in i i f -
m o e l fer menos los compradores baxa e l pre
c i o , c o m o le a u m e n t a í i e n d o m u c h o s ; l u e g o 
a u i e n d o oy tantos mas E ferina nos , y o t ros m i -
i i i f l ros ,que quando fe h i z o e l a r a n c e l , y m e n o s 
gen t e ,mayormen te fecular ,que l i t i g u e , y a c u d a 
a las A u d i e n c i a s , y T r i b u n a l e s , y m u c h o m e n o s 
d i n e r o c o n que pagar d i chos de rechos , mas r i 
zones ay de baxar los d e l a r ance l , que de fub i r -
l o s , y aumen ta r lo s . 

Y íi fe d i ze , que por fer mas los ECcr iuanos , N u m . i ^ 
y d e m á s min i f t ros , y menos los n e g o c i ntes, 
h a n de fer mas c rec idos los derechos7para que 
c o n d ichos of icios puedan pníT r , y v i u i r los 
que los t i enen . A efto fe fatisface c o n l o d i 
c h o , q u e e l ef t ipendio no fe ha de p r o p o r c i o 
nar c o n e l g a í l o de l a p e r f o ñ a , y f a m i l i a d e l 
m i n i f t r o , fino c o n e l trabajo : y íí e l co r re fpon-
d i e n t c ^ a j u í l a d o n o ba i l a para d i c h o s g i í t o s , 
tenga p a c i e n c i a e lEÍ c c i u a n o , c o m o los de o t ros 
o f i c io s , cuyos gajes no l l egan a l o que han m e -
n e í t e r , o lo^faqucn de o t ra pa r t e , y no de los ne
g o c i a ntes , los mas de l ios nccefsi tados y po
bres , y c o n quienes hazen mayores ex cel los de 
o r d i n a r i o . 



l o z Q^efoimones Morales, 

N u m . i ( 5 N i o b í l a c ó n t r a efta d o ^ t n n a la c o í l u m b i c 
Niobfldld tan r e c i b i d a d c l i c u a r mas derechos que los d e l 
cofiuhrsyo a rance i . P o r q u e fe refponde,que cfta es co r rup -
covrupte - t e l a , y c o í l u m b r e i n i q u a , fundada en c o d i c i a 
la contrd de m i n i l t r o s d e m a l a c o n c i e n c i a , contra, iuf t i -
ladottrina c i a , r a z o n , y l e y . Q o e nunca pudo hazer l i c i t o 
propuejid, d acto, n i dar de r echo , n i d o m i n i o de l o que fe 

l l e u a d e mas, n i pudo prefer ib i r c o n t r a la ley : 
pues fuera d e í l o en d i c h a Lynkdytit .zy. íc deror 
g a n t Q d a s , y q u a l e í q u i c r a c o í l u m b t e s de per
c i b i r mas derechos , per hxc verba : ordenamos,? 
manddmos, que: los Efcriuanos deflos Reinos no pHe~. 
dan licuar, ni lletten mas derechos de los qontenidos en, 
ejle arancel y fin embargo de qualquieva coftumhresdun» 
que fea inmemorial 3 que aya anido de llemr tna? dere^ 

• c W , / •. i f - ' . / • . t •' • 
K u i T L i y T a m p o c o : c o n 4 u c e p a r a h o n c f t a r d i c h o ex^ 

No condu ceírQ de dc rechos ,que ay o p i n i ó n que afirma q 
ce para ha ©y n o o b l i g a n en c o n c i e n c i a las.dichas leyes d e l 
neflar el a k n c e l . - ti; { 
excejjo de P o r q u e a efto fe refponde p r im^ro?que D i a n , 
derechoda. n i los que alega h a b l a n en pa r t i cu la r d é l a s 1c* 
opinión | yes d i c h a S í q u e de conocid .o o b U a a n ? vt ex d i ^ 
d í ñ e n l o s ^ i i patet. Y M o l i n a , que c i t a E)iana ? no g* 
aprueba., g^e d i c h a o p i n i ó n , ; ¥ t eJc d i c l i s patet, Y a l o 

f u m o l a d o c t r i n a de D i a n a t endrá , p r o b a b i l i 
d a d , d o n d e los eftatLitoSjO l ey es de aranceles de 
B f c r i u a n o s , o m i n i f l : r o s , p o r a¿ |Qs con t ra r ios 
p e r m i t i d o s , y t o k r a d o s j c f t a n t o t a l m e n t e a l te -
rados ;pero no en ellos R e y n o s , donde fe jura 

. f u o b f e m a n c i a , y f e c a f t i g a f u v i o l a c i ó n j v t d i x i 
m u s fupr. 

N u m . 13 I .o fegundo fe refponde,que q u a n d o la d i c h a 
Zaprohahi o p i n i ó n fuera probable , a b f o l i m m c n t c por e l 
í idddde di f en t i rde v n o , o d e o t ro d o d o que la defiende, 
cha opimo fu p r o b a b i l i d a d fe m o d i f i c a , y l i m i t a d e muchas 

m a -



Acercó de ta l i X i de ¡A moneda, 103 
maneras. P r i m e r o , q u a n d o con t ra la o p i n i o n j y W 
fu p r o b a b i l i d a d ay ( c o m o en nueftro c a r o ) d i f p 0 1°* ¿pwe; 
í i c i o n de ley de fuperior l e g i t i m o , que e í la ha~ ha,felimi-
zecefa r t o d a p r o b a b i l i d a d , a u n q u e fuera pa re - ^ ettmtt' 
ccr de m u c h o s , v t probant c o m m u n i t e r D o d o - cfm cajos, 
r e s , í n t e r quos V á z q u e z i.z.tom. i .dijrf>.6z.cdp.4. 
num. 1 8 .Secundo ,quando ay precepto de l fupe
r i o r a q u i e n i n l i c i t i s , & honeftis,fe le ha de obe 
d e c e v , d o d r i n a que e x p l i c a n b ien V á z q u e z difl:, 
difp-6z.cdp.6.nurn.^x y c o n o t ros m u c h o s D i a n a 
l.par.traSi.de opinione frohah. Refoluc. I O. T e r t i o , 
q u a n d o fe trata de j u í l i c i a , o i n t e r é s de t e rce ro , 
que eftá p o í T e y e n d o fus bienes,y aunque ayapor 
ambas partes o p i n i o n e s p r o b a b l e s , y razones , 
n o es l i c i t o c o n t i t u l o de o p i n i ó n q u i t a r a l ter
cero fu h a z i e n d a , y defpojarle de l a p o í f e f s i o n 
áella.',Tpu.eSyin diíhíjsmelior eft c&nditio pofsidentis.Y 
es c o m ú n r e f o l u c i o n de los D o l o r e s , in tec 
quos Ioan.Sanchezm/e/e ' í i í ' .£ / / /J>.43.w.54.& D i a 
na v b i fupr.ñe/o /^czi 4 . L u e g o c i tando o y en ef-
t o s R e y n o s en po í fe f s ion de pagar derecho^ m o -
derados(quales fon los de l a rance l )no ay caufa , 
n i r a z ó n para que c o n c o l o r de o p i n i ó n , t a n 
p o c o , o n a d a probable , fe l l e n e n derechos e x o r 
b i t an t e s , y excefs iuos . Y fi c o n efto fe r e p l i 
c a r e , que los Efcr iuanos , y o t ros m i n i í l r o s 
t a m b i é n e í t a n en v f o , y p o í f e f s i o n de e x c e 
der de l arancel . Se r e fponde , que efte v f o es 
i n i q u o , y l a po í f e f s ion con t ra ley de P r i n c i p e 
l e g i t i m o , c o n t r a e l hecho p r o p i o d e l j u r a m e t o 
de o b f e r u a n c i i de d i chos m i n i í t r o s r y a rs i ,n i ef
te v f o , n i p o í f e f s i o n puede dar a l g ú n derecho le 
g i t i m o , v t fupr. ex p ro fe í fo of tendimus Refoluc. 
1 5 (*r 1 6. 

Y para m a y o r i n t e l i g e n c i a de l o d icho , fe n o - N u m a ^ 
te ,que las fobredichas leyes, no fo lamente f o n 

pe . 



tSsfoliiclomsUorales, 
Eftasleyes penales,qtie o b l i g a n a la pena f o l a , p o í l deck-f 
nofolo fon r a t i o n e m i t i d i c i s , f i n o mix t a s de p c n ^ l e s ^ <;oa, 
pendUs9fi- u . e c i o i i : i l e s , v t c a í n a l í j s m é r i t o n o t a t V i U a l o b , 
no conusn v b i í u p . Y aunque por l o que c o n t i e n e n de pc -
•xionales- na les ,no o b l i g u e n en c o n c i e n c i a a la paga d e l a 
también, pena , ante f e n t e n t i a m i u d i c i s , en quan to f o n 

c o n u e n c i o n a l c s ; h a n de o b l i g a r , y o b l i g j í :omQ 
Jas d e m á s a cu lpa ,y r e í l i t u c i o n d e l exce f íb de l a 
ta ifa ,y a r a n c e l a n t e v ü a m d e c l a m i o n e , &ífelt» 
t e n t i a m i u d i c i s , 

] S u m . 2 0 D e t o d o l o qua l f e r igue,que c / m i n i í l r o que 
jEl minif l lenare mas derechos que los d e l a r a n c e l , peca , 
tro que He- y í l e n d o l a c an t i dad bai lante en ma te r i a de luir» 
ua mas de~ t o para cu lpa graue^peca m o r t a l m e n t c , y eftá o-
rechos de b l i g a d o en juf t ic ia ,y edeiencia a r e í l i t u i r e l d i« 
lostaffiios c h o c x c e í r o , q u a n d o n o n cí l v o l u n t a r l e , y l i b e » 
^ér^,^ ff/lá r a l i t e r d o n a t u m m o d o infra d í c e n d p . Pe ro n o 
oh'ig4¿o a c u á o b l i g a d o a pagar l a pena d e l quat ro t an to 
rejlitucio. que i m p o n e la ley , ba i la que por fen tenc ia do 

juez competente fe le cotidenaye, v t c o m m u n i -
ter no tan t D t > . r c l a d . 

Supuefta d i c h a o .b l igacion,para que c o n d i f -
t i n c i ó n fe c o n o z c a , y me ;o r fe c u m p l a , es ne , 
cef lar io rabci',que c a l i d a d de o b r a , o trabajo de 
EÍ*cr iuano ,o de o t ro m i n i í l r o , es la que en d i 
c h o arance l fe t a i f a , con los derechos a l U ex--
p r e í f a d o s . 

N u m . s i Para l o qua l n o t o l o p r i m e r o c o n M o h n . V i -
' l l a l o b . y Trul . leuch; ,vbi fupr .que en q u a l q u i e r a 
m í n i f t e r i o , o e x e r c i c i o de Xuez , o E f c r i u a n o , 
pueden concur r i r e l trabajo o r d i n a r i o p r o p i o , 
Con¡ ia tu ra{ ,y n c c e f l a i i o , . p a r a h a z e r í c la obra.Un 
d q u a l no fe puede e x e c u t a r y afs jmifmcr pue
de concur r i r i n d u í l r i a , y trabajo m a y o r q el pro-

^ p i o / y conna tu ra l d e l oñe iOjV.g . f i ?n ca fo ,o ca* 
Tos neceifarios para oide^ai '?y d i f p o n e r l a e f en -

r t u -
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tu ra fe au iadeconfuItAr a l l e t rado , y efcuso 
de hazcr e f toe l -Efcr iLiano .porfe i -en tend ido , y 
v e r í ' a d o c o n no t i c i a s mayores que las propias 
de fu of ic io de E f c r m a n ó , o . h a b l ó a l l u e z , y 
r o g ó p a r l a parte, difpufo l a q u e r e l l a , o r d e n ó 
l a p e t i c i ó n , o h i z o otros m i n i í l e r i o s de letra
d o , o p r o c u r a d o r , o de o t ios o f i c i o s , de que 
necefsi taua e l l i t i g a n t e , q u e forco jnmente a u l a 
de acudir a bufear a los que de of ic io profef-
fan , y e x e r c i t a n d i chos m i n i í t e r i o s • eftos , y o -
í r o s l e l l a m a n , y d e b e n l lamar induftriaSyy tra
bajos ex t r ao rd ina r io s , extxinfecos , y de fupe-
rerogacix^n d e l E f c r i u a n o , © m i n i í b r o . 

L o f c g u n d o , q i i c fe ha de n o t a r , y g r^uemen- N u m . z i 
te n o t a M o l i m dífi.difp.^^. jllud in primis, a 
q u i e n l iguen V i l l a i o b . c i t , 7. y T r u l l e n c h 
cap,?, cit.num. i o . que e n q u a l q u i e r a m i n i f t e r i o 
d e l juez , o d e l E f c r i a a n o , y de qua lq t i i e ra o t r o 
min i f t ro , pueden c o n c a r r i r en e l p r o p i o , y ne-* 
ceíTario trabajo de hazerle dos trabados, induf -
t r i a , o d i l i genc i a s , la fo rcofa para hazer l a d i 
cha o b r a , v . g . e l c f c r i b i r , c l h a b l a r , r c f í r i e n d o l o 
e í ' c r i to a l o torgante ,y t e í l i g o s , y l a neceíTaria ps 
ra hazerfe b i e n l a d i c h a o b r a , y c u m p l i r c>i ella, 
c o n l o que c o n f o r m e a fu ar te , y o f i c io debe e n 
tender,fabei ' ,y hazer, para ha íze r lo b i e n , e x e m -
p l i g r a t i a , e n e l j u e z , ó a b o g a d o , m i r a r los l i 
bros , e í l u d i a r l o neceffario , y en e l E f c r i u a n o 
faber l a o rdena ta de las eferituras , claufulas , y 
forma de l las , las fo len idades , y d e m á s n e c c í f a - * 
r i o para h a z e r b i e n , y l ega lmen te fu o f i c i o : q u U N u m . a i 
b u s n o t a t i s . En el aran 

D i g o l o p r i m e r o , que e l P r i n c i p e en d i c h o c^nofit^f 
aracei n o t a f s ó . n i pudo t a f í a r í i n o e l trabado pro fas ci 
p i o , c 5 n a t u r i l , m t r i n í e c o , y forcofo de iEfc r iua - tra^al0 or 
n o , e u ordenar l a efcr i tura ,o dcfpachojno el t ra ^nar'0 del 

bajo miwftrot 



z o 6 Q{efolachnt$ M o r a l e i , 

ba jo e x t r a o r d i n a r i o , / e x t r i n f c c o , pues ficndo- ' 
l o , n o l o p u d o c o n o c e r , n i t a íTar , v t c o m m u n i • 
t e r affirmant Dof toreSjpr íce ipufc M o l i n a , 
l i a l o b . ó c T r u l l e n c h a l legar . Y l a r a z ó n es Ua» 
n a , porque e l l eg i s l ador f o l o m o d e r ó , y tafso 
e l trabado p rop io d e l E r c r i u a n o , e n quanto Ef^ 
c r i u a n o , y en las func iones ,y ocupac iones pro-
pias de ta l m i n i f t r o , n o en otras que puede hazetr 
de A b o g a d o , A g e n t e , P r o c u i a d o r , & c . 

N u m . 2 4 D i g o l o regundo,que en la t a f í a d e derechos, 
p o r d i c h o rrabajo i n t r i n f e c o , / p r o p i o , T e tafsd 
t a m b i é n e l f o ^ o í b , y necef lano para hazerfe 
b i e n , y compe ten t emen te l a obra , por c u y o t ra 
bajo , y por l a d i l i g e n c i a , i n d u f t r i a , o fuf ic ien-
c i a neeeft'aria paira c i t o , n o fe pueden l l ena r 
mas de rechos , i t a Doc to res c o m m u n i t e r , m á 
x i m e a l l c g a t i . L a r a z ó n e s , p o r q u e e l m i n i f » 
t e r i o , y e x c r c i c i o d i g n o de p rec io * y eft ipen-
d i o , es e l que e í lá b ien h e c h o , y c o n f o r m e a 
de recho , y efte es el que t a f s ó e l a r a n c e l : p ó r » 
que aunque ay Efcr iuanos i g n o r a n t e s , y fal tos 
de f u í i c i e n c í a , en t remet iendofe í in tener la ne» 
cef ía r ia en l o que de c o n o c i d o ignoi :an,y deben 
faber ,no f o l o pecan^pero los yerros que en per-
j u i z i o jle partes h i z i e £ e , l o s deben reparar, y ref-
t i t u i r los d a ñ o s . 

•Num.25 D i g o l o tercero ,por e l trabajo e x t r a o r d i n a -
ToreltrA- r i o , e x t r i n f e c o d e fupererogac ion ,y no de o b l i -
ha]o de fu- g a c i o n que ap l i ca e l E f c r i u a n o j u e z , A b o g a d o , 
pererora- ó q u a l q u i e r o t r o min i f t ro en benef ic io d e l nc» 
ció fepue- g o c i a n t e , o l i t i g a n t e , puede l i c i t a m e n t e Ucuar 
delleudvlo mas p rec io ,o ef t ipendio p r o p o r c i o n a d o a la en -

werr- t i d a d , c a l i d a d , y d e m á s c i rcunf lancias eílima*-
ciere, bles de la o b r a , y fuera d e l taflado en el aran-

cemita D o d ores pr jcc ipué M o l i n a , V i l l a l o b . & 
T r u l i c n c h c i t a t . L a r a z ó n es,porque eíla induf

t r i a . 



Aeircci d e U íaxa i e í a m n e d a : i o y 
trSa,y trabajo ex t r ao rd ina r io , es p rec io c f t ima-
b le ,y e l q u e m e r e c e ^ y le co r re rponde ,no le c ó -
p r e h e n d i ó ^ n i d e t e r m i n o el a r ance l ,v t i a m v i d i -
m'usj luego por e l ( fuerade l que correfpondc a l 
o r d m a r i o ) n i e r c c e r á e í l i p e i i d i o , y paga ad a rb i -
t n u m p m d e n t i s , p r a d i c i J & t i m o r a t i v i r i , q u a i n 
d o ¿ í : r i n a m pr íe ter c i t . f equ i tn r B o n a c . v b i fupr. 
num.j. 

A l g u n a s deftas agencias n o d e b i d a s , y t raba- ^J11*^** 
;os ext r infecos d e l E f c r i u a n o , e x p l i c a n los A u - R*'*c*0 de 
tores ,y es m u y nece íTar io las c o n o z c a n , y exa* 
m i n e n c o n verdad ,y C h r i f t i a n d a d los Jíi'cúna.* £enc*** ex 
n o s m o fea que c o n c o l o r , y p r e t e x t o de d i l i g e n tvtordm*» 
c i a e x t r a o i d i n a r i a ^ x c e d a n de l a taifa. L a s agen v1**' 
cias ,y d i l i g e n c i a s d e l E í c r i u a n o , q u e c o n cer te
za f on ex t raord ina r ias ,y de mas a mas de laspro 
p ias ,y deb ida s de fu m i n i f t e r i o , f o n las f i gu i en^ 
tes. T o d a s aquel las que í l e n d o neceflarias , ó 
v t i l e s a la partero pa r tes , y n o efta o b l i g a d o a 
hazer e l E f c r i u a n o , c o m o E f c r i u a n o : c o m o las 
que h a z e , i n t e r c e d i e n d o c o n e l l u e z , i n f o r m a n -
d o l C j í b l i e i t a n d o , a l e g a n do jud i c i a l ^y ex t ra jud i 
c i a l m c n t e , h a z e r cuentas fuera de las de p a r t i -
í a s ,y otras en que fe f e ñ a l a n derechos por e l a-
r ance l , o po r e l l u e z . I t e m » la breuedad d e l def-
p a c h o , para que for^ofamentc trabajo mas que 
l o o r d i n a r i o , y acof tumbrado a horas ex t r ao r 
d inar ias . I t e m , por r a z ó n de las c i r c u n í l a n c i a s 
d e l l uga r , y t i e m p o puede e l trabajo tener a l g o 
de e x t r a o r d i n a r i o , c o m o íl era t i e m p o de g ran 
t empef tad , o a m e d i a noche , o a otras horas 
m u y d e f a c o m o d a d a s , c o n d e t e n c i ó n mas que 
i a c o m u n , y o r d i n a r i a . I t e m , por r a z ó n de l l u 
c r o ce íTantc , ó d a ñ o emergente ,que fe le puede 
caufar, h a z i e n d o a l g u n a efcriturajO d i l i g e n c i a , 
p o d r á l i c u a r mas que ios derechos d e i trabajo 

or-



% Q $ tRefolticlones M o r ales, 
o r d i n a r i o Y entre o t ros d a ñ o s / m e parece (c 
puede con ta r e l de o d i o , o cnemif tad de perfo-
n a , o p e i f o n a s de i m p o r t a n c i a , q i i c p o r h a z e r ef-
c r i turas jo d i l i g e n c i a s , puede c o n fundamento 
t c m c r , m a y p r m e n t c í i e n d o poderofas para h a -
z e i l e d a ñ o en l a v i d a , h o n r a , o l í a z i é n d a , ó pa
t a qu i t a r l e las ganancias ord inar ias : porque 
efte pe l ig ro , í i e n d o m o r a l m e n t e cierto,es pre
c i o e í l i m a b l e , y es trabajo ex t r ao rd ina r io . 

N u m . 2 7 .j D c d o n í l e í e figue fe p o d í a Ueuar a lgo mas 
de i o o r d i n a r i o por las d i l igenc ias de no t i f i c a 
c i o n e s e x t r a o r d i u i r i a s , a perfonas fuperiores,'c) 
c o m ^ a i d a d e s , c o n quienes fe negoc i a c o n d i f i -
c u l t a d , d c t e n c i o n , y trabajo,mas que el c o m ú n , 
^ o r d i n a r i o , q u e fe t iene c o n otras per fonas , en 
que muchas vezes fe expone e l m i n í f t r o a enfa
d o s , d e f a i r e s , d e f c o r t e í i a s , y m a l o s t r a tamien tos 
d e o b r a , v p a l a b r a , e n q f e p o d r á apreciar l o ex
t r ao rd ina r io defte t rabajo, ponderando co v e r -
dadyy Chr i f t i andad la s dichas c i rcunf tanc ias , y 
otras de pe r fonas , lugar j t i empOjpc l ig ro , detcny 
c i o n , p n u a c l o n d e otros interefes prefentes > y 
futuros . Itetn ,es trabajo e x t r a o r d i n a r i o , y por 
q u e fe p o d r á l lenar mas que l o t a í f a d o por e l a -
r anee l , e f c f ib i r , o t ras ladar la efGritaraj,Ojdef|ia-* 
c h o c o n le t ra mejor que l a c o m ú n , en p e r g a m i -
í í o t o papel e x t r a o r d i n a r i o , c o n d e t e n c i ó n m a 
y o r que l a o rd ina r i a ,V t m é r i t o obferuat M o l i r t i 
dJtfput & f . § . d inde. I t em,ent re l o extra o r d i n a 
r i o jCuentan a lgunos de los A u t o r e s c k a t . prac-
c i p u é V i l l a l o b . y T r u i l e n c h v b i fupr . Iás c i rcunf
tancias de a m i í l a d , p a r e n t e f c o , o c a l i d a d d e l E f -
e r i u a n o , 6 m i n i í t r o , c o m o quando fe le da a l 
go mas de los derechos, no pOr l o que h i z o ¿ fu 
n o por r a z ó n de fu perfona , porque es a m i g o , 
d e u d o , o h o m b r e p r i n c i p a l , que no.fe d iera a 

4 V o t r o 
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Otro que haui^ra hecho l a cfcritu-ira, 
Y l o m i í m o fe ha de dez i r , a t end iendo a las N n m . 5 8 

ckcunf tanc ias de l a perfona que p a g ó los de
rechos , c o m o fi fue D u q u e , ó M a r q u e s , 0 peri-; 
fona tal5-que por fu grandeza l o d i o ' p o r q u c a ü -
q u e l a l c y p roh ibe l a g r a tu i t a d o n a c i ó n que fe 
laaze p o r r a z ó n d e l o f i c i o , mas e í l o s n o l o d a n 
p o r e f í e refpetOjVtnotat V i l l a l o b . c i t a t > « « w . 8 . 
í » / ? « e , T c u Í l c n c h a l l e g a t . » « w . 9 . E l f a U r d c c a f a , 
y de fu lugar c o m ú n , y p u b l i c o , donde de or-* 
d i ñ a r l o eferiue , y defpacha e l E f c r i u a n o , n o fe 
h a d e tener po r trabajo e x t r a o r d i n a r i o , vt af , 
fe r i t V i U a l o b . c i t a t . »«WÍ.6. & T m l l e n c h dift. 
Cdp.j .num.io . Pe ro M o l i n a difput. S3. relata , §* 
deinde yin fine , fundado en v n a ley , o Premat i - , 
ca d c l f e ñ o r R c y D o n ; B e l i p c I I . q u e c i t a , a f i r ^ 
m a , que quando los E fc r i uanos falen li no folo. 
fuera d e l l uga r (que entonces 'ya cftá t a í r a d o ) í i t 
n o de fu cafa,.y o f i c io ,pueden l l enar algormas: 
l o q u a l fe. ha de entender en aquel las ? mate r i as 
q u e e l los pud ie ran defpachar ,;y J.as defpachan 
o r d i n a r i a m e n t e en fus of ic ios ,y cafas 5 pe ro n o 
en. aquel las d i l i genc ia s ,pa ra las quales f o r ^ o f a -
jnen te ha de fa l i r f ue r a , como a ordenar ,y o t o r 
gar e l tef tamento d e l cnfe rmo,hazer e l i n u e n t á 
r i o en cafa d e l d i fun to a hazer l a n o t i í i c a c i o n , y 
otras femeiantes. A t e n d i e n d o en todas c o n v e r 
d a d , l a en t idad ,y c a l i d a d d e l t r aba jo , fin dar le 
jnombre de e x t r a o r d i n a r i o , n o l o í i é d o , n i de fu -
pe re rogac ion , f i endo de preci fa o b l i g a c i ó n , c ü -
p l i c n d o c o n l a que t i enen de contentar fe co j i , . 
l o s derechos d e b i d o s , j u í t o s , y a j u í l a d o s p o r e l 
a rance l , , 

A q u e l e s e x o r t a c l g r á ^aut i f ta c n l a i n í l r u c - N i i m . 2 9 
c l o n que a e í l o s , y o t ros m i n i f i r o s da por S. L u -
cas P r e d i c a u a San l u á n a d i u e i í i d a d de 

O gen-



n o Q^efoluctones Morales, 
DoSirina, gentes de todos citados a las riberas d e l l o r d a n , 
yexorta- Ü c g a u a n a t r a í d o s de l o d u l c c , y eficaz de fu d o -
clon ¿ r a - f t i i n a a ped i r le d i r e c c i ó n , y confe jo5y entre o-
u'ifsima de troS',diz.e San L u c a s , q u e l l c g a i o n vnos f o l d a -
San Juan dos (que entre tantos cf t ragados , a lgunos ha 
Baitrifla, a n i d o , y ay deuotos , y cn idadofos de fu fa lua-

c i o n ) l l e g a r o n pues a preguntar le l o que de-
b i a n hazer para faluarfe : ponde remos todo e l 
caro(qi ie es muy de nueftro i n t e n t o ) / « f e r ^ r f -
bant autem eum milites (d izc e l Sacro T e x t o ) di-
Cuntes, quid faciemus & nos ? Es d igna de toda a-
t e n c i o n l a refpuef tá d e l Baut i f ta ; ATew/wí^ co«-
cutiatis, nec cdlumnidm facidtiSj & contenti ejlote fli~ 
fendtjs Jeflris. A nadie m a l t r a t é i s de ob ra , n i de 
pa labra , a b í l e n e o s de f i audes , ea lumnias ,y en
g a ñ o s , y conten taos c o n e l í u e l d o , y e f t ipen» 
d i o vueftro. Repa ra el d o £ t o M a l d o n a d o f o -
bre eftc t ex to E u a n g ^ l i c o , en efta d o & r i n a d é 
S a n l u á n , y t o n l a de San A m b r o í í o , y San A -
g ü í l i n , , qué- efta n o es f o l a m c n t e para f o l -
dados , pues para qu i en ? oyganfe lo por fus pa 
labras mirmaS(l í0 ;C4^/3 .Z»c*,>erf . I 4 . Refte mo* 
net ^mhroftusferm:?. áut quod majrh credo ^fugujlift» 
fevm* I 9» de "PérMs Dominio hbc fr¿eceptum non ad [oíos 
milites , fed dd omnes in ̂ niuerfum magijiratus Ec* 
dpfiie mmiflrospertinere: c o n m u c h a mas r a z ó n , 
d i z c , e I p r e c e p t o , y d o d r i n a r e f e r i c ^ i , n o es para 
f o l o s f o í d a d o S j C o n l o s m a g i í l f a d o s , y m i n r l í r o s 
habla? y que les d i z e : Neminem conemiatis ^ ne(jue 
caíummamfacÍMÍf, & contenti ejtote jlipendijs yeflris. 
Q u e no t ra ten m a l a los l i t i gan te s , O n e g o c i a n 
t e s , q u e n o hagan fraudes,y e n g a ñ o s , y que no 
l l e n e n mas derechos de los que fe Tes deben : a 
t a n breues razones fe reduzc l a d o é l r i n a d e l 
a rancel que los m i n i í l r o s deben guardar para 
fer buenos , y legales , y c u m p l i r c o n fus o b l i 

ga-



| |acionesf Prof ig i i e e l d i fc i i r fo A u g i i í l i n o , 
pi igadQ po? M a l d o n a d p , y reparan q u a n m a l 
fe c u m p l e n las elaufulas d^ í l e a rance l que San 
Juan p rdeno a eftos m i n i a r o s , y c o n palabras 
t an g r a u e § ? c o m p fuyas , representa el p í l r a g o 
i a f t i m o f o , que en $ÚQS , y en la j u f t i c ^ quQ 
a d m i n j i í l r a n , ha h e c h o e l i n t e r é s , y ^pciigia? 
Vfyve <*deo ( d ¿ z e e l S ^ n t o ) ¿utem hgc iyglfwt man 
lum ^ytl^rn (jítafíex confuetífdinpyenddntHr IfgtSiWT* 
rumpintur itfr'd, fententi* ipfd yenalis fit, >í ml l$ 
iam ?4ítf<ipo/s¡p efjefine caufd. S o n m u y granes quan. 
t o í i g n i f i c a t i u a s ellas palabras j d e x o ^ s fm t t a « 
dttCÍF ppc no , agrauiarias c o n Jas mfas | fpU« 
t l i^ntp reparo en a q u e l l a s , > Í iam qnafi ex 

fifctnime t&c* q n ^ s i § a f | t P alude, a H 
í u m b r ^ , que alegan para ru,s e x c c f í o s , y esgfo-. 
j n o íl 4 i x e r a l ha c rec ido de ta l fuerte gí te m a l , 
hafe pagado t an to eí la peftedel í n t e r e s e n i o i 

m í n i f t r p s .de ju f t i c i ^ , yt 'iam quafi ex gonfuetuii^ 
»<f?que fe ^y^. que r ido gon el yfp ? o e o í t u m » 
bre i n t ^ o d i i ^ i t , y .juftjfíga* l o que es ?an c o n v 
j ra r a z ó n , y j u í l i c i a , g o m o es exceder en los 

d e r e c h o s , y nQ gi iardar e l a r ance l . Pa r a re-
prefe^ta r íes l a p r c c i f i o b l i g a c i ó n 

de fu pbferuancia?baire 
i o d k j i o . 

O % 
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R E S O L V C I O N K E M I S l V A 
X X V I . 

íDelasfrincijjaleSyy particular es dudas ocajto-
nadas de las creces de la moneda de Mellon, 

antiguo y antes ,y de/pues de la ley 9y 
(prematica de i de Marco, 

de 

T ~ 1 O d a s , o Í a s m a s de l a s dudas que h a u o a 
cu r r i do en las materias defta ley , q u e d a 
refueltas c o n l a d o d r i n a de las an tece-

; detes Refo luc iones , fobr . e l a b a x a , y af-
a ellas r e m i t i r e m o s l a refpuefta de las p r i n c i 

pales d i f i c u l t a d e s , a ñ a d i e n d o l o que en pa r t i cu 
l a r fe ofreciere. Pa ra l o q u a l f e no te la claufula. 
d e l c r e c i m i e n t o de d i c h o v e l l ó n , c o n t e n i d a crt 

N u m <iií::^a l¿y>la q u a l es d e í ; t e n o r . f i g u i e n t e . 
. f ' i 2 " Qrdenamos3 y mandamos, qüe ta moneda de yeílon 

Claujula dntijrU0 que fe refello en-Valtadolid el año de 1 6 oz.y def~ 
e . ^ pues por nu ejlr o nt andado el año de 16$ ^.creciéndola al 

mattea e y alor dé do^e9yfe{smaraued¡Syy. con la hkxa quedo re» 
lasj creces ducida alyalor dedosy deyn marauedi9defde ti dia de U 
de, yeílon publicación defi a nueflr a carta,corra ,y y alga la, dicha 
4nitgH0' moneda antigua a dos, por y alar de ocho marauedis,, 

y la de^nopmyalor de quatro mar̂ ucd'tSyy por ejlospre^ 
clos9y no mas corráis dicha moneda deyellon antiguo en 
efios Rey nos, fin que [taya de entender fni [e entienda-
ejle crtcimientv con la moneda que fe lahrh en el nue-
uo ingenio de Segoma^la y na con y na onda , y la otra 
con dos , queyltimamente fe refello , creciéndola alya-
lt>r de do^e y feis marauedis , porque ejla defde luego fe 

'.s - ^^IJ^e. diliTman 
re 



M e r c a de h h x a déla moneda. t x $ 
re en Id forma que oy corre eftci difpnejlo jj! manda* 
do por la dicha ntteflra ley , y Prematica. Con declara^ 
cion que ha'zemoSjCjue el crecimiento que montare la di. 
cha moneda, aya de fer,y jea para las perdonas en cuyo 
poder ejlumerey excepto lo que fe hallare en las cafas de los 
hombres de negocios, affentiflas, tefforeros, recetores,ar~ 
fendadoreSfadminiflradores fielesyCojredoreSyy otras3C(i~ 
yo interés pertenece a nueflra RealhazJenddyO 4 particu- :.-*.[ 
l^res, a cada^no lo que le tocare ¡y no para los dichos 
hombres ie n e g o c i o s , r e c e t o r e s d e m á s perfonas encvyo 
podereJlumere,yfe hallare,por no auer corrida por fu 
cuenta la perdida de lo que fe hallo en fu poder al tiempo d? 

b'axa. H u c u f q i i e l ex prscdidav 
C é r e a d e l o q u a l fe duda /0 p r i m e r o , íi e l que N u m . | . 

t u u o n o t i c i a c ier ta de l c r e c i m i e n t o d e l d i c h o Pwner* 
v e l l ó n , í i l o pudo t r o c a r , © pedi r p r e í l a d o aqu ie duda, 
í i l o Tupiera no le d ie ra . 

R c f p o n d o , q u e n o f o l o c o n efpcran^as , fino Con eÍPff̂  
c o n no t i c i a s ciertas de d i c h o c r e c i m i e n o antes rangas, y 
de fu p u b l i c a c i ó n , f e pudo e l d i c h o v e l l ó n pedi r noticias 
t r o c a d o , o preftado, en la manera que fe pudo ciertas ¿e l 
d a r p r e f U d o antes de fu baxa , a q u i e n l a i g n o r a - crecimieto 
u a , i u x t a d o ¿ t r i n a m e x p r o f e f f o t r a d i t a m ^ e ( o / , 7 del Mellon 
que á f o r t i o r i procede en e l que p ide preftado, fe P ^ / ^ -
pues regular i ter loquedo(ce i ran te d o l o , & f L a u - ^ prefi** 
de)fe juf t i f íca ,y honefta mas c o n l a necefs idad, ^0?0 troed 
o v t i l i d a d d e l que recibe e l e m p r e l l i d o , que n o do, 
fe h a l l a en e l que le dá . 

Y no o b í t a que le p ida c o n i n t e n c i ó n , y a n i - N u m . 4 . 
m o de que el d ine ro cambiado7o preftado crez
ca en fu poderrpues v t i t u r i u r e f u o ' . y í i e d o efto 
l i c i t o a l Pr inc ipe ,antes de p r o m u l g a r fu ley , v t 
ex B a f i h o o í l e n d i m u s fupr. Rejolue. 1 o . yerfusfi-
nem,no ay porque fe l i m i t e a los par t iculares ,de 
lo s quales h a b l a n d o i ta e x p r e f s é tenet d o d u s 
B a í i l i u s L e s i o n e n . 1 .part. Variar, dijput. releB. 1. 

O 5 pan* 
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part.1}. propofit ^.yerf. e^tCen*^s U tnd£ts }v'u 
d e a t u r i b i . 

N u m . 5. L o f e g u n d o f e duda , fi las creces d e l d i n e r o 
preftadojfon de l que le d i o , o d e l que le r e c i b i ó , 
y t en ia en fu poder quando fe p u b l i c ó l a F l e 
m á t i c a . 

Las creces Supongo para refponder a efta duda la d o £ l r i -
hhaxasdel na de l a i^fo?. I 8 num 4 .que las c reces , ó baxas 
dinero [on d e l d i n e r o , f o n efe&os fuyos ,o accidentes infe-
efeEios [u pa rab le s , como l o so en losdemas entes na tura-
y os, l e s ,mora le s ,o ar t i f iciales las creces,o mengues; 

ya f s i h a n d e f e g u i r , y figuen fu naturaleza ,y de
ben fer,y fon de qu ien poíTcyere e l d ine ro ,y fuc -
re d u e ñ o d e l , o debiere fer io , y para é l crece , o 
m e n g u a . 

N u m . 6> D e donde conf igu ien tcmen te fe in f i e re , lo p r i 
m e r o , q u e mientras e l deudor t i e n e , y pof íee e l 
d i n e r o d e l acreedor,y e l v f o d e l , t iene e l d o 
m i n i o , y es f e ñ o r , y d u e ñ o d e l : l uego para e l h a 
de c rece r , o m e n g u a r , y n o para e l acreedor , 
que p r e í b u n d o e l d ine ro , c a m b i á n d o l e , ó d á n 
d o l e a cenfo , le e n a g e n ó de í i , y de faprop io , 
q u a n t o a l v f o , y d o m i n i o , f i n referuar en fi co fa 
a lguna . 

N u m . 7. L o fegundo fe inf iere ,que q u a n d o e l deudor 
bu elue a i acreedor e l d ine ro en deb ida f o r m a , y 
l e g i t i m o t i e m p o , l e c ó f i g n a , o depofi ta , las cre
ces,o baxas f u y a s f e r á n d e l a c r e e d o r , a l q u a l í i 
p o r no le pagar e l d e u d o r , q u a n d o , y c o m o de
b i ó l e le figuio d a ñ o , es c i e r to l e debe fatisfa-

^ c e r , p u e s Cueca ufa d e l . 
N u m . 8. L o tercero fe in f i e re , que transfiriendofe e l 

d o m i n i o , y v fo(que en e l d ine ro n o fe d i f t in -
guen)en q u i e n le r e c i b i ó p r e í l a d o , pues m u t u o 
es quando ex meo firtuum,l3.s creces fu y as han de 
fer, y fon de q u i e n le r e c i b i ó p r e í l a d o , y en ííi 
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poder le t ea la c o n yfo , y d o m i n i o , q a a n d o l c 
f o b r e a i n o c í lc a u m e n t o , Y e x p i e í T a m ^ n t c l o 
d i í p o n e , y ordena afsi la d i c h a i c y ? y p r c m a -
t iga , q u a n d o d i z c : Con decUracion que hdZgmps* 
que el crecimiento que montare U dicha m o n e d ó , <*-
ya de fer,jf fea para las perfonas en cuyo poder ef-
tuuiire' y t ¡ a t e probat B a í i l i u s L e s i o n e n , v b i 

D e l o q u a l fe fígue,qu.c q u a n d o e l deudor b o l ^lJ .m* * ' 
ttiere a lacreedo | : e l d i n e r o p i 'e i tado,no le de"be E (ieH<íor* 
b o l u e r c o n e l aumen to que tuuo CO A i p 9 d e r , í l s re^uljtnter 
no en e i p rec io ,y v a l o r l e g a l que ten ia quan -io hq*™*»910 
l e r e c i b i ó , y en e l n u m e r o , y c a n t i d a d ¿ e p í c e a s deb^bg^er 
que fe c o n t i e n e n , aunque í e a n menos d e í p u e s el dimro^ 
d e l a u m e n t o , y creces, v t conrequenter affirnaat preftndv 
gl iegfBaí i l . fo/ WÍ/7Í $ 1 5 . ^ ^ Sed e x p l í c e m e k ma- 1*! crece*J/ 
^ / V , v b i d o ¿ r i n a m t r a d i t a m conf i rmas , ^r exor- r^»0 
ñans ,Ci§a i t* S íquispecumam aqcipiat mutuo a credf^ doenJttpQ* 
tore certo temporereddendam, & eo intermedio ptufer de?» 
turpectfnt^yalor^ non teneridebitorem Yeddere eandem; 
quam ageeptt¡ñequein fpecieyneque in m<ttert<$ homtate9 
Gertis qmhuídam cafibits excepfis , yt cum ipa cgnuentii* 
faBa efl,<& alijs hmítfmodi, fed fatisfaceré creditori, fí 
rtddtt 4qmHalentem in publica Principis (tfiimation? t?* 
pgre quafit folutioyta Vf/? centam nummos arget̂ Q* mU" 
tn§ ¿Qcepitrfultrigima quatuor quftdrantibus ¿Jiimdn* 
tur^fatiijaciat, [icentum alias nummos argénteos currt* 
tismQnetteperlaluat¡quarnms argent'i materia non ¡tapp 
depurara, ac antea erat inillis %quQS acceperat mutuo, 
H ^ c i l l c j q u a m d p é t r i n a m ex profeffo o í t e n d l ' 
naiisijefa/tfc,! 7 ^ / ^ . 4 . ^ e am exprefse fcquuntur 
3 y l a e f t r . S o t o , M o i i n . & Rodr-4biaddu<9: i , . q u i v 
bus addo ^Qi\^Q.z,tom,di\put,^,de ContraBib 0 .5 , 
punftt$ .num-*i . £ r i ta c o m m u n l t e r obfe ru i tur , 
& p r a d i c a t n r , v ^ de iure o b l e r u a d u m eftpcr fe, 
& j : e g u U r i t e i i o q u c n d o 5 n o r e au iendo d e d ú c i -

O 4 d o 
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d o en el con t ra to cofa en c o n t r a r i o , v t f up .d ix i 
B i u s , n a m tune f o r m x lcg ,a l i ,& m r i d i c x c o n t r a -
¿ t n s e i i t Ü a n d u m . 

N u m . i o D e donde c o n í t a que fi en e l empreft ido de 
d i c h o d i n e r o , f a c ó por c o n d i c i ó n el que le pref-
t ó , q i i e fe le auia de bo lue r en quartos an t iguos 
re í ' e l l ados^cn que l o d a b a , e f t a r á o b l i g a d o e l 
deudor a c u m p l i r l a j p e r o c u m p l i r á c o n bo lue r 
l a can t idad de plecas que defpues de las creces 
t i enen a l t i e m p o de l a paga ,e l v a l o r l ega l del d i 
ñ e r o que r e c i b i ó p r c f t a d o ^ í i n o es que el acree
d o r quando p r e í l ó c o n e í p e r a n ^ a s , © n o t i c í a s ele 
d i c h o c rec imiento^deduxcfc en p a d o que e l d i 
ne ro que p r e ñ a en de t e rminada efpecie de m o 
neda de quartos reTellados ant iguosrenque él l a 
t en i a en e l los ,y en todas Jas piezas d e l l o s , e^i 
que fe r e c í b e l e le han de t>oluer,que c rezcan ,Q 
b a x e n : y c o m o f i b a x á r a n en l a f o rma d e l cafo 
p r o p u e í t o , e l d a ñ o fuera d e l acreedor , y n o d e l 
d e u d o r que le r e c i b i ó p r e ñ a d o , t a m b i é n fi ere* 
c i e r e h a de fe r fuyo e l a u m e n t o . Y aqu i no p r o 
cede e i l u c r o d e l mutuo ,pues íi en fu p o d e r t u -
u i e r a e f t a m o n e d a , t a m b i é n e r e c i e r a j y q u a d o l a 
huu ie ra g a í t a d o , o huuiera de g a ñ a r : y afsi en fu 
pode r no crec iera ,e l crecer en poder de l deudor 
para e l acreedor,es per aGcidens, & n o n r a t i o n e 
mutu i - . como e lefcufar e l d a ñ o de l a baxa que 
fe efperaua preftando e l v e l l ó n , fe pudo hazer 

r í ln etpecie,y r a z ó n de v fu ra ,v t l a t é of tendimus 
fup./íe/o/»/-. / . v idean tu r i b i d i d a , prsecipue f̂t̂ -
jwf j ' . y .Quamdodr inasn fequi tur B o n a c i n . v b i 
íup .punc l . j .num.z i Jnfin.vbi íiC a i t : Modo aliudia 
paftutn non deducatur 3 nam Jí centrahentes conue-
niantde- eadem quantítate rejlnruenda . farienda ejl re-

Jlnuti0 fecundum eandem prorfus cjuanritarem habita td-. 
menratione perkHÍi aurmenti, W deerementi, %e (on~ 

trd-



Acerca déla íaxade lamonedd . i i j 
tr.ithtm Ubet imuflitide contineat. Hace i l l e , q u e m 
í e q u i t L i r T u u l l e n c b 2. totn expofttione Drc<t!o(ri,cap. 
lo .dub.S num.xo & ante i l l o s A z o r $¡p>irt*mflk 
moral, lib.') . út.de mutuo ¡cap. I o.. c¡u<zfl. I . & o p t i m e 
A n t o a . The fau r . i ^ r . ^ r f ^ w c ^ f . monet*, nu. i 6. 
v b i a i t i Siit.fmfft definirttm > iudkdtum y & decifum 
inSenatu Pedfmontdno, decídrdndo deheri au^mentum, 
hoc ejl cdndem monetá, (peciem atm \uo Augmento , fiue 
W ea monetd intrinfecci J l t , fiue tantum extrinfeca bo~ 
mtds confideretür , fjma illa Jiipulatio ej\ fine dubio po-
Jttafjuore creditovis : qui^oluit ftbi profptcere, >f re* 
flituatur pecunia eum omni augmento. Hase d o í t u s 
Thefau rus . 

L o tercero fe duda ,de q u i e n feau las creces N u m . n 
de l d i n e r o d c p o í i t a d o . Tercera 

D e l a do<firina de l a Refotuc. 19. confta l a de l a 
duda propuefta, Y a c o m o d á n d o l a en pa r t i cu la r 
para fu mejor i í i t e l i g e n c i a , y p ra6Hca . 

D i g o l o p r i m e r o , q u a n d o c l d i n c r o fe entrego "v1111^1^ 
a l d e p o í i t a r i o c o n r i g u r o f o depoí i to* , c o n p r o h i y¿*an<i& eí 
b i c i o n d e l v f o i m p l í c i t a , o e x p l í c i t a , c o m o qua- dinera\¡e 
d o fe in te rpone c o n d i c i ó n , 6 c laufu la que p r o - eJlt'>*e^>0 a} 
h ibe e l v r o , o c o m o q u a n d o fe entrega a i de$Q- P0-fir'tri& 
í i t a r i o en talegos Ü a d o S j C o í i d o s ^ fe i iadbsy o ^ n p . V * ™ 
e n a r c a , © cofre ce r r ados , entonces las creces *0 ^P0!1** 
que tuuiere e l d i c h o d ine ro fion d e l deponente c°n. ̂ j ' Z 
d u e ñ o de l , aunque aya de l vfado e l d e p o í i t a r i o , bl̂ ion> ^ 
c o n a n i m o de bo lue r al d u e ñ o o t r o t a l y y tan Î0^45 cJe 
buen d i n e r o ; pues tune ra t ione d e l i ¿ t i tenetur ces fon del 
de d a m n o fequuto , & i n c r e m e n t o depe rd i to , "tp0*1***'' 
q u o d hnbere tdominus ,{ i fuá pecunia manere t te* 
i n d e p o í i t o Sequi tur ex diebis Refolut i g . ditt.^, 
de q u o B o n a c . i n t c r m i n i s ( v t a i u n t ) t e n n i n , i n t i ¿ -
bVL^,d¡jp.^.de coutraft. quxft. I 4 . pun6l. I. num*q. 
"Vevf ex oppofltoyerOyTmllcnch z.tom.DeCetlep^libr. 
%.cAp.z<). dttb.i.&ttm.q, cumeasteris ab eisreiatiso 

La 
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L i r a z ó n es J lAi ia ,porque entonces e l d e p o í i t o 
d e l d ine ro no paflaa fo-rde m u t n o , pues e l do -
m i n i o queda en e l deponen te . con p r o h i b i c i ó n 
d e l v i o en e l deoo l í i t a r i o , 

N u m . 15 D i g o l o fegundo ,en el depoUto i m p r o p i o del 
Qydnioeí dinero ,en que el d c p o í i t a r i o t iene el l i c i t o vfo 
depofitario del,hs creces .̂ue t u u í c r e el d i c h o d ine ro , iba 
tiene lícito del d e p o í l t n Í P , e n qu ien fe t r ans f i r i ó en dichQ 
yfodeldine cafo el domin io ,pa lT . indo d i c h o d e p o u t o a fer 
ro9Uscre- de m u t u o , i u x t a d o ^ r i n a m a d d u í l a m íi/íí-,i?ff/*>/? 
ees fon fo- | 9 .pv̂ clpue $ 0 » 
yat- D i g o | o tercero,en e l cafo propuefto de 4í' 
Num, 14 n e i ' o d c p o f í r a d o , n o b a f t a q u e e i d e p o f i t a r i o ten 
Tuerdie U ga f a c u l t a d i m p l i c í t a , o e x p l í c i t a para vtet? del, 
fdcultftdfa. fuera de l l a fe requíere?oue de hecho vfe ? o ay* 
ra ehfotje y fado de d i c h o d inero d e p o í i t a d o , p a r a que aya 
vtcjuierea* verdadero ,y af tual m u t u o , y para que el domi-
^.4 nio,dafto,o aumen to fea del d e p o f i t a a p / e i t t i ' 
deldmero, t u r ex t u p r . d í í t i s / ? # ^ / « r ^ / % 4 f . i ^ , 6 . y n l u c r i 

f a m h a n c d o d r i n a m adducit?5c e x o r n a t B o n a c » 
vbi fuprsn^w.4 . v b i e x a l i j s a d r e m ap t i f s im^ íiC 
ait H í n c berie c o U i g i t A x o r i u s /ih, 4 . ^ . , 
lkQ%iKÚá l̂%lthv,̂ %.num,%7^*& %7'$' al i) fe» 
q u i t u r S y i u e í l E . > ^ t / p / « ^ 9 ^ _ / í , 2 . mm- Zi 
qmntum, 

H i t m f t | i)̂ p f̂itaYÍum dpuiciuemdepof^áfuhfemnU nonoh^ 
ftgnatdt me cUnfa , nee tnfditftfuh coniLhlone f yt pecu
nia eadem numero reflítuatur jpofefiot retiñere ipcrem^' 
tum (jHoifecit pecunict medio fempgre^uo eam retinulf? 
qgf* ¡Arisfue ere rejfitu-endo pecumám ¡eefíndum yalorentf 
ijuem hahehdt tempore depgfití M§epti.ndm dominiumpe 
€un¡$trAn$¡dtHm faeratm depojharium »fed incteme»" 
tum ¡>ecnni<eced\t iUirfui haber dom'm'ww § er̂ o m^e^ 
mentum cedit depofirario^onfeq ênter depofítafiusputep 
increm^yitum fiht retiñere}pcíit etldm pofefí retinen > J* 
tjmi tnde ímvdtmi efl ex meré ínélmHépVi} fáftt exfof* 
dtttis de reflimime* £ x 
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taate^yel expre/se^depofitarins non poteji fibt retiñere in 
cremenrum pretij^uod fecit fecunia. medio tempere , ¡ed 
tenetttr ill(tmre¡iituere (ecundum ^jlimdtionem , cjuctm 
hdbet tempore folutionis. Rsttio efljtum cjuia cuín pecunia 
retineat natnram depofititCuius dominium perfeuerat a • 
puddeponentemy fequitur^ins incrementum efje depone • 
tis cum incrementumpecumx ceddt domino: tum cjuiap-
cutpericulum pecunia fldt apuddeponentem,ita etiumil-
Vms commodum. 

Ohferuatamen iuxta R e g i n a í d u m , n u . ^ ^ 7 . Nditárr . Num.17 
loco cit.num. 1 8 I. Emmdn.Sa,Moltndm,& dlios, quos 
fuprdretuli,num. 3 contraplures altos t dpud ^é^orium 
^.par l ih .J .cap.J .quótj i . j .depof i tum nonexuere natu. 
ram depojlti anteyjum y^el dtflrdftionem rei dej?ofitíe,yt 
pdtet ex l . Quirinus9fapr.cit.con(equenter djjerendum "Vi-
detur, incrementumpecuniee, perfeuerantis apud depofi-, 
tarium cederé ipft deponenti, quid incrementum domino 
€edit. Rdtto cur depofltum dnteyfum , "Vel diflrdftionem 
retinedt naturam depofiti eftyquid depofttarius accepto 
pajito cum fdcultate ^tendiyn'on yidetur illud dccepi/Je ta-
quam dominus,fed Vf eo ytdturytdnqudm certusde cofen-
fuy&yoluntdte domini9er¡ro dnte-yfum, y el dijlraSiione 
yidetur retiñere ndturam depoJitf.Ex quo fequiturprimo, 
yt ddhuc dpuddeponentemperfeueret dominium depofiti 
eum potefiate libera repetendiquotiesyoluerit,Jt nondum --*m 
difirdftumfuit. H u c u f q u e Bonac ina , f a t i s confe -
quenter . 

D e l a d o £ h i m d i c h a fe í i g u c p r i m e r o , que e l N u m . U 
a u m e n t o de l d ine ro en quar tos a n t i g u o s , d c -
p o í i t a d o , que eftaua en fer a l t i e m p o de l a 
p u b l i c a c i ó n , es d e l deponente , aunque aya 
t e n i d o facu l tad para ví'ar de l . L o fegundo, 
que e l d ine ro que el deposi tar io huuiere gaf-
t a d o , t r o c á n d o l o , o p r c í l a n d o l o , o en otp^. 
manera , v f a n d o d e l en p r o p i o s , © á g e n o s v fos . 

ere-



no tyfQÍucíones Mora les, 
crece para e l d e p o í l t a r i o que t i m o e l l i c i t o 
v f o . 

N u m . i P L o tcrceiOiCl numen tode ld in ro ,que j u d i 
c i a lmen te fe i'egifti-ó,o c o i i í l g n ó a i t i e m p o de 
Ja p u b i i c i c i o n de la bn xa de l v e l l ó n , y ci ta en 
fer a l t i e m p o d e l c r e c i m i e n t o , es de l d u e ñ o , 
fequi tur ex d i f t i s , & apertc deduc i tn r ex d i -
& i iege , v b i d i c i t u r ; fxc^ívo lo que fe halUre en 
las cájas de hombres de negocios, *4j$entiflasfTefore* 
ros,&c, 

Nu.m.20 L a dod-i: inadefta,y las d e m á s r e fo luc iones , 
podrá feruir para tefponder a femejantcs d i f i 
cu l tades , fobre las creces de l d inero c o n í i g n a -
d o , y d e p o í i t a d o para r e d i m i r e l cenfo ,en e l re^ 
c i b i d o a c a m b i o , e n el puefto,y e x p u e í l o en t ra
t o , y c o n t r a t o de c o m p a n i a r d e l q u a l , y de cada 
v i l o en pa r t i cu l a rhemos hab l ado en l a s R e f o l u -
c iones antecedentes. Para m a y o r n o t i c i a de l a 
prefente . 

N u m . z t L o q u a r t o q u c r e d i i d a , e s , r i l o s d e p o í i t o s d e 
Qucivtditt d i n e r o que j u d i c i a l m e n t e fe r e c o n o c i ó , y r e -
¿4« g i í l r ó a l t i e m p o d e l a p u b l i c a c i ó n de l a baxa , e i i 

c o n f o r m i d a d de l o d i f p u e í l o por l a P r e m a t i c a 
4 e l l a , y c o n d i í l i n c i o n de piezas de v e l l ó n de a 
o c h o , y d o z e marauedis jy a f s i d i í l i n t o c o n t a d o , 
o p e f a d o , q u e d 6 en poder de los hombres de ne-
g o c i o s , a í r e n t i f l : a s , m a y o r d o m o s , cobradores , 
& c . a y a n t e n i d o , y tengan verdadera , y r i g u r ó f a 
r a z ó n de d e p o í i t o , c o n d e n e g a c i ó n , © p r o h i b i 
c i ó n de vfo de d i c h o d i n e r o . Es impor t an te l a 
i n t e l i g e n c i a defta duda p a r a a j u í t a r , y l i q u i d a r 
cuyas fcan las creces d e l v e l l ó n a n t i g u o , t a m 
j n foro in t e rno confcientiíE,quam i n externo iü 
d i c i a l i . P e r o íi b ien í e c o n í i d e r a la doc t r ina def-
ta Refolucn, 13 .y de la i $.diB.'$.& 4 . c o n el la l e 
f a t i s í a z e . 

«" Pe ro 
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ro ,qae e l d e p o í l t o , y r e g i í l r o J u d i c i a l h e c h o a l El depofito 
t i e m p o de la b a x a , c o n f o r m e a las f o l e m n i d a ^ propiofyri 
des de l l a . contadOjO pefando el d inero ,y d i i t i n - g»ro\o no 
g u i e n d o las piceas de a o c h o y qaa t ro maraue- <*• fe? 
dis.y las de d o z e , y fe is , que q u e d ó cer rado ,o en mutnô  
t a l e g o s l i a d o . c o í l d o j o r e l l a d o , c o n d e c r e t o , y 
o rden ,que afsi fe g u a r d a f í e , h i ñ a que o t ra cofa 
fe d i fpu í i e í í c por perfona c o m p e ten tc -e l d e p o í i 
t o en efta f o rma es c i e r to q fe debe reputar por 
p r o p i o , y r i gu ro fo d e p o í i t o , c o n p r o h i b i c i ó n de 
"vfo,y e í le no p a f s ó a fe rde m u t u o , pues e l d o 
m i n i o queda en e l deponen te , c o n pr iua c i ó de 
v f o e n e l d c p o í i t a r i o , & tune ra t ione de l i d r i t c -
ne tur de d a m n o da to ,&: de i n e t c m é t o d e p e r d i -
t o , y afsi confta de l o d i c h o loc i s c i t . m a y o r m e n 
te de 1 a d o d r i n a de E o n a c a i 1 e g a t . v b i fup,num. 

I>igo fo fegundo,en d i c h o d e p o í i t o , y r e g i f - ^ l i r 
t ro hechos c o n d i f t i nc ion de piezas de a o c h o y^ 
d o z e maraued i s , huuo ,y ay o b l i g a c i ó n en e ldc -
p o í i t a r i o de t e n é r e n ei las diftintas^y e n í a c a n t i 
dad ,y c a l i d a d que fe le en t regaron e l d i n e r o de-
p o í i t a d o , y reg i f t rado ,pa te t ex d i f l i s , p r i m o por 
que e l fin de d i c h a ley a l i t e r f r u f t r a r e t u r , f c c ü d o 
p o r q u e ftiera en per ju ic io m a n i f i e ñ o de. los due 
ñ o s de d i c h o d i n e r o . 

Pe ro no a u i c n d o ( c o m o no h u u o ) en d i c h o s Ni tn i .25 
d e p o í i t o , y r e g i í l r o en las piceas de doze y feis 
maraued i s d i f t i n c i o n de l i s d e l v e l l ó n a n t i g u o 
( q u e c r e c i ó ) y d e f n u e u o ' d e l i n g e n i o de Sego-
u i a , que q u e d ó c o n baxa , fe puede dudar 5 e l 
depofi tauio pudo poner eftas en lugar de las 
otras que eftauan c o n las d e m á s d e l d ine ro 
d e p o í l t a d o , y r e g i í l r a d o , p r m a n d o ai depo
nente d u e ñ o de vnas ; y otras d e l c r e c i m i e n t o , 

que; 
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rnum. 35 H i g o l o te ice ronque en el 4eporito p r o p i o , y 
r i g u r o r o j i r i o d o c U ^ 0 » n o l o pu4p ha^er e l de-
pofitArio,vtQ% d i f t i s fíitís confl:at,pucs jio t i ene 
e} vfo.f tno p u b l i c a c i ó n de l ,&: i d e o ra t ione de* 

J í d : i tpnctuL'dc d a m ^ o d a t o , & inci-cíBento 
pei d i t o . Y erto c o n ^ a c o n c l a r i d a d de la clatifu.» 
í t referida defta P r e n i a t i c a , donde ad iendo d i* 
c h o que el c r c c u m c n t o fea para Ja§ pe r íb j i a? ea 
c a y o poder (ehal lare el v e l j o a antiguo^ efeep* 
t u i a los f e f o r c r o s j a f f e n t i í t a s , c o b r a d o r e s , y o» 
f"iOs?que au ique t m $ M en fu poder el d i n e r o , 
n o f b n d u e ñ o s d H , y no l o í | e n d o , np r a z ó n , 
n i t i t u l o porque las creces f^ean fuyas ? c o m o n i 
las perdidas,y baxaf í ln cu lpa fuya? 

N t t i n . z6 Y aunque d^ la dof t r ina 'dg Í fc$?0*%Q/Í»KSt 
confta ,que el d ine ro d e p o í l t a d o en qua i t o s de 
a o c h o , y qua t ro , r? pwdo antes de | a p u ^ U ^ a c Í Q 
de la t>a^a,trocar,y guardar en los d? d o z c , y fei§ 
p o r las razones di^haSide las quales la p r i n c i p a l 
esspor l a m a y o r eft lrnapion m o r a l que aiite.'? de 
l a b a x t t u u © efta c a l i d a d 4? y^ l lon^pe ro efta, n i 
Jas d e m á s r a z o i i e s n o m i l i t a en e lca fp propuer -
tOfÜnolo | !ontrario?pues es c i e r t o , y yn iue r fa l* 
m e n t e por c o a í l a n t ? r e c e b i d o ? q u e « l y e l l o n aí i 
t i guo^q i i c y l t i m a m e n t e fe ha fub ido en í n ya-» 
l o r l ega i , y pn e l i n t r i n feco de me ta l , l aa t e n i d o , 
y t iene m a y a r na tu ra l ,y mora l ,pp r fer mas pura 
fu l | i a t c r l a , y c o n a lguna l i g a de p la ta ,y mas cp* 
m o d o para la í r a n f p o r t a c i o í i í y c l q í§ í n u o por 
m a § agrauiado en d i c h a ha xa^y el que finalmen
te í e r e c o n o s í o d e b i a d a r í e k m a y o r y a l o r , y pre . 
c í o l e g a l , . 

i ? T a i i d c m ? f e no te ,que e l anecie h e c h o d i chos 
d s p o í k o s j u d i c i a l m e n t e , c o n d l i U n c i o j i d c p ie-

fas 
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qzs de l v e l l ó n de o c h o y d o z c marauedis , y c o n 
las d e m i s c i r c u n í l a n c i is , y í b i e m n i d a d e s que 
concur r i e ron , fe debe c o n í i d e n i r , p a r a ajuftar en 
par t icu lar íi e l d e p o í l t o de l v e l l ó n fue c o n p r o 
h i b i c i ó n de v i o , y íln m n e f e r i r d o m i n i o en e l 
d e p o í i t a r i o , q u e d a n d o e í l e en e l d e p o r e n t e due 
B O de l d i n e r o , i u x t a do<firinam fupra t r a d i t a m 
m h a c , & caeteiis R e f o l u t i o n i b u s . 

E í d e p o í i t a r i o , n o d e b i e n d o ^ n i p u d i e n d o v f a r 
de l d ine ro d e p o í l t a d o , y t e n i e n d o o b l i g a c i ó n 
de tenerle de manif ief to a l t i e m p o de l a u m e n t o 
de d i c h o v e l l ó n a n t i g u o , í i entoces le t e n í a gaf-
t a d O j C Í l a n d o o b l i g a d o a fatisfacer a l deponen
te e l a u m e n t o , c o m o deba haze r d i c h a fat isfa-
c í o n , y de que c a n t i d a d ,, y c a l i d a d . E n cafos 
de baxa t a m b i é n ha l u g a r efta m í í m a d u d a , 
a q u e fuo m o d o fe p o d r á ap l i ca r la d o c t r i n a . 

Es de m u c h a i m p o r t a n c i a la r e f o l u c i o n defta 
duda,e i t que hombres dod:os fe han h a l l a d o e m 
ba racados ,po r l o p o c o , o nada que de l l a ay en 
t é r m i n o s eferi to , r e f o l u i c n d o l a c o n b reuedad , 
y c l a r i d a d . 

D i g o l o p r i m e r o , q u e íí e l d e p o í l t o de d i c h o 
d i n e r o , q u e d e b i ó tenerfe de pronto. fue de í o l o 
e l v e l l ó n a n t i g u o que r e c i b i ó , f ác i l es de ajuf
tar e l s u m e n t o que toque a l d u e ñ o , p u e s fe re
c i b i r í a pefado,o contada^por d o n d e c o n f i a r á l a 
c a n t i d a d q u é t u u o de creces. Y íi de v n a , n i o t ra 
manera fe d e p o í i t ó y n o p a r e c e puede tener razo 
de p r o p i o , n i riguroib d e p o í i t o t y no fe t e n i e d o , 
t uuo de l e l v i b e l d e p o í i t a r i o , i ü x t a d i£ ta h ie 
19 .^ fequentibas, 

Dig;o l o r e g i i n d o , í i e r d i c h o d e p o í i t o de v e l l o 
fue de quat tos de a feis^y d o z e maraued i s , a í s í 
de los cor tados , c o m o de los que c rec ie ron , que 
l l a m a n de ca lde r i l l a ,pa rece que r egu l a r i t c r , & 

per 
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per f e l o q u e n d o ^ c í T a n t e d o l o , 5c fraude. Y n o 
aii iendo p r inc ip ios erpecia ics ,aual can t idad de 
v i i o s , y otros fea. m a y o r , fe ha de l i q u i d a r por 
m i t a d , y fiendo d i c h o d e p o f i t o de tres d i feren
cias de q a i r t o s , q a e han c o r a d o de los de Scgo-
u i a , c a l d e r i l l a ^ c o r t a d o s , í i e n d o de f tosv l t imos 
v t m p í u r i m i i m m a y o r la c a n t i d a d , c o n e í l a ate 
c i o n , y c o n í i d e r a c i o n f c d c b c hazer l a pruden
c i a l l i q u i d a c i ó n de d i c h o a u m e n t o . P e r o n o 
a u i e n d o cer teza m o r a l d e l exceíTo def teve l lon , 
n i de fer m e n o r l a c a n t i d a d de o t r o , n i a l g u n o s , 
o t ros p r inc ip ios para e l acui tamiento,parece fe 
debe hazer por terceras partes en cada v n a de 
d ichas tres efpecieSjO d i f e renc ia s , vna d e l de 
Sego i i i a ,o t r a de l de c a l d e r i l l a , y otea de l c o r t a 
d o , i t a non r iu l l i s do£Ufs imi s v i f u m e í t , Se fatis 
c o í i r m a t t r a d i t a m r e f o l u t i o n e m , d o d r i n a A n 
t ó n . The fau r de zngm.monctxz.pdr.nu.jo.yer 
fus médium,pdgtnmihi 17 .VW\&C3LÍV. Et fi non con* 
flet de certa pecunU fpecie, (eddefofitum ejje fdEium in 
aurotdrgento,& minutcímonetdi& y[us fuifiet depofi-
taríus pecunia de partium confenfu teneturfoluere ex fo~ 
lito Senatus arbitrio tertiam partem in auro, tertiam in 
argento,& tertiam in moneta cum augmento , & itd 
iudicatum e¡l mere fer ente,nemine discrepante in cau 
fa D . ^éuditoris Camera Pipini contrafiorium 2 3 • f.H^§. 
160B -HucufqueThefaurusaptefatis ad intentum. N o 
te f c l a d o d r i n á í d e tan p r a d i c o A u t o r , que poi : 
f e r i o tan to en l a d e c i í l o n de dudas de a u m e n t o , 
p b a x a d e m o n e d a , e q u i u a l e , y aun excede a l a 

4 $ otros que n o la con f ide ra ron ,n i t ra ta
r o n ex p r o f e f s ó , f i n o ob i t e r ,&: 

inc iden te r . 

1 l^iS 



r J ® K l O K & E UVEVASy T SELECTAS 
^foluciones* 

R E S O L V C I O N I. 

$(a^on de las mudancas de moneda,deSirina de 
con/uelo9y de/engaño en los daños 

della-

LA i n m u t a b i l i d a i e s p r o p i a d e f o l o D i o s , N u m . i . 
c o m o a t r i b u t o , y p r o p i e d a d de f u fer d i - La inmuta 
nmoiEgo DettSy&r non mutoryMzla.ok. 3 -yo hiliddd t* 

foy Dios3d ize por e l P r o f e t a , y po r fer io no m e ¿triifutode 
m u d o j i i i f o y m u d a b l e . D e f o l o D i o s es p r o p i a Dios, 
p e r f e c c i ó l a i n m u t a b i l i d a d : a d u i r t i o l o S. A u g . 
y dando l a r a z ó n d i x o n a t . honit. cap.i.folus 
J>eHs immutabilis eft3qH<eautemfecityquid ex nihilo funr, 
mutabilia funt. D o é l r i n a es C a t ó l i c a , y de Fe c i c r -
t a^dequa S . T h o m . í k : T h c o l o g i 

N o es l o m i f m o c o í l a n c i a q u e i n m u t a b i l i d a d , N a m . 2. 
n i c f t a c s n e c e í T a r i a p a r a l a r a z o n d e l a v i r t u d de Na es lo 
l a f o r t a l e z a , o c o n í l a c i a q f e h a h a l l a d o , y h a l l a mifmo cof. 
en m u c h o s h o m b r e s ^ m u g e r c s t n i a e l la f e o p o * tanda \9 c 
ne l a m u d a n z a prudente , fundada en r a z ó n , n i inmutabi-
q u a n d o d e l l a fe o r i g i n a , es r e p r e h e n í l b l e l a lidad. 
a l t e r a c i ó n , o m u t a c i ó n , r e f o r m a c i ó n , m o d i -
ficacion,o a d i c i ó n , efpecialraente en mater ias 
mora l e s , y p o l i t i c a s , t a n expueftas a v a r i e d a d de 
acc identes ,y p e r e g r i n a s i m p r e f s i o n e S j q fon infe 
parablesde fu fer,y na tura leza . 

N i es i m p e r f e c c i ó n la m u t a c i ó n c o n raz6(dc N u m . 3. 
que h a b l d m o s ) p e r o í i es v i c i ó l a por f ía , y obft i - Noesim* 
a a c i o n . P u c s porf ia r ,nunca fue ac ier to , n i aun perfección 
i n g e n i o t a m p o c o : h o fuele fer fino i g n o r a n c i a , Umudag-d 
y q u a n d o m e n o s , es c o n d i c i ó n : porque Ü no fnndadaem 
t engo r a z ó n , debo . ceder a q u i e n l a t iene : fcixon* 

P y f í 



t t i ^ f o t aciones Mor ales, 
y íi la t engo ,y no rae va le , debo co ranone rme 
c o n el la,que no ay r a z ó n que no fea Vitoria , y 
es e r r o r , y muy g n n d e hazer la b i t a l l a . G o -
uierno.s porfiados, t ocan derechamente en v i o -
lentos:la d i f p o í l c i o n prudente , aun en l o j u í -
to muda de parecer , y t e m p l a eficacias , íi def. 
cubre conuenienc ias . O que es derecho de fobc-
r a n i i ,y honra de la j i i l l i c i a ( d i z e el otro)no m u 
d a r l o acordado de e f t i lo ,o de c o n d i c i ó . L o me
jor es hon ra í i e m p r c t Bona ifla leuitcLs^u^ ad mt l iM 
rrf i3Í«c;V,dixo e l d o d o T e r t u l i a n o , no es l i u i a n -
d a d mejorar las mater ias , porfiar en Jas erradas 
í i ,que es o b í l i n a c i o n . E l E fp i r i t uSan to a u t o r i z a 
la do(3:rina,y necefsita a fu debida p n í t i c a en 
m u c h o s lugares de las dfuinas le t tas ,que o m i t o 
po r Tábidos ,y no n e c e f í a r i o s . 

M u m . 4 . Pe ro n o efeufo e l aduer t i r ,que la a I te rac ion ,y 
Mudunga m u d a n c a de m o n e d a puede fer cerca de ia mate 

de moneda r i a , f o r m a , p r o p o r c i ó de l i g a , a p l i c a c i o , y v a l o r , 
de barias ¿ c quibus ex profef íb eg imus R e r o l . 2 . n . J é . & 
maneras. 17.y qua lqu ie rade l l a s mudabas 110 es e f t r i ñ a a i 

d i n e r o , n i ay porque eí lr m a r l a en e l , pues p o r q 
ñ o l a a d m i r e m o s , ! a m i f m a f o r m a d e l d i n e r o , 
í i e n d o esfér ica , y redonda , man i f í e f t a fu i n -
c o n í l a n c i a , y m u t a b i l i d a d : r e p a r ó l o San A u -
gnftin, quando t ra tando e í lc m i f m o af lunto 
c o m m . i n plalm.8 ? . i n enarrat . feu praefat. d i z c : 
Necimmerito ipfapecunia rotunda ftgnatur , quia non 
J la t . 

N u m . 5 • Pe ro por fer la m o n e d a c o m o l a fangre , y ef-
C a u fas pu~ p i r i tas v i ta les d e l cuerpo de l a R e p u b l i c a J u m u 
hhcas pide dañ í j a ,y a l t e r a c i ó n requiere m u c h a a t e n c i ó n , y 
la mudan' conf ide rac ion ,y para fu m u t a c i ó e n e l va lor , fu^ 
$die mone b i e n d o l a , o baxando la ,p ide fu prudente ,y deb i -
d*' da execucion,caufas publ icas ,y comunes ,Qua^ 

Jes a v á í l d o las q fu M a g . ( D i o s le guarde)cl R e y 
N.S. 



M e r c a d e l a h i x a d e l a m o m d a , t i j 

H . S . D . F e l i p e I V aya ten ido para las baxas , y 
creces de naonedas,en U s l eyes , y Premat igas 
Rea les ,que con acuerdo de los de í u C o n t e j o ha 
m a n d a d o pub l i ca r , y obrcr i iar , las ha m a n i f e í l a ^ 
d o . Y quado no l o h i z i e r a . n o fa I tá ra a la o b l i g a 
c l o n de P r inc ipe tan Chrift iano>y C a t ó l i c o ; e l 
qua l ,y los de fu C o n f e j o n o deben dar ra^-on , y 
q u e t i a los par t iculares de las rabones , y califas 
que t u u i c r o n c ó t r a l a í b b e r a n i a , y Magef tad d e l 
Xmper io j cuya c a l i d a d e x p l i c a n d o T á c i t o Itb.i* 
*dnna l . á ixo :E . tm e j e conditionem imperandh^yt no 
alijsratio confin^qadm ft'ynt reddaturidQ q u o y i d c | r 
tu r a d d u d a R . e f o L i 5 . « . 5 f 

L a s c iufas jy razones de la p rou idSc i a diuina? N u m . 6. 
m e n o s debemos e x i i T u n a r , n i d i f c i i r r i r en e l las , capas 
fi n o es para venerar las , y aproLiecharlas c o m o ^ % 
debemos,pues es c i e r to fe o rdenan todas a . n u e í n f P r o u ' ^ 
t ra e n f e í í a ^ a y deséo,a£Ío,y a otros inumerab lcs ct(í > K0 \e 
bienes eCpu-ituales n i í c f t r o s , q u e c n eAoSfyotros *1(it* ê exa 
c o n í l i t o s de l a v i d a h u m a n a feria iaf t ima p a . rnindr ,fi^ 
decer los ,y perder los . Para que los l o g r e m o s i n - n0 yene' 
teiato d i l c u r r i r en cfté par t icu lar , i n t r o d u c c i ó n rdr' 
l e g i t i n i a para la c o n t i n u a c i ó n , y a d i c i o r i deR-e^-
f o l i i c i o n e s mora les y d o d r l n a l e s . 

Para l o q u a i r u p o i i g o , q aunque c o m u u m e n . H u m . 7. 
;te fon ta o p u c í l a s las af l icciones humanas , pues a f i c i ó n al 
apenas le ha l l a dos de v n m i f m o gurto-parece q d^^-OfCo-
en vna cofa han todos c o n c u r r i d o , y es en e l a- wvn a to
m o 1 a l d i n e r o . L a gala co q e l m o ^ o fe d e í v a n e - ¿ 0 5 . 
c e , da en ro l t ro a l anc i ano , a la g o l o f m a , y ape t i 
t o de vnos ,o t ros hazen ateos: para aque l los es 
m o l e í l a t a rea , lo que o t ros juzgan centro de í m 
d e l i c i a s , n i g a l a , n i hermofurasn i antojo , n i re
creo ha l la re i s .q no padezca o p i n i o n e s , d e í a g r a -
dado a vnos t an to , c o m o a otros af ic iona. S o l o 
e l d i n e r o í u p o c ó c i l i a r las aficiones,y r e c ó c i l i a r 

P 2. aquef-
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aqucfí í is c o n t i ' a d i c í o n e s j b i é que esa lqui tca de 
las mayores d i f cordhs . ' So lo cite no anda en o p i 
n i o n c s j í í me a g i a d a , ó nonae n g r a d i , q a todos 
pa recebicn ,y n o c o b a x a r . f í c i o n ^ n o co la mas 
í i na j a q n o l í e g a ( l i n o por exageiMCi6)las d e m á s 
cofas amadas. P o r v í t i m o e n c a r c c i m i e t o fe fue-
l e dez i r a qu ie mas fe a m a , q os r o b o el c o r a c ó , y 
q e n f u p e c h o l a t e , y n o e n e í vue f t ro : pues e í la 
e x a g e r a c i ó n , a p l i c a d a a l d i n c r o . e s E u á g e l i O j e n . 
é l fe d i ze :>^ eflThefdttrus tuus, ihi efl cor tunm , ta 
e o r a c o n l a t e - a d o n d e e f t á tu d i n e r o , vna l l auc 
guarda a ambos ,no le bufques en tu p e c h o , f i n o 
en tu e f e r i to r io . l u r á r a y o que auia de í a l ta r 
l e c o r a c o n a q u i e n l e pone en d i n e r o , pues es 
de p o c o c o r a c o n , y m e n g u a d o a n i m o quie le í l i 
je t i a v n a pafsio tan c i u i l . Para d e í l e r r a r l a , y def-
a r r a iga r l ade los corazones h u m a n o s , d i fpone 
l a p r o u i d e n c i a d i u i n a l a i ncon f t anc i ade l d i n e -
1 0 , í d o l o d é l o s a f e é l o s h u m a n o s , para que fe 
defengafienjy c o n o z c a n los hombres , fe i v n a de 
las mayores locuras fuyas,bufGar en l o m u d a b l e 
firmeza,y fundar perpetuidades-en la que t iene 
p o r fer-,y e í fenc ia la inconf tanc ia m i f m a . 

N u m . i . efl-a i m a g i n a n los auar ien tos ,que ponen re -
&4tavdarM m e d i o encarcelando e l d ine ro ^pero í i b i en fe 
dinero, es m i r a la d i l i g e n c i a de l a auarreia enguardar,es é l 
defperdí' m a y o r de fpe rd i c io ,po rq e l d i n e r o q fe g a l t a , b i é 
€/e*. q fu g o z o es b r e u c , a l ó m e n o s í irue? pero e l q fe 

guarda,pierdc e l fer,y afsi no fime de nada . L a s 
d e m á s cofas ,quien las t iene las g o z a , y. qu i en 
ñ o l a s t iene n o las g o z a 5 e i dincEo es a l c o n -
t r a r io , que q u i e n le t iene n o le goza ,y qu ien Je 
goza n o le t i ene . E l cauaI lo , la joya , ia c o l g a d u 
ra j í i r u i e n d o fe deiias las goza q u i e n las t ie
ne*-adornan l a c a f a , y le dan efplendor. M a s 

?*cldiUiCEO en l l egando a femirfe d e l , que es to
car-



rJcerc£í dehhdxade lamonedd, z t ? 

Gar ie .dexade tcne r rc jy no ílrtte fino a q u i e n le 
d c x a : y afsi q u i e n le g o z a , n o 1c t i ene y qu ien le 
t i e n e n o legoza- .b ienes que t a m p o c o t iene fei: 
en poder d e l que le guai'da3porque d ine ro guar
d a d o , n o fe d i ferencia de l a nada. 

D i g a l o a q u e l m e n g u a d o í l e r u o d e l E u a g e l i o , 
a q u i e n d e x ó fu a m o v n t a Í é t o , m a s c o m o él n o 
l e t e n i a , p o c o le l u c i ó el t a l e n t o ocu l t ado ,pues 
n i aun a l e x e m p l o de los ot ros fus c ó p a ñ e r o s , q 
c o n facar a l uz fus ta lentos los d o b l a r o n , a pren
d i ó e l m o d o de aumentar e l f u y o . A l f i n c o m o 
h o m b r e de poco t a l e n t o , d i o en m e z q u i n o , y n o 
í i a n d p , n i aun de fus manos fu d i n e r o , e n n o sé q 
t r a p i l l o le a m o r t a j ó , y e n t e r r ó : y fi qu i fo m a n i -
f e í t a r ^ o n efta a c c i ó n , q u e e l d ine ro en poder de 
q u i e n le guarda,es cofa muer t a ,y que n o fe dife 
nenCia de l a n a d a , r a z ó n t u n o - f a l t ó l e para d a r í a 
a l S e ñ o r , q u a n d o en fu buel ta p i d i ó quen ta d e l 
e m p l e o de fus ta len tos ,y en pena cod igna de fu 
á u a r i e n t o c u i d a d o , l e m a n d ó defpojar de t o d o , 
q u e n o m c r e c e t e n e r , q u i e n f o l o para íl t i e n e : y 
c b n c l u y e l a fentencia c o n d e z i r : Hdhenti dabi-
tur ei ctutem^m non hdhet, <&* quodhahet,ciufei etur dh 
eojT.uc. 19 d a r é a l que t iene ;pero a l q n o t i e n e le 
q u i t a r é l o que t i e n e , D u d a , y c o n m u c h a r a z o , e l 
d o € l o M a l d o n a d o i n M a t h . 25. v.29. c o m o es 
po f s ib i c . au i t a r a l q n o t iene nada?q e l n o tener 
q per Jet , f ie pre fue fegucidad, b i e n q defd ic h a -
d?. :y e l b ie que trae el v l t i m o mal ,es i m p o f s i b i -
l i t a r mas perdidas. H a l l a r e i s l a refpuefta( d i ze 
efte gran D o d o r ) f i aduertis que efta fentec la fe 
d i o a v n mi fe rab le aua r i cn to , que nec iamen te 
g u a r d ó fu d i n e r o , pues q u i e n afsi guarda , pare
ce que t i ene ; pero a l a ve rdad n o t iene nada , 
qne l o que e ñ á enterrado , y a n o es ? él m i f m o 
c o n f i e í l a q u e e í p i i ó fu d inero ,pues l o entierra* 



%$o (%/o / u cien es Morales, 
Swms ¡'le(ctCÚbc}A2ldoi\Ado)cjHlf)ecuntarH Inter-
fdm defoderatfpecuniam non habebat^uia otiofdy&inu 
tiliserat. N o ven c o m o d ine ro guardado es n a 
da? N i n g u n o mas de fd ichadamcn te p o b r e ( d i -
x o S é n e c a ) que q u i e n t en iendo r iquezas fe 
queda m e n d i g o , p o r n o feruirfe dc l l a s , y gozar
l a s , g i f tandolas b i e n . N a d i e expe r imen ta tan
t o c o m o e í le la fal ta d é l o neceffar io^a eftreclm 
ra de los t i empos , l a congo ja d e l ouer m e -
n e í l c r , e l d o l o r d e l galtar. S i e í t o es tener ,defdi -
chada r i q u e z a , r iqueza de f o l o n o m b r e , y a l a 
ve rdad Ja mas v i l mendiguez-pues aun efíb que 
parece que t i e n e n , l o p ierden ,puesafs i l o f epu l -
t a n . D e donde no í b l o fe debe defpreciar las r i 
quezas , f ino paíTar a aborrecerlas > c o m o a los 
mas perjudiciales e n e m i g o s . 

K u m . 9 . E m b i ó C h r i í l o S e ñ o r n u e f t r o a p r e d i c a r a fus 
Vo5trha D i f c i p u l o s , c o n v n i u c r f a l potef tadpara hazer 
Euangeli- m i l a g r o s , y p r o d i g i o s : y d á n d o l e s i n í t r u c c i o n d e 
ca de chrif c o m o fe ha de por tar ea tan au to r i z ada l e g a c í a , 
to,n,$, les dize7M.2Lth.io. Nolite pofsidere ¿urum^sequedr~ 

gentuminequepecHnUmm xpnM^eflws 3.iic¿s de 
tener en vueftro poder orosplata^ ni dmcro a l 
g u n o . R i g u r o f o parece e l precepto ¡jfcaers. l a 
i n í l r u c c i o n . N o l e ca l i f i qué i s po r tai dizcS. A m -
b r o í i o , r e f e r i d o por Gmtlzn'i. .pár^iecreú i • 
cap.infepe- N o fue r i g o r , í i n o fauc^ja-y nícrctíi 
m u y grande qui tar les eiditicro^dificliltoíb pa
r e c e r á e í l o a muchos ,y no pocos diraiude e i ia ' 
mercedes p o c a s , © ninguna,pue$ las de efía data 
que emos recebido,nos ha p u c l l o tan apurados,, 
y e x a u í l o s . Enrendedlocomoquiíicredes,digo, 
y d ize A m b r ó f i o , q ü e el cñarfin dinerojpor l --
ne f ic io fe ha de tener:íino preguntot e l €!<:;• 
ros d c p e f a d ñ b r e S j y ocaíiones deliaí^no es bif-u. 
y fauorgrande!pii€S quitaros,© prluaro^ «i*-



Acerca déla haxd de ¡a mine da.* % f í 
acrOjCS qu i ta ros o c a í i o n c s d e penas;y p c a a l i c í i 
des. L u e g o es f a u o m i o t c n f c las palabras de San 
A m b r o í i o j Dominus Jtfus mittens ddFivanpeU^drfdfím 
22 i fcipulos, mifit eos fine auro ,ftne ¿vgen'o.fuie ficcu nu-„ 
>f incentittít lit¡s)& ¿njlrumenta eríperet Mthnis. Y es 
c ó m o íi d ixera- .embia los a p r e d i c a r » BÍI o c a í l o , 
y o c u p a c i ó n t a l debe atajarles las o c a í i o n c s á z 
a i r c o r d í a s , í i i q u i e t u d e s , y v e n g a n ^ a s í y para efto 
n o ay o t r o m e d i o , f i n o que no l l ene d inc ro :pues 
l i c u á n d o l e , a u n que fea ent re varones A p o ñ o l í 
eos ,cr iados en l a c í c u e i a de Ic fu C h r i f t o , ha de 
caufar i n q u i e t u d , y d i f e o r d i a . S ingu la r fue la, 
p o n d e r a c i ó n de n u e í h o gran P i l o f c f o G o r d o -
lies S é n e c a . Parece que p r e u i n o e l eftado en qne 
nos h a l l a m o s , p r c u e y e n d o de con fue lo e n e l , y 
de a p o y o a m i d i i ' curfo ,de tanta a u t o r i d a d c o 
m o e l 1iU.yOjUh.de trancjuillitctteVitie , Cdp. 8. H a b í a 
m u y en pa r t i cu l a r de las m i f é r i a s , y m o l e f í i a s 
q u e mas aflijen a i h o m b r e , que mas le i n q u i e -
t a n , y tu rban l a p a z , y dize^ZV^w; fi omnU alia q'ui- N u m . i o 
hus anjrimur7eompdYes martes^grotatíones^metusjdeft- Origen de 
deria,cuhis yCjua nohis mala pecunia noflrd exhibet, hace todos ma-

' pdrsmultumprdtgrdudhit. S i h a z e m o s recuen to de les el diñe-
ias cofas que en eftg, v i d a nos a q u e x a n , y af l i /en , ro, 
m u e r t e s , e n f c r m c d a d e s , m i e d o s , f u í l o s , d e f e o s : y 
c í l o s y los d e m á s males j un tos ,y a m o n t o n a d o s , 
fe c o m p a r a n c o n los que caufa e l d inc i :o , í i aque 
l í o s fe ponen en v n a b a l a n z a , y eftos en o t ra ; 
Jj<ecpars muítum prxjrrdudhit, mucho mas p e f a r á n 
eftos que aque l lo s . P o i q u e fe han o r i g i n a d o las 
guerras ? de d o n d e fe o c a í l o n a n las difeordias? 

-de donde las m u e r t e S j í i n o de l a fed in fac i ab l e 
de r iqaezas ,y dinero? Quantas maldades que e i 
d e m o n i o n o pudo executar , las p c i f t t a d i ó e l d i 
nero : c o n é i fe e te rn ican los o d i o s , fe execu tan 
las t ra ic iones j fc i n t r o d L i z c n , y fomen tan las t o r 

P 4 pe^as. 
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pe^aSjfc a i i i uan los a t r c i i i m i c n t o s , y fe c o n t i -
u n a n todas maldades . 

S iendo efto a f s i , conf i rmar lo eo inu rac rab l c s , 
y co t id ianas expet iencias c o m o a e n e m i g o de* 
hemos m i r a r , y tener a l d i n e r o , y aun c o m o a 
g a u í l l a de todos los enemigos . P o r efto fingió 
e l o t ro profano l a d i fputa entre les enemigos 
d e l a l m a ? y e l d i n c r o , d i z i e n d o e í i e , p a r a que fon 
m e n e í l e r m f i d o , d e m o n i o , y c i m e , p a r a i n q u i e 
tar ,y vencer a los hombres ,pues donde yo e í l o y 
t o d o s í o b r a n , y donde f a l t ó , n i e l d e m o n i o a i i e i 
m u n d o , n i l a carne f a b r á n t en t a r , pues f o l o yo 
teago las vezes de t o d o s . 

Parece es perder razones querer enfrenar c o n 
e l l a spa f s ion t an apoderada de los corazones 
h i i m a n o s : c o n obras,y experiencias tantas fe re
duce,y m o d i f i c a mejor eite a f e ó l o , y fe t o l e r a n 
mas los e f e í l o s de pe rd ida s , y d a ñ o s tan f e n í l -
b les ,que c o n l a c o n í i d c r a c i o n prudente,y C h r i f 
í i a n a fe pueden,y deben conue r t i r en detenga* 
ñ o s . M u c h o s nos mani f i e f t a la i n c o n f t m c i a de 
l a que tanto fe apreciaidefpreciarfc debe la que 
es tan p e r j u d i c i a l : p o c o , o n a d a fe debe fen t i r 
perder l o que t e n i d o , y d e t e n i d o es de tanto d i 
ñ o , y íin r a z ó n , y prudenc ia fe p ide c í t a b i l i d a d , 
y firmeza en l o que es t an m u d a b l e : y fin funda
mento - fe defean,y bufean perpetuidades en l a 
que t iene por ef íencia ,y f o r m a l i i n c o n i l a n c i a j 

Monimmeriio{tcTpitQ c o n A u g u í l i n . c i t a t é ) 
pecunia rotunda fign^tUYyqma 
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R E S O L V C I O N IL 

Inconumientes y daños granes que caufa la nrn* 
dan cade moneda* 

N u r n . i . 
Inconue" Co n o c i d o s fon a í g t m o s , y las experiencias 

comprueban fa cer teza . D e a lgunos fe 
ha t n t a d o en las R e f o l u c i o n e s m o r a - nientes^ y 

les pr incipales en diuerfas partes , y i o d o s , o a^osds la 
Jos mas f e a v r á n e o n ü d e r a d o ? y preuifto en las n*™**?* 
con fe r enc i i s , y juntas cine p recedieron a l a dif- amoneda*. 
p o f i c i o n , y p u b l i c a c i ó n de las leyes,y P i c n i a -
í i c a s Rea les que fe han p u b l i c a d o e n e l l o s R e y -
nos de C a í l i i l a , y L e o n : y las razones de la. caufa 
p u b l i c a fer ian fuperiores,y mayores , y ba i l an 
tes para l a p u b l i c a c i ó n , y e x e c u c i o n de l . i re-
f o l u c i o n : no es m i a n i m o en manera a lguna 
b n p u g n a r l a , í l n o venerar la por a c e r t a d a , y 
euerda,y c x o r t a r ( c o m o l o he h e c h o , y hago ) a 
f u p u n t u a l , y deb ida o b f e r u a n c i a í p e r o íi es de 
l a o b l i g a c i ó n de efer ibi r e í le a í f u n t o , p r o p o 
ner los p r inc ipa les d e í l o s i nconuen icn te s , pa 
ra que c o n l o d e m á s defta ma te r i a fe ha l l e j 
efeufando l a mo le f t i a de bufcar los . V a l d r e -
m e de l a a u t o r i d a d de los Doc to re s , para 
que c o n la fuya fe de c r é d i t o , po rque l a m i a 
n o ba i la ra : y^ entre los A u t o r e s que c o n a l 
g ú n de fve lo he l e í d o , e l que ( a m i ver.) m e 
jor ? y mas a l i n t en to eferiuc e l a 11 un to , es e l N u ' m , 2» 
d o ¿ l o Padre P a u l o L a y m a n H h . 3. Theolopde D o c í n n a 
moral, t raóídt . 3. part. 1. traEiat. 5. guxí i . x, a de Paulo 
ntimer. 8. que c o n o c a í i o n de e f c n b i r en l a Layman* 
de m u d a n z a de m o n e d a en A l e m a n i a , ex 
p r o f e í í b , l e fuc lue e l p u n t o ; v f a r é de fus ' 
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t é r m i n o s La t inos , r in t f a d u c i r i o s , pues e fc r i i i o 
p i i n c i p a l m e n t c para los d o d o s , a ^a icnes fe de
be rcfernar la c o n í i d e i a c i o n de ma te r i a que p i 
de tan ta . D a p r i n c i p i o L a y n m i a los d ichos i n -
c o n u c n i c n t c s dici.qudefl.z. num.j .in fine , yerlvs /e-
qmtihm [ í i m o n e t a r u m u t a t i o n e P r i n c e p s ] i n í U . 
t i i a t , a l i q u i f u b d i t o r u m ingen t em i a í t u r a m p a -
t iun tu r , i j v i d e l i c e t , q u i ob n e g o t i a t i o n e m , an-
ñ u o s r c d d i t u s , & de te r ioren! m o n e t a m regiperc 
cogun tu r ; eon t r aa i i j q u i pecuniasbonas a b í c o -
d u n t , v e l auf t iore pre t io m c r c e s d i í l r a h ü t , d a m -
n u m n a l l u m , fed ingens ferme l u c r u m ferunt, 
A l i a q u e p l u r i n i a i n c ó m o d a ex m u t a t i o n e m o « 
net íp proueni re Í b l e n t , q u 3 e á m u l t i s f e r i p t o r i -
bus pa fs im annota ta reper ies , fednos h o c t e m -
p o r e i n G e r m a n i a exper t i fumus 

N u m . 3. Sunt a u t e m i n c o m m o d a i í ta . 3?r imum egre
gia anfa p rxbe tu r numulafise aKt i , pe r q u a m pe
cunias n u n c m u t u o acc ip i endo , nune c o m m u -
t a n d o , a u t conf iando , q u i v e l pa rum i n d u í l r i j 
f un t ,b reu i t e m p o r c , q u a m m á x i m e d i te feunt , 
c u m a l i o r u m m u i t o r u m d a m n o j á c r e i f a m i l i a ^ 
ris c u e r í i o n e . H o c i n c o m m o d a p r o p o n i t Ore f -
m í a s E p i í c o p . L e g i o n e n f . c ^ . 1 9 . 

N u m . 4. Secundum n e g o t i a t i o n i s ; & e ó m e r c i a pertur*, 
ba l i t a r , ae i m p e d i u n t u r . N a m mercatores h \ 
t ranfpor tandis merc ibus ex v n a reg ione i n a l -
t e r am, recundambonas?ea rque maiores mone" 
tas cont rahere fo ien t^qux fi i n a l i ena t é r r a , v a 
de merces a d u e h i m t u r , n i i n o r i s s í l i m a n t u r j t a n -
to plures numera r i d e b e n r , c i i m i n g e n t i d a h i n o 
eius H c g n i , a u t P r o u i n c i í E , í n q u o c l l a u d i o r bo -
n a r u m mone ta ru m neftimatio. C ó t r a ve ro me r-
ces o m n e s , & v idaa i i a ,qa2E i n t a l i R c g n o n a í c ú -
tui-jaur v e i i d i i r i t a r , l e i i i pre t io c ó p a r a n t u r ab ex
t r a ñ é i s , q u i p p e q u o r u m bonte pecunise p l u r i m ó . 

i n 
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í n h o c R e g n o x f t imanta r . C u m hxc CcúpCi in 
G e r m a n i a fuperiore ,ef t imato tha le ro I m p c r i a l i 
F l o r e n . R h c n a n i s X . d u c a t o a a t e a i X V I . g l o r i a -
r i f o l e b i n t ex t r ane i , n i i nqMam fe m i n o r i p re t io 
v i d i t a í r c , & qusu i s nece f í a r i a fuis peciini js c o m 
parafle , c u m i n t e r i m |incoias f e r m é omnes de 
m a g n a r e m m car i ta te , & i n o p i a pafs im quete* 
rentar . V i d e r i p o t e f t O r e í m i u s ctp. i 8 . / » i r ^ -
¿iatus. 

T e i : t i u m , í i monetae i n t r í n f e c u s vitiatae c u d á - Num. $» 
tur , p o p u l i adiaecntes f eae r i f s imo in t e rd i c to 
v t i p a r e f t j e a s p r e f c r i b u n t , & á terris fuis ab le -
gan t . E x q u o f i t , v t nionetae bonos ob neccí far iu . 
c u m finitimis popu l i s c 5 m e r e i u m , é R e g n o , aut 
P r o u i n c i a extrahantur ,v i t iat3c , aut ferme folse 
r emanean t . A c c e d i t q u o d mone t^ tales ob m a 
terias deter ior is a d m i x t i o n c m , v . g . c u p r i ponde 
r o í i o r c s , i d e o q u e inep t io res í i n t ad t ranfpor taa 
d u m , 5 £ : n e g o t i a n d u m . N a n a m e r e a t o r , v . g . t r i a 
m i l l / a d u c a t o r u m i n c r u m e n a fuá transferrepo-
t e í l , q u o r u m tame in ma te r i a a d u l t e r i n a , & c u -
prea ,duo v e l tres e q u i v í x tfahere p o f í u n t . 

Q u a r t L i m , c e n f u s a c r e d d i t u s o n m e s a n n u i t a - Num. 6, 
11 pecun i a ru m u t a t i o n e per turbantur , ac p r o i n -
de d o m i n i , ac magnates R e g n i , e x p r x d i j s , v e . 
& : i g a l i b u s , c c n í i b u s empt i t i j s prouentus f u o s c o 
fequ i n o n p o f í u n t t c x q u o re i f a m i l i a r i s g rauc 
d e t r i m e n t u m i n c u r r u n t , ñ e q u e ftatus fui d i g n i -
t a t e m decenter fuftinere queunt . Sed í p f e -
m e t e t i a m R e x í i u e Pr inceps Re ipub l i cac c o n -
tentus cffe cogi tLir , í i t r i b u t i aut v e d i g a l i s n o ^ 
m i n e vitiatae m o n e t x fo luantur . Quap rop t e t 
cogun tu r magnates fubdi t is fuis i aman te pro* 
p t e r p e c u n i a m m u t a t i o n e m exhauftis , nonas 
e x a ¿ l i o n e s impone re . S i n au t em p o p u l i f a c u l -
t a t e sexhau r i an tu r , n o n n e h o c i n c o m m o d u m 

den j • 
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d c n i q u c in ipfum R c i p i i b l i c x caput redundare 
neccf lc elt? v t faeilé apparcat,taa-iicn fi vna par
te cx m o n c t a i u m m u t a t i o n e P r i n c i p i , aut M a -
g i i t r a t a i l a c r u m p roucn i rc ccnrca tur ,maius ta -
men c í l=damnum , q u a n d o e x h a u í l i s p l u r i m o -
r u m f a c u l t j t i b u s j v e l u t i f iccatis r m i s , d c n i q u e 
e t l a m p u b 1 i c u m xra r i u m r q u o d cx i u b d i t o r u m 
bon is í i i í l c n t a t u i - , d i m i n u i ncccf le c n t . V i d e 
OrcfmiLimcrf/?. i 8. 

N u m . 7. Q r á n t u m . , P a u l a t i m c o n f l a t i s , v c l a d i t i o r i b u s 
a b í c o n f i s m o n c t i s bon is ,adu 1 t c r í n x cxcÍTÍE m a -
nan t , ex quo magna r c m m ad q u o t i d i a n u m v i -
¿ l a m ncce f l a r i amm i n o p i a , & c o m m u n i s f a m e s 
c o n f e q u i t u r : S i c u t h i s t empor ibus n in i i s exper-
t i í i imi i s ,qLiando ru í i i c i propter m o n c t e v i r i a n i 
n u i l i s m i n i s a d i g i poterant ad f ruc l i nn adnehen 
d a m ^ i u t v e i i d c n d u m . n i i i d e n i q u e f i i o a rb i t ra ra 
x í l i m a r c c o n c c ü u m ipí ls f u e i t . 

Kum« 8, SextLin i jOcca í io p rxbc tu r v- lu t imarum f ra i i -
d u m , a t q i i e l í t i u m c o r a m i n d i c i o , propter m o -
n e t a s d i u e r í i t a t e n i j i n c o n t r a ^ i bus n i u t u í , e r a -
p t i o n i s , & i n frequentibus v e n d i t i o n u m retra-
cbibuSjCeníl iana r e í i g n a t l o n i b u s . E x ' i n d e a ü t e m 
p rouen iun t priuatae con ten t iones , atque i n i m i ' . 
c i t i a : n o n í ine g tau i o f f é n í i o n e d i u i n i n u m i n i s : 
par t iculares e t i a m tr if t i t iaí c o r u m , q u i g r a u e m 
i a é l u r a m b o n o r u m páfs i f i in t5quando, v .g . . pro 
g rand i fumi t ia veter i^ ipí is debitaj m o n e t x no -
ua m adu l t e r ina na de cep t i receperunt , i ta-op f i 
n í e e t i a m adnotauit id m Ore'mius Efi-feápm^h'af. i 9. 
H u c u f q a e d o í l . L a y m a n . E l q u a l num.9 c o n 
cluyes Grauifsime peccdre PrincipeM, aut Mdgiflraiu, 

ft dhfjue in fla, neccfsftííte, ¡en in priuatum funm comm0~ 
dum,monet& mutationem wjlitudt. 

Hum.P. Y f e á a l a n d o algunas de las caufas de dicha 
Uiudan9a ; íeña la por l a p r i n c i p a l l a figuientc, 

que 



Jcerca de lahaxac ie lamonedá. t^y 
que por fer m u y de nueftro cafo l a r e fe r i r é por Cau fai de 
fus palabras mi fmas , i b i dí£i. nxmer. g. yer í . z . mudanfd 
a c c i d i t ve i -ó i A c c i d i t ve ro i n t e r d u m v t p u b l i c a de mom* 
neccfsitaSjV.g b e l l i d i f i c i l i s , ac d i t i d u r a n i r i , da* 
p e c u n i x m u t a t i o n e m e x i g e r e v idea tur , praeíer-
t i m , íi e t i a m h o ñ e s t a l i attentato r e m e d i o 
pecunias a u x e n m t ; q u o d his noftris t e m p o r i -
bus C a l u i n i f t x egregi n i o m n i genere fa l fa r i j , 
p r i m o f a d i t a r e aggrefsi A m t . V t ex n o n m a g 
na a rgent i maf ía i n g e n t e m a d m i x t o cupro pe-
c u n i a r u m n u m e r u m conf larent : quapropter v i -
r i m u l t i prudentes n e c e í f a r i u m efíe d u x e n m t , 
a tque C a t h o l i c i s P r i n c i p i b u s perfuafemnt , v t 
d e f e n í i o n i s caufa a l i q u a m e t l a m p e c u n i a r u m 
m u t a t i o n e m fieri curarent . I d c q u i d e m i n t a l i 
ca fa reprehendi haut poteft r c ó í i d c r a n d u m t a -
m e n eri t quis n a m o p t i m u s , & -tut ifsimus fuc«. 
cu r r end i modus fit, nc a h o q u i n d u m v n u m i m : 
c o n i n i o d u m auerterc v o l u m u s , a l i u d m a i u s i n -
feramus. E t p l e m m q u e ^ q u i d e m e x p e d i r é m a -
gis a r b i t r o r , v t ma t e r i a m e t a l l l in t r infecns n o n 
v i t i a t a , b o n a r u m m o n c t a m m o m n i u vj . lor i m -
p o í i t i fuis aLigeatur :monet3í au t em v i t i a t x . Se 
a d u i t e r i n í e f e u e r i í s i m a conf i fea t ianis pena i n -
t e r d i e a n t a r , v i t a n d u m q u e v t e x e c u t i o n i fe-
d u l ó m a n d e t u r , & n o n á m a l i s m i n i i t r i s p e r n e -
g U g e n t i a m , a u t c o l l u í i o n e m d i f s i m u l e t u r . N a m 
h o c m o d o i m p r o b o r u m h o m i n u m fraudes , <Sc 
p le raque a l i a fuper iüs enumera ta i n c o m m o -
da v i t abun tu r ; pecunia;,bon3e,ac ve te res j e t i am 
finito b e l l o , vfura , c o m m o d i t a t e m q u e f u a m 
r e t i n e b u n t , adue r f a r io rumque a d u l t e r i n i a u -
m i i n dies magnis c o n t e m n e n t u r , v t vnde c o m -
m o d u m f p e r a T Ú t i n d e pot ius d e t n m e n t u m a c c í 
p iant .Hsec L a y m a n prudenterque,&: p e r d o d e . 
E t a d i n t e n t u m a p t i f s i m e . 
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P o r fer tan de l c i f o Ja doí f t r iaa 4e l . a y m a n , U 

he t ra idD,pa ia que q i i a i i t o a l o d o ^ r i n a l , m o -
r a í ^ p o l í t i c o que c o a t i c a e ^ c conr idcre ,y prac-
t i q i i e . D^h-^c mate r ia v idea tu r F r . B a ü l i u s de 
L e ó n ktjf&K yariar, RCjolut. releBion, i.jyarttZ, 

R E S O L V C I O N Til, 

En conjíder ación k la haxa déla moneda fe ie-
be haxar el precio de mercadurías^ 

y demás cofas, 

N u m . i , V i e n d o l l d o v n o de los pr incipales m o t U ' 
E l princ'i* L l ^ nos de la baxa d e l v e l l ó n , que c o n e l l a 
pdmotluo *• fe c o n ^ g a i c í í e l a de los precios de las CQ 
de //í bdxa í a s , q u e c o n execlTo tan notable han cree ido?bie 
del ^ellon^ fe c o n o c e la necefsidad precifa que ay de baxar." 
fue la haxa lo s ,y p r o p o r c i o n a r l o s , d e la- qua l au i endo tráV 
de precios, t ado en l a R e f o l u c i o n 24. y no fe a tuendo cort-

f e g u i d O j b o l u i e d o a tratar ía m i ter ia , iTie h a l l o 
c o n e m p e ñ o de bo lne r a inftayen e l l a , a ñ a d i e n 
d o para fu rnayor juf t i f icacion , y mejor e x e c u -
c i o n l o quedcfpucs he y i f to ,y c o n l l d e r a d o . 

Es m u y d e l i n t e n t o l a d e c i í i o n , y cafo i n l,s 
Bt^tiliaFolla^jf-ie contrahend,emptton.L2..§, exhis ^d? 
Y e r h o r . o h l i g a t i b i A i b e i ' i c u s Usóo Cómico, 'tnprin~ 
cipiof ff.deannms lejrát.ibi; Stcmpecunia,ha labor <zjli~ 

N l l l ñ z* mationem haber. 
L a d o B n - Y efta d o d r i n a fe á t a m b i é n ha p r a d i c a r en la 
nafeha de baxa de f a l i r i o s , j o r n a l e s , a l q u i l c r e s ? & : c . v t p r o -
entender, ^ b á u i m u s ditt.Refolm. 2 4.n. I 2. 
jpraUicar A que a ñ a d o l o que fe debe no ta r , que dicha 
enhaxade r e d u c c i ó n d e l c ó t r a t o , o quafi con t r a to a igua l ' 
(alarios, dad ,y p r o p o r c i ó n de la baxa de m o n e d a , y c e n -
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forme al cfmdo prefente, í i e n d o tan c o n f o r m e N u ™ - 3« 
a derecho ,ha lugar , aunque aya precedido juca- Procede la 
mento ie f to es, aunque e l c o n t r a t o efte / 'urado, doBriva, 
i ü x t a d o í t r i n a m m cap. quemadmodutn de iure i.t~ fUque,0d 
rind.Cttm €ci}cjti<t de nouo emev^unt,n(tUo indigeant au- precedido 
xilioyl.de'et<itei§ .ex caufayde i nt erróla tortjs aBionib. yuramete, 
Q u o d ex D e c i o , F e l i n o , P a n o r m i n n o , & a l i / s , 
d o d e p r o b a t D . D . I o a n . de L a r r e a tom. 2. dedf. 
Ordncitenfiydecií.y 1 .num 8. Q u a m r e f o l u t i o n e m 
pr i ac ipa l c ra e x o r n a t , Ó c p robar D . D . l o i n n . S o -
l o r z a n . d e i u r . l n d i a r . i.fow./í&.i.crf/?. i ó . n u m . g ^ . 
r e l a t u s , & f e q u u t u s áD .La r r ea¿ / ¿ í í . í / e c / / . 7 i . » . 6 . 
infine. 

Y en t é r m i n o s a la f acu l tad q u e t i enen los N u m . 4 . 
Corregidores ,y j 'u f t ic ias para b a x a r , y a l^ar e l Facultad 
p r e c i o de los abados , y m a n t e n i m i e n t o s a los de los Jue~ 
c a r a i c e i o s , y d e m á s o b l i g a d o s , fin emba rgo ^ fiara 
d e l a fs ien to ,y con t r a to h e c h o c o n e l l o s , r e d u - h^xar ios 
c i endo le en deb ida p r o p o r c i ó n , quando fobre- precios, 
uiene a l g ú n nueuo ,y e x t r a o r d i n a r i o a c c i d e n t e , 
p l u r a , 6 c a d i n t e n t u m apta f a t i s ,Gaf t i l l o de B o -
u a d i l l . 2. íow. de fu pol í t ica/ /¿».3 . a n.2.$* 
A u l l e s incap. 1 7. pretor.k z o . L a r a de anniuer -
Tar cap. I a num.8.Jlonta.ncia.depaóí.mtptial. tom. 
1 .cLml^.^lqfi i S.par. i .anum.i 1 6 . D . D . I oan .de 
L a r r e a o m n i n ó v idendus tom.^.cit.decif. 1 y.aHer. 
yhinum g refert íic fuiíTe d c c i f u m i n S e n a t u G r a N u m . 5. 
n a t e n í i , e n t é r m i n o s de a lqu i le res , per haec ver - T>ecif. 
h i ' Senatus m haccontrouerfta , Ufionem pojje locum ^enatus 
hahere & locationem eífe reformandam ad auo-mentum, Granat. 
>£•' diminutioneyivxtd quod ex tempórefrtióíuum in fru. 
Eíthus eHenerit, ita^t quemadmodum propter jierilitate 
conixciorintenderepotefl diminuí mercedem , fimiliter 
fi r e s augeaturyelus a H g m e n t u m , < & lefsionem mtendat.' 
H u c u f q u e dee i f io , q u a m late exornar num.io. 
<&feq(¡. • 

E t 
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N u m ^ . E t i d e m i e f o l L i i t c x l a f o n j P i o l l a n o , B o c i ' í o , 
B o u a d i l l a . v b i fupi:. 28. / i « ( r , & o p t i m é 
l¿0[nAncllidifí.j>;lofJ.iS par1i.num.17, & 18.v-
bi t radi t r egu lam g e n c r a l e m i n his,6c f i m i l i b u s 
c a í i b u s n o t a i i d a m , & f c r u a n d a m : Quod fermo re. 
f7ey(t!!s}&indefinitas non trahitur dd futura, quandore-
fultaret máximum prdtiudidum. H x c i l l c . I n cuius 
q u i d c m p r o b a t i o n e m do£ l r i i i í e adduc i t F o n t a -
n e l í a T l i c f a u r u m , i :cferentcm fuper h o c d c c i í l o . 
n e m Sen i tus P e d x m o n t a n i , & C a n c e r i u m , ncc 
n o n d e c i C i n t e rmin i s Senatus Ba rch inonen f . & 
apertc deduc i tu r ex l.cum quídam, ff.de y(urh, v b i 
p r o p o í i t o f i m i l i c a ñ i ( d c quo loqi i imLir )ad i l l u . 
refpondet fequcnt ibus vzxhisiB.MareusFortuní-
to referípfitrfrxfidem Prouincids addi, qui flipulationem, 
de cuins iniquitate qugflus ej}} aimodum lujiti exaffionis 

' :' rdiiget. H u c u f q u c l e x , 
Y ^ t * j- Y es do f t r i na c o m ú n de T e ó l o g o s , y lur i f tas , 

. * q l ie afsi c o m o la abundanc ia de m o n e d a crece 
aadedtne c l v a l o r j y prec i0 de las cofas : afsi la fa l ta d e l l a 
ro crece ^ ja | )axajy m i n o r a p0r ¡a precifa , y c o n n a t u r a l 
precios,y a re iac jonjy p r o p o r c i ó n que ay de v n o a o t r o , i t a 
diminucio c u m aiijs p l ^ r ibus Le f s ius Ixh. z Je ¡ufi.gr tur» cap. 
los baxa. r 1.4̂ . 2 .eJr 4. L a y m a n Ub. 3. Theolo* .mor.traB.4, 

cap. 17-$. 1 . D . C á r d i n . L u g o difp.zO.deiufi. & iur. 
f<?íf.4.w«w.43. ex quibus 1^2Lyma.nylufupr.nu.io» 
^ n t é r m i n o s formales de m o n e d a , d i z e : PecunU 
a hundantid effichyt rerum pretiacrefennt 5 e 'mfdem ino~ 
ptaytdecrefcant.Y l o m i í h i o , y ca í i por ios p ro
p ios t é r m i n o s d i x o Efteuan Fagundez lih.^.de 
iufl.&iur.ca^.^o.num.^.Qu.ch2ib\^n9no(oio del 
p r e c i o l e g a l , i m p u c í l o por e l P r i n c i p e , y M a g i f -
t r a d o / m o t a m b i é n de l m o r a l , ó vu lga r , que fe 
h a d e o b t e r u a r e n Í a v e n t a , y c o m p r a de cofas 
que n o t i enen iegal jyfe deben regular ,y eftimar 
por e l p rec io na tu ra l que t iene l a t i t u d , y en e l la 
* v n a 
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v n a d e l a s p r i n c i p a l e s , y ja f t i f í cadas caufas de 
m i t t o i a r , y b a x á r l e . e s l a penu r i a , y d i m i n u c i ó n 
de m o n e d a , v t proster c i t a tos o p t i m e ob fe iua t 
J?.Lad,MolJ:iitfl.&iur.tr.z.dijj>.34S.yerftertio N u m . 8. 
efl. ybtilc3.it: De fe£í»s i te peenni* in dliquo loco facit DoSirina 
pretiu aliaritm rerum decrefeere, & abüdatia accrefeere: deAiolina, 
qao enim ml%ór eft pectíni&copidin ahquo locoyeo "lalor 
tllitts píns durefclt > aqudliqtte proinde copia pecunitiy 
multo piltra, exteris pavihus emf*ntHY :"Vt f t nofir* fru-
ftus ctqtéales in (ua propartione fi»t In dttabus Prouintijs, 
& y na m a t a r cm pecunia eapiam habedtyCjudm allá , mi' 
nortpvetioyendtmtHvfruEius itli in eaFvouintidyqHGmi~ 
norem copiampecunia habet, minorique pretio locantur 
eperarij quam 'in alia, Hucufc^ue d o ó t u s M o l i 
n a . 

D e l o d i c h o fe c o n o c e l o p r i m e r o , la f a c u l 
t a d , y o b l i g a c i ó n que ay en e l P r i n c i p e , í u s M a -
g;iftrados,y luezcs jde taíTar las cofas en c o n í i -
d e r a c i o n , y p r o p o r c i ó n de la baxa de m o n e d a , 
b a x a n d o c l ' p r ec io l ega l del las , o i m p o n i é n d o 
le m o d e r a d o a los que n o le t i e n e n . E n f r e n a n 
d o c o n citas leyes,penas del las , y p u n t u a l i d a d 
en fu e x e c u c i o n , y o b f c m a n c i a j l a c o d i c i a de los 
vendedores . 

L o f e g u n d o , q u a n d d las d ichas leyes de ta ifa , N u m * 
. © p r e c i o s legales , n o c t t é n i m p u e í l a s , o n o fe •Aunque 
i m p o n g a n a muchas cofas(que a t o d a s , n i pa - no ¡e baxe 
rece c o n u e n i c n t c , n i aun pofs ib le ) de l o d i c h o el precióle 
fe c o n o c e l a o b l i g a c i ó n qí ie en juft icia ^ v ^ o n - £al a o 
Ciencia a y d e p a r t c d e l o s vendedores de baxar nneuo no 
en el p rec io v u l g a r , y m o r a l , a p r o p o r c i ó n de í**fif9*£j*» 
tan n o t a b l e c o m o fenfibie ha í i d o la baxa de la / « " ^ ^ 
moneda ,pues í l e n d o oy efta m e n o s , v a l e m^s, x^elynL 
c o m o a d u i r t i ó M o l i n . v b i f u p r . y menos m o n e - £ar& w®* 
da que q u a n d o a u i a m a s , n o era p rec io a j u í l i d o j raL 
oy l o es a u i e n d o menos . 

Q m 
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N u m . i o N i Juílifica la parte, a ios Mercaderes vende-
Kejfrnefiú dores l o que c o m u n m e n t e d i zen ,que venden e n 
ala qttexd p r o p o r c i ó n de l prec io a que compraron.-y auie-
delosMer d o c o m p r a d o antes de la baxa de m o n e d a , fue 
caderes mas fubido el p r e c i o , & c . 
Adores, p o r q fe refponde l o p r i m e r o , q íl por auer co

pra do caro antes de la b i x a , p i e r d e n v e n d i e n d o 
defpues de l l a ma s ba ra to ,por l a caufa c o m ú n , y 
p u b l i c a que juftifica^y honefta l a baxa ,deben pa 
decer eftc d a ñ o , c o m o los d e m á s de d i m i n u c i ó n 
d e m o n e d a , y haz ienda , o r i g i n a d a d e la baxa . 
L o 2 . q l a j u í l i f i c a c i o d e l p rec io de la c o f a , fe h a 
de regular f e g ñ e l e í l a d o a l t i é p o de la v é t a , i n f -
p e £ l i s , d e b i t i s c i r cü f t an t i j s : y afs i , porq í'e aya c o -
p rado en mas ,no fe puede vender en m a s , í i qua -
d o fe vede n o l o valetfuera de q menos d i n e r o 
defpues d é l a baxa ,va le mas,y e s p í e c i o m a y o r q 
^ntes l o era ,v t c u m M o l i n . c i t . d i x i m i i s . . 

R E S O L V C I O N IV. 

Mn confíderacton ,y proporción dé la haxa del 
pellón fe repn/enta,y prueba la mayor Miga-
clon de la obferuacia de la leŷ y tprematica ̂ eal 

déla tajfa del precio del pan. Con refolucion 
de algunas importantes,y particulares 

dudas fohre fu inteligencia y y 
cumplimiento. 

N u m . i . l e u d o el pan tan necefiar io para l a v i d a h ü -
Zrf m a n a , quan to impor t an t e e l d ine ro p a -
creers del ra fu c o m p r a , t i enen t o t a l p r o p o r c i ó n , y 
dinero 3 y cor refpondencia l a b a x a , y creces de v n o , y 
delpa tie- o t r o : y c o n m u c h a r a z ó n fu M a g e ñ a d , y los 

de 
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d« fu C o n f e i o juzgaro n que c o n e l a j u ñ - i m i e n - ne prop 
to d e l v a l o r , y prec io de la m o n e d a de v c U o n ( q dor;>y cor 
es l a m a s vfnaUv c o m e t e en los R e y nos de C a f - 'réf0ám¿ 
t i l l a , y L e ó n ) eí de todas las cofas quedar la a» c/V. 
f u í l a d o . m a y o r m e n t e e l d e l pan ja f s i por d i c h a 
co r re rpondenc ia c o n la m o n e d a , c o m o por ef-
t a r y a ta íTado , y f e ñ a l a d o por e fpcc ia l ley , y 
P r e m a t i c a , D e cuya o b l i g a c i ó n n o e s m i a í í u n -
t o e l d i fputar aora ex p r o f e f l b j n i aun n e c e í » 
f a i i o e l í xaze r lo , a u i e n d o l o hecho tantos A u 
t o r e s , c o m o adelante a l ega remos . P e r o íi l o ^ Í U ^ 2# 
es,y m u c h o e l r e p r e f e n t a r l a m a y o r o b l i g a c i ó n D c í p ^ s ^ 
q u e o y ay d é l a p u n t u a l obferuanc ia de d i c h a uiaxadel 
l ey de taifa de l p rec io d e l p a n ; que n o a u i e n - yeiion> es 
dofe h a í l a a o r a b a x a d o c o n la baxa d e l v e l l ó n m4s cu¡pd 
( c o m o f e e f p e r 6 > y fe p u d i e r a ] es c i e r t o , y í ln ¡jie ei 
genero de duda7quees mas cu lpab le ? y repre- ĉ r0 en id 
h e n í l b l e la fal ta de fu c u m p l i m i e n t o , que ha ¿e¡ 
i n t r o d u c i d o l a c o d i c i a , ra íz , y o r igen de los & V 
v i c i o s t o d o s , en gi-auifs imo,y n o t o r i o pe r ju iz io " 
de ios pob te s , con pre tex to de nouedades , y p ro 
bab i l idades m a l entendidas ,y peor p r ad i cadas 
en l a ven ta , t rueco .y empref t ido d e l pan , m a y o r 
men te de l cen teno , que en el la t i e r ra , y en otras 
pa r t i cu la rme te d e l R e y n o de L c ó , y G a l i c i a , p o r 
fer e l a l i m e n t o comun?y foi cofo para lOs labra* 
dores ,y pobres.y c o n que d i z e n paffan m e j o r , y 
gaftan menos ,ha c rec ido tan to en la e í l i m a c i o i i 
ex t r in feca de los vendedores ,que ha o c a í l o ñ a -
d o , y o c a f i o n a inumerab les oferif.is de n u e í l r o 
Seño r^y d e l p r ó x i m o efte geneto de cont ra tos 
tan reprobados e n d c r e c h o , c o m o á g e n o s d e l a-
n i m o d e í ] n t e r e f a d o , p i a d o f o , y r e ¿ l o que deben 
tener los C h r i l l i a n o s vendedores d e l p a n , m a 
y o r m e n t e E c l c ü a l u c c s , l i b r a n d o fus p r i n c i p a 
les iuterefes en e l f oco r ro de ios meuefterofos, 

Q^? ' y buen 



Z44- ^efohcienesMorákfy 
y btien e x e m p l o que deben dar a las f cg ía res en 
todas mater ias . 

N u m . 3 . E n ef tadc l centeno(y l o m i f i n o es-de l a e c b t -
Interejes d ^ e n t r e otros interefes que ha i i m e n t a d o ta eo 
m u e t d á o s ¿ i d a ^ E i p n n i e r o ê  vender e l t r i go a la raffa^rto 
por codicio^ l l e g a n d o a e l la en la c o n i u n , y n i o i a l e i l i m a c i ó , 
fos en la^e por darcentenOjO cebaila c o n e l t r i g o , y vender 
t t íde . lpan . . pAn ,que l l a m a m e d i a d o r a m i t a d t i i g o , y la m i 

t ad c e n t e n o , v e n d i e n d o v n a , y o t ra e fpec iea la 
ta f ía . L o l e g u n d o es ,comprar c o n el c e n t e n o , o 
ceb i d a l i s cofas:a menos precio ,cf to es a p r ec io 
m e n o r que e l que conjni f t i f icac íon fe debe por 
l a co fa . L o tercero , n o querer vender el c e n 
t e n o , o cebada fin el t r i g o , a q u i e n n i le p i 
de , n i necefsi ta d e l . L o qua r to , vender e l 
p a n por m o n e d a de o r o , o plata,.y n a d e quar^ 

i ¿ t o s -
rt; i Ef íos tratos en e l eflado p re fen te , y en los 

f CA lüSal:es ¿ o n d e l a ley de la taifa n o e í t a d i f -
de cGnfidf penfada , y o b l i g a en c o n c i e n c i a , y juftici;a,fon 
Vítr,y ex*- e í c r u p u l b f o s , y p o c o j u í l i f i c a d o s ; y aunque e l 
m m d r loŝ  v i j t in io t iene menos de i m p r o b a b i l i d a d ( v t cx; 
tvatos,y co d i cend i s p a t e b i t ) vnos ,.y o t ros necefs i tan dc-
trataspro- con i ide ra i fe , y c x a m i n a i f e c o n ve rdad , y 
ptejiM: C h r i í t i a n d a d . F b r l o q u a l , y po r entender ferá? 

de a l g ú n feruieto de nueftro S e ñ o r , y a p r o p o v 
fito para juftificar fu c a u í « > y l a de los p o b i c s , a? 
inf tancia de.perfonas de m u c h a a u t o r i d a d , y 
C h r i í t i a n d a d , m e ha parec ido a.puntar,.y fundar, 
l o que preguntado diuerfas vezes , he refpondi < 
d o f e d e b e t e n e r , y feguir e n j u i l i c i a , y c o n c i e n -

« . e ia;y au iendo en t e i m i n o s tinrí p o c o fobre e l l o 
Grcnto,efper.o que n i f e r á , n i p a r c c e r a . Q c i o f o m i 
d c í v c l o . 

H u m . 5.. E n e l p r imero de los conr ra tcs referidos , d i 
go c] n o v a l i e n d o e n l a c o m u , y m e r a ! c i t i m a c i ó 



Acerca, de lahdxade lamoneda. 
e l t r i g o f o l o a l a t a£ ra ,no fe puede vender a l p r c ^[oluaon 
c i b d e l l a ( d o n d e fu o b f e m a n c i a o b l i g a ) c o n c é - » ~ 
t en o , c e b a d a ^ q u a l q u i e r o t r a cofa , . ¡obre el prt 

Para explicarAy probar e f t a R e f o m c í o n , f L i p o w,f»"0 Co«; 
g o c o n e l f e n t i r c o m u n d e los D o l o r e s , q q u a n - tYclt0 ProZ 
d o l a taifa es d e l p rec io r igurofo ,ver fus f u m m u ' ptfeflo. 
que n o fe puede e x c e d e r , c o m o es la d e l pan , en 
t a l c a fo , í l la cofa que fe vende no va le t an to en N u m . 5. 
fu na tu ra leza ,y c o m ú n ef t imacion. .no fe puede Q^tnio ei 
v c d c r a l a t a í T a . P o r q u e l a l e y d e l l a , y fu finprin- pan en el 
c i p a ^ f o l o fue poner l i m i t e , y t e r m i n o a l a c o d i - precio mo
ci l de los vendcdorcs jcn benef ic io de los copra- w & com» 
dores , f in dar l i c e n c i a a ios qveden ,pa raq l a car- noyale ala 
ga de t r igOjV . g .va le m u c h o menos q y a reales, tafjáyno fe 
l a puedS. v e n d e r á l a tafía l ega l .Es d o d r i n a cier- puedeyen-
t a ,y c o m ( i , q u a m i n t e r m i n i s e x p l i c á t , & defen- deral pre-
d u n t d o d u s N a u a r r . A z p i l c u e t . in wan.Ldtin.cdp. do le£di de 
2 3 . » . S 8 . B a i i c z x.z .q.77 .art:l .in comm.yerf.fecun Ha. 
de notandUfJ ĉCsms lib.i.de iuf í .cap.zl .dub.z.n. l 31 
P c t r u s TucáeCm.Zttóm.fum.trdtt.S.cap.zzídijfié. 

fotmihi % 2 5 . B a i i l . d e X c o n ^ /« / ' í ^«o¿//^ír , i .p. q 1. 
Scola¡lica}cap.$.Yill£loh.%,par,fum.tratt.zi.dijf.6. 
coffcí^.^. 1 j . n o u i f s i m é E i i g i u s BaíTeus C a p u c i -
n u s , & G a l l o Belg,lcus in fttis floribus Theolop* pra-
Bicdc^yerh.entptioyn.i ^. c u m l o a n , M e d i n . S o l ó n . 
& R c g i n a l d o ab c o addud: i s ,qu ibus a d d o l o a n . ' 
A E g i d . T r u l l e n c h l ib,?. expojit. Decdlogi, cap. 20, 
dub. 1 .n.8.Ya.°nnáezlib.$.deiuJlxap.$7.num.S. & 
melius num.2.4.. 

Prefupuefto e í l e p r i n c i p i o , n o v a l i e n d o el t r i 
go f o l o a la taffa,fegun e l p rec io na tura l , y m o 
r a l , prudente ,y c o m ú n e í l i m i c i o n , no le puede 
vender a i prec io de d i c h a taifa l e g a l , aunque 
fea d a n d o c o n e l t r i g o o t ra tanta can t idad 
de c e n t e n o , o cebada , fino esque e l cen teno , 
o cebada no t u u i e ü e n taifa l e g a l ( como e§ 
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c ie r to la t ienen en tierra de L e ó n , A ' l o r g a . C á -
pos, A u i I a , V a l l a d o l i d , y otras partes)y en e l p r c 
e i o n a t u r a l , m o r a l , y c o m ú n e f t i m a c i o n , e l c e n 
t e n o , o cebada val ief ie t an to ,que e l exce f íb en 
e l p rec io d e l t r igo fe c o m p e n f a f í e c o n e l v a l o r , y 
e f t imac ion del cen teno . L o q u a l no ha lugar do* 
de a y taí ía legal que o b l i g a i n f o r o concientiae, 
y c ier ra l i puer ta a eftas p r e c i í i o n e s , o r ig inadas 
de la c o d i c i a de los vendedores , y tan perjudi
ciales a l b ien c o m ú n , y v t i l i d a d de los pobres. 

N u m _ 7 . Sobre quedi feur re d o d i , y C h r i í l i m a m e n t c e l 
E l DoBor D o d o r d o n M e l c h o r de S o r i a , y V e r a , O b i f p o 
don Me i- de T i o y a , r u f r a g a n e o d e l A r c o b i f p i d o de T o -
chordeVe- l e d o , q u e c o n Tanto z e l o en fu t ra tado d é l a tafia 
rdL r&riH* <ie^Pail>y a ¿ ^ c i o n e s c i ^ > v a n j s i n í oc i s praEcipuc 
Obtjpo de ¡n a¿di£i,cap.^.Sc opone a l exce í fo tan n o t o r i o q 
Troyd re- ay C11 e^a m a t e n a en los de .vno , y o t ro e í l a d o 

fertur, E c l e f i a í l i c o , y feglar . Es d i g n i f s i m o de v e d e ef-
letudatur, te trabajo por la au to r idad ,y e r u d i c i ó n d e i A i l * 

t o r , y l a i m p o r t a n c i a de l a m a t e r i a . . ~ 
K u m . g . Y a u n q u e h e o i d o a d i u e r r a s . p c r r o n a s , m a s c o 
Parecer de d ic io fas que do<Stas,que en t ier ra d e L e o n , y A f -
alguno* q to rga la taifa de l cen teno es injufta , y m u y d e í i -
Idrafjadel gUai a i v a l o r i n t r i n f eco ,y na tu ra l ,que en l a c o -
cetenv no m u n e f t i m a c i o n de los de efta t ie r ra t iene e l c 0 -
oblijra. t e ñ o en el lajafsi po r la r a r idad defta e fpec ie , y 

fer e l c o m ú n , y o r d i n a r i o a l i m e n t o de los l abra 
d o r e s ^ gente pobrerpor l o q u a l tengo e n t e n d í -
d o h a n a c o n f e ; a d o , q u e l a taifa,y l ey d e l p rec io 
d e l c e n t e n o , i m p u e í t a por fu Magef tad , y los de 
fu R e a l C o n f e j o SupremOjno o b l i g a en c o n c i e n 
c ía en efta t ie r ra• 

S iempre he t e n i d o , y t engo efta d o d r i n a por 
i m p r o b a b l c y e fc rupulofa , y de g r and i f s imo da 
ñ o p i r a e l b i en c o m u n , y f o c o n o de lo snece f s i -
t a d o s ^ o r a u c h o s fundamentos ,que pedia dif-

cur-
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curfo mas d i l a t a d o , v i i ó 7 ü o t ro ápunra i -e c o a 
breiredadr 

ILo pc imero .po rque la tafía l ega l d e l cente- N u m . 9, 
n o eftá m v i r i d i o b f e r u á c i a > y cerca de i l a n o me ¡mpurnafe 
coufta a u e r s u i d o d i fpenfac ion , pe rmi r s ion , o efla doEiri 
i n t e r p r e t a c i ó n au ten t ica de fuperioi4 compe te - nâ y califi 
tejantes de pocos a ñ o s a e í la parte fe h a c o n f i r - c^eporim 
m a d o , y r e u a l i d a d o efta ley tres,o qua t ro ye/.es probable' 
c o n niiemas,y granes penas. Y c$ c i e r to aucr eaf. 
t i g a d o a a lgunos t i ' an rg re í íb rc s d e í l a , de que ay 
exemplares no m u y ant iguos en t é r m i n o s de ve 
tas de centeno mas de la tafia. Y e l to le ra r algUr-
nos tranrgreflbreSjy n o caft igaflos, no es a r g u . 
m e n t ó de que y o l u n t a d a m c n t e fe c o n f í e n t e ef-
ta t r a n r g r e f s i o n 7 í i n o parecer a | o § f u p e r í o r e s , 
q u e f l fe derpachaffeii luezes para caftigar a lo$ 
que han v e n d i d o pan por e x e c í s i u o s p r ec io s , 
h a l l a r á n que de diezipartes han v e n d i d o las nue 
ue los poderofos :y m u c h o s de e l los E c l e í i a í t i -
eos , con t ra los guales feria d i f i cu l to fa la ex e c i u 
c i o n de juf t ic ia , por n o aucr qu i en í"e o b l i g u e a 
tel t i f icar c o n t r a e l los » y a v r i a m u c h o s perju-
ros , y por ven tura n o tan c u m p l i d a admimf t ra -
c i o n de juft icia de parte de a lgunos luches , y 
v e n d r í a n ji padecer e l caft igo los meneftero-

. f o s , o m e n o s r i c o s , y los l abradores (con q u i e n 
es menos cu lpab le l a p e r m i f s i o n ) quedando 
d e í a n i m a d o s , y aun i m p o í s i b i l i t a d o s de f e m -
brar los a ñ o s f igu ien tes , c o m o aduier te m u y 
b i e n e l d i c h o O b i f p o de T r o y a di£t,trah,in ad~ 
dttt.cap.S.fol.tz. Q u e c o n m u c h a r a z ó n aprue-
ua U d i fpen fac ion , o p e r m i f s i o n de fu M a g e C 
t a d c o n los l ab radores , que n o fe h a l l a n en los 
poderofos . 

L o o t r o , q u a n d o c o n f e í í a r a m o s que en efta N u m ; i o 
ma te r i a ay o p i n i ó n , c i ta nunca puede juft if i -

CL4 car 
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t a opivion car e l obrar con t ra vna ley c ier ta ,y c o n í l a n t e , y 
n o p t í í d e e f de l e g i t i m o r L i p c r i o r , c o n todos l o s r e q u i í i t o s q 
cvfar elo~ los D D . p i d e n , p a r a q u e l i g u e , y o b l i g u e i n fo ro 
hrar cojra c o n f c i e n t i í E , d e que trata e l d i c h o ObiTpo traSh 
ley cierta, allejr.edp. ^ .Y f e g u n b u e n a razon>y c ó f o r m e a d i f 

j confian- curfo prudente j e n cafo de d u d a , U p r e f u n c i ó de 
te* j u í l i f í c ac ion c f tá de parte de la l c y ; n i ay l i c e n c i a 

para c e f u r a r l a e l r u b d i t o , n i e l P r i n c i p e , n i fu C o 
fe;o debe dar c o p i a d e las razonesq t uuo para c f 
t a b l e c e r d i c h a t a í r a , n i e l q o p i n a contra e l la las 
debe p e d i n y ferá j u i z i o temerar io c l p r e f u m i r q 
f u M a g e f t a d C a t o U c a ( D i o s l c gu i rde )y l o s d e fu 
C o n í e j o SuprcmOj tan d Q d o s , y G l i r i í t i a n o s > n Q 
h i z i e r o n e f t a ley de l a taifa c o n m u c h a Juf t i f ica-
c i o n , y m a d u r o c o i i í f e i O j a u i e n d o m i r a d o , y exa » 
m i n a d o los r e q u i í i t o s , y c i rcunftancias que fe 
r e q u i c r e n , c o m o aduier ten B a ñ e z 'vhifupr. L e f -
í ius ckat.num. 14. Ba í i l i u s a i l e g a l capj?*. E l O b i f -
J>0 diB..traBat.maddiñion. cap. 2.. BaíTeus re la tas 
»»»» .14 . T l i o m . S á n c h e z l*tom..confil . l íh.i ,cap.7». 
¿ u h . ^ . conclu^i .num.is . T r u l l e n c h cap %o. citat* 
c(«¿.«>.w«»í.2.tS: aWipencs ipfos^cumcai ter is á ñ i e 
a d d u d i s Refolm» i iy..nhm 8 . & feq. V idean tur i b i 
£raditaJ¡& ad i n í U t u t u m prarfens a p p l i c e n t u r . V i 
d c a t u r etia m CaEd.de L u g o zaom.deiufi.difp, zb . 

K n m . 11 L o o t r o , p o r fer e l p a n ta neceCarro para l a v i -
Esmuy co- da huma.na,,cs m u y conuen ien t e q fe le p o n g a 
uenitnte*k. t3L$ii por p o t e í l a d p u b U c a , v t a f f i r m a t ^ & proba t 
poner al pa D D . re la t i N a m ad p u b l i c a m potefta t é fpeda t 
taffa , yi» conftdere v t i l i t a t i c i u i u m ^ & R e i p u b l i c a e l . i .de 
permitir q cffic.Pr#(¡dis,&l.i.jf.de offic. Prffeftt^rbis j § . cttrtt 
los dueños c-arnisy& L,ar¡nonam 9 fft de extraordi». cri'min. S in 
la. pongan, p e r m i t i r que el d u e ñ o de l pan l e ponga el prc-

o i o que quif iere , que c o m o to tn lmen te inte-
t e f í a d o , / e p u e d e t emer e x c e d e r á en perjuicio 

, oran-
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g r a n e é de los pobres , que p e r e c c r i á de h a m b r e , 
vend iendofe e l p a n , m a y o r m e n t e e l cen teno( q 
m fu o i d i n a r i o a l i m é t o ) p o r p r e c i o s excefs iuos , 
c o m o l o v i m o s G o n i n u m e r a b l c s l a í t i m a s c l a ñ o 
de 1630. y en e f l e p r e f é n t e d e 1644 ^ v a e x p e r i * 
m e n t a n d o en efta t ierra : y a o t ros les feria fo r -
9ora(como l o ha fido) vender fas g a n a d o s , he -
redades,y alhajas, en m u c h o menos de l o qixe 
v a l e n , o darlas a l pode ro fo en true c o , ó c a m b i o 
de p a n , por e l v a l o r , y p rec io q q u i f í e r e J L o q u a l 
n i o g a n j u i z i o eu c H d o , C h r i í i : i a n o , y p i a d o f a l o 
puede a p r o b a n y menos que los vendedores t en 
gan a c c i o n , y ' e l e c c i ó n p i r a poner p rec io a fu p á . 
Pues c o m o en perfona d e l o t ro C ó m i c o , refiere 
S . A n ^ l i Í i J i h , i ^JeTrir¡ í t .cáf .^. l^o qu.c todos los 
h o m b r e s defean,es ,comprar b a r a t o , y vender 
QXXO'.VilUyultisemerey&earayc»dcve9ác q u o fupr. 

T a m p o c o o b í l a a e í ta d o c t r i n a la que a lgunos N i i m . 1 2 
han t en ido p o r p r o b a b l e , q u e l a tafía d e l ?pan n o oh]i-c¡on, 
o b l i g a e n . m o s c( ler i les ,y de p o c o pan : y í l e n d o y refpuefiik 
en ci ta t ie r ra ,y la de L e ó n de o r d i n a r i o p o c o e i delU*. 
c e u t e n o , m u y bu fcado ,y e f t imado , cafi ü e m p r e 
av ra e i t e r i l i dad d e l , y fe p o d r a vender mas que a 
l a ta i fa . 

P o r q u e fe reTpondc,que es p o c o , o nada p r o - N u m . 15 
b - b i e l a doflr ina que afirma,que l a taíT^ no o- P ira, anos 
b i i g a en a ñ o s de e í t e r i l i d a d - p u e s íi b ien fe c o n - efieriles fe 
í i d e r a , para eftos fe i n f t i m y 6 , p o r fer q u a n d o los inflituyo 
d u e ñ o s d e l p a n h a z e n mayores excelfos , y en principal-
n i n g a n t i e m p o ha de obl igar efta l e y , í t en e l de memela 
GÍlerilidad no o b l i g a : pues q u a n d o ay abun tafía dsk 
daPÍCiá ,no fe puede l l ena r e l p rec io l e g i l ^ l n o p ^ 
el Gomun , m o r a l , y m t u r a l , c o m o ya hemos 
d i c h o - ^ r . ww». 6, y r e f u c l a e n los A u t o r e s a i l i 
c i t a d o s . 



t $ o fyfolucionesMórttes, 
V c a f e Cobre cfte pun to al d i c h o O b i f p o de 

T r o y a en fu. t ratado de la tafla,y adic iones a e l , 
adonde con baftances fundamentos prueba,qu(i 
c ü a ley es aiuftada,y p roporc ionada pava a ñ o s 
efterilcs,y que en el los o b l i g a a los vendedores 

N u m 14. a nt> e^^^^cr ^e^ : i ' I ^c f t em^mo parecer f o n o * 
j )D '^ t t ó s muchos D D . e x quibus ISaíilius de L e ó n la-. 
trar\^U^i th,dc dodc^bi fupv.capt6 .^r 7 r B a ñ e z c i t . dub.z, 
dodrtn/, Pedro de L e d c f m a /»/?K. 

¿llegat diff.i y.fol.mihi $7 6 $17. conotros que 
c i t a , a f i rmando que ha í i d o , y es fentencia c o 
m ú n entre ios T o m i f t a s , l a q u a l fígue A z o r j , 
pAr,inJi¿t»r.moraí,ltb.$.c<íp.$z.cj.7. y V i i l a l o b . 2; 
p4r.fum.tr4B, z 1 Jiff, 11 ,nt*m. 3.con otros^dizc fef 
mas p robab le ,y la qufe fe debg f e g u í r , y aconfe* 
jar a ¡os vendedores . D e quo p l u r a , & plures pro 
hac fentent ia A n t ó n . D i a n a 1 ^r.tratiS^decon* 
tratt.Hefalm.Jo. T h o m . S á n c h e z .1 ,fow¿op̂ /ĉ /or. 
jet* confiíJibii.captf.d'Hk,*) A E g i d . T r u i l e n c h i / l i . 7 . 
expofit.Dectloghcap.zo.dub.^.I&gnnáez cita.t. cap, 
37. C a r d i n . de L u g o difput. i6Miufiit* jeffio. 5.4 

^ u m . 1 5 L o f e g u n d o fe refponde a l a o b j e c i ó n p r o . 
Lo ordtna- pUeft¿^qug comun?y o r d i n a r i o en efta,yotras 
no es duer t¡elT ls>cs auer abundanc ia de centeno , y t an ta , 
ahundacta ^ ^ a y g ^ o muchas vezes ,y m u c h o s a ñ o s 
de centeno a m l l e h o menos de la taifa. Y, e l centeno en m u 

chas partes es ce r t i f s imo que es mas que e l t r i -
go:y a í s i , í i a lguna ef ter i l idad ay d e l , n o procede 
í b l a m e n t e de falta f u y a j í l n o de fobra de guar
da r i o , v encarecer lo la c o d i c i a de ios vent iedo-
res. P o rque aunque los a ñ o s l ean abundantes 
de p á , d c f p u c s que los labradores pagan e l d i e z 
m o , p r i m i c i a , f u e r o s , e n c a r g o s , r e n í a s , y i i m o í -
nas que Ies p iden ,y aun facan c o n importunas3y 
co t id ianas i n í l a n c i a s , a p e n a s les queda c o n que 

í e m • 
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fembrar ,y c o m e r harta o t ra cofecha : y m u c h o s 
dcl los^y los mas l o han m e n e í l e r c o m p r a r , por 
eílar r o d o el pan en poder de los r i cos ,que r eco 
n o c i e n d o la n e c e r s i d i d de los raiferables , p o r 
n o focor re r l a a t i e m p o c o n u e n i e n t e , y a p r ec io 
j u í l i f i c n d o , qu ieren que e l de fu centeno exceda 
e l d e la tAÍTa- .pre tendiendo juí l i f ícar c o n ef ter i l i -
dad aparente fu. c o d i c i a n o t o r i a . Pues l a de a l - ^J j ."1*1^ 
gunos me c o n ñ a fer t a l , y tan grande , que n o Joj'̂ p"* 
ga l l ando centeno a l g u n o en fucafa , o ten iendo ¿edealgu-
c o n o c i d a m e n t e de fu h a z i c n d a , o r c n t a s m u c h o nos f* $ra 
mas de l o que ha menefter para fupe r fona , v.fa- He. 
n i i l i a , y n o l o au iendo menef ter para l i m o f n a s W ^ loS 
de pobres (po rquehazen pocas , o ningunas) l o P& r̂es* 
c o m p r a n por el A g o í t o ^ m e n o s de la taifa en los 
mcreados a los labi:adoresrque para r e m e d i o de 
fus necefs id ides l e v e n d e n fin mas d i l a c i o m p a 
ra que c o n l a q u e t i enen en g u a r d a r l o , l o reben-
dan c o n excefs iuo p rec io por A b r i l , o M a y o a 
Josnecefs i tados ,y aun a los m i f m o s a quienes 
l e c o m p r á r o n l o de qu ien le r e c i b i e r o n en pago 
d e l d ine ro preftado que le d i e r o n , c o n p a ¿ l o de 
b o l u e r í ' e l o en cen teno . E í t o s , y o t ros rratos , y 
cont ra tos f o n i o s que caufa l a ra r idad , y fa l ta 
que d i z e n a y de cen teno ,que íi los C o n t c í f o r e s , 
y P r e d i c a d o r e s p o r f u p a r t e , y los fuperiores E -
c l e f i a í t i c o s , y feglares por l a l u y a los reprehen
d i e r a n ^ eaftigaran c o n r i g o i ^ c e f s á r a n , o n o fe 
Con t inua ran t an to . N u m . 1 7 

N i o b f t a con t ra efta, d o d r i n a la q u e h e o i d o LaleydeU 
a a l g u n o ^ E c l e í i a ñ i c o S j q u e defienden la c o n t r a - tafia ohli-
r i a , q u e l a ley de l a t a ñ a no les comprehende , n i gaalosE^ 
obl iga fpor fer de P r inc ipe feglar. clefiaflicos 

P o r q u e a e í t o fe refponde l o p r imero , que es y lo contra 
fin fundamento efta d o d r i n a , q u e i m p u g n a doc- rio es fm 
tamente S o t o / » 4 c/¿/?.i5 q.z.micaLz, ccncluf.q.. fnndanuto 

Me-
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M e d i n a i .1.(7.9 «J.¿me.<>. Bcl l^m'mJib. i JeCle-
rids,cdp.zS. E l d i c h o ObiCpo d ó T t o y z . ditt.traft. 
cap.a.Eeccano z.par.fum.Th ologix ,trd^}^.cd\). 6. 
q i i . E t a i i ) p í u r c s , q u o s r c f c r t A n t ó n . Di<T;n.i. 
údv.tra&.z. de immun. Refol.r;.& 8. quibus addo 
B i f íe i im inflorib.TheologU pratticXjyerb.emptiot 
l é . Molin.deiuflitJifp.364..yerf. dubhm efl, num 
CkWc/.Caftro P a i a o I ,tom.oper.mordl. trdfí.^. difp* 
l.pnnto 24.$".6. T'íU.Wznch.lib.j.expofit. Dfüthjgfa 
cap.iO. dsh.x.num.^. Tagnadez //¿.5 . de iufl, cdp. 
37 . num. i o . L u g o ybi jupy. difput. z é . ¡ e Ü 5. mm. 

V i 77 ' 
N u m . 18 L o o t r o ^ o r q u e e l E c l e í i a í t i c o es o b l i g a d o á 
E l Eeíefidf vender qua lqu ie ra m e r c a d u r í a s^uc v e n d a p o r 
tiro efld o- p rec io j u í l o , y aque l ferá prec io jufto,que correa 
hltgddo d y fe o b fema entre las gentes. L u e g o e ñ a o b i -
"Vender fus g a d o a obferuar el p rec io t a f í a d o p o r e l P r i n c i -
mjrcddu' pC a qUien toca ,por fer cabe^a,y goue rnado r ( f 
rids por € n n o m b r e á.t T>io%9QxL^áÍLz:Per meRê es rernat, 
precio j a f declarar que prec io entre las gentes es e l j u í l o . 
tojymngü Y aunque l o es m u c h o , que las perfonas E c l e -
no loes í i a f t i c a s í e a n e í T e n t a s d e l a s p o t é á a d e S j y P r i n c i -
fHdscjue el pCS feglares^quanto a fus perfonas, y haz i eda , y 
deíFrtnci - l ibres de c o n t r i b u c i o n e s , y p e c h o s s p é r o q u a h t o 
ff* a las leyes juilas que n o f o n contra^ f l i i n m u n i 

d a d ^ l ibertad,decencia^y-eftado, ñ i con t r a los 
í a g r a d o s C a ñ o n e s , y fon íieeeíTarias para é l b i e i i 
c o 4 n u n , v t i l i d a d , y c o n f e r u á c i o n de t iPRc 'pu 'b l i -
c a , n o f o n , n i c o n u i e n e fean e f í c n t o s , finí) o b l i i 
gados a l c u m p l i m i e n t o f u y ó , y a que no fch (co
m o n o e s ) q u o a d v i m c o a £ l í u a m , p o r l o menos 
q u o a d v i m d i r e é l i u a m . c o m o e l m i f m o legis la
d o r l o e í l á , y af í rn ian c o m u n m e n t e ' l o s ) D o ¿ l o -

, reSycfpccialmente ios c i t ados . 
H i i K V . i P JEn c | fegpndo de los cont ra tos p r o p u e í l o s , 

d i g o que no es l i g j t o compra r c o n centeno ce
bada . 



Jcena ételaháxa ¿e h moneda 1% $ 
bada ,n i o t ra efpecie las cofas a p rec io menor ' q. ReWumon 
C l j l l ñ o . deíierun-

Para l n t e l i g e n c i a , y prueba defta r e í o l u c i o n v aotrntr^ 
f n p o n g o por p r i n c i p i o c i e r to ,que en la t a í í a i y t0 f^'ffcty 
l ey d e l p a i i j i i o f o l o fe p roh ibe el vender le por 
mas p rec io de l que f e ñ a l a , f m o t a m h i é e f t á p r o -
h i b i d o e l c a m b i a r , © t rocar e l pan por cofa a lgu 
na q fea de mas p r c c i o , y v a k H - , v . g . e l anega del ' 
c en t eno e f t á a o r a t a í í a d a a o c h o reales : y no fe 
puede vender por mas p r e c i o , n i t rocar por v n a 
a r roba de a z e v t e , q v a l c m a s . E l quar ta l d e l cete N u m . a O ' 
n o va le p o r l a taífa dos rea lesmo fe puede veder Tamhie fe 
p o r m a s , n i t rocar por v n a vara de l i e n t o de lga - prohibe t» 
d o , f í e n l a c o m u . n e f t i m a d o n > y v a l o r i n t r i n f e - í*t TaJJadet 
c o , v a l e c o n o c i d a m é t e m a s . L a r a z ó n es ,porque p'án trocar 
l a ley de l a taíTa-que p roh ibe l o v n o , pi-ohibe l o ^ c&fa 
© t r o , y c o m u n m e n t e fe dize^ o ro es l o que a r o detnas pre-
v a l e . cioque el 

L o o t r o , la tafíu d e l pan fe ordena al b i e n coi- ^ dicha 
m u n de IaBLepublica,y focor ro de los n e c e í s i r a - t*ll** 
dosry para eftoes n e c e í f a r í o q u e e l c é t e n o n o fe 
t rueque p o r c o f a que valg:a mas ,porque de o t ra 
fuerte no a v r i a q u i e n quifieíTe vender el* cen t e 
ñ o , í i n o c a m b i a r l o , © t r o c a r l o , l o q u a l f e r i á g ra -
t i i f s i m o d e t r i m e n t o d e l b i en c o m ú n , y de ios 
pobres . Efta d o é l r i n a es c e r t i f s i m a , r eceb ida 
de T e ó l o g o s ,.y l u r i í l a s ; l a q u a l i n t e r m i n í s 
defienden , y e x p l i c a n grauemente B a ñ e z 2. N u m . a i 
z-ynxfl- 7'7'.arric' 1 - duh. ad%. yerf. fed iam c¡r~ Esinjtifti-
** prajrmat{cam,'Lcác{ma:-tw&.S.cit.cap.yx.-diff. 5̂  ciacoprary 
ycr(. de lo cjUdl fe infiere. ' ¿ cahiar a£ 

D e donde fe infiere fer c o n o c i d a i n j n í l i c i a gunas co± 
con iDra r a lgunas cofas a t rueco d e t r i g o , c e n - faspvrjpj 
t e ñ o , o c e b i d a , por m e n o r p rec io que el juf- por precio' 
t o q u e ellas v a l e n , y fe c o m p r a n po r d ine ro ; íi menor que? 
%ia e l c á p i a d o r de t ro d e l j u í l o p r ec io de las tres t l)ufi*í 

d i -



M4 ^efoluctonesM^raleSy 

d i f< ; i : c ¡ i c i i s , r up rcmo , i a í i r ao ,y m e d i o , p o d L a c5 
fo rmar le c o u e l iufto í n f i m o , y c o n e l p a g a r l o q 
comv r i j O c a m b i a c o n e i pan. 

N a m . 22 Y f; ¡c r c í p d d i c r e ( c o m o l o h é . o i d o muchas VQ 
No fe hit z e s ) q i i c e l que vende,Q t rueca e l l i e n t o poi: cen 
de prefu teno3ruega c o n e l , ^ fe c o n c i e r t a dar dos varas 
m¡r faciU de i i en^o de lgadoiV . g .por v n quar ta l de cente-
mente gue nosy parece que a lgo yale mas el Uca90, lo re-
aya dona- n i i t e , y dona . Se rerponde,que ÍQ haze a mas n o 
c h » que fe poder,y por la necc f s idad que t iene de a q u e l p a 

fe poco, que no h a l l a mas bara to ,y e l t a l cenfmrf&pre/u~ 
nntur(emper lYrathnMherinuolmtavius> porque a d 

N u m . z i u i e r t e n m u y b i e n X e f s i o lih.%Miuj},capfzi * dub* 
Dottnnk 4,nftm.$7. j • ViHalofat.Z.pdr./ttm* tráB-z l . diff,6. 
áel.e¡m* mm. 19. que no fe h a d e prefumiL- fac i lmete que 

a y a : d O n a c Í Q n , q u c fe vfa p o c o en c Q m p r a s ^ e i i r 
tas ,o c a m b i o s , en efpecial en e l que vende , 6 
t rueca por n e c e f s i d a d , o c o m p r a % por a u e r l a 
n u i c h o m e n e f t e r j O fín faber c o n cer teza e l v a -
l o r d e l a c o f á j O Í i n tener l i b r e e l e c c i ó n de a c u 
d i r a otra parte, nu l idades todas de las r e m i ^ 
í i o n e s 5 o donac iones en e í l e genero de c o n t r a 
tos , c o m o doc tamente n o t o L c f s i o " v t i / « p . c t u 
yas palabras fon m u y a p r o p o í i t o para nueftro 
c a f o , i b 1: Quarto rationedon a tion is poteji res emi mino» 
risy^uamfit pretium communeguando yenditor cenfetur 
defeclum pretij condonarej fiatt c Contrario potejl pluris 
yendifíjuando emptor cenfetur excejjum pretij donare, 
JriéS tamen dondtfo non prxjuwitfir interuentre > quando 
ysl J^noramix itifiipretil^el neceUitds emend'tyciut \ i n é 
dendi interuenitj fedreqtiirtturyt contrayentesfeiant re 
rumpretid. & ommnh libere contrdhant dbfque frdudtf» 
aut cetfhonis admixtione.Y aun t o d o c i to u o le pa
r e c i ó a L e f s i o que baftaua,para q u e e í l e linaje 
de d o n a c i o n e s , o remifs iones fueí fen val idas en. 
i o s que no fon p a i i c a t c s , o a m i g o s : y afsi p r o í i -

gue; 



Acare & deh haxa ¿le la m o IÍ eld • i $ f 
QXC-.Nscjite puto htc (ufficere ,n\fic^niunfhoítUqttci tan 
vu'^isjycl dmkltia '¡ntercedar,narn' ivrer extr-dneos notv 
pr zfumitur donatiojnifi huius éuidentiá fí^ne appdreant. 
HLicufquG L c í s i u s Y antes q u ^ L e f s i o , y los de-
mas modernos que l e figuen,lo n o t ó e l C a r d e - ^V1*1,2* 
náá C a i e t a n o c o n la § r a u e d a d , y p r c c i í i o n acof- P* abras 
tumbrada z.z-q.y/.art-1 ."Verf.cjuoad (ecundum^bi del Carde* 
í i c a l t : Quoad fecundum fcito, quod in hu'n^modl com- na^ (-^^t. 
mutationibus y (cilicet empilone j^pyenditione non eflre- muy a pro-
CHYrendumadeayqux funtperaccidens puta donattonem pofíto* 
admixtam,dicendo quodyenditorprtefumitur donare, & 
hum^modr.tum (juiahoc non ejlyerum^jicm nequein 
[um^ etiam J¡ fine necefsitatealiqna accrpiat,quis accipiat 
mutuum , fubyfum prafumhur donare; rum quía iujlum 
qu¡sr i turnondonumin emptionibus y & yenditienibus. 
Y r e c o n o c i e n d o q a a n m a l í e entendia^y p r a é l i » 
cauaefta doc t r i na tan impor t an t e , c o n c l u y e e l 
e m i n e n t i f s i m . C a r d e n a l . Et hoc bene nota ne falla-. 
risdicendo.ille nonefiin necefsitateyoluityendere^nemo 
coegitypotuit donareyergo donamtjuperfluum. H x c C a -
ie tanus . 

N i o b í l a c o n t r a ef todeziK , que las v e n t a s , y N u m . 2 5 
compras c o n l e f i on de l jufto p r e c i o , es p r o b a - objeción 
b l e f e r ) u f t a s ¿ e t i a m i n f o r o c o n f c i e n t Í 3 e , n o f ien- cont ra ía 
d o l a l e í i o n mayo rque la m i t a d de l j u l i o p r e c i o : do&rina 
q u a m v t p r o b a b i l e m , & i n p r a x i fecuram Izte propuejla. 
deffcndi t p lu r ibus pi o íe relat is D . I o a n n . E f c o -
b a r d e l C o r r o I n q u i í i t o r Coráaben . t ra t t .deyt ro-
queforoyartic.%. caí» z . num.36. ¿7* feq. E t de i l l a 
L e d e f m a z.parjumm traB.S.cap.'$2l.conJil.S.& q. 
V i l l a l o b . 2 par.iumm.traEi. zi.dijf.6.n.^.q^ 4 . L u -
godrp . z6Je iuf l . f í£í .6 ,an .Hi . 

Porque fe refponde,que e f t a d o d i i n a tan i b - Refpuefla. 
l a m e n t e h a l u g a r e n e l f u e r o e x t e r i o r , y J u d i -
c i a l , en e l qual le ent ienden , y rec iben c o m ú n . ' ' 
mente los D o d o i e s , q u o s a b u n d é refert d i ó t u s 

E f e o -



QiefolmonesMortht̂  
Nutn f2 8 E n e l q u a r t o . y v l t i m o de los cont ra tos pro-1 
Refoluéion puef tos ,d igo ,que donde fe ob fe r aa , y o b l i g a U 
jotre elyl- taffa d e l p á , y eftá no f o l o t o l e t a d o , í i n o di fpucf-
timo de los to,y decretado por e l P r i n c i p e e l p r e m i o d e l o -
contratos ro,y p l a t a , no fe puede p e d i r , n i l i cua r en cfta* 
propueflos. m o n e d a l a paga de l t r i g o , c e n t e n o , o cebada . 

Supongo por c i e r to la ju f t i f icac ion ,obferuan-
cia ,y o b l i g a c i ó n de l a ley de l a taifa d e l pan , v t 
fatis conftat ex fupradidBs. 

N u m . 2 9 Supongo t3.mbicn(idquod fupr, infmuaui Refolut, 
Principios i i . ^ ^ O p o r c o n f t a n t e , y c i e r to ,que e lo ro , y p í a 
que fe [upo ta ^ue ra de l p rec io l e g a l , y q u a í i p r o p r i o Je i n -
wew» t r i n í ceo , t i ene o t r o ex t r in feco en la e í t i m a c i o i r 

m o r a l , r e c e b i d a de todos , fundada en la m a t e r i a 
f ü y a j r a r i d a d ^ c o m o d i d a d j y otras cal idades def-
t a m o h e d a , q u e en e l l a fe h a l l á , y n o e n o t r a . D c ! 
c u y a é f t m i a c i o ñ , y ap^etiO h a re fu l tado «1 ptei-
m i o , y p r e c i o d e l o ro ,y p l a t a , n o f o l o t o l e r a d o 
po r e r d i p r e m o P r i n c i p e , f i n o d i f p u e í l o , y decre
t a d o por é l . v t patet , po r diferentes p remat icas , 
y c é d u l a s Rea l e s q u é fobre c i to ha a u í i o , y en 
e í a f s i e n t o por fu M á g e f t a d C a t ó l i c a c o n e l e f -
t a d o E c I e í í a f t k : o , f o b r c e í p r e m i o de l a p la ta de 
l a parte d e l - f u t ó d i o q u é e ñ e l l a fe paga , y en e l 
d é l a l i m o f n a de las Bu las He C r u z a d a , de;quo l , 
i9.2oSii.Sc22.m,zl~.nott.Eecop. 

K t t W . j i ó Ef to f u p n e í i o i ñ o es l i c i t o v é n d e r en p la ta , ü 
jVo es lid- o r o e l pá de q u a l q u í é r a efpecie que fLiere,ni pe
ro yender d í r , n i l i c u a r la paga en e í l a h i o n e d a , f i n d e f c o n ¿ 
en oro , o t a r , 6 b a x a r l o q u e m o n t a e l t r u e c o , o p r e m i a 
pldta el pa d e l l a , donde c f t á ( c o m o en E f p a ñ a ) t a n i n t r o d u -
fin haxdr c i d o , y r c c e b i d o , y difpenfada quan to a e í l o a l a 
lo quemo- l ey ,y P rema t i ca de 15.de Set iembre de 1642. 
ta elrrueco donde fe p roh ibe vt fupr .expendimus Refolut.iz 
© premiodo w. 2 5. Efta c o c l u f i o n es de hombres m u y dodtos, 
de efte ejia graues,y R c l i g i o f o s , que l a de í i ende ,p r a£Hca . y 

a c ó n -
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á c o n f c l a n e n e Q n o c i d p f c r u i c i o de nueftrq Se- introducta 
ñ o i r , b c n e f i c i o grande Ips p o b ^ s , y fteiio de? do^p?rmt 
U m u c h a c o d i c i a de los vendedoves d e l p a n . H e tido, 
c o m u n i c a d Q efta d o d d n a <;Qn m u c h o s fu;,eto5 
T c p l o g o s , y IuL"iftas?de los mas do f to^ de las I-J | 
gle í í aS jVni t t c r f ldadcs^y .Rc l ig iQAes-á^f tc^^cy^ 
n o s ^ u e l a t i enen por c i e r t a , y i a con t r a r i a poc 
c fc rupulofa t^odo^otros po r faifa , y o t ros po^ 
poco^o nada p r o b a b l e ; t c n g o a lgunos deftospa-
receres o r ig ina les en m i poder.I>e los, q ha.n i m -
pre£ro,no h e y i f t o A u t o r a l g u n o q u e d i g a f e p u c 
de Ueuar en p la ta e l p r ec io de l pan , n i aun quiSÍ 
e n t é r m i n o s formales difputeef ta q u e f t i o n , í í n Q 
e l O b i f p o 4e T r o y a c i t a d o en las ^d ic io t ies do 
fu d o é ^ o t ra tado de l a taifa d e l pan cap*?' donde. 
c x p r e í T a m c h t e d e f í c n d e , y pri^eua t í ue í t r a c o n ^ 
c lu í i onc^qndoc fcos ,y f o l i d o ^ f u n d a m e n t o ^ , de 
l o s quales , y de o t ros que tengo obXeruados , a--
puntare a lgunos breuemente , q i i a m q u i d e m 
R e f o í u t i o n e m , & d o £ k r i n a m i l l i u s exorna r ¿8% 
proba t nQuifsimfe do¿bus P . C a f t r o P a l a o fc»*,^. 
iufl^iur*difp. 9 .punStiJ»».^ .yerf* ctterttm re dtteMt 

- ¿ o p r i m e r o fe prueba c o n l a juf t i f ieacion do I N u m . s i 
l a taifa d e l p a n , q u e po r fet p r o p o r c i o n a d a , ^ ' Pruebdfeh 
ajuftada a U natu,raleza do l a c o f a , y eftar e u prweroc* 
t a b l e c i d a por l e g i t i m o P r i n c i p e , o b l i g a en ^ l*F*ficd 
c o n c i e n c i a , de 4 o n d e pende l a r a z ó n funda- clon ¿€ 
m e n t a l en cfta fojrma. E l y e n d e r e l trigo,cen;-, tajjk del 
t e ñ o , o cebada a l a t a i f a , o b l i g a enconcien/* p<*n» 
c i a , y debaxo de pecado m o r t a l , e l , que v e n 
do e l d i c h o pan en o r o , o p la ta , excede de 
l a ta i fa : luego peca m o r t a l m e n t e . L a p r o p o . 
í l c i o n m a y o r , y la confequene ia fon ciertas. 
L a m e n o r fe p r u e b a , po rque efte ta l l l e u a d c 
mas á mas de l a ' c o f a e l v a l o r d e l o r o , o p l a -

R a t a . 



Niim.3 2 
objeción 
contra la 

Num . 53 
E l centeno 
cebada, o 
trigo ¡tiene 
precio fixo 
lerftfs fttm 
mum. 

M o n i . 3 4 

%6o ty/oluctones Mora les , 

ta . L u e g o , .excede d e l jttrto p í c c i o de l a 
í a . • •• ; ' • *nW>/aw M ' ; ' - V <;i-r- i<! 1 : 

R.efponderafe que l a tafía de l a fanega de ce -
t e n a es de o c h o realas en m o n e d a v f a a l , y cor« 
i t e n t e ^ u a l es la d e ' o r o , y p la ta . Pe ro a e f t o í c 
í a t i s f a z e , q u e a u n q u e i a m o n e d a de plata ry o* 
fOx-s v f u a l r y cor r ien te ^efíb es v a l i e n d o e l real 
de a o c h o f o t ó s o c h o reales en qunrtos , y el ef-
c u d o de oro ' fo los treze en q a a r t o s , porque en 
Jo de mas a mas que fube el p r e m i o , no fe pue
de l l a m a r v f u a l quanto a l i n t en to de la tafía d e l 
c en t eno ,po r fer fixo e l p rec io í u p r e m o de o c h o 
reales por faaega ,y de; reputar la por v f u a l , q u a n 
í o a c í t o n e c e í T a r i a m e i i t e f e í l g u c í exceder de l a 
tafia l ega l en fu ven ta . 

Para i n t e l i g e n c i a m a y o r defta d o ¿ t r i n a , f u p o -
g o ( c o m o es c ie r to )que e l cen teno ,cebada ,6 t r í 
g o t iene v a l o r l e g a l , f íxo , verfus f u m m u m , d e 
m o d o que no fe puede exceder e l o ro ,yp l a t a en 
q u a n t o m o n e d a , t i e n e v a l o r lega 1,determinado 
p ó r e l F r i n c i p e , y e l m o r a l que le d a l a m a t e r i a 
del ta m o n e d a , p o r fu c o m o d i d a d , r a r i d a d , y o -
t r a s c a l i d a d é s : y e í l e n o e s f i x o ^ í i n o expuefto a. 
creces,y meguas,aecidetes ext r infecos f u y o s , í Í 
b i e n p r e c i o eft imables. L u e g o el los f o n q u i d f u -
pe radd i tu rn ad v a l o r c m l e g a l e m determinatu . 
m m o n e t a auri,65 a r g e n t i . D c d o n d c conf igu ie -
t emen te fe í i g u e , q u c q u i e n rec iba l a paga d e l 
p a n e n d i c h a monedaide o ro ,op l a t a , r ec ibe mas 
p r e c i o que e l de l a taffa ,pues e ñ e es e l l ega l ,y fi-
x o , í i n a d m i t i r l a t i t u d : y e l m o r a l l a t i e n e , v t 
conftatry t e n i e n d o l a , n o pudiera auer punto fi
x o , y prec io determinadoyverrus f u m m u m , que 
es l o que l a l e y , y P r inc ipe p re tend ie ron en fe-
ñ a i a r d i cha tafía de l p a n . 

L o o t r o , a á q o c h o reales de p l a t a fo lo fuena ». 
rea-



Jcercadelahaxadeiamonecla. 
fca lcs ,en rea l idad de ve rdad v a l e n tanto mas, 
quan to es m a y o r el p r e m i o , y e í h m a c i o n fuya. 
L u e g o q u i e n vende el c en t eno por o c h o reales 
de pla ta l a fanega ,eKCcde de la taifa en l a v e n t a , 
l o que excede el t a l p r e m i o de la plata el v a l o r 
l e g a l de o c h o reales de qua r tos ,que fon r e a l , y 
verdaderamente o c h o reales vfuales . 

L o o t ro , e l que o b l i g a f í e a l c o m p r a d o r d e l c é - N i i m . 3 5 
t e ñ o que lepagaf le l a fanega c o n o c h o reales Prueba 3, 

de p la ta ,o fino en q u a r t o s , p a g á n d o l e j un tamen 
te dos , o tres reales mas de v a l o r de l p r e m i o de 
d i c h o s o c h o reales que le p i d i ó , y no fe los d io» 
fin duda exceder la l a c a n t i d a d de o c h o reales 
de la tafia , fed fie eft,que e l que la vende en o r o , 
o p la ta , rec ibe i n re i ver i ta te l a m i f m a c á t i d a d . 
L u e g o e l pan no fe puede vender en d i c h a fo r -
n ia ;y afsi en la i n t r o d u c c i ó n , y e x e c u c i o n d e l l a , 
v a fo l amen tc pa l iada l a in ju f t i c i a ,y c o d i c i a de 
los v e n d e d o r e s , c o n capa de tantos reales quan \ 
tos fuena l a tafia. 

L o o t r o , f i e l d u e ñ o d e l p a r í préftafíc a l c o m - N u m . j í í 
p n d o r c i e n ducados en m o n e d a de v e l l ó n , c o n Prwba 4. 
pa<n:o,y o b l i g a c i ó n que fe los ha debo lae r en o-
r o , o p la ta , fer ia manifiefta v f u r a , v t c o m m u n i -
t e r f a t c n t u r D D . p o r q u e c o n eflb le p ide mas que 
los c i en ducados , pues eftos en o r o , o p la ta n o 
los ha de ha l l a r fino c o n l a cofia d e l p r e m i o , y 
t rueco f u y o . L u e g o fi le vende c i e n fanegas de 
cen teno y le pide que felas pague en p l i t a , l e pi
de mas de l o que v a l e n en v e l l ó n , y le o b l i g a a 
pagar mas que a la tafia. 

L o o t r o , p o r a u e f i e l f e ñ o r d e l pan confief-
f a ( c o n i o l o d e b e h a z c r ) q u e e l p rec io d e l pan . 
a U tafia es j u í l o : l u e g o no contentarfe c o n 
e l pagado en v e l l o n e s porque en o r o , p p í a , . 
t a va le m a s , y le es de mas v t i l , p u e s c o n efta 



%6t l^efolucionesMontlesy 

m o n e d a c o m p r a l a reda ,pano,y t o d o quan to fe 
vende en mas barato p rec io que en m o n e d a de 
v e l l o n , y para la t i a n f p o r t a c i o n , y c o m e r c i o es 
m u c h o mas a p r o p o ü t o : y íi q u i í i e r e t rocar l a 
p la ta ,y o ro por elv c l l o n , t e i i d r á l a gananc ia d e l 
t r ueco . 

N u m . 3 7 N i o b f l a con t ra c f t a d o d r i n a l o p r i m e r o , que 
Primero ar i a jey qUe pUf0 prec io a l a fanega d e l c e n t e n o , ó 
jrumento t r i g o , n o f e ñ a l ó en que m o n e d a fe ha de pagar: 
contra lo 2UCg0 ei vendedor p o d r á ped i r lo en pla ta , pues 
resuelto, c n e^a mater ia no fon mas que d i ez y o c h o r e a « 

les los de l prec io de la fanega d e l t r i g o , n i fu 
M a g c í t a d ha c rec ido el v a l o r l e g a l de l rea l de 
p la ta a mas que a t re in ta y qua t ro marauedis . 
Y aunque en e l d ine ro de p la ta fe puedan c o n í i -
derar dos razones ,vna de m e t a l , y o t ra de m o 
neda ,aunque en r a z ó de m e t a l va lga m a s í a p l a 
ta q u e e l c o b r e j p e r o en r a z ó n de m o n e d a nova^. 
l e mas,pues en vna ,y o t ra mate r ia e l v a l o r , y prc 
c i ó l ega l es e l m i f m o . 

R f ^ ' ñ ' R e í P o n í i c í e a e í t e a i : o u m e n t o ( < Í [ u e e se l p r i n -
Mppuejtd c i p a l ¿ e i a c o n t r a r i a o p i n i ó n ) f u p o n i e n d o l ó 
e 4,*<£*" que en toda fentencia fe debe concede r ,y tener. 

mentoprt- p0 i . c i e r t 0 que la taifa d e l pan fe h i z o en fauor 
meror de los compradores , c o m o la de los cenfos en. 

f a u o r d e l o s q u e l o s v e n d e m y l a r a z ó n e s , p o r 
que v n o , y o t ro fe bufea ton neccfs idad , y los 
^iecefs i tados,y m e n e í l e r o f o s deben fer ampara-/ 
d o s d e l P r inc ipe ,pa ra que n o les o p r i m a n ios 
poderofos . 

N u m , 39 D e d o n d e fe í i g u e , q u e n o dec la rando la ley 
La e/ecc/o de la t iífa la c a l i dad de l a m o n e d a , l a e l e c c i ó n 
¿e la cali- d c l h h i de íer de l c o m p r a d o r , n o de l vendedor , 
dad de la cuya c o d i c i a p r e t e n d i ó a t a ; a r , y detener el i e g i f 
monedaha. lador-y afsi no p o d r á f e r c o m p e l i d o a pagar, i l -
¿c Jer del n o cn m o n e d a vfttal ,y co r r i en te , aunq fea la de 

nía-



mate U,ITUS b.ixa?pues en p l v a l o r , y p rec io le- copr^avr, 
g i l e ü a i j i ü t ado c o n la tafia. nodttye* 

Y ía^ rrecjflones ca e l o r o ^ o p l a t a , cn quan to dedor. 
Ci¡ me t a l , y en quan tq es moneda,,i^o juí l if íea ef- ^ a m . 0 
tascQmp}.*as;ant§s en el las ,y otras materias m o / ^ 
rales (pn m u y pe r lnd i c i a l cS j eomo d o g a m e n t e ríonJs em 
obferua $\ d i c h o O b i í p Q 4e T r o y a ^ b j fnpr . fo l ; ^ X ^ ^ 
95. Il<o p r i rne ro ,porque i n rc^amb^s razones de Jm¿fm¿m 
pla ta ,y 4 f m o n a d a n o f o n feparabíles de l real d § ter¿ds m§„ 
a Q c h o , v . g , y q u i e n le recibe po t U f mepa de l a, ^ 
cen tcnQ,dc entrambas goza , f in t o m a r p a l ^ í i fa \eY'J¿icl<lk 
fo l amen te c i v a l o r , o p rec io l ega l de monqdasy .f ; 
d^xande) f n p o d e r d e l cqprador la r a z q n depae- ' 
taj[,y de plata ?porquc cftas p r e c i ñ o n e s fo rmales 
f o n h i e t a | i Ü c a s , y f o l o t i enen lugar en l a efpecu-
l a c i o n , y no en | a p?a^ic;a ,y e x e c u c i o n aporque 
fegun buena T e o l o g í a ? a u n q u e en la fímple CQ -
pa rac ion d e l a c ó d e l a Yo iun tad?pueda aiiGref« 
t a p r e c i ü o n , y d i f t i n ^ i p n i p e r o en e l a ^ o , ^ ñ q u e 
fea de r o l o d e C e o , n o la puede auer ,porque a 
par i r a l a obra ex te r io r?cn l a q u a l no cabe pre-* 
c i ü o n ? c o m o enfcflian c o m u n m e n t e los T e ó l o 
gos ,y en^re e l los doí fcar r ica te V á z q u e z 1.2,̂ " ,̂ 
11 o. M 1 ? P o r q u e de o t r a manara fe f e g u i m 
que e l que d^feare tercer, ó f u ñ i e r e copula, cat-» 
n a l c o n U que fabe q^uc es cafada ,íi prefeinde q 
la t i ene ,o la defea en q u a n t o es muger , 6 her^ 
m o r a , v n o c a f a d a ^ e c a r i a f a U m e n t e contra l a 
c a i i i d a d , l o qua l es m a n i f i c ü a m e n t e fa l fo , co 
m o lo es t a m b i é n la p r c c i í i o n en e l cafo p^efen, 
te . L o f egundo , e l prec io de l rea l de a o c h o , v , 
g es l e g a l , n o f o l o en q u a n t o m o n e d a , ü n o c u 
quan to metal ,pues no f o l o e l P r i n c i p e por fu 
l e y , d e c c e t a d o e l p r e c i o , y v a l o r defta moneda^ 
fino e l t r ueco ,o p r e m i o deHa ,v t patet ex fupra-
dictis ,»««» i V - y afsi por ambas partes e l p r e c i o 
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a ¿4 ^efoludones Mora les , 
que t iene , fe debe l l amai ' l e g a ^ q u c 1c da no fo-
l o e l v a l o r i n t i i n feco de la m a t e r i a , í i n o e l ex-
t r i n f e c o d e la a u t o r i d a d de l Supremo P r i n c i p e . 
L u e g o íi cfte por fu ley ha t a í í a d o la fanega d e l 
cen t eno ,v g.a o c h o reales n o mas,y el real de a 
o c h o en pla ta i c ha dado v a l o r , o p e r m i t i d o le 
tenga por r a z ó n de m o n e d a , y de la mater ia de 
que conf ia ,no Tolo de o c h o reales, fino de d iez 
en q u a r t o s . L u e g o qu ien por la fanega de cente
no l leua o c h o rea lcsde p i n a , l l e n a c o n o c i d a -

N u m i m c n t c ^ c5 rea^GS mas ^ -
Re licaXil ^ ^ cont ra e í t o fe r ephca ic , que íí pagando 

/ r I 0 en p la ta el c o m p r a d o r de l pan,de m e t a l d e m a -
" y o r v a l o r que o c h o reales por la fanega de c e n 

teno , t a m b i é n fe la paga en v e l l ó n de m e t a l 
de c o b r e , que en e l v a l o r i n t r i n í e c o n o l l e 
ga c o n m u c h o a los o c h o reales. P o r q u e fe 
r e í p o n d e , q u e para que l a m o n e d a de v e l l ó n 
fea prec io Joifto de l pan , ba i l a que quan to a l v a 
l o r l ega l l o f e a , que es a lo . que fe a t i e n d « , 
c o m o a l o formal^y p r i n c i p a l de l a m o n e d a , 
en quan to t a l , en que c o n u i e n e n l a de p l a t a , 

N u m y v e l l ó n , fi bien, por r a z ó n de l a mate r ia fe 
Soluc''^2 d i t e renc ian mucho* L o o t r o f e r e f p o n d c , q u e 
, ^ ^ dfeípues de t an no tab le baxa. d e l v e l l ó n de 
e reP i~ jy ¿Q Se t iembre de 1642 c o n m u c h o fun -

zapropuej ¿ a m e n t . 0 fe puede dez i r que oy la m o n e d a 
de v e l l ó n t iene fu p r o p i o , - y c o n n a t u r a l v a 
l o r i n t r in feco , ó conftitui-do el, l e g a l defta.' 
m o n e d a en tantas piezas de l l a , v t ex proféf-
f b ' o í l e n d i m u s i n n o í l r i s R e f o l u t i o n i b . d e d u 
das fobre l a baxa , R e f o l u c . z.z*. num- z.6..&fe.~ 
quentihus. 

N u m 4*3 N i o b í í a l o fegundo e l d c z i r , q u e e l P r i n -
Segundo c tpc , y los de fu Confe jo ven que los v e n -

¿rgumeto,. d^doros de l pan.5 p iden , y Ueuan e l p rec io de l 
' »11 •> ' J i . • " •*• > en 



Jccrca delá h^xú¿e lámeneda . 
e n p l a t a . y iiiOlos c a f t i g a n . L u e g o juftamente fe 
puede hazer- Refpondefe que no c o n í l a que fu 
M a g e í l a d , y fus luezes faben c o n certeza que e l 
dichro p r ec io de l p a n f e l i e u a e n p l a t á : n i t a m p o 
c o confta que e l q u e Ib l l e u a efte dado por l i 
bre por a l g ú n l u e z . Y aunque l o í i ip ie ra , no 
por cífo es vif to que l i b r emen te l o confien -
t e , fino que l o p e r m i t e p o r obui . i r otros; i n -
conuen ien tc s mayores , y porque aya p r o u i -
fíon de p a n e n abundanc ia , que cefsára , o c u L 
t ando e l pan dos d u e ñ o s d e l , c o d i c i o f o s de l a 
p í a t i . 

N i obfta l o te rcero e l d e z i r , que e l c o r n - N u m . 4 4 
p r a d o r d e l pan , l ib re , y c fpon taneamente le Tere* o dr 
paga en p l a t a a l v e n d e d o r Í y afsi n o p a r e - ¿ « » í e » r a * 
ce fe le haze a g r a u i o , iu-xta v u l g a r e m regu l . 
ÍUTÍS , f a c i e n t i , & c o n f e n í i e n t i n u l l a fit i n i a v 
r i a . 

Porque^ fe r e f p o n d e , que ÍT e l que c o m p r a , 
e l pan da de|fu v o l u n t a d e l p rec io e n p l a t a , c l a 
r o es que l o p o d r á l l ena r e l que l o vende ;pe ro 
éfta r e m i í i o n , o d o n a c i ó n ^de o r d i n a r i o n o es 
v o l u n t a r i a , n i fe prefume en derecho fer l ibre , , 
a i expon tanea ,v t ex profcffo ^ fupra o í l e n d i -

jtn u s 0¡Hn. i x • 2; 3 .y 2 4 . 
P o r e í l a s razones , y f u n d á m e n t o s , que f o n 

í i a r t o eficazes , y o t ros que o m i t o r t e n g o p o r 
m u c h o mas f u n d a d a , y probabre la d o d l r i n a , 
V o p i n i ó n que a f i rma, que no fe puede o b l i g a r 
a i c o m p r a d o r de l pan que l o pague en p la ta , u 
o r o ' í i b ien la con t r a r i a n o la tengo por i m p r o -
bable j n o por p r i nc ip io s de r a z ó n , ó ley q u e 
tenga p o r fu parte , fmo por los ext r infecos de 
a lgunos d o é l o s que la def ienden. E n A í l o r g a 5. 
de M a y o de 1644. 

X a d o & r i n a de i ia R e f o 1 uc ion3auiendofe c o -
fu i -



A d r a d o en h V n i u c r f i d a d de S a b . m á c a ^ a QQtn* 
probaron,y l u t o r i z a r o n los po^ io res^ y M a e f -
f ros í i g u i o n t e s . 

N u m 45 £ | mtly Rcuercmdo P , M . F r Pedro M e r i n o , 
Pareceres d e l O r d e n de la M e r c e d , P r o u i n c i a i dQUa,y C a -
defosMaej t edra t ico de viCpcras 4c T e Q J o g i * | qu? diz(? 

rorw /4 H c v i f t o , y I c l d o c o n a t c n c i p c f te tn iadOjCcf-
Vniuerfi ca d e i a t iíTp de l pan^y \ \% dud^s que le ofrecen, 
daddeSaU las r c f u e l u c c l A u t o r m u y 4«^^» y c u e í d a m e n . 
mtncd. te iy no tengo duda dq que f e rán de prouecho 

fa l icre a l u z . p a n U cor recq ig de los abufos que 
fe rcficrcn:pues no es de creer que todos lo? que 
caen en e l los ,pequen de m a j i p a i y afsi e n t e n d i 
da la verdadera d o ^ r j n a que fe qonf ienc ^ n cf-
te pape l , f cpuedc ,y debe efperarla e n m i e n d a , q 
r c r ^ d e g r a n f e r u i c i o d e P í O S , y b i e n de jos p o « 
b r c S j C u y a cauGi a q u í p r i n e i p a j m l t c Te l | a ¿ e . E n 
S a U m i c a en e l C o l c s i o ^ V c í a G r u z , d c l O r 
den de N. S e ñ o r a de la M e p c c d , R e d e n c i ó n de 
gau t iuos , a 10 .de Fjaerode * 

fr\Pfdr? fifaflwt 

Nam.4íí E l ? M - F r ^ a f p a r d é l o s R c y e ? , d e J m i f m Q 
Q f ^ e n de l a M e r c e d ? C a t e d r á t i c o de ^ ^ g r a d a 
Bíei i^urade S^ l a n i á c \ ? r i g u e , y fui?fcr|bQ eimif^ 

- m o fiare $:cr por cftas p i labras; 
Soy, d e l m i f m o parecer , e l q u a l he A r m a d o 

Otras d o s v e z e s . ^ n Salamanca.a 8,4c M a r ^ o de 

f fGaffdr¿e!osí íeyef . 

Hnm 47 p . M . f r ^ D i e g o d e P r a d o d e l O ^ l c n de ú 
M e r c e d » ) ' C a t e d r u i c o d c 3^12m-.pea,dize: 

M u c h o s dias ha que v i vnas B-íCÍoluciones 
mora l e s í o b r e ia baxa de l ano p a í l a d o de 1642. 

ef-
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rJcercá<Hehh<xxAÍehm$ncd¿í. t6y 
cfcritas por e l A u t o r defte d i í c u r í b , que en ro
d o m u c í t r a fer h e r m a n o de a q u e l p r ime r pa t o , 
pues en v n a j y o t r a o b r a c s v n o m i f m o e i z e í o 
d e p i e d a d , v n a l a R e f o l u c i o n j e l m i f r n o g e n i o a 
lo^TraTCeguro,y a l o m a s p robab l e , fundado í i é -
é r e rupa rcce r ,no en f o l o d i c h o s á g e n o s , í í n o en 
fo l idas razones ,por lasquales me c o n f o r m o en 
t o d o c o n e í le d i f e u r f o , p r o m e t i é n d o m e d é l , c ó -
t i n u a r á las g lo r ias que fu d u e ñ o ha grangeado 
y a por fus efer i tos E n e ñ e C o l e g i o de l a V e r a -
C r u z de Sa lamanca 8 de JMar^o de 1645 . 

f r.Diego de Prdd*. 

E l P . M . E r . E r a n c i f c o de A r a g ó n de l O r d e n de 
San to D o m i n g o , y C a t e d r á t i c o de P r i m a de 
T e o l o g í a de S a l a m 3 n c a , d i z e : 

L o m i f m o m e parece que a los Padres M a c f -
t r o s , y . f í r m e en San Ef teuande Sa lamanca 4 . de 
I u n i o i ( 5 4 5 . 

Fr.Francifco de d r a g ó n . 

E l D o é b o r M a r t i n L ó p e z de O n t i u e r o s , C a n o j^m^^g 
n i g o D o c t o r a l d é l aSan t a Ig íc f ia d e S a l a m a n c a , 
G a t e d r i t i c o de D e c r e t o , y de P r i m a de C a ñ o 
nes de la V n i ü e r í i d a d , o y d e l C o n f e j o d e f u M a -
gef t id ,y fu O i d o r en l a R e a l C h á c i l l e r i a d e G r a -
nada jd i zc : 

A u i e n d o l e í d o efle d i f eu r fo ,me parece l o m i f 
m o que a los Padres M a e ü r o s que le han firma
d o ^ a u t o r i z a d o c o n fu a p r o b a c i ó n , y me c o n 
f o r m o c o n fu f e n t i m i e n t o , y t engo las R c f o l u -
c i o ics de l A u t o r por m u y ajuftadas a d e r e c h o , 
y r a z ó n , y a l buen g o u i e r n o , y po r m u y n e -
c c f l V i o que fe den a la eftnmpa , para d e f e n » 
g a ñ o de las per fon is que exceden en las v e n 
tas que en efte difeurfo fe ap rucuan . E í t o í i e n -

t o . 



¿¿8 ^efotuclones Morales, 

t o . S a l u o > & c . Sa l amanca , A g o í l o s . d e 6 4 5 , 
DoSlor Martin Lope^ 

de Omiueros. 

N u m . 4 9 E l D o d o r Pedi-o de V i l l a l o b o s , C a t e d r á t i c o 
de P r i m a de L e y e s de l a V n i u e r í i d a d de Sala^ 
n iancasd ize : 

S i e n t o l o m i f m o que e l f c ñ o r D o d o r O n t i -
ueros , y m e parece l a R e í o l u c i o n dcftos d i (cur
ios m u y d o d a , C h r i í l i a n a , y l l enade ju í t i f í c ac ió , 
y fumamente i r apor tan te ,y c o n u e a i e n t e a l v t i í 
p u b l i c o , b i e de los pobrcs7y freno d é l a c o d i c i a , 
y afsi c o n u e n d r á m u c h o fe d i v u l g u e . S a l u o , & C c 
Sa i amancaP-de Set iembre de 1645 . 

DoBor Pedro de Vflldlohos. 

H u m . 5 0 E l P . M . F r . A n g e l M a n r i q u e d e l O r d e n de $ t 
B e r n a r d o , y íu general R e f o r m a d o r , Catedra t i< 
c o d e P r i m a de T e o l o g í a de S a l a m a n c a , y O b i f -
podefpues dc Bada joz , d i z e lo figuiente,en p a 
recer que antes de los fobred ichos d i o . 

H e vi f to cfte papel ,y muei t ra b ien e l z e I o , p i c -
í l a d , y doc t r ina de fu. A u t o n Y íi b i en en la o b l i 
g a c i ó n de l a t i í f a d e l p a i i , p u e í t a genera lmente 
para todos t i empos ,y luga res , ay fu p r o b a b i l i 
d a d por ambas partes;pero a d m i t i e n d o que o -
|3liga,las qua t ro dudas , e fpcc ia lmente las dos 
t i e n e n R e f o l u c i o n m u y acertada . E l vender t r U 
g o a l a tafia ,no l l egado a e l l a ene! prec io c o m ü , 
p o r dar c e n t e n o , o cebada , nunca puede fer l i -
.cito , fino es que e l centeno , 6 cebada paíTaflc 
en l a c o m ú n e f t i m a c i ó n de la tnfia que t iene, 
defuerte que fe r e c o m p e n í a í f e v n o c o n o t r o . 

L b m i f m o e s e l c o m p r a r a menos prec io las 
co fa s que en la c o m ú n e f t imac iou l e t ienen m a 
y c r i q u e fo lamente fe p u e d e h a z e r e n el cafo , 0 

cafos 



rActrcáiela &d*4 ¿elAmmecía, %69 
c a í b s en que fe pudiera Ueuar mas d i n e r o , y n 0 
en o t r o . 

E i q ü a r t o c a f o parece fin eferupuio q u a n d o e l 
t r i g o f e d á a l a t a f í a , y e l p r ec io fe recibe en p l a 
t a , ü o r o , c o n e l p r e m i o q t iene con fo rme a e l l a . 
P e r o aun fin e í f o , h e c h o c o n m o d e r a c i ó n , y a l 
g ú n buen i n e d i o , n a me a t r e u e r é a condenar lo , , 
p o r q la t a C i n o h i z o d i fe renc ia de p l a t a , © quar -
tos .Efto fe ha de ente nder quand o e l p a n , fea e l 
que fuere,fegun fu c o m ú n e l t i m a c i o n , pafía de 
l a taifa ,y a p r o p o r c i ó de l o que excediere d e l l a . 
Ef to me pa rece .Sa iuo , acc .En Sa lamanca 24 d e 
A g o í l o 1644, 

Wr**Ange{ Manrique.. 

E l P . Mae f t ro F r . A l o n f o P é r e z , d e l O r d e n 
de S. Bernardoyy f u G e n e r a l , Mae f t ro en T e o 
l o g í a p o r S a l a m a n c a , d i z é : 

Pa receme l o m i f m o q u e a nueftro P a d r e 
M a e í l r o F ray A n g e l M a n r i q u e . E n San B e r 
n a r d o de Sa lamanca 30.de A g o f t o 1644. 

Fr^^dlonfo Pere^ 

E l P . M . F r . G a f p a r de O u i e d o , d e l O r d e n d e S , 
A g u í l i n , C a t e d r a t i c o de P r i m a de T e o l o g í a e n 
S a l a m a n c a , d i z e r 

C o n f o r m ó m e c o n e í parecer de nueftro 
R e u e r e n d i f s i m o Padre M a e í l r o F i a y A n g e l m4^1 
M a n r i q u e . E n San A g u í l i n de Sa lamanca 12. 
de Se t iembre i '544, 

Fr.Ga/¡>dr de Ouiede* 

E l P . M . F r . B e r n a r d i n o R o d r í g u e z , d e l O r d e n 
¿ e San A g u f t i n , y fu P r o u i n c i a l , C a t e d r á t i c o de 
P r i m a de T e o l o g í a de Sa lamanca , O b i f p o de 
C u a d ¿ x : d i z e í 
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Payeccmc l o m i f m o que a nueftro P,B.cuetí% 
d i f s imQ,y a nueftros Padres Maeft^os, E t i San 
A g u í t i n d c Sa lamanca 8 ,de Se t iembre 1(544, 

E l P . M , F r . I u a i i d e A g ; u i l a r , d c l O r d e n de San 
A g u f t i n , M a c í l r o en T e o l o g í a , p o r l a V n i u e r í i -
dad de S i l a m a n c a j d i z c ; 

Soy d e l m i f m O parecer que nueftros Padres 
. M a c f t r o s . E n San A g u f t i n 4c Sa l amanca p.dc Se 

t i e m b r e 1 6 4 4 . 
fyjitdn ¿e*AjruiUr. 

E l P . M . B r . F r a n c i f c o de G a m b o a d e l O r d e n 
de San Aguf t i i i tCa ted i : a t i co de X e o l o g i a de l a 
V n i u e r f i d a d d e S a l a m a n c a , d í z e : 

S i e n t o l o m i f m o que n\ieftrp5 Padres Mae f^ 
t ros ,que han firmado eftc p a p e l . E n S a n A g u f t i n 
3 .de N o u i e m b r e 1044. 

Fr.FvdnCífiodcGamhoit, 

E l P . M : F r f r a n c i f e p R u í z , d e l Ordeyi de San 
^ e r n a r d o , M a c f t E o , y C a t e d r á t i c o de T e o l o g í a 
4e la y n i u e r f i 4 a d de Sa lamanca , y P r e d i c a d o f 

Dcfpi ies que conozco (aunque poprelaGion )a l 
A n t o r defte papel , c o d i c i o l a regttridad,y ac ier 
t o de r u ^ d o d r i n a s ^ naas l a p i edad de fu z e i o , 
p ü e s (5 aquel las le ac red i tan grande, cfta l e a í r c -
gura c o n f u m a d o . r o r e l A u t Q r , y por f e r i a me
nos e ( c r u p u Í o f a me c o n f o r m o en t o d o c o n fu 
e n f e f í n n ^ a , m a y o r m e n t e í i n t i e n d p ( c o m o afir
m a en e l n u m e r o p o ñ r e r o j n o es i m p r o b a b l e l a 
l i c e n c i a de vende r en qua lqu i e r a m o n e d a de o-
r o , o plata,fcuya p r o h i b i c i ó n n o a l canza m i c o r 
t edad h a l l a aora . Eftc es m i parecer. S a l u o ^ ó r c . 

E a 



HcercA i t U haxá ¿le h moneda. i j i 

B n nuel t ro C o l e g i o de S. B e r n a r d o de S a l a m a n . 
ca 12.de Se t iembre 1545. 

fr.FrancifcoRmxj 

E l Doaor d o n A l o n f o de l a V e c i l I a , C o l e g i a l N m n . 5 3 
en e l m u y i n í i g n c m a y o r de C u e n c a , en la V n i -
u e r í i d a d d e Sa l amanca , A r c e d i a n o d e l B i e r ^ o , 
D i g n i d a d , y C a n ó n i g o P e n i t e n c i a r i o de l a San
t a I g l e ü a de A f t o r g a , P r o u i r o r e n e l la ,y f u O b i f -
p a d o , y en e l de M u r c i a . A u i e n d o vi f to los pare
ceres de la V n i u e r í i d a d de S a l a m a n c a , c o n f o r -
m a n d o f e c o n e l l o s , y ca l i f i cando l a o b r a , c o n 
d e m o n í h a c i ó n de fu m u c h a e r u d i c i ó n en a m 
bos derechos,y todas buenas letras, m a n i f e í l a n -
d o las de fu e l o q u e n c i a L a t i n a , d i z e r 

Has e r u d i t i f s i m i D o £ t o r i s D . P e t r i de E z p e l e -
t a . D e i l o ^ i g s a p u d fac ram A f t u r i c e n f e m m a x i -
m a m 2edcm,c:hatudatiam re fe ra to r i s , l u c u b r a -
t i o n i s , a n i m i pmdens , t e rque , quaterque lastus 
per L e g i , d i g n a s praelOj&luCisvfura : N e c A r i -
í l h a r c u s ipfe inficias i b i t . Sed q u i d S o l e m f a c i -
bus adiuuare prseftat, fat n c l a u d u m S a l m a n t U 
c e n f . t o t o O r b e c e l e b e r r i m i l i c í E Í t a n t o r u m v i -
r o r u m p l a c i t á , & c o m p r o b a t i o n e s ? fat cer te , 
P r i o r u m T h e o r e m a t o n f e n t e n t i a m t an t i M a -
g i í l r o i nu i t an t e r a m p l e £ t o r , & l i b e n t i a n i m o 
p r o b o , & a c c i p i o j p o f t e r i o m m c o m p l e x i o n u m , 
q u a m q u a m altera m o p i n i o n e m f c q u c n d a m f o » 
re e x i f t i m o n o n a b s re , i t a J ibe ra l i t e r erudi tus 
v i r , e a a d h i b i t a d i fe rend i e legant ia r a t ione , & 
v i a p h i l o f o p h a t u r , v t » r e d a r g u i , r e fe l l ique í i n c 
i r acund ia pa t i a r , non a d e ó ce r t i squ ibu fdam de-
ftinatusfententijsquafiad d id í :u s ,5c confecra -
t u s f u m ^ & e a necefsi tate c o n t r i í l u ^ , v t e t i a m 
qurs n o n probare í o l e a m ea c o g a r ^onftantiae 
caufa de fenderemunouam m e de í ' en t en t i a m e a 

cífc 
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eí íe de i cd tum i n contrar ias partes v i n c i , difercxi 
d i : r a t i o n e p u d e t , t a n t i i m abef l : ,v t f c r ib i c o n 
tra m c a n l o p i n i o n e m n o l i m ^ v t i d e t i a m m á x i 
m e op tem,na tu ra e n i m c o m p a r a t u m eíl:, v t ra-
t i on i s p r x í c i i p t u m apud mor ta les f a c i i i m ^ abf-
que a n i m o r u m d i fc repa t ionc defideat* t an to 
i n honore f c i en t i a rum arcana n i q u a m fuifTcnti 
n i í i d o d i í s i m o r u m c o n t e n t i o n i b u s , «5c d i f cu f io 
nifaus v i g u i f í e n t , i t a f c n t i o , <Sc omnes b o n i 
m c u m . 

jPoStor don *dlenfo 

- fn r l i s •norJíh.r. > : ,1: ; ÍT. / tt n p k :;Oífi5í> 
D e t odos e ñ o s pareceres t iene e l A u to t los 

o r ig ina l e s f i rmados. 

R E S O L V C I O N V . 

En f onJtderacion,y proporción de la haxa d e í á 
ptoneda de Mellonfé repre/enta.yprueaa la fna~ 

jlor obligación que ay en todasefíadosde 
' efeu/ár ga/ios Juper-

flms, 

N f i m . i . l e n d o l a m o n e d a e l m e d i o c o m a n , y o r d i -
Orien , y n a r i o para l a p r o u i í i o n de l o n e c e s a r i o , v -
veheto 'del ^*5^ t^>y ^uperflno de l a v i d a h u m a n a , pues es 
dmero con p r ec io f u y o , c o n que p a g á n d o l a fe c o n ó g u e ^ 
la cofa. ^ n ^ q ^ 1 1 0 ^e t iene , es St)mo la f ang iepura , y 

c tp i r i t i i s v i ta les de l cuerpo de la R e p ú b l i c a , c o n 
que v l u c r e r p i r a j y feconferua: y fin e l qual pe
r e c e ^ muere . 

De d o n d a refui ta e l orden, refpeto ,o r e l a c i ó n 
d e l d ine ro a l a cofa que c o n e l fe c o m p r a . E ^ 0 

es 



3ífrc4 deídhaxadetamoneda, V^J 
es de l a m o n e d a , c o n la m e r c a d u r í a , y e contra, 
de l i m e r c a d u r í a e l d ineco c o n que fe ha de 
c o m p r a r , v t í u p r . n o t a u i m u s R e f o l u t . 24. nu~ 
mer. 3. & i n a d d i d . R e f o l u t . 2. i n p r i n c i p i o : 
y a u i e n d o m e n g u a d o t an to , y tan f e n í i b l c -
men te en eftos R e y n o s l a m o n e d a c o m ú n , 
f u a l , y cor r ien te ( que en e l los es l a de v e l l ó n ) 
es c i e r t o , y l l a n o han f a l t a d o , o m e n g u a d o los 
pofs ib les para fu p r o u i í i o n , y c o n f e r u a c i o n , 
fin lo$ quales c o n t i n u a r t an to vano , fuper f luo , 
y efeufado de t rages , 6 m e n a g e s , y vfos , d e 
que eftos R e y n o s t an de e o n o c i d o abundan 
en todos ef tados: ferá. e l c o n t i n u a r eftos tan 
cu lpables gaf tos , c a m i n a r a t o d a p r i e f í a , d i 
r é m ^ j o r , l l ega r a paf íb l a rgo a l fa ta l t e r m i 
n o de fu d e f t m i c i o n y pues fe rá c ier ta l a d e l 
c u e r p o m i f t i c o de l a R e p ú b l i c a , f a l t á n d o l e 
d i n e r o tan i m p o r t a n t e para fu c o n f e r u a c i o n . 
A f s i l o í i n t i o e l E m p e r a d o r L e ó n confti t .5 2.- N u m . 2,7 
Si pecunias nerui illorum materia efl. Remque pubíi- Leyesfun» 
cam t pecuniamm "Vis fiabilift, re£te prafeEb® ^ éteres * tuarias y y 
ittarum defeiium "Velut morhum , quertdam prófuga-* reformato 
runt. Y para o c u r r i r a eftos t a n per judicia les rias degaf 
i n c o n u e n i e n t e s , fe h a n p r o m u l g a d o en todos 
t i e m p o s tantas leyes funtuarias , q u e r i e n d o 
c o n ellas atacar t o d o genero de gaí los• excef-
fiuos. E n R o m a p u b l i c a r o n la ley F a r i a , l a 
O r c h i a , l a D i d i a , l a O p i a , l a C o r n e l i a , y l a 
l u l i a . E n E f p a ñ a fe han p r o m u l g a d o t an to n u 
m e r o de P r e m a t i c a s , b i e n ordenadas , y m a l 
guardadas . N u m . 5. 

Y f i n C a r l o s B o r r o m e o en fu f e g u n d o C o n - Decretodel 
c i l i o M c d i o l a n e n í i . c o n f t i t u t . 2. cap. de i m m o - Concil. 2. 
derat is f u m p t i b u s , c o n las inftancias de fu fer- MedioU* 

S u o - »<•»/« 



if74 ^efo lmtoms Mora les , 
u ó r o f o efp i r i tu , y z e l o fanto de í u P a i l o t a l 
v i g i l A n c i a , c x o r t 6 a los P r i n c i p e s , y M a g i f -
t r a d o s , que c o n l e y e s , y P rcmat i cas r i gu ro - ; 
fas pu í ie f ícn l i m i t e , y m o d e r a c i ó n , afsi en las 
c o m i d a s > y banquetes , c o m o en las ga las , j o -
v a s , r ecamaras , ombna jes , c o c h e s , caua l los , 
c r i a d o s , y los d e m á s aparatos efeufados a pa -
r e c i c n d o l e ( y c o n m u c h a r a z ó n j que con q u i 
tar l a o c a í i o n de d i í i pa r las h a z i e n d a s , fe ef-
cu fan inumerab lcs males que d e í l e tan gran
de fe o r i g i n a n : PyomáÉ" ( d i z e e l E m i n e n t i f s i m o 
C a r d e n a l , y San t i f s imo A r ^ o b i f p o ) admonemuŝ  
& ex hinc hortamur Principes , ¿£* Mdgiftrütus , "Vf 
ejfujfkm impenfam 7 & orñnem interhperantiam cer-
tis legihm occnrrentes modttm JlatUftnt, non [olum quo" 
tidiam's epulis, atque conumtjs, "X erum etiam ^eftihuSf 
equis . Rhedis famulis 9 alíjfjue , non neceffarijs df)pa~ 
rentibus, & denique omni domeflico , & externo or-

t nato moderationem dáhihent , qua pecunik effufiont 
fubUta innnmerdhilihus malis, qu* inde ortum hdhent 

* f occ«rref«r: donde fe deben confiderar aquel las , 

palabras t an denuef t ro in t en to ;^« í tp f c^ / í ce j l i f t 
} fionefubldtdinnumerdhilihusmalis7&c. 
N u . m . 4 . Y porque n o acudamos f o l a m e n t c a d o c -
DecretQ tr inas C o r a í l e r a s , t en i endo las propias en E f -
del Conci- p a ñ a . E n e l C o n c i l i o P r o u i n c i a l T o l e d a n o , , 
UoProuin- que fa c e l e b r ó el a ñ o de 1565. los Padres 
cidt T&le- que en e l fé congregaron , defeandoata jar t an 
¿ano. pe r jud ic i a l , y graue d a ñ o , c o n fus piadofas 

exor t ac iones l o p r u e u a n : y h a b l a n d o con l a 
Magef t ad C a t ó l i c a d e l f e ñ o r R e y d o n Fe l ipe 
I I - decre taron e l C a n o n í i g u i e n t e , aB, 2. de
cretal, capn. 3. Quia , 7̂* exemplo Epifcopl ejie de* 
hent laicií , >f cumqué illuflribus, ac [ublimibus^t, & 

hi 



| l ¿h ¡mmoderdtif fumptihus, qm temeré ? ¿t freyuen-
tef in nimium ¡plendidis , fupelleBtli rnenfaque , maxi~ 

cum pdtximonioYum ^dc totius Eeiptib¡ic<e detri--
tf$entg fieri {oUnt, prcrfus ahflinednt* $ec Sdn6faSj>-
nodtfs vos fumpms probdndds ejje cenfet, imq Cdtholi-
cdm Matefldtem hortdtuy in-domino eique fyppf.icef-^ 
y t in dby fséhus extirpdndis ^Regio i ac Chriftipnq im? 
peno y t i yelit. Y h a b l a n d o de los O b i r p p s , y 
E c l e í l a f t i c o s , decre to l o n i i f m o e l v l t i m o GQ^'-
e i l i o P f o u i n c i a l C o m p o í l e l a n o , ce lebrado ea 
l a C i a d a 4 d c S a l a m a n c a e l a ñ o de i j$$fá0 .Zf4f* 
c m t % . 0 > é , - ^ , 

Y íi e l R e y , y P r i n c i p e , para fer io c o m o ^jW*1»^ 
d e b e , h a de fer m e d i c o de fus va f í a l i o s ( c o -
rsXo d lXQ C o r n e l i p T á c i t o ) i n c n m í í e l e c u l , deiermedt 
dar i que c o n 1̂  d i e t a fe repare | o que Ja de- Cí> 
m a ü a de gaftos d a ñ o a l cuerpo m l í l j c o d e l ytffclto** 
R c y n o , Pa ra l o q u a l debe cu idar c^iie en fu^ 
P r o u i n c l a s n o f^lte cofa de las que ía n e c e í ' -
ü d a d p ide s n i CQ i n t r o d u z g a n las qvie e l a i u 
t o j o de |ea 5 p r o h i b i e n d o efto c o n r igo r , QQ* 
m o n o t o r i a m e n t e d a ñ o f o a l a ( a l ud de los 
v a f í a l i o s , y c o m o tan pe r jud i c i a l a las co f» 
tumbtes ? Quod fuperfimifí ejl anferentes , dmenm* 
de conjulih, chlUtion, 4, Y por efta vaz911 e n 
tre los d e m á s confeios que I f o c r á t e s d i o a 
N i f b c l e s , fue , que c o n a t e n c i ó n cu ida f í e de 
los d a ñ o s domefticos. de fus v a í í a l i o s , t e n i e n 
d o por c i e r to que los r e g u l a r í a n c o n los que 
e l h U i c f í c ? ¿des priudro cum iurd ( d i ¿ e o r a t i o n , 
2.. ad N i f o c l e m ) 9»' [urnptus faciunt,* tuis fe id 
hdhere drhitrdte. Y SaUiftiO en ÍU l i b r o de R e » 
p u b l i c a e fe r iu io a i Cefa r para e l d e b i d o or* 
d e n , y g o u i e r n o de l a R e p ú b l i c a , d i z e , que 



%j6 tyfolacionesMorúlesl 
no p o d r á repararla , fino p ó n c punto ñxo át 
Jtos gaftos d e l p u e b l o , por irfe entonces i n 
t r o d u c i e n d o en R o m a l o que por nueflros 
p e c a d o s , y para n u e í t r o caf t igo fe vh tan i n 
t r o d u c i d o , y r e c i b i d o en E r p m a , q t t e ios fe-
ñ o r e s t e n i a n , y aora t i enen por g a l l a r d í a áe 
a n i m o e l c o n f u m i r fus p a t r i m o n i o s , y e l de 

' - i l o s Tuyos , d a n d o a la p r o d i g a l i d a d n o m b r e 
de mngni f i cenc ia , y a la t e m p l a n z a , y fruga
l i d a d e l de a b i e c c i o n , y a b a t i m i e n t o de a n i 
m o , no t e n i e n d o c o n c i e n c i a , n i v e r g ü e n z a de 
quedarfe c o n las haziendas agenas : h a z i e n d o 
i n n u m e r a b l e s in/uft icias 7 y a g r a u i o s r a que 
en t i enden fatisfacen c o n hazer p l e i t o de a^ 
creedores , que en o t ro t i e m p o fe l l a m a u a 
ce f s ion de b i e n e s , c o n q u e fe afrentaua t o d o 
v n l i n a ; e , c o m o c o n i g u a l d a d de i n g e h i o , y 
p r o u e c h o n o t a , p ro f igu iendo e í l c d i feurfo en 
los f u y o s p o l i t i c o s e l L i c e n c i a d o P e d r o Fe r 
nandez N a u a r r e t e , C a n ó n i g o de k Santa 1-
glef ia de San t iago , en fu con fe ruac ion de 
M o n a r c h i a S j d i f c u r f . 31. p a g i n . 213. Se¿ ftfiam 
mlque rem familicirem ( d i z c S a l u f t i o d e 
R e p ú b l i c a ) g j / ínem fumptus J í a t u e r i s , q m ' 
n i a m i í t n c e f s i t mos , >f hom'tnes ¿dolefcen-
tuti fu* 1 cttqm aliena can/amere ^nihíl Ub'mi9 
atque alijsrogantibtts denegare > pulcherrimum 
futent y eamVtrtutem^ arfimi magnitudmem^ 
pudorem, atque modefiiam > ¡>YQ focordia d/ii-
ment. 

N n m . <j. S i e ü o es v n retrato de E f p a a a , f á c i l e s de 
.' co-



'JceYca. h ta háxa i e U moneda, 177. 
conoce r 7 í l c n d o pocos los f e á o r c s que n o an - Losmdsde 
d e n a por f ía a d e i l r u i r fus haz iendas , las de los feííoyes 
fus va i ra l ios , amigos , y c r i ados . Y filos par- anda A por 
t i eu ia rcs nos canfamos , y difguftamos dQfiaadifmi 
que los ga l los cxcefs iuos de nueftros v e z i ' ^ nutrias¡74 
ños los c o n f u m a n a c i i o s , y nos desluftren a %ienddic$ 
nofo t ros s m u c h o mas fe debe difguftar? el ¿¿fiesefcf* 
P r i n c i p e , a q u i e n i n c u m b e contentar fus vaf^ fédaf* 
f a l l o s e n m o d e r a c i ó n , y t e m p l a n c á park te
ner los c o n ellas r i cos , y P^ofperos. A f s i l o 
fintio e l E m p e r a d o r l u í í i n i a n o , au ten t i c , v t 
de te rmina tus ü t numerus : Nam fi aí'tqms% non 
fevret lihenter enm , qm yltra fubflantiam exfeniit* 
qnomodo dehisy nonejlnohis cogitandum l non enim 
opportet ad menfuram ¿querere pojfefciones> fed ex his 
e¡H$ funt expendías vtetiri. D o c t r i n a m o r a l , d i g 
na de tan gran P r i n c i p e , que c o n o c í a m u y 
b i e n que los gal los que n o fe p r o p o r c i o n a n 
c o n las haz iendas , f o n d i fpara tados , fin p ru 
d e n c i a , n i j u i z i o , a c u y o reparo debe acud i r 
e l P r i n c i p e C o n l e y e s , y c o n e x e m p l o : p o r 
que aunque las haz iendas de los par t icu lares 
eiten. d e b a x o d e l d o m i n i o de q u i e n las pof-
f e e , c o n t o d o eíTo t o c a a l a fo i j c ran ia d e l 
P r i n c i p e i m p e d i r que n o las d i f i p e n , y v f en 
m a l de l las , y mas q u a n d o d e í l o í e f u l t á m a l 
e x e m p l o para los v e z i n o s , y d a S o tan g r a n 
de para e l R e y no , c o m o d i x o e l f e ñ o r R e y 
d o n A l o n f o /. 2. titul. 1. part. 2. E como quiera 
qt te los homhvcs del imperio ayan Jenono enteramen
te en las cafas que ion fuyas de heredad, con todo ejjh 
quando alguno >ri/?e mal dellas contra derecho } h co
mo no debe : el ha poder de lo enderezar , é escarmen
tar. 

P o r q u e í i e n d o { c o m o hemos d i c h o ) los N u m 7« 
Reyes m é d i c o s de fus va f í a l l o s , p u e d e n , y 
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tyü êfbkcknes Morales y 
Deben los deben curar los de l f rene í i de los gaftos fupcr-
Reyes co- fluos,aplicandoles(iuiique fea cont ra f u v o l u n -
tno rnedi- t a d ) l o s m e d i c a m e n t o s Hi ludables d é l a t c m p l a -
cos curar a ^a:porque en las enfermedades granes , pocas 
fas y á f f i ' yezes e f t a d i f p u e í l a l a v o l u n t a d de l enfermo a 
líos delfre t e c ib i r c o n g ü i l o l o que le ha de dar f a l u d , apc-
neft de los t-geiendo t o d o a q u e l l o que fe la ha de empeo-
vaftos. i a r , c o m o a l m i f m o in t en to l o d i x o e l R e y T e o -

d o r i c o , y pondera C a í l o d o r o lih. i . Epifl 5. Nam 
& medendiperitus inuitum frequenter faluat ¿egrotum, 
durayoluntasperfe f ía injrrauilw*, pdjsionibus non efl9 
fedpotius illud dpetitur^quodd falutis iudice grdUdre po f-
fe fentitur. C o m o fucede en los que ape tec iendo 
l i c e n c i a abierta para g a í l o s excc f s iuos , c o n d e -
nan poragr iaSjy r igurofas las leyes funtuar ias , 
y re formator ias . Y de no vfarfe e l r i go r c o m p e 
tente en l a obferuac ia del las ,fe o c a í i o n a la r u i 
na de las haz iendas ,y de perderlas, y, c o n f u m i r -
las fe paífa a procurar adqu i r i r l a s c o n m a l o s 
m e d i o S í p a r a c u m p l i r c o n los g a í l o s en que l a 
v a n i d a d ^ l a c o m p e t e n c i a les han puefto. 

N u m . Y de a q u i ha p r o c e d i d o , n o f o l o en los h o m -
Ddnos de f j^g o r d i n a r i o s ^ í i n o m u c h o mas en los que paf-
ídfuperftm fatl de Caua i l e ros , l a s eftafas,y las fu l l e r í a s , y en 
dad de los j[os de in fe r io r esfera l o s hur tos ,y r o b o s , c ó otr^. 
gdflos* m u l t i t u d de de l i t o s , p a í f a n d o efta c u l p a a los q 

deb ie ran e í la r f in vna m i n i m a m a n c h a , que f o n 
ios Iuezes,y M a g i í t r a d o s , y M i n i f t r o s , en qu i en 
fe ve algunas vezes que ílis mugeres , í i e n d o po 
bres,fino t i enen iguales g a l a s , j o y a s , e í l r a d o s , y 
o t ros femejantes que las r icas, dan algunas en-

. f anch ts a fus ob l igac iones . Y parece que c o n e l 
m i f m o r igor fe debiera p r o h i b i r , y caftigar a los 
M i n i í l r o s , y luezes que t ienen por eft i lo v i u i r 
d-e empref t idos ,que los que reciben dad iuas , y 
cohechos : pues aun t a l v e z es mas p e l i g r o í b ' . 

L o 
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Z-o p r i m e r o , porque de la, o b l i g a c i ó n de las 
dadiuas.,y cohechos,fe fnele f i l i r c ó hazer en v -
na o c a í i o n l o que p i d i ó e l que d ió ,y c o h e c h ó ; p c 
ro c o m o e l e m p r e í l i d o fuele durar af io , y "años, 
y aun toda l a v i d a , y en e l l a fe ofrece tantas o c a 
üones ,es fo rco fo q en muchas fe tuerca la jufti^ 
c i a . Y es cofa c o m p r o b a d a c o n hartas exper ien ^m^S (f 
cias las mas de las inqu ie tudes ,y r e u p l u c i o - p . ^ ^ . * 
nes de la R e p ú b l i c a , fe o r i g i n a n de los que c o n as in<lute' 
vicios h a n d i d p a d o fus haz iendas , porque pone tmes\e OYI 
t oda fu confianca en nue a n o rebue l to p o d r a n ^ 
tener amuna g a n a n c i a , c o m o lo h i z i e r o n en R o , r 
m a G r a c o , C l o d i o , y C a t i i i n a , y enAtenas C h f . 1 
tenes,y ot ros m u c h o s en diuerfas par tes , que f^ 0¿á¡ 
a u i e n d o d i í i p a d o fus haziedas enjgalas,juegos, % 
banquetes ,y o t ros v i c i o s , p u í i e t o n las efperan-
<¿as de recuperarlas en turbar la paz de i a R e p u r 
b í i c a . D e ha c mater ia v^deatur D . M a t h , B r a u q 
de egend i r a t , 3 , 4 prff.z 2,, 

Siendo l o d i c h o c i e r to , y t a m b i é n flendolo^ 
e l d a ñ o g r ^ u i f s i m o que en las haziendas ha cau-> 
fado las baxas de l a m o n e d a . Y aujendo a u i d o 
caufas q u e han nccc f s i t ado a e l las , eftas ( quan -
d o c e f s á r a n las propueftas)y otras inumerab les , 
y grauifsimaSjd^bennecefsitar a l a m o d e r a d o 
de tanta í i i p e r f i u i d ^ d , y v a n i d a d de gaftos l i c e n -

c io fo s , y efcufados,a que fe ha o rdenado 
efta p e r o r a c i ó n , 0 p r o -

l o c u c i o n . 
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R E S O L V C I O N VI. 

S)e U anticipdcion de paga con moneda que 
fe prohibidlo baxo. 

E M la R e f o l a c i o n 5. de las nuefttas m o r a 
les,y d o ftrinalcs, he t ra tado ella ma te r i a , 
y pe raue r í i d o con breuedad , a e l la fe a-

ñ a d e la d o d r i n a í i g a i e n t e , f e l c d a , y d igna de ob 
f e i u a c i o n m u y p r a d i c a , y nece í f a t i a para m u » 
chas dudas,y fu r e f o l u c i o n en ef t i ma te r i a . 

N u m . i . D e l l a , f u e r a de los D o d o r e s a l e g . d i é l . R e f o l . 
p u t a r e s q 5 . tratan,y í i g u e n nueftra R e f o l u c i o n H u g o D o -
tratan la, nc l lus a d / . enm qui 41. § . qxoties, de "Vevbor, ohli" 
materia gation.a, nnmer ,^ . Pe tn i s de B e l l a p e r t i c a qHxfl, 

deflaReo' 41 . A n t ó n . F a b e r Ubi l . conieSlur. cap-, t. E fcebac 
¿unión. de rat iocin.cdp. 23 .<*«. o » Á n t o m G o m e z . f í w . a . 

yariar.cap.i 1 .» 21.ex T h e o l o g i s n o u i f s i m e D i a 
n a § .par.traSl ,y.Refolut . 17. 

Y para m a y o r i n t e l i g e n c i a de la d o d r i n a , fe 
p r e g u n t a , í i e l deudor c o n p l a z o d e t e r m i n a d o 
para hazer la paga (q in iure fe l l a m a d e b i t o r in, 
d i e m ) p a g 6 antes d e l f e ñ a l a d o a l procurador , y 
agente de l acreedor , que tenia poder para c o 
bra r , en cuyo poder fe p e r d i ó , © baxó l a m o n e d a 
que r cc ib ió j f i cfte o b l i g a d o a l d a ñ o , o q u i e n l o 
cité? 

N u m . 2. E l deudor que afsi p a g ó , n o parece puede ef-
Ma^ones tar o b l i g a d o , p o r que p a g ó b ien ,y c o m o pudiera 
dedudar. pagar a l acreedor. D e l p r o c u r a d o r , y agente 

n o parece puede fer e l d a ñ o , pues e l acree
dor cuyo poder t iene, debia r ec ib i r l a paga 
a n c e d i e m , y fer c o m p e l i d o a ello. D e l acree-
a p r taniDoco parece es e l d a ñ o , pues afsi e l 

d e i u 
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d e u d o r , c o m o fu p f o c u r a d o r , pagando a n t i 
cipadamente,excedieron-.pues antes de l t e r m i 
n o de la paga n i n g u n o es deudor , porque c o n 
fo rme a de recho a q u e l fe d i z e p r o p i a m e t c deu 
d o r , a a u o i n u l t o e x t o r q u e r i p o t e í l , /. ¿ehltor.de 
\erhor.firmf.prim.in(lJeoblijrat.zilc°3insTmC in /. 
fi {uh cond'ttion. de íejrat* z. Nam ñeque pertinet dd 
nos antequam dies \enidt , "Vff/ conditio exifldt. E l 
p r o c u r a d o r t a m p o c o eílá. o b l i g a d o , g u a r d a n d o 
l a f o r m a que fe le d i 6 , q u e en e l cafo propuefto 
n o g u a r d o , pues e x c e d i ó d e l l a r e c i b i e n d o l a 
deuda antes de l p l a z o . L u e g o e l d a ñ o n o es d e l 
ac reedor ,n i de fu p rocurador . 

S i n embargo i u x t a d o d r i n a m t r a d i t a m , f c N u m . 3» 
refponde , n o t a n d o que e l t e r m i n o en e l c o n -
t ra to fe puede poner eng rac i a de f o l o e l aeree- deladHid* 
dor , y a fauor fuyo , o a fauor de f o l o e l d e u 
d o r , o en grac ia , y fauor de v n o , y o t r o . S i fe 
pufo en gracia d e l a c r e e d o r , no cftá o b l i g a d o 
a rec ib i r la deuda , n i e l d a ñ o es fuyo , q n a n d o 
fe a n t i c i p a l a paga c o n m o n e d a que fe r e p r o u ó , 
6 b a x 6 , y l o m i f m o pro p o r t i o n e feruata , fe h a 
de dez i r q u a n d o e l t e r m i n o fe f e ñ a l o a fauor 
de a m b o s . P e r o íi e l t e r m i n o es a fauor d e l 
d e u d o r , c o m o r c g u l a r i t e r , & c o m m u n i t e r l o es, 
í i en e l c o n t r a t o ve rba l , o in f t rumenta l n o íe dc -
d u x o po r c o n d i c i ó n a inf tancia de l acreedor 
que n o le pagaí fe e l d e b i t o antes d e l p l i ^ o f c ñ a -
i ado :cn t5ces pviede e l deudor a n t i c i p a r l e , y p a 
garle antes que fe c u m p l a , v t c o n í l a t ex d i d l i s , 
& late ex a d d u d i s a D i a n a S.pdrt, trd6t. 7 . citát. 
7iefo!ítT.i7 y afsi e l d a ñ o n o es d e l deudor , pues 
hecha l a paga ( q u e pudo h a z e r ) y a n o l o es, 
n i t a m p o c o de l p rocurador d e l acreedor , n o 
t e n i e n d o o rden fuyo en c o n t r a r i o , pues n o le 
t e n i e d o , debia rec ib i r e l d i n e r o , c o m o debiera 

e l 
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el m i r m o a e r c e d o r , n o fíemelo e l p la^o a fu fa* 
uor-.y afsi fe ha de deziVjCjuc el d a ñ a es de f o l q 
e l a c r eedor ,como verdadero d u e ñ o que era d e l 
d ine ro quando fe b a x ó : d e qu ien t amb ie fue rau 
las creces, íi las t u u i c r a . 

N u m , 4, Ei^g. d o d i ' i a a , y R c f o l u c i o n es t a m b i e de L a , 
Doctrina doii ic .Cencío z.par,de cenfib.cap.z.q,4.> art .1̂  . do-
deLudom* de ía regla d i c h a (que es c o m ú n , y c o m u n m e n ^ 
co Cencio, te recebida)que inmto creditori ante diem joluipotejl, 

L a í i m i t a f y c o n tM?on)enlos cafos fi^uientess 
Primo, fi ternpus efjet adieSiurn m gratiam creditoris^el 
ytri(tfc}ue,Secundotf¡ cveditoris interefiet [olutionemjñit 
tempereprxfixo, TertioyCfUdndo eflet foluendum ¿liquid, 
quodpofjet deteriorari^yel yfy 'inutt 

N o obfta cont ra la d o d r i n a defta B^efolucÍQ| 
y l a t ra ida en la 5 .de las nueftras, l a 7, cjui Rew¿e 
1 z z j n principio, ff.dey?rbor*oblig, por cuya d e c i -
Hon a lgunos A u t o r e s , q u o r u m m e m i n i t D i a n a 
di6f,Rejolítt 17.inprmc. Sicnten^que quando e M 
f e n a h d o p l a z o para las pagas?no fe pueden a n 
t i c ipa r . 

N u m . 5, j o r q u e fe rcfponde,que en e l cafo de d i c h a 
lnt:hven~ !^uinopj*,no fne la o b l i g a c i ó n l i m i t a d a a ÍOÍQ 
da de la!, t i e m p o , U n o t a m b i é n a t i e m p o ^ y l u g a r , Ü C C n i m 
qui Rom*, l .C.qui Rom&pemniam acceperat, {oluendam in IQ~ 

ginqua Vrouintid per tres w en fes. y e l f e ñ a l a r f e en C * 
l i a i u g i r fixo,haze que no fe pueda p a g a r e n o^ 
t ro con t ra l a v o l u n t a d d e l a c r e e d o r , l.pemfltimt 
jf. de eo qui cerro loco9 LfdeiuJJor , § . 1. ff, defdeiuJio~ 
vibus. P o r q u e la d e t e r m i n a c i ó n de l jugar , es a fa 
Ujftí d e l acreedoi ' ,y por fu v t i l i d a d , v t n o t á t B a r -
to i .Pone l l . /w diBJ.quiRom* >y todos los a n t i 
guos . Y afsi ent iende,y exp l i ca efta l ey , f igu ien-
do , y a u t o r i z a n d o n u e í t r a d o d r i n a e l f e ñ o r 
Doctor í don M a r t i n de B o n i l j a , d e l Confe jo 
de f l i M a g e l t a d e n e l de fu R e a l H a z i c n d a , cu 

el 
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el papel d o d i f s i m o ^ue e f c r i b i ó a fauor de la N u m . 6̂  
Santa I g l e í l a d e S a l a m a n c a j í l e n d o f u C a n o n i g o Explicado 
Do<Sboral,y C a t e d r á t i c o d i g n i f s i m o de P r i m a delDottor 
de C a ñ o n e s , f u n d a n d o que e l d a ñ o de la baxa B-omlia, 
d e l v e l l ó n d e l a ñ o de 1642. que tuno la h a z i e n -
da d e l í u b í i d i o , n o ha de fer por quen tade los 
C a b i l d o s , y C l c t o / i h i . fandam ^ .num. 'JJ 

R E S O L V C I O N V i L 

Quando la paga fe ha d^ha^r en determinada 
ejpccie de moneda efta je prohibió y y ve* 

probaren qual^y como/e ha, 
de ba^er. 

E S de i m p o r t a n c i a grande efta R e f o l u c i o n , ^ a m , J ' 
y en que n o es f ác i l e l expedien te , y fobre ^ ona-

• i / i 
que ay p o c o e f c i i t o . Pues en t é r m i n o s de C d̂nê  t 
e y o h e v i f t o , n o l a t r a t a n fino e l E m i n e n . KeJolHClol l o s q u e y o h e v i f t o ,no l a t ra tan fino e l E m i n e n . J '-

t i f s i m o fe i ior G a r d . d c L u g o 2.tom.deiufl. & iur. { ^ ^ I n 
¿//^.Z^./É"^^.^".")^»/^,»,! 2 7 . d o n d c d i z e q u e n i o - A tratctn' 
u i ó efta duda M a l d o n a d . c d p , ^.de mutuo, & y fura, 
dub.zo. S i n a c o r d a r f e d e P a u l o L a y m a n , q u e an 
tes que v n o , y o t ro l a r e f o l u i ó Uk. 3. de Theologla 
moral lih. ^.trafi.^.par í.cap.^ num. 14. donde ex 
p r o f e í r o , 3 c d o d : é , f a b e proponer la d i f i cu l t ad , y 
la refuelue. C o n ayuda deftos A u t o r e s d i f e u r r i . 
re en l a m a t e r i a , y para fu m a y o r i n t e l i gen^ 
c í a . 

S u p o n g o ex c o m m u n i , & recepta fen ten t i a , ^ u m * 2 ' 
que aun que fea vfura dar d i n e r o preftado con es'̂ Jt*' 
o b l i g a c i ó n de b o i u e i l o de mejor e f p e c i e d e m o rJtPe Jr . 
n e d a e n l a c o m ú n e f t imac ion , y mas c ó m o d a V^ef l* e' 
para e l v fo , y t r a n f p o r t a c i o n , v t c o m m u n i t e r &nero $*f 

affir-
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felehuelue a f f í m i a n t D0dorcs ,&in t c n n i n i s prxfcnt ls ca -
enUefpe- fa,s M o l m . & R e b e l l . á n o t x i s adduar i R e f o l u t . 
ciemifnta. 17.«. 17. P e r o no es v fa ra pedir e l que prefta fu 

d i n e r o que fe le buc luan en m o n e d a de l a m i f -
m a efpecie, en L i ma te r i a ,y fo rma que le da , y 
en t rcga ,v t t a n q u a m c e r t u m f u p p o n o , & obfer -
u a n t c o m m u n i t e r D o d o r e s . Y afsi c n e l fuero 
i n t e r i o r , y ex te r io r fe p o d r á eí la c o n d i c i ó n d c -
d u c i r a p a á : o , y en v n o , y o t r o a v r á o b l i g a c i ó n 
de c u m p l i r c o n e l l a , f i eudo ( c o m o es) l ic i ta , y 
honef ta . 

E n efte ca fo ,y p r o h i b i d a , y reprobada l a m o 
neda en que fe h i z o el e m p r e í H d o , fe p regunta 
en q i i a l , y c o m o fe aya de hazer l a paga*Lo m i f -
m o fe duda en los d e m á s con t ra tos onerofos , y 
gra tu i tos en que fe d e t e r m i n ó par t i cu la r efpe-
cie de m o n e d a . 

E n efte cafo l o a n Fabro c i t . a L a y m a n v b í fu -
pra K u m . l 4.y erf. excipe primo , afirma que e l d e u 
dor eftá l ib re de pa gar,pues no puede en la efpc-
c l e de m o n e d a que contr i to :Quid impojsihilis, & 

jltpecun-iit promifiée[olutio, 
M a i d e r o , c i t a d o , y a legado por L u g o , fíente, 

que l i e l mja^uatano,y qua lqu ie ra o t ro d e u d o r 
n o tuuo m o r a cu lpab le en pagar antes que la ef-
pecie de m o n e d a fe r e p r o b a f i e , p a g a r á c o n e l l a , 
aunque e í le i eprobada :y e í l a r á o b l i g a d o a r ec i 
b i r l a e l acreedor, pues paga con fo rme a i c o n t r a 
t o ce lebrado ,y fegun la f o r m a d e l . 

N u m . 4. - Pe ro vna ,y otra fentencia t iene p o c o , ó n i n -
/ ^ « 0 ^ 4 . -gLinfundamento : y afsi ambas las i m p u g n a n 
ciondefen L a y m a n ,y L u g o v b i fupr. 
UncUs* L a primera,porque aunque la efpccie de m o 

neda deduc ida a p i d o , f e aya teprobadOjiio por 
e í t o es i m p o f s i b l e ia paga en o t ra equiualcnte , 
aunque fea de o t ra e í p e c i e , v t ex d icendis c o n -
ftabit. L a 

N u m . j 
Variedad 
de [emen-
fias. 



Jcercaele ¡ahaxa déla moneia, 185 
L a í c g u n d a fen tenc ia t a m b i é n fe i m p u g n a , 

porque l a i n t e n c i ó n , y a n i m o de los c o i m a -
y e n t e S j f u c q u e d e n t r o d e l genero de m o n e d a , 
en la f c ñ a l a d a en e l c o n t r a t o fe h iz i e f í e la paga» 
L u e g o íi la m o n e d a de t e rminada por ef íar p ro 
h i b i d a , y reprobada ,ya n o es m o n e d a , n o fe p o 
dra en e l l a hazer la paga. 

L o q u a l c s m u c h o mas c i e r t o , q u á d o e l de ter 
m i n a r moneda , fue en g rac ia d e l m u t u a r i o , po r 
efcufar le de bufear m o n e d a de m a s v a l o r , b mas 
e x t r a o r d i n a r i a c o n que hazer la paga,pues í i e n -
d o eu benef ic io f u y o , n o debe fer en d a ñ o , y per 
d i d a dej a c r eedo r . Y fiempre fe hst de entender 
que l a o b l i g a c i ó n d e l d e u d o r es de pagar c ó d i -
nero-y afsi no c u m p l i r á c ó entregar l o q u e y a n o 
t iene fer de t a l , c o m o es c i e r to n o c u m p l i e r a e n 
t r egando t a n t o m e t a l de l a m i f m a e fpec ie , y pe 
f o d e la m o n e d a , q u c fe d e d u x b en p a £ t o >como 
d o c t a m e n t e en e l ca fopre fen te n o t a 'Lugo difh. 
n. izj.yerfttsfin. D o n d e r e f o l u i e n d o e ñ a d u d a j d i -
ze \Dicendum ergo tune e/Jet depaEio iile,fícmfi tota illa 
pecunia confumpta fm[feti& non inuemreturyllo ntodo, 
gu&cafu certé debitar non maneret líber, fed deberet alia, 
fecunia xquiudlenti {oluere.Vî c e m i n . & do£fc,Card«. 

Y aunque e f t a R e f o l u c i o n fea c o m o de tS gra - ^ l i m < 
ue D o d : o r , y gran Maef t ro , la d e l d o d : o P a u l o Boctrind 
L a y m a n es m u y d e l i n t e n t o , y co mas d i f t inc io^ ^ pdMi& 
y c l a r i d a d . Para l a q u a l d i f t i n g u e entre c o n t r a - z&iman 
tos onecofos ,y r e f p e ¿ l i u o s , y entre l i b e i a l e i j . y 
guatui tos ,y h a b l a n d o de los p r imeros c o a v n i -
u c r f a l i d a d , í i e n te ,que e l d e u d o r en efte ca fo ha 
de pagar en moned.a de v a l o r , e q u i u a i e n t c , a i iq 
d e d i u e r f a efpc^cie : en los fegundos g r a t u k o s 
d i z e fe ha de cx-aminar la i n t e n c i ó n d e l que l i 
b e r a l , y g rac io famen te fe o b l i g ó , y c o n f t i t u -
y ó d e u d o r , y c o n f o r m e í'u d e c l a r a c i ó n fe de-
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bcregiUap h obligación. p| muy ma^ift^l 
áoñx'midc Laymaii vbi fupr, y ̂ fsucf??^ fu§ 
pálabr isj In contraBihusp.rtifeytim. oyercfis % vecíi 
procissHd dúo dehitorem in talf féjj» obligar i , q¡$r ad fol-
t íenium fret'wm pceunitrumeertum^el incertumifeufo® 
tí(:ftíe(;omm!fJum,& ¿td feltfendup?. ülud in cena fpem 
manem. Qjff du&. ahUgamnis diuidm funt^ta >f tdmtfy 

pojlertov tdnquam dccefloviay & minus. principáis im*. 
plevi nfqtteat ..tamen prior perfiflat iuxtd inris. regul,^j% 
Vfi/f n m dehet per inutilc^itiari, Locutus [um autem de 
&mmfis contra^iih.us^Stn autem promifsi® liheralh fuif 
do^&ndi ultqms tdlis fpeciéi numos e$ tntqntwnepro$titt 
í e t i t h f e n i e t ¿ v t n i t n ad tdem-monet^jormatn ¡principa* 
¡itev'fg Qhligare 'Voimrkian yerhfó'um dcceflori^yt ptH» 
'huh n^mii, ahoUÚs'teorunt'mhiUminm ^Jlimatiapep} fol~ 
UsS'e\,elit\& h'écpoflerim in duhio pr^jut^epdnm yid$n 

t̂tfeum quemiuiendQ l^cratus¡um-ttihi donaba , f o ants 
foíuendi mQrdm'zfiHf culpapromijjoris deperditof omninh 
liherahitm frQmljlpf. ^uf uíciue perdonas Vm\% 
Layman, •. ' • ' / 
o ©éfta dodrina infiere la Refoíacion de v^» 
' é M dudas fobpe la ••efpecic36 qalidad de mone» 
da en que 4? pagar qiiando ̂ íla fe deduxo 

, ,1 z •"• I en pa-fti>,y la doctrinaf-eferida conduce para el 
i expedicnte,afsi en el te^o déla eonciencia,co 

mo en el externo judicial,- donde- l'e han moui* 
do muchas dudas en efte pai:ticular,que porfec 
|o tantOjqiialquiera noticia para el acierto > en 
•vn0,y otvo fuero fe debe eftimar. ' 

Num. 0, De los DoftOres liinftas trata la materia def-
DoBriné' ta ilefblucion,con mucha erudición,y exaccid 

cle^r©>?,; Gafp.Antón.Thcfaui% enxfu docio tratado de 
Thefattr* auraento monctís i:,par. concluí, i i , a mm- t o. Y 

• • auiendo referido,^ inpugnado varias fcnteclas, 
explicando lafuya,dize,ibi mmMb.TuyeromhoQ 
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Acerca d e h h n x a d e h m n e d a * %$7 

éplniomm confleSíu teneds^mllo modo Uberuri debito-' 
rem,(]mtenetur foluerein eddem fpecie t nifi foluta<efli-
mmone<inti(juxmonet*. '¥ a lgo mas ade lan te eo -
á z m n v x m . E t re\?Yohcitct pecunid non liherdt foluentery, 
etidm c}Hod iurdfjetfolueYe in i l lapecunid^ziá . tn l,fin,< 
C.de non numer pecunia,qyLcm fcqmtm R i m i n . in 
dicid l.qiiodtejnu.^.yerfic. & aiprohationem , B e l l a -
m c v J n d i £ i x a p . q u a n t . o , m . i o . H x c T h c f a ú m s v i * 
d e a t u r i b i . 

R E S O L V C I O N V l í L 

Conjtderaciones a que dehen atender los Confef-
Jores7y Jueces en la%e/blucion de dudas ¡y flei* 

tos entre acreedoressy deudores, oca/tona-
dos de la haxa déla moneda9y 

creces della* 

V c h a s , y graues fon las c o a t r o u e r í i a s , y N u m . i J 
- d u d a s , o c a í i o n a d a s de la m u d a n z a de Son mu-

, ^ moneda^a l expediente del las fe han en- chas^gra 
c a m i n a d o l a s R e f o l u c i o n e s m o r a l e s , y d o d r i n a - ueslds du~ 
les nueftras d e l a ñ o d e 1 6 4 3 . Y a e f t o t a m b i e f e ddsocafto-
ordenan las a ñ a d i d a s a o r a . Y aunque en l a m a - nadas de 
t c r i a d e v n a s , y o t r a s a y d o ¿ t n n a p a r a l a d e c i í i o mudanza 
d e m u c h o s , y d i f i cu l to fos c a f o s . P o r fer m u c h o s demoneda» 
mas los q u e f e m o t i u a n de la c o d i c i a , y defor- ' 
d e n a d o a f e d o a l d i n e r o , o r igen de i n n u m e r a 
bles e n g a ñ o s ^ y fraudes,ha parecido c o n u e n i e n -
te el apuntar algunas c o n í l d e r a c i o n e s de puntos 
a que en e l fuero i n t e r n o de . l a c o n c i e n c i a debe 
atender los C o n f e í f o r e s , y Confu l to re s s y en e l 
ex te rno j u d i c i a l los l u e z e s , para la J u í í i í k a d a 
R e f o l u c i o n d e femejan tesdudas .Por í e r oy e ñ a 

ma* 



i 8 8 Q^fúfoctonesMoraleí, 

m a t e r i a l a que mas fe duda ,y c o n t r o u i c r t c , y c5 
menos a t e c i o n , y c u i d a d o fe rcfueluc , afsi por -
q es p e q u e ñ o e l que fe ap l i ca , c o m o por fer cf -
cabrofajV pa r t i cu la r l a m a t e r i a , y aucr p o c o ef-
c r i t o d e l í a . 

N u m . 2. L a ocur renc ia o r d i n a r i a , y c o m ú n de dudas 
DoBrtna fobre e í l a ma te r i a l a p o n d e r ó P a u l o L a y m a n 
¿e Paulo Uh.'$.Theolo£.mordLtYcitt.'$>par.Cdp.%. n.31 . inf ine, 
Layman. donde c o n c l u y é d o l a d o á r i n a de dudas de m o 

neda ,que trata en d i c h o c ^ . ^ j . d izc , i b i : Hxcefl 
mtd de monctarijs controherfns¡ententia, qtííím idee U» 
benus expofuijquid in cmnium tmnis conáitionis, acfld* 
tushotnimtm oreyerfantur:- Et níihl quidem , dum in hoQ 
fludie Cdfuum confcieti* yertorytíulU yvejuamqu&flio to~ 
ties propofita ftíitfjlcut ijlayquednimirum alij concientÍ4 
cruci(irenturfquia mmis mdgnam pecum*/ummdm re» 
ceperuntydut nimis exigHatn redidertít: dli] mcerore dffli~ 
gerentur propter ingens damnum ex inifífld jolutione dC-

/ceptMmyejuibus a tnhus annis hucufyue ea re fponfa dedi, 
f¡ti<t pubiieis nuctypis edo,yeritatisydtqU€Íufiitia dmorc. 
Híec L a y m a n . 

N u m - 3- E f t o f u p u e í l O j l o p r i m e r o q fe a d u i e r t e i y que 
Elpdcioen c o n t 0 ¿ 0 d c f v c l o fe debe c o n í i d c r a r para r e fo -
trelos con | u c i o n ¿ e feme^antes dudas , es la f o r m a , y d i f p o 
trjyentes, f | c í o n ¿ e l p a d o , o c o n t r a t o que ha p r e c e d i d o , 
j la formd afs^ v e r b a l , c o m o inf t rumenta l , reparando,y p ó -
dély fedebe d c ^ n d o las palabras. H a b l a de p a d o , y c o n t r a -
exdmmdr. t o j u l l o , y l i c i t o , q u e es e l que i n d i c a o b l i g a d o 

en vno^y otro fuero i n t e r n o , y externo 5 que de 
los con t ra tos injuftos que i n c l u y e n efpecie de 
v f u r a , o de ot ra in jLi íHcia ,no fe ha d c h a z e r c a -
fo ,pues de l ios no r e in i t a o b l i g a c i ó n , í i e n d o i n -
Juftos,<7»(W ¡ubftantidm>& effentiain humdni contrd-
Hasylecusyero efl dicendum,fi tdutum quodd moium ef-
fet Hlicitas contratíus 

N u m . 4 , E $ d o d r i n a e x p r e í r i , y c o n ñ d e r a c i o n en ter-
m i -



"Jeeres delá hdxa¿etantenecld, 185? 
m i a o s formaies d e i d o d o l u r i í c o n f u l t o Garpar Do&vina 
A^tTeCxMí.deau^m.moft. 't íZfl .p.conf.i^. nu.jz. del doSio 
verb is f equen t i busad i n t e n t a i i i a p t i r s i m i s i D e - Gaf.^ínt. 
cimatertid conc'ftfío.-.PaCÍ!? contrdhenttum in yunlitate Tcfaur. 
folatiows ontnino JlSdum e(Jc>J$a.vtoi.in l.Paulus infin. 
¿ehent enim e<t de cjuihus ínter dehitorem^ & crednore co 
uentHeJl obferuarijl.fin.ín princ.C.deiure domm tnpetY. 
Bran-í íe rf»o-./» ¡ecundo prjeOsppofiro n. IO. A r e t . conf. 
í 11. inprimoprxmijjh,Qiiic,xi\*con[, 1 4 . » . l . S o l a ca

fa 14 .&propterea quotiefeuque dgitur de hac augmeti ma 
tend eruntper 4dt*ocdtos¡,& cqfuletesyerbd inflrumenti 
eenfiderdnid^tpoflmultas trdditide So la cdf.xj.idcirco 
^alebit pdElu injirumeto ddieStu >t debiíor tenedtur dd bo 
nitate extrinfeca cired mora-Purpurw» l.cuquid n,\6z, 
& 16 ').&dicit L a a d . ¿ e monet.n. l i.infin.qnodprd-
fticdebeat dttendere conuentionepttrtiUin monetd rejli-
tuenid. Ñ o n duteyalehit pdEln,quod contrd iujiítia cotra 
61 as fdffiit dppdrebitf ynde j l pecunia fuerit data deterior 
debítor,per creditore mutuo.y t melior reflituatur, & he$ 
animo fdftum fuerit ¡y t aliqutt plus ¡ucretur^non tnt hu~ 
iufmodipd5i¡iddminedu fedytiyfurafdpies yenietjrepro* 
bdndumi&c.Hxc d o 6 t e , & pmdente r T h e í a u r . 

E í t a d o d r i n a í i g u i ó , y c o m p r o b ó t i b i e n P a u l , N u m . 47 
ILiym.Ub.^.TheoU^.mor.trdSi.^ pdV. 1 .c.1). E l q u a i Do6lrina 
».31 mp>*mc,adu.icrte(y c o n i * a z o n ) q í i e x x q u o , de Laym. 
& b o n o , y fin atender a l o p a i t a d o en los c o n 
t ratos de m o n e d a , c e r c a de fus creces, ó b a x a , r e 
p u e d e en a l g ú n ca fo ,y cafos á f b i t r a r , y refoluer 
l a s dudas ,y q o n t r o u e r í i a s que fe ofrecen t a n de 
o r d i n a r i o i e í l o í 'olo p o d r á f e r l i c i t o a i fupremo 
P r i n c i p e , y a l fupremo M a g i í t r a d o , 6 M a g i f t r a -
d o s q t iene todas lusvezes;pero en n inguna fe rá 
e f to l i c i t o a los juezes inferiores que debe e í l a r 
a l o c o n t i a t i d O j V p a i t a d o p o r l a s p a r t e s . E s m u y 
i m p o r t a n t e e f t i do<^rina,y m u y praft ica , y afsi 
r e f e r i r é las m i f m is palabras de L a y m . c / i ^ . » . 31. 

T i n 



&9o ^e fo luctonesMora le i , 

i n prin-cip.VerftntiiMen ludlcihus Supremo Principe ¡n~ 
jenoribus nequacjuim permifittm , >f poflhdhita cori~ 
trdEimm naturay<& conditionihusypofihdhito etia legas, 
aciuJl¡ti<epr4[cripto fecundum <£cjuuy& honüprout ipfis 
yideatur (ententiaferrepofsint.Quare conflat Imperator 
in Lx.C.de legihus ait,inter ¡equitatem eiuiejue interpoft' 
tam interpretatione, nohis ¡olis, & oportet, & licereinf* 
picere. Vbirubrica:ludex non debet reddere a iurefcripto, 
propter <tquitatem non fcriptítynifi amhontate Prtncipis, 
ndcfuem hoc pertinet fcilicet limitare iusjcriptü. Ratio eji 
mani fe j la fyxoñgu .c Layman )^« / í< iudex in iudicando 
nonpoteji excederé limites poteftatis (ude.atyero Princeps 
iudicibus juis comtttitpotejlate fecudü lejres,tu naturales, 
& ómnibusgratibuscomunesytuproprias Regniiudicare: 
cu lex fit norma>&regula fccundff quam iudex iudicare 
ü e b e t . ^éliocjuin iacebut leges tanta fapietia,^* auth&rita 
teconf l i tut*tantateport í¿ imuYnitdte ,& ^fu coprobatte 
prdefertim €£jare&,(]U<tpropt€r ¿quítatey&iuflnia ab alijs 
etia Romano Imperioso[ubditisregius in honoreygr exi 

fiimatione funt,&pleracjue in Ecclefiafiico foro recepte. 
Ipfique adeo iure confultiyquiietatem óptima inlegu C*-
farearujludio mctgnis expenfis infumpferüt,huius fui laho 
risydtque ¡cientia iufiaretrtbutione nocon fcquetur, ft in-
jpeSlis extrinfcus cau faru circunftattjs ex *quo, & bono 
ficmi iudici^ideturjliceat mdicareld enim quiuis ahus tn 
legu ¡ l u d i o non exercitatus,modo ingentiacumine, & na 
tttra'iprudetidpolleat eequé pr^Jlare poterit.YTptOÜ2,\xié 
d o L a y m a i i , y e x p l i c a d o en que fo rma pueda e l 
í u p r e m o M a g i í t r a d o d e c i d i r las dadas pecun ia 
rias ex íTequo,& bono,dize;C<€f e ^ w nodubi'to quin 
Supremus Mdgiftratus in h<£C cotrouerfiapecuniaria ,Je-
cudu ¿equitatis ratione,Imperiali decreto decernerepofsít, 
jolutianes debitorum talt modofaciendas e(Je,yt ñ e q u e de
bitares tn modicu lucrüret inent ,ñeque creditoris magnu 
dañn pattatur.No enim hic agitur caufa yaiuSfautpauco-
rUjjedplurimoru contrahent iüj tayt ¡ ¡ ¡o lut iones dehirom 

fiant 



Jldnt conrp*£id tntvinfecii hanitate monftdrU^tiin ajier-
tione JMtium fuitiCreditores omnes damntt captuvi fint̂  
& debitaras lucmm n̂ĉ re id non QrftmnQperaccidens cer 
jeri pQteJl^juQdi^ ̂ eneyaliferprouenit iafrpduBa i!U 
monetartí mtitatione quA cum Imperij Principes favtim 
permd»fe¥Ínt,pdrtlm propter necefsitdtis rdtione introdu 
xevintjtpfovu dmor in^hditos[udiere^Hstur^t in com~ 
ntode ¿jtt<e ex inde ortd funf̂ quQ opttmo modofieri potefl; 
tolltm itd^t neutrapdrs3feti creditorem , feu debitorum 
iHt*!ííirq£r<tuetffr}4(it ¡íifle canqueri pofslt, idquepropter 
pnhiicdf» Jtttperq honumypdcis,i&r* concordia conjeruad^ 
ppdium. H u c u i q u e do^Vus L a y m a n , 

feg imdo a qu^ fe d e b e a t e n d e r cu l a ^ l e f Q - Nuífl» f» 
l u c l p n 4 e ¿ U ^ ^ í Y p f e ^ i ^ ^ d^ m o n e 4 a , ' e n baxas, coflum 
y qrec^s fuy^s^cs a U cof tumbre,y v fo de cobra r , hrefe deb̂  
y p a g a r ^ í e t i e n e , y c o r r é e n l a P r o u i n 2 Í a , y J l e y atender em 
n o ^ g d o v f Q ? y c o f t ñ b r e l eg i t imarne t e in t rod^T l* Refolu* 
c i d a ? Í$Í%Í fm requiere buena fe d e pa r te 4ei que c'on Mu* 
p a g a , óg i^n t l ^^y n o t i c i a d é l a e í p e c i e , y c a ^ J a d dasdemg* 
d e l q rec ibe l a m o n e d a , ( ^ e ^ a m i e l l a f o r m a , y 
m o d o d e p a p a r , y cobra r fe^ Y P l f o r m e p o r m t i -
chos a í l p s de pagas }y t igpo W g i t i m o , y V a f t a n t e 
P^ra q a q u e l l a cof tumbre e í l e pr^rcr ip ta , efta 
doc t r i na fuqdada?yconforme a derecho?q fe in--
í e r e á$lcap,olitn de cenfih,con, e l qua l ,y c o n o f r o s 
d e r e c h o «jv P o ( 9 t o r c s ? U exorRa?y f u n d a A n t o r u 
Xe fau r . de dugm man. 1 .pdr.eonc. % 4 .^ .7 3 .^r /e^.>í^ 
dedturihi,y es Rabien c o m ú n fen t i rde los T e o l o , 
gOSjen t é r m i n o s de c o í t u b r c q h a z e l e y , é induce 
o b U g a c i ó , y ob í ' c ruac i a de talude q u o p luraSuar , 
lih.Juiefegibx b.Ys.zq.l . z . towj i /p . iy j , S a l ^ i d$ 
íejrib.dtfp. I g,'e6í. 5 . C a í h . P ^ l a O 1 -tom, oper.mor.tr^ ^ u m y 
Í ¿ i p-3 p™tt- f & e o m m u n i í e r D D . Coñumhre 

Acnuer te T e U u r v b i rup,».77 q cft- c o í l u b r e i0¿a[enma 
iue le r c r t a f o l a m é t e l o c a l , q u a l e s l accf t i lb rede t er id¿^m 
Y en e c i a, de q l a p a ga fe h .1 ga de la n i o n c da c o i- - ^ 

T 2, nca-« 



^efoluciones Morales y 

r ie tc a l t iepo d c l l a , í m a t é c i ó a í a u m g t o , o d i m i 
H u c i o , v t e x P c r e g t e í l a t u r T h c f . a l i e . h i s vc rb i s : 
Erh#c confuetudo foieteffe localis db antiquo introduSta, 
frout de confttetudine Venetijs obferuata tefíattor Peregr. 
conf l ^ .n^Jib^-yt jo lut io f ia t de tnonet* currenti te~ 
yore fohtianisjnuiU habita rdtione dumtti. Haec T h e f . 

N u m 7 Y porque n o es fác i l de fabe^y examina r qua 
n . ^ J ' /* d o la eof lambre en eí le pa r t i cu la r d é l a c a l i d a d 
eoñumhre ^c m o n e d a , l e a l e g i t i m a , y l e g í t i m a m e n t e pref-
es leñti- «t íptá^d- .CXpilsfá Thcfavu.cit .n.jÜ.Diceturdutem 
ma prjefcnptdconjííetudo in quaiitdte folutionis ,qudndo pro 

CjUdnntdte^^p[pecieyntu-s monetct (oluitur certumgenus. 
monet£,yt fi inflrHmentum dkdt defloyenis,& cumflo-
reniftntydiuerfe fpecieî 't dixi fup.conf.z.n.zs . pro fio' 
reno pdrttipoderisjftíit/oíuws duyeus71elpro dureoflorene 
fifi 

' * &* 
& annqudtd rejpjé^rMümnes'llli qu 
j J e » ^ & ^ ^ ^ ^ l l ^ < ^ ^ ^ w ^ K i r J de mortetdtqu* cur~ 
rit,&expenditur tt̂ ore (oiutionis.Hxc TheTaur . 

N u m . 8. Q u e t i e p o bafte ¿ y a ia p r e f e r í p c i o , e n efta ma.-
Quetiem- t e r i a , d l X p u t a i l l o s . b D ; T e o l o g o s i y í u r i f í á s , y e a 
po bdfle pd t é r m i n o s de coftubre preferipta para juft if icaCio 
r a q U cof de paga^, y c a l i d a d de moneda ;en ellas t r a t ó e t 
tumbre fea pun to e l d o d o T e f a u r . v b i fup.cow. i 4 . » . 7 7 . c o a 
preferipta. B a l d . O l d r . ^ i x t . y S u r d . i í é t e q bafta t i epo de 30. 

añ.os:Na per idíepús 'videdi-ur introducid cofuetudo tdlisr 
yt non poftit cónqueri creditor ¡uper qualitáte foluticnis» , 

N u m . 9, " X o tercero a q fe debe ateder en el exped ic t e , 
Qujidu no y f o l u c i o n de dudas de m o n e d a en v n o r y otro. 
ay co?^c/ü f u e r o , e s , q u e c o m m u n i t e r , Ó c regular i ter , í i ep re 
4% partesl qu-e:ába'y eonu.e c i e n de partes fobre Ja cfp.e-
fepuedepd̂  c íe , y c a l i d a d de m o n e d a , fe p o d r á pagar en v-

gvtVnttmo na moneda corr iSte por ot ra c o m o o ro p o r p i a -
neÁdco o- ta.Efta c a l i d a d de v e l l ó n por o t r a , & e . confta ef-
*ra cvmtn ta dodr t ina de l o d i c h o , a f s i en las R e f o l u c i o n e s 



rJcer cA de ta Baxa de la moneda. 4 ^ 5 
p r i n c i p i l c s , c o m o en las de nueuo a ñ a d i d a s , 
y fe fuada fu juf t i f icacion en la c o m u n , y r e c i b i 
da c o £ l u m b r e , q u e a r s i í o p r a ¿ t i c a , a ü . q u e ex a i i * 
qua parte fe oponga a la d i T p o í i c i o n de derecho 
c o m ñ j c o m o co m u c h a r a z o n T e f a u r o v b i fapr. 
cdnc.1 ̂ .n.7q.Et'hdnc cormluftone{áizs. i b i i n p d n c . ) 
Inre confHettidiniirio . introiuSiam omnesfdtentm contra, 
ÍUS commune.quo cdhetur no compeUendum sredií&ye >̂  
na fpeciempro aliafoluerej.t^ .mtituii<AtÍ9iLc%m <ju¡d9 
& Lyinumyfi certumpetat. 

L o q u a l í e h a d e entender q u a n d o a l d e u d o r Nura.id 
n o fe le c a u f a d a ñ o , q c e í f a i i d o e l t e f e h a z e b i e n 
l a paga,afsi ex pe rn i i f s i anc i n r i s , c o m o ex rece
pta confue tud ine ,c ;omo í i e n t e Tefauci . a l l e g ó 
» . 7 9 . v i d c a t u r i b i i d o n d e á « . 8 1. trae var ios ca • 
fos que refuelue para exornar ,y fundar e í la d o c 
trina^de que t á b i e n buc lue a tratar z.p ,de aujrm. 
monetie per p}ur»s nnmeros. 

L o quartOjCn l a r e fo luc ion deftas dudas de N u m . i ^ 
m o n e d ^ ^ f é ha de c o n f i d e r a r c l m o t i u o ^ y fin de ^ ^ êc>t 
l o s con t r ayen te s , cuyo c o n o c i m i e n t o i m p o r t a fi0*ded*' 
m u c h o para entender l a o b l i g a c i ó n , para c u y a ¿¿sdemo-
n o t i c t a , y para l a d e l fiii c o n d u c e m u c h o l a c0-'^e^a íe ^d 
i i d c r a c i o n de l a p r e f a c i ó n , o i n t r o d u c c i ó n d e l co#jide~ 
cont ra : o , n o la generaljy c o m ú n a todos^í ino l a wdfinde 
c rpec ia l : Qujaprxfatio. rnentem contrahentium indi' ôs ContrA'' 
cat, & ¿i fprfitiontim fertrm notam fadt > ciariorem^ué yentes* 
redit, /. I. deiufíit. & ture , v t c u m plur ibus ab eo 
a d d u c t i i o b í e r u a t TcCnir.lib.i'.gcj.firenf. quxfi. i y 
num. lú '{ i . 1 • . 

L o q u i n t o , f c debe confiderar con a t e n c i ó n , y N u m . i 2 
d e t e n c i ó n n c c e í T m a las leyes,y P r e m u i c a S í a Tambie fe 
cuerdos ,o pregones,y q u a l q u i e r a otras d i fpo í l - ha deexa-
c lones p r o m u l g i d a s para l a deb ida e x e c n c i o n mindr,ypo 
de la baxa ,o a u m e n t o de l a m o n e d a , y d á n d o l e derarlafor 
f o r m a pata l i s p a g a s , y f e ñ a l a n d o f e t e r m i n o ma de U 

T 3 en 



194 tyfoWionesMotatiSy 
hy^ Vre- cu que Kechas corran,yderpues d é l , q u c fe repc-
mdtica de l á j y r e f c inda i i j f e debe e í l a r a l o dirpuefto,y m á -
labaxd , 0 dado por e l P r i n c i p e , y l e g i s l a d o r l e g i t i m o , q u e 
aumento. f ac le ,puede ,y debe exp l i ca r , a ,mp l i a r , o m o d i f i 

car l o difpucfto por derecho c o m ú n , o por o t r o 
d e r e c h o i n t e r i o r pa r t i cu la r , en orden a l mejor 
g o u i e r n o de los vaffal los.y a las c i rcunf tancias 
que fob reu ienen ,y ocu r r en . 

N u m . 13 L o f e x t o , e n l a r e f o l u c i o de dudas fobre d a -
En la Refo ñ o de d ine ro d e p o í i t a d o , y aumen to d e l , fe d c -
Imiode dtt be c o n í i d e r a r con c u i d a d o l a fo rma de d e p o í i -
dasdemo- t o , i u x t a d o f t i i n a m ex p r o f e í í b i n n o í l r i s R e f o * 
neda depo- l u t . m o r a l i b . R e f o i a t . 20/propofit;afn:,Ór e x p o í i « 
fttadafide t a m c lar i ta te p o f s i b i l i . Y m u y en par t icu la r fe 
heconfide- ha de e x a m i n a r la fo rma l ega l de c ó f i g n a c i o n , 
rar la for- y man i fe f t ac ion que f ^ á a l a la l ey .y Prematica*. 
ma delde- y en d e f e d o d c i í a l a que fe difpone. por derecho 
f ojito. c o m ú n , r e c o n o c i e n d o c o n d i l i g e n c i a fi fe o b -

f e r u ó en e l t e r m i n o , y m o d o f e ñ a l a d o . C o n í i d e -
rando, la m a t e r i a c o n y e r d a d , y fegur idad de 
c o n c i e n G Í a , p r o p o n i e n d o a los que dudan ,y pre 
gun t an , l a o b l i g a c i ó n de m a n i f e í t a r e l hecho co 
ve rdad ,y claridad^y í in efeufas, y í i m u l a c i o n e s , 
ó c o l u í i o n e s , f r a u d e s , y e n g a ñ o s t a n t o s , c o m o 
h a a u i d o en efta ma t e r i a , condenado las almas^ 
po r faluar las haz iendas , con d o l o r grande d e l 
d a ñ o del las ,y í i n r e n t i m i e n t o a l g u n o d e l que 
padecen fus concienciaSi D e d o d r i n a hac v i -
d e a h t u r e t i a m á n o b i s a d d u d a R e í b l u t . r en i i f -
fiua i d . a n . i 2.Etpraeter A u t o r e s i n v t r a q u e R e -
f o l u t ; a d d u d o s , v i d e a n t u t L a y m a n l ib. Theo-
/()£.???orrf/fKrf¿í.4.crfp.25,.D.Card.de L u g o deiufl. 
&íur.t0m,z.difp.33.f€6t.i.M.a.ch.a.áo i.tom.de fu 
ftr^8i.Confe[f.y Cura de alm.lih.^.par l - trafí . 10. do~ 
cument. i ' & t í Bafeus m [Hisflorib.Theolojr.yerh. de-
f o f í t u m ^ ali)pe&esipfos. 

L o 
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! ^ r r 4 U h m h U moneda 

L o fex£Q3en e l expediente de duelas í b t n e d a - N u m . 14 
f lo .Q preces de d ine ro a cenfo .quanto a l p r i n c i . exPe 
pal ,yredi tQs ' , feeonr idere l o d i c h o fobre efto, ¿ m * ** 
B . e r o l u t . ^ i . d e l a s i n « e f t r a s m o r a l e s ^ fuera de ***** ** 
ios A u t o r e s d e í U ma te r i a que c i t a m o s » fe vean WWÚAAA 
los fípuientcs?Leonard.Duar4-m/»« commenr, M dJ*<* cen¡0> 
e x t r d u d ^ P í j V . i e c e n f t h . y d r i ] s ¡ n U M f***t>* re-

p d t t , n u p t i J , £ l o [ [ , l S . p a r t . 2 . C a r d i n , de L u g o ?*•&***** 
tom.zM\ufi,&mYMfp.%7'fefá-^' & fcy- M a c h a d o ' 
1 ^Gm.de fHperfeóí .Corífeff .y Curd de aliH. lih.^.pdrt.^9 
tra6i* 4, dtQcument. 3. E t á l i j ab eis c i ta t i ? 5c 
auutl? 

Q ^ a n d o fe r ed ime e l GeiifQ,eI p r e c i o , y v á l o r *?t t t |^W 
d e l d ine í ro , fi fe ha de ajuftar por ei q ü e tenia a l ^ l 0 ^ ^ 
t i e m p o í i e l c o n t r a í o 7 o a l t i e m p o de \K redenJ ^wf***** 
c ion ; t r a t a ex p r o f e í í o L e g n v d ' B u a r d q cow^^ *U(*** ** 
i n t x f r t m a r . p i j v . f y p . cit .$ .5^,7.Vtdeamr ibi,5c C a y , Vfudcnf* 
d i n . d e L u g o c / f ' . / e a . i p . , fajoned* 

Q u a n d o e l c e n f o fe fundo én m o n e d a f e ñ a l a - y**4**** 
da ,y de y a i o r d e t e r m i n a d o , o en m o n e d a v f u a i , í0t 
y cor r ien te a l t i e m p o de l a fe ha de a ten 
der en g l a j u í l a m i e n t o de l l a a l v a l o r de l a m o n e 
da en e l lugaf d e l con t ra to ,Q en a q u e l en que fe 
ha de h a z e r l a r e d e n c i p n , o pa^q r ed i tp s . P e 
hacd i f f i cu l t a t e L u d o u i c . C e h c i u s de ^enfih,p(tr, 
2,cdp.% 9.4,rfrr.4.w,3 9 ; q u c m refert, & fequ i tu r 
L e o n a r d . D u a r d . c o ^ w e w f , / » di6i:,extrdHdg.de €^fh, 
§ . ^ c ] , f i ,co»cL% .». j o . v b i a i t í Qfidndo' f m f a í a efl 
p e n f i o cenfusyfttés (f.lueddfifin certa, ¿cdetermindtu me-
nstd , f íue m monetd cúrrente. Vdlor maneta debef ¿fl¡* 
miYÍ iuxtd illius cffrfamrfuiefl in loqo cehbratl contra* 
6tus ,non ¿ütem in loco y b i fmt dkfo 
doc^us D u a r d . W e r f ^ r C a r d i n de L u g o dif-
ptit.zj c / f . f ^ i í o . S i e l q u c c Q m p r a e l c c n f o pue^ 
de fer o b l i g a d o por e l que le d a , y v e n d e , que 

T 4 quan^ 
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t f t fyfoluchnesMorales, 

q u a n d o l o redimiere ,16 r e d i m i r á no í b l o en U 
c a n t i d a d de p rec io en que le r e c i b i ó , í m o en 
l a m i f m a efpecie de m o n e d a , d i f p u t . l a t é , S c d o -
é le D . C a r d i n . d e Lugo diStJijp.zj.de lufl. <& tur. 
j ^ f . i o.de ali/s C ' i a m ad m u t a t i o n e m m o n e t a 
fpcdan t ibns i n rpecie c e n r u a m v idean tu r a d -
d u d a á d i £ l : . I > . C a r d i n . d e L u g o inrefp&nf. moral, 
duh . i z .Ub .é . ' 

N u m . 16 E n dudas de m u d a n z a de m o n e d a en el c ó t r a -
Jíe[olt4cwn t o d e c a m b i o , y m a t e r i i dé l j f e v e a l o r e f u e l t O j y 
remifsiua d c t e r m i n ^ O ' C u la R c r o l u c . 22. de las n u e í l r a s 
dedtfdasde mora lcs . ,donde la rgamente fe d i f e u r r e f o b r é ef-
monedaen t o , y fuera de los A u t o r e s a l l i citados,, fe v e a n a 
Gümhib?, P a u l o L a y m a n Uh. 3 •Theoíog. mordí, traftut, 4 . cap. 

19. Baíc \ i s in fms fiorib. Theolog, yerbo camhiúm. 
E l fe ñ o r C a t d t n » de L u g o tom. z* de ittflit. <& 
tur. difpm. z$. per pltires feBion* ác a l i j penes i p -

R E S O L V G I O N IX. 

fDeldpote/ iad de los Príncipes fecalar es par A 
ka^erleyes ^ae liguen ^ y obl igmn 

tn foro confc'nn* 

N u m . x . l ^ S de i m p o r t a n c i a , y aun de rEccefsidad c í 
Importan- t tratar efta materia^no i b l o para c u m p í i -
cia^y necef • * ^ m i e n t o , y p e r f e c c i ó n d e l a í í l i n t o def-
fidaddeftd tas B .e fo lucÍQnes mora les > í i n o para ocu r r i r , 
Jíefolucio. y. atajar-en parte l a l i c c ú c i a r y de fa t enc ion 

c o n q u ^ fe 'ka halDlado, y habla por muchos, 
c u 4a d i í p o í i c i o n , y o b U g a c i a n d e í t á s , y o-
w p f yii\'- iv v t ; r ; • : d r ' • t t z s 



Acerca deUhaxa de ¡A moneda* X9J 
t r . i ^ leyes humanas . Y p i i n c i p a l m e i i t e para 
fatisfazer a l o que tan íln r a z ó n han c i e n t o 
a l g u n o s , negando a los Pr inc ipes feglafes p o -
t e í t a d de h i z e i : leyes mas que p e n a l e s , e l l o es 
leyes que l i g u e n , y o b l i g u e n í u b cu lpa , & i n 
fo ro confeientiae a fus t r a a l g r e í í b r e s . E x q u i 
bus fie fent iunt A l m a y n u s de pote l la t . E c c l c -
fiiilic. cju-tfl. i . cap. l o . P h i l i p p u s de l a C r u z 
in prctEiic. de ¿ecim'ts , § . %. numer. & a U i n o u i f -
í inae r c l a t i D i a n a lo.par. Refolmion. tra&.in or~ 
dive 1$. 7̂* 5. Mifcel!aneo , Refolmion. 4 4 . A lo s 
quales c o n m u c h a e r u d i c i ó n , a u t o r i d a d , y 
d o f t r i n a i m p u g n a diSi. Refolmion. e l m u y d o c 
t o , y d i l i g e n t e E fcc i t o r e l d i c h o Padre D i a n a 
que c o n r a z ó n d e f i e n d e , y prueua a u e r e n l o s 
P r i n c i p e s feglares p o t e í l a d bai lante para ha -
zer leyes que o b l i g u e n a pecado graue a fus 
t r an fg re íTorcs , p ro q u a f e n t e n c i a ( que es l a 
c i e r t a , y c o m ú n ) c i t a a B e c c a n o , y a A r r i a -
g a , y pud ie ra a o t ros m u c h o s , an t iguos , y 
m o d e r n o s , que o m i t i ó c í l e do€to Padre c o n 
t ra fu o r d i n a r i o e í l i l o de traer m u c h o s A u * 
t o r e s , a u n en prueba de cofas de p o c a m o n 
t a . P o r fer io c í l a t a n t o , de los m u c h o s que N u m i s . 
figuen por c i e r t a efta d o í l r i n a a l g u n o s d o n - Es de mu
de fe p o d r á n ver ios que por cu i t a r p r o l i g i - cha monta 
d n d o m i t i e r e . E t i n p r imi s A n g c l i c u s D o c t o r - ^ materiá. 
E t o m n i s cius S a n ó t u s T h o m 1. i . <jr»#/L 9 6 . iefik Re-
4ytktil. 4 . h a b l a n d o de las leyes humanas jof- ¡oi,^Amo~ 
tas d e l P r i n c i p e fccu la r , e x p r c í T a m e n t e í l c n t e : res ¿jla m 
Q ¿̂€ hahent yim chliganii in foro confeiemiez k íeze nen. 
acterna, a qua deribantur [ecundum iíludProberutor.S, 
»gfr me Reges regmnt^ & le^am coniitorts iuxta decer~ 
.nunt-HecS.T^o&or vi&Q t̂i\\:,ihvPr<ec!f>ue in corpo-
re articttii. A l q u a l figue defendiendo e í l a áújkrí-



n a f a s comentadores M e d i n a , S y l t ú o , Putoa^ 
a o ^ C u r i e l . V a z q u e z ^ a y t i n e z , M o n t e f i n o s , 
r e l i q u i expofitores D o f t o r i s ^ | i o e U c i ; $c e x a -
íijs | n n u m c r i , e x r egcn t io r i ^us aute ,^: f e l e f t io -
r i lms SixwJib.l.de lepb.cap.z l . & hh, 4, cap, l jn 
Saias dify. 1 ojelegih. feft, l . C a í l r o Pa jap 
per.morctLtraB.lJifa.l .punfl,iq.4ri. 2 .El ig ió | } ^ , 
feoin fionh.Theolog'^ery.tex 4»»? l . V i l l a l o b . I ,pari 
fumm. tr<* fLi.dijf. l 8. P a u l o L a y m a n hb,j .Theolog. 
movál-traSl,^ cap,! ^.dfjert'l.nt*m,\. M a ^ h a d p i , 
tom.defuperfeSío Confefiy Cuvalih./S-par.Q.. traffat. 3. 
do€Hm,6 J%V<gid*Tx\iliench %,tcrn¿n Pecalop , Itb, 
7 . ^ , 2 0 . ^ ^ .w.^Jaablandode leyes Rea les q 
talTan. e l precio de l pan^ í i c a i t ; humanas ti* 
xantes pretia vehus yengUbfis, conjlderatis confiderandis 
ejjh mftds,(& obligare in confctentia adfui objerpamiam 
4nh¡udicls fententiam,ynde illas tfdnfjrvedientei e% f$ 
peĉ ant mQn^litey^ tenentur exceffym reftitHerei "Vf 
docet c o m m u n i s c u m multis Sanche%Jn confil,paY> %* 
lib, j ,cap, j . ,dub.^.funt enim ma%im?ytilesnece(f$i 
r t é bono commHni^ne fciücetpretia ivinfimtti augefttur, 
H ^ c U l e - Y l o m i f m o ñ n t l b en t e n n i n o s de leyes 
R e a l e s dc lp r ec io de l p á e l D o d o r D . M e l e h o r d e 
V e ra 5 O b i f p o de T r oy a, futr a ga ji e Q de i A r ^ o b l f* 
pado de T o l e d O j é n do<ao,y prQu^ci tofo t r a 
tado de la obferuancia de la t a f a d e l p a n , eap.i, 
$afrnnáezdeiuj}t&iurfl iht$, c<¿p:^7¿ra mm, 1 ..JU 
e m l n e n t i r s i m . y d ó ^ i f s i i i i , C a r d e n a l d e L u g o a-
f i rmo l o m i f m o en t é r m i n o s de leyes Rea les de 
B f p ^ ñ a di!put\z6 A e i u f l i u v * jeSi. «>, a numtr, 52, 
c u m alijs p lur ibus ab eis a d d u í t i s , & rela^ 
¿ÍS, • s Mili V ; P ^: ' " i- ¿iff 

H u m , 3. D e muclTOs,y expreflbs lugares de las (agradas 
turares de letras,en vnOjy o t ro t e f t i m e n t o , confta la p o -
Ffcrrtttray t e í r a d que t ienen los Pr inc ipes feriares para cÉft 
f ruchan U dar ,y hazer leyes ,que í i e n d o j u ñ a s ( que deftas 
W hab la -
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Jcercadelahaxadetamonedld. 
h a b l a m o 5 ) o b l i g u c i a c n c o c i e n c i a . D e l T e f t a m e - ^ 
to v ie jo fe c o l i g e c la ramente de laspalabras d e l dejtdRejo' 
E f p i n t a Sz iuo ¡ap ient .ó .yer f . l .&4'^tt*ditaReges, UKiéM* 
& cjuonixtm data eft a Domino poteflas "Vohis^ProHerh. 
S •Verf̂  I % .Per me Reges regnant, & legum conditorh iu 

fia. decrement.& I .Reg.H.yerfy.No teabiecerunt{di' 
x o D i o s a Samuel)fe¿^wc,. 

D e l Tef ta raento nueuo confta de las palabras 
de C h n í l o S e ñ o r nue l l ro Lucse 10. verf . 16. Qni 
y os auditme ctudit,& ejuiyos fpernit me fpernít: Y v n o 
de los mas pr inc ipa les ,y exp re f í b s t c í l i m o n i o s 
es e l de S . P a b l o ad K o m . 1 3 .ver f .1 .2 . & 3. O w -
nis animd potefldtibus [ublimioribus fubdita fit,non efi é-
nimpotef ías nift aDeof<ju<e autemfunt ,0, Deo ordinata 
fant¿tdquejCjuireftflitpotefldtiiJyei ordindtioni refijlit, 
quidutemYefifiuntipfi,fibiddmndtionemddqmYHt9&c, ^ , 
A n t i g u o error fue de a lgunos Hebreos e l fent i r , N u m j 4* 
y d e z i r q u e e r a n l ib res de l a o b e d i e n c i a d é l o s Errordeal 
P r i n c i p e s feculares ,y de pagarles t r i b u t o s , po r £unos&e'% 
f e r p r o f e i r o r e s d e l a l c y d e D i o s , d a d a a M o y f e s breos^pn 
en e l m o n t e c o n tantas marau i l l a s ,y feivales:y íi 
g u i e n d o los Farifeosefta faifa d o ¿ r i ñ a , pregun c"rlJiia~ 
t a r o n c o n e n g a ñ o a C h r i f t o , í i era l i c i t o pagar e l nos* 
t r i b u t o a l Cefa r ,que r e c o n o c i e n d o fu c a l u m n i a 
t e f p o n á i b i R e d d i t e q u a e / u n t Cefdris Ce[dri,&c. Y co -
m o los Apof to l e s ,y D i c i p u l o s de C h r i f t o p r ed i -
cauan l a ley E u a n g e l i c a , q u e l l a m ó Sant iago en 
f u C a n o n i c a ley de p e r f e í l a l i b e r t a d , h i i u o a l g u 
nos c n la p r i m i t i u a I g l e í l a , q u e c o n pre texto de 
R e l i g i o n C h r i f t i a n a , f e ten ian por l ibres de la 6 -
b c d i e n c í a debida a I os Pr inc ipes feglares 5 y c o 
m o refiere C l e m e n t e 4 . S t i o m a t . fue vna de 
las caufaspnncipa lcs de fer los p r i m i t i u o s C h r i f 
t ianos tan o d i a d o s , y perfeguidos de los G e n t i 
les ,parcciendoles que el E u a n g e l i o def t ruk e l 
g o u i c m o p o l i t i c o de las R e p ú b l i c a s , y p r o h i b í a 

la 



'^oo Q{e/oludones Mora les , 

l a obed i enc i a debida a los Pr inc ipes . San P a b l o 
p u e s , p a r a d e s 6 g a ñ a r a los Gé t i l e s?y purgardeftc 
error a los E b r c o s ^ y e n f e ñ a r l e s que ia l i b e r t a d 
d e l E u a n g e l i o es la l i b e r t a d de la e f e h u i t u d d e l 
pecado,y ñ o l a que n iega l a r e u c r e n c i a , y obe
d i e n c i a a los Pr inc ipes ,e fe r iue a los R o m a n o s 

i l a c laufula p r o p u c í l a : Omnis anima poteflatihus / « -
hiiMiorihuslubdita f i t j tora^náo l^^^tQ. por el t o -
d o : y es c o m o ÍI d ixe r a r t odo h o m b r e eí le fuje-
t o , Í c c . Y c o n mif te r io fo lenguaje d i ze ( c o m o 
a d u i r t i ó v n g r a u e Interprete ) omñis anima , para 
í ign í f i ca r que el verdadero fubd i to ,y l e a l v a í í a -
l i o , h a de rcr obediente a fu P r i n c i p e , y S e ñ o r , 
de c o r a r o n , y a l m a . Y p'ara que no fe en t i enda 
que e l A p o í l o l h a b l a de f o l o e l P r i n c i p e de l a 
I g l e í l a , a ñ a d e mas abaxorATo» fine c<*u¡aponat <rla~ 
¿í»?»:pa labras que n o fe pueden en t ende r , í l n o 
4e l P r i n c i p e refcular,y de l en t i enden c o m u n m e 
te e í le lugar los Padres,y fegundos Interpretes. 
X a r a z ó n que da San P a b l o de l a o b e d i e c i a que 
Te debe a los Pr inc ipes feglarcs,es,porque la po^ 
í-eílad que t ienen es dar por D i o s , c o m o fe d i z c 
Prouerh.S.yerf. I .bey me Reres rernant , 

iMum. 5, L a m i f m a d o d r i n a e n f e ñ a e l A p o í l o l S a n P c -
Teftimo- J r o c n fu 1.Epiflel.cap. 2 i I 3. Suhditiflote omni 
niodeSan httmande creaturde propter Dettm f fine Regi quafipY<ece» 
Veiro. dentiy fiue ducihus tanejuam ah eo mifsis aliyindiCíctm ma 

lefacioyum, (au ¿empero bon ora m,(juta fe efl Voluntas 
Dei . Y mas adelante: Hxceft enimgratia , (l proptev 
conkiet 'iam (uflireai cjuas triflinas.'Es ob\'2L de l a grá
c i l de D i o s , o b e d e c e r ios fubdi tos a fus P r inc i» 
pes ,por c u m p l i r con fus conc iec ias , aunque por 
haze r io padezcan mole f t i a ,y t r i í l e z a s . A f s i ex
p l i c a T e o d o r e t o a l A p o í l o J j i b i . 

N u m . i?. Efta d o d r i n a tan au to r i zada prueua ios D o c 
to re s ,mayormen te los referidos c o n m u c h a s , f 

folí-



jécetca de la haxa de la moneda, 301 
fo l idas razones T e o l o g i c a s , y p o l í t i c a s , que fe Rii%onpo~ 
podran ver en e l l o s . L a p r i n c i p A l , y f andamen- litica,yTeo 
tal fe o r i g i n a de la preeifa necefsidad def t i p o - lógica, que 
t e í l a d , y de l i g a r , y o b l i g a r c o n e l l a a l o s í u b d i - prueua U 
tos,para e l deb ido c u m p l i m i e n t o de fus o b l i g a - poteflad de 
c iones na tura les^morales ,y po l i t i cas , yr para e l ios Princt-
ace r t ado ,y prudente g o u i e r n o de la R e p i i b l i c a pe*, 
h u m a n a , g o u e r n d d a por P r i n c i p e s , y M a g i f t r a » 
dos que ton h o m b r e s , y fi careciera de poder pa
ra l iga r ,y ob l iga r en c o n c i e n c i a las de los f u b d i 
t o 3, fe f ru l t r a rá , vdefvaneciera todas fusdirecelo 
nes,y d i f p o í i c i o n c s , v t m é r i t o c u alijs n o t a t D i a -
na ¿¿.^(0^44 v idea tu r C a í l r . P a l a o c i t . n.z. a p u d 
q ' i b i a n .^ . ÍQba i l a r án las fo luc iones de las pri ix* 
c ipales objeciones c on t r a c f t a D o d r i n a . 

Q u e es tan c i e r t a ,y vterdadera,^ A u r o r e s gra« W t i m . 7» 
ues í i e n t e n f e r contrariOjno f o l o fa i fa , f ino d i g - EsJadocin 
na de n o t a , y tenfura T e o l ó g i c a , e x quibus V i i - »rf contra.-
I l a l o b . í / . dtficult iSvcpn C a f t r o , M e d i n a , Suar. y rid^no fofo 
B e l l a r m . a b eo a d d u ¿ t i s , d i z e ? q e l tener los V ú m faifa, fino 
c ipes ,mayormete fuprernos,efta p o t e í l a d d e h a ^ iignadeci 
zer leyes q o b l i g u e n a cu lpa ,y l i g u e n l a e o n c i e n fam*. 
e i á , es re i b 1 u c i o n ta c i e r t a , q e s d e F e , o p r o x i m a 
a e l l a , y l o m i f n i o d i ze M a c h a d o a í e g , diEio do-
€Hm.6.num. i . cuín alijs ab eo rc la t i s . Y e l D o c 
tor D . M e l c h o r de V e r a , y a c i t a d o cap. l .papn.f.: 
á f i r m a q efta ve rdad e í lá d i f i n ida en e l C o n c i l i o . 
C o n í l a n c i e n f e f f / / ? 8 . & y l t i m a c o n t r a V b i c l c p h , 
y l u á n H u s , y que L e ó n X . c o n d e n ó efte error, q 
es e l 27.entre otros errores de L u t e r o . Y q u á d o 
110 fea c ie r ta efta d i f i n i c i o n A p o i l o l i c a (de que 
a m i n o m e c o n í l a mas que por r e l a c i ó de d i c h o 
A u t o r tan graue)el dez i r ,y efer iuir que los R e 
yes, y P r inc ipe s ,y Superiores fegbres no t ienen 
facu l t ad ,y poder dado por D i o s , m e d í a t e la e lec 
CÍQ,P a p r o b a c i ó n d e l R e y n o ? P r o u i n e i a , o R e -



p u b l i c a fen los que pecefsi tan d e l l i ) paya mim-
N i i m - 8- dai alosvaflaUoajy l e g í t i m o s fubdi toa í u y o ? 
Cenjura de por leyes ,p preceptos J o que fieudo j u í t o eftfeti 
UdoBrim o b l i g a d o s en c o n c i e n c i a , y fub c u l p a , a obede
c í meg<t qer,y hazerrparece es d o d r i n a d i s u a d e ca l i f ica 
U petfflad c i o n , y cenfura T e o l o g i c a ? d o t emera r i a , ^ fcan-
¿ l o s P m * dalpfa?rcdicior3,y cont ra bonos mpi'QS, CQníi-, 
cipes. 4^}:a4a?y examinada í e g u n dô '̂iw^ T e o l ó g i 

c a , ^ ? qi-ia p l u r a ) & fele(Sta,aci hv^iuSi ^ a l i a í u m 
p r o p o f l t i o n u m calificationextijdpc^usP. Pc t rus 
H u r t a d o de M e n d o z a tom, i Mfídedifput̂ B l . pe? 
plnr^H Cesiones AE^i^.Tm\lm<:htom.i,pxpoJtr( 
pecélagislib, i ,Qap. 1.4^.4. de temerar ia , por fef 
con t r a el g o m u n , o quaíl c o m ú n f^íitit P a 
dres ,y Do$:ores :e fcandalofa po r fer o c a í i o n d ^ 
gran ruina cfpH' i tual de los p r ó x i m o s 1 f ed l c io^ 
la,por fer yehemer i te ,y gran m o t i u o de i n q u i e -
tiidcs,deratencion<?s, y d c í b b e d i e n c l a s en joss 
vaHaUos para con fus íVeye?,y Señores matura" 
les,y de los fubditos cont ra los l e g í t i m o s fup^-
íioresjcontra bonos niore§?por las inunie rab le^ 
cnlpassy granes defordenes^n lo moraU y p o l i t i 
co?qiieie ocaílonarian de fuenre^an^asy prac* 
t 'm, 

N u W i S»- p-it a conocer q i i ando las iey^s i n d u z g a n en 
Qgjído Us obferuancia obli |aeion de eonciencia , y fu 
hy%$ obU- t r a n í g r e f s i o n cu lpab le i / e d e b e n ' p o n d e r a r 1̂  

'«.for* w a t e r | a ¡ ; y palabras d?Uas,y r econocer il fon d^ 
§Qnfcmi$, precepto o equipolen tes a precepto, v t c o m m u 

nlter a f í i r m a n t .Dolores prasQ í̂ue a l l e g a t i In 
pr^renti %e(o\MQ.num,z. X-a^paiabras formales 
pi-eeeptiuas,orde p i e c e p t O j ^ o m m u n i t e r ? re^ 
gt̂ l.ar|tfef|i|G>n cñi-SlPrecipi.o¡manidof'ubeo , prohiheo, 
tnhibea,msifaft0«£t nis í l m i U a , l a s equipolentes a 

Quan* 



Jcerca de ¡a haxa déla moneda. 303 
Q u a n d o l a l c y i n d u z g a o b f c í u a n c i a í u b c u l - N u m . i o 

pa g r a u i , e x p l i c a n los A u t o r e s p i í c c i p u é r c i a t i f l*mdóU 
¿•(5f.»«?M. 2.que af i rman fe debe efto e x a m i n a r , y 10 obli** 
r e c o n o c e r , c o n í i d e r a n d o Ja i n t e n c i ó n d e l l e g i f - c u l p a 
l ador , l as palabras de que vfa ,penas , 6 cenCnvas graui. 
qne i m p o n e , m a t e r i a que fe m a n d a , o p r o h i b e , 
g r i u e d a d , o l euedad fuya , y d e m á s c i r cu i í f t an -
cias de l a i m p o í i c i o n , p u b l i c a c i ó n , y ob fe ruan-
c i a de la l ey ,de qu ibus v idean tu r E l i g . V a f e o 
ve rbo l ex 4.4 Caf t ro P a l a o diB. 
difp. 1 .pnnEt. 1 5 .^ r [ec¡c]. SVLXtMIf 3 lepb. capit. % 3. 
Villaíob.vbi^xx^.difjicult. 1 9 .cumali js p l u n b u s 
á b eis addu6Hs,quibus addo D i a n a m 10. p&rt. 
traft.in ordine l '¡.MifcelUn.Refolítt.^'í, & 46. 

R E S O L V C I O N X . 

ExortatoriA a ¡aobjerüancia de las leyes, 

Si e n d o la ma te r i a deftas R e f o l u c i o n c s , l a N u m . i^." 
o b f e r u a n c i a d e l e y e s j y P r e m a t i c a s R e a l c s , obligado 
el exorrar a eJla,es m u y de n u e í t r a o b l i g a - de exortar 

c i o n p a r t i c u l a r í r e p r e f e n t a n d o a los v a f í a l l o s l a d̂ a ob¡er~ 
que ea c o n c i e n c i a t ienen de venerar ,y obferuar rancia de 
las de fu R e y , P r i n c i p e , y f e ñ o r n a t u r a l , c o m o las leyes, 
en parte fe ha hecho eu la R e f o l u c i o n 9. antece 
den te ,y en efta fe p r o f e g u i r á c o n l a au to r idad ,y 
dod l r i na de Padres,y Doc to re s an t iguos ,y m o 
d e r n o s , p r o p o n i e n d o ^ ponderando a lgo d é l o 
feledro d e l l o s . 

D e los quales e l a n t i g u o j v d o d o T e r t u l i a n o N u m . 2; 
frff .30.del a p o l o g manifef tando Ja o b e d i e n c i a . Padres, y 
y r e u e r e n c i a q u e f e d e b e t e n e r a l o s E m p e r a d o - Dottorescj 
res,y Reyes ,y la que tenia los p r i m i t i u o s Chf i f* apoya efta 
t ianos,refponde a v n a o b j e c i ó n , y acufac ion q ehfernacU 

les 
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5^4- ^efoluclones Moróle 
les h a z í a ñ de que c fan enemigos de l I m p e r i o ; y 
d i z e ; N o Tomos fino los jmayores amigos , po r 
gue fuera de feruir ,y obedecer a los E m p e r a d o 
res c o a í idelidad^, rogamos a n u e í l r o D i o s por 
c í i o s Precantis illisyitam prolixdtn [mperium¡ecurum % 
do mam tutdmffendtu.mfide(em,exercirusfort€£,s\iic les 
de D i o s larga v i d a , I m p e r i o paci f ico 7/exercitos 
va l i en t e s ,Confe j e ros cuerdos,y fieles Y S . C i 
p r i a n o r e í p o n d e t a m b i é n a e í la a cu fac ió por e l 
m i f m o m o d o , y m e d i o que e l i n g c n i o í b T e r t u -

N u m 2 H a n o . V e a f e en fu v i d a . 
rfaufofd Y íi fe quiere t o m a r e l c u r i o , y difeurfo mas 

decanadel l exos ,ha l l a r emos v n a c a r t a de í e r e m i a s p o r 
prjfera Je "inano Profe ta B a r u e h cap. i . Efcr i ta defde 
rtmias, ef l e r i i í a | c n a B a b i l o n i a a los fíeles c a u t i u o s , en. 
criraborBa q n e l c s enearga^y í m n d a ^ que rueguen a D i o s 
ruch, p o r l a v i d a de N a b u c o d o n o r o r , y d e f u h i j o B a l -

tafar,v que p idan a D i o s les d é v i r t u d para o b e 
d e c e r l o s ^ f e ru i r lo s , ib i Bd.mch.¿.'Verf. 11. Et OY4 
te pro yira Nabuchodonofor Regis Bahilonis, & pro •>/><< 
Balthaftr fiiy eius.Y adelante V H / . n . E t "Vf 4 $ RQ-
minusymmem M o h i s ^ illuminet oculos noftrosyytyi-
uemus fuhymhvA Nahuchodonafor Eegis Bnhilonis , 

fuh ymhra Balthafar3filij é m s t & ¡ e r m a m v s iis multk ditr 

ohlirdciB ^ e t 0 ^ 0 i o ^1111 ̂ on^^^a o b l i g a c i ó n na tu ra l 
de recetar «J^e t i enen los va l l a l l o s de r e í p e t a r , y obedecer 
y 0ye¿eecr en l o l i c i t o , a u n los Pr inc ipes infieles ,y t i r anos , 
¿ttnrdlPriH a ^ort^0r^ ^€ ^ a d e d e z í r , t e n e r refpeto d é l o s 
cipe tirar qHe ^Ci l C h r i í l i a n o s , y C a t ó l i c o s , refpetando-

0 les ,y obedec iendo fus leyes ,y preceptos. 
M u m . 5. S^n A g u f t i n l i b . 2 2.coi i t ra F a u í l u m M a n í c h . 

^futori cap.•?4.. relatus i n cap.cjuid cuípatur 23. ej. 1 . í l n t i o 
dadde San i o m i f m o ^ y exor t ando a e l l o d i x o : luflus fi forte 
í^rttftin* etiara[uhRe<rehomine {deniego militat9re£íepetefi eo iu» 

- hetfte helUveyft quodfihi iubetur9 ydnon ejje contra Vet, 



' jken/dt ía h x a ie la moneda; 50 f 
pfécepíttm ceYtum e(Í} "Vel ytrum f í t cérmw non eft. Y 
a í i n q u e eftas paíabra&í<de San A g a f t i n no parece 
pracuan5fino que e i vaflallOjy fubdi to puede ó -
hedecer a l R e y v f f t t pe r io rquanda proba b l c n i e -
tc es l i c i t ó l o que. inandau t a m b i é n parece que 
prueuan l o debe hazcr ,v t of tendimus R e f o i u t . 
1S .Dum.9.CíQn e l D o í t o c D i M e l c h o r de Vera, .y 
e l Padre Vaz.que2,quibu.sadd.o n u n c P ^ F r a n c i f -
c a m d e L u g o G e r m a n u m ^ f r a t r u m E m i n e n t i í s ^ 
C a r d i n a L d e L u g o 1 .fur.de emrjusprxuij Theolo^. 
mQral.^it^fl . i2. .deconáentidd}ihU,n.7S. 

O m i t i e n d o ot ros t e í l i m o n i o s de Padres,y Sa- Numr (5« 
t O í } r n ^ feiliyi cu lpab le dexar de traer, y ponde - Teflimonw 
ijxt l o que he vift ^ y a d m i r a d o en e l d u l c i f s i m o de S Bey-
I ^ o é l o r j y Padre de l a I g l e í i a San Berna rdo i n nardo ¡y pa 
t r a ^ a t . d e prapcept,& difpenfat .ad A b b a t . i n C o labras 
lu rnbenf . donde reprefentando l a fegur idad de uifsimasf® 
ci^lpa en e lde fprec io de lospreCcptos,y leyes de j<tía 
Ips í a p e r i o r e s ( de q u o i n pa r t i eu l a r i i n f r a d i c e -
m u s ) d i d . t r a ¿ i , 2, t o m . f u o r u m oper , fo l . m i h i 
158. trae l a f e n t e n c i i de C h r i f t o R e d e t o r nuef-f 
.tro( que fo la e l l a baftaua para l a deb ida v e n e r a » ; 
c i o n , y refpeto de l o s fuper io res )Lucoc- io .ve r f . 
1(5. Qmyos^audittne atédit t & q m y o s / p e r m i m e (per-
nit. A m i me oye , y .obcdece ( d i z e e l Sa luador 
d e l mvindo g. los, P r i n c i p e s , y íuperiQires ) kfl&i 
me" o y e , y óbedb ' ce , y e l que ó s de fp rcc ia , á m i 
m e de fp rcc ia . % 

D e d o n d e infiere San B e r n a r d o ' Quamolrem 
qmdquid yice Deipnccipit horno, quod norifip t¡tm£& cer~ 
tum di fpltceri Deo haud fecus omnino acqipicndtm efl, 
guamfipr<tcifiatD€U$*. qwdeniminterflytrMmpcffeian 
perfms mimflrosyfiuehominesjfwe ú n g e l o s yha^ : 1 
ivotejcat fmtH placitum JDetts 1 Y r c fpond iendo e l 
Santo a l a o b j e c e í ó o r d i n a r i a de que por fer ios 
j^p(5tio£es.kon;ibi:c|re pHcd^n- . -^ngañar ^luchas:. 
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vc^es , TptoCigxie' Sed homirtes, inquis> fucile f d ü l irt 
Dei"Volúntatedé rehus duhijspercifiefida , & frecipten" 
¿ á fAltere poffunt ISed quidheCVtferfltHfty qmcmfciits nt 
eji. ?, Y a l g o m a D á d e l ^ a n c e d i z e • ^ tjtto denique po' 
tius d'tuiná CíJ^flm^íqmíi^nmhy q ^ m á h i í l o r c m credita 
ejf difpenfatio t n y f l é x i o m m DeP. Jpfumfiroir íde , quempt'á. 
T)eo haheinus t í t m q u a m Déu&f ín:hUy£jH&tyerté non funt 
contra Deumaudire debemus. Y"a lgo mas adelante 
i b i f o l . m i h i i d o . c o n c l u y a c l San to m i p u g n a n , 
d o l a a l t i uez de l que i m p t i g i i a , y d é f p r e c i a los 
preceptos , y leyes de los hT^v^^OFcsil^itur<jui non 

H.V* H• 7; Jacit apeneynon'homintmt^tmtifeá in Deu preuaricator 
E l defaca- e x i f t í t . P e r í u a d a f e e l vaíTallOjy el fubd i to qucjno 
to corra d c u m p l e los m a n d a t o s d e fu Re-y ,ó P r e l a d o , q u e 
Otper(or,es ¿ j defacato de la i n o b e d i e n c i a n o fe haze ^ h ó -
•fottatotes*' b r c j í i n o á D i o s r e l í d e í f t c c i d u i í ó . es'4^ÍQÍ,b>h:Qm-

bre , fittadelmifmo ^ o i ^ N ^ f c U é ^ ' e ^ r t r n t i f e é . 
7»c, d i x o Diosa -Samue l i , qua i í -do fe h a l l o o f e n ' f 
d i d o p o r de fobedec ido p o c I p s d é l p u e b l o H e 
breo . T a l es e l aprec io que D i o s haze de los 
í u p e r i o r e s , y e l que qu ie re hagamos "de. fus oí- : 
4lenes,preceptos,y l e y e s - 5 

R E S O L V C I O N X r . 

0e la¿rme^a ide ípecada M o s q u e dejare-
¿tAn Us lejes^ 

S Q u e f t i o n d i fputada é n t r e l o s D o l o r e s , ' 
íi l a v i o l a G Í o n , y t ranfgrefs ion de la l ey , o 

'precepto ex c o n t e m p t u , fea pecado m o r -
K v M"*r. t a l y a u n q u e A í e a en ma te r i a le i ie . 
Queflwdtf y l a do<ílr ina mas c o m u n ^ y fundada , fífenté 
fu tadaen- que es pecado graue ,quando e l n o / C u m p l i r l i 
tre. los ̂ u l e y , 6 precepto p rocede ex p r o p r i o , & forinaJi 
tvns. •*. coa . : 
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c o n t c m p r u , i t a c u m P r c p o í i t o v í J c A r r i a g a , d o -
¿í:us,<Sc di i igens f c r i p t o r l 3 i a n a Io.par t . t r a d a t . N v M . 2 . 
o r d i t i i 15 .<5c m i f c e l i a n . 5 . r c l b l i i t . 3 5̂  qu ibks ad- 1 DoBrind 
d o o m n i n o vidcndos,<Sc á D i a n a omiffc^Hdo&íí yomun, y 
Caí lrci P a l a o l A t p m . o - p e ^ m c í r a l . t r a ^ / i í d i f ^ i i t / c / m í í U q 
2.puf td 9 . JT. 2.flffrn.5. d i£b . 3 . E l i g i ó B a f í c ü m , fenteq e* 
v e r b o G o n t e m p t u s , n i i m . 3 . & fequcnt ibv Ateos: pecadogra 
1. t o m . i n í l i t . m ó r a l . l i b - i ' i v t ap ' . 1 z-qtíxMotl' .H.^e ohrarex 
L a y m a n l i b . i . T h e o i o g . m o r a l , tra¿1,3 • cap.7.xomempm 
n i i m . ^ i Y antes que t o d o s ; e f t o s , y i G o n l a c o í l c i - lep^atten. 
fion, y e r u d i c i o ñ a c o f l a i n i l b r a d a S i l u e í k . ve rbo materia U 
contemptus,1 n u n i i ^ . y SáÁ B e r n a r d o c iCadoV^. »e . 
I o .d i£ i : . t r ad : .de p r 3 C c e p t o , & d i í p e n f a t . m u y dei . ' 
dafo d z ñ z f c f o l u i z l ó n é i z ^ i i ^ he - ^ • ^ | V ^ 

fm¿M€^iiMs¡)j.^iáetiic. ídH^ífG»$im>d^ eji '^coniempttus ^ ' '¿¿e:¡fa9 
y e r o í f í t p e í é i x . t u m o r . « í a ^ s a d c t í j a i í e ^ ^ m t e m p m i \ m : 4 K- j j 
ommypecit -manamovuni fSU'^lasaWe i£r&ais.yt&> votn" 
ntunker damnabilis eji. H^:c* Í?€:ráard/.y o m i t i e n d o 
var ias r a z o ñ e s > qne rs p o d r á i veu en los A a t a r ^ 
c i t ados , la de L a y n i a n J é ^ c o m p r e h e n í i n a d e l a 
grauc- inaUcia defta c u i p a , i b i c o m l a r ^ . Quia tam >TWM*V^ 
parum , fttkm magnuM 'prútépturn a legitima pútzflate j i ^ o n de 
defcendít, <^dmSVÜlip'én¿ere\ ihtúllírahiíi'il ^tthnddmifiu^ ^ 
pvrbia, dtque in D tum yétuti redundans , yeluti Mdfpiie-
mid 'fftz conuenienter'yerbis Chrij i i dpttd LU'Cdín-tííp,-l"0¿ 
Qui jos audit fríe dU¿it^ os'ff>érnh-ni& fpet-mt* E t 
¿ípofioLadRóm'i 13 - r e f i f t i t - • pótejkifi, Etéi-ordind* 
tiomreftflit. H x c ¿ a y m a n . . ' ' : / : % > 

Tara i n t e l i g e n c i a m a y o r de l a d o a r i n a d e ñ a N v M . 5. 
R e í o l n c i o n j í e n o t e j q n c en e l la n o h a b l a m o s d c La refol»* 
deTprec iode l a l e y , 6 p r eccp togene ra i i t c r f i i n u don es del 
p t O j e f t o es, p o i l a de fabcd icnc ia? ó no c u m p l í - menoípre-
m i e n t o de la l e y , ó p recep to , en qiie es c i e r to ay ció forma!, 
- a % i i n m e n o f p r e c i o , r i n o d e l p ropio ,verdadero? en | conjtf 
y f o r m a ^ ó p o f i t i u o defprecjo d e i a l c y , 6 p r e . taejie. 

¿ Y z . cep to , 



^sfo lmhntsMkYixhs l 

c c p t o . E l ^ u a l d tz i r r ios qeS p r iuado grai ie , aun* , 
que fea de ma te r i a leuc e l preeepto^o í e y , vt p a -
te t ex d i d i s . P e r o en a u c r i g a i r en que coiiíj£lia> 
y q i l i i l d o fe ha l l e efte f o r m a l , y po f i t i uo defpre*. 
CÍQ,O mc i ip jCprecmdc l a Icy^y precepto , v a r i a a 
l o s Á u t a í e s jtV.t v íder i jpOteÁ a p u ^ B a C c u i m , L a y -
m a n , Gaftrp íTa iao loc i s c i ta t i s , ex qi i ibus; 

• L a y m a n i C i t a t . c a p i t v 7 i n a m . ; 2 . . r i c o p t i m e e x p l i -
c a t i Peccctre ex comernpt&.efl ideo le£emy y?!prtceptuM 
tranfgreiiy quoistolis effe(ubieBuslegi) ex dffeS$u inái -
jrndtjonis ergd iejrem , W legislatricem potefiatemy qm$ 
f i y i l h y & ü b i e B d e f í e t . H x c i i l Q &d i n t e n t u m apte 
í a t i s . ... . .t " - - -. . .&toiq-. .-ísiq i».-'' v 

K v H qi ie por f o r m s í j - y p o í j t i u o dcfprec íD á e L 
m me sp*' L egis l a d o r , a-de í&Sim* l a que b ra n ta-^ peca dos 
€dgttebr%' p e c a d o s , p v n pc®ad©i^n ' .d 'Qatt¿aI icMs>efp^l«? 
tanda Vn* dift iatas , i G ó e t r a c l : p r e c c p t o , y l ey que y i o l a , 
I09¿imjpr í a -efpec ie par | i cu la* . f |X¥a , y con t ra e l ap rec io , y 
m d defpre c í U m a q u c d e l i c a l f^pcs io í r vy a fusfmandatos 
€ÍQ delU^pe que fe-redueeia la v i r tud 'de i a ob re ruan -c i a¿ y-rey 
cadas peca a é r e n c i a i q u e í e d e f o e a l o s may-orea- Y^aft i enJo* 
ios. r ca .n£e6io |Lpa i ta , fu ié tegr i ,? iaér íc ' é e b « e x p l i c a ^ 

ch' l a - i i iobed ic r i c i a qu^e. fe;aiftingue-d-.cUa-|6 póT^, 
*git l a o b f e r u a n c i a , y reuerencia a que fe .opo
ne fe ;difl:mgue erpecie , ó porque eftc defpí re-
c i ó t iene r a z ó n de i n juftdcia.,, c o n que fe ofende 
e l de recho que .el ;?j:jijicipe,:, ó fuper ior t i ene 
p o r fer io de fer obedec ido , . reuereneiado,y ref-
pe t ado por los v a l f a l l o s ^ y f u b d i t o s : y a u i e n -
d o l e f s ion defte p r o p i o d e r e c h o , a v r á r a z ó n de 
iniuílicií iw con: oí>liga.cio.ñ ..de. fa t i s fac ion -fdci 
h o n o r , y r e í p e t o le í o con t r a fu perfona , fus 
acc ioues , y l e y e s , en q u e ; c o n t o d a p ropr ie r 
d a d puede h a H a c í e i n j u l i i e i a , y a g r a u í o ^ n o m e : - ' 
aos que en e l defpreciQp.y deshonrada l a pjc" 



!jicer¿ade ta íaxa He U mnedaí r$o9 
.Tóna . Y c o n c í l c m o d o ( que es p a r t í c u l a r ) f c e x 
p l i c a c o n f a c i l i d a d , y c l a r i d a d l a r a z ó n f o r m a l , 
y e x p e c i í i c a defte d e l p r c c i o , y l a g r a u e d a á , y m a 
l i c i a fuya fe e n t e n d e r á en que c o n í i f t a , y c o n * 
4ta que v i r t u d fe o p o n g a . 
. i JEf ta r a z ó n , y m a l i c i a de d e f p r e d o f o r m a l , y ^ V M . T ^ 
p o í i t i u o , n o f o l o fe h a l l a cerca de l e y e s , y pre- La rrat{e, 
ceptos , í l n o t a m b i é n cerca de confejos, fe pue- ¿¿¡¿¿gi ¿ef 
de v e r i f i c a r , v t t radunt L a y m a n v b i fupr .n i i .5 . precio tam 
G a í l r o P a l a o c i t a t . n . 4 . B a í í e u s a i l e g a t . n . e t i á 4 . y¡enreJ7a^ 
CLicetcris ab eis adduá: i«¡ ,& conftat exg lo íT . in c. iiaen mdj 
q u i s a u t e , d i c i . i o . v b i á i c i t i i t ' . ^ l i u d e f l contemnere, ter¡4 ¿cC^ 
tiliud non pare re. N a c 5 í i l i o , í i n e c u l p a n o paretur , fe-.0 
fed n o n á n e c u l p a c o n t e m n i t u r . E a n d c m d o d r i ' 
í i a m , a c c o m m o d a t gloff .q.3 . ad fuper ior is a d -
r n o n i t i o n é m ; v i d e a n t u r D o d o r e b re ía t i h o c n u 
m e r o , i • \ ' " - ^ 1 - - --̂  ; 1 >' ^ ^ . ?: 

jDe l o d i c h o confta l a a t e n c i ó n ^ refpeto c o a 
que fe debe fen t i r ,y hab la r de las leyes , y prceep 
tos ,y la grauedad,y m a l i c i a q ay en no cup l i i lo sn 
y m u c h o m a y o r en d e f p r e c i a r l o s 5 m o d o d i ¿ t o . s 

R E S O L V C I O N X I I . ' 

Antigüedad deqaexas contra leyes,y preceptos* 
tDajeJiitisfdcion a los que e/laiúeren capa* 

^jus de rec ib i r la , 
NVM".?* 

S a n t i g u a pafsio h u m a n a m u r m u r a r de lgo Esfxtfiodet 
u i e r n o j e i d e m o n i o l a i n t r o d u x o quando hobre tan. 
p u f o e n e l o y d o de nueftra madre E u a la antl^tta co 

m u r m u r a c i ó , y quexa- .C^ypK^c^/ í^st / íDe^j jGen. moelque~ 
4 . v . i p o r q u e , o p a r a q os pufo D i o s e l precepto? xarfedelro 
n o h a p o d i a o f e r o t r o e l f i n , í i i i o f e n t i m i e n t o de mrm&fc 
vueftiro bien?p enojo?y m a l a v o l ú t a d f u y a : y afsi yes}y pre* 



j i o . ty/oluclones Moróle t; v 
N v M . 2. a l u d i e n d o a c í l o l e y ó e l H e b r e o : ita D e l , e n o / ó S 

E l demo Con Cm dada de D i o s , , Icnguaic t o d o d e l demo> 
nio imro- n i o r D e í ' d c entonces n o han fa l tado en ios h o m -
xofamur' b r e s q u e x a s ^ m u r m u r a c i o n e s d e l g o u i c r n o de 
murdcion. D i o s , y de fus l e y e s , c o m o grauemente lo? pon-* 

d e r ó el Santo ,y d o & o SaIuianodib.-3. de guber-
N V M . j . nat^ Qjtdnilo murmurápio, cjHereld inhumano- .^ené" 
De todo fe ye nonffieritntt fí atttis eft de1dridit^te,fí^lum(ide inun'. 
qnexdelho dationeiConquerimus , fi mfcecundus dnnus. e-ft., decufa» 
bre.Lu^dr masJrerilitdtem ft fosenndior 'Vtilitdtem 7.d¿ip:ifci dhun~ 
de Sdluid- dantidm cupimus > & eandem ddepti dccufdtntts. Qujd 
no muygYd. dici hdcrv ¡mprobius ) quid contumeliofius potefl ) etidtn 
he* . in hpcde mtfericoriid Dei querimus , q m d ' m 

rojrdmus. Pues de creer es,que los que no p e r d o 
nan a D i o s , t a m p o c o p e r d ó n \ r á n a los Reyes / , 
y fuperiores. T e i t u l i a n o j o p o n d e r ó ? J/J/OS quiri* 
tes ( d ize el d o d i o A f r i c a n o }ipUm^evndculdm (e\>¿ 

N V M.4,, tem colliumplehem co*iitenior'dn dlicui Ceffdri fuo pdrcut 
Ldquexa illalinguaRotnknd. L a quexa es an t igu ía ,y c o m u n ^ 

de leyes, y p o r fer io t an to , no fe debe e f t r a ñ a r , fi b ien fe 
par dnti' debe de efeufar de par tede los vaf íaUoSjy f u b d i -
£ » 4 no fe tos , por l a apretada o b l i g a c i ó n de venerar a lo s . 
hade eflra P r inc ipes , y fuperiores, refpetar ,y obedccer.fus; 
ñdr y-auncf l eyes . 

fe debe ef- D c í l a o b l i g a c i ó n nos Haze m e m o r i a e l E f p i r i -
cufdr, tu Santo E c c l e f . i o . y e r f . 20. q i i a n d o d i z e : i » co~ 
N v M . $. g ^ d ú o n e tud Régi ne detrdhasiy e l T e x t o H e b r e o le-' 
EÍ Efpiritu y® i** feientia f«rf,el G r i g o , í ^ mente tud , no te paíTe 
Sdnto nos Vo1 ê  penfamien to el m u r m u r a r de tuRey>y Se-
hnzs me~ ñ o r na tura l . Y p r o í l g u e S a l o m ó n - f f m / e c m o c » -
morid déla hiculi tui ne mdledixeris diuiti^ Y e ñ b m i f m o nos de-
ehh<racton' x ^ D i 0 s mandado E x o d 22.verí^2 8. »0» de*' 
deno mur trdhdSjQ COmo lQQ ClQdiXáQO f Deos non yilipendes, 
muYur de n o murmures de los D ' i o f é s , no defpi ecies a los 
hs Pñncir I ) i q fes. Q u e D i o fes fon c í lo s I L o s In terp r e tesf 
tes* ía grados d i z en que f o » los P r i n c i p e s , y fupc-

r i o -
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r lores , que por e rpee ia l p a r t i c i p a c i o h foii D i o . 
í i es ,pc«: lc r V i c a r i o s de D i o s , y M%iiftros TaV 
y o s , y por tales les da D i o s fu n o m b r e . S iendo 
pues t á n f u p e r i o r , y gmade fu exce lenc ia , por 
e l l a deben e í la r exeraptos de q u e x a s , y m u r 
m u r a c i o n e s . Peiro ya que dellas no 10 e í l i n , pa 
ra que fean m e n o s , y los cuerdos las efeufen ,Y 
atajen, debcn rep i ra r que e l o r igen mas c o m ú n , N v M.6v 
y o r d i n a r i o dellas es l a i g n o r a n c i a d e l hecho , y E l onge ¿e 
l a poca , ó n i nguna n o t i c i a que d e l t ienen los ».7 
i n fe r io res , a ;lo q u a l a l u d i ó el S a b i o , P rouer - iñurwura 
b i o r . 25 . vecf .B. q u a n d o d i x o : Ccelum furfum , cionesjsU 
u r r a deorfum9& cor Rejrium infcrutahile.Ni el Cic* ¡ g n o r A c i a 
lo po r f u a l t u t a d a l u g a r a e í c u d r i ñ a r f ü s f e c r e - del hechô  
tos , n i la t ier ra p o r fu p ro fund idad permi te c o - del Prmcii 
n o c e r fus a b i f m o s , n i los d e í i g n i o s , y p r o u i d e n - ^ f » 
c i a s d e los M o n a r e a s , y fuperiores,po>' l o r c c o i i r 
d i t o , y o c u l t o de fus confejos f e m a n i f i c f l a n a t o 
d o s . i! s fc&í i k á ' • 'v'" • : 

M u c h o p a d e c i ó D a u i d quando 1c t r a i á peirfe- N V M . 7^ 
g u i d o e l R e y 5 a u l , y t an to ,que v i n o a prQcumpir QuadoDcL-
en q u e x a s ^ fen t imien tos c o n t r a S a u l , d á n d o l a s , - uid fc que-
n o a los h o m b r e s , í i n o a D i o s , que f ab iá b i en la x 'á del Rey 
juf t i f icac ion del las . C o m p u f o e l P r o f e t i Santo 5^«7,reca
en efta oca f ion v n S i m o de endechas triftes , y nqse¡u i*A 
c o n fer tan p u e í l a j en c a z ó n , pone por t i t u l o a l „0RÍ<„C/4B 
S.almo (que es e l 7.) ignorantU cjuem cantduit Da~ 
nid Domino jupernejrotijs Chufi. E l S a l m o de la i g n o 
r anc i a l a i n t i t u l a , q u e c a n t ó a l S e ñ o r D.auid , f o -
bre l o s negoc ios d e C u í i , h i j o d e G e m i m . E n fen- ^ 
t i r de San G e r o n i m o , e l l e C u í i es S a u i , deTcen-
d i c n t e por l i n e a r e d a de G e m i n i , c o m o adu ie r -
te c l P . M a r i a p a fobre e l t i t u l o deftc S a l m o . S u -
p u e f t o ? e í l o fe ofrece iuegoUa d i f i c u l t a d . L o p r i 
m e r o j porque en e í la o c a í l o n por tantos rodeos 
í x o m b r a D a u i d a S a u l í L o fegundo porque l l a m a 

. y 4 a ef-



3 i » ^efohcionesMoMeS) : \ i 

N V M. 8. aeftc Saln%o,cant icode la i g n o r a n c i a ^ A v n a , y 
Expoficion o t ra duda r c fpcMide e í l e l a b i o Interprete : igna.-
ntwy vyaue rrfntiamyocdt DautdPfalmum, epuo irtuehimr in Regen* 
á e l P . H d - S<iuí,eo quod ffultüfitmdle toqui de Rege fuo.JLtz. l a m a -
yfiina% t C E i a d e f t e S a l n i o d c q u c x a s d e v n vaf fa l ío c o n 

t ra fu R e y , c o n m u c h a r a z ó n , pues fe l l a m a p o r 
S a l m o de l a i g n o r a n c í a , p u e s e l la es e l o r igen co^ 
2ium ,y o r d i n a r i o de las que los í t t b d i t o s tienen, 
c o n t r a ílis fuperiores. 

N v M.9. L o s i n c o n u e n i e n t e s graui fs imos erpiri tuales, ' 
Jnconue- y temporales que o c a í l o n a n ellas quexas, deben 
nietes rr* necefsi tar a e fcufa i iaSj .y a qua lqu ie ra c u e r d o re -
wfsimosen t i r a r l e -de o i r í a s , y m u c h o mas de pub-l icar las .Co' 
las fttexets gran c o m p r e h e n í i o n , y r e c ó d i t o mif te r io nos re-
d e ü s ¡Hbr prefenta- e l E f p i r i t u Santo e í l o s d n e o n u e n i e n t e s , 
&tos* y pe l ig ros a que fe expone c í t o s ^ m u r m u r a d o r e s , 

q u a n d o d i z c, dando Ia r a z o n d e 1 los i Quial,&duep 
c&li$ortahí¿np\ocem tuamquihdhetpenmtsanuntia* 
uitfentent ídm. D i x o e l Ec l e í i a í l e s c a p . i o . c i t . D e * 
i i e f c - c u i t ^ r B a ^ u c x a , y m i t t i m í t ' á c i o h i X Q n t r a l o s 
R e y e s > y. f u p é r i o r e s , ; p o rque n o l a / 'ptarien l a s 

; aucs . i . 
HVM.ÍOV S. G e r ó n i m o i n hurte l o e . d í z e , que eftas á u e s 
^uesfelU f on ios A n g e l e s Santos que l l e n a n a l a p re fenc ia 
ma ^ i ^ i n a t o d o l o que en e l m h n d o paíTa'; ^n^el i qui 
grteSfy los' tersam circumeumy^fHnt adminiflrdtorijSpiritítsyinfl 
é smóaios , aujuin noftrayerhay& cojritationes ad-Deum perferuntyi 

&qu<e cíam co£Ítamus,De¿ fcíentiam no Idtet.'Los P a 
dres G r i e g o s , y O l i m p i o d o r o d i z e que eftas aues 
fon los d e m o n i o s t ̂ / í fÍ ttiam accwfctores dúptsne* 

. Jubemusj^ui nofira tam di6ia,qu(tmfd6ha. úhfemant. L o s 
H V M . i i , ¿ e m o i l | 0 5 f o n eftas par le ras^y malas aues, 
^jtes fe ; pe ro e l f e n t i d o mas conna tu ra l ,y l i t e r a l ent ie 
zelojpdr* ^ic por eftas á u e s a los q u e t i enen por o f i c io o i r , 
íeros y y v e r quan to p i í T a , no c o n z e l o de c a r i d a d , n i 
m^rmurd- Con p u n t u a l i d a d de verdad ? ñ n o c o n per^udi-
dores* ' c i a | 



j4cerc¿ de U Üká i e la mo iúda* 315 
Cíal ¿ u n o í l d a d , y d e f t o s h a b l a u a í í l u t a r G O l ib„ 
de,curiofitate ,quando los l l a m a : ^4ítts , & oculos 
Jttgumrfm an(cuita,tores,& delatores-VoCdntuvtyranniy 
mhmemnld cojrnofcere cfl neceffe rinuiftístmes redunt 
vcgent íshominum.Yn l inaje dehombres f o n c á o á 

q u e b y e n , . v e n , y l i e n a n m u y pe r jud ie ia les , m a l 
v i í t o s de t ó d o s y d e los qualcs í e í i r u e n los P r i n c i 
pesry f e í í o r e s , p a r a t e n e r n o t i c i a de t o d o . A ef-
tps d e n u n c i a d o r e s , ó murmuradores l l a m a aues; 
e l E f p i r í t u Sintoi^fues cceliporrahunt yocem, 6 c o 
m o leen los 7o . au fe r e» t , bcom.o el HcbreOjíV^fá-
c/Vwtjtomin,la palabra de l a b o c a , y hazen que 
b u e l e , y p a í i g . ^ . 

P e r o v e a ^ q | p - o r q u e l o s ^ y a m a #ues jgl Sab io : N u m l i ^ 
S. G e r ó n i m o c i t . r c fponde ,que po rque proceden Porque fe 
c o n t a l fu t i l eza ,y í i m u l a c i o n , q u e de l los no pa- llanta aves 
rece puede auerfofpeehajni fe puede temer que loschifme~ 
l o que v n h o m b r e dize c o n d e f e u i d o , 6 c o n H a - resJymHr~ 
n e z a á l domeft icOjO amigOjfe venga; tan pref- •murade^ 
t o a f a b c r , c o m o no puede v n h o m b r e rezelarfc 
de las mar ipofas que bue l an en e l a p o f é n t o , n i 
de las aues que entran en cafa. A u e s t a m b i é n fe 
l l a m a n cíl0s,porqLie t ienen fu fuerza en e l p i c o , 
y en l a pluma,y- v i u e n de ca^ar.jy l l e i i a r , y l o que 
c o n aduet t enc ia fe c a y o , l o c o j e n en e l p i co , y 
como>por e l ayre l o i l euanry l o que c o n e l p i c o 
n o fe puede l i c u a r , c o n l a p l u m a l o efp . irce .Def-
tOS d i x o S é n e c a ep i í t . 123. PefsimumgenHS hominw,. 
quiyerbagefiant. G e n t e m a U f s i m a , y pe r jud ic i a -
í i f s i m a para lo e fp i r i t ua l , y t e m p o r a l . Y fiendo-
l o t an to c o m o fe ha d i c h o , y comprueuan l a f t i -
mofas experiencias , de l los fe deben l o s cuer
dos g u a r d a r , cfcufar>do quexas,y m u r m u r a c i o -
íK:^qe lg4u^crno>y leyes ,perfuadiendofejq aunq; 
fc i in c o n í i t n i i l a c i o n , y c i r c u n f p e c c i o , no ay a lgu 
a a q bai le a cautelar ,y p reucn i r l a g fé fa de JDios,. 

i d e-
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y de los p r ó x i m o s , y los m u c h o s , y g t^u i r s imd? ' 
inconwenientes^y d a ñ o s que de a q u í fe o r i g i n i » ' 
B a i l a los a p u n £ a d o s , p - . r a que conf íde- rados Éc a -
tajen,y pi'cu,engan,a que fe ha o rdedado cita pro 
l o c u c i ó n eti que ce í ro ,po rq :ue no.fe caUf iqucpor 
o r a c i o n , y d i g t e f s í o n , d e l p r i n c i p a l a íTun to , E n 
po r adra e x c l u y ó ^ c o n l o que t e r m i n a las p r i m e w 
ras,y p d n c í p a i e s R e f o l u c i o n c s d e í i a s diidas;H<?«j 
/no jenjatus credit le&i,& lex illiJidclif>JlQCltf. ü . V. | ¿ 

X A V S D E O ; 

i on i v Í 
ñ i rt • I 



K O T r C IA S COPIOSAS 
Je las materias dcílas Refolucio 
nes, dirpueftas por orden alfa
bético vimporcates para Tu me
jor inteligencia, y fácil aplica
ción en ellasen otras graueSj 

y dificultofas queftiones 
n que íe reíucluen. 

fAbogacÍoi5}coní ic lcráciones 
a que deben atender ]\ic-
zes , C ó n f é f í b r e s , y A b o -

• g a d b s ' , e n d u d á s , y p le i tos 
• de b a x a , y creces de m o -

n e d a , i n a d i t i o n i b u s v i t a , . 
reroiut .8 .pag.2 8 7. 

A b u n d a n c i a ,1a de m e r c a -
durias d i í m i n a y e , y b a x a 
f u p r e c i o , i e f o l . 4 . n u m ^ . 
p. 2 2.Et i b i d . V n a d o ¿ í : r i -
na de S. T o m a s m u y a 
p r o p o í i t o , & r c f o l . 24.n. 
4 , p i g . i 8 6 . 

A b u n d a n c i a de m e r c a d u 
r í a s que fe efpera,y la f a -
be e l vendedor íi l a debe 
manifeftar a l cop rado r , 
ic fol .4n.4pa5 2 i . 

A b u n d á c i a , y m u l t i t u d d e l 
veI15,enui leze ,y baxa fu 
v a l o r , r e f o l . 2 4 . p a g . i S 6 . 
& feq. & i m a d i c . r e f o i . 3 . 

! n u m . 7 . 
A c e p t a c i ó n de l a l e y , no es; 

fíemprc n e c e f í a r i a j p a r a q 
l igue^y o b l i g u e , relol.i<5 
n .9?pag .84 .&feq . 

A c e p t a c i ó n de l a l e y , f o l o 
es nece f í a r i a en leyes de 
P r inc ipes q u é r e c i b i e r o n 
p o t e í l a d d é l o s VaffllfpS, 
r e f o l . i 6 . n . i o . p a g 85. 

A c e p t a c i ó n de la ley ,y pre-
m a t i c a , q u a l fea . rcfol .15 
n . 1 i .pag.85• 

A c r e e d o r . N o pudo efeufar 
fe de recibir l a paga d e l 
deudor antes de l a baxa 

de-

http://icfol.4n.4pa5


de moi icc la , aunquc ten 
ga no t i c ias de l i a , to ta re 
í o l . 6 . p a g . 2 0 . & í c q q . 

. S i e l d a ñ o de l a baxa Jia de 
í e r d c i a c r e e d o r , ó d e l dcti 
d o r , t o t a Ke íbL i S.p. i o s , 
& feqq . 

, S i debe el , acreedor fec ib l r 
Ixpaga antes de l p l a c o , 
ref .5 .n 2 6 . & feqq . & m 
a d . r c f . ó . p e r to ta ap .280 

"En que m o n e d a fe debe pa- ( 
gar a l acreedor l a deuda 
c o n t r a í d a antes d e l a p u -
b l i c a c i ó de l a baxa , to t a ^ 
f c f o l . 17xpag.85. Scfeqq. 

S i las creces de l a m o n e 4 a 
h a d e í e r d e l a c r e e d o r , r c « 
i b l.rena i fsi ae 26.11.5 .pag, 
2 i 4 . & r e q q . 

E l t e r m i n o e n l a pagad^ los 
r é d i t o s d e l c,efo,íí es afa-
u o r d c l acreedor,yíi tu.110 
o b l i g a c i ó n de rec ib i r los 
a n t i c i p a d a m e n t e , r c L 21, 
á n . ^ - . p f e q q . i n a -
d i c . r e f o l . ó á p a g . 2 S o . 

X a JpX dinero , d e p ó í í t a d o íi 
hade fer e l d a ñ o d e l a e r e e 

1 d o r , , Q d c i deudor . r c f . . i 9 . 
á pag. 113. §c r e f o l , 20, á 
p a g . x i S . ' 

B t i e l d ine ro p r e ñ a d o , ci^yo 
aya de fer é | d a ñ o s o e l au 

: n i e t o de l acreedor , 6 de l 
deiidQfíVgr-ijs la i o c i s p r e 

c ipue r c f . i T . d p.$<J. & t c 
. i f o l . ' 1 6 . a ^ i g . z i 2 k 
E n e l d inero ex»pucfto a g a -

2 n a n c i a en poder de rruir-
caderes^ í i e l d a ñ o e s ^ c l 
acrce4c-)r*od.cl ^ t i c n c c l 
d i n e r o ^ c í ' ^ s . á pag.if i^J 

V e a fe, la palabra de^doi^ 
creces ,baxa , moucdajve 
l l o n , p - g a . p 

A f i c i ó n a l d i n e j o , c o m u en 
t o d o s , i n adi t r e f . i . n . y . i 
pa.226 A n g e l e s , y d e m o 

1 tjios fe l l a m a n aucs,reC. 
12.n.io.|>ag.3 13. 

A l q u i l e r e s , í i e n p r o p o r c i o d 
de l a b a x a d e l v e l l o f e d e 
be bax,ar,lo m i f m o í e p í e 
gu tadefa la r ios j jo rna ies , 
& c . r e f . 2 4 . n . i i . i 9 o . 6 t i a 
a d i c r e n s . n . . 2 ,& f eqq . 

E l c ó t r a t o de a l q u i l e r e s í i e -
c h o antes d é la baxaf^de 
be r e f c i n d i r , o m o d i f i c a r , 

, I h i d . l o c i s c l t . 
A g e n t e s de n e g o c i o s , T p f o 

reros ,y Aíren t i l i : as ,e í d a -
» 9 , 6 creces d e l d i n e r o q 
c í l a u a en f u p o d e r j í i es fu 
yó,<) de los d u e ñ o s , rcL 
^ ó . p e r p lu re snum. 

A n t i c i p a c i ó n de la paga,1 
q l i a n d o fea l i c i t a , rc f .5 . 
á p a g - ^ ^ . & i n a d i t . r e f o í í * 
6,per t q t am a pag . 2S0, 

A u t o r e s que tratai> de l a an 



l í o ttetd s ele lá s ma f eria ¡ 

t í c i p i c l o a de las pagas 
r i intes d e l pía9 ó , d i á : . re-

f o l . 6 . á i i . i . p a g . 2 8o, ' 
A r a n c e l , e l K.ea l f e ñ a l a de

rechos a E f c n u a n o s , y N o 
tar i o s , d e b e n c o n f o r m a r 
fe c o n e l , r c f o l . 25 .nu>4. 
& f e q q . á pag . i 9 2. 

X n p r o p o r c i ó n de l a ba;xa 
de m o n e d a deben b a x a r 
iauf ide los derechos taifa, 
dos , r e f o l . 25 . n . i . i n fin. 

. pagin .193, 
B l A r a n c c l R e a l . taíTa e l t ra-

b a x o o r d i n a r i o , n o e l c x -
. t r a o r d i n a r i o , di(ft. r e f o l . 
^ 25.n .2s .pag.205. 

Bf ta e n v f o , y o b fe r a anc i a, 
í b i . n . ^ . p a g , ^9(5. 

l i i r a n de guardar lo los E f * 
o C r i u a n o s, y N o t a r i o s , i b i . 
rr n . s . p a g . 197. 
O b l i g a e n c o n e i e c i a f u o b -

f e r u a n c i a , i b L n u . 4 . pag . 
I95 .&:feqq. 

X x o r t a c i o n a fu o b f e r u a n -
c i a , d o £ l : r i n a de San l u á n 
B a u t i í l a , p a r a que los m i ¡ -
n i í l r o s fe c o n t e n t e n c o n 
derechos m o derados:ex-
p l i c a c i ó d e S. A r r b r o í i o , 
y a p l i c a c i ó d e l P a d r e M a l 
d o ^ n a d ^ i i A . r e f o l . n . fin-
p ^ . 2 2 0 221. : 

Aui iae to ,ycreces de m o n e -

X. O Zt 

u a > p a g . 2 r 2 . & f e ^ q . v c ^ - • 
fe Lipa lab ra cteceiS ,aeree 

'. dor ,dc i idor ,baxa . 
A í f e g u r a c i o n en.el c o n t r a » 

t o de c o m p a ñ i a , í i es l i c i 
tad r e f o l . 2 3. apa g. 166. 

L a s c o n d i c i o n e s co que es 
l i c i t a , i b i . n . < í . / 

Prcfupucfta la l i c i t a a í f e g a 
r a c i o n , e l d a ñ p de l d i n e 
ro de ^ c q m p a ñ i a es d e l 
mercader , ib i?, n u .18 v p a g . 

! 1SI. , I ^ t 
A u a r i c i a grade de a lgunos 

en graUe d a n q de los p o ¿ 
, bres ,varijs in Aocis p r » -
, c e p t i , i n adir . ic folut . -^J 

n u m . i<5. 
A u e s í e : l l a m a los Angeles^-

y los d e m o n i o s , i c i o l a i 
n.io.pag.a 13. 

B 
B a x a de moneda , l a s caufas 

d e l l a deben fercomuneSy 
y p u b 1 i ca s, refo l}. 3 . á p a g . 
12. & i n a d i í l . r e l b l u t . i . 
n u m . 5 . 

L a s que t u u o f u M a g e í l a d 
p a r a h a z e r l a , d i d : - r e f o l -
á p a g . 12. 

B a x a de m o n e d a debe b a 
xar los precios d é l a s m e r 
c a d u r i a s , r e fo l . 24. pag . 
18 4 . & f e q q . i n a d d i ^ 
r e f o l . 3, 

Bajta d^inoncda^ ¿ z b e b a j 



N o t i c i a s de U s Máterus 

-itar e l p t c c í o d e l p a n , a d i 
c i ó n . r e f o l . 4 per to t . 

B a x a de- m o n e d a , debe ba-
x á t ' l o s g a í l o s luperflu-os, 
a 'd ic . re íbr .5 .pag. 272. 

B e n e f i c i o , 6 Prebenda , de 
c u y a vacante íe c ó í i g u i o 
l a n o t i c i a por medios i n -
juf tos í íl le a lcanzare el q 
a ís i 1 e t n ú o , n o eí lá o b l i -
g i d o a r e í l i t u i r , r e f o l . i o , 
n i j m . f í n , pig.4.9.5 o . 

B i e n e s , veafe la pa lab l ' á í n o 
« n e d a , í n t e r e s . 

B o n d a d , ó fa l fcdad de m o 
n e d a , v n a i n t i i n f e c a , y o-
t ra extrinfeca;, r e f o L a . n . 
s feq, pag .14. 

B o n d á d y o v i c i o de l a m e r -
c a d n r i a , veafe l a pa labra 
d e f e í l o , v i c i o * . 

C a m b i o , f u d e f i n i c i o , ó def-
c n p c i o n , r c i o l . 2 2 . n u . i , 

• p.Vg, 147. 
p i u i ñ o n de c a m b i o por l e 

tras, l o c a l , m i n u t o , ó f e -
c o , i b i nü.í 2.pag 148 . 

E l c a m b i o es m u ^ í c m e j a n -
• te a l con t ra to de c o m p r a , 

y v e n t a , d i d . í í u m . i . p a g . 
• : Í 47. • 
C ó rumores j ó no t i c i a s c ie r 

tas de la baxa felpudo t ro 
f car , 7 c a m b i a r ei- v e l l ó n 

po r o r o i ó p la ta , a q u i é n 
n o l a d i e r a fi'Tupiera l a 
b a x a , c e f í a n d o fraudes, 
d i f t r e f o l . 2 2 ,nam ,3 .p l -
g i n . l 4 9 . 

B l c a m b i o m a n u a l , o m i n u . 
to ,es l i c i t o , a u n a los q á e 
n o l o t i e n e n por o f i c i o , 

! i b i . n u m ^ 4 . & 5,pag.i5 0 , . 
151. 

Puedefe l l ena r por e l í n t e 
r e s , í b i . pag .151 . 

E x p l i c a f e la 1.1 > t i t . 1«. l i b , 
• -5-- R é c o p . 5E 

E l i n t e r é s en los c a m b i o s 
p n d o c o n jü f t i f i cac ió ere 
cer por los t emores de l a 
b a x a d e l v e l l ó n , i b i . n u X 
20.pag.T59. 

Defpues de l a p n b l i c a c i a t l 
•1 de. l a ley de l a baxa , íl fe 
^ a t i e n d e a l a d i f p o f i c i o n 

d é l l a , n o fe puede l l e u a f 
p r e c i ó , ó p r e m i o en ios 
c a m b i o s de o t o , y p l a t a , 
d i é t . r e f o l . 22. n u n i . 25» 

1 pag . 162.& feqq . 
L a m o n e d a de v e l l ó n t iene 

t a m b i é n fus c o m o d i J a -
" des ,p íGTqueenTu c a m b i o 

puede fer l i c i t o e l i n f e 
res ,no a u i e h d o p r ó h i b i -
cion-, n u m . 6. pag: 15 1 i'Sc 
n u m . z p : p ^ . if64'. 1 ¿ 5 . 

C a r i d a d . N ó es con t ta ¿á r i * 
d á d pagar l o qn c íe» <íé bc 

coa 
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con el v e l l ó n antes de ía. 
b a x a , r e f o í . 4 . num.3 .pa-
^ i n . 2 1 . N i c o m p r a r mas 
m e r c a d u r í a s que las o r 
d inar ias a l prec io c o r r i e -
tc , i -efol ;6.pag.28.29. N i 
c a m b i a r , n i p r e ñ a r e l d i 
n e r o , que l e fabe ha d e 
baxar j .ce íTante d o l o , 6c 
fraude , r é foL 7. pag . 3 3. 
& r e q q . N i ca l l a r las n o 
t i c i a s de l a ba x a , p r e g u n 
t ado por ellas f in m e n 
t i r a G fi c i o fa , y ,c e íta n d 6 
f raudes , refo l . s ag.3 8 ¿ 

C e n f o . X a s c o n d i c i o n e s pa 

tado para íu r e d e n c i ó n ? 
i b i n u . 1 2 . p a g . 1 4 0 , F o r 
m a c o n que fe h á d e h a í 
zer l a c o n í i g n a c i ó , é) de-
p o í i t o de l cenfo que fe 
q t t i í í é r e r e d i m i r , i b i . n u . 
13.fcqq.p1g.140.i4T. 

N o ' f e p u e d e l i cua r r é d i t o s 
mas que hafta e l d í a en q 
le recibe e l c a p i t a l , a u n q 
fea dent ro d é los dos m e -
fcS j íb íd . n u . 18 .pag. 142. 

E l ac reedor d u e ñ o d e l c e n -
' fo ,puede efperardos'ft ie-

fes,p.ucs fon a fauor fuyo^ 
i b i m u . 2 0 . f c q q . pag. 143. 

ra fu l i c i t a fundacior t , y "El d a ñ o que en e í le t i e m p o 
fituacion, las dec la ra e l 
m o t u p r o p r i o de P i ó V . 
A u t o r e s que tratan de f u 
i n t e l i g e c i a , y o b l i g a c i o . 
Y í i e f ta rec ib ido en eftos 
R e y n o s ^ r e f o l u c z 1 -pag . 
13 3. 

P u d o i m p o n c r í e c o n n o t i ~ 
cias cier tas de l a baxa de 
moneda>ib i .n i im,3 .pag-
135. 

C o n n o t i c i a s c ier tac de l a 
baxa , f e p u d i e r o n p á g a r 
los r é d i t o s de los cenfo s 
en v e l l ó n a n t i c i p a d a m e -
t e , i b i . n u . 4 . p a g . 136. 

JDe q u i e n aya de fer e l d a ñ o 
de la baxa de l d ine ro d e l 
c a p i t a l de l cenfo , d c p o í i -

t i ene e l v e l l ó n , n o e s d e l 
acreedor , l i n o d e l deu 
d o r , ó de l d e p o í i t a r i o , a 
q u i e en fd rma debida fe 
e n t r e g ó , i b i d . n u m . 24. 

^ leqq.pag.144. 
Q u a n d o e l cenfo fe fundo 

en m o n e d a de v e l l ó n an 
tes de l a baxa ,en que m o 
neda fe debe pagar d<bf-
pues della? re fo l , 1 £ ja ig . 
$6.Se r e f o l . 21. l iun í r i iS . 
27.pag.145.146. 

^Compras. P u d i e r ó f e h a z c r 
c o n e l v e l l ó n a n t e s á e fu 
baxa c o n c ier t :as .nóf ic ias 
d e 1 la ,r e fo 1.4. p a g. 2 ; . f eq . 

P u d i e r o n f e c ó p r a r las nie^f 
cadmías a los que 110 las 

r e t í -
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vcndicrai-v íi f i ip ic tan l a 
baxa,i-cfoi.<>.pa. 2S. f cq . 

¿ a pag^ en lascompras d c -
j)^ fer c o n n i o n c d a v f u a l , 
y c o m e n t e , í e g u n e l pre
c i ó l e g a l , d i d a r c fo l . 6, 

1^18 pagas hechas c o n d i n c -
rod | ; ,coMcado dentro de 
los dos d í a s de la p u b l i 
c a c i ó n de l i b a x a , v a l e n , 
aunque l ean c o n n o t i 
cias ciei:tas,y en mas c a n 

., t i d a d d é l a neceCTar ia^bí . 
¿ p a g j o . 
:Confc f lb r , i i pudo v f i r de l a 

c i e n c i a de l a baxa d e l 
v e l l ó ^ i u c tuuo 'en e l fue
r o pen i t ec i . - í l , fub í i g i l l o 
Sacranaental i c o n f e í s i o -
n i s . r e f o l . r i . á p a g . 5 1 . 
JEs p r a í l i c o cfte c a f o . y a -
v r á fucéc i ide en l a o c a í l ó 

2 p f e i e n t e j i b í . n . i . p a g . s 1. 
E | i que cafos puede e i C o n -
' fcíifórvfar l i c i t a m e n t e de 
; ' l a f e i e ñ e i a que a d q u i r i ó 

á u b f ig i í lo confe f s ion i s , 
*0 cüda1 r e f ó l . 11. n u m . 2. 

• OS. itti 'JTl • .£ .1 •. • :. . . pag.52. 
o p u ^ d e v fa r clella en l a 
o c i t í o n p r e í e n t c , e x p l i . 
c . a l í e , y c o n f í r m a f c efta 

,1 4dc1: r . i i i a , ib i . aum. j .pag. 
v i - • y 
puede v í a f d e í l a c i e n -

eUsmAtétfí is 

c i a ad e x t e r i o r c m giil>,Cf« 
n a t i o n e m , i b i . n u . $ . ¿ c ^ , 
pag.5 4-.&: Sifa 

C o n f e j c r o s ^ í l pudieron, v -
i f a r d e las no t i c i a s de ix 

baxa . r e f o l . 12 per t o t a , 
pag.5 6 . & f e q q . 

O b l i g a c i ó n que t ienen de 
g u a r d a r c l fecreto, y pre-
ucn i r los d a ñ o s de la m a -
n i f e í l a c i o n de la b a x a ^ n -
tes de fu p u b l i c a c i ó n , i b l , 
n . i .2 .pag.5 6.5 7f o V! 

P e c a r o n los min i f t ros que 
d e t u u i e r o n l a p u b l i c a 
c i ó n de l a ley por expe ry 
de r fu d i ñ e t o , i b i . n u m . j * 
PAg 5 7- i 

P u d i e r o n g a í t a r e l v e l l ó n 
n e c e f í a r i o que f o l i a n , y 
expend ie ran n o c o n c u r 
r i e n d o eftas o c a í i o n e s , n i 
t e n i e d o n o t i c i a de l a b a 
x a , i b i . n u m . 4 . p a g . 5 7T5 8 
Y t e n i é n d o l a , e s o p i n i ó n 
p robab le p u d i e r o n gaf-
tar mas v e l l ó n d e l que a -
l i á s g a l l a r a n , c e f í a n d o 
fraudes,y e n g a n o s ? i b i . n « 
5 . p a g ^ 8 . 

C o d i c i a , v i c i o a n t i g u o , y 
r á i z de t o d o s , r e fo l . 24-
n i im;7 . 'pag . 15 5, vcafe l a 
pa labra a u a r i c i á . 

ContratOjVcafe !a pa labra 
c o m p r a , v c n t a ^ c a m b i O í y 

• otras, ' € < « » -



^e/lcts^efoluchne^ 
C o m p a n í á , c o ñ t i M t o de c o - I n t e ru i i i i endo los tres c o n -

p a ñ í a fu d e f i n i c i ó n , ó d e f 
c r i p c i o n , r e í b i . 25 .á n . 1 . á 
pag.16^. 

X a s c o n d i c i o n e s que fe re-' 
q u i e r e n en e l para f e r l i c i 
t o , t o t a í : c f o l . 2 3 . 

A e l fe ha de r e d u z i r l a ga -
' n a n c i a d e l d ine ro p u e í l a 

en poder de mercaderes , 
' para f e r l i c i t a ^ i b i d . nu.4» 

I>oar i r i . á d e l C a r d e n a l C a -
i e t a n ó para exp l i ca r cfte 
c o n t r a t o ? i b i d . n u . 3 . pag. 

A m p l i a c i ó n d e l l a , ' y tres co 
t ra tos que h a n de cocur -
r i r para honeftar e l i e , i b i . 
n . S . d i d r . p a g . i ó / . 

F o r m a q fe h a de celebrar , 
i b i d . n . I0.pag.175. 

L o m u c h o qufe fe h a i n t r o 
d u c i d o efte c o n t r a t o , y 
qua ageno es de Ec le í i a f -
t i c o s , d i ¿ t . r e f o l . 23 , n u -
mer .9 p a g , i 7 4 . 

X I d a ñ o d e l d i n e r o en c o n 
t r a to de c o m p a ñ í a que 
p r o p i a m e n t e l o es ,es d e l 
que l a d a , 6 e x p o n e , i b i d . 
n u m . 12. i s . p a g i n . 175. 
i 7 7 . S i n o a y c u l p a d é par 
te d e l o m p a ñ e r o , de 
c u a l e ñ e ob l iga d o , i b i d * 
a . i ó . p a g . i s o . 

t r a t o s , e l d a ñ 6 de l i b a -
x a es de l mercader , i b i -
d e m , n u m e r . 18. p l g i n ^ 

X*0 m i f m o fe ha de dezie 
q u a n d o i n t e r u i n o c o n 
t ra to de a í T e u e r a c í o n , í in 
gananc i a , i b i . n . i 9 . p . i 8 2. 

K o es ef te 'contrato c o n t r a 
los m o t u p r o p i o s de P i ó 
V - y S i x t o V . i b i d . n.28« 
p a g . i s j . 

C a u l a s de m u d a i ^ a s de m o 
neda,vea l apa l ab rabaxa , 
i n a d i c . r e í o l . 2 . n .9 . L a s 
caufas de l a d i u i n a p r o u i 
d e n c i á n o fe han de exa 
m i n a r , fin o vene ra r , i n a-' 
d i c . r e f o K i . n . 6 . p a g . 2 27 

C o n f u e i o s , y d e s e g a ñ o s en 
les baxas de m o n e d a , i n 
a d i c . r e f . i . a pag.225. 

C o n í i d e r a c i o n e s Chr i f t ia - í 
ñ a s en las baxas de m o n e 
d a , y d a ñ o s d e l l a s , r e f o L 
ci t .p-1g.227.feqq. 

C o n f t a n c i a , n o e? l o m i f m o 
que i n m u t a b i l i d a d , d i d . 
refol .pag.225 • 

C o n d e n a c i ó n , n o fe l ia de 
p r e fumi r que fe vfá p o 
c o , i n a d i c . r e £ ó l . 4 . n . z z í 

pag.254-
C o n f e j o , c o i i J c l procede fu 

M a g e í t a d e n l a a l t e r á c i o 
t ¿i 
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de monccla6,vari js i n l o 
éis harurn re fo luc . 

G o i i í r . i t o s diuerfos en la v e 
t á d e l p»an, ini ; ié tados poiL 
c o d i c i o f o s , i n a d i c i ó n , r e 
f o l u c . 4 . n u m . 3 5c 4 P'1S» 
244 . 

C e n t e n o , y c e b i d a j t i enen 
precio ícgal,fiyo , verfus 

D e c r e t o de r e f o r m a c i ó n de 
gaf tosdel C o n c i l i o p r o . 
u i n c . M e d i o l a n . Mí f^ .dc^ 
las a ñ a d i d a s ^ t . j ^ p . 273. 

-Decreto d e d o n l i f m o á l i 
. C o n c i l i o P r o u i n c i a l T o -

l e d a n o . ^ i a . j:eC5 • nu.4„. 
^píg-274. r . ^ 
D e c r e t o d e l C o n c . P r o u i n , 

f t i r r m u m i n ad ic . re ro l .4 ^ C o m p o f t e l a n o de l a rnif-

a-33.pag.2(ío. 
" - : : ' • / ; v . Y \ 

D 
D a ñ o de la baxa^de lvc l lon , 

de q u i e n ha de í'er , veafe 
l a palabra ac reedor iden-
d o r , c a b i o , c e n f o , y otras. 

„H o e s 1 o m i fm o e fc u fa r 1 e q 

. . n í a ma t e r i a , í b i d , p. 275 -̂
D o d r i n a H u á g e i i e a d e C l u - i f 

to S. N . p a r a defpegar l a 
a f i c i ó n a l d inero? i / i a d i c . 
re fo l . i .n^9i jM23 0 . 2 3 ^ . 

D a ñ o s g ra u e s d e fup cr fl u i -
d a d de gaf tos i in ad ic . re-
fo l .5 . á p a g . 272 ; . 

adquirir ganancia , relbh DcpoíitOjque fea, refoLiP», 
7/n.6 pag.3 6-.; 

D a ñ o s granes de m u d a n c a s : 
] de m o n e d a i n a d i c . r e f o l . . 

2 , á . p a g . 2 3 3. 
D e u d o r , v e a f c l a palabra a*.' 

ere edo r, m o n c d a , cá b i o j ? 
cenfó.^ 

P i l é de e l deudor pa gar def-" 
pues de l a b a x a c ó f ó r m e 
a l v a l o r que tiene, e l ve* 
Jionxiefpues d e l l a , r e f o l . . 
1 7 á p a g . 85. 

D e í p u e s de |as creces de í a i 
m o n e d a puede c o n m e 
nos pie^^s d e l l á pagar e l l 
deud 6.tjtcfo í,z,^ \ n u n í . 9:. 

n . 1 .pag. 113 * D i u i f i c i i f i i -
y a j i b i d . n . ó ^ p a g . i 16. 

Q u a n d ó pafía a fer d e m u -
t u o ^ d i é t . refol . iP. n i i . P . 

M p?g ; i i8 -
In t eUgenc ia c o m ú n , yrpar» 

t i cu lar de lá L L u c i u s > ff. 
pofit- d i f t . ref: 19^ á n . 

9. Sed|>recipiie,n. 18 .pag. 
1 24.1 25, 

j o r n i a de c o n í i g n a c i o a d e í 
v e i l o n d c p p í l tado,dudas 

) > cerca de, las q en l a baxa 
i fe h i z i e r o n , r c f o .̂ 20 h. 11« 

, i . & a p a g . i 2 S . 
DépoíttariOj no es fuyo e l 

daño.dc la b a x a , r e í o l . 1 ^ 
á . 



<Dcfííis ^foUiCiontf. 

: apag . i o S , & r c f o l u c . i 9 . 
N i es í l i yo e l v t i l de Jas 
cr e c e s ,;L*e £b 1.2 6. n u m . 13. 

K i puede el d c p b í i t a n o q u e 
• 4 c o n p rop iedad l o es, vfac 
t d e l dmeuo de pof i t ado , y 
• h a z i e n d o l o ó r n e t e lim*-
• t o , r e í b i a c ^ i 9 . n . 4 . p . 115 
; B n tres cafos p i icde vfár , 

i b i d . n - s . p a g . i 15 .116. 
O t ra s d u d a á de d e p o í l t o s , y 
• ; d e p o í i t a r i o s de d ine ro 

que c r e c i ó , 6 b a x o , v i* 
.dcat i tur d i d a r e f o i . \ $ K & 

: 32fe • / , : ' ' : 
l5erechos de! Erc r iuands » 

f o n jul ios los de l a r a n c e l 
R e a l y r é í b l . 25. n u m . i e * 

: pag z^íf i -
K o fe tal la en e l arancel5 e l 
• t r a b á f ó c x t r a o r d i ñ á t F o , 

fino e l c o m ú n , y e r d i i i a -
r i O j d i í l . i e f o L 25 .n.^3 .p . 
205.206. -

E x c e d i e n d o el m i n i f t r o los 
derex;tios taffados , peca , 
v cftá o b l i g a d o a r é l l i -
tL ic idn , i b i d . n i u i o . p a g , 

• 204 í e q q . 
O t ra s di f icul tades cerca 

d é l a o b í e r u a n c i a de l a-
c r ance l , re rpuei la de o b 

jeciones con-tf-S e l l a s , v i -
- dea tur d i d a ^ é f o i i i c i o n 

D i a , n o fe c o m p u t a en-los 
dos mefes , aque l en que 
fe not i f ica la conf iguac io 
de l i i ' e d e n c í ó d e l ce i i fo , 

' r e fo luc . 21 . num . 15 . pa^ . 
141-

I>iner o j los t re in ta d ineros 
en qtfce ludas v e n d i ó a. 
C h r i f t o , q u i e r e n a lgunos 
que fean los que f á b r i c 6 
F a t é , p a d r e de A b r a h a n , 
r e f o l u c i o n 2. nii .rn .7 .pa-

• g i n . 7 . 
E n e l d ine ro no fé d i f t i n g u é 
*r e l d o m i n i o d e l v i o , re

f o i . 17. y 18. & a l i b i (x» 
pe. 

E l d ine ro no es e n t e n á t u r á f 
fino a r t i f i c i a l i b i d . 

'Pararconocer cuyo fea e l da. 
ñ o f ó a u m e n t o de l d i n e 
ro,es regla cier ta e l r eco
noce r c u y o f e a e l d o m i -

t n i o , r é f o l u c . 18. num.5 . 
pag.110. 

V e a n f e las palabras acree
d o r , d e u d o r , c a m b i o , c e a 

\1 f o , c o m p a ñ í a i & c . 
D u d a , n o es l o m i f m o que 

o p i n i o n , d Í 2 e a q u e l l a i n -
diferencia,efta d e t e r m i -

-'11 a c i ó n .y fe han c o m o fu 
! p e r i o r , é i n f e r i o r , reí". i ( í . 

n . 1 .y 2.pag 80. 
E n d u d a , fi ay a lguna l e y , 

hechas las debidas á ' ú ige -
Y ^ c í a s . 

http://refoluc
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TZ&tkí ds cíelas mate ría s 
c ias , í i pcrrcucra h d u d i , 
n o o b l i g i fu c u m p U í n i é -
tOjibid.n.^. p a g . S i . f e ^ q . 

E n d a i a , í i l a ley c í H publi
ca d i , ó n o , c o m o fe ha de 
c i í f cu r r i i ' j i b id .n .y .Ss , 

E n d u d a ^ . e í t á r e c e b i d a ^ i b . 
. n u i n . s . p a g . S s - H ' ' 

B p i q u e y a , n o t i ené .Uiga r en 
. .cafos de dudajfobre la o -

b l i g a c i o n de ley , r e f o l . 
I6.n.6.pag.82.83. c x p l i -

. cafe cort d o ¿ t r i n a deSa i i -
t o T o m a s , y de l u a n S a n -
c h e z a b i d . p a g 

X m p r c f t i d o , c ó n o t i c i a c ier 
ta de la baxa d e l y e l l o n fe 
p u d o p r e í l a r , a u n a q u i e n 
n o le au la de gaftar,lue
g o , r e fo l . 7. n u m . pag . 
3 4. Y mas d e l que fe d i e 
ra fino huuie ra t emores , 
ó n o t i c i a s de baxa ; pero 
ce íTando fraudes ,y enga
ñ o s , i b i d . n . S ^ p a g . 3-7. 

E n d i c h o empref t ido no a y 
v f u r a , n i a lguna r a z ó n de 
in juf t ic ia , 6 de c a r i d a d , 
ib id .pag .36 . 

E l que p re f tó e l v e l l ó n qorx 
c ie r ta noti ieia de la ba.^a, 
p reguntado p o r e l l a í i ^le-
b i 6 ma n i fe íf a rka i e f a i • 8 4 

E l que tuuo cierta n o t i c i a 
de 11 s creces de la naoHie-

. d a , í i la p u d o pedir prefta 
da ,y defpues de crecida 
p i g a r c o n menos dinero,; 

1 rer.26.11.3. pag.213.214. 
E q u i u o c a c i o n , ó í i m u l a c i o 

pudo vfar el que pregun-
t a d o ^ o r la baxa l a fabia 
c o n ó b i i g a c i o n de fecre-
to ,Kefol .8 .n .2 .pag.3S. Y 
aunque n o tuiiielTe c í l a 
o b l i g a c i ó n , i b i . p . 40 .4 i . ; 

E;fcanda I o , fon o caíl on, de 
efcajtj/ialo los tratq$,y ne 
goc iac ioncs lue ra t iuasen 

?p e r fpna,s Ec l e í i a íl i ca s, r e -i 
f: í b l . 23 . n . ^pag^ i74 . 
E e l e í l a ñ i c o s , deben obfec-1 

uar las leyes R e ^ l e s , y v e -
[ 4et- f<i pan-confo rme a la; 

. ^ ^ í f a ^ n ad ic . refol .4 . n u . 
. - I 7 > í e q q . pag. 25 i . , 2 5 2J 

Au.WLesxY razones q f u n -
' a an efta d o ó l r i n a j i b i d . 

E l e c c i ó n de la c a l i d a d de 
m o n e d a en la ven ta d e l 

, , jpan^ha de fer d e l c o m p r a 
d o r , n p de l v e n d e d o r , i n 
ad i c . r e fü l . 4 .n .3 9- p.262» 

E í p e c u i a c i o n e s , , y prec iño, - ' 
nes en materias mora les , 
fonp e l i gr o fa s, d i r e f o l . 
4-PaS- ^ =264. 

E í c r i u ^ m o s , o b l i g a c i ó n que 
t i enen de guardar el 

aran»' 
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D e f i a s ^ e f o k c m e s . 
. a f á n c c l j t o t a rcfo.luc.25. 

. p a g í n . i 9 2 . & f e q q . V e a -
fe l a palabra a r ance l , de
rechos. • 

E í l i l o brctie , y c o n c i f o en 
las fagradas l e t r a s , impor 
t a para fu vencrac ion^ ie -
f o l . 1 .num.5 .pag.3• Y ta-
b i e n en las l eyes , y ref-
c r i p t o s , i b i d e m m i m e r . 6 . 

¡ pas in .3 .4 . 

Fa i f a m o n e d a es la a c u ñ a 
da por q u i e n n o t i e n c p u 
b l i c a a u t o r i d a d , r e f o l . 5. 
pagin.17. 

L a m o n e d a de v e l l ó n no fe 
ha baxado por faifa , n i 
p o r p r inc ip ios i n t r i n f e -
c o s , í i n o - p o r fo los e x t r i n 
fecos,ib'ird.n. 11. p a g . i P . 

E n t r e l a m o n e d a l e g i t i m a 
de v e l l ó n ay m u c h a f a l 
l a , y adul te rada , y e l que 
r e c o n o c i é n d o l a p o r t a i 
la g a í l a , p e c a , y e f t á o b l i 

gado a r e f t i tu i r , d id i . re f . 
5 . n . i o . p a g . i 8 . i 9 . 

P o r q u e l a m o n e d a tenga 
p o r ley de l P r i n c i p e mas 
v a l o r l ega l que e l na tu 
r a l , n o fe ha de tener por . 
f a l f a , i b id .d i c l : . n . i o .p . iP . 

' A u i c d o caufa ,no f o l o p u c 
de ciPrincipe dar a la a i o [ 

neda mas v a l o r que e l de 
l a m a t e r i a 3 í i n o a c u ñ a r l a 

• en l a de v i l i f s i m o , ó n i n 
g ú n p rec io , i b i d . i i u m . í í . 
pag 16.17. 

í a c u l t a d de losjuezes para 
baxar los precios,ref. 24. 
n .8 .pag . i8 8.i89.in adíe.1 
refol.3 . á n u m . i . óc á p a -

-gin.23 8. 
K i i j y m o t i u o de los co t ra -

yenteS jfe ha de pondera*!! 
en l a r e fo l . de dudas de 
m o n e d a , i n a d í e , r e fo l . 8. 
n u m . i i . p a g . i Q j . 

po rma jdos fe han de d i í l i n 
< gu i r en l a m o n e d a , v n a 

í i n t r i n f e c a , y o t ra ex t r in - í 
. feca,refol.3 .num.2.pa 'gJ 

14 .Deí las proceden dos 
g é n e r o s de v a l o r e s , v n o 
i n t r i n f e c o , y n a t u r a i , y o -
t ro ext r infeco , y l e g a l , 
i b i d . n . 3 . p a g . i 4 . 

Para l a ve rdad ,y fer l e g i t i 
m o de m o n e d a fe h a d e 
a tender ,no t a n t o a l fer 
na tu ra l de m e t a l , q u a t o 
a la p u b l i c a f o rma , y fi
gura d e l P r i n c i p e , i b i d ^ 

^ n.4.pag.-15. 
-Fraude,el que con fraude,6 

e n g a ñ o i m p i d i ó , que e l 
que r e c i b i ó e l v e l l ó n t u -
tiieíTe no t i c i a s de f u b a -
xa^ci i l l a s t u u i e r a n o las * 

X 3 . m 
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Nst ic las de lasmdterlas 
recibiera i peca ,y e í U o -
b l i g a d o a re f t i tuc ion d e l 
d a ñ o , r c í b l . 9 . 2 i n u m . i . á 
p.ig.44. 

B l que con fraude t uuo no*. 
t ic ias de la baxa ,pudo v -
fai d e r i a , r e f o l . i o . n u . 4. 
fag.48 

infeftado e f t a M o n a r q u l á 
E f p a ñ o l h j h a n eftoruado 
e l c o n f u m o d e l v e l l o ^ e -
fo l . 3%n.r.pag. 12.13. 

G ue rra s ,0ea fi onan m u d a n-1 
cas de m o n e d a i b i d . & i n 
ad ic . rc fo l .2 .num . 9 . pag . 
23 6 .237 . 

P e c ó en adqu i r i r l a c o n ftait Gua rda re l dineroyes perder 
J e , i d i c . r e r o l . i . n u m . 7 8 , 
pag . 228. 229. Pnieuafe 
c o n d o d r i n a E u a n g e l i c a , 
i b id .pag .22P . 

• U - - t¿j 
H o m b r e s de n e g o c i o s , y A f 

fentifl:as,no. pud ie ron U c 
uar las creces; d e l v e l l ó n 
a geno que t en i a en fu p o 

. der,refoI,26. niim.2..pa%. 
i 212. & n u m ij^-pag;. 217-

Veafe la palabra, d e p o í i -
t o , d e p o í i t a r i o s , c o m p a 
ñ í a , mercaderes , h ó b r e s 
a t ic ionados a l d ine ro , í n 
a d í e , re f o l . 1 . n u m . 7,pag., 
2.2.7... • 

- .riht^ r * 
Inconuenien tes en las m a -

dan^as de m o n e d a , i n a* 
d i c . to ta re fo l . 2,á p a g i n . 
i n 

i n t e l i g e n c i a de la l . L u c i u s 
c i t . i e . f o l . i 9vnu . i8 . pag , 

G 1 24.125 .. 
Ciierras , las muchas queha l In t e l igenc ia de la l . q u i R o -

x xnae 

de , i b i d . n u m . i . pag.461 
4 7 . E ñ á o b l i g a d o aguar-

• dar fe ere t o , ib i d . nu 111.2. 
pa.47 H a d e guardarle ta 
b ien el que acafo tuuo d i 
chas no t i c i a s , i b i d . n u . j . . 
pag 48 .. 

t a s fraudes que p r e t e n d i ó ^ 
a ta j a r 1 a l e y d e l a b a x a, re 
fo l .4 .num.8 .&:9 pag 25. 
L a s que i a t e n t ó eftoruar 
l a ley de las c receSj ie fo l . 
26.á 11.1.& ápag .212 . , 

CeíT.mdo fraudes p u d i e r o n 
los mlnMlros v í á r de las 
n o t i c i a s que t u u i e r o n de 
l a bnxa, ref61 . i 2 . p e r t o í a . 
p-g.56 feqq. 

Eue r9a , e l que c d c l l a , 6 vio* 
i e n c i a , u otra efpecie de 
i n j u í i i c i a tuuo- n o t i c i a 
de 1 a b a x a, p e c ó p e r o p u e 
de vfar de l l a , r e fo l . 10. á-
n . i . & á p a g . 4 0 . 

http://ibid.pag.22P


íníe c i t . r c r o l . 6 . d e l a s a ñ a I g n o r a n c i a , vcafe l a pa la -
didas ,ni i .5 . pag.28 2. ex
p l i c a c i ó n de l l a d e l l e ñ o r 
D o a r o r d o n M a r t i n de 
B o n i l l a , d e l S u p r e m o , y 

" ELeaiConreJo d c G a f t i l l a , 
i b i d . d i c l o n.>-PaS'282* 
283. ' 

I n m u t a b i l i d a d / n o es l o m i f 
m o que cbnf tancia , i n a-
d i c r e f o l . 1. n u m . i . pag . 
225. 

I n m u t a b i l i d a d , es a t r i b u t o 
de D i o s , y a fo lo e l couic '* 
nc , ib id .pag .2 25. 

Interefes muen tados por 
c o d i c i o f o s en l a ve ta d e l 
p a n , i n a d i . c . r e í b i . 4 . n .3 . 
p i g . 2 4 4 . 

lu f t i f i cac ion de la t a f l ade l 
p a n , i n a d i c . t o t a r e fo l .4 . 
á p a g . 2 4 2 . 

R e p r u e u a f e l a doc t r ina de 
los que la i m p u g n a n , d i -
£í:a r c f o l . 4 . á n u m . 1 ¿ . á 
pag. 249. 

Pareceres de g r a u i í s i m o s , y 
d o d i f s i m o s M a e f t r o s , y 

. D o ¿ t o r e s , e n a p o y o d e l a 
d o d r i n a d e l A u t o r . d i ^ a 
r e f o l 4 . annm.45 . p j g i n . 
266 & feqq. 

I n t e r p r e t a c i ó n de la l e y , v -
n a i u r i d i c a , y a u t e n t i c a , 

' o t ra d o d r i n a l , y magi f -
t r a l j c e f . i . a n . i . p . i . f e q q . 

b r a l e y , y ' l a r e fo l . 14. pag. 
66. feqq. 

I u r a m e n t o , e l q u e haze los 
Efcr iuanos de guardar e l 
a rance l , re fo l . 25 .num. 8. 
pag . iP7 . Hdhet yim nou<t-

• tionispnecipué in duhiojdoc* 
t r i n a cerca defto de l u á n . 

• G u t i é r r e z , i b i d . n 9 pag. 
197 .19» , 

X c y c s , q u a n t a es l a graue-
dad de lpecado dc iosque 
l a defpxecian, refol . 1 i . p . 
307. 

S i l a v i o l a c i o n de la ley ex 
•contemptu fea pecado 
m o r t a l , i b i d . n u m . 1. 

D o d t r i n a c o m ú n , y c ier ta , 
que es pecado grane o-
brar ex c o n t e m p t u l eg i s , 
aun enmater ia l e u e , i b i d . 
n u m . 2 . 

E n que c o n í i í l e e l m e n o f -
p rec io f o r m a l de l a l e y , 
r e f o l . 11. n u m . 6- p a g i n . 
30S. 

E l que peca quebran tando 
v n a l e y , c o n f o r m a l def-

• p i ec io dc i l a ,peca dospe-
c a d o s , i b i d . n u m . 7 . 

L a grauedad del d c í p r e c i o 
t a m b i é fe ha l la en ma te 
r i a d e c o n f e j o , r e f o l . íft; 

X 4 n\x* 



TSEtálclásdehs miterhs 

Ant igueda tdde qucxas c o a 
tra l ey cs,y preceptos, re-
fQl.12.pag.310. 

E s p a f s i o n d e l h o m b r e tan 
a n t i g u a , c o m o e l que-
xarfe d e l g o u i e m o , y Je-
y e s , i b i d m u m . 1 . E l h o m 
bre fe que xa de t odo ; l u 
gar deSa lu iano m u y gra-

' rie, i b i d e m n u m . 3 • L a 
quexa de leyes3por an 
t i c u a no fe ha de eftra-
ñ a r , a u n q u e fe debe ef-
cufar , i b i d e m num>_ 4. 

r P ^ g i n . 3 1 x. O b l i g a c i ó n 
de n o murmura r de los 
P r i n c i p e s , nos l a trae a 
l a memonia el . E f p i r i t u 
Santo , i b i d e m , n u m 5. 

L e y e s d e l a rance l , to ta ref. 
25 .n .2 .pag. i93 . 

D i f i n i c i o n de l a ley en d o c 
t r ina dcS . T o m . r e f . 1 ^>n. 
i . p . ó o . R e q u i í i t o s p a r a q 
o b l i g u e , i b i . p a g . 6 0 61. 

D i f e r e n c i a entre l ey , y j íre # 
cepto^ref. 13.n.7-P^3» 

X a p u b l i c a c i ó n de la ley es 
neceíTar ia para que Jif 
gue , y ob l igue , i b i d e m 
n u m e r . 1, f eqq . á p a g i n . 
60. 

R e q u i í i t o s en fa p u b l i c a c i o 
de la ley de la baxa , y par 
t i cu ia r i i i tel ja¡encia í u y a . 

ib idem.n .7 .& 8. pag.tSí» 
64.5$. 

P o r - m c d i o h u m a n o ha de 
fer i a n o t i c i a de la l ey , y 

( de fu p u b l i c a c i ó n , d i á a 
rcfolvi3 . n u m . 3. p a g i n . 
61. 

N o fe requiere para que o -
b l i g u e , q u c fu p u b l i c a c i d 
venga a n o t i c i a de todos , 
ibid.n .6 .pjig . í í2. 

S i o b l i g a a los que i g n o r a n 
fu p u b l i c a c i ó n , y íi d e f í 
pues d e l l a los contratos 
c o n v e l l ó n , y a l p rec io 
an t i guo , ceIcbrados c o t í 
i g n o r a n c i a , fean nu lo s , 
re fo luc . 14 . n u m e r . i . & 
feqq^ a pag. 66. L a l e y 
l : iene a lgunos efed:os,ref 
pe to de los que l a i g -
n o r a n , i b i d e m , n u m e r . 6 . 
pag.69. 

Si la l ey de la ba xa o b l i g a 
a los que dudan fobre 
e l la , t o t a r e fo luc . 16. 
pag ina 80. & fequen t i -
bus. 

S i o b l i g a a l o s que o p i n a n 
c o n t r a fu jui l i f icacion3 
to ta re fo luc . 15 . pag.71 • 

C o n t r a l a o b l i g a c i ó n d e f -
t a l e y no baftan o p i n i o 
nes in t roducidas c o n p o 
co f t indamento7 ib ldem, 

u u -
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fDefiús iRjfoluctones: 

X.o que fe requiere paraque 
l en efta ma te r i a fe pue-
• d a d e z i r l a o p i n i ó n p ro -
s bable , m i n i é i s 2. p a g i n . 

72.73. 
B i f c u r f o d é l a n e c c f s i d a d , 

iuf t i f icaciondefta l e y , d e l 
X i c e n c i a d o d o n M a t e o 
B r a n o ^ A l c a l d e d e C o r t e , 

. - d i é t . r e í b l . 15, 
l . eyes ,q i i an t a es l a graue-

d a d , & c . i 5 , n .5 .pag .74 . 
75.y 76. 

C o n p r o b a b i l i d a d de o p i -
. n iones no; fe' puede e l 

f u b d k o efe ufar de l a o b -
feruancia de l a ley c ie r ta 
ib id .n .7 .pag .76 . 

Efta lev cftá r e c i b i d a , i b i d * 
n.f inalpag.85 .y 86. Y a u . 
que tenga e l fubd i to cer
t eza de q u e n o l o e f t á , n o 
l a t e n i e n d o de l a n u h -
< l a d , ó in ju í l i c i a d e l l a , l a 
debe obremar > d i é í a re* 

. f o l u c . i b i d e m , n u m e r . 9 . 
pag .84. 

L i b r o , t e n i S d o a lguna d o c 
t r i n a fa i fa , porque fe te -
m e fu p r o h i b i c i ó n ^de
be m a n i f e f t a r í e a l v e n -
d e d o r , r e f o l . ó n u m . f i n a l , 
pag.32. 

L e y e s fumptuar ias ,y refor
mato r i a s de trajes,, i u 

di c. ve f o l . 5. p e r to t a m , p.' 
27 ^ - ^ q q . 

L e y de la taifa de l pan, o b l i 
ga a los E c l e í i a f t i c o s , i n 
ad i c . r c fo l . 4 . n . 17 .pagin . 
25 i» 

• M 

M a r r i m o n i o , e s n u l o e l que 
fe c o n t i a e c o n i m p e d i 
m e n t o , aftque fe i g n o r e ; 
pero e f e u í a de culpa la i g 
noranc ia^ re fo l . 14. n u . ( í . 
pag.70. 

M e r c a d e r e s , v c á f e la p a l a 
bra c o n t r a t o , c o m p a ñ i a , : 
c a m b i o , v e n t a , & c . 

M a y o r d o m o s , n o fueron fit 
yas las creces de l v e l l ó n . 

. que t c n i a n en f u p o d e r , í i - ; 
n o de los d u e ñ o s , r c f . z6* 
n . i i . p a g . z i 7. 

Men t i r a . , nunca es l i c i t a , n i 
ay ca ufa que l a j u í l i f i q u e , 
porque es i n t r i n f e c a m e n 
te mala,refoiuc.8.num.<5' 
pag 40, 

D i u i í i o n d e l a m e n t i r á , en 
p e r n i c i o f a j i o c o f a , y ofil-; 
c i o í a , i b i . n .7 .pag -4 \ 3. 

M c f e s , q u a n t o s dias tienen,1 
r e m i f í u e , r c í b l . 21 .n.i<5. 
pag 141. 

D o s mefes antes fe ha de 
hazer n o t o r i a l a r e d e n -
cio d e l céfo a l d u e á o d c U 

ibid. 



Not i c ias de las mdterUs 

. ib id .num . i4 ,pag . i4r . 
Moiicc lA,cauías de fu in t ro 

d L i c c i o n , r c f o l . 2. ni im.3. 
. p a g i n . 6 . fu a n t i g ü e d a d , 

i b i d . nuin.4.0. pag. 141. 
Q u a n t o l a tenga ei>Eípa
ñ a la de o r o J y p l a t a , i b i d . 
num.S .pag.7. 

I<a de cobre v fa ron los R o 
m a n o s , i b i d . n . 10. pag 8. 
H a t en ido diuerfas for 
m a s , y figuras,ibid. n u m . 

. 12.pag.7-
M o n e d a de c o b r e , l a n í a s 

an t igua , i b i d . n u m . 12. 
pag . 9. P o r q u e fe l l a m a 
de v e l l ó n , d i d . n u m . 12. 
pag .9 .& nurr i . i j . p a g i n . 
I o. 

I n t e l i g e n c i a de a lgunos l u 
gares de la fagrada E f c r i -
tura que hab l an de mo-
n e d a , d i á t . r e fo l . 2. numv 

• 14. pag, i Ov & num. 15. 
pag. 41.. 

Es l a m o n e d a ente a t t i f i c i a l 
n o na tu ra l , r c fo l .17 . nu. 
II .pag.9 2. 

Entre la m o n e d a , y mefea-
duvia ha de auer p ropo r -

• cion>refol.24. n u m . 3 . p . 
185.1a a d í e . r c f o L s . per 
t o t a m á n u m . 1 .pag.23 8. 
& f c q q . 

Crece con l a ra r idad fu prc-
- c i o , v e f tmia , ib id ,min i . 4 . 

p a g . i 8 6 . & i n adic . rcf .xT 
num.7 .pag .240 . 

L a c i r c u n f p e c c i o n , y d é t e » 
c i o n que debe auer en la. 
m u d a n z a de m o n e d a , i e -
f o l . 2. n u m . 16. p a g . r 1. 

X n q u a n t a s maneras puede 
mudarfe , i b i d . n u m . 17. 
pag. 11 . & i n ad i c . r e fo l . i . 
num.4 .pag .2 25. 

Caufasque han de concur 
r i r en la m u d a n z a de m o 
ned a ,1* e f o l uc. 2. n u m . 17.. 
pag. 11. 

Conf ideranfe las de l a b a -
x a d e l a ñ o de 1642. re
f o l . 3 . á j i u m . 1. & á p a g . 
12-. 

Palabras c o n q u e f u M a g e f -
• t ad las f ignif ica , ibidctt>, 

n u m . 1. 
D e f i n i c i ó n , o d e f c r i p c i o n 

d é l a m o n e d a , refol .3 . n . 
2.3.pag. 14 15^ 

D o s formas que en e l l a , fe 
han de c o n í i d e r a r j a que 
cor refponden d o s g e n c -
ros.d.e va lores , r e fo l . 3 . n . 
2 .3.pag, i4 15^ 

puede e l P r i n c i p e c u ñ a r l a 
en q u a l q u i e r a ma te r i a , 
i b i d . n . 5 . p a g . i d . i 7 -

M o r a n a cu lpab le o b l i g a z 
fa t i s fazer los d a ñ o s que 
d e l l a r e f u l t a n , refol .18. 
í m m . j . p v g . i o p . 

http://12.pag.7-


Xa mora no es regla gene
ra l para c o n o c e r c u y o í c a 
c l d a ñ o de la baxia en los 
c o n t r a t o s e n que í n t e r -
u iene rea l en t rega , refol .. 
i8..num.4;. p a g . n o , es l o 
p á r a l o s cont ra tos c u q u e 

íDeflas ^efuluciones-

l a s a ñ a d i c l a s j p a g . i y i , & 
feqq . 

N u m e r o de r e g a l í a s , r c f o l . 
2-.pag. 2. & feqq.. 

V n a de l i s p r inc ipa les re
g a l í a s es cunar m o n e d a , 
r e f o l . 2.n.^,pag.5. . 

f o l o ay a c c i ó , y d e r e c h o . N o t a r i o s , veafc la pa labra 
a rance l de derechos , E f * 
cnuanos3y l a ̂ €^1.25 

i b i d e m , 
M u r m u r a c i ó n , la i n t r o d u -

x o el d e m o n i o , r e f o L i 2. 
num.2.pag.3 10. 

¡ O b l i g a c i ó n de n o m u r m u 
rar de l o s F r i n e i p e S j i b i d . 
n u m . 5 • 

E l o r igen de la m u r m u r a 
c i ó n es l a i g n o r a n c i a d e l 

> h e c h o d e l P r i n c i p e , i b i d , . 
num.<5. 

X l a m a n f e aues los m u r m u -
iadores ,y porque , reTol.. 
i : 2 .num . i i .pag.3 13 . y n . . 
l--2.pag.314... 

2<t 
H c c e f s i d a d que ay de p o 

ner taifa en e l p a n , i n a -
d i c . t o t a refol.4..pag.24.3¡ 
&reqq.. 

K c c e l s i d a d de baxar el pre 
c i o d e las m e r c a d u r i a S j e n 
p r o p o r c i ó n de l a baxa de 
m o n e d a j n adic . r e f o l . l 
per t o t a m á p i g . 238. 

K e c e f s i d a d de p r o h i b i r g a f 
tos fupcr f luos , rc fo i . j .de 

o 
Ofic i a l e s , í l deben baxar d e 

f u s ¿ e í l i p e n d i o s , y dere
chos G«npropoic ion d é l a 
baxa de moneda , ref. 24. 
n . i 1 .pag..i9o.5c i n a d í e 
refoluc.3 . n u m . 2. pagin . . 
23 S.. 

O p i n i o n e s, e I i h t r o d u c i r I a s 
c o n f a c i l i d a d en m a t e 
rias de juf t ic ia , y c o n c i e a 
c í a , e s m u y per judic ia l , re 
f o l . 15 . n . i .á pag.71 . co rn 
prueuafc c o i t d o ^ r i n a 
m u y f e l e d a d e l Padre 
M a x i a n a , i b i d e n l , , p a g i n . 
71 72;: 

Q u a l ' a y a de fer ef d i f a m e , 
y ju i i o que induzga o p i 
n i ó n p r o b a b l e , i b i d . n .2 . 
pag.72. . h 

O r o , y. p 1 a ta fu e ra d e 1 v a l o r 
i n t r i n f eco ,y l e ¿ a l , t iene 
o t r o ext r infeco por r a 
z ó n de l a ra r idad \ y otras 

co-



NottcUs de ¡ a í m i t e r h ' S 

c o m o á i d a d e s de que ha 
r e f a l t a d o e l p r e m i o que 
t i e n e , q u a l aya de fer ef-
t e ^ c f o l ^ ^ . n u m . 9. pag. 
15 ¿ . C r e c i ó e í le v a l o n é ¿ -
t r i n f e c o c o n e l rumoi ' de 
l a baxa de l v e l l ó n , i b i d , 
n . i o . p a g . i 5 5 ' 

Palabras de la l ey , fe deben 
p o n d e r a r , c o n í l d e r a n d o -
í c las de l"a ley de l a baxa^ 
y creees d c l v e l l o n , r e f o l . 
3,11.1. Óc r e f o l . ^ 6 . nunia 

.'• i» • rj ÍU . ' K% '<• 
P a g a , pudo | iazerfe de las 

deudas, c o n t e m o r e s , y 
dudas de l a b a x a , r e f o l . 4 . 
á n . i . & á p a g . z o . 

P i d i e n d o la paga e l acree-
dor , re d e b i ó haze r , aun 
c o n ciertas no t i c i a s de l a 
b a x a , i b i d . n u m . 2 . p a g i n . 

Es con t ra p e r f e c c i ó n , y buc 
na cor re fpondenc ia pa
gar cÓ m o n e d a que fe ha 
d e b a x a r , i b i d . n u n i . 4. 
p a g . z i . d o d r i n a de Sato 
T o m a s , p a g . 2 2 . P e r o no 
es con t ra j i i í l ici3,ni c a r i -

. d a d , aunque aya ciertas 
í i p t i c i a s de l a b a x a , i b i d . 
n u m . ó ' . p a g . ^ s . 

L a s pag i s hechas dos d ías 

antes de l a pub t í cac ío j i ' 
de la baxa , n o fon v a l i 
d a s , a n u l ó l a s la l ey , i b i d * 
n u m l P . p a g . 25« 

N o puede e l acreedor ef-
c u f a r í c de r ec ib i r l a pa
g a , i b i d . n u m . IO* pagin , 
25. 

V e a f e la pa labra d e u d a , a> 
c r e e d o r , c a m b i o , cenfo^ 
& c . 

P ía90 ,puede poner le en fa. 
uor d e l d e u d o r , c c m o re
gu la rmen te fe haze , y en 
c í l e cafo puede an t i c ipa r 
l a paga;pucdefeponer en 
gracia de l acreedor?y e n 
tonces no fe le puede o -
b l iga r a que l a rec iba a n 
tes de cumpl i r fe , re fo l .5 V 
n t i m . i . & feqq.ápag.2<5. 
& í n a d i c i ó n , r e f o l u e . d . á 
n u m e r . i . p a g i n . 280^ 6c 
feqq. 

P o b r e , p r e g u t a d o íl fe le ha 
d a d o l a l i m o f n a , íi m i e n 
t e ,np eftá o b l i g a d o a r e f 
t it uc i o n,r c f p l . 8. n u m . 5. 
p a g . 4 0 . ; 

P r e c i o , de muchas mane 
ras, r e f o i u c . 24. á p a g i i l . 
iS . j . r j 

Ñ o fe puede exceder de l 
p rec io l ega l ,po r c o n í i í ü r 
i n i n d i u i f i b i l i , v e r f u m 
í l u n m u m 5 pero e l v ^ l -



. gíí,ó na tu ra l t i ene l a t i -
¡ tiiíd, r c ro l .24 . n a m e r . i i . 
. pag . 190. 

P r e c i o d e l pan ha de fec 
c o n f o r m e a i a t a f í a , y 
CQ m o n e d a v f u a l j i n ad ic . 
t o t a rejCol.4. p a g i n . 242. 

vfeqq. . 
r r e c i o de las cofas, fe debe 

t a í r a r , y p r o p o r c i o n a r a l a 
baxa de l d ine ro , i n a d í e , 
refol .a .per t o t a m , á p a g . 

. 2 3 . 8 . . . . 
.Pr incipe , peca g r a u e m e n -

te , a.lteraiido l a m o n e 
da í ln muchas , y c o m u -
Bes caufas, i n a d i c . refo-

i l u c . 2.num.8 .pag.23 8.5c 
. f c q q . 

P r i n c i p e ycs m e d i c o d é fus 
" v a í L ü l o s , . debe jcurarles 
c l f r e n e í i d e g a í l o s efeu-
f ados , i n ad i c . r e fo luc . 5. 
n u m e r . j . y 7..pagm.275 -
r ? 7-

p r i n c i p a l e s caufas , y m o -
t iuos de l a baxa d e l v c -
l l o a fue l a b a x a de l o s 
p r e c i o s i n a d i c . r e í o l u c . 
3 . n u m e r . 1. p a g i n . i.3 8J# 
& f c q q . 

P r e c i í i o n e s , y me t if í i icas 
f o n pcl igroras en m a t e 
rias pra&icas , y ^ ? P | * -
les , U T i ' a d i c . r e í o l . 4 . n u m » 

IDcftas^fotuctones. 
P u b l i c c P u b l i c a c i ó n , vcafe la p a l a 

bra lc^ 

R 
R e f o l u c i o n e s , Ja ea l idad , . 

i m p o r t a n c i a , y v t i l i d a d 
d e í i a s , r c r o l . i . a p a g . i . 

I t e f ó l u c i o n e s , y p r i n c i p i o s 
que enej.las fe deben c o n 
fiderar en las dudas de 
m o n e d a , i n adle . r c f o l . 
8 . per t o t a m , a p a g i n a 
287, 

R , c y , h a de fer m e d i c o de 
fus vaíTal los , para cu ta r -
le s e l fren e íi de l'up e r fl a i -
dad de ga í lo s j in . a d i c . re • 
foluevs .num .5 . & 7- pag* 
2'75;277. , I r 

R e g a 1 i a s y r e d u,c e n fe a c i n « 
c o . r e f o l . i . n u . 1. p a g . ^ j 
Qaa les f o n , n u m e r . 2 .pa-
g in .5 . 

E s p r o p r i j í s i m a d e l P r i n c i 
pe l a de curiar m o n e d a , 
i b id .n . 2 . pag .5 .6 . 

I n é d i t o s de los cenfos ,no fe 
p ñ e d e n pagar a n t i c i p a 
damente^ n i o b l i g a r a e~ 
l i o a l deudor j re fo l - ^ 1 . n i 

Sccttto na tu ra l , q u é - : , 
b ran ta r le n o es de fu*; 
yo p é € a 4 o ^x ía l^fe rá -

Jo 



Noticias de las materias 
l o p o r l a g raucdad de la 
mate r i a , refoluc'.S . a u m . 
3.png. 3 9. ftieralo defeu-
b r ú ' H b a x a ; i b i d e m . 

D e b e n gaai-dai:Tccrcto e l 
P r i n c i p e , C o n f c j e r o s , y 
m i n i í l r o s en l a o rdena
c i ó n de leyes de prec ios , 
y mudanzas de m o n e d a » 
r e fo 1 i i c. i 2. n u m . i . p . 5 6. 
d o d r i n a de M o l i n a m u y 
d c l i n t e n t O j i b i d . 

S e c r e t O j ó í i g i í o Sac ramen-
t a l 3 e l C o n f e f í o r que d e -
b a x o d e l f a p o l a b a x a , á o 
p u d o vfar defta c i enc ia , 
r e f o l u c n . 11/3. pag. 53* 

S i en a l g ú n cafo puede e L 
G o n f e í f o r vfar de la feie-
c i a a d q u i r i d a en confef-
í i o n S a c n m e n t á l j d i f p u -
t an los • P o d o r e s , efpe* 
c i s í m e n t e ios que fe c i -
taavrefoi . 1 i . n u i n . 2 . p a g . 
5 2- _ 

C a l o s que -refiere E g í d . 
C h o n . q u e parecen exc -
tos de inconuen icn te s de 

* i r r e i í e r c n c i a ^ ' d e l 'Sacra
m e n t o , y d e ^ c l i g r o k i e 
nota ,y no t i c i a s de l pen i -
ten te j d i á r o num.2 . pag. 

E l c a l ó prelcntc parece co-
- p r chend ido en la p r o h i 

b i c i ó n de l a Sant idad de 
CI eme nte 1V111. y enfe l 
p recep to d e l Padre G e -
nera l de la C o m p a ñ í a der 
l e f u S j d i d . c e f o l . 1 i . n u . 5. 
p 1 g. 5 4: & n ü n i r<í. p a g 5 5. 

• '-En que c o n m u c h a r a z ó n 
fe p roh ibe -cí y f o : dc l a 

' ' c l é n c i a , adqu i r i da en 
C o n f e fs i o n S ac r am e n ta l 
adexteyioremrúberndtioném 
en la q u á l c l e m p l e o d e l 

• d i n e r o , y e l exped ien te 
de l a haz ienda t iene t an -

" ta p a r t e , i b í d . ' d i d . n t ó i . 
5 . & 6 .p'ag .54-& 5 5-

^ ñ o r e s , muchos andan u 
^ d e í l r u i r las haziendas c o 

gaftos e^cefsiuos , i n a-
d i c r c f o L s . num .6 .pag9 
.276.277. 

T a i f a de las m e r c a d u r í a s , 
m a n d ó hazer fu M á g e f -
tad po r f u l l e a l c é d u l a de 
23. de D i z i e m b r e de 

i 6 4 . 2 . r e f o í u c . 2 4 . n u m . 7 . 
pag. r.S'S. ' ' J 

E n conr ideracron de la gran 
baxa de la m o n e d a fe d e . 
ben t.iffar5y baxar los prc 
c i ó s de las cOfa$ , ib id .nu . 
<5rpag.i 3 7.y 18§. : 

A y o b l i g a c i ó n de guardar 
l a t a i fa , i b i d e m j í i i i m é r . 

- áfc 



© c/íéis^efolucío ntS' 
8 ; p a g . l 8 8 . & i S 9 . 

jjyg i m p o r t a n c i a de ia ta f ía 
d e l pan^ia ad i c , r e fo l . 4 . 
n u m . i . «5c fcqq . a pagiiio-

A u t o r i d a d que p a r a l a taf-
fa de b a í l i m e n t o s t i e n e n • . 
Jos M k g i í l r a d o s , y j u í l i - , 
c ias , y l o que en e l la fe % 
debe l iderar ,d i¿ í :a re- , 
f o l . 24.n. 8 & p .pag . 18 3 „. 
i ^ P . & f e q q , . 

^ a taíTa de lpan o b l i g a a los 
fin Eclefiaftieos^ no q u o a d 
|c -yimcoa(5i : i t iam,reddire-

¿ í : i u a m , i n i a d i c . r e f o l . 4 . 
i H i m . i 7-. pag. 251.252. 

L ú n d a m e t o s de a u t o r i d a d , 
K -y razoia c o n que fe prue-

l í ax f t a r e f o l u c i o n , i b i d . 
n u m . 17. &: feqq . paginu. 

V 
" ^ a í ó ^ d o s - a y e n l a m o n c - -

d a , v n o i n t r á n f e c o , y o » 
., t r o e x t r i n f é c o , v n o na tu 

i a l , o t r o l e g a l , refol .a . n , 
3.pag. 14.1 $¡ 

N ó í i e m p i e fon i g u a l e s , a-̂  
t i e n d é f é p r i n c i p a l m e n t e 
a l l e g a l , i b i d . n u m 4 » p a g , 
15 4 . 

X n l a m o n e d a de v e l l ó n pa^ 
rajas pagas , defpues de 
l a baxa j io io fe a t iende a l 

v a l o r l e g a l , n o a l na tu
r a l , refol.1 i 7 , . i i u m . IO, 

Sea en mas ) 6 menos pie» 
^aSjibidem-j n u m . i 2.13. 
pag.93.. 

S i en e l c o n t r a t o fe f e ñ a l o * 
la c a l i d a d , y v a l o r de l a 
m o n e d a a l t i e m p o de l a 
paga,fe debe atender fe-
gun e l p a d o , d i d . r e f o l . 
17.n.2.pag. 87. 

A u n q u e no aya precedido,, 
íi fe debe can t i dad deter-
m i ñ a d a , y e n í e ñ a lada e f-
pec ie de m o n e d a , fe ha. 
de pagar c o n f Ó r m e . a l v a -
l ó r que t iene a l t i e m p o 
de l a paga i b i d e m , n . 4.. 
pag.8 8. • 

N o a u i e n d o las d ichas p a r 
t i c u l a r i d a d e s , fe a t i ende • 
a l v a l o r . d é l t i e m p o d e i 
c o n t r a t o , r e g u l a r m e n t e , 
diífc^refbl.; 17;nu.5 . p a g . . 
89.&90; 

P a r a . l a ju f t i f i cac ion de Xx 
pagaes necef lar iaptoppc 
c i o n d e i v a l ó r l ega l de l a 
efpecie de m o n e d a , i b i d . 
num.15ipngia.94; 6c fe-
quent ibus . 

E x p l i c a f e , y fundafe que e l 
d a ñ o de la b.ix^ en e l v e 
l l ó n de l f u b í i d i o . aya de 
fer de fu Mageftad3no de 

i o s 
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tloUctds de 
l o s C a b i l d o s de las San
tas I g l e í i a s M e t r o p o l i t a 
nas , y Catedra les de los 
R e y a o s d e C a í l i l l a . y L e Ó , 

i d i d . r c f o i . i 7 . a n . 2 5 . - p a g . 
I0 2 . & f e q q , 

(VaiTaUoSjno pende en Efpa 
ñ a de fu a c e p t a c i ó n la o -
b i i g i c i o n de las leyeSjre-
f o l . i c J . n u m e r . i o . pag in . 

X-os Pr inc ipes feculares t i e 
n e n p o t e í l a d de hazer l e 
yes que l i g u e n , y o b l i g u e 
n i d s vaíTallos i n fo ro cof-
c ie n i x , i n a d i c . t o t a re-
f o i . 9. á n u m . i . p a g m . 
296. & feqq . I m p o r t a n 
c i a d e í l a r e l o l u c i o n , i b i . 
num.2 .pag .297 . : 

• A u t o r e s que í i g u e n f u d o c -
t i i n a , d i c l o n u m . a . p a g . 
298. 

L u g a r e s de l a í a g r a d a E f ' 
c r i t u ra que l a f u n d a n , y 
p r u e u a n ^ b i d . nu .3 . pag. 

i 298.feq. ! 
^ x o L t a c i o n a los va f ía l los a 

l a deb ida obferuanc ia de 
ÍaSi.eyes, in a d i c . r e f o l . í O » 
per t o t a m á p a g . 3 0 3 . 

O b l i g a c i ó n de los va f í a l los 
{ de refpctar, y obedecer a 

i fus P r inc ipes jj y f e ñ o r e s 
: na tura les , d i t t . r e í o L i o . 

^ r x c i p a e a ^ n ^ » U 

las miteriii f 

G r a u e d a d de pecado en los 
v a l T a l l o s , e n c l d c f p r e c í o 
de Jas leyes, i n ad ic . t o t a 
r e f o l . i 1. 

A n t i g ü e d a d de quexas en 
v a l l a U o s c o n t r a las l e y é s , 
i n a d i c to ta r e f 0 l . r 2 . D 0 
de f e p r o c u r a dar ü i t i s f a -
c i o n a ios que ef lumerea 
capazes d e r e c e b i r l a . 

V c n d e d o r , n o t iene o b l i g a 
c i ó n de mamfeftar a l c ó -
prador e l v i c i ó de péf ac -
cidens de la cofa que ven 
4e,refol.4.num.<s.5ti7.p* 
31.32. 

Puede vender a l p rec io c o r 
r i en te ,aunque fepa ha de 
baxar p r e ü o l a m o n e d a , 
ó l a m e r c a d u r í a , di^fe re* 
f o l . 6. n u m . 2 .pag. 29 . ' H a -
fe de entender , y p r á d i -
car l a d o d r i n a , ce íTando 
fraudes,y d o l o s , i b i d e m , 
d i d a r e fo luc .nnm.3 . p a -
g i n . 2 9 . 

I>efpues de l a baxa en juí l i - ' 
c i a , y c o n c i e n c i a t iene e l 
v e n d e d o r o b l i g a c i ó n a 
b a x a r e l p rec iode las mer 
c a d u r i a s , aunque antes 
las ayacompradocaras , re 
f o l . 2 4 . n u m . ^ . pag . 1S7* 
& i n a d i c i ó n refoluc.3* 
n u m . 9 . p a g . 2 4 i . & n . i o * 
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X,a c e d i d a ^ i a n d c v e n -
^ ¿ chores ha c m b ^ r a ^ a í i o 

c í l e buen q f c d o ^ c ü f t a 
ieroIuc.24.vnUrlTl''7r- P:o-
I S S . 

.Ventas , las ventas , y c o m 
pras c o n l e f ion m e n o í 
q u e l a m i t a d d e l juf io 
p r e c i o , y v a l o r , es p ro 
bab le fer j u i l a s , c t i a m i n 
f o r o c o n r c i c n t i a e ^ í i n o-
b l i g a c i o n d e r e ^ i e t i c i o n » 
C o m o , y e n q u e enfos t é -
ga p r o b a b i l i d a d ef tadec. 
t r i n a ^fe ex p l i c a , y prue-
u a i n ad i c . r e í o l u c . 4 . 
n u m . 2 | . & f e q q . a p a g , 
255-

N o ha lugar efla d o ^ r i n a , 
en l a v e n t a d e l pan , n i 
en otras c o í a s que t i e 
n e n tafla , y p r ec io l e g a l , 
á b i d . n u m . 26. pa^.256. 
V c a f e la pa labra c o m 
pras , pagas, d i ñ e r o , m o -
n c d a j & c . 

V e n d e r e l j^an por pla ta , y 
o r e , fin me te r .en q u e n -
ta e l p r e m i o , n o es l i c i 
t o , i n a d i c . r e í o l u c . 4. 
4 . n u n i . 2*. í e q q . a pag. 
25 8. 

í u n d a m e n t o s m u c h o s def-
ta r c f o i u c i o n , i b i d e m 
a n u m . 3 1 .pagi i i .25 S . fc -
quen t ibus . 

^ e r p u c n a de obfec ione 
contva cíla d c ^ l t i n a ' , d i -

, j d a r c í c J u c 4;il iMinH3 7, 
p ^ g . 2 6 2 . í c q q . . 

V e n e r a c i c n , y refpeto qu^e 
í e d eu c a |ps fu p e ñ e res, 
y a íus leyeSjy p í r e c e p t o s , 
l e í b l u c . p . de las a ñ a d í * 
d a s , n i ) m 4 . Teq, p a g i n , 
3 04 & r e í o l u c . 10.de las 
p i i í m a s a tñad id : s , d o n 
de fe prueua l a g r a u e d a d 
d e l p c c a d ' o d e l m c n o f p r c 
c i ó d é l a s ley es, ^CC. 

V i c i o , d o s generes de l ey 
en las m e r c a d u r í a s , v n o 
in t r infeco,c :ue í l é d o n o 
tab le le debe mani fe f l a t 
e l v e n d e d o r , i e f o l u c . <Sf 
num.<5. pag.31. O t r o es 
e x t í i n f e c o que puede ca, 
i l a r , i b i d . n u . 7 . d i d . p a g . 
31-32. 

V í u r a , e s I o d e d u c i r a p a d o , 
f e b u c l u a en mejor n~o-
n c d a l a p r c í l a d a j p e t o no 
l o es e l ped i r fe buelna, 
c n c t r a d e la m i í m a pf, 
p e c i e , r c fo luc .17 . n u m , 
1 7 . p a g . 9 6 . 9 7 . & i n a d i c , 
r e f o l u c . 7. n u m 2. pag . 

^ 283.284. 
V u l g o , n o l i a n de fegi i i t 

l o s hombres d c é l o s e l 
f e n t i r d e l v u l g o , d e or 
d i n a r i o errado, que f o l o 

^ j f mi-
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m i r a l o que le due le , fm 
n t c n c i o n a l b i en vniucir -
f a i , ó d a ñ 9 m a y o r , r c f p l . 

P r inc ipe , n i fus C o n í c . 
joros n o deben dar ra 
z ó n , n i f a t i s fac ion a l v u l 

g o , d i a : tcfol.ij.nutn.jí 
pag.73-74- ; 

Quexas d e l v u l g o ccjntr^ 
leyes m u y an t iguas ,yo r , 
d i n a t i a S j i u a d i ^ t Q t a r c ? 

L A V S D E O . 
! • 

S á ñ 



San Hícronimus ProcemJib. i x h 
Ezechic lcm. 

Mmulortímm dsái t tá^'twnio yqui non qu id tpjí 
pofstntyfedqmdtgo non po/sm con^dsrant, ¿3* 
n o / i r a ds tudicantfJlm mdka^d i *****pr^bent, nüm* 
quam in agonepugnantes> fedd e pugnantthtts otioj^ 
imo/uperbo anmu mdicantésfactle efí daré dtdata 
de populadfingulos i f i f lS calumniar 'ÚAc de alieno r i 
áerefangutne%& vhivulnm infigi debuerittmore im 
J>erítilaniji<e dtfferer*. EgQ^ateor.pro reí m*gnitu~ 
d iñe me níhdfcriheregj) m p A m i J i t q u £ tamen acci* 
f e r e mercero ̂ gratias agere Satudtori* 
Haec Doftor MaxímuSjiSc íequiore íare » 3 
quidcm omnium minimus. 

Idem San Hicronimus lib. z . Apolog. 
contra Rufin. 

Audiant me libere procíamantem9nemo eogitur íemé* 
re qmd non <vult:egopetentibas J c r i p f í , non f a f t i d í o * 

Jis)gratis>mn inuidlsjludiojís non ojcitdntihm* 
Hucuíque Do ñ o r , 

Tquanio he dtcho^y ejerito^dixere^y efcrmieret híi~ 
'mildermdo.prontojujetodljwzjo de la I g l e f i a Ca~ 
toUcaApoftohca Romanasvmca regla de la verdad* 
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